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EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS

Município: BELMONTE
Data recebimento das informações: 11 de Junho de 2013

Descrição Arquivo
Situação
Contador

Data
Execução

CPF Contador
Situação
Gestor

Data
Execução

CPF Gestor

Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e
Despesa segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 2 - Resumo Geral das Despesas Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 2 - Natureza das Despesas
Segundo as Categorias Econômicas

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 6 - Programa de Trabalho por
Órgão e Unidade Orçamentária

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 7 - Demonstrativo de Funções,
SubFunções e Programas por Projetos e
Atividades

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 10 - Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 11 - Comparativo da Despesa
Autorizada com a Realizada

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 12 - Balanço Orçamentário Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 13 - Balanço Financeiro Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 14 - Balanço Patrimonial Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 15 - Demonstração das Variações
Patrimoniais

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 16- Demonstrativo da Dívida
Fundada

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida
Flutuante

Assinado 10/06/2013 526.542.579-91 Justificado 11/06/2013 707.799.379-53

Relatório Circunstanciado do órgão
competente

- - - Assinado 11/06/2013 707.799.379-53

Relatório do Conselho do FUNDEB - - - Assinado 11/06/2013 707.799.379-53

Relatório do Fundo dos Direitos da Criança
e do Adolescente - FIA

- - - Assinado 11/06/2013 707.799.379-53
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               Florianópolis, 11 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho por intermédio do presente, e em

atenção ao previsto no artigo 20 da Resolução TC n.º 16/94, e alterações posteriores, as

Demonstrações Contábeis e quadros demonstrativos do exercício encerrado, de forma

Consolidada, nos termos dos anexos estabelecidos nos artigos 101 da Lei n.º 4.320/64, de 17

de março de 1964 e alterações posteriores, com abrangência ao exercício de 2012.
 

 

               Sendo o que nos apresenta para o momento e colocando-nos à disposição para

informações adicionais que se fizerem necessárias.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genésio Bressiani Luiz Carlos Lorenski
Prefeito Contador - CRC
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               Florianópolis, 8 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho por intermédio do presente, e em

atenção ao previsto no artigo 20 da Resolução TC n.º 16/94, e alterações posteriores, as

Demonstrações Contábeis e quadros demonstrativos do exercício encerrado, de forma

Consolidada, nos termos dos anexos estabelecidos nos artigos 101 da Lei n.º 4.320/64, de 17

de março de 1964 e alterações posteriores, com abrangência ao exercício de 2012.
 

 

               Informamos, todavia, que as referidas Demonstrações Contábeis não se encontram

assinadas eletronicamente pelo Prefeito Municipal, à época, pelo(s) seguintes motivos:
 

 

Considerando que o contador efetivo do municipio de Belmonte encontra-

se afastado desde 2012 em virtude de tratamento de saúde, em 2012 foi

nomeado como contador um servidor do quadro efetico, com a devida

habilitação, cuja função não exerce mais. Desta forma o atual responsável

pelas informações não possui condições para conferir ou dar qualquer

parecer em virtude de não ter exercido tal função em 2012.
 

 

               Sendo o que nos apresenta para o momento e colocando-nos à disposição para

informações adicionais que se fizerem necessárias.
 

 
 

Respeitosamente,
 

 

Genesio Bressiani Luiz Carlos Lorenski
Prefeito Contador - CRC
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

Títulos R$ Títulos R$

Receitas Correntes 8.882.832,91 Despesas Correntes 8.721.858,86

Receita Tributária 346.100,82 Pessoal e Encargos Sociais 4.571.086,79

Receita de Contribuições 156.830,16 Juros e Encargos da Dívida 2.220,42

Receita Patrimonial 38.088,92 Outras despesas correntes 4.148.551,65

Receita Agropecuária 0,00

Receita industrial 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receita de Serviços 35.724,53

Transferências Correntes 9.657.056,23

Outras Receitas Correntes 167.469,46

(-) Deduções da Receita Corrente -1.518.437,21

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

(-) Deduções da Receita Intra-Orçamentária Corrente 0,00

Déficit Superávit 160.974,05

Total 8.882.832,91 Total 8.882.832,91

Receitas de Capital 628.944,97 Despesas de Capital 1.273.438,87

Operações de Crédito 137.920,76

Alienação de Bens 0,00 Investimentos 1.269.808,15

Amortização de Empréstimos 38.291,71 Inversões Financeiras 0,00

Transferências de Capital 452.732,50 Amortização da Dívida 3.630,72

Outras Receitas de Capital 0,00

(-) Deduções da Receita de Capital 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

(-) Deduções da Receita Intra-Orçamentária de Capital 0,00

Déficit 644.493,90 Superávit

Total 1.273.438,87 Total 1.273.438,87

Receitas Correntes 8.882.832,91 Despesas Correntes 8.721.858,86

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receita de Capital 628.944,97 Despesas de Capital 1.273.438,87

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Subtotal 9.511.777,88 Subtotal 9.995.297,73

Déficit 483.519,85 Superávit

TOTAL 9.995.297,73 TOTAL 9.995.297,73

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:40  1/ 1
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Município de BELMONTE

Exercício de 2012

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

RECEITAS 11.030.215,09

10000000 Receitas Correntes 10.401.270,12

11000000    Receita Tributária 346.100,82

11100000       Impostos 323.264,44

11120000          Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 182.471,13

11120200          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 38.123,86

     Recursos Ordinários 38.123,86

11120400          Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 111.786,17

11120431          Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 106.685,27

     Recursos Ordinários 106.685,27

11120434          Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 5.100,90

     Recursos Ordinários 5.100,90

11120800
         Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos
Reais sobre Imóveis

32.561,10

     Recursos Ordinários 32.561,10

11130000          Impostos sobre a Produção e a Circulação 140.793,31

11130500          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 140.793,31

11130501          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 140.793,31

     Recursos Ordinários 140.793,31

11200000       Taxas 22.829,49

11210000          Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 14.458,70

11211700             Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 2.030,52

     Recursos Ordinários 2.030,52

11212500
            Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,
Indústrias e Prestadora de Serviç

11.138,70

     Recursos Ordinários 11.138,70

11212900             Taxa de Licença para Execução de Obras 1.289,48

     Recursos Ordinários 1.289,48

11220000          Taxas pela Prestação de Serviços 8.370,79

11229000             Taxa de Limpeza Pública 2.010,57

     Recursos Ordinários 2.010,57

11229900             Outras Taxas pela Prestação de Serviços 6.360,22

     Recursos Ordinários 6.360,22

11300000       Contribuição de Melhoria 6,89

11300400       Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 6,89

     Recursos Ordinários 6,89

12000000    Receitas de Contribuições 156.830,16

12100000       Contribuições Sociais 156.830,16

12109900       Outras Contribuições Sociais 156.830,16

     Recursos Ordinários 156.830,16

13000000    Receita Patrimonial 38.088,92

13100000       Receitas Imobiliárias 3.910,00

13110000          Aluguéis 3.910,00

     Recursos Ordinários 3.910,00

13200000       Receitas de Valores Mobiliários 34.178,92

13250000          Remuneração de Depósitos Bancários 34.178,92

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:42  1/ 6
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Município de BELMONTE

Exercício de 2012

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

13250100          Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 17.149,92

13250101
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
- Royalties

0,70

     Outras Especificações 0,70

13250102
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
– FUNDEB

1.654,20

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

360,99

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

104,23

     Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE

1.188,98

13250103
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
– Fundode Saúde

4.110,83

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

0,00

     Outras Especificações 2.061,39

     Atenção Básica 808,32

     Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 709,33

     Vigilância em Saúde 163,95

     Assistência Farmacêutica Básica 367,84

13250105
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
– Manutenção e Desenvolvimento

754,78

     Transferências de Convênios: Educação 77,74

     Outras Especificações 119,42

     Salário Educação 59,69

     Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 16,06

     Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 74,65

     Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 17,24

     Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE

389,98

13250109
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
–Contribuição de Intervenção no

124,70

     Receita CIDE 124,70

13250110
         Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de RecursosVinculados
– Fundo Nacional de Assistência

10.024,04

     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 2.169,32

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 7.738,93

     Convênio Trânsito - Prefeitura 115,79

13250199
         Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos
Vinculados

480,67

     Recursos Ordinários 54,54

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

5,63

     Fundo Especial do Petrólio 417,61

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 2,89

13250200          Remuneração de Depósitos de Recursos não vinculados 17.029,00

13250299          Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não vinculados 17.029,00

     Recursos Ordinários 17.029,00

16000000    Receita de Serviços 35.724,53

16001300    Serviços Administrativos 3.985,18

16001301    Serviços de Inscrição em Concursos Públicos 2.637,92

     Recursos Ordinários 2.637,92

16001399    Outros Serviços Administrativos 1.347,26

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:42  2/ 6
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Município de BELMONTE

Exercício de 2012

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Recursos Ordinários 1.347,26

16001700    Serviços Agropecuários 31.530,63

     Recursos Ordinários 31.530,63

16009900    Outros Serviços 208,72

     Recursos Ordinários 208,72

17000000    Transferências Correntes 9.657.056,23

17200000       Transferências Intergovernamentais 9.613.775,23

17210000          Transferências da União 5.959.941,32

17210100          Participação na Receita da União 5.139.537,52

17210102          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 5.136.691,60

     Recursos Ordinários 5.136.691,60

17210105          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 2.845,92

     Recursos Ordinários 2.845,92

17212200
            Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais

75.721,60

17212220             Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais 124,14

     Outras Especificações 124,14

17212270             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 75.597,46

     Fundo Especial do Petrólio 75.597,46

17213300
            Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo aFundo

463.266,32

     Atenção Básica 338.451,91

     Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 100.082,59

     Vigilância em Saúde 10.502,82

     Assistência Farmacêutica Básica 14.229,00

17213400
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

104.038,60

     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 22.000,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 73.803,10

     Convênio Trânsito - Prefeitura 8.235,50

17213500
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

135.441,48

17213501             Transferências do Salário-Educação 82.344,99

     Salário Educação 82.344,99

17213502
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto
na Escola –PDDE

1.908,00

     Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 1.908,00

17213503
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
AlimentaçãoEscolar – PNAE

21.576,00

     Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 21.576,00

17213504
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacionalde
Apoio ao Transporte do Escolar – PN

29.612,49

     Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 29.612,49

17213600             Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 16.039,11

     Recursos Ordinários 16.039,11

17219900             Outras Transferências da União 25.896,69

     Recursos Ordinários 25.896,69

17220000          Transferências dos Estados 2.845.678,89

17220100          Participação na Receita dos Estados 2.696.110,03

17220101          Cota-Parte do ICMS 2.528.182,98

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:42  3/ 6
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Município de BELMONTE

Exercício de 2012

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Recursos Ordinários 2.528.182,98

17220102          Cota-Parte do IPVA 126.725,25

     Recursos Ordinários 126.725,25

17220104          Cota-Parte do IPI sobre Exportação 29.796,23

     Recursos Ordinários 29.796,23

17220113          Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 11.405,57

     Receita CIDE 11.405,57

17229900             Outras Transferências dos Estados 149.568,86

     Transferências de Convênios: Educação 59.636,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 1.095,00

     Atenção Básica 77.200,00

     Assistência Farmacêutica Básica 11.637,86

17240000          Transferências Multigovernamentais 808.155,02

17240100
         Transferência de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorizaç

808.155,02

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

554.498,35

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

253.656,67

17600000       Transferências de Convênios 43.281,00

17620000
         Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

43.281,00

17629900             Outras Transferências de Convênio dos Estados 43.281,00

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

43.281,00

19000000    Outras Receitas Correntes 167.469,46

19100000       Multas e Juros de Mora 26.922,19

19110000          Multas e Juros de Mora dos Tributos 513,49

19113500             Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária 5,49

     Recursos Ordinários 5,49

19113800
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU

213,44

     Recursos Ordinários 213,44

19114000
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

223,46

     Recursos Ordinários 223,46

19119900             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 71,10

19119901             MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS 71,10

     Recursos Ordinários 71,10

19130000          Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 11.777,38

19131100
            Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana –

11.650,87

     Recursos Ordinários 11.650,87

19139900             Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 126,51

     Recursos Ordinários 126,51

19150000          Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 2.904,83

19159900             Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 2.904,83

19159901
            Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas
–Principal

2.904,83

     Recursos Ordinários 2.904,83

19180000          Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 4.728,33

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:42  4/ 6
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Município de BELMONTE

Exercício de 2012

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

19189900             Outras Multas e Juros de Mora 4.728,33

     Recursos Ordinários 4.728,33

19190000          Multas de Outras Origens 6.998,16

19191500             Multas Previstas na Legislação de Trânsito 6.998,16

     Recursos Ordinários 6.998,16

19200000       Indenizações e Restituições 44.349,81

19210000          Indenizações 16.922,74

19219900             Outras Indenizações 16.922,74

     Recursos Ordinários 16.922,74

19220000          Restituições 27.427,07

19220700          Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores 962,66

     Recursos Ordinários 962,66

19229900             Outras Restituições 26.464,41

     Recursos Ordinários 26.464,41

19300000       Receita da Dívida Ativa 59.823,46

19310000          Receita da Dívida Ativa Tributária 18.970,62

19311100
            Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU

15.178,31

     Recursos Ordinários 15.178,31

19311300
            Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

295,75

     Recursos Ordinários 295,75

19319900             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 3.496,56

19319901             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Principal 3.496,56

     Recursos Ordinários 3.496,56

19320000          Receita da Dívida Ativa não tributária 40.852,84

19329900             Receita da Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas 40.852,84

19329901             Receita da Dívida Ativa Não-Tributária de Outras Receitas –Principal 40.852,84

     Recursos Ordinários 40.852,84

19900000       Receitas Diversas 36.374,00

19909900       Outras Receitas 36.374,00

     Recursos Ordinários 36.374,00

20000000 Receitas de Capital 628.944,97

21000000    Operações de Crédito 137.920,76

21100000       Operações de Crédito Internas 137.920,76

21140000
         Operações de Crédito Internas Contratuais Relativas à Programas de
Governo

137.920,76

21149900             Outras Operações de Crédito Internas Relativas à Programa de Governo 137.920,76

     Operações de Crédito Internas - Outros Programas 137.920,76

23000000    Amortização de Empréstimos 38.291,71

23007000    Outras Amortizações de Empréstimos 38.291,71

23007002    Amortização de Empréstimos - Em Contratos 38.291,71

     Recursos Ordinários 38.291,71

24000000    Transferências de Capital 452.732,50

24200000       Transferências Intergovernamentais 88.000,00

24220000          Transferências dos Estados 88.000,00

24229900             Outras Transferências dos Estados 88.000,00

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:42  5/ 6
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Município de BELMONTE

Exercício de 2012

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Transferências de Convênios: Saúde 88.000,00

24700000       Transferências de Convênios 364.732,50

24720000
         Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

364.732,50

24729900             Outras Transferências de Convênio dos Estados 364.732,50

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

364.732,50

DEDUÇÕES DA RECEITA 1.518.437,21

10000000 Receitas Correntes 1.518.437,21

17000000    Transferências Correntes 1.518.437,21

17200000       Transferências Intergovernamentais 1.518.437,21

17210000          Transferências da União 987.457,34

17210100          Participação na Receita da União 984.249,56

17210102          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 983.684,60

     Recursos Ordinários 983.684,60

17210105          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 564,96

     Recursos Ordinários 564,96

17213600             Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 3.207,78

     Recursos Ordinários 3.207,78

17220000          Transferências dos Estados 530.979,87

17220100          Participação na Receita dos Estados 530.979,87

17220101          Cota-Parte do ICMS 505.635,62

     Recursos Ordinários 505.635,62

17220102          Cota-Parte do IPVA 25.344,25

     Recursos Ordinários 25.344,25

TOTAL GERAL 9.511.777,88

Obs: Para apuração dos valores arrecadados foi considerado o movimento mensal, (débito e crédito) da conta contábil 19114, sendo que as deduções, quando devidamente informadas pelas
Unidades no Sistema e-Sfinge, estão demonstradas abaixo das receitas correntes e de capital
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

Unidade Gestora: (Legislativo) Câmara Municipal de Belmonte

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 1001 - Câmara Municipal de Vereadores

3.0.00.00 Despesas Correntes 460.519,02

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 360.343,35

3.1.90.00 Aplicações Diretas 360.343,35

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 288.937,56

3.1.90.13 Obrigações Patronais 71.405,79

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 100.175,67

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 9.364,08

3.3.50.41 Contribuições 9.364,08

3.3.90.00 Aplicações Diretas 90.811,59

3.3.90.14 Diárias Civil 21.327,50

3.3.90.30 Material de Consumo 8.054,52

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 8.656,44

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 14.039,40

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 38.733,73

4.0.00.00 Despesas de Capital 4.925,00

4.4.00.00 Investimentos 4.925,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.925,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.925,00

Total Unidade Orçamentária 465.444,02

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Belmonte

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 2001 - Gabinete do Prefeito Municipal

3.0.00.00 Despesas Correntes 180.323,65

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 85.335,74

3.1.90.00 Aplicações Diretas 85.335,74

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 68.517,30

3.1.90.13 Obrigações Patronais 16.818,44

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 94.987,91

3.3.90.00 Aplicações Diretas 94.987,91

3.3.90.14 Diárias Civil 4.640,00

3.3.90.30 Material de Consumo 2.331,34

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 1.663,76

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 46.800,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 29.412,81

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.140,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 3.450,00

4.4.00.00 Investimentos 3.450,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.450,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.450,00

Total Unidade Orçamentária 183.773,65
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 2002 - Junta do Serviço Militar

3.0.00.00 Despesas Correntes 24.641,42

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 24.551,42

3.1.90.00 Aplicações Diretas 24.551,42

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 19.301,45

3.1.90.13 Obrigações Patronais 5.249,97

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 90,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 90,00

3.3.90.14 Diárias Civil 90,00

Total Unidade Orçamentária 24.641,42

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 2004 - Departamento de Controle Interno

3.0.00.00 Despesas Correntes 37.717,94

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 34.297,94

3.1.90.00 Aplicações Diretas 34.297,94

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 28.255,02

3.1.90.13 Obrigações Patronais 6.042,92

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.420,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.420,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.420,00

Total Unidade Orçamentária 37.717,94

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 2005 - Gabinete do Vice-Prefeito Municipal

3.0.00.00 Despesas Correntes 46.182,48

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 45.507,48

3.1.90.00 Aplicações Diretas 45.507,48

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 35.629,84

3.1.90.13 Obrigações Patronais 9.877,64

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 675,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 675,00

3.3.90.14 Diárias Civil 675,00

Total Unidade Orçamentária 46.182,48

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3001 - Administração

3.0.00.00 Despesas Correntes 840.189,13

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 525.273,41
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

3.1.90.00 Aplicações Diretas 525.273,41

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 122.308,37

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 315.578,17

3.1.90.13 Obrigações Patronais 87.386,87

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 314.915,72

3.3.90.00 Aplicações Diretas 314.915,72

3.3.90.14 Diárias Civil 1.397,50

3.3.90.30 Material de Consumo 26.201,66

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 40.200,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 29.170,04

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 217.840,24

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 106,28

4.0.00.00 Despesas de Capital 4.537,00

4.4.00.00 Investimentos 4.537,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 4.537,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 4.537,00

Total Unidade Orçamentária 844.726,13

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3002 - Departamento de Recursos Humanos

3.0.00.00 Despesas Correntes 4.415,70

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 4.415,70

3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.415,70

3.3.90.30 Material de Consumo 400,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.015,70

Total Unidade Orçamentária 4.415,70

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3003 - Departamento de Patrimônio

3.0.00.00 Despesas Correntes 6.180,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 6.180,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 6.180,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.180,00

Total Unidade Orçamentária 6.180,00

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 3004 - Departamento de Compras, Licitações e Contratos

3.0.00.00 Despesas Correntes 4.309,80

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 4.309,80

3.3.90.00 Aplicações Diretas 4.309,80

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.309,80

Total Unidade Orçamentária 4.309,80
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 4001 - Departamento de Contabilidade

3.0.00.00 Despesas Correntes 114.660,05

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 93.928,28

3.1.90.00 Aplicações Diretas 93.928,28

3.1.90.09 Salário Família 5.763,24

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 68.422,90

3.1.90.13 Obrigações Patronais 19.742,14

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 20.731,77

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.731,77

3.3.90.14 Diárias Civil 1.388,50

3.3.90.30 Material de Consumo 1.157,73

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 18.185,54

4.0.00.00 Despesas de Capital 2.490,00

4.4.00.00 Investimentos 2.490,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.490,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 2.490,00

Total Unidade Orçamentária 117.150,05

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 4002 - Finanças, Tributação e Fiscalização

3.0.00.00 Despesas Correntes 231.089,42

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 206.324,06

3.1.90.00 Aplicações Diretas 206.324,06

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 76.478,03

3.1.90.13 Obrigações Patronais 18.846,87

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 110.999,16

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 2.220,42

3.2.90.00 Aplicações Diretas 2.220,42

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 2.220,42

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 22.544,94

3.3.90.00 Aplicações Diretas 22.544,94

3.3.90.30 Material de Consumo 350,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 11.582,67

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 10.612,27

4.0.00.00 Despesas de Capital 4.410,72

4.4.00.00 Investimentos 780,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 780,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 780,00

4.6.00.00 Amortização da Dívida 3.630,72

4.6.90.00 Aplicações Diretas 3.630,72

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 3.630,72

Total Unidade Orçamentária 235.500,14
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5001 - Administração da Educação

3.0.00.00 Despesas Correntes 122.824,84

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 66.930,89

3.1.90.00 Aplicações Diretas 66.930,89

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 55.478,99

3.1.90.13 Obrigações Patronais 11.451,90

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 55.893,95

3.3.90.00 Aplicações Diretas 55.893,95

3.3.90.14 Diárias Civil 790,00

3.3.90.30 Material de Consumo 11.740,89

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 220,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 55,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 43.088,06

4.0.00.00 Despesas de Capital 3.090,00

4.4.00.00 Investimentos 3.090,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.090,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 3.090,00

Total Unidade Orçamentária 125.914,84

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5002 - Educação e Ensino

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.782.035,45

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.034.350,79

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.034.350,79

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 162.622,11

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 663.688,56

3.1.90.13 Obrigações Patronais 207.342,09

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 698,03

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 747.684,66

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 17.303,00

3.3.50.41 Contribuições 17.303,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 730.381,66

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 9.999,68

3.3.90.30 Material de Consumo 337.568,65

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 17.047,80

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 9.100,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 354.585,53

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.080,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 25.228,00

4.4.00.00 Investimentos 25.228,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 25.228,00

4.4.90.30 Material de Consumo 1.290,00
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 23.938,00

Total Unidade Orçamentária 1.807.263,45

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 6001 - Departamento da Cultura

3.0.00.00 Despesas Correntes 179.934,12

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 48.163,87

3.1.90.00 Aplicações Diretas 48.163,87

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 39.000,63

3.1.90.13 Obrigações Patronais 9.163,24

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 131.770,25

3.3.90.00 Aplicações Diretas 131.770,25

3.3.90.30 Material de Consumo 525,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 2.100,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 128.725,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 420,25

4.0.00.00 Despesas de Capital 1.600,00

4.4.00.00 Investimentos 1.600,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.600,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1.600,00

Total Unidade Orçamentária 181.534,12

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 6002 - Departamento de Esportes

3.0.00.00 Despesas Correntes 106.996,98

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 42.508,52

3.1.90.00 Aplicações Diretas 42.508,52

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 34.419,25

3.1.90.13 Obrigações Patronais 8.089,27

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 64.488,46

3.3.90.00 Aplicações Diretas 64.488,46

3.3.90.14 Diárias Civil 712,50

3.3.90.30 Material de Consumo 25.028,49

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 10.334,03

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 27.713,44

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 700,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 147.807,00

4.4.00.00 Investimentos 147.807,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 147.807,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 147.807,00

Total Unidade Orçamentária 254.803,98

Unidade Orçamentária: 7001 - Departamento de Transportes e Obras
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 7001 - Departamento de Transportes e Obras

3.0.00.00 Despesas Correntes 682.957,85

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 449.746,61

3.1.90.00 Aplicações Diretas 449.746,61

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 6.296,61

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 354.698,67

3.1.90.13 Obrigações Patronais 87.004,45

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 1.746,88

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 233.211,24

3.3.90.00 Aplicações Diretas 233.211,24

3.3.90.30 Material de Consumo 158.951,43

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 73.822,66

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 437,15

4.0.00.00 Despesas de Capital 2.000,00

4.4.00.00 Investimentos 2.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 2.000,00

Total Unidade Orçamentária 684.957,85

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 7002 - Departamento de Serviços Urbanos

3.0.00.00 Despesas Correntes 445.844,20

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 61.368,54

3.1.90.00 Aplicações Diretas 61.368,54

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 6.341,32

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 44.588,29

3.1.90.13 Obrigações Patronais 10.403,93

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 35,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 384.475,66

3.3.90.00 Aplicações Diretas 384.475,66

3.3.90.14 Diárias Civil 92,50

3.3.90.30 Material de Consumo 177.748,83

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 55,00

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 72.091,32

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 134.488,01

4.0.00.00 Despesas de Capital 810.523,00

4.4.00.00 Investimentos 810.523,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 810.523,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 810.523,00

Total Unidade Orçamentária 1.256.367,20

Unidade Orçamentária: 9001 - Encargos Gerais do Município
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 9001 - Encargos Gerais do Município

3.0.00.00 Despesas Correntes 172.950,74

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 172.950,74

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 31.740,20

3.3.50.41 Contribuições 31.740,20

3.3.90.00 Aplicações Diretas 141.210,54

3.3.90.30 Material de Consumo 4.550,81

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 46.545,50

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 90.114,23

4.0.00.00 Despesas de Capital 840,00

4.4.00.00 Investimentos 840,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 840,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 840,00

Total Unidade Orçamentária 173.790,74

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Saúde de Belmonte

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 10001 - Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.106.222,67

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.040.613,72

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.040.613,72

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 15.616,55

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 780.937,40

3.1.90.12 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 99,24

3.1.90.13 Obrigações Patronais 227.714,08

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 16.246,45

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.065.608,95

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 219.597,00

3.3.50.41 Contribuições 219.597,00

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 29.999,98

3.3.71.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 8.591,16

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 20.426,52

3.3.71.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 982,30

3.3.90.00 Aplicações Diretas 816.011,97

3.3.90.14 Diárias Civil 15.147,00

3.3.90.30 Material de Consumo 233.649,11

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 200.444,30

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 9.582,62

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 95.287,36

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 4.875,30

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 245.691,40

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 11.334,88

4.0.00.00 Despesas de Capital 157.694,20
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4.4.00.00 Investimentos 157.694,20

4.4.90.00 Aplicações Diretas 157.694,20

4.4.90.51 Obras e Instalações 131.998,20

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 25.696,00

Total Unidade Orçamentária 2.263.916,87

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Assistência Social de Belmonte

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 11001 - Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes 439.272,57

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 290.735,96

3.1.90.00 Aplicações Diretas 290.735,96

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 17.709,00

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 210.442,33

3.1.90.13 Obrigações Patronais 62.584,63

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 148.536,61

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.500,00

3.3.50.41 Contribuições 4.500,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 144.036,61

3.3.90.30 Material de Consumo 57.376,31

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.810,00

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 17.688,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 11.415,98

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 52.676,39

3.3.90.45 Subvenções Econômicas 130,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 939,93

4.0.00.00 Despesas de Capital 79.948,95

4.4.00.00 Investimentos 79.948,95

4.4.90.00 Aplicações Diretas 79.948,95

4.4.90.51 Obras e Instalações 71.639,95

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 8.309,00

Total Unidade Orçamentária 519.221,52

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 11002 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

3.0.00.00 Despesas Correntes 79.684,65

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 62.779,65

3.1.90.00 Aplicações Diretas 62.779,65

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 51.654,30

3.1.90.13 Obrigações Patronais 11.125,35

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 16.905,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 16.905,00

3.3.90.14 Diárias Civil 2.000,00

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 260,00
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 14.645,00

Total Unidade Orçamentária 79.684,65

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal da Agricultura de Belmonte

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 12001 - Fundo Municipal de Agricultura

3.0.00.00 Despesas Correntes 572.940,16

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 173.037,11

3.1.90.00 Aplicações Diretas 173.037,11

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 138.518,87

3.1.90.13 Obrigações Patronais 34.518,24

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 399.903,05

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 6.312,07

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.312,07

3.3.90.00 Aplicações Diretas 393.590,98

3.3.90.14 Diárias Civil 210,00

3.3.90.30 Material de Consumo 191.866,37

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 36.864,40

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 9.736,50

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 151.667,05

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 734,66

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.512,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 26.045,00

4.4.00.00 Investimentos 26.045,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 26.045,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 26.045,00

Total Unidade Orçamentária 598.985,16

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Assistência à Saúde de Belmonte

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal Assistencia a Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes 183.677,33

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 183.677,33

3.3.90.00 Aplicações Diretas 183.677,33

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 179.560,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.117,33

Total Unidade Orçamentária 183.677,33

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Total Geral 10.100.159,04
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Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

3.0.00.00 Despesas Correntes 8.825.570,17

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 4.645.797,34

3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.645.797,34

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 122.308,37

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 208.585,59

3.1.90.09 Salário Família 5.763,24

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 3.274.547,56

3.1.90.12 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 99,24

3.1.90.13 Obrigações Patronais 904.767,82

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 18.726,36

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 110.999,16

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 2.220,42

3.2.90.00 Aplicações Diretas 2.220,42

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 2.220,42

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 4.177.552,41

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 282.504,28

3.3.50.41 Contribuições 282.504,28

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 36.312,05

3.3.71.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 8.591,16

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 26.738,59

3.3.71.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 982,30

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.858.736,08

3.3.90.14 Diárias Civil 48.470,50

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 9.999,68

3.3.90.30 Material de Consumo 1.237.501,14

3.3.90.31
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e
Outras

10.334,03

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 241.118,70

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 37.430,62

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 118.727,40

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 156.919,88

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 76.966,62

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.786.888,53

3.3.90.45 Subvenções Econômicas 130,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 121.124,71

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 10.612,27

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 2.512,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 1.274.588,87

4.4.00.00 Investimentos 1.270.958,15

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.270.958,15

4.4.90.30 Material de Consumo 1.290,00

4.4.90.51 Obras e Instalações 1.163.968,15

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 105.700,00

4.6.00.00 Amortização da Dívida 3.630,72

4.6.90.00 Aplicações Diretas 3.630,72
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Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 3.630,72

Total Geral 10.100.159,04
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Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Belmonte

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 02001 Gabinete do Prefeito Municipal

4 Administração 0,00 3.450,00 180.323,65 183.773,65

4.122 Administração Geral 0,00 3.450,00 180.323,65 183.773,65

04.122.0043 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 3.450,00 0,00 3.450,00

04.122.0043.01.000005 Aquis.de Equip. e Matl. Perman. p/os Serv.do Gabinete 0,00 3.450,00 0,00 3.450,00

04.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 180.323,65 180.323,65

04.122.xxxx.02.000003 Adm Geral dos Bens e Serv. do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 180.323,65 180.323,65

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 3.450,00 180.323,65 183.773,65

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 02002 Junta do Serviço Militar

5 Defesa Nacional 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

5.153 Defesa Terrestre 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

05.153.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

05.153.xxxx.02.000004 Adm Geral dos Bens e Serv.da Junta do Serviço Militar 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 02004 Departamento de Controle Interno

4 Administração 0,00 0,00 37.717,94 37.717,94

4.124 Controle Interno 0,00 0,00 37.717,94 37.717,94

04.124.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 37.717,94 37.717,94

04.124.xxxx.02.000005 Adm Geral dos Bens e Serviços do Controle Interno 0,00 0,00 37.717,94 37.717,94

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 37.717,94 37.717,94

Unidade Orçamentária: 02005 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 02005 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal

4 Administração 0,00 0,00 46.182,48 46.182,48

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 46.182,48 46.182,48

04.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 46.182,48 46.182,48

04.122.xxxx.02.000006 Adm Geral dos Bens e Serviços do Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 46.182,48 46.182,48

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 46.182,48 46.182,48

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03001 Administração

4 Administração 0,00 4.537,00 840.189,13 844.726,13

4.122 Administração Geral 0,00 4.537,00 840.189,13 844.726,13

04.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 4.537,00 0,00 4.537,00

04.122.0021.01.000007 Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/os Serv. da Administração 0,00 4.537,00 0,00 4.537,00

04.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 840.189,13 840.189,13

04.122.xxxx.02.000007 Adm Geral dos Bens e Serviços da Administração Municipal 0,00 0,00 840.189,13 840.189,13

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 4.537,00 840.189,13 844.726,13

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03002 Departamento de Recursos Humanos

4 Administração 0,00 0,00 4.415,70 4.415,70

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.415,70 4.415,70

04.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 4.415,70 4.415,70

04.122.xxxx.02.000008 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Recursos Humanos 0,00 0,00 4.415,70 4.415,70

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 4.415,70 4.415,70

Unidade Orçamentária: 03003 Departamento de Patrimônio
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03003 Departamento de Patrimônio

4 Administração 0,00 0,00 6.180,00 6.180,00

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 6.180,00 6.180,00

04.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 6.180,00 6.180,00

04.122.xxxx.02.000009 Adm Geral dos Bens e Serviços do Depto de Patrimônio 0,00 0,00 6.180,00 6.180,00

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 6.180,00 6.180,00

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 03004 Departamento de Compras, Licitações e Contratos

4 Administração 0,00 0,00 4.309,80 4.309,80

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 4.309,80 4.309,80

04.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 4.309,80 4.309,80

04.122.xxxx.02.000010 Adm Geral dos Bens e Serv.do Dpto Compras, Licitações e Contratos 0,00 0,00 4.309,80 4.309,80

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 4.309,80 4.309,80

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 04001 Departamento de Contabilidade

4 Administração 0,00 2.490,00 114.660,05 117.150,05

4.124 Controle Interno 0,00 2.490,00 114.660,05 117.150,05

04.124.0030 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 2.490,00 0,00 2.490,00

04.124.0030.01.000010 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Contadoria Geral 0,00 2.490,00 0,00 2.490,00

04.124.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 114.660,05 114.660,05

04.124.xxxx.02.000011 Adm Geral dos Bens e Serviços da Contadoria Geral 0,00 0,00 114.660,05 114.660,05

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 2.490,00 114.660,05 117.150,05

Unidade Orçamentária: 04002 Finanças, Tributação e Fiscalização
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 04002 Finanças, Tributação e Fiscalização

4 Administração 0,00 780,00 228.869,00 229.649,00

4.123 Administração Financeira 0,00 0,00 228.869,00 228.869,00

04.123.0045 PRECATORIOS. 0,00 0,00 106.483,75 106.483,75

04.123.0045.02.000013 Pagamento de Sentenças Judiciárias via Precatórios Judiciais 0,00 0,00 106.483,75 106.483,75

04.123.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 122.385,25 122.385,25

04.123.xxxx.02.000012 Adm Geral dos Bens e Serv. Finanças, Tribut.e Fiscalização 0,00 0,00 122.385,25 122.385,25

4.129 Administração de Receitas 0,00 780,00 0,00 780,00

04.129.0030 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 780,00 0,00 780,00

04.129.0030.01.000011 Aquis.de Equip.Matl Perman.p/Setor de Finanças, Tribut.e Fiscalização 0,00 780,00 0,00 780,00

28 Encargos Especiais 0,00 5.851,14 0,00 5.851,14

28.843 Serviço da Dívida Interna 0,00 5.851,14 0,00 5.851,14

28.843.0000 DIVIDA INTERNA 0,00 5.851,14 0,00 5.851,14

28.843.0000.03.000001 Pagamento da Dívida Interna Municipal 0,00 5.851,14 0,00 5.851,14

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 6.631,14 228.869,00 235.500,14

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05001 Administração da Educação

12 Educação 0,00 3.090,00 122.824,84 125.914,84

12.122 Administração Geral 0,00 3.090,00 122.824,84 125.914,84

12.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 3.090,00 0,00 3.090,00

12.122.0021.01.000012 Aquis.de Equip. e Matl Perman.p/Unidade Administrativa 0,00 3.090,00 0,00 3.090,00

12.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 122.824,84 122.824,84

12.122.xxxx.02.000014 Adm Geral dos Bens e Serv. da Adm da Educação 0,00 0,00 122.824,84 122.824,84

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 3.090,00 122.824,84 125.914,84

Unidade Orçamentária: 05002 Educação e Ensino
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05002 Educação e Ensino

12 Educação 0,00 25.228,00 1.782.035,45 1.807.263,45

12.361 Ensino Fundamental 0,00 16.564,00 1.180.348,04 1.196.912,04

12.361.0188 ENSINO REGULAR 0,00 14.774,00 0,00 14.774,00

12.361.0188.01.000013 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv.do Ensino Fundamental 0,00 14.774,00 0,00 14.774,00

12.361.0247 MERENDA ESCOLAR 0,00 1.790,00 0,00 1.790,00

12.361.0247.01.000016 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar do Ens. Fundamental 0,00 1.790,00 0,00 1.790,00

12.361.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 1.180.348,04 1.180.348,04

12.361.xxxx.02.000015 Adm Geral dos Bens e Serv. do Ensino Fundamental 0,00 0,00 611.559,08 611.559,08

12.361.xxxx.02.000016 Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar 0,00 0,00 426.282,66 426.282,66

12.361.xxxx.02.000020 Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Ens.Fundamental 0,00 0,00 125.203,30 125.203,30

12.361.xxxx.02.000027 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 0,00 0,00 17.303,00 17.303,00

12.362 Ensino Médio 0,00 0,00 27.996,56 27.996,56

12.362.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 27.996,56 27.996,56

12.362.xxxx.02.000018 Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar Ens. Médio 0,00 0,00 27.996,56 27.996,56

12.363 Ensino Profissional 0,00 0,00 17.047,80 17.047,80

12.363.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 17.047,80 17.047,80

12.363.xxxx.02.000024 Manut. e Coordenação dos Serviços do Ensino Profissionalizante 0,00 0,00 17.047,80 17.047,80

12.364 Ensino Superior 0,00 0,00 103.078,09 103.078,09

12.364.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 103.078,09 103.078,09

12.364.xxxx.02.000019 Adm Geral dos Bens e Serv. do Transp.Escolar Ens. Superior 0,00 0,00 78.078,41 78.078,41

12.364.xxxx.02.000025 Auxílio Financeiro a Estudantes do Ensino Superior 0,00 0,00 24.999,68 24.999,68

12.365 Educação Infantil 0,00 8.664,00 453.564,96 462.228,96

12.365.0185 EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 6.744,00 0,00 6.744,00

12.365.0185.01.000014 Aquis. Equip.e Matl. Perman. p/Educação Infantil 0,00 6.744,00 0,00 6.744,00

12.365.0247 MERENDA ESCOLAR 0,00 1.920,00 0,00 1.920,00
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12.365.0247.01.000015 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar Infantil 0,00 1.920,00 0,00 1.920,00

12.365.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 453.564,96 453.564,96

12.365.xxxx.02.000017 Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar Educ.Infantil 0,00 0,00 7.499,20 7.499,20

12.365.xxxx.02.000021 Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Educ.Infantil 0,00 0,00 87.318,84 87.318,84

12.365.xxxx.02.000023 Adm Geral dos Bens e Serv. da Educação Infantil 0,00 0,00 358.746,92 358.746,92

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 25.228,00 1.782.035,45 1.807.263,45

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 06001 Departamento da Cultura

13 Cultura 0,00 1.600,00 179.934,12 181.534,12

13.392 Difusão Cultural 0,00 1.600,00 179.934,12 181.534,12

13.392.0248 DIFUSÃO CULTURAL 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00

13.392.0248.01.000019 Constr.e Aquis.de Equip.e Matl Perman.p/Biblioteca Municipal 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00

13.392.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 179.934,12 179.934,12

13.392.xxxx.02.000028 Adm Geral dos Bens e Serv. da Difusão Cultural no Município 0,00 0,00 179.934,12 179.934,12

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 1.600,00 179.934,12 181.534,12

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 06002 Departamento de Esportes

27 Desporto e Lazer 0,00 147.807,00 106.996,98 254.803,98

27.812 Desporto Comunitário 0,00 147.807,00 106.996,98 254.803,98

27.812.0224 DESPORTO AMADOR 0,00 84.308,00 0,00 84.308,00

27.812.0224.01.000021 Construção e Aquis.Equip.Matl Perman.p/o Depto de Esportes 0,00 84.308,00 0,00 84.308,00

27.812.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 63.499,00 106.996,98 170.495,98

27.812.xxxx.01.000037 Ginásio de Esportes Frontal na Linha Tabajara 0,00 63.499,00 0,00 63.499,00

27.812.xxxx.02.000029 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Esportes do Município 0,00 0,00 106.996,98 106.996,98

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 147.807,00 106.996,98 254.803,98

Unidade Orçamentária: 07001 Departamento de Transportes e Obras
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 07001 Departamento de Transportes e Obras

26 Transporte 0,00 2.000,00 682.957,85 684.957,85

26.782 Transporte Rodoviário 0,00 2.000,00 682.957,85 684.957,85

26.782.0534 ESTRADAS VICINAIS 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

26.782.0534.01.000022 Constr.,Ampl. e Aqu.Equip.Mat.Perman.p/os Serv.das Estradas Vicinais 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

26.782.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 682.957,85 682.957,85

26.782.xxxx.02.000030 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Transp. e Obras 0,00 0,00 682.957,85 682.957,85

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 2.000,00 682.957,85 684.957,85

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 07002 Departamento de Serviços Urbanos

15 Urbanismo 0,00 810.523,00 424.006,79 1.234.529,79

15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 810.523,00 0,00 810.523,00

15.451.0537 PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E AVENIDAS 0,00 310.555,90 0,00 310.555,90

15.451.0537.01.000024 Aquis., Constr. e Pavimentação de Ruas e Avenidas do Município 0,00 310.555,90 0,00 310.555,90

15.451.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 499.967,10 0,00 499.967,10

15.451.xxxx.01.000034 Pavimentação c/Pedras Irregulares de Ruas e Av. do Município - BADESC Cidades 0,00 499.967,10 0,00 499.967,10

15.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 424.006,79 424.006,79

15.452.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 424.006,79 424.006,79

15.452.xxxx.02.000031 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Serv.Urbanos 0,00 0,00 424.006,79 424.006,79

17 Saneamento 0,00 0,00 21.837,41 21.837,41

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 21.837,41 21.837,41

17.512.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 21.837,41 21.837,41

17.512.xxxx.02.000032 Adm Geral dos Bens e Serv. de Abast. Água no Município 0,00 0,00 21.837,41 21.837,41

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 810.523,00 445.844,20 1.256.367,20

Unidade Orçamentária: 09001 Encargos Gerais do Município
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 09001 Encargos Gerais do Município

4 Administração 0,00 0,00 31.740,20 31.740,20

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 31.740,20 31.740,20

04.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 31.740,20 31.740,20

04.122.xxxx.02.000035 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 0,00 0,00 31.740,20 31.740,20

6 Segurança Pública 0,00 840,00 7.815,31 8.655,31

6.181 Policiamento 0,00 840,00 3.832,71 4.672,71

06.181.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 840,00 3.832,71 4.672,71

06.181.xxxx.01.000038 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Polícia Militar 0,00 840,00 0,00 840,00

06.181.xxxx.02.000036 Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Militar 0,00 0,00 3.832,71 3.832,71

6.182 Defesa Civil 0,00 0,00 3.982,60 3.982,60

06.182.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 3.982,60 3.982,60

06.182.xxxx.02.000037 Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Civil 0,00 0,00 3.982,60 3.982,60

28 Encargos Especiais 90.114,23 0,00 43.281,00 133.395,23

28.846 Outros Encargos Especiais 90.114,23 0,00 43.281,00 133.395,23

28.846.xxxx    *** Programa não identificado *** 90.114,23 0,00 43.281,00 133.395,23

28.846.xxxx.02.000040 Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 02 de 05 de janeiro de 2012. 0,00 0,00 13.731,00 13.731,00

28.846.xxxx.02.000041 Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 34 de 26 de março de 2012. 0,00 0,00 29.550,00 29.550,00

28.846.xxxx.09.000001 Contribuição ao PASEP 90.114,23 0,00 0,00 90.114,23

   Total da Unidade Orçamentária 90.114,23 840,00 82.836,51 173.790,74

   Total da Unidade Gestora 90.114,23 1.008.196,14 4.890.919,12 5.989.229,49

Unidade Gestora: Fundo Municipal da Agricultura de Belmonte

Unidade Orçamentária: 12001 Fundo Municipal de Agricultura
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 12001 Fundo Municipal de Agricultura

4 Administração 0,00 1.505,00 0,00 1.505,00

4.122 Administração Geral 0,00 1.505,00 0,00 1.505,00

04.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 1.505,00 0,00 1.505,00

04.122.0021.01.000090 Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Administração da Atividades da Unidade 0,00 1.505,00 0,00 1.505,00

17 Saneamento 0,00 5.700,00 0,00 5.700,00

17.511 Saneamento Básico Rural 0,00 5.700,00 0,00 5.700,00

17.511.0447 ABASTECIMENTO DE AGUA 0,00 5.700,00 0,00 5.700,00

17.511.0447.01.000092 Aquis.de Equip.Matl.Perman.p/Proteção, Recup.e Distr.Água no Município 0,00 5.700,00 0,00 5.700,00

20 Agricultura 0,00 18.840,00 572.940,16 591.780,16

20.601 Promoção da Produção Vegetal 0,00 0,00 17.712,68 17.712,68

20.601.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 17.712,68 17.712,68

20.601.xxxx.02.000402 Desenvolv.das Atividades de Promoção da Produção Vegetal no Município 0,00 0,00 17.712,68 17.712,68

20.602 Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 70.793,10 70.793,10

20.602.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 70.793,10 70.793,10

20.602.xxxx.02.000401 Manut. e Desenvolv. das Ativ.de Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 70.793,10 70.793,10

20.606 Extensão Rural 0,00 18.840,00 484.434,38 503.274,38

20.606.0078 MECANIZAÇÃO AGRICOLA 0,00 18.840,00 0,00 18.840,00

20.606.0078.01.000091 Aquis. de Equip. Necessários a Produção Rural 0,00 18.840,00 0,00 18.840,00

20.606.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 484.434,38 484.434,38

20.606.xxxx.02.000400 Adm Geral dos Bens e Serv. da Agricultura 0,00 0,00 478.122,31 478.122,31

20.606.xxxx.02.000404 Transferências a Consórcios Públicos - CONSAD 0,00 0,00 6.312,07 6.312,07

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 26.045,00 572.940,16 598.985,16

   Total da Unidade Gestora 0,00 26.045,00 572.940,16 598.985,16
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 14001 Fundo Municipal Assistencia a Saúde

10 Saúde 0,00 0,00 183.677,33 183.677,33

10.122 Administração Geral 0,00 0,00 183.677,33 183.677,33

10.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 183.677,33 183.677,33

10.122.xxxx.02.000600 Adm Geral dos Bens e Serv.do F M Assist.a Saúde dos Servidores 0,00 0,00 183.677,33 183.677,33

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 183.677,33 183.677,33

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 183.677,33 183.677,33

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Belmonte

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 11001 Fundo Municipal de Assistência Social

8 Assistência Social 0,00 23.217,59 439.272,57 462.490,16

8.122 Administração Geral 0,00 0,00 154.384,63 154.384,63

08.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 154.384,63 154.384,63

08.122.xxxx.02.000300 Adm Geral dos Bens e Serv.da Assistência Social 0,00 0,00 154.384,63 154.384,63

8.241 Assistência ao Idoso 0,00 0,00 25.479,33 25.479,33

08.241.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 25.479,33 25.479,33

08.241.xxxx.02.000301 Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assistência ao Idoso 0,00 0,00 25.479,33 25.479,33

8.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 18.448,59 86.524,26 104.972,85

08.243.0483 ASSISTENICA AO MENOR 0,00 18.448,59 0,00 18.448,59

08.243.0483.01.000071 Aquis.de Equip.e Matl. Perman.p/Serv.de Assist.a Criança e ao Adolescente 0,00 18.448,59 0,00 18.448,59

08.243.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 86.524,26 86.524,26

08.243.xxxx.02.000302 Adm Geral dos Bens e Serv. de Assist.a Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 86.524,26 86.524,26

8.244 Assistência Comunitária 0,00 4.769,00 168.384,35 173.153,35
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08.244.0486 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 0,00 4.769,00 0,00 4.769,00

08.244.0486.01.000072 Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/Assistência Comunitária 0,00 4.769,00 0,00 4.769,00

08.244.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 168.384,35 168.384,35

08.244.xxxx.02.000303 Adm Geral dos Bens e Serviços da Assistência Comunitária 0,00 0,00 20.918,00 20.918,00

08.244.xxxx.02.000304 Adm dos Bens e Serv. do Centro de Referência de Assist.Social - CRAS 0,00 0,00 147.466,35 147.466,35

8.367 Educação Especial 0,00 0,00 4.500,00 4.500,00

08.367.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 4.500,00 4.500,00

08.367.xxxx.02.000305 Transf. a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos - Educ.Compensatória 0,00 0,00 4.500,00 4.500,00

16 Habitação 0,00 56.731,36 0,00 56.731,36

16.481 Habitação Rural 0,00 19.145,51 0,00 19.145,51

16.481.0317 Habitações Rurais 0,00 19.145,51 0,00 19.145,51

16.481.0317.01.000073 Construção de Habitações Populares no Interior do Município 0,00 19.145,51 0,00 19.145,51

16.482 Habitação Urbana 0,00 37.585,85 0,00 37.585,85

16.482.0316 HABITAÇÕES URBANAS 0,00 37.585,85 0,00 37.585,85

16.482.0316.01.000074 Ampliação e Construção de Habitações Urbanas 0,00 37.585,85 0,00 37.585,85

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 79.948,95 439.272,57 519.221,52

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 11002 Fundo Municipal da Criança e Adolescente

8 Assistência Social 0,00 0,00 79.684,65 79.684,65

8.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 79.684,65 79.684,65

08.243.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 79.684,65 79.684,65

08.243.xxxx.02.000307 Manut. e Coord.das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 79.684,65 79.684,65

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 79.684,65 79.684,65

   Total da Unidade Gestora 0,00 79.948,95 518.957,22 598.906,17
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 10001 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde 0,00 157.694,20 2.106.222,67 2.263.916,87

10.122 Administração Geral 0,00 4.095,00 109.356,47 113.451,47

10.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 4.095,00 0,00 4.095,00

10.122.0021.01.000050 Aquisição de Equip.e Material Perman.p/os Serv. Administrativos 0,00 4.095,00 0,00 4.095,00

10.122.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 109.356,47 109.356,47

10.122.xxxx.02.000200 Adm Geral dos Bens e Serv. do F.M.Saúde 0,00 0,00 109.356,47 109.356,47

10.301 Atenção Básica 0,00 142.563,20 1.958.869,32 2.101.432,52

10.301.0428 ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 10.565,00 0,00 10.565,00

10.301.0428.01.000053 Aquisição de Equip.e Matl Perman. p/Unidade Básica de Saúde 0,00 10.565,00 0,00 10.565,00

10.301.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 131.998,20 1.958.869,32 2.090.867,52

10.301.xxxx.01.000057 Ampliação e Reforma do Posto de Saúde do Municipio 0,00 131.998,20 0,00 131.998,20

10.301.xxxx.02.000201 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 0,00 0,00 219.597,00 219.597,00

10.301.xxxx.02.000202 Adm Geral dos Bens e Serv. da Assistência Médica e Sanitária 0,00 0,00 1.709.272,34 1.709.272,34

10.301.xxxx.02.000206 Transferências a Consórcios Públicos - CIS-AMEOSC 0,00 0,00 29.999,98 29.999,98

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 7.336,00 28.822,94 36.158,94

10.304.0428 ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 7.336,00 0,00 7.336,00

10.304.0428.01.000051 Aquisição de Equip. e Matl.Perman.p/o Setor de Vigilância Sanitária 0,00 7.336,00 0,00 7.336,00

10.304.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 28.822,94 28.822,94

10.304.xxxx.02.000204 Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância Sanitária 0,00 0,00 28.822,94 28.822,94

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 3.700,00 9.173,94 12.873,94

10.305.0428 ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 3.700,00 0,00 3.700,00

10.305.0428.01.000052 Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Setor de Vigilância Epidemiológica 0,00 3.700,00 0,00 3.700,00

10.305.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 9.173,94 9.173,94

10.305.xxxx.02.000203 Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 9.173,94 9.173,94

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 157.694,20 2.106.222,67 2.263.916,87
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   Total da Unidade Gestora 0,00 157.694,20 2.106.222,67 2.263.916,87

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Belmonte

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 01001 Câmara Municipal de Vereadores

1 Legislativa 0,00 4.925,00 460.519,02 465.444,02

1.031 Ação Legislativa 0,00 4.925,00 460.519,02 465.444,02

01.031.0001 PODER LEGISLATIVO 0,00 4.925,00 0,00 4.925,00

01.031.0001.01.000001 Constr. Imóveis, Aquis.Equip.e Matl.Perman. p/o Poder Legislativo 0,00 4.925,00 0,00 4.925,00

01.031.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 460.519,02 460.519,02

01.031.xxxx.02.000001 Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Poder Legislativo Municipal 0,00 0,00 451.154,94 451.154,94

01.031.xxxx.02.000002 Contribuição a UVESC e AVEOSC 0,00 0,00 9.364,08 9.364,08

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 4.925,00 460.519,02 465.444,02

   Total da Unidade Gestora 0,00 4.925,00 460.519,02 465.444,02

   Total Geral 90.114,23 1.276.809,29 8.733.235,52 10.100.159,04
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

01 Legislativa 0,00 4.925,00 460.519,02 465.444,02

01.031     Ação Legislativa 0,00 4.925,00 460.519,02 465.444,02

01.031.0001          PODER LEGISLATIVO 0,00 4.925,00 0,00 4.925,00

01.031.0001.01.000001                    Constr. Imóveis, Aquis.Equip.e Matl.Perman. p/o Poder Legislativo 0,00 4.925,00 0,00 4.925,00

01.031.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 460.519,02 460.519,02

01.031.xxxx.02.000001                    Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Poder Legislativo Municipal 0,00 0,00 451.154,94 451.154,94

01.031.xxxx.02.000002                    Contribuição a UVESC e AVEOSC 0,00 0,00 9.364,08 9.364,08

04 Administração 0,00 12.762,00 1.494.587,95 1.507.349,95

04.122     Administração Geral 0,00 9.492,00 1.113.340,96 1.122.832,96

04.122.0021          ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 6.042,00 0,00 6.042,00

04.122.0021.01.000007                    Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/os Serv. da Administração 0,00 4.537,00 0,00 4.537,00

04.122.0021.01.000090                    Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Administração da Atividades da Unidade 0,00 1.505,00 0,00 1.505,00

04.122.0043          ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 3.450,00 0,00 3.450,00

04.122.0043.01.000005                    Aquis.de Equip. e Matl. Perman. p/os Serv.do Gabinete 0,00 3.450,00 0,00 3.450,00

04.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 1.113.340,96 1.113.340,96

04.122.xxxx.02.000003                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 180.323,65 180.323,65

04.122.xxxx.02.000006                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 46.182,48 46.182,48

04.122.xxxx.02.000007                    Adm Geral dos Bens e Serviços da Administração Municipal 0,00 0,00 840.189,13 840.189,13

04.122.xxxx.02.000008                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Recursos Humanos 0,00 0,00 4.415,70 4.415,70

04.122.xxxx.02.000009                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Depto de Patrimônio 0,00 0,00 6.180,00 6.180,00

04.122.xxxx.02.000010                    Adm Geral dos Bens e Serv.do Dpto Compras, Licitações e Contratos 0,00 0,00 4.309,80 4.309,80

04.122.xxxx.02.000035                    Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 0,00 0,00 31.740,20 31.740,20

04.123     Administração Financeira 0,00 0,00 228.869,00 228.869,00

04.123.0045          PRECATORIOS. 0,00 0,00 106.483,75 106.483,75

04.123.0045.02.000013                    Pagamento de Sentenças Judiciárias via Precatórios Judiciais 0,00 0,00 106.483,75 106.483,75

04.123.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 122.385,25 122.385,25

04.123.xxxx.02.000012                    Adm Geral dos Bens e Serv. Finanças, Tribut.e Fiscalização 0,00 0,00 122.385,25 122.385,25

04.124     Controle Interno 0,00 2.490,00 152.377,99 154.867,99
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04.124.0030          ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 2.490,00 0,00 2.490,00

04.124.0030.01.000010                    Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Contadoria Geral 0,00 2.490,00 0,00 2.490,00

04.124.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 152.377,99 152.377,99

04.124.xxxx.02.000005                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Controle Interno 0,00 0,00 37.717,94 37.717,94

04.124.xxxx.02.000011                    Adm Geral dos Bens e Serviços da Contadoria Geral 0,00 0,00 114.660,05 114.660,05

04.129     Administração de Receitas 0,00 780,00 0,00 780,00

04.129.0030          ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 780,00 0,00 780,00

04.129.0030.01.000011                    Aquis.de Equip.Matl Perman.p/Setor de Finanças, Tribut.e Fiscalização 0,00 780,00 0,00 780,00

05 Defesa Nacional 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

05.153     Defesa Terrestre 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

05.153.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

05.153.xxxx.02.000004                    Adm Geral dos Bens e Serv.da Junta do Serviço Militar 0,00 0,00 24.641,42 24.641,42

06 Segurança Pública 0,00 840,00 7.815,31 8.655,31

06.181     Policiamento 0,00 840,00 3.832,71 4.672,71

06.181.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 840,00 3.832,71 4.672,71

06.181.xxxx.01.000038                    Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Polícia Militar 0,00 840,00 0,00 840,00

06.181.xxxx.02.000036                    Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Militar 0,00 0,00 3.832,71 3.832,71

06.182     Defesa Civil 0,00 0,00 3.982,60 3.982,60

06.182.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 3.982,60 3.982,60

06.182.xxxx.02.000037                    Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Civil 0,00 0,00 3.982,60 3.982,60

08 Assistência Social 0,00 23.217,59 518.957,22 542.174,81

08.122     Administração Geral 0,00 0,00 154.384,63 154.384,63

08.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 154.384,63 154.384,63

08.122.xxxx.02.000300                    Adm Geral dos Bens e Serv.da Assistência Social 0,00 0,00 154.384,63 154.384,63

08.241     Assistência ao Idoso 0,00 0,00 25.479,33 25.479,33

08.241.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 25.479,33 25.479,33

08.241.xxxx.02.000301                    Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assistência ao Idoso 0,00 0,00 25.479,33 25.479,33

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 18.448,59 166.208,91 184.657,50
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08.243.0483          ASSISTENICA AO MENOR 0,00 18.448,59 0,00 18.448,59

08.243.0483.01.000071                    Aquis.de Equip.e Matl. Perman.p/Serv.de Assist.a Criança e ao Adolescente 0,00 18.448,59 0,00 18.448,59

08.243.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 166.208,91 166.208,91

08.243.xxxx.02.000302                    Adm Geral dos Bens e Serv. de Assist.a Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 86.524,26 86.524,26

08.243.xxxx.02.000307                    Manut. e Coord.das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 79.684,65 79.684,65

08.244     Assistência Comunitária 0,00 4.769,00 168.384,35 173.153,35

08.244.0486          ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 0,00 4.769,00 0,00 4.769,00

08.244.0486.01.000072                    Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/Assistência Comunitária 0,00 4.769,00 0,00 4.769,00

08.244.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 168.384,35 168.384,35

08.244.xxxx.02.000303                    Adm Geral dos Bens e Serviços da Assistência Comunitária 0,00 0,00 20.918,00 20.918,00

08.244.xxxx.02.000304                    Adm dos Bens e Serv. do Centro de Referência de Assist.Social - CRAS 0,00 0,00 147.466,35 147.466,35

08.367     Educação Especial 0,00 0,00 4.500,00 4.500,00

08.367.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 4.500,00 4.500,00

08.367.xxxx.02.000305                    Transf. a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos - Educ.Compensatória 0,00 0,00 4.500,00 4.500,00

10 Saúde 0,00 157.694,20 2.289.900,00 2.447.594,20

10.122     Administração Geral 0,00 4.095,00 293.033,80 297.128,80

10.122.0021          ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 4.095,00 0,00 4.095,00

10.122.0021.01.000050                    Aquisição de Equip.e Material Perman.p/os Serv. Administrativos 0,00 4.095,00 0,00 4.095,00

10.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 293.033,80 293.033,80

10.122.xxxx.02.000200                    Adm Geral dos Bens e Serv. do F.M.Saúde 0,00 0,00 109.356,47 109.356,47

10.122.xxxx.02.000600                    Adm Geral dos Bens e Serv.do F M Assist.a Saúde dos Servidores 0,00 0,00 183.677,33 183.677,33

10.301     Atenção Básica 0,00 142.563,20 1.958.869,32 2.101.432,52

10.301.0428          ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 10.565,00 0,00 10.565,00

10.301.0428.01.000053                    Aquisição de Equip.e Matl Perman. p/Unidade Básica de Saúde 0,00 10.565,00 0,00 10.565,00

10.301.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 131.998,20 1.958.869,32 2.090.867,52

10.301.xxxx.01.000057                    Ampliação e Reforma do Posto de Saúde do Municipio 0,00 131.998,20 0,00 131.998,20

10.301.xxxx.02.000201                    Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 0,00 0,00 219.597,00 219.597,00

10.301.xxxx.02.000202                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Assistência Médica e Sanitária 0,00 0,00 1.709.272,34 1.709.272,34
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10.301.xxxx.02.000206                    Transferências a Consórcios Públicos - CIS-AMEOSC 0,00 0,00 29.999,98 29.999,98

10.304     Vigilância Sanitária 0,00 7.336,00 28.822,94 36.158,94

10.304.0428          ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 7.336,00 0,00 7.336,00

10.304.0428.01.000051                    Aquisição de Equip. e Matl.Perman.p/o Setor de Vigilância Sanitária 0,00 7.336,00 0,00 7.336,00

10.304.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 28.822,94 28.822,94

10.304.xxxx.02.000204                    Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância Sanitária 0,00 0,00 28.822,94 28.822,94

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 3.700,00 9.173,94 12.873,94

10.305.0428          ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 3.700,00 0,00 3.700,00

10.305.0428.01.000052                    Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Setor de Vigilância Epidemiológica 0,00 3.700,00 0,00 3.700,00

10.305.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 9.173,94 9.173,94

10.305.xxxx.02.000203                    Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 9.173,94 9.173,94

12 Educação 0,00 28.318,00 1.904.860,29 1.933.178,29

12.122     Administração Geral 0,00 3.090,00 122.824,84 125.914,84

12.122.0021          ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 3.090,00 0,00 3.090,00

12.122.0021.01.000012                    Aquis.de Equip. e Matl Perman.p/Unidade Administrativa 0,00 3.090,00 0,00 3.090,00

12.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 122.824,84 122.824,84

12.122.xxxx.02.000014                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Adm da Educação 0,00 0,00 122.824,84 122.824,84

12.361     Ensino Fundamental 0,00 16.564,00 1.180.348,04 1.196.912,04

12.361.0188          ENSINO REGULAR 0,00 14.774,00 0,00 14.774,00

12.361.0188.01.000013                    Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv.do Ensino Fundamental 0,00 14.774,00 0,00 14.774,00

12.361.0247          MERENDA ESCOLAR 0,00 1.790,00 0,00 1.790,00

12.361.0247.01.000016                    Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar do Ens. Fundamental 0,00 1.790,00 0,00 1.790,00

12.361.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 1.180.348,04 1.180.348,04

12.361.xxxx.02.000015                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Ensino Fundamental 0,00 0,00 611.559,08 611.559,08

12.361.xxxx.02.000016                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar 0,00 0,00 426.282,66 426.282,66

12.361.xxxx.02.000020                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Ens.Fundamental 0,00 0,00 125.203,30 125.203,30

12.361.xxxx.02.000027                    Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 0,00 0,00 17.303,00 17.303,00

12.362     Ensino Médio 0,00 0,00 27.996,56 27.996,56
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12.362.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 27.996,56 27.996,56

12.362.xxxx.02.000018                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar Ens. Médio 0,00 0,00 27.996,56 27.996,56

12.363     Ensino Profissional 0,00 0,00 17.047,80 17.047,80

12.363.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 17.047,80 17.047,80

12.363.xxxx.02.000024                    Manut. e Coordenação dos Serviços do Ensino Profissionalizante 0,00 0,00 17.047,80 17.047,80

12.364     Ensino Superior 0,00 0,00 103.078,09 103.078,09

12.364.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 103.078,09 103.078,09

12.364.xxxx.02.000019                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Transp.Escolar Ens. Superior 0,00 0,00 78.078,41 78.078,41

12.364.xxxx.02.000025                    Auxílio Financeiro a Estudantes do Ensino Superior 0,00 0,00 24.999,68 24.999,68

12.365     Educação Infantil 0,00 8.664,00 453.564,96 462.228,96

12.365.0185          EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 6.744,00 0,00 6.744,00

12.365.0185.01.000014                    Aquis. Equip.e Matl. Perman. p/Educação Infantil 0,00 6.744,00 0,00 6.744,00

12.365.0247          MERENDA ESCOLAR 0,00 1.920,00 0,00 1.920,00

12.365.0247.01.000015                    Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar Infantil 0,00 1.920,00 0,00 1.920,00

12.365.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 453.564,96 453.564,96

12.365.xxxx.02.000017                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar Educ.Infantil 0,00 0,00 7.499,20 7.499,20

12.365.xxxx.02.000021                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Educ.Infantil 0,00 0,00 87.318,84 87.318,84

12.365.xxxx.02.000023                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Educação Infantil 0,00 0,00 358.746,92 358.746,92

13 Cultura 0,00 1.600,00 179.934,12 181.534,12

13.392     Difusão Cultural 0,00 1.600,00 179.934,12 181.534,12

13.392.0248          DIFUSÃO CULTURAL 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00

13.392.0248.01.000019                    Constr.e Aquis.de Equip.e Matl Perman.p/Biblioteca Municipal 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00

13.392.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 179.934,12 179.934,12

13.392.xxxx.02.000028                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Difusão Cultural no Município 0,00 0,00 179.934,12 179.934,12

15 Urbanismo 0,00 810.523,00 424.006,79 1.234.529,79

15.451     Infra-Estrutura Urbana 0,00 810.523,00 0,00 810.523,00

15.451.0537          PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E AVENIDAS 0,00 310.555,90 0,00 310.555,90

15.451.0537.01.000024                    Aquis., Constr. e Pavimentação de Ruas e Avenidas do Município 0,00 310.555,90 0,00 310.555,90

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:40  5/ 7

41



Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

15.451.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 499.967,10 0,00 499.967,10

15.451.xxxx.01.000034                    Pavimentação c/Pedras Irregulares de Ruas e Av. do Município - BADESC Cidades 0,00 499.967,10 0,00 499.967,10

15.452     Serviços Urbanos 0,00 0,00 424.006,79 424.006,79

15.452.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 424.006,79 424.006,79

15.452.xxxx.02.000031                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Serv.Urbanos 0,00 0,00 424.006,79 424.006,79

16 Habitação 0,00 56.731,36 0,00 56.731,36

16.481     Habitação Rural 0,00 19.145,51 0,00 19.145,51

16.481.0317          Habitações Rurais 0,00 19.145,51 0,00 19.145,51

16.481.0317.01.000073                    Construção de Habitações Populares no Interior do Município 0,00 19.145,51 0,00 19.145,51

16.482     Habitação Urbana 0,00 37.585,85 0,00 37.585,85

16.482.0316          HABITAÇÕES URBANAS 0,00 37.585,85 0,00 37.585,85

16.482.0316.01.000074                    Ampliação e Construção de Habitações Urbanas 0,00 37.585,85 0,00 37.585,85

17 Saneamento 0,00 5.700,00 21.837,41 27.537,41

17.511     Saneamento Básico Rural 0,00 5.700,00 0,00 5.700,00

17.511.0447          ABASTECIMENTO DE AGUA 0,00 5.700,00 0,00 5.700,00

17.511.0447.01.000092                    Aquis.de Equip.Matl.Perman.p/Proteção, Recup.e Distr.Água no Município 0,00 5.700,00 0,00 5.700,00

17.512     Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 21.837,41 21.837,41

17.512.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 21.837,41 21.837,41

17.512.xxxx.02.000032                    Adm Geral dos Bens e Serv. de Abast. Água no Município 0,00 0,00 21.837,41 21.837,41

20 Agricultura 0,00 18.840,00 572.940,16 591.780,16

20.601     Promoção da Produção Vegetal 0,00 0,00 17.712,68 17.712,68

20.601.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 17.712,68 17.712,68

20.601.xxxx.02.000402                    Desenvolv.das Atividades de Promoção da Produção Vegetal no Município 0,00 0,00 17.712,68 17.712,68

20.602     Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 70.793,10 70.793,10

20.602.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 70.793,10 70.793,10

20.602.xxxx.02.000401                    Manut. e Desenvolv. das Ativ.de Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 70.793,10 70.793,10

20.606     Extensão Rural 0,00 18.840,00 484.434,38 503.274,38

20.606.0078          MECANIZAÇÃO AGRICOLA 0,00 18.840,00 0,00 18.840,00
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20.606.0078.01.000091                    Aquis. de Equip. Necessários a Produção Rural 0,00 18.840,00 0,00 18.840,00

20.606.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 484.434,38 484.434,38

20.606.xxxx.02.000400                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Agricultura 0,00 0,00 478.122,31 478.122,31

20.606.xxxx.02.000404                    Transferências a Consórcios Públicos - CONSAD 0,00 0,00 6.312,07 6.312,07

26 Transporte 0,00 2.000,00 682.957,85 684.957,85

26.782     Transporte Rodoviário 0,00 2.000,00 682.957,85 684.957,85

26.782.0534          ESTRADAS VICINAIS 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

26.782.0534.01.000022                    Constr.,Ampl. e Aqu.Equip.Mat.Perman.p/os Serv.das Estradas Vicinais 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

26.782.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 682.957,85 682.957,85

26.782.xxxx.02.000030                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Transp. e Obras 0,00 0,00 682.957,85 682.957,85

27 Desporto e Lazer 0,00 147.807,00 106.996,98 254.803,98

27.812     Desporto Comunitário 0,00 147.807,00 106.996,98 254.803,98

27.812.0224          DESPORTO AMADOR 0,00 84.308,00 0,00 84.308,00

27.812.0224.01.000021                    Construção e Aquis.Equip.Matl Perman.p/o Depto de Esportes 0,00 84.308,00 0,00 84.308,00

27.812.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 63.499,00 106.996,98 170.495,98

27.812.xxxx.01.000037                    Ginásio de Esportes Frontal na Linha Tabajara 0,00 63.499,00 0,00 63.499,00

27.812.xxxx.02.000029                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Esportes do Município 0,00 0,00 106.996,98 106.996,98

28 Encargos Especiais 90.114,23 5.851,14 43.281,00 139.246,37

28.843     Serviço da Dívida Interna 0,00 5.851,14 0,00 5.851,14

28.843.0000          DIVIDA INTERNA 0,00 5.851,14 0,00 5.851,14

28.843.0000.03.000001                    Pagamento da Dívida Interna Municipal 0,00 5.851,14 0,00 5.851,14

28.846     Outros Encargos Especiais 90.114,23 0,00 43.281,00 133.395,23

28.846.xxxx             *** Programa não identificado *** 90.114,23 0,00 43.281,00 133.395,23

28.846.xxxx.02.000040                    Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 02 de 05 de janeiro de 2012. 0,00 0,00 13.731,00 13.731,00

28.846.xxxx.02.000041                    Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 34 de 26 de março de 2012. 0,00 0,00 29.550,00 29.550,00

28.846.xxxx.09.000001                    Contribuição ao PASEP 90.114,23 0,00 0,00 90.114,23

   Total Geral 90.114,23 1.276.809,29 8.733.235,52 10.100.159,04
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01 Legislativa 465.444,02 0,00 465.444,02

01.031     Ação Legislativa 465.444,02 0,00 465.444,02

01.031.0001          PODER LEGISLATIVO 4.925,00 0,00 4.925,00

01.031.0001.01.000001
                   Constr. Imóveis, Aquis.Equip.e Matl.Perman. p/o Poder
Legislativo

4.925,00 0,00 4.925,00

01.031.xxxx             *** Programa não identificado *** 460.519,02 0,00 460.519,02

01.031.xxxx.02.000001
                   Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Poder
Legislativo Municipal

451.154,94 0,00 451.154,94

01.031.xxxx.02.000002                    Contribuição a UVESC e AVEOSC 9.364,08 0,00 9.364,08

04 Administração 1.507.349,95 0,00 1.507.349,95

04.122     Administração Geral 1.122.832,96 0,00 1.122.832,96

04.122.0021          ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.042,00 0,00 6.042,00

04.122.0021.01.000007
                   Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/os Serv. da
Administração

4.537,00 0,00 4.537,00

04.122.0021.01.000090
                   Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Administração da
Atividades da Unidade

1.505,00 0,00 1.505,00

04.122.0043          ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 3.450,00 0,00 3.450,00

04.122.0043.01.000005                    Aquis.de Equip. e Matl. Perman. p/os Serv.do Gabinete 3.450,00 0,00 3.450,00

04.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 1.113.340,96 0,00 1.113.340,96

04.122.xxxx.02.000003                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Gabinete do Prefeito 180.323,65 0,00 180.323,65

04.122.xxxx.02.000006
                   Adm Geral dos Bens e Serviços do Gabinete do Vice-
Prefeito

46.182,48 0,00 46.182,48

04.122.xxxx.02.000007
                   Adm Geral dos Bens e Serviços da Administração
Municipal

840.189,13 0,00 840.189,13

04.122.xxxx.02.000008                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Recursos Humanos 4.415,70 0,00 4.415,70

04.122.xxxx.02.000009                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Depto de Patrimônio 6.180,00 0,00 6.180,00

04.122.xxxx.02.000010
                   Adm Geral dos Bens e Serv.do Dpto Compras, Licitações e
Contratos

4.309,80 0,00 4.309,80

04.122.xxxx.02.000035                    Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 31.740,20 0,00 31.740,20

04.123     Administração Financeira 228.869,00 0,00 228.869,00

04.123.0045          PRECATORIOS. 106.483,75 0,00 106.483,75

04.123.0045.02.000013
                   Pagamento de Sentenças Judiciárias via Precatórios
Judiciais

106.483,75 0,00 106.483,75

04.123.xxxx             *** Programa não identificado *** 122.385,25 0,00 122.385,25

04.123.xxxx.02.000012
                   Adm Geral dos Bens e Serv. Finanças, Tribut.e
Fiscalização

122.385,25 0,00 122.385,25

04.124     Controle Interno 154.867,99 0,00 154.867,99

04.124.0030          ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.490,00 0,00 2.490,00

04.124.0030.01.000010
                   Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Contadoria
Geral

2.490,00 0,00 2.490,00

04.124.xxxx             *** Programa não identificado *** 152.377,99 0,00 152.377,99

04.124.xxxx.02.000005                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Controle Interno 37.717,94 0,00 37.717,94

04.124.xxxx.02.000011                    Adm Geral dos Bens e Serviços da Contadoria Geral 114.660,05 0,00 114.660,05

04.129     Administração de Receitas 780,00 0,00 780,00

04.129.0030          ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 780,00 0,00 780,00

04.129.0030.01.000011
                   Aquis.de Equip.Matl Perman.p/Setor de Finanças, Tribut.e
Fiscalização

780,00 0,00 780,00

05 Defesa Nacional 24.641,42 0,00 24.641,42

05.153     Defesa Terrestre 24.641,42 0,00 24.641,42

05.153.xxxx             *** Programa não identificado *** 24.641,42 0,00 24.641,42

05.153.xxxx.02.000004                    Adm Geral dos Bens e Serv.da Junta do Serviço Militar 24.641,42 0,00 24.641,42

06 Segurança Pública 8.655,31 0,00 8.655,31

06.181     Policiamento 4.672,71 0,00 4.672,71
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06.181.xxxx             *** Programa não identificado *** 4.672,71 0,00 4.672,71

06.181.xxxx.01.000038                    Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Polícia Militar 840,00 0,00 840,00

06.181.xxxx.02.000036                    Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Militar 3.832,71 0,00 3.832,71

06.182     Defesa Civil 3.982,60 0,00 3.982,60

06.182.xxxx             *** Programa não identificado *** 3.982,60 0,00 3.982,60

06.182.xxxx.02.000037                    Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Civil 3.982,60 0,00 3.982,60

08 Assistência Social 445.741,89 96.432,92 542.174,81

08.122     Administração Geral 154.384,63 0,00 154.384,63

08.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 154.384,63 0,00 154.384,63

08.122.xxxx.02.000300                    Adm Geral dos Bens e Serv.da Assistência Social 154.384,63 0,00 154.384,63

08.241     Assistência ao Idoso 13.928,91 11.550,42 25.479,33

08.241.xxxx             *** Programa não identificado *** 13.928,91 11.550,42 25.479,33

08.241.xxxx.02.000301                    Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assistência ao Idoso 13.928,91 11.550,42 25.479,33

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 160.815,86 23.841,64 184.657,50

08.243.0483          ASSISTENICA AO MENOR 18.448,59 0,00 18.448,59

08.243.0483.01.000071
                   Aquis.de Equip.e Matl. Perman.p/Serv.de Assist.a Criança
e ao Adolescente

18.448,59 0,00 18.448,59

08.243.xxxx             *** Programa não identificado *** 142.367,27 23.841,64 166.208,91

08.243.xxxx.02.000302
                   Adm Geral dos Bens e Serv. de Assist.a Criança e ao
Adolescente

62.682,62 23.841,64 86.524,26

08.243.xxxx.02.000307
                   Manut. e Coord.das Atividades do Fundo da Criança e
Adolescente

79.684,65 0,00 79.684,65

08.244     Assistência Comunitária 112.112,49 61.040,86 173.153,35

08.244.0486          ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 0,00 4.769,00 4.769,00

08.244.0486.01.000072                    Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/Assistência Comunitária 0,00 4.769,00 4.769,00

08.244.xxxx             *** Programa não identificado *** 112.112,49 56.271,86 168.384,35

08.244.xxxx.02.000303
                   Adm Geral dos Bens e Serviços da Assistência
Comunitária

19.918,00 1.000,00 20.918,00

08.244.xxxx.02.000304
                   Adm dos Bens e Serv. do Centro de Referência de
Assist.Social - CRAS

92.194,49 55.271,86 147.466,35

08.367     Educação Especial 4.500,00 0,00 4.500,00

08.367.xxxx             *** Programa não identificado *** 4.500,00 0,00 4.500,00

08.367.xxxx.02.000305
                   Transf. a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos -
Educ.Compensatória

4.500,00 0,00 4.500,00

10 Saúde 1.857.244,10 590.350,10 2.447.594,20

10.122     Administração Geral 297.128,80 0,00 297.128,80

10.122.0021          ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.095,00 0,00 4.095,00

10.122.0021.01.000050
                   Aquisição de Equip.e Material Perman.p/os Serv.
Administrativos

4.095,00 0,00 4.095,00

10.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 293.033,80 0,00 293.033,80

10.122.xxxx.02.000200                    Adm Geral dos Bens e Serv. do F.M.Saúde 109.356,47 0,00 109.356,47

10.122.xxxx.02.000600
                   Adm Geral dos Bens e Serv.do F M Assist.a Saúde dos
Servidores

183.677,33 0,00 183.677,33

10.301     Atenção Básica 1.529.765,92 571.666,60 2.101.432,52

10.301.0428          ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 3.500,00 7.065,00 10.565,00

10.301.0428.01.000053
                   Aquisição de Equip.e Matl Perman. p/Unidade Básica de
Saúde

3.500,00 7.065,00 10.565,00

10.301.xxxx             *** Programa não identificado *** 1.526.265,92 564.601,60 2.090.867,52

10.301.xxxx.01.000057                    Ampliação e Reforma do Posto de Saúde do Municipio 31.998,20 100.000,00 131.998,20

10.301.xxxx.02.000201                    Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 219.597,00 0,00 219.597,00

10.301.xxxx.02.000202
                   Adm Geral dos Bens e Serv. da Assistência Médica e
Sanitária

1.244.670,74 464.601,60 1.709.272,34
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10.301.xxxx.02.000206                    Transferências a Consórcios Públicos - CIS-AMEOSC 29.999,98 0,00 29.999,98

10.304     Vigilância Sanitária 25.931,88 10.227,06 36.158,94

10.304.0428          ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 7.336,00 7.336,00

10.304.0428.01.000051
                   Aquisição de Equip. e Matl.Perman.p/o Setor de Vigilância
Sanitária

0,00 7.336,00 7.336,00

10.304.xxxx             *** Programa não identificado *** 25.931,88 2.891,06 28.822,94

10.304.xxxx.02.000204
                   Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância
Sanitária

25.931,88 2.891,06 28.822,94

10.305     Vigilância Epidemiológica 4.417,50 8.456,44 12.873,94

10.305.0428          ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 0,00 3.700,00 3.700,00

10.305.0428.01.000052
                   Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Setor de Vigilância
Epidemiológica

0,00 3.700,00 3.700,00

10.305.xxxx             *** Programa não identificado *** 4.417,50 4.756,44 9.173,94

10.305.xxxx.02.000203
                   Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância
Epidemiológica

4.417,50 4.756,44 9.173,94

12 Educação 931.774,67 1.001.403,62 1.933.178,29

12.122     Administração Geral 125.914,84 0,00 125.914,84

12.122.0021          ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.090,00 0,00 3.090,00

12.122.0021.01.000012                    Aquis.de Equip. e Matl Perman.p/Unidade Administrativa 3.090,00 0,00 3.090,00

12.122.xxxx             *** Programa não identificado *** 122.824,84 0,00 122.824,84

12.122.xxxx.02.000014                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Adm da Educação 122.824,84 0,00 122.824,84

12.361     Ensino Fundamental 515.523,36 681.388,68 1.196.912,04

12.361.0188          ENSINO REGULAR 2.961,00 11.813,00 14.774,00

12.361.0188.01.000013
                   Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv.do Ensino
Fundamental

2.961,00 11.813,00 14.774,00

12.361.0247          MERENDA ESCOLAR 1.790,00 0,00 1.790,00

12.361.0247.01.000016
                   Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar do Ens.
Fundamental

1.790,00 0,00 1.790,00

12.361.xxxx             *** Programa não identificado *** 510.772,36 669.575,68 1.180.348,04

12.361.xxxx.02.000015                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Ensino Fundamental 156.288,45 455.270,63 611.559,08

12.361.xxxx.02.000016                    Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar 223.718,17 202.564,49 426.282,66

12.361.xxxx.02.000020
                   Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda
Esc.Ens.Fundamental

113.462,74 11.740,56 125.203,30

12.361.xxxx.02.000027                    Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 17.303,00 0,00 17.303,00

12.362     Ensino Médio 4.000,00 23.996,56 27.996,56

12.362.xxxx             *** Programa não identificado *** 4.000,00 23.996,56 27.996,56

12.362.xxxx.02.000018
                   Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar Ens.
Médio

4.000,00 23.996,56 27.996,56

12.363     Ensino Profissional 17.047,80 0,00 17.047,80

12.363.xxxx             *** Programa não identificado *** 17.047,80 0,00 17.047,80

12.363.xxxx.02.000024
                   Manut. e Coordenação dos Serviços do Ensino
Profissionalizante

17.047,80 0,00 17.047,80

12.364     Ensino Superior 103.078,09 0,00 103.078,09

12.364.xxxx             *** Programa não identificado *** 103.078,09 0,00 103.078,09

12.364.xxxx.02.000019
                   Adm Geral dos Bens e Serv. do Transp.Escolar Ens.
Superior

78.078,41 0,00 78.078,41

12.364.xxxx.02.000025                    Auxílio Financeiro a Estudantes do Ensino Superior 24.999,68 0,00 24.999,68

12.365     Educação Infantil 166.210,58 296.018,38 462.228,96

12.365.0185          EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 6.744,00 6.744,00

12.365.0185.01.000014                    Aquis. Equip.e Matl. Perman. p/Educação Infantil 0,00 6.744,00 6.744,00

12.365.0247          MERENDA ESCOLAR 1.920,00 0,00 1.920,00

12.365.0247.01.000015                    Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar Infantil 1.920,00 0,00 1.920,00
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12.365.xxxx             *** Programa não identificado *** 164.290,58 289.274,38 453.564,96

12.365.xxxx.02.000017
                   Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar
Educ.Infantil

4.999,20 2.500,00 7.499,20

12.365.xxxx.02.000021                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Educ.Infantil 81.175,30 6.143,54 87.318,84

12.365.xxxx.02.000023                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Educação Infantil 78.116,08 280.630,84 358.746,92

13 Cultura 181.534,12 0,00 181.534,12

13.392     Difusão Cultural 181.534,12 0,00 181.534,12

13.392.0248          DIFUSÃO CULTURAL 1.600,00 0,00 1.600,00

13.392.0248.01.000019
                   Constr.e Aquis.de Equip.e Matl Perman.p/Biblioteca
Municipal

1.600,00 0,00 1.600,00

13.392.xxxx             *** Programa não identificado *** 179.934,12 0,00 179.934,12

13.392.xxxx.02.000028
                   Adm Geral dos Bens e Serv. da Difusão Cultural no
Município

179.934,12 0,00 179.934,12

15 Urbanismo 407.953,52 826.576,27 1.234.529,79

15.451     Infra-Estrutura Urbana 8.432,30 802.090,70 810.523,00

15.451.0537          PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E AVENIDAS 8.432,30 302.123,60 310.555,90

15.451.0537.01.000024
                   Aquis., Constr. e Pavimentação de Ruas e Avenidas do
Município

8.432,30 302.123,60 310.555,90

15.451.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 499.967,10 499.967,10

15.451.xxxx.01.000034
                   Pavimentação c/Pedras Irregulares de Ruas e Av. do
Município - BADESC Cidades

0,00 499.967,10 499.967,10

15.452     Serviços Urbanos 399.521,22 24.485,57 424.006,79

15.452.xxxx             *** Programa não identificado *** 399.521,22 24.485,57 424.006,79

15.452.xxxx.02.000031                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Serv.Urbanos 399.521,22 24.485,57 424.006,79

16 Habitação 56.731,36 0,00 56.731,36

16.481     Habitação Rural 19.145,51 0,00 19.145,51

16.481.0317          Habitações Rurais 19.145,51 0,00 19.145,51

16.481.0317.01.000073
                   Construção de Habitações Populares no Interior do
Município

19.145,51 0,00 19.145,51

16.482     Habitação Urbana 37.585,85 0,00 37.585,85

16.482.0316          HABITAÇÕES URBANAS 37.585,85 0,00 37.585,85

16.482.0316.01.000074                    Ampliação e Construção de Habitações Urbanas 37.585,85 0,00 37.585,85

17 Saneamento 27.537,41 0,00 27.537,41

17.511     Saneamento Básico Rural 5.700,00 0,00 5.700,00

17.511.0447          ABASTECIMENTO DE AGUA 5.700,00 0,00 5.700,00

17.511.0447.01.000092
                   Aquis.de Equip.Matl.Perman.p/Proteção, Recup.e
Distr.Água no Município

5.700,00 0,00 5.700,00

17.512     Saneamento Básico Urbano 21.837,41 0,00 21.837,41

17.512.xxxx             *** Programa não identificado *** 21.837,41 0,00 21.837,41

17.512.xxxx.02.000032                    Adm Geral dos Bens e Serv. de Abast. Água no Município 21.837,41 0,00 21.837,41

20 Agricultura 591.780,16 0,00 591.780,16

20.601     Promoção da Produção Vegetal 17.712,68 0,00 17.712,68

20.601.xxxx             *** Programa não identificado *** 17.712,68 0,00 17.712,68

20.601.xxxx.02.000402
                   Desenvolv.das Atividades de Promoção da Produção
Vegetal no Município

17.712,68 0,00 17.712,68

20.602     Promoção da Produção Animal 70.793,10 0,00 70.793,10

20.602.xxxx             *** Programa não identificado *** 70.793,10 0,00 70.793,10

20.602.xxxx.02.000401
                   Manut. e Desenvolv. das Ativ.de Promoção da Produção
Animal

70.793,10 0,00 70.793,10

20.606     Extensão Rural 503.274,38 0,00 503.274,38

20.606.0078          MECANIZAÇÃO AGRICOLA 18.840,00 0,00 18.840,00
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20.606.0078.01.000091                    Aquis. de Equip. Necessários a Produção Rural 18.840,00 0,00 18.840,00

20.606.xxxx             *** Programa não identificado *** 484.434,38 0,00 484.434,38

20.606.xxxx.02.000400                    Adm Geral dos Bens e Serv. da Agricultura 478.122,31 0,00 478.122,31

20.606.xxxx.02.000404                    Transferências a Consórcios Públicos - CONSAD 6.312,07 0,00 6.312,07

26 Transporte 665.105,70 19.852,15 684.957,85

26.782     Transporte Rodoviário 665.105,70 19.852,15 684.957,85

26.782.0534          ESTRADAS VICINAIS 2.000,00 0,00 2.000,00

26.782.0534.01.000022
                   Constr.,Ampl. e Aqu.Equip.Mat.Perman.p/os Serv.das
Estradas Vicinais

2.000,00 0,00 2.000,00

26.782.xxxx             *** Programa não identificado *** 663.105,70 19.852,15 682.957,85

26.782.xxxx.02.000030                    Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Transp. e Obras 663.105,70 19.852,15 682.957,85

27 Desporto e Lazer 204.803,98 50.000,00 254.803,98

27.812     Desporto Comunitário 204.803,98 50.000,00 254.803,98

27.812.0224          DESPORTO AMADOR 84.308,00 0,00 84.308,00

27.812.0224.01.000021
                   Construção e Aquis.Equip.Matl Perman.p/o Depto de
Esportes

84.308,00 0,00 84.308,00

27.812.xxxx             *** Programa não identificado *** 120.495,98 50.000,00 170.495,98

27.812.xxxx.01.000037                    Ginásio de Esportes Frontal na Linha Tabajara 13.499,00 50.000,00 63.499,00

27.812.xxxx.02.000029
                   Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Esportes do
Município

106.996,98 0,00 106.996,98

28 Encargos Especiais 95.965,37 43.281,00 139.246,37

28.843     Serviço da Dívida Interna 5.851,14 0,00 5.851,14

28.843.0000          DIVIDA INTERNA 5.851,14 0,00 5.851,14

28.843.0000.03.000001                    Pagamento da Dívida Interna Municipal 5.851,14 0,00 5.851,14

28.846     Outros Encargos Especiais 90.114,23 43.281,00 133.395,23

28.846.xxxx             *** Programa não identificado *** 90.114,23 43.281,00 133.395,23

28.846.xxxx.02.000040
                   Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 02 de
05 de janeiro de 2012.

0,00 13.731,00 13.731,00

28.846.xxxx.02.000041
                   Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 34 de
26 de março de 2012.

0,00 29.550,00 29.550,00

28.846.xxxx.09.000001                    Contribuição ao PASEP 90.114,23 0,00 90.114,23

   Total Geral 7.472.262,98 2.627.896,06 10.100.159,04
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Unidade Orçamentária / Função de Governo Legislativa Judiciária
Essencial à

Justiça
Administração

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

01001 - Câmara Municipal de Vereadores 465.444,02

02001 - Gabinete do Prefeito Municipal 183.773,65

02002 - Junta do Serviço Militar 24.641,42

02004 - Departamento de Controle Interno 37.717,94

02005 - Gabinete do Vice-Prefeito Municipal 46.182,48

03001 - Administração 844.726,13

03002 - Departamento de Recursos Humanos 4.415,70

03003 - Departamento de Patrimônio 6.180,00

03004 - Departamento de Compras, Licitações e
Contratos

4.309,80

04001 - Departamento de Contabilidade 117.150,05

04002 - Finanças, Tributação e Fiscalização 229.649,00

05001 - Administração da Educação

05002 - Educação e Ensino

06001 - Departamento da Cultura

06002 - Departamento de Esportes

07001 - Departamento de Transportes e Obras

07002 - Departamento de Serviços Urbanos

08001 - Indústria e Comércio

09001 - Encargos Gerais do Município 31.740,20 7.815,31

10001 - Fundo Municipal de Saúde

11001 - Fundo Municipal de Assistência Social

11002 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

12001 - Fundo Municipal de Agricultura 1.505,00

13001 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

14001 - Fundo Municipal Assistencia a Saúde

15001 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

16001 - Fundo Municipal de Saneamento Básico

99099 - Reserva de Contingência

Total: 465.444,02 1.507.349,95 24.641,42 7.815,31

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

01001 - Câmara Municipal de Vereadores

02001 - Gabinete do Prefeito Municipal

02002 - Junta do Serviço Militar

02004 - Departamento de Controle Interno

02005 - Gabinete do Vice-Prefeito Municipal

03001 - Administração

03002 - Departamento de Recursos Humanos

03003 - Departamento de Patrimônio

03004 - Departamento de Compras, Licitações e
Contratos

04001 - Departamento de Contabilidade

04002 - Finanças, Tributação e Fiscalização
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Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

05001 - Administração da Educação 125.914,84

05002 - Educação e Ensino 1.807.263,45

06001 - Departamento da Cultura

06002 - Departamento de Esportes

07001 - Departamento de Transportes e Obras

07002 - Departamento de Serviços Urbanos

08001 - Indústria e Comércio

09001 - Encargos Gerais do Município

10001 - Fundo Municipal de Saúde 2.131.918,67

11001 - Fundo Municipal de Assistência Social 462.490,16

11002 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente 79.684,65

12001 - Fundo Municipal de Agricultura

13001 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

14001 - Fundo Municipal Assistencia a Saúde 183.677,33

15001 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

16001 - Fundo Municipal de Saneamento Básico

99099 - Reserva de Contingência

Total: 542.174,81 2.315.596,00 1.933.178,29

Unidade Orçamentária / Função de Governo Cultura
Direitos da
Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento
Gestão

Ambiental

01001 - Câmara Municipal de Vereadores

02001 - Gabinete do Prefeito Municipal

02002 - Junta do Serviço Militar

02004 - Departamento de Controle Interno

02005 - Gabinete do Vice-Prefeito Municipal

03001 - Administração

03002 - Departamento de Recursos Humanos

03003 - Departamento de Patrimônio

03004 - Departamento de Compras, Licitações e
Contratos

04001 - Departamento de Contabilidade

04002 - Finanças, Tributação e Fiscalização

05001 - Administração da Educação

05002 - Educação e Ensino

06001 - Departamento da Cultura 181.534,12

06002 - Departamento de Esportes

07001 - Departamento de Transportes e Obras

07002 - Departamento de Serviços Urbanos 734.562,69 21.837,41

08001 - Indústria e Comércio

09001 - Encargos Gerais do Município

10001 - Fundo Municipal de Saúde

11001 - Fundo Municipal de Assistência Social 56.731,36

11002 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

12001 - Fundo Municipal de Agricultura 5.700,00
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Gestão

Ambiental

13001 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

14001 - Fundo Municipal Assistencia a Saúde

15001 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

16001 - Fundo Municipal de Saneamento Básico

99099 - Reserva de Contingência

Total: 181.534,12 734.562,69 56.731,36 27.537,41

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Ciência e

Tecnologia
Agricultura

Organização
Agrária

Indústria
Comércio e

Serviços
Comunicações

01001 - Câmara Municipal de Vereadores

02001 - Gabinete do Prefeito Municipal

02002 - Junta do Serviço Militar

02004 - Departamento de Controle Interno

02005 - Gabinete do Vice-Prefeito Municipal

03001 - Administração

03002 - Departamento de Recursos Humanos

03003 - Departamento de Patrimônio

03004 - Departamento de Compras, Licitações e
Contratos

04001 - Departamento de Contabilidade

04002 - Finanças, Tributação e Fiscalização

05001 - Administração da Educação

05002 - Educação e Ensino

06001 - Departamento da Cultura

06002 - Departamento de Esportes

07001 - Departamento de Transportes e Obras

07002 - Departamento de Serviços Urbanos

08001 - Indústria e Comércio

09001 - Encargos Gerais do Município

10001 - Fundo Municipal de Saúde

11001 - Fundo Municipal de Assistência Social

11002 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

12001 - Fundo Municipal de Agricultura 585.468,09

13001 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

14001 - Fundo Municipal Assistencia a Saúde

15001 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

16001 - Fundo Municipal de Saneamento Básico

99099 - Reserva de Contingência

Total: 585.468,09

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

01001 - Câmara Municipal de Vereadores 465.444,02

02001 - Gabinete do Prefeito Municipal 183.773,65

02002 - Junta do Serviço Militar 24.641,42
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Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

02004 - Departamento de Controle Interno 37.717,94

02005 - Gabinete do Vice-Prefeito Municipal 46.182,48

03001 - Administração 844.726,13

03002 - Departamento de Recursos Humanos 4.415,70

03003 - Departamento de Patrimônio 6.180,00

03004 - Departamento de Compras, Licitações e
Contratos

4.309,80

04001 - Departamento de Contabilidade 117.150,05

04002 - Finanças, Tributação e Fiscalização 5.851,14 235.500,14

05001 - Administração da Educação 125.914,84

05002 - Educação e Ensino 1.807.263,45

06001 - Departamento da Cultura 181.534,12

06002 - Departamento de Esportes 191.304,98 254.803,98

07001 - Departamento de Transportes e Obras 684.957,85 684.957,85

07002 - Departamento de Serviços Urbanos 1.256.367,20

08001 - Indústria e Comércio

09001 - Encargos Gerais do Município 90.114,23 173.790,74

10001 - Fundo Municipal de Saúde 2.263.916,87

11001 - Fundo Municipal de Assistência Social 519.221,52

11002 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente 79.684,65

12001 - Fundo Municipal de Agricultura 598.985,16

13001 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

14001 - Fundo Municipal Assistencia a Saúde 183.677,33

15001 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

16001 - Fundo Municipal de Saneamento Básico

99099 - Reserva de Contingência

Total: 684.957,85 191.304,98 95.965,37 10.100.159,04
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RECEITA 12.169.520,00 11.030.215,09 0,00 1.139.304,91

10000000 Receitas Correntes 11.721.020,00 10.401.270,12 0,00 1.319.749,88

11000000 Receita Tributária 488.600,00 346.100,82 0,00 142.499,18

11100000 Impostos 358.600,00 323.264,44 0,00 35.335,56

11120000 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 190.100,00 182.471,13 0,00 7.628,87

11120200 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 45.000,00 38.123,86 0,00 6.876,14

     Recursos Ordinários 45.000,00 38.123,86 0,00 6.876,14

11120400 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 105.100,00 111.786,17 6.686,17 0,00

11120431 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 98.350,00 106.685,27 8.335,27 0,00

     Recursos Ordinários 98.350,00 106.685,27 8.335,27 0,00

11120434 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 6.750,00 5.100,90 0,00 1.649,10

     Recursos Ordinários 6.750,00 5.100,90 0,00 1.649,10

11120800
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis

40.000,00 32.561,10 0,00 7.438,90

     Recursos Ordinários 40.000,00 32.561,10 0,00 7.438,90

11130000 Impostos sobre a Produção e a Circulação 168.500,00 140.793,31 0,00 27.706,69

11130500 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 168.500,00 140.793,31 0,00 27.706,69

11130501 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 168.500,00 140.793,31 0,00 27.706,69

     Recursos Ordinários 168.500,00 140.793,31 0,00 27.706,69

11200000 Taxas 80.000,00 22.829,49 0,00 57.170,51

11210000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 22.000,00 14.458,70 0,00 7.541,30

11211700 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 3.500,00 2.030,52 0,00 1.469,48

     Recursos Ordinários 3.500,00 2.030,52 0,00 1.469,48

11212500
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,
Indústrias e Prestadora de Serviç

17.000,00 11.138,70 0,00 5.861,30

     Recursos Ordinários 17.000,00 11.138,70 0,00 5.861,30

11212900 Taxa de Licença para Execução de Obras 1.000,00 1.289,48 289,48 0,00

     Recursos Ordinários 1.000,00 1.289,48 289,48 0,00

11219900 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 500,00 0,00 0,00 500,00

     Recursos Ordinários 500,00 0,00 0,00 500,00

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 58.000,00 8.370,79 0,00 49.629,21

11229000 Taxa de Limpeza Pública 3.000,00 2.010,57 0,00 989,43

     Recursos Ordinários 3.000,00 2.010,57 0,00 989,43

11229900 Outras Taxas pela Prestação de Serviços 55.000,00 6.360,22 0,00 48.639,78

     Recursos Ordinários 55.000,00 6.360,22 0,00 48.639,78

11300000 Contribuição de Melhoria 50.000,00 6,89 0,00 49.993,11

11300400 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 50.000,00 6,89 0,00 49.993,11

     Recursos Ordinários 50.000,00 6,89 0,00 49.993,11

12000000 Receitas de Contribuições 170.000,00 156.830,16 0,00 13.169,84

12100000 Contribuições Sociais 170.000,00 156.830,16 0,00 13.169,84

12109900 Outras Contribuições Sociais 170.000,00 156.830,16 0,00 13.169,84

     Recursos Ordinários 170.000,00 156.830,16 0,00 13.169,84

13000000 Receita Patrimonial 52.200,00 38.088,92 0,00 14.111,08

13100000 Receitas Imobiliárias 0,00 3.910,00 3.910,00 0,00

13110000 Aluguéis 0,00 3.910,00 3.910,00 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 3.910,00 3.910,00 0,00
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13200000 Receitas de Valores Mobiliários 52.200,00 34.178,92 0,00 18.021,08

13250000 Remuneração de Depósitos Bancários 52.200,00 34.178,92 0,00 18.021,08

13250100 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 18.200,00 17.149,92 0,00 1.050,08

13250101
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
Royalties

0,00 0,70 0,70 0,00

     Outras Especificações 0,00 0,70 0,70 0,00

13250102
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados –
FUNDEB

8.000,00 1.654,20 0,00 6.345,80

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

0,00 360,99 360,99 0,00

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

0,00 104,23 104,23 0,00

     Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE

8.000,00 1.188,98 0,00 6.811,02

13250103
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados –
Fundode Saúde

5.500,00 4.110,83 0,00 1.389,17

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Especificações 5.500,00 2.061,39 0,00 3.438,61

     Atenção Básica 0,00 808,32 808,32 0,00

     Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00 709,33 709,33 0,00

     Vigilância em Saúde 0,00 163,95 163,95 0,00

     Assistência Farmacêutica Básica 0,00 367,84 367,84 0,00

13250105
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados –
Manutenção e Desenvolvimento

1.700,00 754,78 0,00 945,22

     Transferências de Convênios: Educação 0,00 77,74 77,74 0,00

     Outras Especificações 200,00 119,42 0,00 80,58

     Salário Educação 0,00 59,69 59,69 0,00

     Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 0,00 16,06 16,06 0,00

     Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 0,00 74,65 74,65 0,00

     Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 0,00 17,24 17,24 0,00

     Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE

1.500,00 389,98 0,00 1.110,02

13250109
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
–Contribuição de Intervenção no

500,00 124,70 0,00 375,30

     Receita CIDE 500,00 124,70 0,00 375,30

13250110
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de RecursosVinculados –
Fundo Nacional de Assistência

2.500,00 10.024,04 7.524,04 0,00

     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 0,00 2.169,32 2.169,32 0,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 2.500,00 7.738,93 5.238,93 0,00

     Convênio Trânsito - Prefeitura 0,00 115,79 115,79 0,00

13250199
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos
Vinculados

0,00 480,67 480,67 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 54,54 54,54 0,00

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

0,00 5,63 5,63 0,00

     Fundo Especial do Petrólio 0,00 417,61 417,61 0,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 0,00 2,89 2,89 0,00

13250200 Remuneração de Depósitos de Recursos não vinculados 34.000,00 17.029,00 0,00 16.971,00

13250299 Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não vinculados 34.000,00 17.029,00 0,00 16.971,00

     Recursos Ordinários 34.000,00 17.029,00 0,00 16.971,00

16000000 Receita de Serviços 115.800,00 35.724,53 0,00 80.075,47

16001300 Serviços Administrativos 11.500,00 3.985,18 0,00 7.514,82

16001301 Serviços de Inscrição em Concursos Públicos 10.000,00 2.637,92 0,00 7.362,08
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     Recursos Ordinários 10.000,00 2.637,92 0,00 7.362,08

16001399 Outros Serviços Administrativos 1.500,00 1.347,26 0,00 152,74

     Recursos Ordinários 1.500,00 1.347,26 0,00 152,74

16001700 Serviços Agropecuários 48.300,00 31.530,63 0,00 16.769,37

     Recursos Ordinários 48.300,00 31.530,63 0,00 16.769,37

16009900 Outros Serviços 56.000,00 208,72 0,00 55.791,28

     Recursos Ordinários 56.000,00 208,72 0,00 55.791,28

17000000 Transferências Correntes 10.550.100,00 9.657.056,23 0,00 893.043,77

17200000 Transferências Intergovernamentais 10.550.100,00 9.613.775,23 0,00 936.324,77

17210000 Transferências da União 6.505.100,00 5.959.941,32 0,00 545.158,68

17210100 Participação na Receita da União 5.802.600,00 5.139.537,52 0,00 663.062,48

17210102 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 5.800.000,00 5.136.691,60 0,00 663.308,40

     Recursos Ordinários 5.800.000,00 5.136.691,60 0,00 663.308,40

17210105 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 2.600,00 2.845,92 245,92 0,00

     Recursos Ordinários 2.600,00 2.845,92 245,92 0,00

17212200
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais

75.000,00 75.721,60 721,60 0,00

17212220 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais 0,00 124,14 124,14 0,00

     Outras Especificações 0,00 124,14 124,14 0,00

17212270 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 75.000,00 75.597,46 597,46 0,00

     Fundo Especial do Petrólio 75.000,00 75.597,46 597,46 0,00

17213300
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses
Fundo aFundo

314.000,00 463.266,32 149.266,32 0,00

     Atenção Básica 257.000,00 338.451,91 81.451,91 0,00

     Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 15.000,00 100.082,59 85.082,59 0,00

     Vigilância em Saúde 27.000,00 10.502,82 0,00 16.497,18

     Assistência Farmacêutica Básica 15.000,00 14.229,00 0,00 771,00

17213400 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 97.000,00 104.038,60 7.038,60 0,00

     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 24.000,00 22.000,00 0,00 2.000,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 73.000,00 73.803,10 803,10 0,00

     Convênio Trânsito - Prefeitura 0,00 8.235,50 8.235,50 0,00

17213500
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

146.500,00 135.441,48 0,00 11.058,52

17213501 Transferências do Salário-Educação 85.000,00 82.344,99 0,00 2.655,01

     Salário Educação 85.000,00 82.344,99 0,00 2.655,01

17213502
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na
Escola –PDDE

5.000,00 1.908,00 0,00 3.092,00

     Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 5.000,00 1.908,00 0,00 3.092,00

17213503
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
AlimentaçãoEscolar – PNAE

19.500,00 21.576,00 2.076,00 0,00

     Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 19.500,00 21.576,00 2.076,00 0,00

17213504
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacionalde Apoio ao
Transporte do Escolar – PN

37.000,00 29.612,49 0,00 7.387,51

     Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 37.000,00 29.612,49 0,00 7.387,51

17213600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 20.000,00 16.039,11 0,00 3.960,89

     Recursos Ordinários 20.000,00 16.039,11 0,00 3.960,89

17219900 Outras Transferências da União 50.000,00 25.896,69 0,00 24.103,31

     Recursos Ordinários 50.000,00 25.896,69 0,00 24.103,31

17220000 Transferências dos Estados 3.293.000,00 2.845.678,89 0,00 447.321,11
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17220100 Participação na Receita dos Estados 3.100.000,00 2.696.110,03 0,00 403.889,97

17220101 Cota-Parte do ICMS 2.850.000,00 2.528.182,98 0,00 321.817,02

     Recursos Ordinários 2.850.000,00 2.528.182,98 0,00 321.817,02

17220102 Cota-Parte do IPVA 170.000,00 126.725,25 0,00 43.274,75

     Recursos Ordinários 170.000,00 126.725,25 0,00 43.274,75

17220104 Cota-Parte do IPI sobre Exportação 55.000,00 29.796,23 0,00 25.203,77

     Recursos Ordinários 55.000,00 29.796,23 0,00 25.203,77

17220113 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 25.000,00 11.405,57 0,00 13.594,43

     Receita CIDE 25.000,00 11.405,57 0,00 13.594,43

17229900 Outras Transferências dos Estados 193.000,00 149.568,86 0,00 43.431,14

     Transferências de Convênios: Educação 70.000,00 59.636,00 0,00 10.364,00

     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 0,00 1.095,00 1.095,00 0,00

     Atenção Básica 108.000,00 77.200,00 0,00 30.800,00

     Assistência Farmacêutica Básica 15.000,00 11.637,86 0,00 3.362,14

17240000 Transferências Multigovernamentais 752.000,00 808.155,02 56.155,02 0,00

17240100
Transferência de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorizaç

752.000,00 808.155,02 56.155,02 0,00

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

700.000,00 554.498,35 0,00 145.501,65

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

52.000,00 253.656,67 201.656,67 0,00

17600000 Transferências de Convênios 0,00 43.281,00 43.281,00 0,00

17620000
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

0,00 43.281,00 43.281,00 0,00

17629900 Outras Transferências de Convênio dos Estados 0,00 43.281,00 43.281,00 0,00

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

0,00 43.281,00 43.281,00 0,00

19000000 Outras Receitas Correntes 344.320,00 167.469,46 0,00 176.850,54

19100000 Multas e Juros de Mora 35.820,00 26.922,19 0,00 8.897,81

19110000 Multas e Juros de Mora dos Tributos 1.900,00 513,49 0,00 1.386,51

19113500 Multas e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária 100,00 5,49 0,00 94,51

     Recursos Ordinários 100,00 5,49 0,00 94,51

19113800
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU

500,00 213,44 0,00 286,56

     Recursos Ordinários 500,00 213,44 0,00 286,56

19114000 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 500,00 223,46 0,00 276,54

     Recursos Ordinários 500,00 223,46 0,00 276,54

19119800 Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria 500,00 0,00 0,00 500,00

     Recursos Ordinários 500,00 0,00 0,00 500,00

19119900 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 300,00 71,10 0,00 228,90

19119901 MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS 300,00 71,10 0,00 228,90

     Recursos Ordinários 300,00 71,10 0,00 228,90

19130000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 9.320,00 11.777,38 2.457,38 0,00

19131100
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana –

6.240,00 11.650,87 5.410,87 0,00

     Recursos Ordinários 6.240,00 11.650,87 5.410,87 0,00

19131300
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

1.680,00 0,00 0,00 1.680,00

     Recursos Ordinários 1.680,00 0,00 0,00 1.680,00

19133500
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Taxa de Fiscalização e Vigilância
Sanitária

200,00 0,00 0,00 200,00
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     Recursos Ordinários 200,00 0,00 0,00 200,00

19139800 Multas e Juros de mora da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria. 200,00 0,00 0,00 200,00

     Recursos Ordinários 200,00 0,00 0,00 200,00

19139900 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 1.000,00 126,51 0,00 873,49

     Recursos Ordinários 1.000,00 126,51 0,00 873,49

19150000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 7.000,00 2.904,83 0,00 4.095,17

19159900 Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas 7.000,00 2.904,83 0,00 4.095,17

19159901 Outras Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas –Principal 7.000,00 2.904,83 0,00 4.095,17

     Recursos Ordinários 7.000,00 2.904,83 0,00 4.095,17

19180000 Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 4.000,00 4.728,33 728,33 0,00

19189900 Outras Multas e Juros de Mora 4.000,00 4.728,33 728,33 0,00

     Recursos Ordinários 4.000,00 4.728,33 728,33 0,00

19190000 Multas de Outras Origens 13.600,00 6.998,16 0,00 6.601,84

19191500 Multas Previstas na Legislação de Trânsito 12.600,00 6.998,16 0,00 5.601,84

     Recursos Ordinários 12.600,00 6.998,16 0,00 5.601,84

19199900 Outras Multas 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

     Recursos Ordinários 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

19200000 Indenizações e Restituições 30.000,00 44.349,81 14.349,81 0,00

19210000 Indenizações 0,00 16.922,74 16.922,74 0,00

19219900 Outras Indenizações 0,00 16.922,74 16.922,74 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 16.922,74 16.922,74 0,00

19220000 Restituições 30.000,00 27.427,07 0,00 2.572,93

19220700 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 962,66 962,66 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 962,66 962,66 0,00

19229900 Outras Restituições 30.000,00 26.464,41 0,00 3.535,59

     Recursos Ordinários 30.000,00 26.464,41 0,00 3.535,59

19300000 Receita da Dívida Ativa 240.500,00 59.823,46 0,00 180.676,54

19310000 Receita da Dívida Ativa Tributária 80.500,00 18.970,62 0,00 61.529,38

19311100
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

30.000,00 15.178,31 0,00 14.821,69

     Recursos Ordinários 30.000,00 15.178,31 0,00 14.821,69

19311300 Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 20.000,00 295,75 0,00 19.704,25

     Recursos Ordinários 20.000,00 295,75 0,00 19.704,25

19313500 Receita da Dívida Ativa da Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária 500,00 0,00 0,00 500,00

     Recursos Ordinários 500,00 0,00 0,00 500,00

19319800 Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria. 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

19319900 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 25.000,00 3.496,56 0,00 21.503,44

19319901 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Principal 25.000,00 3.496,56 0,00 21.503,44

     Recursos Ordinários 25.000,00 3.496,56 0,00 21.503,44

19320000 Receita da Dívida Ativa não tributária 160.000,00 40.852,84 0,00 119.147,16

19329900 Receita da Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas 160.000,00 40.852,84 0,00 119.147,16

19329901 Receita da Dívida Ativa Não-Tributária de Outras Receitas –Principal 160.000,00 40.852,84 0,00 119.147,16

     Recursos Ordinários 160.000,00 40.852,84 0,00 119.147,16

19900000 Receitas Diversas 38.000,00 36.374,00 0,00 1.626,00
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19909900 Outras Receitas 38.000,00 36.374,00 0,00 1.626,00

     Recursos Ordinários 38.000,00 36.374,00 0,00 1.626,00

20000000 Receitas de Capital 448.500,00 628.944,97 180.444,97 0,00

21000000 Operações de Crédito 0,00 137.920,76 137.920,76 0,00

21100000 Operações de Crédito Internas 0,00 137.920,76 137.920,76 0,00

21140000 Operações de Crédito Internas Contratuais Relativas à Programas de Governo 0,00 137.920,76 137.920,76 0,00

21149900 Outras Operações de Crédito Internas Relativas à Programa de Governo 0,00 137.920,76 137.920,76 0,00

     Operações de Crédito Internas - Outros Programas 0,00 137.920,76 137.920,76 0,00

23000000 Amortização de Empréstimos 75.000,00 38.291,71 0,00 36.708,29

23007000 Outras Amortizações de Empréstimos 75.000,00 38.291,71 0,00 36.708,29

23007002 Amortização de Empréstimos - Em Contratos 75.000,00 38.291,71 0,00 36.708,29

     Recursos Ordinários 75.000,00 38.291,71 0,00 36.708,29

24000000 Transferências de Capital 373.500,00 452.732,50 79.232,50 0,00

24200000 Transferências Intergovernamentais 0,00 88.000,00 88.000,00 0,00

24220000 Transferências dos Estados 0,00 88.000,00 88.000,00 0,00

24229900 Outras Transferências dos Estados 0,00 88.000,00 88.000,00 0,00

     Transferências de Convênios: Saúde 0,00 88.000,00 88.000,00 0,00

24700000 Transferências de Convênios 373.500,00 364.732,50 0,00 8.767,50

24710000 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 173.500,00 0,00 0,00 173.500,00

24719900 Outras Transferências de Convênio da União 173.500,00 0,00 0,00 173.500,00

     Transferências de Convênios: Educação 173.500,00 0,00 0,00 173.500,00

24720000
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

200.000,00 364.732,50 164.732,50 0,00

24729900 Outras Transferências de Convênio dos Estados 200.000,00 364.732,50 164.732,50 0,00

     Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

200.000,00 364.732,50 164.732,50 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA -1.779.520,00 -1.518.437,21 261.082,79 0,00

10000000 Receitas Correntes -1.779.520,00 -1.518.437,21 261.082,79 0,00

17000000 Transferências Correntes -1.779.520,00 -1.518.437,21 261.082,79 0,00

17200000 Transferências Intergovernamentais -1.779.520,00 -1.518.437,21 261.082,79 0,00

17210000 Transferências da União -1.164.520,00 -987.457,34 177.062,66 0,00

17210100 Participação na Receita da União -1.160.520,00 -984.249,56 176.270,44 0,00

17210102 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -1.160.000,00 -983.684,60 176.315,40 0,00

     Recursos Ordinários -1.160.000,00 -983.684,60 176.315,40 0,00

17210105 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -520,00 -564,96 0,00 44,96

     Recursos Ordinários -520,00 -564,96 0,00 44,96

17213600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 -4.000,00 -3.207,78 792,22 0,00

     Recursos Ordinários -4.000,00 -3.207,78 792,22 0,00

17220000 Transferências dos Estados -615.000,00 -530.979,87 84.020,13 0,00

17220100 Participação na Receita dos Estados -615.000,00 -530.979,87 84.020,13 0,00

17220101 Cota-Parte do ICMS -570.000,00 -505.635,62 64.364,38 0,00

     Recursos Ordinários -570.000,00 -505.635,62 64.364,38 0,00

17220102 Cota-Parte do IPVA -34.000,00 -25.344,25 8.655,75 0,00

     Recursos Ordinários -34.000,00 -25.344,25 8.655,75 0,00

17220104 Cota-Parte do IPI sobre Exportação -11.000,00 0,00 11.000,00 0,00
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     Recursos Ordinários -11.000,00 0,00 11.000,00 0,00

Totais 10.390.000,00 9.511.777,88 0,00 878.222,12

Obs: Para apuração dos valores arrecadados foi considerado o movimento mensal, (débito e crédito) da conta contábil 19114, sendo que as deduções, quando devidamente informadas pelas
Unidades no Sistema e-Sfinge, estão demonstradas abaixo das receitas correntes e de capital
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02001 Gabinete do Prefeito Municipal 206.400,00 0,00 206.400,00 183.773,65 22.626,35

02001.04 Administração 206.400,00 0,00 206.400,00 183.773,65 22.626,35

02001.04.122 Administração Geral 206.400,00 0,00 206.400,00 183.773,65 22.626,35

02001.04.122.01.000005 Aquis.de Equip. e Matl. Perman. p/os Serv.do Gabinete 4.400,00 0,00 4.400,00 3.450,00 950,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.400,00 0,00 4.400,00 3.450,00 950,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.450,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 3.450,00

02001.04.122.02.000003 Adm Geral dos Bens e Serv. do Gabinete do Prefeito 202.000,00 0,00 202.000,00 180.323,65 21.676,35

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 95.000,00 0,00 95.000,00 85.335,74 9.664,26

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 68.517,30

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 68.517,30

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.818,44

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 15.895,92

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 922,52

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 107.000,00 0,00 107.000,00 94.987,91 12.012,09

3.3.90.14.00 Diárias Civil 4.640,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 4.640,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.331,34

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 133,65

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 976,61

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 993,08

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 228,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.663,76

3.3.90.33.01     passagens para o país 800,61

3.3.90.33.03     taxas de embarque, seguro, fretamento e pedágio 75,55

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 787,60
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3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 46.800,00

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 46.800,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 29.412,81

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 800,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.150,81

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 5.004,00

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 15.200,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 5.258,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.140,00

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 10.140,00

02002 Junta do Serviço Militar 36.500,00 0,00 36.500,00 24.641,42 11.858,58

02002.05 Defesa Nacional 36.500,00 0,00 36.500,00 24.641,42 11.858,58

02002.05.153 Defesa Terrestre 36.500,00 0,00 36.500,00 24.641,42 11.858,58

02002.05.153.02.000004 Adm Geral dos Bens e Serv.da Junta do Serviço Militar 36.500,00 0,00 36.500,00 24.641,42 11.858,58

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 36.000,00 0,00 36.000,00 24.551,42 11.448,58

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 19.301,45

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 17.793,24

3.1.90.11.43     13º salário 1.508,21

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.249,97

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 4.476,93

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 773,04

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 90,00 410,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 90,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 90,00

02004 Departamento de Controle Interno 42.000,00 0,00 42.000,00 37.717,94 4.282,06

02004.04 Administração 42.000,00 0,00 42.000,00 37.717,94 4.282,06

02004.04.124 Controle Interno 42.000,00 0,00 42.000,00 37.717,94 4.282,06
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02004.04.124.01.000006 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/o Controle Interno 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

02004.04.124.02.000005 Adm Geral dos Bens e Serviços do Controle Interno 41.500,00 0,00 41.500,00 37.717,94 3.782,06

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 35.500,00 0,00 35.500,00 34.297,94 1.202,06

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 28.255,02

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 26.268,34

3.1.90.11.43     13º salário 1.986,68

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.042,92

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 6.042,92

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 3.420,00 2.580,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.420,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 3.420,00

02005 Gabinete do Vice-Prefeito Municipal 51.000,00 0,00 51.000,00 46.182,48 4.817,52

02005.04 Administração 51.000,00 0,00 51.000,00 46.182,48 4.817,52

02005.04.122 Administração Geral 51.000,00 0,00 51.000,00 46.182,48 4.817,52

02005.04.122.02.000006 Adm Geral dos Bens e Serviços do Gabinete do Vice-Prefeito 51.000,00 0,00 51.000,00 46.182,48 4.817,52

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 47.000,00 0,00 47.000,00 45.507,48 1.492,52

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 35.629,84

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 35.629,84

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 9.877,64

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 8.265,97

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 1.611,67

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 0,00 4.000,00 675,00 3.325,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 675,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 675,00

03001 Administração 862.000,00 0,00 862.000,00 844.726,13 17.273,87

03001.04 Administração 862.000,00 0,00 862.000,00 844.726,13 17.273,87
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03001.04.122 Administração Geral 862.000,00 0,00 862.000,00 844.726,13 17.273,87

03001.04.122.01.000007 Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/os Serv. da Administração 10.000,00 0,00 10.000,00 4.537,00 5.463,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 4.537,00 5.463,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.537,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 417,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 2.840,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 1.280,00

03001.04.122.02.000007 Adm Geral dos Bens e Serviços da Administração Municipal 852.000,00 0,00 852.000,00 840.189,13 11.810,87

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 530.000,00 0,00 530.000,00 525.273,41 4.726,59

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 122.308,37

3.1.90.01.06     13º salário - pessoal civil 9.756,90

3.1.90.01.99     outras aposentadorias - pessoal civil 28.902,41

3.1.90.01.01     proventos - pessoal civil 83.649,06

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 315.578,17

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 291.546,60

3.1.90.11.43     13º salário 24.031,57

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 87.386,87

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 72.458,14

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 14.928,73

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 322.000,00 0,00 322.000,00 314.915,72 7.084,28

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.397,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.397,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 26.201,66

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 5.955,52

3.3.90.30.16     material de expediente 1.735,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 573,59

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 4.466,08
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3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.201,90

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 64,60

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 490,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.950,93

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 8.764,04

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 40.200,00

3.3.90.35.99     outros serviços de consultoria 40.200,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 29.170,04

3.3.90.36.15     locação de imóveis 28.970,04

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 200,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 217.840,24

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 1.560,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 46.008,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 350,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.950,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.035,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 11.044,47

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.265,15

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 1.560,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 23.302,19

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 24,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 11.191,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 3.282,36

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 6.960,00

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 4.350,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 171,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 847,95
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3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 102.939,12

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 106,28

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 106,28

03002 Departamento de Recursos Humanos 7.600,00 0,00 7.600,00 4.415,70 3.184,30

03002.04 Administração 7.600,00 0,00 7.600,00 4.415,70 3.184,30

03002.04.122 Administração Geral 7.600,00 0,00 7.600,00 4.415,70 3.184,30

03002.04.122.01.000008 Aquis.de Equip.e Matl Perman.p/os Serv.do Depto Recursos Humanos 1.600,00 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.600,00 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00

03002.04.122.02.000008 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Recursos Humanos 6.000,00 0,00 6.000,00 4.415,70 1.584,30

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 4.415,70 1.584,30

3.3.90.30.00 Material de Consumo 400,00

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 400,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.015,70

3.3.90.39.11     locação de softwares 3.790,76

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 24,94

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 200,00

03003 Departamento de Patrimônio 7.650,00 0,00 7.650,00 6.180,00 1.470,00

03003.04 Administração 7.650,00 0,00 7.650,00 6.180,00 1.470,00

03003.04.122 Administração Geral 7.650,00 0,00 7.650,00 6.180,00 1.470,00

03003.04.122.01.000009 Aquis.de Equip.e Matl Perman.p/os Serv.do Depto de Patrimônio 650,00 0,00 650,00 0,00 650,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 650,00 0,00 650,00 0,00 650,00

03003.04.122.02.000009 Adm Geral dos Bens e Serviços do Depto de Patrimônio 7.000,00 0,00 7.000,00 6.180,00 820,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.000,00 0,00 7.000,00 6.180,00 820,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.180,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.180,00

03004 Departamento de Compras, Licitações e Contratos 5.000,00 0,00 5.000,00 4.309,80 690,20

03004.04 Administração 5.000,00 0,00 5.000,00 4.309,80 690,20
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03004.04.122 Administração Geral 5.000,00 0,00 5.000,00 4.309,80 690,20

03004.04.122.02.000010 Adm Geral dos Bens e Serv.do Dpto Compras, Licitações e Contratos 5.000,00 0,00 5.000,00 4.309,80 690,20

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 4.309,80 690,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.309,80

3.3.90.39.11     locação de softwares 3.790,76

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 519,04

04001 Departamento de Contabilidade 121.100,00 0,00 121.100,00 117.150,05 3.949,95

04001.04 Administração 121.100,00 0,00 121.100,00 117.150,05 3.949,95

04001.04.124 Controle Interno 121.100,00 0,00 121.100,00 117.150,05 3.949,95

04001.04.124.01.000010 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Contadoria Geral 3.100,00 0,00 3.100,00 2.490,00 610,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.100,00 0,00 3.100,00 2.490,00 610,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.490,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 2.490,00

04001.04.124.02.000011 Adm Geral dos Bens e Serviços da Contadoria Geral 118.000,00 0,00 118.000,00 114.660,05 3.339,95

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 97.000,00 0,00 97.000,00 93.928,28 3.071,72

3.1.90.09.00 Salário Família 5.763,24

3.1.90.09.99     outros salários-família 5.763,24

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 68.422,90

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 61.992,40

3.1.90.11.43     13º salário 6.430,50

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.742,14

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 17.056,24

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 2.685,90

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 21.000,00 0,00 21.000,00 20.731,77 268,23

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.388,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.388,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.157,73
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3.3.90.30.16     material de expediente 486,50

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 255,00

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 306,23

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 110,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 18.185,54

3.3.90.39.08     manutenção de software 845,20

3.3.90.39.11     locação de softwares 5.994,92

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.950,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 1.485,20

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 1.885,60

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 105,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.919,62

04002 Finanças, Tributação e Fiscalização 312.300,00 0,00 312.300,00 235.500,14 76.799,86

04002.04 Administração 247.300,00 0,00 247.300,00 229.649,00 17.651,00

04002.04.123 Administração Financeira 245.000,00 0,00 245.000,00 228.869,00 16.131,00

04002.04.123.02.000012 Adm Geral dos Bens e Serv. Finanças, Tribut.e Fiscalização 135.000,00 0,00 135.000,00 122.385,25 12.614,75

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 105.000,00 0,00 105.000,00 99.840,31 5.159,69

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 76.478,03

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 71.440,60

3.1.90.11.43     13º salário 5.037,43

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 18.846,87

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 17.188,10

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 1.658,77

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 4.515,41

3.1.90.91.99     outras sentenças judiciais 4.515,41

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 22.544,94 7.455,06

3.3.90.30.00 Material de Consumo 350,00
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3.3.90.30.17     material de processamento de dados 350,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 11.582,67

3.3.90.39.11     locação de softwares 2.151,36

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 90,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 2.000,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 980,00

3.3.90.39.66     serviços judiciários 1.538,71

3.3.90.39.81     serviços bancários 4.446,65

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 373,45

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2,50

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 10.612,27

3.3.90.91.99     outras sentenças judiciais 10.612,27

04002.04.123.02.000013 Pagamento de Sentenças Judiciárias via Precatórios Judiciais 110.000,00 0,00 110.000,00 106.483,75 3.516,25

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 110.000,00 0,00 110.000,00 106.483,75 3.516,25

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 106.483,75

3.1.90.91.31     outros precatórios relativos a despesas de pessoal 106.483,75

04002.04.129 Administração de Receitas 2.300,00 0,00 2.300,00 780,00 1.520,00

04002.04.129.01.000011 Aquis.de Equip.Matl Perman.p/Setor de Finanças, Tribut.e Fiscalização 2.300,00 0,00 2.300,00 780,00 1.520,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.300,00 0,00 2.300,00 780,00 1.520,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 780,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 780,00

04002.28 Encargos Especiais 65.000,00 0,00 65.000,00 5.851,14 59.148,86

04002.28.843 Serviço da Dívida Interna 65.000,00 0,00 65.000,00 5.851,14 59.148,86

04002.28.843.03.000001 Pagamento da Dívida Interna Municipal 65.000,00 0,00 65.000,00 5.851,14 59.148,86

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 2.220,42 57.779,58

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 2.220,42

3.2.90.21.99     outros juros da dívida contratada 2.220,42
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4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 3.630,72 1.369,28

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 3.630,72

4.6.90.71.99     outras amortizações  da dívida contratada 3.630,72

05001 Administração da Educação 145.300,00 0,00 145.300,00 125.914,84 19.385,16

05001.12 Educação 145.300,00 0,00 145.300,00 125.914,84 19.385,16

05001.12.122 Administração Geral 145.300,00 0,00 145.300,00 125.914,84 19.385,16

05001.12.122.01.000012 Aquis.de Equip. e Matl Perman.p/Unidade Administrativa 3.300,00 0,00 3.300,00 3.090,00 210,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.300,00 0,00 3.300,00 3.090,00 210,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.090,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 3.090,00

05001.12.122.02.000014 Adm Geral dos Bens e Serv. da Adm da Educação 142.000,00 0,00 142.000,00 122.824,84 19.175,16

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 66.930,89 3.069,11

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 55.478,99

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 51.691,75

3.1.90.11.43     13º salário 3.787,24

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.451,90

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 11.358,93

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 92,97

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 72.000,00 0,00 72.000,00 55.893,95 16.106,05

3.3.90.14.00 Diárias Civil 790,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 790,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.740,89

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 4.839,60

3.3.90.30.16     material de expediente 3.489,00

3.3.90.30.30     material para comunicações 125,90

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 3.110,39

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 176,00
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3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 220,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 220,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 55,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 55,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 43.088,06

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 240,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 7.550,40

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 235,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.098,70

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 400,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 830,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.129,96

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 3.337,50

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 28.266,50

05002 Educação e Ensino 2.115.200,00 0,00 2.115.200,00 1.807.263,45 307.936,55

05002.12 Educação 2.115.200,00 0,00 2.115.200,00 1.807.263,45 307.936,55

05002.12.361 Ensino Fundamental 1.402.700,00 0,00 1.402.700,00 1.196.912,04 205.787,96

05002.12.361.01.000013 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv.do Ensino Fundamental 15.000,00 0,00 15.000,00 14.774,00 226,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 14.774,00 226,00

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1.290,00

4.4.90.30.50     bandeiras, flâmulas e insígnias 1.290,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 13.484,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 3.360,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 10.124,00

05002.12.361.01.000016 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar do Ens. Fundamental 4.500,00 0,00 4.500,00 1.790,00 2.710,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.500,00 0,00 4.500,00 1.790,00 2.710,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.790,00
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4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 1.790,00

05002.12.361.02.000015 Adm Geral dos Bens e Serv. do Ensino Fundamental 678.100,00 0,00 678.100,00 611.559,08 66.540,92

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 481.000,00 0,00 481.000,00 448.599,48 32.400,52

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 126.563,38

3.1.90.04.01     professores substitutos 126.563,38

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 235.873,24

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 217.919,88

3.1.90.11.43     13º salário 17.953,36

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 86.162,86

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 75.889,97

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 10.272,89

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 197.100,00 0,00 197.100,00 162.959,60 34.140,40

3.3.90.30.00 Material de Consumo 106.372,56

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 56.251,60

3.3.90.30.16     material de expediente 17.570,07

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 2.645,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 85,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 13.906,12

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 13.061,70

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 1.022,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 325,80

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.505,27

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 56.587,04

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 7.955,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 7.542,66

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 4.095,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 120,00
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3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 3.233,84

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.554,82

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 76,03

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 6.240,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 2.571,42

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 3.910,00

3.3.90.39.65     serviços de apoio ao ensino 4.000,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.102,27

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 14.186,00

05002.12.361.02.000016 Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar 553.600,00 0,00 553.600,00 426.282,66 127.317,34

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 223.000,00 0,00 223.000,00 150.753,44 72.246,56

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 120.314,10

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 112.994,83

3.1.90.11.43     13º salário 7.319,27

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 29.741,31

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 27.356,19

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 2.385,12

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 698,03

3.1.90.16.01     outras despesas variáveis – pessoal civil 698,03

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 330.600,00 0,00 330.600,00 275.529,22 55.070,78

3.3.90.30.00 Material de Consumo 132.271,24

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 56.548,76

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.405,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 74.317,48

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 143.257,98

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 300,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.170,00
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3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 34.491,37

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 99.496,75

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 550,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 5.392,86

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.857,00

05002.12.361.02.000020 Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Ens.Fundamental 133.500,00 0,00 133.500,00 125.203,30 8.296,70

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 86.000,00 0,00 86.000,00 83.196,72 2.803,28

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 8.908,87

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 8.908,87

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 58.339,97

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 53.479,15

3.1.90.11.43     13º salário 4.860,82

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.947,88

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 14.912,68

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 1.035,20

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 47.500,00 0,00 47.500,00 42.006,58 5.493,42

3.3.90.30.00 Material de Consumo 35.406,34

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 34.200,16

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 1.206,18

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 4.550,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 4.550,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.010,24

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 260,10

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 750,14

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.040,00

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 1.040,00

05002.12.361.02.000027 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 18.000,00 0,00 18.000,00 17.303,00 697,00
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3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 18.000,00 0,00 18.000,00 17.303,00 697,00

3.3.50.41.00 Contribuições 17.303,00

3.3.50.41.99     outras contribuições 17.303,00

05002.12.362 Ensino Médio 44.500,00 0,00 44.500,00 27.996,56 16.503,44

05002.12.362.02.000018 Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar Ens. Médio 40.500,00 0,00 40.500,00 27.996,56 12.503,44

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.500,00 0,00 40.500,00 27.996,56 12.503,44

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 27.996,56

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 27.996,56

05002.12.362.02.000022 Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Ens.Médio 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

05002.12.363 Ensino Profissional 30.000,00 0,00 30.000,00 17.047,80 12.952,20

05002.12.363.02.000024 Manut. e Coordenação dos Serviços do Ensino Profissionalizante 30.000,00 0,00 30.000,00 17.047,80 12.952,20

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 17.047,80 12.952,20

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 17.047,80

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 17.047,80

05002.12.364 Ensino Superior 108.000,00 0,00 108.000,00 103.078,09 4.921,91

05002.12.364.02.000019 Adm Geral dos Bens e Serv. do Transp.Escolar Ens. Superior 83.000,00 0,00 83.000,00 78.078,41 4.921,59

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 81.000,00 0,00 81.000,00 78.078,41 2.921,59

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 78.078,41

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 78.078,41

05002.12.364.02.000025 Auxílio Financeiro a Estudantes do Ensino Superior 25.000,00 0,00 25.000,00 24.999,68 0,32

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00 0,00 25.000,00 24.999,68 0,32

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 9.999,68

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 9.999,68

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 15.000,00

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 15.000,00
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05002.12.365 Educação Infantil 529.000,00 0,00 529.000,00 462.228,96 66.771,04

05002.12.365.01.000014 Aquis. Equip.e Matl. Perman. p/Educação Infantil 6.900,00 0,00 6.900,00 6.744,00 156,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.900,00 0,00 6.900,00 6.744,00 156,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 6.744,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 5.904,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 840,00

05002.12.365.01.000015 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/Merenda Escolar Infantil 3.500,00 0,00 3.500,00 1.920,00 1.580,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.500,00 0,00 3.500,00 1.920,00 1.580,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.920,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 900,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 120,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 900,00

05002.12.365.02.000017 Adm Geral dos Bens e Serviços do Transp.Escolar Educ.Infantil 11.000,00 0,00 11.000,00 7.499,20 3.500,80

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 7.499,20 3.500,80

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 7.499,20

3.3.90.39.26     serviços de transporte escolar 7.499,20

05002.12.365.02.000021 Adm Geral dos Bens e Serv. da Merenda Esc.Educ.Infantil 93.500,00 0,00 93.500,00 87.318,84 6.181,16

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 62.000,00 0,00 62.000,00 57.737,66 4.262,34

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 45.919,38

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 42.330,66

3.1.90.11.43     13º salário 3.588,72

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.818,28

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 10.653,16

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 1.165,12

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 31.500,00 0,00 31.500,00 29.581,18 1.918,82

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.991,18

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 23.623,72

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:40  16/ 48

75



Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 367,46

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 4.550,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 4.550,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.040,00

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 1.040,00

05002.12.365.02.000023 Adm Geral dos Bens e Serv. da Educação Infantil 414.100,00 0,00 414.100,00 358.746,92 55.353,08

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 325.000,00 0,00 325.000,00 294.063,49 30.936,51

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 27.149,86

3.1.90.04.01     professores substitutos 22.697,44

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 4.452,42

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 203.241,87

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 185.780,89

3.1.90.11.43     13º salário 17.460,98

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 63.671,76

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 57.334,64

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 6.337,12

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 89.100,00 0,00 89.100,00 64.683,43 24.416,57

3.3.90.30.00 Material de Consumo 39.527,33

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 15.965,30

3.3.90.30.16     material de expediente 6.309,31

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 565,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 7.708,95

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 5.573,40

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 3.405,37

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 25.156,10

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 4.444,37

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 190,00
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3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 715,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 5.671,51

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 2.548,45

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 2.195,77

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 2.100,00

3.3.90.39.65     serviços de apoio ao ensino 3.985,00

3.3.90.39.70     confecção de uniforme, bandeira e flâmulas 966,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.340,00

05002.12.366 Educação de Jovens e Adultos 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

05002.12.366.02.000026 Manut. e Coordenação dos Serv. da Educação de Jovens e Adultos 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

06001 Departamento da Cultura 217.600,00 0,00 217.600,00 181.534,12 36.065,88

06001.13 Cultura 217.600,00 0,00 217.600,00 181.534,12 36.065,88

06001.13.392 Difusão Cultural 217.600,00 0,00 217.600,00 181.534,12 36.065,88

06001.13.392.01.000019 Constr.e Aquis.de Equip.e Matl Perman.p/Biblioteca Municipal 4.500,00 0,00 4.500,00 1.600,00 2.900,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.500,00 0,00 4.500,00 1.600,00 2.900,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.600,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 1.600,00

06001.13.392.01.000020 Construção da Casa Cultural Municipal 24.100,00 0,00 24.100,00 0,00 24.100,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 24.100,00 0,00 24.100,00 0,00 24.100,00

06001.13.392.02.000028 Adm Geral dos Bens e Serv. da Difusão Cultural no Município 189.000,00 0,00 189.000,00 179.934,12 9.065,88

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 52.500,00 0,00 52.500,00 48.163,87 4.336,13

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 39.000,63

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 37.519,48

3.1.90.11.43     13º salário 1.481,15

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 9.163,24

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 8.152,82
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3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 1.010,42

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 136.500,00 0,00 136.500,00 131.770,25 4.729,75

3.3.90.30.00 Material de Consumo 525,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 525,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 2.100,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 2.100,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 128.725,00

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 2.000,00

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 1.500,00

3.3.90.39.70     confecção de uniforme, bandeira e flâmulas 1.620,00

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 19.925,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 103.680,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 420,25

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 420,25

06002 Departamento de Esportes 436.000,00 63.500,00 499.500,00 254.803,98 244.696,02

06002.27 Desporto e Lazer 436.000,00 63.500,00 499.500,00 254.803,98 244.696,02

06002.27.812 Desporto Comunitário 436.000,00 63.500,00 499.500,00 254.803,98 244.696,02

06002.27.812.01.000021 Construção e Aquis.Equip.Matl Perman.p/o Depto de Esportes 293.000,00 0,00 293.000,00 84.308,00 208.692,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 293.000,00 0,00 293.000,00 84.308,00 208.692,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 84.308,00

4.4.90.51.07     reforma 17.369,00

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 66.939,00

06002.27.812.01.000037 Ginásio de Esportes Frontal na Linha Tabajara 0,00 63.500,00 63.500,00 63.499,00 1,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 63.500,00 63.500,00 63.499,00 1,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 63.499,00

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 63.499,00

06002.27.812.02.000029 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Esportes do Município 143.000,00 0,00 143.000,00 106.996,98 36.003,02

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:40  19/ 48

78



Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 68.000,00 0,00 68.000,00 42.508,52 25.491,48

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 34.419,25

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 32.353,26

3.1.90.11.43     13º salário 2.065,99

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 8.089,27

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 7.985,11

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 104,16

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 75.000,00 0,00 75.000,00 64.488,46 10.511,54

3.3.90.14.00 Diárias Civil 712,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 712,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 25.028,49

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 192,40

3.3.90.30.03     combustíveis e lub. p/outras finalidades 1.871,05

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 8.569,60

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 144,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 11.695,27

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 376,00

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 792,01

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.388,16

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 10.334,03

3.3.90.31.04     premiações desportivas 10.334,03

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 27.713,44

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 7.001,97

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 35,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 160,13

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 481,25

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 390,00
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3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 158,59

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 1.950,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 17.536,50

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 700,00

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 700,00

07001 Departamento de Transportes e Obras 761.500,00 0,00 761.500,00 684.957,85 76.542,15

07001.26 Transporte 761.500,00 0,00 761.500,00 684.957,85 76.542,15

07001.26.782 Transporte Rodoviário 761.500,00 0,00 761.500,00 684.957,85 76.542,15

07001.26.782.01.000022 Constr.,Ampl. e Aqu.Equip.Mat.Perman.p/os Serv.das Estradas Vicinais 2.000,00 0,00 2.000,00 2.000,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 2.000,00 0,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.000,00

4.4.90.51.07     reforma 2.000,00

07001.26.782.02.000030 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto de Transp. e Obras 759.500,00 0,00 759.500,00 682.957,85 76.542,15

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 495.000,00 0,00 495.000,00 449.746,61 45.253,39

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 6.296,61

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 6.296,61

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 354.698,67

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 333.720,48

3.1.90.11.43     13º salário 20.978,19

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 87.004,45

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 80.996,32

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 6.008,13

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 1.746,88

3.1.90.16.01     outras despesas variáveis – pessoal civil 1.746,88

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 264.500,00 0,00 264.500,00 233.211,24 31.288,76

3.3.90.30.00 Material de Consumo 158.951,43

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 48.700,99
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3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.037,00

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 1.702,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 81.123,14

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 26.388,30

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 73.822,66

3.3.90.39.11     locação de softwares 2.151,36

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 35.351,50

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 11.142,00

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 110,00

3.3.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 20.340,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 3.000,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 222,80

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.505,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 437,15

3.3.90.47.12     contribuição para o PIS/PASEP 437,15

07002 Departamento de Serviços Urbanos 723.700,00 500.000,00 1.223.700,00 1.256.367,20 -32.667,20

07002.04 Administração 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

07002.04.122 Administração Geral 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

07002.04.122.01.000023 Aquis. de Equip.e Matl. Permanente p/os Serv.Urbanos 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

07002.15 Urbanismo 687.700,00 500.000,00 1.187.700,00 1.234.529,79 -46.829,79

07002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 220.000,00 500.000,00 720.000,00 810.523,00 -90.523,00

07002.15.451.01.000024 Aquis., Constr. e Pavimentação de Ruas e Avenidas do Município 220.000,00 0,00 220.000,00 310.555,90 -90.555,90

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 220.000,00 0,00 220.000,00 310.555,90 -90.555,90

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 310.555,90

4.4.90.51.98     obras contratadas 5.932,30
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4.4.90.51.99     outras obras e instalações 304.623,60

07002.15.451.01.000034
Pavimentação c/Pedras Irregulares de Ruas e Av. do Município - BADESC
Cidades

0,00 500.000,00 500.000,00 499.967,10 32,90

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 500.000,00 500.000,00 499.967,10 32,90

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 499.967,10

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 499.967,10

07002.15.452 Serviços Urbanos 467.700,00 0,00 467.700,00 424.006,79 43.693,21

07002.15.452.01.000027 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. de Limpeza Pública 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

07002.15.452.02.000031 Adm Geral dos Bens e Serv. do Depto Serv.Urbanos 462.700,00 0,00 462.700,00 424.006,79 38.693,21

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 73.500,00 0,00 73.500,00 61.368,54 12.131,46

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 6.341,32

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 6.341,32

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 44.588,29

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 41.885,67

3.1.90.11.43     13º salário 2.702,62

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.403,93

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 10.018,93

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 385,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 35,00

3.1.90.16.99     outras despesas variáveis – pessoal civil 35,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 389.200,00 0,00 389.200,00 362.638,25 26.561,75

3.3.90.14.00 Diárias Civil 92,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 92,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 174.852,44

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 44.879,90

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 9.478,70

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 19.685,90
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3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 745,04

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 9.483,60

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 58.372,64

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 5.753,50

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 26.453,16

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 55,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 55,00

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 72.091,32

3.3.90.37.02     limpeza  e conservação 72.091,32

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 115.546,99

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 1.218,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 18.168,80

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 14.143,50

3.3.90.39.20     manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas 1.540,00

3.3.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 2.800,00

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 1.755,84

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 44.576,19

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 761,36

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 1.504,91

3.3.90.39.69     seguros em geral 162,34

3.3.90.39.81     serviços bancários 268,58

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 1.500,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 2.097,52

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 25.049,95

07002.17 Saneamento 23.000,00 0,00 23.000,00 21.837,41 1.162,59

07002.17.512 Saneamento Básico Urbano 23.000,00 0,00 23.000,00 21.837,41 1.162,59

07002.17.512.02.000032 Adm Geral dos Bens e Serv. de Abast. Água no Município 23.000,00 0,00 23.000,00 21.837,41 1.162,59

e-Sfinge Web - Gerado em: 08/06/13 - 19:40  24/ 48

83



Município de BELMONTE

Competência: 2012

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 23.000,00 0,00 23.000,00 21.837,41 1.162,59

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.896,39

3.3.90.30.03     combustíveis e lub. p/outras finalidades 840,64

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 653,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.402,75

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 18.941,02

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.586,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 17.355,02

07002.25 Energia 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

07002.25.752 Energia Elétrica 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

07002.25.752.01.000025 Ampliação da Rede de Iluminação Pública e Natalina 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

08001 Indústria e Comércio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

08001.22 Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

08001.22.661 Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

08001.22.661.02.000033 Manut. e Coordenação dos Serviços de Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

08001.23 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

08001.23.691 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

08001.23.691.02.000034 Manut. e Coordenação dos Serviços de Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

09001 Encargos Gerais do Município 189.510,00 44.665,00 234.175,00 173.790,74 60.384,26

09001.04 Administração 36.950,00 0,00 36.950,00 31.740,20 5.209,80

09001.04.122 Administração Geral 36.950,00 0,00 36.950,00 31.740,20 5.209,80

09001.04.122.02.000035 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 36.950,00 0,00 36.950,00 31.740,20 5.209,80

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 36.950,00 0,00 36.950,00 31.740,20 5.209,80

3.3.50.41.00 Contribuições 31.740,20
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3.3.50.41.99     outras contribuições 31.740,20

09001.06 Segurança Pública 12.560,00 840,00 13.400,00 8.655,31 4.744,69

09001.06.181 Policiamento 7.360,00 840,00 8.200,00 4.672,71 3.527,29

09001.06.181.01.000038 Aquis.de Equip.e Matl Perman. p/os Serv. da Polícia Militar 0,00 840,00 840,00 840,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 840,00 840,00 840,00 0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 840,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 840,00

09001.06.181.02.000036 Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Militar 7.360,00 0,00 7.360,00 3.832,71 3.527,29

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.360,00 0,00 7.360,00 3.832,71 3.527,29

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.382,21

3.3.90.30.16     material de expediente 921,81

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 470,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 330,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 660,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.450,50

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.375,50

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 75,00

09001.06.182 Defesa Civil 5.200,00 0,00 5.200,00 3.982,60 1.217,40

09001.06.182.02.000037 Manut. e Desenvolvimento dos Serviços da Polícia Civil 5.200,00 0,00 5.200,00 3.982,60 1.217,40

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.200,00 0,00 5.200,00 3.982,60 1.217,40

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.168,60

3.3.90.30.16     material de expediente 1.263,20

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 350,00

3.3.90.30.40     material biológico 100,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 455,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.814,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 45,00
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3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.022,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 145,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 602,00

09001.28 Encargos Especiais 140.000,00 43.825,00 183.825,00 133.395,23 50.429,77

09001.28.846 Outros Encargos Especiais 140.000,00 43.825,00 183.825,00 133.395,23 50.429,77

09001.28.846.02.000040
Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 02 de 05 de janeiro de
2012.

0,00 13.825,00 13.825,00 13.731,00 94,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 13.825,00 13.825,00 13.731,00 94,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 13.731,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 13.731,00

09001.28.846.02.000041
Atendimento a Situação de Emergência, Decreto nº 34 de 26 de março de
2012.

0,00 30.000,00 30.000,00 29.550,00 450,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 30.000,00 30.000,00 29.550,00 450,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 29.550,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 29.550,00

09001.28.846.09.000001 Contribuição ao PASEP 140.000,00 0,00 140.000,00 90.114,23 49.885,77

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 140.000,00 0,00 140.000,00 90.114,23 49.885,77

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 90.114,23

3.3.90.47.12     contribuição para o PIS/PASEP 90.114,23

15001 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

15001.16 Habitação 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

15001.16.122 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15001.16.122.02.000038 Desenvolvimento da Política Habitacional de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15001.16.481 Habitação Rural 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

15001.16.481.01.000029
Desenvolvimento das Ações Habitacionais de Interesse Social - Habitações
Rurais

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

15001.16.482 Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15001.16.482.01.000030 Desenvolvimento das Ações Habitacionais de Interesse Social - Habitações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15001.16.482.01.000030 Urbanas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16001 Fundo Municipal de Saneamento Básico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16001.17 Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16001.17.122 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16001.17.122.02.000039
Manut., Coordenação e Desenvolv.dos Serviços do Fundo Mun.
Saneamento Básico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

99099 Reserva de Contingência 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00

99099.28 Encargos Especiais 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00

99099.28.846 Outros Encargos Especiais 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00

99099.28.846.09.000001 Contribuição ao PASEP 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00

9.9.99.00.00 A Definir (ou Res.Contingência) 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00

          Total da Unidade Gestora 6.246.860,00 608.165,00 6.855.025,00 5.989.229,49 865.795,51

Unidade Gestora: Fundo Municipal da Agricultura de Belmonte

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

12001 Fundo Municipal de Agricultura 673.500,00 6.312,07 679.812,07 598.985,16 80.826,91

12001.04 Administração 6.200,00 0,00 6.200,00 1.505,00 4.695,00

12001.04.122 Administração Geral 6.200,00 0,00 6.200,00 1.505,00 4.695,00

12001.04.122.01.000090 Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Administração da Atividades da Unidade 6.200,00 0,00 6.200,00 1.505,00 4.695,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.200,00 0,00 6.200,00 1.505,00 4.695,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.505,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.505,00

12001.17 Saneamento 6.000,00 0,00 6.000,00 5.700,00 300,00

12001.17.511 Saneamento Básico Rural 6.000,00 0,00 6.000,00 5.700,00 300,00

12001.17.511.01.000092 Aquis.de Equip.Matl.Perman.p/Proteção, Recup.e Distr.Água no Município 6.000,00 0,00 6.000,00 5.700,00 300,00
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 5.700,00 300,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.700,00

4.4.90.52.39     equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 5.700,00

12001.20 Agricultura 661.300,00 6.312,07 667.612,07 591.780,16 75.831,91

12001.20.601 Promoção da Produção Vegetal 27.000,00 0,00 27.000,00 17.712,68 9.287,32

12001.20.601.02.000402 Desenvolv.das Atividades de Promoção da Produção Vegetal no Município 27.000,00 0,00 27.000,00 17.712,68 9.287,32

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 27.000,00 0,00 27.000,00 17.712,68 9.287,32

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 7.598,50

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 7.598,50

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 9.626,50

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 9.626,50

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 487,68

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 487,68

12001.20.602 Promoção da Produção Animal 70.800,00 0,00 70.800,00 70.793,10 6,90

12001.20.602.02.000401 Manut. e Desenvolv. das Ativ.de Promoção da Produção Animal 70.800,00 0,00 70.800,00 70.793,10 6,90

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 70.800,00 0,00 70.800,00 70.793,10 6,90

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.060,20

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 3.060,20

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 29.265,90

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 29.265,90

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 35.955,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 35.955,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.512,00

3.3.90.92.39     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.512,00

12001.20.606 Extensão Rural 563.500,00 6.312,07 569.812,07 503.274,38 66.537,69

12001.20.606.01.000091 Aquis. de Equip. Necessários a Produção Rural 20.000,00 0,00 20.000,00 18.840,00 1.160,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 18.840,00 1.160,00
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4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 18.840,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 1.250,00

4.4.90.52.40     máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 17.590,00

12001.20.606.02.000400 Adm Geral dos Bens e Serv. da Agricultura 538.500,00 0,00 538.500,00 478.122,31 60.377,69

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00 0,00 200.000,00 173.037,11 26.962,89

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 138.518,87

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 128.847,28

3.1.90.11.43     13º salário 9.671,59

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 34.518,24

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 31.800,11

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 2.718,13

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 338.500,00 0,00 338.500,00 305.085,20 33.414,80

3.3.90.14.00 Diárias Civil 210,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 210,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 188.806,17

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 116.253,16

3.3.90.30.16     material de expediente 560,00

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 635,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 2.782,07

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 15.212,38

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 51.953,06

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 1.410,50

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 110,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 110,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 115.712,05

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 528,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 24.500,00
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3.3.90.39.11     locação de softwares 3.820,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 46.728,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 14.757,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 816,51

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 514,03

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 2.753,32

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 3.963,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 309,22

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 165,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.117,97

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 6.300,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 57,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 20,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 9.363,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 246,98

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 246,98

12001.20.606.02.000403 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

12001.20.606.02.000404 Transferências a Consórcios Públicos - CONSAD 0,00 6.312,07 6.312,07 6.312,07 0,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 0,00 6.312,07 6.312,07 6.312,07 0,00

3.3.71.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.312,07

3.3.71.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.312,07

          Total da Unidade Gestora 673.500,00 6.312,07 679.812,07 598.985,16 80.826,91

Unidade Gestora: Fundo Municipal da Criança e do Adolesc. de Belmonte

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

13001 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
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13001.08 Assistência Social 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

13001.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

13001.08.243.02.000500 Adm Geral dos Bens e Serv.do F.M.Criança e do Adolescente 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

          Total da Unidade Gestora 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência à Saúde de Belmonte

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

14001 Fundo Municipal Assistencia a Saúde 205.000,00 0,00 205.000,00 183.677,33 21.322,67

14001.10 Saúde 205.000,00 0,00 205.000,00 183.677,33 21.322,67

14001.10.122 Administração Geral 205.000,00 0,00 205.000,00 183.677,33 21.322,67

14001.10.122.02.000600 Adm Geral dos Bens e Serv.do F M Assist.a Saúde dos Servidores 205.000,00 0,00 205.000,00 183.677,33 21.322,67

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 205.000,00 0,00 205.000,00 183.677,33 21.322,67

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 179.560,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 2.160,00

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 177.320,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 80,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.117,33

3.3.90.47.99     outras obrigações tributárias e contributivas 4.117,33

          Total da Unidade Gestora 205.000,00 0,00 205.000,00 183.677,33 21.322,67

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Belmonte

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

11001 Fundo Municipal de Assistência Social 596.282,20 0,00 596.282,20 519.221,52 77.060,68

11001.08 Assistência Social 536.282,20 0,00 536.282,20 462.490,16 73.792,04

11001.08.122 Administração Geral 162.095,00 0,00 162.095,00 154.384,63 7.710,37
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11001.08.122.01.000070 Aquis.de Equip. e Matl. Perman. p/os Serviços da Unidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.08.122.02.000300 Adm Geral dos Bens e Serv.da Assistência Social 161.095,00 0,00 161.095,00 154.384,63 6.710,37

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 121.000,00 0,00 121.000,00 117.413,00 3.587,00

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 2.979,92

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 2.979,92

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 90.968,93

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 84.196,46

3.1.90.11.43     13º salário 6.772,47

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 23.464,15

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 20.680,58

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 2.783,57

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.095,00 0,00 40.095,00 36.971,63 3.123,37

3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.506,89

3.3.90.30.16     material de expediente 334,40

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 665,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 4.513,19

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 994,30

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.580,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 1.580,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 4.800,00

3.3.90.36.15     locação de imóveis 4.800,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 23.954,74

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 752,00

3.3.90.39.08     manutenção de software 3.000,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 2.160,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 70,00
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3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 3.090,15

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 962,27

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.742,06

3.3.90.39.67     serviços funerários 1.260,00

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 5.880,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 560,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.035,16

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 184,10

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 773,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 486,00

3.3.90.45.00 Subvenções Econômicas 130,00

3.3.90.45.99     outras equalizações de preços e taxas 130,00

11001.08.122.02.000306 Transf. a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

11001.08.241 Assistência ao Idoso 37.000,00 0,00 37.000,00 25.479,33 11.520,67

11001.08.241.02.000301 Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assistência ao Idoso 37.000,00 0,00 37.000,00 25.479,33 11.520,67

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 37.000,00 0,00 37.000,00 25.479,33 11.520,67

3.3.90.30.00 Material de Consumo 11.550,42

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 5.930,08

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 5.620,34

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 6.615,98

3.3.90.36.30     serviços médicos e odontológicos 3.975,98

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 2.640,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.373,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 350,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.023,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 939,93
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3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 939,93

11001.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 141.000,00 0,00 141.000,00 104.972,85 36.027,15

11001.08.243.01.000071 Aquis.de Equip.e Matl. Perman.p/Serv.de Assist.a Criança e ao Adolescente 22.500,00 0,00 22.500,00 18.448,59 4.051,41

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 22.500,00 0,00 22.500,00 18.448,59 4.051,41

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 14.908,59

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 14.908,59

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.540,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.764,00

4.4.90.52.39     equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 1.776,00

11001.08.243.02.000302 Adm Geral dos Bens e Serv. de Assist.a Criança e ao Adolescente 113.500,00 0,00 113.500,00 86.524,26 26.975,74

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 72.000,00 0,00 72.000,00 55.344,84 16.655,16

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 14.729,08

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 14.729,08

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 29.320,28

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 26.149,05

3.1.90.11.43     13º salário 3.171,23

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.295,48

3.1.90.13.01     FGTS 1.091,22

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 9.889,26

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 315,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 41.500,00 0,00 41.500,00 31.179,42 10.320,58

3.3.90.30.00 Material de Consumo 24.851,64

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 14.964,69

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 1.616,80

3.3.90.30.16     material de expediente 510,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 841,60

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 4.461,85
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3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 1.956,70

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.327,78

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 154,78

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.173,00

11001.08.243.02.000308 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos - CASA LAR 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

11001.08.244 Assistência Comunitária 189.187,20 0,00 189.187,20 173.153,35 16.033,85

11001.08.244.01.000072 Aquis.de Equip. e Matl Perman. p/Assistência Comunitária 6.000,00 0,00 6.000,00 4.769,00 1.231,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 4.769,00 1.231,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.769,00

4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 230,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 774,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.790,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 1.975,00

11001.08.244.02.000303 Adm Geral dos Bens e Serviços da Assistência Comunitária 21.000,00 0,00 21.000,00 20.918,00 82,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 21.000,00 0,00 21.000,00 20.918,00 82,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.230,00

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 2.230,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 17.688,00

3.3.90.35.99     outros serviços de consultoria 17.688,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.000,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 1.000,00

11001.08.244.02.000304 Adm dos Bens e Serv. do Centro de Referência de Assist.Social - CRAS 162.187,20 0,00 162.187,20 147.466,35 14.720,85

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 127.400,00 0,00 127.400,00 117.978,12 9.421,88

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 90.153,12

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 83.424,82
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3.1.90.11.43     13º salário 6.728,30

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.825,00

3.1.90.13.01     FGTS 6.696,66

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 20.200,74

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 927,60

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 34.787,20 0,00 34.787,20 29.488,23 5.298,97

3.3.90.30.00 Material de Consumo 14.467,36

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.915,02

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 2.955,61

3.3.90.30.16     material de expediente 2.433,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 83,94

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 188,24

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 4.018,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 62,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 2.811,55

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 15.020,87

3.3.90.39.11     locação de softwares 1.600,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 50,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 1.966,81

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 524,88

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 1.829,68

3.3.90.39.70     confecção de uniforme, bandeira e flâmulas 100,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 2.000,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 70,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.879,50

11001.08.367 Educação Especial 7.000,00 0,00 7.000,00 4.500,00 2.500,00

11001.08.367.02.000305 Transf. a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos - Educ.Compensatória 7.000,00 0,00 7.000,00 4.500,00 2.500,00
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3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 7.000,00 0,00 7.000,00 4.500,00 2.500,00

3.3.50.41.00 Contribuições 4.500,00

3.3.50.41.99     outras contribuições 4.500,00

11001.16 Habitação 60.000,00 0,00 60.000,00 56.731,36 3.268,64

11001.16.481 Habitação Rural 20.000,00 0,00 20.000,00 19.145,51 854,49

11001.16.481.01.000073 Construção de Habitações Populares no Interior do Município 20.000,00 0,00 20.000,00 19.145,51 854,49

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 19.145,51 854,49

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 19.145,51

4.4.90.51.07     reforma 4.329,50

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 14.816,01

11001.16.482 Habitação Urbana 40.000,00 0,00 40.000,00 37.585,85 2.414,15

11001.16.482.01.000074 Ampliação e Construção de Habitações Urbanas 40.000,00 0,00 40.000,00 37.585,85 2.414,15

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00 0,00 40.000,00 37.585,85 2.414,15

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 37.585,85

4.4.90.51.07     reforma 7.385,40

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 30.200,45

11002 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 83.000,00 0,00 83.000,00 79.684,65 3.315,35

11002.08 Assistência Social 83.000,00 0,00 83.000,00 79.684,65 3.315,35

11002.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 83.000,00 0,00 83.000,00 79.684,65 3.315,35

11002.08.243.02.000307 Manut. e Coord.das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 83.000,00 0,00 83.000,00 79.684,65 3.315,35

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 65.000,00 0,00 65.000,00 62.779,65 2.220,35

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 51.654,30

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 47.611,80

3.1.90.11.43     13º salário 4.042,50

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.125,35

3.1.90.13.01     FGTS 269,50

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 10.330,85
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3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 525,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 18.000,00 0,00 18.000,00 16.905,00 1.095,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 2.000,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.722,50

3.3.90.14.16     diárias no exterior – civil 277,50

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 260,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 260,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 14.645,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 2.160,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 105,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 160,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 12.220,00

          Total da Unidade Gestora 679.282,20 0,00 679.282,20 598.906,17 80.376,03

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Belmonte

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

10001 Fundo Municipal de Saúde 2.441.475,00 133.000,00 2.574.475,00 2.263.916,87 310.558,13

10001.10 Saúde 2.441.475,00 133.000,00 2.574.475,00 2.263.916,87 310.558,13

10001.10.122 Administração Geral 129.900,00 0,00 129.900,00 113.451,47 16.448,53

10001.10.122.01.000050 Aquisição de Equip.e Material Perman.p/os Serv. Administrativos 4.900,00 0,00 4.900,00 4.095,00 805,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.900,00 0,00 4.900,00 4.095,00 805,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.095,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 4.095,00

10001.10.122.02.000200 Adm Geral dos Bens e Serv. do F.M.Saúde 125.000,00 0,00 125.000,00 109.356,47 15.643,53

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 95.000,00 0,00 95.000,00 80.490,57 14.509,43

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 65.124,15

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 61.435,41
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3.1.90.11.43     13º salário 3.688,74

3.1.90.12.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Militar) 99,24

3.1.90.12.99     outras despesas fixas - pessoal militar 99,24

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.267,18

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 14.450,09

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 817,09

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 28.865,90 1.134,10

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.645,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.645,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.133,00

3.3.90.30.16     material de expediente 1.714,00

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 555,00

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 165,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 699,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 174,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 174,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 23.913,90

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 1.700,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 2.160,00

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 15.000,00

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 760,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 68,90

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 1.750,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 45,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.430,00

10001.10.301 Atenção Básica 2.253.675,00 133.000,00 2.386.675,00 2.101.432,52 285.242,48

10001.10.301.01.000053 Aquisição de Equip.e Matl Perman. p/Unidade Básica de Saúde 13.975,00 0,00 13.975,00 10.565,00 3.410,00
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 13.975,00 0,00 13.975,00 10.565,00 3.410,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.565,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 1.721,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 6.649,00

4.4.90.52.39     equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 1.415,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 780,00

10001.10.301.01.000057 Ampliação e Reforma do Posto de Saúde do Municipio 0,00 133.000,00 133.000,00 131.998,20 1.001,80

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 133.000,00 133.000,00 131.998,20 1.001,80

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 131.998,20

4.4.90.51.07     reforma 131.998,20

10001.10.301.02.000201 Transferências a Instituições Privadas s/Fins Lucrativos 220.000,00 0,00 220.000,00 219.597,00 403,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 220.000,00 0,00 220.000,00 219.597,00 403,00

3.3.50.41.00 Contribuições 219.597,00

3.3.50.41.99     outras contribuições 219.597,00

10001.10.301.02.000202 Adm Geral dos Bens e Serv. da Assistência Médica e Sanitária 1.989.700,00 0,00 1.989.700,00 1.709.272,34 280.427,66

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.030.000,00 0,00 1.030.000,00 934.414,77 95.585,23

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 15.616,55

3.1.90.04.02     serviços temporários de agentes de saúde 6.394,50

3.1.90.04.99     outros serviços temporários 9.222,05

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 694.927,80

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 652.132,22

3.1.90.11.43     13º salário 42.795,58

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 207.623,97

3.1.90.13.01     FGTS 30.042,01

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 166.680,86

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 10.901,10

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis (Pessoal Civil) 16.246,45
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3.1.90.16.01     outras despesas variáveis – pessoal civil 16.246,45

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 959.700,00 0,00 959.700,00 774.857,57 184.842,43

3.3.90.14.00 Diárias Civil 12.647,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 12.647,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 223.064,67

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 54.888,86

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 411,75

3.3.90.30.10     material odontológico 8.932,09

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 6.340,00

3.3.90.30.16     material de expediente 2.788,00

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 220,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 41,79

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 8.756,28

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 616,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 4.537,15

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 272,65

3.3.90.30.35     material laboratorial 1.315,00

3.3.90.30.36     material hospitalar 91.184,05

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 26.559,48

3.3.90.30.96     materiais de consumo - pagamento antecipado 11.269,97

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 4.931,60

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 200.444,30

3.3.90.32.02     medicamentos 183.466,55

3.3.90.32.03     gêneros alimentícios 411,75

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 16.566,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 8.385,56

3.3.90.33.01     passagens para o país 7.005,18
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3.3.90.33.03     taxas de embarque, seguro, fretamento e pedágio 200,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 1.180,38

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 95.232,36

3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 2.600,00

3.3.90.36.30     serviços médicos e odontológicos 84.422,61

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 8.209,75

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 4.875,30

3.3.90.37.02     limpeza  e conservação 4.875,30

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 218.873,00

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 600,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 6.000,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 1.810,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 1.697,28

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 14.465,10

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 9.694,77

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.535,17

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 71.542,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 7.560,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 31.751,89

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 8.349,99

3.3.90.39.69     seguros em geral 16.777,35

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 7.800,00

3.3.90.39.80     hospedagens 238,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 64,66

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 4.900,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 220,10

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 7.661,89
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3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 26.204,80

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 11.334,88

3.3.90.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 11.334,88

10001.10.301.02.000206 Transferências a Consórcios Públicos - CIS-AMEOSC 30.000,00 0,00 30.000,00 29.999,98 0,02

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 30.000,00 0,00 30.000,00 29.999,98 0,02

3.3.71.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 8.591,16

3.3.71.36.30     serviços médicos e odontológicos 8.591,16

3.3.71.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 20.426,52

3.3.71.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 20.426,52

3.3.71.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 982,30

3.3.71.47.18     contribuição previdenciária sobre serviços de terceiros - PF 982,30

10001.10.304 Vigilância Sanitária 43.000,00 0,00 43.000,00 36.158,94 6.841,06

10001.10.304.01.000051 Aquisição de Equip. e Matl.Perman.p/o Setor de Vigilância Sanitária 9.200,00 0,00 9.200,00 7.336,00 1.864,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 9.200,00 0,00 9.200,00 7.336,00 1.864,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 7.336,00

4.4.90.52.33     equipamentos para áudio, vídeo e foto 1.880,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 5.210,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 246,00

10001.10.304.02.000204 Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância Sanitária 33.800,00 0,00 33.800,00 28.822,94 4.977,06

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 26.500,00 0,00 26.500,00 25.708,38 791,62

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 20.885,45

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 19.540,68

3.1.90.11.43     13º salário 1.344,77

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.822,93

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 4.082,70

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 740,23

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.300,00 0,00 7.300,00 3.114,56 4.185,44
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3.3.90.14.00 Diárias Civil 854,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 854,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 929,00

3.3.90.30.16     material de expediente 367,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 165,00

3.3.90.30.30     material para comunicações 198,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 199,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.023,06

3.3.90.33.01     passagens para o país 643,06

3.3.90.33.05     locação de veículo para locomoção - pessoa jurídica 250,00

3.3.90.33.99     outras despesas com locomoção 130,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 308,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 175,00

3.3.90.39.96     outros serviços de terceiros pessoa jurídica – pagamento antecipado 133,00

10001.10.305 Vigilância Epidemiológica 14.900,00 0,00 14.900,00 12.873,94 2.026,06

10001.10.305.01.000052 Aquis.de Equip.e Matl. Perman. p/Setor de Vigilância Epidemiológica 3.700,00 0,00 3.700,00 3.700,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.700,00 0,00 3.700,00 3.700,00 0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.700,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 1.750,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.950,00

10001.10.305.02.000203 Adm Geral dos Bens e Serv.do Setor de Vigilância Epidemiológica 11.200,00 0,00 11.200,00 9.173,94 2.026,06

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 11.200,00 0,00 11.200,00 9.173,94 2.026,06

3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.522,44

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 351,76

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 2.924,28

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 3.103,90
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3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 142,50

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 55,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 55,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.596,50

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.227,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.369,50

          Total da Unidade Gestora 2.441.475,00 133.000,00 2.574.475,00 2.263.916,87 310.558,13

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Belmonte

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

01001 Câmara Municipal de Vereadores 478.800,00 0,00 478.800,00 465.444,02 13.355,98

01001.01 Legislativa 478.800,00 0,00 478.800,00 465.444,02 13.355,98

01001.01.031 Ação Legislativa 478.800,00 0,00 478.800,00 465.444,02 13.355,98

01001.01.031.01.000001 Constr. Imóveis, Aquis.Equip.e Matl.Perman. p/o Poder Legislativo 8.000,00 0,00 8.000,00 4.925,00 3.075,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 8.000,00 0,00 8.000,00 4.925,00 3.075,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.925,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 420,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 2.600,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 1.905,00

01001.01.031.02.000001
Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Poder Legislativo
Municipal

461.435,92 0,00 461.435,92 451.154,94 10.280,98

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 365.696,52 0,00 365.696,52 360.343,35 5.353,17

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 288.937,56

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 270.864,18

3.1.90.11.43     13º salário 10.425,20

3.1.90.11.44     férias - abono pecuniário 1.116,16

3.1.90.11.45     férias - abono constitucional 6.532,02
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3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 71.405,79

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 67.691,40

3.1.90.13.99     outras obrigações patronais 3.714,39

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 95.739,40 0,00 95.739,40 90.811,59 4.927,81

3.3.90.14.00 Diárias Civil 21.327,50

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 21.327,50

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.054,52

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 722,65

3.3.90.30.04     gás engarrafado 100,00

3.3.90.30.16     material de expediente 3.057,21

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 130,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 601,09

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.223,73

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 660,00

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 144,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 752,74

3.3.90.30.28     material de proteção e segurança 120,00

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 134,60

3.3.90.30.42     ferramentas 13,50

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 395,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 8.656,44

3.3.90.33.01     passagens para o país 1.736,44

3.3.90.33.05     locação de veículo para locomoção - pessoa jurídica 6.920,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 14.039,40

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 14.039,40

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 38.733,73

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 584,00
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Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.11     locação de softwares 5.688,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 106,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 20,00

3.3.90.39.22     exposições, congressos e conferências 6.750,00

3.3.90.39.25     serviços de instalação de máquinas, equipamentos e afins 120,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 893,43

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 479,73

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 15.000,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.926,05

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 1.050,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 2.283,06

3.3.90.39.81     serviços bancários 148,40

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 1.448,00

3.3.90.39.95     manutenção e conservação de equipamentos de processamento de dados 50,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 187,06

01001.01.031.02.000002 Contribuição a UVESC e AVEOSC 9.364,08 0,00 9.364,08 9.364,08 0,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 9.364,08 0,00 9.364,08 9.364,08 0,00

3.3.50.41.00 Contribuições 9.364,08

3.3.50.41.01     despesa com manutenção de outras entidades de direito público 9.364,08

          Total da Unidade Gestora 478.800,00 0,00 478.800,00 465.444,02 13.355,98

          Total Geral 10.729.917,20 747.477,07 11.477.394,27 10.100.159,04 1.377.235,23
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RECEITAS

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

DESPESAS

TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Receitas Correntes 9.941.500,00 8.882.832,91 1.058.667,09 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 10.724.417,20 9.354.261,67 1.370.155,53

Receita Tributária 488.600,00 346.100,82 142.499,18 Corrente 9.940.592,20 8.775.977,10 1.164.615,10

Receita de Contribuições 170.000,00 156.830,16 13.169,84 Capital 783.825,00 578.284,57 205.540,43

Receita Patrimonial 52.200,00 38.088,92 14.111,08 CRÉDITO ESPECIAL 697.340,00 696.304,30 1.035,70

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 Corrente 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 Capital 697.340,00 696.304,30 1.035,70

Receita de Serviços 115.800,00 35.724,53 80.075,47 CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 50.137,07 49.593,07 544,00

Transferências Correntes 10.550.100,00 9.657.056,23 893.043,77 Corente 50.137,07 49.593,07 544,00

Outas Receitas Correntes 344.320,00 167.469,46 176.850,54 Capital 0,00 0,00

(-) Deduções da Receita Corrente -1.779.520,00 -1.518.437,21 -261.082,79

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 0,00 0,00 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

(-) Deduções das Receitas Intra-Orçamentárias
Correntes

0,00 0,00 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00 3.006.949,91 -3.006.949,91

Receitas de Capital 448.500,00 628.944,97 -180.444,97

Operações de Créditos 0,00 137.920,76 -137.920,76

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 75.000,00 38.291,71 36.708,29

Transferências de Capital 373.500,00 452.732,50 -79.232,50

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

(-) Deduções da Receita de Capital 0,00 0,00 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 0,00 0,00

(-) Deduçoes das Receitas Intra-Orçamentárias de
Capital

0,00 0,00 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 0,00 2.927.062,82 -2.927.062,82

SOMA 10.390.000,00 12.438.840,70 -2.048.840,70 SOMA 11.471.894,27 13.107.108,95 -1.635.214,68
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DÉFICIT 1.081.894,27 668.268,25 413.626,02 SUPERÁVIT 0,00

TOTAL 11.471.894,27 13.107.108,95 -1.635.214,68 TOTAL 11.471.894,27 13.107.108,95 -1.635.214,68

A coluna despesa fixada não contempla o valor da Reserva de Contingência.
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TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

ORÇAMENTÁRIAS 12.438.840,70 ORÇAMENTÁRIAS 13.002.247,64

Receitas Correntes 8.882.832,91 Despesas Correntes 8.721.858,86

 Receita Tributária 346.100,82  Pessoal e Encargos Sociais 4.571.086,79

 Receita de Contribuições 156.830,16  Juros e Encargos da Dívida 2.220,42

 Receita Patrimonial 38.088,92  Outras Despesas Correntes 4.148.551,65

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

 Receita Industrial 0,00 Despesas de Capital 1.273.438,87

 Receita de Serviços 35.724,53  Investimentos 1.269.808,15

 Transferências Correntes 9.657.056,23 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 167.469,46  Amortização da Dívida 3.630,72

 (-) Deduções da Receita Corrente -1.518.437,21 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 3.006.949,91

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receitas de Capital 628.944,97

Operações de Crédito 137.920,76

 Alienações de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 38.291,71

 Transferências de Capital 452.732,50

Outras Receitas de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receita Intra-orçamentárias de capital 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 2.927.062,82

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.768.588,69 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.363.754,65

Interferências Ativas 0,00 Interferências Passivas 0,00

Realizável 32.897,33 Realizável 32.182,86

Créditos em Circulação 29.449,48 Créditos em Circulação 28.450,67

Valores Pendentes a Curto Prazo 3.447,85 Valores Pendentes a Curto Prazo 3.732,19

Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Depósitos 842.273,30 Depósitos 859.842,90

Consignações 625.918,36 Consignações 630.909,26

Depósitos de Diversas Origens 216.354,94 Depósitos de Diversas Origens 228.933,64

Restos a Pagar 884.422,92 Restos a Pagar 465.877,75

Obrigações a Pagar 884.422,92 Obrigações a Pagar 465.877,75

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Serviços da Dívida a Pagar 0,00 Serviços da Dívida a Pagar 0,00

Operações de Crédito em Liquidação 0,00 Operações de Crédito em Liquidação 0,00

Outras Operações 5.851,14 Outras Operações 5.851,14

Valores pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00 Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00

Outras Obrigações 5.851,14 Outras Obrigações 5.851,14

Acréscimos Patrimoniais 3.144,00 Decréscimos Patrimoniais 0,00

SOMA 14.207.429,39 SOMA 14.366.002,29

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 667.567,93 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 508.995,03

Caixa 0,00 Caixa 392,35

Bancos Conta Movimento 71.745,70 Bancos Conta Movimento 44.220,15

Bancos Conta Vinculada 254,75 Bancos Conta Vinculada 57,40

Aplicações Financ. de Recursos Próprios 569.288,49 Aplicações Financ. de Recursos Próprios 407.850,27

Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 26.278,99 Aplicações Financ. de Recursos Vinc. 56.474,86

Investimentos do RPPS 0,00 Investimentos do RPPS 0,00

  (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00   (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00

TOTAL 14.874.997,32 TOTAL 14.874.997,32

As Receitas e Despesas Extra-Orçamentárias contemplam possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2012, devido a ausência de informação no Sistema e-
Sfinge sobre estes lançamentos.
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ATIVO R$ PASSIVO R$

FINANCEIRO 550.816,81 FINANCEIRO 928.167,99

DISPONÍVEL 508.995,03 DEPÓSITOS 28.138,13

 Caixa 392,35  Consignações 27.745,78

 Bancos Conta Movimento 44.220,15  Depósitos de Diversas Origens 392,35

 Bancos Conta Vinculada 57,40 RESTOS A PAGAR 900.029,86

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 407.850,27  Obrigações a Pagar 900.029,86

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados 56.474,86 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

 Investimentos do RPPS 0,00  Operações de Crédito em Liquidação 0,00

 (-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS 0,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

REALIZÁVEL 41.821,78 DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00

 Créditos a Receber 255,66 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00

 Valores em Trânsito Realizável 0,00

 Valores Pendentes a Curto Prazo 41.566,12

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00

PERMANENTE 10.136.106,97 PERMANENTE 163.786,30

CRÉDITOS 0,00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA 137.920,76

 Créditos a Receber 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 137.920,76

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00 Financiamentos em Circulação 0,00

 (-) Provisão para Perdas Prováveis 0,00 DÍVIDA FUNDADA EXTERNA 0,00

 Outros Créditos 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

DÍVIDA ATIVA 440.274,43 DÉBITOS CONSOLIDADOS 25.865,54

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Curto Prazo 0,00  Precatórios a Pagar 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-CP 0,00  Dívidas Renegociadas 0,00

 Créditos  em processo de Incrição Dívida Ativa 0,00  Obrigações a Pagar 25.865,54

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Longo Prazo 440.274,43  Obrigações Legais e Tributárias 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-LP 0,00 DIVERSOS 0,00

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 680.096,66  Obrigações a Pagar 0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Depósitos Judiciais 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 674.640,23  Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00

Investimentos do RPPS - LP 5.456,43  Outras Obrigações Exigíveis 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 DIVERSAS PROVISÕES 0,00

IMOBILIZADO 9.015.735,88 Valores Pendentes a Longo Prazo 0,00

 Bens Móveis e Imóveis 9.015.735,88

  Bens Imóveis 6.168.212,01

  Bens Móveis 2.847.523,87

 Títulos e Valores 0,00

 Bens Intangíveis 0,00

 (-) Depreciações, Amortizações e Exaustões 0,00

DIFERIDO 0,00

ATIVO REAL 10.686.923,78 PASSIVO REAL 1.091.954,29

SALDO PATRIMONIAL 0,00 SALDO PATRIMONIAL 9.594.969,49

 PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO 9.594.969,49

COMPENSADO 628.762,88 COMPENSADO 628.762,88

 TOTAL 11.315.686,66  TOTAL 11.315.686,66
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VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 13.262.742,41 RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 13.332.965,78

Receitas Correntes 8.882.832,91  Despesas Correntes 8.721.858,86

 Receita Tributária 346.100,82 Pessoal e Encargos Sociais 4.571.086,79

 Receita de Contribuições 156.830,16 Juros e Encargos da Dívida 2.220,42

 Receita Patrimonial 38.088,92  Outras Despesas Correntes 4.148.551,65

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

 Receita Industrial 0,00  Despesas de Capital 1.273.438,87

 Receita de Serviços 35.724,53 Investimentos 1.269.808,15

 Transferências Correntes 9.657.056,23 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 167.469,46 Amortização da Dívida 3.630,72

 (-) Deduções da Receita Corrente -1.518.437,21 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 3.006.949,91

Receitas de Capital 628.944,97 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 330.718,14

Operações de Crédito 137.920,76 DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS 192.797,38

 Alienações de Bens 0,00 Alienação de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 38.291,71  Bens Imóveis 0,00

 Transferências de Capital 452.732,50  Bens Móveis 0,00

Demais alienações 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 Liquidação de Créditos 192.797,38

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00 Empréstimos e Financiamentos 38.291,71

Recebimentos de Dívida Ativa 74.505,67

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Créditos Parcelados 0,00

 (-) Deduções das Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Créditos Administrativos 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS Dividendos 0,00

Transferências Financeiras Recebidas 2.927.062,82 Créditos Diversos a Receber 80.000,00

Entidades Devedoras 0,00

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 823.901,71 Outras Liquidações de Créditos 0,00

INCORPORAÇÕES  DE ATIVOS 726.059,20 Custo de Bens e Serviços - Baixa 0,00

Aquisição de Bens 726.059,20 Outras Desincorporações de Ativos 0,00

 Bens Imóveis 620.219,20

 Bens Móveis 105.840,00 INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 137.920,76

Títulos e Valores 0,00 Operações de Crédito - Em Contratos 137.920,76

Bens Intangíveis 0,00 Aumento de Capital 0,00

Outras Aquisições de Bens 0,00 Operações de Crédito - Em Títulos 0,00

Incorporação de Créditos 0,00 Adiantamentos Recebidos 0,00

Custo de Bens e Serviços-Incorporação 0,00 Créditos de Exercícios Anteriores 0,00

Gastos de Despesas Diferidas 0,00 Operações com Duplicatas Descontadas 0,00

Outras Incorporações de Ativos 0,00 Recebimento de Depósitos Judiciais 0,00

Outras Incorporações de Passivos 0,00
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VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 97.842,51

Operações de Créditos - Em Contatos 0,00

 Juros e Encargos 0,00

Operações de Créditos - Em Títulos 0,00

Adiantamentos Recebidos 0,00

Entidades Credoras 0,00

Dividendos 0,00

Operações Especiais 0,00

 Amortização de Débitos 0,00

Outras Desincorporações de Passivos 97.842,51

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.917.009,05 INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.502.373,39

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 8.630.397,24 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 8.630.397,24

ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 4.286.611,81 DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 2.871.976,15

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 727.401,59

Incorporação de Bens Imóveis 0,00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 88.000,00

Incorporação de Bens Móveis 124.768,63 Baixa de Bens Imóveis 0,00

Bens Móveis de Uso Permanente 124.768,63 Baixa de Bens Móveis 0,00

Aquisição 124.768,63 Bens Móveis de Uso Permanente 0,00

 Doações Intra-Orçamentárias 0,00  Doações Intra-Orçamentárias 0,00

 Produção 0,00  Perda 0,00

 Doação 0,00  Doações 0,00

 Transferências 0,00  Devoluções de Bens 0,00

 Apreensão 0,00  Transferências 0,00

 Permuta 0,00  Permuta 0,00

Outras Incorporações de Bens Móveis 0,00 Inservibilidade 0,00

Bens de Estoque 0,00 Outras Baixas de Bens Móveis 0,00

Incorporação de Bens Intangíveis 0,00

 Incorporação de Títulos e Valores 105.350,00 Bens de Estoque 0,00

Incorporação de Disponibilidade 0,00 Baixa de Bens Intangíveis 0,00

Incorporação de Direitos 497.282,96 Baixa de Títulos e Valores 0,00

Créditos a Receber 0,00 Outras Baixas de Valores 0,00

Fornecimentos a Receber 0,00 Desincorporação de Disponibilidade 0,00

Recursos de Restos a Pagar 0,00 Baixa de Direitos 88.000,00

Recursos de Limites a Receber 0,00 Créditos a Receber 88.000,00

Créditos Tributários 0,00   Fornecimentos a Receber 0,00

Recursos Especiais a Receber 0,00   Recursos de Restos a Pagar 0,00

Créditos a Receber a Longo Prazo-P 0,00  Recursos de Limite a Receber 0,00

Créditos a Receber a Longo Prazo-F 0,00  Créditos Tributários 0,00

Créditos a Receber a Curto Prazo 0,00  Recursos Especiais a Receber 0,00

Créditos de Contribuições 0,00  Créditos a Receber a Longo Prazo 0,00

Créditos Tributários 0,00  Créditos a Receber a Curto Prazo 0,00
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Outros Créditos a Receber 0,00  Dívida Ativa - Cancelamento 0,00

Créditos Diversos a Receber 0,00  Dívida Ativa - Abatimento/Desconto 0,00

Devedores Entidades e Agentes 113.200,00  Dívida Ativa - Anistia/Perdão 0,00

Entidades Devedoras 0,00 Divida Ativa - Baixa pela Inscrição 0,00

Agentes Devedores 0,00   Outros Créditos a Receber 88.000,00

Diversos Responsáveis - Inscrição 0,00 Créditos Diversos a Receber 0,00

Créditos Parcelados 0,00 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

Créditos Administrativos 113.200,00 Entidades Devedoras 0,00

Empréstimos e Financiamentos 362.725,31  Agentes Devedores 0,00

Adiantamentos Concedidos 0,00  Diversos Responsáveis 0,00

Depósitos Realizáveis 0,00  Créditos Parcelados 0,00

Valores Pendentes 0,00 Empréstimos e Financiamentos 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 21.357,65 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Dívida Ativa - Inscrição 21.357,65 Depósitos Realizáveis 0,00

 Dívida Ativa - Ajuste 0,00 Valores Pendentes 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00 Créditos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

 Créditos Tributários 0,00  Dívida Ativa - Cancelamento 0,00

 Créditos Parcelados 0,00   Créditos a Receber a Longo Prazo 0,00

 Créditos Administrativos 0,00  Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Créditos Tributários 0,00 Fornecimento a Receber 0,00

Empréstimos e Financiamentos 0,00 Créditos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Incorporação de Outros Direitos 0,00  Créditos Parcelados - Cancelamento 0,00

Outras Incorporações de Ativos 0,00  Créditos Administrativos - Cancelamento 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS 3.556.066,22  Créditos Tributários 0,00

Valorização de Bens 3.290.938,55  Dívida Ativa - Ajuste 0,00

 Bens Imóveis 2.562.611,90  Dívida Ativa - Cancelamento 0,00

 Bens Móveis 728.326,65  Dívida Ativa - Abatimento/Desconto 0,00

 Bens Intangíveis 0,00   Dívida Ativa - Anistia/Perdão 0,00

 Bens de Estoque 0,00 Baixa de Créditos para Inscrição de Divida Ativa 0,00

Outros Bens 0,00  Baixa de Outros Direitos 0,00

Valorização de Títulos e Valores 0,00 Bens e Direitos a Incorporar pelas Inscrição de RP 0,00

 Valorização de Títulos e Valores 0,00

 Valorização de Títulos e Valores do RPPS 0,00 AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS 2.783.462,58

Ajustes de Créditos 265.127,67  Desvalorização de Bens 2.783.462,58

 Reversão da Provisão para Devedores Duvidosos 0,00   Bens Imóveis 1.295.092,36

 Ágios 0,00   Bens Móveis 1.488.370,22

Atualização Monetária Financeira 0,00  Bens Intangíveis 0,00

Atualização Monetária não Financeira 265.127,67  Bens de Estoque 0,00

 Dívida Ativa - Atualização Monetária 28.842,87  Outros Bens 0,00

 Diversos Responsáveis 0,00 Desvalorizaçao de Títulos e Valores 0,00

 Créditos a Receber 236.284,80  Desvalorizaçao de Títulos e Valores 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Desvalorizaçao de Títulos e Valores do RPPS 0,00

 Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 Ajustes de Créditos 0,00
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

 Títulos e Valores 0,00  Provisão para Devedores Duvidosos 0,00

Créditos Parcelados 0,00  Deságios 0,00

 Créditos Administrativos 0,00  Atualização Monetária Não Financeira 0,00

 Juros 0,00  Baixa de CM da Dívida Ativa 0,00

 Dívida Ativa - Juros e Multas 0,00  Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00

 Outros Juros 0,00  Créditos Parcelados 0,00

Variação Cambial 0,00  Créditos Administrativos 0,00

Multas 0,00

 Reversão da Provisão pra Perdas Prováveis 0,00  Provisão para Perdas Prováveis 0,00

Variação Cambial 0,00

 Outros Ajustes Patrimoniais 0,00 Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00

 Depreciações 0,00

Desincorporação de Passivos 0,00  Amortizações 0,00

Cancelamento de Restos a Pagar 3.144,00  Exaustões 0,00

Ajustes de Obrigações 0,00 INCORPORAÇÕES DE PASSIVOS 0,00

Valorização Diversas 0,00 Incorporação de Obrigações 0,00

Ajustes Monetários de Balanços 0,00  Operações de Crédito - Em Contratos 0,00

Resultado equivalencia patrimonial 0,00  Operações de Crédito - Em Títulos 0,00

Ajustes de Exercícios anteriores 0,00  Obrigrações de Exercícios Anteriores 0,00

Acrescimos Patrimoniais Diversos 0,00  Restos a Pagar 0,00

Provisões 0,00

 Depósitos Exigíveis 0,00

 Obrigações Tributárias 0,00

 Depósitos Exigíveis 0,00

 Pessoal a Pagar 0,00

 Ágios 0,00

 Obrigações com Encargos Sociais 0,00

 Obrigações de Exercícios Anteriores 0,00

 Entidades Credoras 0,00

 Precatórios 0,00

 Restos a Pagar 0,00

 Obrigações Tributárias - Patrimonial 0,00

 Entidades de Previdência Complementar 0,00

 Encargos Patronais - RPPS 0,00

 Outras Obrigações 0,00

 Outros Débitos 0,00

 Outras Incorporações de Obrigações 0,00

 Ajustes de Obrigações 513,57

Ajustes Monetários do Balanço 0,00

Ajustes de exercícios anteriores 0,00

Decréscimos Patrimoniais Diversos 0,00

Total da Variações Ativas 26.179.751,46 Total das Variações Passivas 24.835.339,17

RESULTADO PATRIMONIAL - Déficit Verificado RESULTADO PATRIMONIAL - Superávit Verificado 1.344.412,29
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

VARIAÇÕES ATIVAS R$ VARIAÇÕES PASSIVAS R$

TOTAL GERAL 26.179.751,46 TOTAL GERAL 26.179.751,46
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

TÍTULOS SALDO ANTERIOR
MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO

INSCRIÇÃO BAIXA

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTE

OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNA

  Em Títulos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Contratos 0,00 137.920,76 0,00 137.920,76

Financiamentos em circulação 0,00 0,00 0,00 0,00

                   SUBTOTAL 0,00 137.920,76 0,00 137.920,76

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA

  Em Títulos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Em Contratos 0,00 0,00 0,00 0,00

                   SUBTOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉBITOS CONSOLIDADOS

Precatórios a pagar 0,00 94.211,79 94.211,79 0,00

Dívidas renegociadas 0,00 3.630,72 3.630,72 0,00

Obrigações a pagar 123.194,48 513,57 97.842,51 25.865,54

Obrigações legais e tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00

                   SUBTOTAL 123.194,48 98.356,08 195.685,02 25.865,54

DIVERSOS (*) 0,00 0,00 0,00 0,00

                 TOTAL GERAL 123.194,48 236.276,84 195.685,02 163.786,30

1)    As contas contábeis relativas aos grupos Débitos Consolidados e Diversos podem apresentar lançamentos contábeis de estorno e de transferências de longo prazo para curto prazo, em
virtude de ausência de informação no Sistema e-Sfinge sobre estes lançamentos.

2)    A conta “Diversos” engloba as seguintes contas contábeis: Obrigações a Pagar (2.1.2.1, exceto as contas: 2.1.2.1.7, 2.1.2.1.9.12, 2.1.2.1.4 e 2.1.2.1.1.04), Entidades Credoras (2.1.2.2.1),
Depósitos Judiciais (2.2.1.2.3), Outras Obrigações Exigíveis (2.2.2.9) e Valores Pendentes a Longo Prazo (2.2.4)

3)    A conta “Diversos” é composta pelas seguintes contas: Obrigações a Pagar (2121, salvo 21217, 2121912, 21214 e 2121104); Depósitos Judiciais (22213); Outras Obrigações Exigíveis (2229),
Valores Pendentes a Longo Prazo (224), Entidades Credoras (21221) e Outras (22219)
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Município de BELMONTE

Competência: 2012

TÍTULOS SALDO ANTERIOR
MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO

INSCRIÇÃO BAIXA

SALDO PARA O
EXERCÍCIO
SEGUINTE

DEPÓSITOS

  Consignações 32.736,68 625.918,36 630.909,26 27.745,78

  Depósitos de Diversas Origens 12.971,05 216.354,94 228.933,64 392,35

                   SUBTOTAL 45.707,73 842.273,30 859.842,90 28.138,13

RESTOS A PAGAR

Obrigações a Pagar

  Fornecedores 127.934,21 257.409,86 124.018,71 261.325,36

  Convênios a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Contrato de Programa de Repasse 0,00 0,00 0,00 0,00

  Precatórios de OC a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Termos de Parceria a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal a Pagar 0,00 107,79 0,00 107,79

  Precatórios a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

  Encargos Sociais a Recolher 66.391,55 70.966,88 66.391,55 70.966,88

  Obrigações Tributárias 3.409,06 7.451,54 3.409,06 7.451,54

  Restos a Pagar Não Processados 283.749,87 548.486,84 272.058,43 560.178,28

  Débitos Diversos a Pagar 0,00 0,01 0,00 0,01

                   SUBTOTAL 481.484,69 884.422,92 465.877,75 900.029,86

DÉBITO EM TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR

   Operações de Crédito em Liquidação 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00

  Adiantamentos Recebidos 0,00 0,00 0,00 0,00

  Valores em Transito Exigíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Obrigações 0,00 0,00 0,00 0,00

  Credores - Entidades e Agentes 0,00 0,00 0,00 0,00

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS EXIGIVEIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 527.192,42 1.726.696,22 1.325.720,65 928.167,99

A movimentação da Dívida Flutuante (baixa/inscrição) contempla os possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2012, devido a ausência de informação no
Sistema e-Sfinge sobre estes lançamentos.
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               Florianópolis, 8 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não consta o Relatório Circunstanciado previsto no artigo 20 da Resolução TC n.º 16/94, e

alterações posteriores, em razão de:
 

 

Considerando que o contador efetivo do municipio de Belmonte encontra-

se afastado desde 2012 em virtude de tratamento de saúde, em 2012 foi

nomeado como contador um servidor do quadro efetico, com a devida

habilitação, cuja função não exerce mais. Desta forma o atual responsável

pelas informações não possui condições para conferir ou dar qualquer

parecer em virtude de não ter exercido tal função em 2012. O relatório

circunstanciado será elaborado e encaminhado conforme a estrutura

contábil for sendo completada.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genésio Bressiani
Prefeito

119



               Florianópolis, 8 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não consta o Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundeb previsto no artigo 27 da Lei n.º 11.494/07 c/c artigo 20 da Resolução TC n.º 16/94, e

alterações posteriores, em razão de:
 

 

Considerando que o contador efetivo do municipio de Belmonte encontra-

se afastado desde 2012 em virtude de tratamento de saúde, em 2012 foi

nomeado como contador um servidor do quadro efetico, com a devida

habilitação, cuja função não exerce mais. Desta forma o atual responsável

pelas informações não possui condições para conferir ou dar qualquer

parecer em virtude de não ter exercido tal função em 2012.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genésio Bressiani Luiz Carlos Lorenski
Prefeito Contador - CRC
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               Florianópolis, 10 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

consta a que o Fundo da Infância e Adolescência é uma Unidade Gestora,sob nome Fundo

Municipal da Criança e do Adolesc. de Belmonte(Cod. 20800).
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genesio Bressiani
Prefeito
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               Florianópolis, 10 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

consta que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente foi devidamente

constituído e o documento comprobatório encontra-se anexado.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genesio Bressiani
Prefeito
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               Florianópolis, 8 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-

Sfinge, consta que a remuneração dos Conselheiros Tutelares foi paga com recursos da(s)

seguinte(s) Unidade(s) Orçamentária(s): 11001 Fundo Municipal de Assistência Social e

alcançou o montante de R$ 16.655,16.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genésio Bressiani
Prefeito
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               Florianópolis, 8 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

consta que não foram pagas outras despesa associadas à manutenção e funcionamento do

Conselho Tutelar com recursos do Fundo da Infância e Adolescência.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genésio Bressiani
Prefeito
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               Florianópolis, 8 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não foi anexado o Plano de Ação referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - FIA, caracterizando a elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o artigo

260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho

de 2005.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Genésio Bressiani
Prefeito

128



               Florianópolis, 8 de Junho de 2013
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

não foi anexado o Plano de Aplicação referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente - FIA, caracterizando a elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o

artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de

junho de 2005.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

genésio Bressiani
Prefeito
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Resposta Oficio Circular TC/DMU 7.020/2013 

 

Belmonte-SC, 10 de junho de 2013 

 

REF. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS PARA 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS PRESTADAS PELO 

PREFEITO MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCICIO DE 2012. 

 

 Cumprimentando-o cordialmente sirvo-me do presente para encaminhar resposta 

referente o oficio acima citado, conforme segue: 

A) Apuração do disposto no artigo 42 da Lei Complementar 101/2000 – LRF, do 

PODER EXECUTIVO, separando por Unidade Gestora: Prefeitura, Fundos, Fundações 

e Autarquias. 

A.1) Remeter relação de despesas LIQUIDADAS  e não empenhadas contraídas entre 

01/01/12 e 30/04/2012, em ordem cronológica de data de liquidação, inclusive, 

totalizando por fonte de recursos, conforme quadro a seguir: 

CREDOR Nº DO 

COMPROVANTE DA 

DESPESA 

DATA DA 

LIQUIDAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

SINTÉTICA 

DA 
DESPESA 

CÓDIGO DA 

FONTE DE 

RECURSOS(utilizar 
tabelas de fontes do 

TCE) 

VALOR DAS 

DESPESAS 

NÃO 
EMPENHADAS 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

A.2) Remeter relação de despesas LIQUIDADAS  e não empenhadas contraídas entre 

01/05/12 e 31/12/2012, em ordem cronológica de data de liquidação, inclusive, 

totalizando por fonte de recursos, conforme quadro a seguir: 

CREDOR Nº DO 

COMPROVANT

E DA DESPESA 

DATA DA 

LIQUIDAÇÃ

O 

DESCRIÇÃ

O 

SINTÉTICA 

DA 

DESPESA 

CÓDIGO DA 

FONTE DE 

RECURSOS(utiliza

r tabelas de fontes 

do TCE) 

VALOR DAS 

DESPESAS 

NÃO 

EMPENHADA

S 

Telefoni

a Brasil  

 31/12/2012 Fatura 

Telefone 

001 

Ordinários 

161,77 

Vivo SA  31/12/2012 Fatura 

telefone 

001 

Ordinários 

1.571,76 

Celesc 

Dist. SA 

 31/12/2012 Fatura 

Energia 

001 

Ordinários 

3.750,35 

TOTAL     5.483,88 
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A.3) Remeter relação de despesas LIQUIDADAS e empenhadas contraídas entre 

01/01/12 e 30/04/2012, que foram canceladas e consequentemente não inscritas em 

Restos a Pagar ao final do exercício, em ordem cronológica de data de empenho, 

inclusive, totalizando por fonte de recursos, conforme quadro a seguir: 

Nº DO 

EMPENHO DA 
DESPESA 

DATA DA EMISSÃO DATA DO 

CANCELAMENTO 

ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

CÓDIGO DA 

FONTE DE 
RECURSOS(utilizar 

tabelas de fontes do 

TCE) 

VALOR DAS 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

E 

CANCELADAS 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

 

A.4) Remeter relação de despesas LIQUIDADAS e empenhadas contraídas entre 

01/05/12 e 31/12/2012, que foram canceladas e consequentemente não inscritas em 

Restos a Pagar ao final do exercício, em ordem cronológica de data de empenho, 

inclusive, totalizando por fonte de recursos, conforme quadro a seguir: 

Nº DO 

EMPENHO DA 
DESPESA 

DATA DA EMISSÃO DATA DO 

CANCELAMENTO 

ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

CÓDIGO DA 

FONTE DE 
RECURSOS(utilizar 

tabelas de fontes do 

TCE) 

VALOR DAS 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

E 

CANCELADAS 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

Sem mais para o momento 

 

 

 

Genésio Bressiani 

Prefeito Municipal 
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Resposta Oficio Circular TC/DMU 7.021/2013 

 

Belmonte-SC, 10 de junho de 2013 

 

REF. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS PARA 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS PRESTADAS PELO 

PREFEITO MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCICIO DE 2012. 

 

 Cumprimentando-o cordialmente sirvo-me do presente para encaminhar resposta 

referente o oficio acima citado, conforme segue: 

A) Informar nos termos do quadro abaixo a contabilização referente ao IPTU 

(Imposto Predial e Territorial Urbano) de 2013 que foi recebido em 2012 e registrado 

como receita orçamentária: 

Código da Natureza  

Da Receita 

Código da destinação de 

recursos (usar tabela TCE) 

Valor arrecadado 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

B) Informar nos termos do quadro abaixo a contabilização referente ao IPTU 

(Imposto Predial e Territorial Urbano) de 2013 que foi recebido em 2012 e NÃO 

registrado como receita orçamentária: 

Código da Conta contábil Código da destinação de 

recursos (usar tabela TCE) 

Valor Contabilizado 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

Sem mais para o momento 

 

 

 

Genésio Bressiani 

Prefeito Municipal 
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Resposta Oficio Circular TC/DMU 7.022/2013 

 

Belmonte-SC, 10 de junho de 2013 

 

REF. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS PARA 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS PRESTADAS PELO 

PREFEITO MUNICIPAL REFERENTE AO EXERCICIO DE 2012. 

 

 Cumprimentando-o cordialmente sirvo-me do presente para encaminhar resposta 

referente o oficio acima citado, conforme segue: 

A) Informações acerca da contribuição patronal e da contribuição dos servidores ao 

Regime Geral da Previdência e ao Regime Próprio de Previdência.  

A.1) Valor mensal por Unidade Gestora, da Contribuição Patronal não empenhadas e da 

parte retida dos servidores que não foram repassadas ao Regime Geral de Previdência, 

de competência de exercícios anteriores à 2012, quando não houve termo de 

parcelamento e tampouco inscrição de débitos consolidados. 

Período 

 

Unidade Gestora Valor (Parte 

Patronal) 

Valor (parte 

retida dos 

servidores 

Especificação Fontes de 

recursos (usar tabela do 

e-Sfinge) 

 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

A.2) Valor mensal por Unidade Gestora, da Contribuição Patronal não empenhadas e da 

parte retida dos servidores que não foram repassadas ao Regime Próprio de Previdência, 

de competência de exercícios anteriores à 2012, quando não houve termo de 

parcelamento e tampouco inscrição de débitos consolidados. 

Período 

 

Unidade Gestora Valor (Parte 

Patronal) 

Valor (parte 

retida dos 

servidores 

Especificação Fontes de 

recursos (usar tabela do 

e-Sfinge) 

 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 
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A.3) Valor mensal por Unidade Gestora, da Contribuição Patronal não empenhadas e da 

parte retida dos servidores que não foram repassadas ao Regime Geral de Previdência, 

de competência do exercício de 2012, quando não houve termo de parcelamento e 

tampouco inscrição de débitos consolidados. 

Período 

 

Unidade Gestora Valor (Parte 

Patronal) 

Valor (parte 

retida dos 

servidores 

Especificação Fontes de 

recursos (usar tabela do 

e-Sfinge) 

 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

 

A.4) Valor mensal por Unidade Gestora, da Contribuição Patronal não empenhadas e da 

parte retida dos servidores que não foram repassadas ao Regime Próprio de Previdência, 

de competência do exercício de 2012, quando não houve termo de parcelamento e 

tampouco inscrição de débitos consolidados. 

Período 

 

Unidade Gestora Valor (Parte 

Patronal) 

Valor (parte 

retida dos 

servidores 

Especificação Fontes de 

recursos (usar tabela do 

e-Sfinge) 

 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

B) Informações a cerca dos Parcelamentos e Reparcelamentos de Débitos com o 

Regime Geral de Previdência e com o Regime Próprio de Previdência. 

 

B.1) Indicação dos parcelamentos e reparcelamentos de débitos com o INSS e com 

RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) de competência de exercícios anteriores a 

2012, conforme tabela a seguir: 

Período 

 

Valor do 

Parcelamento 

Reparcelamento 

Lei 

Autorizativa 

(nº e data) 

Tipo de Regime 

(Geral ou próprio) 

Despesa (empenhada e 

não empenhada) 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 
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B.2) Indicação dos parcelamentos e reparcelamentos de débitos com o INSS e com 

RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) de competência do exercício de 2012, 

conforme tabela a seguir: 

Período 

 

Valor do 

Parcelamento 

Reparcelamento 

Lei 

Autorizativa 

(nº e data) 

Tipo de Regime 

(Geral ou próprio) 

Despesa (empenhada e 

não empenhada) 

NÃO HÁ VALORES A INFORMAR 

 

 

 

Sem mais para o momento 

 

 

 

Genésio Bressiani 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS

 

 
 
O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recebeu os seguintes 
documentos assinados digitalmente:
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS

Município: PMBelmonte
Tipo Juntada: Atualização de Dados do Processo
Data recebimento das informações: 28 de Agosto de 2013

Nome Arquivo Original Ordem Tamanho
Resposta Oficio 7.020-2013.pdf 1 63 KB

Resposta Oficio 7.021-2013.pdf 2 8 KB

Resposta Oficio 7.022-2013.pdf 3 17 KB
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Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 130 à 137.  

 

 

 

 

Florianópolis, 29 de agosto de 2013. 
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Unidade Gestora: (223 / Prefeitura Municipal de Belmonte)

Competência: 2012

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

ORÇAMENTÁRIAS 8.230.324,60 ORÇAMENTÁRIAS 8.979.356,02

Receitas Correntes 7.896.473,82 Despesas Correntes 4.983.253,77

 Receita Tributária 253.333,42  Pessoal e Encargos Sociais 2.718.287,55

 Receita de Contribuições 0,00  Juros e Encargos da Dívida 2.220,42

 Receita Patrimonial 16.957,04  Outras Despesas Correntes 2.262.745,80

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

 Receita Industrial 0,00 Despesas de Capital 1.005.975,72

 Receita de Serviços 4.906,06  Investimentos 1.002.345,00

 Transferências Correntes 8.999.818,45 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 139.896,06  Amortização da Dívida 3.630,72

 (-) Deduções da Receita Corrente -1.518.437,21 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 2.990.126,53

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receitas de Capital 322.920,76

Operações de Crédito 137.920,76

 Alienações de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 0,00

 Transferências de Capital 185.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receita Intra-orçamentárias de capital 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 10.930,02

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.376.563,53 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 816.306,81

Interferências Ativas 0,00 Interferências Passivas 0,00

Realizável 25.378,32 Realizável 24.453,14

Créditos em Circulação 24.099,22 Créditos em Circulação 23.070,79

Valores Pendentes a Curto Prazo 1.279,10 Valores Pendentes a Curto Prazo 1.382,35

Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Depósitos 595.548,83 Depósitos 610.786,26

Consignações 426.945,87 Consignações 432.400,63

Depósitos de Diversas Origens 168.602,96 Depósitos de Diversas Origens 178.385,63

Restos a Pagar 747.479,14 Restos a Pagar 175.216,27

Obrigações a Pagar 747.479,14 Obrigações a Pagar 175.216,27

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Serviços da Dívida a Pagar 0,00 Serviços da Dívida a Pagar 0,00

Operações de Crédito em Liquidação 0,00 Operações de Crédito em Liquidação 0,00

Outras Operações 5.851,14 Outras Operações 5.851,14

Valores pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00 Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00

Outras Obrigações 5.851,14 Outras Obrigações 5.851,14

Acréscimos Patrimoniais 2.306,10 Decréscimos Patrimoniais 0,00

SOMA 9.606.888,13 SOMA 9.795.662,83

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 280.324,39 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 91.549,69

Caixa 0,00 Caixa 0,00

Bancos Conta Movimento 68.166,36 Bancos Conta Movimento 422,20

Bancos Conta Vinculada 0,00 Bancos Conta Vinculada 0,00

Aplicações Financ. de Recursos Próprios 212.088,86 Aplicações Financ. de Recursos Próprios 91.127,49

Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 69,17 Aplicações Financ. de Recursos Vinc. 0,00

Investimentos do RPPS 0,00 Investimentos do RPPS 0,00

  (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00   (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00

TOTAL 9.887.212,52 TOTAL 9.887.212,52

As Receitas e Despesas Extra-Orçamentárias contemplam possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2012, devido a ausência de informação no Sistema e-
Sfinge sobre estes lançamentos.

e-Sfinge Web - Gerado em: 09/06/13 - 03:38  1/ 1
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INTERESSADO:  Mauri Scaranti 
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TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 138 à 139.  

 

 

 

 

Florianópolis, 23 de setembro de 2013. 
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Unidade Gestora: (223 / Prefeitura Municipal de Belmonte)

Competência: 2012

ATIVO R$ PASSIVO R$

FINANCEIRO 122.600,96 FINANCEIRO 766.026,71

DISPONÍVEL 91.549,69 DEPÓSITOS 14.786,21

 Caixa 0,00  Consignações 14.786,21

 Bancos Conta Movimento 422,20  Depósitos de Diversas Origens 0,00

 Bancos Conta Vinculada 0,00 RESTOS A PAGAR 751.240,50

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 91.127,49  Obrigações a Pagar 751.240,50

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados 0,00 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

 Investimentos do RPPS 0,00  Operações de Crédito em Liquidação 0,00

 (-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS 0,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

REALIZÁVEL 31.051,27 DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00

 Créditos a Receber 101,66 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00

 Valores em Trânsito Realizável 0,00

 Valores Pendentes a Curto Prazo 30.949,61

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00

PERMANENTE 6.972.205,70 PERMANENTE 163.786,30

CRÉDITOS 0,00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA 137.920,76

 Créditos a Receber 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 137.920,76

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00 Financiamentos em Circulação 0,00

 (-) Provisão para Perdas Prováveis 0,00 DÍVIDA FUNDADA EXTERNA 0,00

 Outros Créditos 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

DÍVIDA ATIVA 336.234,75 DÉBITOS CONSOLIDADOS 25.865,54

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Curto Prazo 0,00  Precatórios a Pagar 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-CP 0,00  Dívidas Renegociadas 0,00

 Créditos  em processo de Incrição Dívida Ativa 0,00  Obrigações a Pagar 25.865,54

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Longo Prazo 336.234,75  Obrigações Legais e Tributárias 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-LP 0,00 DIVERSOS 0,00

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 481.381,74  Obrigações a Pagar 0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Depósitos Judiciais 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 475.925,31  Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00

Investimentos do RPPS - LP 5.456,43  Outras Obrigações Exigíveis 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 DIVERSAS PROVISÕES 0,00

IMOBILIZADO 6.154.589,21 Valores Pendentes a Longo Prazo 0,00

 Bens Móveis e Imóveis 6.154.589,21

  Bens Imóveis 4.518.312,96

  Bens Móveis 1.636.276,25

 Títulos e Valores 0,00

 Bens Intangíveis 0,00

 (-) Depreciações, Amortizações e Exaustões 0,00

DIFERIDO 0,00

ATIVO REAL 7.094.806,66 PASSIVO REAL 929.813,01

SALDO PATRIMONIAL 0,00 SALDO PATRIMONIAL 6.164.993,65

 PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO 6.164.993,65

COMPENSADO 158.616,16 COMPENSADO 158.616,16

 TOTAL 7.253.422,82  TOTAL 7.253.422,82

e-Sfinge Web - Gerado em: 09/06/13 - 03:39  1/ 1
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Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 140 à 141.  

 

 

 

 

Florianópolis, 23 de setembro de 2013. 
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Unidade Gestora: (2270 / Fundo Municipal de Assistência à Saúde de Belmonte)

Competência: 2012

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

ORÇAMENTÁRIAS 189.863,76 ORÇAMENTÁRIAS 183.677,33

Receitas Correntes 189.863,76 Despesas Correntes 183.677,33

 Receita Tributária 2.386,45  Pessoal e Encargos Sociais 0,00

 Receita de Contribuições 156.830,16  Juros e Encargos da Dívida 0,00

 Receita Patrimonial 4.182,74  Outras Despesas Correntes 183.677,33

 Receita Agropecuária 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

 Receita Industrial 0,00 Despesas de Capital 0,00

 Receita de Serviços 0,00  Investimentos 0,00

 Transferências Correntes 0,00 Inversões Financeiras 0,00

 Outras Receitas Correntes 26.464,41  Amortização da Dívida 0,00

 (-) Deduções da Receita Corrente 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00

 (-) Dedução das Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 0,00

Receitas de Capital 0,00

Operações de Crédito 0,00

 Alienações de Bens 0,00

 Amortização de Empréstimos 0,00

 Transferências de Capital 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receitas de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

  (-) Deduções das Receita Intra-orçamentárias de capital 0,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS

Transferências Financeiras Recebidas 0,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.490,28 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00

Interferências Ativas 0,00 Interferências Passivas 0,00

Realizável 0,00 Realizável 0,00

Créditos em Circulação 0,00 Créditos em Circulação 0,00

Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores Pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00 Créditos  Realizáveis a Longo Prazo 0,00

Depósitos 0,00 Depósitos 0,00

Consignações 0,00 Consignações 0,00

Depósitos de Diversas Origens 0,00 Depósitos de Diversas Origens 0,00

Restos a Pagar 3.490,28 Restos a Pagar 0,00

Obrigações a Pagar 3.490,28 Obrigações a Pagar 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Débito em Tesouraria 0,00 Débito em Tesouraria 0,00

Serviços da Dívida a Pagar 0,00 Serviços da Dívida a Pagar 0,00

Operações de Crédito em Liquidação 0,00 Operações de Crédito em Liquidação 0,00

Outras Operações 0,00 Outras Operações 0,00

Valores pendentes a Curto Prazo 0,00 Valores pendentes a Curto Prazo 0,00

Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00 Depósitos Exigíveis a longo Prazo 0,00

Outras Obrigações 0,00 Outras Obrigações 0,00

Acréscimos Patrimoniais 0,00 Decréscimos Patrimoniais 0,00

SOMA 193.354,04 SOMA 183.677,33

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 115.100,58 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 124.777,29

Caixa 0,00 Caixa 0,00

Bancos Conta Movimento 3.262,05 Bancos Conta Movimento 0,00

Bancos Conta Vinculada 0,00 Bancos Conta Vinculada 0,00

Aplicações Financ. de Recursos Próprios 111.838,53 Aplicações Financ. de Recursos Próprios 124.777,29

Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 0,00 Aplicações Financ. de Recursos Vinc. 0,00

Investimentos do RPPS 0,00 Investimentos do RPPS 0,00

  (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00   (-) Provisão p/perdas em Investimentos do RPPS 0,00

TOTAL 308.454,62 TOTAL 308.454,62

As Receitas e Despesas Extra-Orçamentárias contemplam possíveis lançamentos de estornos efetuados pelas Unidades no exercício de 2012, devido a ausência de informação no Sistema e-
Sfinge sobre estes lançamentos.

e-Sfinge Web - Gerado em: 09/06/13 - 03:34  1/ 1
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Florianópolis, 23 de setembro de 2013. 
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Unidade Gestora: (2270 / Fundo Municipal de Assistência à Saúde de Belmonte)

Competência: 2012

ATIVO R$ PASSIVO R$

FINANCEIRO 128.337,07 FINANCEIRO 3.490,28

DISPONÍVEL 124.777,29 DEPÓSITOS 0,00

 Caixa 0,00  Consignações 0,00

 Bancos Conta Movimento 0,00  Depósitos de Diversas Origens 0,00

 Bancos Conta Vinculada 0,00 RESTOS A PAGAR 3.490,28

 Aplicações Financeiras de Recursos Próprios 124.777,29  Obrigações a Pagar 3.490,28

 Aplicações Financeiras de Recursos Vinculados 0,00 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 0,00

 Investimentos do RPPS 0,00  Operações de Crédito em Liquidação 0,00

 (-) Provisão para Perdas em Investimentos do RPPS 0,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

REALIZÁVEL 3.559,78 DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00

 Créditos a Receber 0,00 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00

 Valores em Trânsito Realizável 0,00

 Valores Pendentes a Curto Prazo 3.559,78

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00

PERMANENTE 0,00 PERMANENTE 0,00

CRÉDITOS 0,00 DÍVIDA FUNDADA INTERNA 0,00

 Créditos a Receber 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

 Devedores - Entidades e Agentes 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

 Empréstimos e Financiamentos 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

 Adiantamentos Concedidos 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

 Depósitos Realizáveis a Curto Prazo 0,00 Financiamentos em Circulação 0,00

 (-) Provisão para Perdas Prováveis 0,00 DÍVIDA FUNDADA EXTERNA 0,00

 Outros Créditos 0,00  Em títulos de Curto Prazo 0,00

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 0,00  Em títulos de Longo Prazo 0,00

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 0,00  Em Contratos de Curto Prazo 0,00

INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00  Em Contratos de Longo Prazo 0,00

DÍVIDA ATIVA 0,00 DÉBITOS CONSOLIDADOS 0,00

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Curto Prazo 0,00  Precatórios a Pagar 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-CP 0,00  Dívidas Renegociadas 0,00

 Créditos  em processo de Incrição Dívida Ativa 0,00  Obrigações a Pagar 0,00

 Créditos Inscritos em Dívida Ativa a Longo Prazo 0,00  Obrigações Legais e Tributárias 0,00

 (-) Provisão para Perdas de Dívida Ativa-LP 0,00 DIVERSOS 0,00

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 0,00  Obrigações a Pagar 0,00

 Depósitos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Depósitos Judiciais 0,00

Créditos Realizáveis a Longo Prazo 0,00  Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00

Investimentos do RPPS - LP 0,00  Outras Obrigações Exigíveis 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 DIVERSAS PROVISÕES 0,00

IMOBILIZADO 0,00 Valores Pendentes a Longo Prazo 0,00

 Bens Móveis e Imóveis 0,00

  Bens Imóveis 0,00

  Bens Móveis 0,00

 Títulos e Valores 0,00

 Bens Intangíveis 0,00

 (-) Depreciações, Amortizações e Exaustões 0,00

DIFERIDO 0,00

ATIVO REAL 128.337,07 PASSIVO REAL 3.490,28

SALDO PATRIMONIAL 0,00 SALDO PATRIMONIAL 124.846,79

 PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO 124.846,79

COMPENSADO 128.337,07 COMPENSADO 128.337,07

 TOTAL 256.674,14  TOTAL 256.674,14

e-Sfinge Web - Gerado em: 09/06/13 - 03:34  1/ 1
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TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 144 à 145.  

 

 

 

 

Florianópolis, 23 de setembro de 2013. 
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1 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 

1 

- 	
FLS.____________ 

JCEISC - FO 

II 

EXMO. SR . SALOMÃO RIBASJÚNIOR, MD. PRESIDENTE DQ TRIBUNAL bE 

CONTAS DO ESTADODE SANTA CATARINA PARA O BIÊNIO 2013-2014. 
- 	 :- 

ffTR18UNRLDECONTflSDOESTPOO Ót! SPNTP CTPRiNP 	
- 

•SECREWRIGERL 	 ----- - - 
	Protácojo 002824 i20 l'3'  1902I2013 0822 	 - 	- - 	 - 	- 	- 	 -- 

REPRESENTAÇÃO  

. Representante: GENÉSIO BRESSIANI 	 - - 	- 

	

Répreseritado: MAURI SCARANTI 	 - 	 - - -: o 
GENÉSIO BRESSIANI. brasileiro, casado, servi-

dor público, ihscrito no CPF n 707.799.379-53, na 

condição de Prefeito do Município de Belmonte, 

vem, respeitosamente, à presença dê Vossa Ex-

celêncial apresentar formal  

REPRESENTAÇÃO em face de 

-MAURI SCARANTI, brasileiro, casado, -servidor - 

-i o 	públicõins'crito no CPFn. 674.643439-72,com - 

endereço para intimações à Rua Maurício Cardo- - 

so, 20, Município de Belmonte, SC, este na con--

dição de gestor anterior do referido Município, ci-

te-sé nos mandatos de 2005-2008 e 2009-2012, o 7 
- ue faz pelos ?atos e fundamentos a seguir ex--

pérididos: 	- 	- 	- 	- 	- 	- 

- 	- 	
- A Constituição EstaduaLem:seu art.-62, §2 0 a'7 	- 

- 	segura:a qualquer- cidadãb-  partido político'as&odaçãõousihdicët67 õdiFéFtõ 	- - 

- - - 	- 	. 	 TeIJFax (49) 3625 0066 	- 
www.belmonte.sc.gov.br  - e-mail: bekndnte@belmonte.sc.gov.br  

Rua Eng. Francisco Passos, 133- CNPJ 80.91210810001-90 - CEP 89925-000 - Beirnonte (SC) - 
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1 	

FLS. _b3- 
Estado de Santa Catarina 	 TCE/SC 

MUNIÇÍPIO DE BELMONTE 

/ 

de•dehunciar/representar atos ilegais, ilegítimos e antieconômicos perante o 

TCE, Praticados por administrad&es publicas estaduais ou muftcipais 

- 	 !Em setratando da ocõ?rência dè irreLilridãdés  

em virtude do exercido de cargo ou função publica, podem estas ser comuni-

cadas tanto ,  por meio de represêntação, quanto por meio de denúncia. 

r. 

• 	 No que diz itspeito à denúncia,sem maiores res- 

salvas, é permitida a qualquer cidadão, partido politico,associação ou sindicato 

manejá-la a bem do interesse público. 

Por sua vez, na representação, de acordo com o 

que prescreve o art. 101, do Regimento Interno desta Corte de Contas, são 

legitimados oMP (nos termos da Lei Orgânica), os detentoresde inandato 

eletivo no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, os 

juizes, servidores públicos, bem ainda demais autoridades, em razão do cargo, 

que ocupam, não se podendo ignorar, também, a competência dos .órgãos de 

controle interno, ex vido au. 62, § 1 0 , da Constituição Estadual. 

- 	
Msim, õs fétás e d5cunidntos quê o rejFesehtan- 

te apresenta ao conhecimento desta Corte devem ser levados às expensas do 

Plenário, para que tome as providências de praze.. 

Pois bem.  

	

- 	
- 	Relatório com apontamentos, expedido por consu 

tor, em-conjunto com-o Órgão de -Controle lnternõdoMunicípiore'ielà o rohibo - - 
- 

- financeiro deixadopelo representado, na condição de gestor, com um deficit 	- 
• 	- 	7 - 	__ ._4'__ 	 '- 	- 	- 
estimido em R$ -767:754T23(setecento e s&ehtesfe nH éétláentos e 

cinquehta e quatro reais e vinte e três centavos), violando, assim, às preceitos 

Tei./Fax (49) 3625 0066 	 - 	- 
- 	wtwwbeimonte.sc.gov.br  - e-mali: beimonte@beimonte.sc.gov.br  
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1 Estado de Santa Catarina 	 TCEISC - 

- MUNICÍPIO DE BELMONTE 
4 

da Lei de Resppbsabilidade Fiscal, que, a título de conhecimento, dispõe em 

seu art. 42: 

	

- 	
Art. 42 É vedado ao titular de Poder ou órgão referido 

	

. 	no aft. 20, nos últimos dois quadrimestres do seü man- 
dàto, contrair obrigação de despesa que não possa ser 

1  cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha par-
celas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

É lámentável, a situação financeira em que vive o 

Município de Belmonte. São frequentes as ,investidas,tde credores para tentar 

rceber pelos serviços prëstados, ou mesmo, pelos bens fornecidqs à Adminis-

tração e que deveriam ter sido quitados ainda no ano Aassado,ou, é claro, ter 

o representado deixado recursos disponíveis m caixa para saldar o débitos 

na forma de "restos a pagar", exatamente para evitar a situação ''exatória que 

vem sendo enfrentada pela gestão atual. 

Pedimos escusas pela redundância', mas o referi-. 

do art. 42, como já visto, veda ao gestor - em tempo próprio - contrair obriga-. 

ções de despesa que não possam ser cumpridas integralmente dentro de seu 

mandato: ou que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte, sem 

que haja suficiente disponibilidade de caixã para este efeito. 

Mas não há - em primeira mão - proibição, neste 

mesriio.prazo, do empenhamento dê desTpesas áujas obrigações foram ãssu-

midas anteriormentè. Todavia,, o mandamento legal objetiva coibir o ordenador 

de despesas, no caso o Prefeito, a contrair, bm como empenhar sem rSerVa, 

ou seja, deve haver, para isso, disponibilidade de caixa lícuida, o .que.não'hou- 

ve na presente questão. 	= 	 - 	 • 1. - 	 - 	 . - 	- 

Tek/Fax (49) 3625 0066 
www.belmonte.sc.gov.br  - e-maI: belmonte@belmonte.sc.gov.br ' 
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Estado de Santa Catarina 	 TCE/Sc - 

MUNICIPIO DE BELMONTE 	 - 

Ora, durante este período proibitivo, para assumir 

nova despesa, não basta apenas demonstrarprevisãoorçamertaria, de sorte 

estar  o que criaria, certamente, recei 

tas virtuais É hecssario comprovar que ha condições de pagar a despesa 

coffl a arrecadação do própriõ ano. 

Certamente, o adminisfrador pode - em final de 

mandato - determinar o empenho de despesas sem recursós financeiros, mas 

desde que conte com verbá repassada por convênio já assinado, o que não é o 

caso em análise. 

A regra é bem clara: se o gestor contrair obriga-

ção de despesa a partir de maio do último ano de seu mandato que não possa 

ser integralmente cumprida até seu término, o respectivo empenho poderá ser 

inscrito comd "restos a pagar", desde que haja, como já bem salientamos, sufi-

ciente disponibilidad.e de caixa para aaldr o débito no exercício seguinte. 

E tal mandamento também se aplica às obriga-

çõS acessórias, sendo que as disponibilidades deverão ser consideradas para 

seu respectivo pagamento. 

Cdnvém destacar, outrossim, que o art. 59, da Lei 

n. 4.320/64 determina que "O empenho da despesa não poderá exceder o lipil- = 

te dos créditos concedidos", vedando-se aos Municípios (§ 20), no mesmo perí-

odo, assumir, por qualquer forma, compromissos fhianceiros para execuçãd 

depois do término do mandato do Prefeito, ressahiándo-se tão somente os ca-

sos de calamidade pública. - 

/ - 	O mesmo dispositivo (em seu § 4 0) ainda precei-, 

tua que se reputam nulos e de nenhum efito os empenhos e atos praticados 

TeI./Fax (49) 3625 0066 
www.belmonte.sc.gov.br  - e-mail; belmonte©belmonte.sc.gov.br  
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TCE/SCPRO - 

MÚNICÍPIO DE BELMONTE 
ft 

em desacordo com o disposto nos parágrafos 1 0  e 20 , sem prejuízo da respon-

sabihdade do gestor, nos termos do ad 1 1 ,-V,-do 

	

• 	T... -_ - 	 ----c 
- - fl 7 fl fl '4 AO 7 

	

L(fULlttJUf . 	 - 

- 	 - 

- 	 - 	 -, 

ToJ&ej o dispositivo ião limita a quantidade 

-de empenhos, mas apenas determina que os valores empenhados não 

ultrapassem o limite da dotaão previameríte fixada. 

- 	 De acordo com o que consta no Relatório Contábil 

anexo, em resumo podem ser apontadas as seguintes irregularidades/ilicitudes: 

- 	Descrição Valor RS 
Restos a pagar NÃO processados' 501.677,98 
-Restos apagar processados 245.801,16 
Despesas de consumo de energia 
elétrica sem empenho  

3.750,35 

Vivo S.A. sem empenho 1.397,19 
Telefônica Brasil S .A. sem empenho k 	161,77 
Vivo S.A. sem empenho 174,57 
Consignações em favor de terceiros 14.786,21 

- ----------Total R$ 767.749,23 

Posto -isso, REQUER-SE o recebimento da pie-

sente Peçã e Documentos-e por seus termos: 

- 	 ..a5,ainsiauração docómpetente prõceditnento 

para apurar as"irregularidades apontadas, abrindo-se, para tanto, as diligências 

hecessárias, bem ainda inspéções e auditoria in Joco e, por conta disso,.. ao ti- - 

nal, aplicar as devidas sanções, encaminhando, se possivel, copias do proce-

dimento ao Orgão Ministerial é, por fim, recomendando a rejeição de contas ao 

- •Legiiativ6 -Muriõipal; 	 - 

s 

Tei./Fax (49)3625 0066 	- 
www.beimonte.sc.gov.br-ê-maii: beimonte@beimonte.sc.gov.br  
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Estado de Santa Catarina•  
MUNICIPIO DEBELMONTE 

• b) a intimação do represefltado para que, em terh-

po oportuno, possa exercer o contraditorio e ampla defesa, na forma da Lei 
• 	 tT • -- 	 - 
— — 	 -, 	

- - Protesta-se provaroagado por todos os meios 

• 	 - deprovasadrnitidôséhi'Direito, dentre os quais, ajuntada de novos documen- 

tos, o depoimento de peséoas envolvidas nà Adrhinisftãçâo Municipal, bem a- 

inda todas as drnais provas pertinentes à elucidação do caso. 

• 	• 	 Pede Deferimento. 	 - 

Belmonte, SC,18 de fevereiro de 2013. 

'Prefeito Fcipal (Gestão 2013-201 6) 

- 	 -- 	 - 

- 
• 	 r - 

- - 	 ,-.- - 	 -. 	- •- 	•-•• 

- 	 -- 	- 
- - 

1 

e-; 
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- 	 aS. 	DL 

Çstado de Santa-Catarina 	 - 	 - 	
TCEISc 

MUNICÍPIO DEBELMONTE 	* 

RELATÓRIO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNIC1PIO EM31 DE 
DEZEMBRO DE 2012 	- 	- 	- - --- 	r- 	- 	 -- 

1 	- 	 - 	 - 	 -- 	- 	 - 

A situaçWo fiãncéi 	ucfpio de Beonte em .31 de dezembro de 2012 
apresentouasegujntesjtuação: 
Restos a Pagar Não Pfocessados .......................... ............... R$ 501.677,98 
Restos a Pagar Processados................................................. R$ 245.801,16 
Despesas de consumo de energia elétrica sem ernpenho....R$ 3.750,35 
Vivo S.A. sem einpeno ....................................................... R$ 	1.397,19 
Telefônica Brasil S.A. sem empenho ................................... ..161,77 
Vivo S.A. sem empenho........................................................ R$ 	174,57 

- 	 . 	 Consignações em favor de terceirõs .................................... R$ 	14.786,21 
TOTAL ........ RS 767.749,23 

RESTOA PAGAR NÃO PROCESSADOS: 

Com relação aoS Retos .a Pagar Não Processados, o MunicÍpio não possui controJe de 
materiais, impossibilitando dessa forma a erificaão da efetiva-entrega dos materiàis 
e/ou prestação dos serviços. Com  relação às obras, é necessário que profissional de 
engenharia faa uni laudo da situação de cada obra, antes de prqceder a liquidação. - 

/ 	MULTAS DE TRÂNSITO; 

Foram constatadis pendências por infrações de trânito, ondé o Município não informou 
o condutor do veículo e nem empenhou estadespesat Com reÍaão a esta situação, deve 
o Municipio notificar o Prefeito da época para informar o condutor e ressarcir os cofres 
públicos desta despesa.  

-Pelo exposto recomendamos ao senhor Prefeito Municipal, que informe ao TCE-SG, a 
situação financeira do Município, e que solicite a realiação de Auditoria Especial, para 

1 	- 	aapuraçãQdosfatos.,. 	 - 	 - 

Be1iionte—SC. 18 de janeiro de 2013. - 	•- 	-. 

lnácioVunibalda Scha1 	 - 	Luiz Carl Lorenski 
- 	. 	Assessor Contábul 	 . 	Contador 

Fone/Fax: (49) 3625:0066 	 1- 
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1054 SCANDOLARA & FILHO LT6, 2611212012 2024 152,20 2t/1212012 - 1 0068 000 0,00 152,20 

Total do Dia: 152,20 . 0,00 0,00 152.20 

1580 PAEP - PATRIMONIO D&SI 16/1012012! 1719 30,00 3111212012 1 0070 0,00 24,21 0,00 

Total do Dia: 30,00 •' 0,00 24,21 0.00 

1746 ADELAR CARRARa - ME 05112/2012 1962 130,00 2011212012 1 • 0070 0,00 . 	0,00 126.10 
1746 ADELAR CARRARO - ME 0511212012 1963 233,00 20/1212012 1 0070 0,00 0,00 233,00 

Total do Diat .. 363,00 0,00 0,00 359,10 

1073 ABASTECEDORA IRMAOS S 4 1311212012 1974 190,00 3111212012. 1 0070 . 	0.00 0.00 000 

Tótal do Dia: 190,00 . 0.00 	-- 0,00 0,00 

460 CLEITON A. BARBIERI - ME/ .. 02101/2012 46 520,00 1011212012 11 odao - 	0,00 	' 0,00 0,20 
460 CLEITON A. BARBIERI - MEl 0210112012 45 130:00 111212012 12 0080' - 	0,00 0,00 0,00 
460 CLEITONA. BARBIERI - ME/ 

1 0210112012 46 520,00 3111212012 12 0080 0,00 0,00 0,60 
1657 COMPANHIA CATARINENSE '0210112012 31 1.011,15 3111212012 1 0080 0,00 0.00 , õ.00 
1657 COMPANHIA CATARINENSE 0210112012 32 . 	543,67 3111212012 1 ' 	0080 0,00 0,00 . 	0,00 
1657 COMPANHIA CATARINENSE. '0210112012 34 481,25 3111212012 1 0080 	' 0,1D0 0,00 . 	0,00 
1657 COMPANHIA CÀTARINENSE ,0210112012 , 	35 1.265,15 3111212012 1 0060 0,00 0,00 0,00 

56 DIONISIO RORATTO. 0210112012 44 605,19 3111212012 12 0080 0,00 	- 0,00 0;00 
1602 EAEE SUPRIMENTOS E LOC 02101/2012 47 285,00 3111212012 12 - , 	0080 . 	0,00 	. 285,00 0,00 
1-197 GOVERNANÇABRASIL TEC. 0210112012 :49 179,28 3111V2012 12 0080 CÔO 179,28 0,00 
1197- GOVERNANÇABRASIL TEC, 021012012 ' 	50 179,28' 31112/2012 12 . 	0080 .0,00 179,28 0,00 

53'RADIO PROGRESSO.DEDE 0210112012. 73 1.800,00 3111212012 1 0080 0,00 0,00 0,00 
4 

53 RADIO PROGRESSO.DE0E 
r 

0210112012 ..74 1.500,00 3111212012 1 . 0080 0,00 0,00 0,00 
53 RADIO PROGRESSO DE DE 0210112012 k ,75 1.50000 3111212012 1 0080 	' 0,00 0;00 	' 0,00 
53 RADIO PROGRESSO dE DEI 0210112012 76 1.500,00 3111212012 1 0080 0,00 0,00 0,00 

1838 SADYTIBOLA' 02/0112012 84 . 700,00 3111212012 12 0080 0,00 0,00 0,00 
101 SOCIEDADE RADIO PÉPERI 02/0112012 68 1.500,00 31112/2012 1 - 0080 0,00 0,00 0,00 
101 SOCIEDADE RADIO PEPERI 02/01/2012 71 425,00 3111212012 1 0080 0,00 0.00 0,00 

681 TUCANO OBRAS E SERVICC '0210112012 51 6.007,61 05/092012 8 . 	0080 219,48 0,00 0,00 
681 TUCANO OBRAS E SERVICC • 02/0112012 51 6.007,61 0511212012 11 0080 0,00 0,00 5.710,91 

0,00 , 	0,00 152,20 

0,00 	'YL : 	0,00 ' 152,20 

0,00 jj'i ' 	5,79 19110/2012 24,21 
1' 

.0,00 5,79 ' 24,21 

: 	0,00 ;. . 3,902711212012 126,10 

0.00 ' 	'' 	0,00 ' 	' - 233,00 

r 
000 

. 
ii,. 	3,90 359,10 

•igoob I 	0,00 190,00 

190 1 00 0,00 . 190,00 

ad 519,80' 0611212012 0,20 

,iao,o ", ':1 	0,00 . 130,00 

520,00 
1 	0,00 , 520,00 

.103,09 'J "908,06 2611112012 103,09 

41,34 502,33 2611112012 41,34 

41,34 ] 	439,91 2611112012 -- 	41,34 

124021 '1,141,13 2611112012 124,02 

605,19 oloo ' 	605,19 

0;00: '• 0,00 O 285,00 
0,001 

' 	
:, 	0,00 ' 	 179,28 

0,00 . 	0,00 - - tE 179,28 

750,00 íI.oSO.00 03/08/201-2 - 	' 	750,00 

630,00' ' 
.. 	

870,00 03/0812012 - 	.630,00 

600,00 900,00 0310812012 - 	600,00 

570,00 930,00 03108/2012 570,00 

700,00 	'. 
0,00 loo,oa ,  

700,00 	, I8'0Õ,ÓÓ 1610512012 700,00 

300,00 	' 1I125,00 .1610512012 300,00 

6,00 '88,13 -0611212012 219,48 

:2 00  1296.70 2811212012 5,710,91 . 

1 ' 

ESTADO DE SANTA CATARINA - 
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BELMONTE 
Relação de Empephos em Aberto - Período de 0110112012 até 3111212012 

L. 	 1 

II  
• 	Betha Sistemas 

Exercício de 2012 
k 

Página: 1117 

- 	 - 	- 	 Data:. 1410212013 
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Betha Sistemas 

- 	Exercicio de 2012 

- 	Página: 2117 

Data: 14102/2013 

1 

6.00761 3111212612 12 0080 0,00 	- 5788,13 0,00: 219,48 
	

000 

3266780 . 	'. 219,48 6.431,69 5.7h;11 . 	6.03446 .14.271,06 

31.401,76 3111212012 .1 0080 0,00 0,00 

- 

0,00. 

M 	
• 

9.873,76 
R. 

i21,528,00 11/10/2012 

39.956,81 3111212012 1 0080 0,00 	. 0,00 0,00 &812,00 k 133.14481 11/10/2012 

36.065,12 3111212012 1 . 0080 0,00 • 	0,00 0,00 6.905,60 Ii 	29.159,52 11/10/2012 

618,64 3111212012 1 	' 0080 0,00 0,00 0,00 618,64 0,00 

5.955,52 3111212012 1, 0080 - 0,0(1 - 0,00 0,00 2.098,64 . 	t :3.856,8.8 11/10/2012 

18.192,16 3111212012 1 0080 0,00 0,00 0,00. - 	.266,2 11.925,84 '11/1012012 
1 	b:4 

132.190,01 . 0,00 0,00 0,00 32.574,96 J99.615,05 

90.114,23 3111212012 - 	1 	- 0080 0,00 , 	0,00 0,00 5.323,41 .!F84.790,82  

- 
2811212012 

90.114,23  0,00 0,00 . 	0,00 5.323,41 'b[84.790,82 

650,00 1011012012 8 0080 0,00 0,00 255,00 ' 	0,00 fI.  395,00 2911012012 

650,00 0911112012 9 0080 0,00 0,00 650,00 0,00 : 	1 	0,00 

65000 1011212012 10 . 	0b80 255,00 0,00 395,00 0,00 b ., 	0,00 

650,00 2811212012 .11. - 	0080 650,00 0,00 o,do 0,00 L' 	000 
- 1 

2,600,00 . 	. 9000 0,00 1-300,00 ., 	o,od ,I 	395,00 

1 250,50 20/03/2012 1 ' 	0080 0,00 0,00 7,52 ' - 0,0d 24.98 2510412012 

60,00 2010312012 1 0080 0,00 0,00 1,80. 0,00 I 	58,20 2510412012 .. 

105,00 2010312012 1 0080 0,00 ' 	- 	0,00 3,15 0,00 j101,85 2510412012 

415,50 - - 	. 0,00 0,00 12,47 0,00 403,03 

390,00 0611612012 7 0086 0,00 0,00 390,00 0,00 0,00 	' . 	" 390,00 

390,00 0611112012 8 0080 0,00 000 390,00 0,00 .Ih 0,00 . 	ü 	E" 390,00 - 

195,00 0611212012 9 . 	0080 	. 0,00 0,00 195,00 0,00 0,00 195,00 

195,00 0611212012 9 	. 0080 0,00 0,00 195,00 0,00 	, ,- 	0,00 j 

390,00 06/1212012 9 0080 0,00- 0,00 390,00 - 	0,00 0,00. - 390,00 

195,00 29112/2012 10 - 	0080 - 0,00 0,00 195,00 	. 0 1 00 	. . 	0,00 195,00 

195,00 29/112012 10 00801 0,00 0,00 195,00  0,00 0,00 195,00 

6.007,61 

18.396,74 

9.873,76 

6.812,00 

6.905,60 

618,64 

2.098,64 

6.266,32 

32.574,96 

5.323,41 

5.323,41 

255,00 

650,00 

650,00 

650,00 

2.205:00 

7,52 

1,80 

3,15 

12,47 

681 TUCANO OBRAS E SERVIGC 0210112012 51 

Total do Dia: 

1073 ABASTECEDORA IRMAOS S 10101/2012 .112 

1073 ABASTEGEDORA1 IRMAOSS 1010112012 114 

1073 ABASTECEDORA IRMAOS 5 1010112012 115 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO 10101/2012 116 

2026 ABASTECEIDORA 'SOPR.ANO' 10101(2612 118 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO 1010112012 113 

Totaldo Dia:' 

1580 PASEP.- PATRIMÕNIO DO Si. 2610112012 172 

Total do Dia: 

1747 MKANET SERVIÇO1SE COMI 0110212012 	: 249 

1747 .MKANET SERVIÇOS E COMI 0110212012 249 	- 

1747 MKANET SERVIÇOS E COMF 0110212012 249 

1747 MKANET SERVIÇOS E COMI 0110212012 	:249 

Total do'Dia: 

1869 CLEITON CONRAD:ME. 2310212012 336 

1669 CLEITON-CONRAD-ME. . 2310212012 340 

1869 CLEITON CONRADE. 2310212012 342 

- 
Total do Dia: 

122 MAXCOPY EUIPAFIENTÕS b110312012 4581 
122 MAXCOPY EQUIPAMENTOS 0110312012 , 458 

122 MAXCOPY.EQUIPAMENTÕS 0110312012 456 

122 rMXCOPY EQUIPAMENTOS 01/0312012 457 

122 MAXCOPY EQUIPAIvENTÕS 0110312012 458 

122 MMCOPY EQUIPAMENTOS -0110312012 456 

122 MAXCOPY EQUIPAMENTOS 6110312012 457 

4 

4. 
A 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUMCIPAL DE BELMONTE 
Relação de.Empenhos em Aberto - Péríodo de 01)0112012 até 31112/2012 

_Credor/Contrato de Divida Nota de ampenho Não Processada Processada :. 	Pagamentos 
Saldos em 

Código Nome Data Num (ICOCa)  tVencto Par recurso 	- 
- 

vencida A Vencer 
- 

Vencida 
.. . 

j. 	AVencõr. FIM 	Valor j 	Data Aberto 	- 

155



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
Relação de Empenhos em Aberto - Período de 0110112012 até 3111212012 

• 	

.. 	 Betha Sistemas 

- 	Exercício de 2612 

- 	Página: 3117 

• 	 Data: 1410212013. 

Credor/Contrato de Divida Nota de Empenho Não Processada Procssada 	
. 

- 	Pagamentos 	- 
- . Saldos em 

Código Nome Data Num (p'a) - Vencto - Par Recurso 	, Vencida A Vencer Vencida A Vencer , Valor Data 	• Aberto 

• 	122 MAXCOPY EQUIPAMENTOS 01/0312012. 458 390,00 29112/2012 10 0080 0.00 0,00 390,00 - 

• 	 . 	 '- Totaldo Dia: -' 2.340,00 . . 	. 000 	: 0,00 2.340,00 

1489 JbRNAL lrvtGEM - GRAFICP 091012012 489 80000 0610912012 6 	-' 0080 ' 	0,00 0,00 800,00 
1489 JORNAL IMAGEM - GRAFICP 09103/2012 489 800,00 0611012012 7 -  0080 	. 0,00 0,00 800,00 
1489 JORNAL IMAGEM - GRAFICA 09/03/2012' 489 800,00 .0611112012 8 	. 0080 . 	0,00 0,00 800,00 
1489 JORNAL IMAGEi GRAFICP 0911  489 : 800,00 0611212012 9 0080 • 0,00 0,00 800,00 
1489 JORNALIMAGEM -'GRAFICA 09/0312012 489 800,00 2911212012 10 .0080 . 	O,Ob 0,00 - 800,00 

Total do Dia: 4,000,00 , 0,00 0,00 4,000,00 

2121 ACORDAR TREINAMENTOS 1510312012 r  511 1.497,00 0610812012 5 0080 ' 	0,00 0,00 748,50- 

2121 ACORDARTREINAMENTOS ' 1510312012 1  511 1.497,00 0610912012 6 0080 ' 0,00 0,00' 1.497,00 
2121 ACORDAR TREINAMENTOS 1516312012 , 511 1.497,00 0611012012 7 0080 . 	0,00 0,00 1:497,00 
2121 ACORDAR TREINÁMENTOS 1510312012 511 1,497.00 0611112012 8 0080 0,00 0,00 1.497,00 
2121 ACORDARTREINAMENTOS 15103r2012 511 1.497,00. 0611212012 9 0080 748,50 .0,00 . 	748,50 
2121 ACORDAR TREINAMENTOS 1510312012- 511 1.497,00 2911212012 10 0080 1.497,00 	. 0,00 ' 	0,00 

total do Dia: 8.982,00 1
.  . 	. 2.245,50 ' 0,00 5 .988,00 

35 BETI-IA SISTEMAS LTDA 2810312012 646. 4.730,40 3010412012 1 0980 0,00 0,00 . 	0,40.' 
35 BETI-1A SISTEMAS LiDA 2810312012 647 282,00 0511212012 tO 0080 282,00 0,00 0,00 

'total do Dia: 5.012,40 . . 	. 282.00 0,00 0,40 

978 BANCO DO BRASIL S.A. 23105/2012 -.977 3.446,65 31/1212012 1 0080 0,00 	' 50,00 0.00 

Total do Dia: . 3.446,65 , 0,00 50,00 0,00 

110 ARDUINO GALINA 8C-\ Lii 9110612612 1057 1.681 0610712012 1 ' 	0080 0,00 0,00' 1.680,00 , 

Tõtaldo Dia: 1.680,00 ' . ' - 	000 0,00 1,680,06 

1746 ADELAR CARRARO ME 0610612012 1065 15,00 10107/2012 1 0080 0,00 0,00 1455 
157 COOPERATIVAA1 	' 	' 0610612012 i 1069 453,20 1010712012 1 0080 0,00 	- 0,00 453,20 

1326 EMPREITEIRA DE MÃO-DE-( 06/06/2012 1066 350,00 101012012 '- 	1 	- 0080 . 0,00 0,00 339,50 
432 NELIO AUTO PEQASLTDA d6106/2012 1068 134,00 10/07/2012 1 - 	0080 . o,'oo 	- 0,00 134,00 

t 

0,00 - 	-- 	0,00 - 	- 39000 

0,00 r 	- 	0,00 2.340,00 

do : 	0,00 - - 800,00 

0,00 - 	, 800,00 

-h o,bo 
- 

- 800,00 

0,00 I+ 	0,00 . 800,00 

0,00 0,00 800,00 

0,00 
1' 

: 	0,00 , 4000,00 

. 	- 
0 .

1  90 -'I 	' 	748,50 2310712012 748,50 

0,00 - 	000 1.497,00 

0,00 I 	9 	0,00 - 	
- 	

- 1.497,00 

0,00 - 1 	0,00 - 1.497,00 
:1:: 	

0,00 - 1.497,00 

0,00 0,00 - 1.497,00 

o,ob 748,50 .,  8.233,50 

0,00 14  4.730,00 1810412012 ' 	0,40 

0,06 1  
0,00 282,00 

0,00- 4,730.00 - 282,40 
'1 

0,00 '13.396,65  2711212012 50,00 
-p - 

0,00 - , 396,65 50.00 

:iJ 	
0,00 ' 

	

0,00 1.680,00 
• 

. 'II - 
0,00 0,00 l.68000 

0,00 0,45 27/126121 14,55 

0,00 'í 	0,00 453,20 

0,00 10,50 27/12/2012 .339,50 

000 
-I 

1 

] 	
0,00 

. 	 - 

- 134,00 
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- 	 Betha.Sistema 
ESTADO pE SANTA CATARINA 	 . 	 - 	 Exercício de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 	
1 	

Página: 4117 

Relação de Empenhos em Aberto - Perlodode 0110112012 até 31/12/2012 	Data :14/02/2013 

Credor/Contrato de Dívida . 	 Nota de Empenho Não Processada Procdsada 	LJ' Pagamentos 
Saldos em 

Código j 	 Nome Data Num J 	(pa) Vendo aj Recurso - 	Vencida A Vencer Vencida A Vencer Valor Data Aberto 

1109 IRMAOS BORTO4UZZI LTDA 06106(2012 1067 232,60 1010712012 1 0080 0,00 0,00 

- . 
Total do Dii. . 1.184,80 

- 	: 000 0,00 

1496 CLSER JOSÉ SOSTER - ME 1110612012 1072 250,00 1010712012 1 0080 0,00 0,00 
1496 CLEBER JOSÉ SOSTER - ME 11/06/2012 1073 250,00 1010712012 1 .0080 0,00 0,00 
1496 CLEBER JOSÉ SbSTER - ME 1110612012 1074 250,00 1010712012 1 0080 0,00 0,00 
1496 CLEBÉRJOSÉ SOSTER - ME 1110612012 1075 250,00 1010712012 1 	, 0080 0,00 0,00 
149Ê CLEBER JOSÉ SOSTER - Mt 1110612012 1076 173,00 10107/2012 1' . 	0080 0,00 0,00 
1496 CLEBER JOSÉ SOSTÉR - ME 1110612012 1077 176,00 1010712012 1 0080 0,00 0.00 
1496 CLEBER JOSÉ SOSTÊR - M 1110612012- 1078 250,00 1010712012 1 0080 . 	0,00 0,00 

'RENOVADORA 423 	 DÊ PNEUS M 1110612012 1079 462,00 10107120f2 1 	' 0080 . 0,00 0,00 

1  
Total do Dia: 2,061,00 0,00 - 0,00' 

2211 RANGEL VINICIUS BARELLA 13106/2012 1088 390,00 1710712012 1 . 	0080- 0,00 0,00 

Total do Dia: 390.00 0,00 0,00 

671 BOMBAS DIESEL MC MIGU 1410612012 .109 5 1.650,00 1410712012 1 0080 0,00 0,00 
671 BOMBAS DIESELSAOMIGU 1410612012 1094 2.375,00 1410712012, l 0080 0,00 0,00 

1172 BRITAD'OR OESTE LTDA - M 1410612012. .1102 4.005,00 1510712012 1 , 0080 0,00 0,00 
110 	IRMAOS BORTbLIjZZI LTDA 1410612012 1101 242,50 15107120'T2 1. 0080 0,00 0,00 
1109 IRMÃOS BORTOLUZZI LTDA 1410612012 1103 124.90 15107/2012 1 0080 '0,00 0,00 

26 MARIANO BERNAT- ME 14106/2012 1096 144,00 1410712012 1 0080 0,00 0,00 
2157 WAYCOMERCIO Õ'EPEÇAS 1410612012 1093 24,22 1410712012 1 0080 0,00 0,00 

T?tal do Dia: 8565,62 . 00 0,00 

1746 ADELAR CARRARO - ME 1910612012 'liii 126,00 1510712012 1 0060 - 0,00 0,00 
1746 ADELAR CARRARa - ME h910612012 '1112 8000, 1510712012 1 0080 0,00 0,00 

1746 ADELAR CARRARO - ME 1910612612 1113 75,00 1510712012 1 0080 0,00 0,00 

1746 ADELAR CARR.ARO -ME 1910612012 1114 655.00 1510712012 1 0080 	- 0,00 0,00 
1326 EMPREITEIkA DE MAO-DE-( 1910612012 1110 200,00 1510712012 1 - 0080 000 0,00 
842 PRÉ-MOLDADOS AFTELAJE 19106/201 1106 1.660,00 15107/2012 1 	- 0080 0,00 0,00 

- 	' 
Total do Dia: 2.810Ó0 

1  

.0,00 	. 0,00 

232.60 '0001 0:00 232,60 

1.17385 000h 1 	- 10,95 1.173,85 

250,00 0,00 0,00 - 	- 250,00 

50,00 'H 	oco 	'4 
0,00 250,00 

250,00 doo 	1 doo 250,00 

250;00 0,00 0,00 - 	250,00 
173,00 ' 	000 0,00 173,00 

176,00 o,'oo 0,00 . 	' 176,00 

250,00 . 	0,00 0,00 250,00 

462,00 ' 	0,00 	'''' 0,00 462,00 

' 1 
2.061,00 ' 0,00 0,00 2.061,00- 

11,70 ' 	0,00 	
I9  378,30 2611212012 11,70 

11,70 Qó0 378,30 ' 	' 	, -11,70 

1.650,00 
1. 

:. 	0,00 	;t' 0,00 1.65000 

2.375,00 ' 	0,00 	, 0,00 2.375,00 

4.005,00 . 	t,00 	' 0,00 -  4.005,00 

242,50 - 	0,00 o,00 
. 

242,50 , 

124,90 -0,00 	! 	 ' 0,00 ' 	124,90 

144,00 . 0,00 	, 0,00 - 	9 ' 	144,00 

24,22 : 	0,00  0,00 -''t 24,22 

8.565,62 0,00 	
- 0,00 O 8.565,62 

116,40 . 	0,00 3,0 1910612012 116,40 

77,60 0,00 	f: 2,40 19/0612012 77,60 

72,75 '. 	0,00 2,25 1910612012 72,75 

635,5 0,00 19,65 1910612012 635,35 

172,00 ,, 	0,00 -, 28,00 1Ô10612012 172,00 

1.629,60 '.0,00 	IJ 50,40 1910612012 1.629,60 

2.70370' -0,00 	'I 106,30 
- - 

2.703,70 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 	 0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE - 
Relação de Empenhos em Aberto - Período'de 01/01/2012 até 3111212012 

• 	 Betha Sistemas 

- 	
Exercício de 2012 

.1 	 Página: 5117 

Data; 14(02(2013 

Credor/Contrato. de Divida - 	 INotade Empenho - 	 Não Processada Pocessada 	i Pagamentos - 

Código j 	 - 	 Nome Data Num " Vencto Par Recurso Vencida A Vencer Vencida A Vencér 

- 

, Valor Data 
Saidos em 

Aberto 
La 

423 RENOVADORÁDEPNEUSW 20106J2012 1115 

647 T0RNEAIIA ALbEU ANTUNI 20/0612012 1116 

- 	 Total do Dia: 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO 0210712012 1239 

110,ARDUINO GAUNA'& C!A LTt "02/07/2012 1229 

1326 EMPREITEIRA DE MÂO-DE-( 0210712012 1231 

1326 EMPREITEIRA DÈ MÂO-DE-C 02/0712012 1230 

1109 IRMAOS BORTOLUZZÍLTDA 92107120121: 1240 

32 MECANICA SCHONS LTDA 0210712012'. 1238 

32 MECANICASCHONS LiDA 0210712012 ' 1234 

32 MECANICA SCHONS LTDA 0210712012 1241 

32 MECANICA SCHONS LiDA 0210712012. 1242 

32 MECANICA SCI-IO'NS LTDA 0210712612 
' 

1233 

474 MERCADO BORTOLÜZZI - El 0210712012 1235 

TotaldoDia: 

1746 ADELAR CARRARO - ME- 05/0712012 1269 

1746 ADELAR CARRARO - ME 0510712012 1270 

1746 ADELAR CARRARO - ME 0510712012 .1271 

432 I-IELIOAÚTO PECAS LTDA 0510712012 1264 

1651 NELTO CARLOS 13AG9TINl &, 0510712012 1272 

total do Dia:: 

368 EDITORA JOR. FOLHA DO O 0610712012 1274 

2230 GREGORY INDUSTRIÃ É CO 06/0712012 1273: 

Totaldo Dia: 

1746 ADELAR CARRARO -ME 09)0712012 1278 

1746 ADELAR CARR'RO -tviE _ ')09107/2012 1276 

1746 ADELAR CARRARO - ME 09/07/2012 1277 

967 AUTÕ PECAS ITABERABA L 09107/2012 1280 

1831 GRÁFICA E EDITORA MARA' 0910712012 ' 282 

1.857,00 1510712012 1 0080 	• 0,00 0,00' '1.857,00 

10000 15/07/2012 1 0080 	- 0,00 0,00 100,00 

1.957,00 , 0.06 0,00 1.957,00 

106,56 0810812012 1 0080 0.00 0,00 106,56 

3.316,00 08/0812012 1 0080 0,00 0,00 31316,00 

130,00 08/0812012 1 0080 0,00 0,00 111,80 

130,00 08/0812012 1 ooso '0,00 0,00 111,80 

306,90 08108/2012 1 0080 	. 0,00 0,00 306,90 

-3.778,00 06108/2012 ' 1 0080 0,00 0,00 3.778,00 

1.470,00 081081201t 1 0080 0,00 0,00 1.470,00 

5.550,00 OQ/0812012 1 . 	 0080 0,00 0,00 (' 5.55Õ,0Õ 

• 58000 0810812012 1 0080. 0,00 0,00- S80.00 

1.100,00 0810812012 1 	. 0080 , 0;00 	' 	 - 0,00 1.100,00 

839,76 0810612012 1 ' 0080 0,00 0,00 839,76 

17.307,22 , 0,00 0,00 17.270,82 

25,00 1010812012 1 	. 	 '- 0080 0,00 0,00 24,25 

88,00 1010812012 1 	. ' 0080 0,00 0,00 85,36 

115.00 1010812012 1 0080 	' '0,00 0,00 115,00 

498,00 0510812012 1 	' 0080 $ 	 0,00 0,00 . 	 498,00 

1.350,00 1010812012 1 	- 0080 - 0,00 0,00 1.350,00 

2.076,00 $ .  , 0,00 0,00 2.072.61 

$ $ 	 60,80 11610812012 '1 0080 0,00 0,00 60,80 

260,00 06/08/012 1 0080 0,00 0,00 260,00 

320,80 $ . ' 	 ' 	 0,00 0,00 320,80 

191,40 0610812012 1 	' 	 ' 0080 , 	 0,00 0,00 191,40 

135,60 0610812012 1 	' 0080. . 	 0,00 •0,00 135,60 

188,00 0610812012 1 	- , 	 0080 0,00 0,60 182,36 

96,82 0610812012 1 0080 0,00 0,00 	' . 	 96,82 

1.225,00 0910812012 - 	 1 0080. 	. . 	 0,00 0,00 1.225,00 

• 	 0,00 	!I:i ' 0,00 

0,60 
, 

0,00 

0,00 -. 	 . 0 :00 

- 000 0,00 

0,00 

18,20 0410712012 

0,00 18.20 0410712012 

0,00 

0 •Do 

0 1 00 	1k:: 0,00 

000 0,00 

0,00 	l' 1 ,  0.00 
: o,bo 	,, 0,00 

o,ôo 	.J 	L 0,00 

0,00 	:1 1 36,40 

0,00 	LI 	., 0,75 '0610712012 	' 

0,00 	
, 

2,64 0610712012 	- 

0,00  000' $ 

0,00 	'k 0,00 $ 

0,00 

0,
'
00 339 
-1 

0,00 	' 0,00 

0,00 	• 

- 
0,00 

0,00 	
! 

°'- O 
0,00 0,00 

0,00 5,64 10/0712012 

0,00 

0,06 1 	j 	'r 0,00 

1.. 

1.857,00 

100,00 -. 

1.957,00. 

106,56 

3.316,00 

111,80 

111,80 

306,90 

3.778,00 

1,470,00 

5.550,00 

• 58000 

1.100,00 

839,76 

24,25 

85,36 

115,00 

498,00 

1.350,00 

2.072,61 

60,80 

260,00 

320,80 

191,40 

135,60 

182,36 

96,82 

1 225,00 

17.270,82 
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- 	 9 

- 	- 	
Beffia Sistemas 

ESTADO DE SANTA CATARINA 	 * . 	 - 	 , 	 Eercicio de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 	: 	 Pgina: 6117 

Relação de Empenhos.em Aberto - Periodo de 0110112012 até 3111212012 	. 	 - 	 Data 1410212013 

Credor/Contrato de Divida 	- 1 . 	 Nota de Èmpenho 1 	No Processada Processada 	i Pagarnentãs 1 
1 -1 

Código Nome Data Num 
l-Valor II .  

Recurso . 
1 

Vencida A Vencer Vencida A Vencer Valor 1 	Data 

Saldos em 
1 	Aberto 1 (pardeia) :Veto Parj 1 1 	- 1 

423 RENOVADORÃ DE PNEUS W 09107/2012 1275 582,00 0610812012 1 0080 0,00 . 	0,00 582,00 0,00 0,00 582,00 

* . 

Total do D'ia: 2.418,82 . 0,00 0,00 2.413,18 0,00 564 2.413,18 

157 COOPERATIVA Ai 1010712012 128 169,90 0910812012 1 	' 0080 0,00 0,00 169,90 0,00 i o,Óo ' 	169.90 

1533 RÜDIGER CAMINHÔS E Õi 1010712012 '  1299 170,00 0910812012 1 ,  0080 0,00 	- 0,00 10,00 o';oo 	. 0,00 170.00, 
' 

Total do Dia: 339,90 , 0,00 0,00 339,90 0,00 	'' 0,00 339,90 
9 

2026 ABASTECEDORA'SOPRANO 1310712012 1301 86,60 0910812012 1 	. 0060 0,00 0,00 88,60 0,00 	': 0,00 86,80 

1109 IRMAOS BORTOLiJZZI L'TDA 1310712012' 1302 165,00 0910812012' 1 , 	0080 0,00 0,00' 165.00 0.,00 	« . 0,00 ' 165,00 

-474- MERCADO BORTOLUZZI EI '1310772012 1306 811,47 2010812012 1 0080 0,00 0,00 •811,47 0,00 	
'].' 

0,00 811,47 

474 MERCADO BORTOLUZZI -EI : 1310712012' 1307 560,16 2010812012 l 0080 6,00 0,00 560,18 "'' 0,00 	: 0,00 560,18 

-, TotaldoDiar 162545 
1  

000 000 • 	162545 000 000 162545 

1869 CLEITON CO$RAD-M. ' 	1610712012 ' 1308 1.331,20 20/0812012 1 	• 0080 0,00 0.00 1.331,215 ' 	' 	- 	00 	': 0,00 '. 1.331:20 

1869 CLEITON CONRAÕ-ME. 1610712012 1309 450,00 2010812012 1 0060 0,00 - 	0.00 450,00 . 	: 	0,00 	1' 0,00 - 450;00 

1869 CLEITON CONRAÕ-Mt. 1610712012 '1310 400,00 2010612012 1 0080 0,00 - 0,00 400,00 0,00 	i . 0,00 - •'400,00 
o 

1869 CLEITOJCONRADFE. ' 	161071012 ¼13ll 2.000,Õ0 20(06/2012 1 0080 0,00 0,00 2.000,00 0,00' 0,00 • 2.000,00 , , 

Total do 	ia: 41 

4.181,20 * • / 0,00 0,00 4181,20 
• 

' 	0100 	1 	• 0,00 ' 4.181,20 
J - - • , . 

1109 IRMÃOS BORTOLUZZI L'TDA , 	1810712012 1313 43,20 2010812012 1 0080 0,00 0,00 43,20 , 	.000 	
L'] 	

' 0,00 43,20 

,Totl do Dia: - 43,20 - ' 0,00 0,00 '43,20 0,00 0,00 	- - 	' .4,20 

432 .HELIO AUTO PECAS LTDA 1910712012 1316 180,00 2010812012 1 0080 	- 0,00 0,00 180,00 - 0,09 - - 0,00 - ' 180,00 
- 	''•!' 

TotaldoDia 18000 000 000 18000 000 18000 
1  

157 COOPERATIVAA1, , 	• ' 2310712012 1320 126,72 1010812012 1 0080 0,00 0,00 126,72 0,00 	, 0,00 126,72 

1109 IRMÃOS BORTOLJZZI LTDA 2310712012 1318 06,00 2010812012 1 0080 000 000 20600 000 	lr 0.001 20600 

' 
Total do Dia: ' 332,72 - ' 000 	- 0,00 - 	'332,72 ' 0,00 0,00 10 ,  332,72 

1797 KGENBERG & KGENBE27/07/2012 1323 1 51200 30/0812012 1 0080 000 000 1 51200 ' 	boa 000 1 51200 

TotaldoDIa' 151200 000 000 151200 000 000 151200 

, 

• . 	. * 	, , 	. ''' 	
- - * 
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967 AUTO PECAS ITABERABA L' 3110712012 1391 78,00 30/0812012 1 	- t080 0.00 - 	0,00 

460 CLEITON A. BARBIERI - ME/ 31107/2012 1392 255,00 3010812012 1 	- 0080 0,00 0,00 

157 COOPER.ATIVAA1 	. 3110712d12 1389 197,70 30/08/2012 1 0080 0,00 0,00 

Total do Dia: 530,70 . 0,00- 0,00 

1073 ABASTECEDORA IRMAOS 5 0110812012 1400 455,68 3111212012 - 1 0080 0,00 000 

1073 ABASTECEDORA IJIMAOSS 0110812012 1399 -  462,72 - 3111212012 -. 1 0080 '0,00 0,00 

1073 ABASTËCEDOR.A IRMAOS 8 0110812012 1398 509,84 31/12/2012 1 0080 0,00 0,00 

1739 SUPERVALE VERDE INDÜS1 0110812012 1405 560,00 2410812012 1 0080 0,00 o,dü 
- 	- 

Total do Dia 1.988,24 - 0,00 0.00 

2026 ABASTECEDORA SOPRANÓ 0310812012 1413 103.60 10(0912012 1 0080 0.00 0,00 - 

Total do Dia: 103,60 ' - 	0,00 0,00 

1351 FUNDAÇÃO UNIVERS.00 01 0610812012 1416 1.040,00 3d10812012 1 	- 0080 0,00 0,00 

1351 FUNDAÇÃO UNIVÉRS.bO 01 06/08/2012 1417 880,00 3010812012 1 0080 0,00 0,00 

-. Total do Dia: '  - 	. 1.920,00 ' 0,00 0,00 

102 DJALMO DAVI 071081201 1431 538,50 1010912012 1 0080 0,00 0,00 

102 DJALMO DAVI 	 - 07108/2012 1430 3.982,00 1010912012 1 0080 
- 

0,00 0,00 

474 MERCADO BORTOLUZZI -Ei 0710812012 1427 1.993.66 1010912012 1 
e 
0080 . 	0.00 0.00 

1474 MERCADO BORTOLUZZI - El 07/08/2012 1420 - 573,96 1010912012 1 0080 
4

0,00 • 0,00 

474 MECADO BORTOLUZZI - El- 0710812012 :1424 1.993,66 1010912012 1 	' . 	0080 - 	.0.00 	. - 	0,00 

1560 NELITA FATIMA BUCHE - ME 0710812012 1421 - 	1.159,79 .1010912012 1 0980 - 	0,00 0,00 

1560 NELITA FATIMA 8UCHE - ME: 07/0812012 1422 51,0- 1010912012 	, 1 0080 0,00 0,00 

1560 NELITA FATIMA B1)CHE - ME: 07/0812012 1425 1.337,74 1010912012 1 0080 	- 0,00 000 

1560 NELITA FATIMA BÚCHE - ME 071081201 Z 1428 1,253,44 10/09/2012 1 	" 0080 - 	0,00 0,00 

1560 NELITA FATIMA BUCI-IE -ME 0710812012 ' 	1429 84,30 10109/2012 1 0080 0,00 	. 0.00 

- 127 ODARIO JOSE AL\ES DE Cf 0710812012 1418 • 1.896,42 1010912012 1 	. 0080 0,00 0,00 

Total do Dia: ' 15.345,27 . 0,00 0,00 

1746 ADELAR CARRARO -ME 08/08/2012 1448 727,50 3111212012 1 0080 - 	0,00 0,00 

1746 ADELAR CARRARO-ME 0810812012 ' 1446 1.164.00 3111212012 1 0080 o,oc- 0,00 

:1 78,00 9,00 000 , 78,00 

255,00 0,00 í: 0,00 . 	- 255,00 

197,70 0,00 0,00 ' 	- 	' 197,70 

530,70 	- ' 	0,00 : 	 ' 0,00 ' 	' 530,70 

0,00 265,60 1 ,  190,08 11/10/2012 265.60 

0,00 .:ll 	262,00 ' 200,72 11/10/2012 262,00 - •,.i» 	- 
0,00 379,76 	11, 130,08 11/1012012 379,76 

560,00 
, 

- 	0,00 •: 0,00 - 	560,00 

560,00 . 	907,36 k 520,88 - 1.467,36 

1 - 
103,60 0,00 : 0,00 ' 	- 103,60.. 

103,60 .1 	0,00 	, 0,00 103,60 

1.040,00 . hi- 	0:00 	.I. - 0,00 1.040,00 

880,00 ' 	0,00 1 0,00 . - 880,00 

1.920,00 II 	0,00 
b 	

0,00 1.920,00 

538,50 . 	' 00 0,00 '538,50  

3:982,00 
. 	,.. 0,00 ' 	3.982,00 

1,993,66 0,00 0,00 , 1.99366 

573,96 - 	0,00 ' 0,00 ' 	. 573,96 

1.993,66 boo 	•j' 0,00. . 	11 1.993,66 

i.isgg - 	aba 0,00 O 	9', - 	1.159,79 
t ril '  

531,80 • 	0100 . 0,00 531,80 - 

1.337,74 0,00 -' 0,00 [ - 1.337,74 

1,253,44  0,00' 	
' 

;' 0,00- Q't1"" 1.23.44 

84,30 '. 	0,00 0,00: 84,30 

1.896,42 0 1 00 - 0,00 ' 	O 	' 1.896,42 

'15.345,27 000 0,00 - 	- 15.345,27 

9,00 ' 	70567 21,83 11/10/2012 705,67 

000 112908 34,92 11/10/2012 1.129,08 

- I 1 r 
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Betha Sistemas 

ESTADO DE SANTA CATARINA• 
	

Exercício de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
	

Página: 8117 
Relação de Empenhos em Aberto- Péríodo de 0110112012 até 3111120I2 

	
D!ta  141.0212013 

Credor/Contrato de Dívida Nota de Em6entio Nóo Processada Processada H. 	Pagamentos 
Saldos em 

Código Nome Data j Num Vencto 	j Par Recurso Vencida A Vencer Vencida A Vencer. Valor Data Aberto 
(paea) 

110 ARDUINO GALINA & CIA LII 0810812012 1433 

110 ARDUINO cALINA&CIA LTE 0810812012 1438 

110 ARDUINO GALINA & CIA LTC 0810812012 1437 

9 AUTO MAQUINAS E PECAS 1 08/08/2012 1466 

967 AUTO PECASITÁBERABA t 0810812012 1468 

- 967 AUTO PECAS ITÁBERABAL 0810812012 1467 

223 FM PNEUS LTDÀ 0810812012 1435 

223 FM PNEUS LTDA 0810812012 1434 

• 
Total do Dia:1  

1109 IRMÃOS BORTOLUZZI LTDA 0910812012, 1471 

1109 IRMAOS BORTOLUZZI LTDA 0910812012 1472 

- Total do Dia: 

• 	
4- 	- .. 	E. t 

1746 ÃDELAR CARRARO - ME 13108/2012 1481 

• 	1746 ADELAR CARRAFO - ME 1319812012, 1480 

124 LAÚRECI JOSE BORTOLUZZ 1310812012 1474 

124 LAURECI JOSE BORTOLUZ2 13108120121: 1475 

124 LAURECI JOSE BORTOLUZZ. 13108120121  1478 

124 LAURECI JOSE BORTOLUZZ 1310812012 1479 

2155 NELSON MORAES 1310812012 1476 

2155 NELSON MORAES' 13108/2012 1477 

Total do Dia: 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO 1710812012 1483 

Total do Dia: 

1746 AOELAR CARRAlOME 2010812012 , 1484 

1746 ADELAR CARRARO - ME 2010812012 1486 

• 	 1746 ADELAR tARRARO ME 2010812012 1489 

239 BREGOMARVEICULOS LTD 2010812012 1488 

204,00 1011012012. 1 0080 - 0,00 0,00 204,00 0,00 0,00 204,00 

1636,00 1011012012 1 0080 - 0,00 0,00 1
'
636,00 .. 0,00: 	ii 0,00 1636,00 

578,00 1011012012 1 0080 
. 

0,00 0,00 .578,00 0'00q 0,00 57800 

98,00 3010812012 1 oosq 0,00 0,00 98,00 , 0,00 	r 0,00 . 98,00 

635,00 -3010812012 1 - 	 0080, . 	0,00 	. 0.00 ,635,00 1:  0,00 '.j 0,00 635,00 

80,00 3010812012 1 0080 ' 0.00 0,00 80,00 ,, 0,00 	: 0,00 . 80,00 

2.796,00 1011012012 - 1 0080 0,00 0,00 2.796,00 0,00 0,00 2.796,00 

.660:00 1011012012 1 0080 0,00 0,00 1.660,00 . '000 	! 	1 0,00 1.660,00 

9.578,50 . 0,00 0,00 7.687,00 1.834,75 56,75 9.521,75 

108,00 30108/2012 1 - 	 0080 0,00 , 	0,00 108,00 0,00 0,00 108,00 

105,50 3010812912 . 1 	- 0080 0,00 0,00 105,50 - 0,00 	jl 0,00 . 
105*50 

[: 

213,50 . ' 0,00 0,00 213,50 0:0 	• 0,00 213,50 

22,00 2010912012 - 	 1 0080 0,00 0,00 22,00 ,fl 000  0,00 	-. 22,00 

434,00 2010912012 1 0080 0,00 0,00 434,00 ,  0,00 0,00 '- 434,00 

398,50 2010912012 1 0080 0,00 0,00 398,50 -  0,00 0,00 - 398,50 

298,50 2010912012 1 0080 0.00 	. 0,00 208,50 • 0,00 	't 1' 0,00 . 	208,50' 

400,00 2010912012 1 - 0080 0,00 . '0,00 400,00  o,bo 	'1 04o 400,00 

85,00 2010912012 . 	1 . 	 0080 0,00 0,00 85,00 . 0,00 	:4 0,00 85,00 

250,00 2010912012 1 . 	 0080 .0,00 0,00 250,00 
-. 	li 

. 0,00-;; 0,00 250,00 

250,00 2010912012 1 . 	 0080 0,00 0,00 250,00 0,00 	f. 0,00 	. 250,00 

2.048,00 . - ' 0.00' 0,00 2.048,00 '. 0,00 	.L 	
. 9,00 2.048,00 

- - 
- -:. '1  

197,40 2010912012 1 0080 	. 0,00 . 	 0,00 192,40 - 0,00 	.. 9,00 O 192,40 
a  i 

192,40 - -. . .0.00 0,00 192,40 0,d0 0,00 . 	 192,40 

7689 2010912012 1 0080 0,00 - 	 0,00 76,89 0, 00 
--1 

0,00 
• 

g 76,89 

2.249,81 2010912012 1 0080 . 0,00 0,00 2.249,81 0,00 	
• 

0 ,00 R? 	- 2.249,81 

452,20 20/'09/2012 1 • 	 0080 0,00 0,00 452,20 0,00 	,' 	- 0,00 - 45220 

300,00 20/0912012 1 0080 0,00 ' 	0,00 -300,00 0,00 	• 0,00 ,300,00 

e .  
- 
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Data 1410212013 

- 	'Credor/Contrato de Divida Nota de Empenho tIão Processada Processada 'II 	Pagamentos. 
- -. Saldos em 

Código - 	Nome Data j Num  (parcela) 

T, 1  
 Recurso Vencida AVencer - 	Vencida AVencer Valor 	

- 
Data Aberto 

• 	239 BREGOM-AR'VEÍCULOS LTD 20108(2012 1487 332,65 2010912012 1 0080 0.00 0,00 332,65 õ,00'lI 0,00 33265' 

Total do Dia: 3A 11,55 0,00 	. 0,00 3411,55 	'0,00v . 0,00 3,411,55 -  '. . 

474 MERCADO BORTOLUZZI - El 2110812012 1490 2.970,71 30/1.1/201?  1 0080 0,00 0,00 2.970,71 0,00. 0 1 00 2,970,71 

474.-MERCADO BORTOLIJZZI - El 2110812012 1494 1.923,60 3011112012 1 	. 0060 0,00 	- 0,00 1.923,60 0,00 0,00 , 	1.923,60 

1560 NELITA FATIMABUCHE'-ME 21108/2012 1492 335,52 3011112012 1 0080 0,00 0,00 535,521 	. 9,00 	- 	' 0,60 335,52 

1560 NELITA FATIMA BUCHE - ME 2110812012 1493 2.842,71 3011112012 1 	' 0080 . 0,00 0,00 2.842,71 	•. 1h 	' 0,00, oco. 2342,71 

1560 NELITA FATIMABUCIIE - ME 2110812012 1496 167,76 3011112012 1 0080 0,00 o;00 167,76 000. 0,00 - 	167,76 

1560 NELITA FATIMARUCHE -ME 2110812012 1497 1.494,99 30/1112012 1 0080 0,00 0,00 1.494,99 	,,, 0,00 	i., 0,00 , 	1.494,99 

846 ROSILEIA DA SILV.A ,ME. 2110812012 1491 1.282,00 3011112012 1 0060 0,00 	' 0,00 1.282,00 0,00 odo 1.282,00 

846 ROSILEIA DASILVA - tvlE 2110812012,  1495 750,80 3011112012 1 	, .0080 0,00 0.00 750,80' 	• 	
, oco -4 0,00 750,80 

Totaldo Dip:' 11.768,09 0,00 0,00 
' 

11.768,09 
• 	II.. , . 

0,00 	,i[ 0,00 11.768,09 

* 	124 LAURECI JOSE BORTOLUZZ 2210812012 1498 ' 	840,00 2010912012 - 	1 0080 0,00 0,00 840,00 
'.j1 

0,00; 
- 

0,00 ' . 	840,00 
-1 .. 

22 MECANICA SCOPEL LTDA 2210812012 1502 146,26 3010912012 1 0080, 0,00 0,00 146,26 -0,00 	4 0,00 . 146,26 
- L 

Total do Dia: 986,26 . 0,00 0,00 986,26 	•-i 0;00 	' 	' 0,00 ' 	986,26 

8 	GRAFICA BAROZZI LTDA 2310812012 1505 590,00 2010912012 1 0080 0,00 0,00 590,00 0,00 :iI.! 	:, 0,00 590,00 . . 

1- 
TotaI do Dia: 590,00 . 	. 0,00 0,00 590,00 	

. 
0,00 	d 	' 0,00 590.00 

.... . . . ........ 
1109 IRMAOS BORTOLUZZI LTDA 2410812012 1506 110,00 2010912012 1 0080 0,00 0,00 110,00 	' 0,00 0,00 110,00 

Total do Dia: 110,00 , 0,00 0,00 - 110,00 

1109 IRFIAOS BORTOLUZZI LTDÀ 2710812012 1507 - 	148,30 2010912012 1 0080 0,00 '0,00 , 14,30 0,00 0,00- 148,30 

14830 000 000 14830 OtO 000 14830 Dia 1  

2026 ABASTECEDORASOPRANO' 2810812012 1510 103,60 3010912012 1 0080 0,00 0,00 	' 103,60 0,00 0,00 O [_ 	103,60 

1746 ADELAR CARRAÓ - ME 	' 2810612012 1511 656,00 3010912012 1 0080 0,00 0.09 656.00 0,00 	1 -  0,00 .-&t1s1 656,00 

1746 ADELAR CARRAÃÕ - ME 2810812012 1512 4200 3010912012 1 0080 000 0,00 42,00 0,00 	1 0,00 42,00 
4: . . . .i• o 

TotaldoDr: 801,60 , - 	. 0,00 0,00 801,60 0,00 0,00 , 801,60 

252 F.M.A.S - FUNDO AUNIC. AS 3010812012 157> 1.164,30 1d10912012 1 0080 0,00 0,00 	- 1.164,30 0,00 	' 	
:; 

. 	0.00 1.164,30, 
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1 	Página: 10117 

Relação de Empenhos em Aberto - Período de 0110112012 até 3111212012 
	

Data: 1410212013 

Credor/Contrato de Dívida 1 	 Nota de Empenho Não Processada Processada , 	Pagamentos 
Saldosem 

Codigo Nome Data Num Vencto Par Recurso 
- 
Vencida A Vencer Vencida A Vener Valor Datí' Aberto 

(paícela) 

252 F,M.A.S - FUNDO MLJNIC. AS 30108/2012 1573 52,62 1010912012 1 0080 000 0,00 5262 0,00111 0,00 52,62 

252 F.M.A.S - FUNDÔ MUNIC. AS 30/0812012 1566 127,50 1010912012 1 0080 0,00 0,00 127,50 0001 	• 0,00 127,50 

252 F MAS FUNDO rvIUNIC AS 3010812012 1575 41,38 1010912012 1 0080 000 000 41,38 0001 	1 
t,00 41,38 

252 F.M.A.S -FUNDO MUNIC. AS 3010812012 1571 -130.16 1010912012 1 	' 	' 0080 0,00 0,00 130,16 0,00 0,00 130,16 

252 F.M.A.S-FUNDÕMUNIC.AS 30/0812642 1574 91,91 1010912012 1' 0080 	. ' 0,00 0,00 91,91 6,00 t 0,40 91,91 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. ÀS 3010812012 1569 - 	103,74 1010912012 1' 0080 0,00 0,00 103,74' 	j o,00t 	E 	- 0,00  

252 F.M,A.S - FUNDO MUNIC, AS 3010812012 1563 72,7$ 1010912012 1 0080 0,00 0,00 72,79 	" 0,00 0,00 . 72,79 

252 F MAS FUNDO MUNIC AS 30/08/20 1̀ 1567 66935 1010912012 1 0080 000 000 66935 000 000 66935 

252 F.M.A.S - FUNDO4UNÍC. AS 30108/2012 1565 66,90 1010912012 1 	. 0080 0,00 0,00 66,90 0.09 	" .0,00 - 66,90 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 3010812012' 1564 334,57 1010912042 1 0080 0,00 0,00 334,57 0,00.F' 0,00 . 334,57 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 30/08/201 1562 35,00 10/09/2012 4. 0080 0,00 , 	0,00 35,00 0,00 0,00 35,00 

252 F.M.A.S - FUNDÕ MÜNIC. AS 3010812012 1568 - 	511,28 1010912012 1 0080 0,00 0,00 - 	511:28 0,00 0,00 511.28 

127 ODARIO JOSE ALVES DE C/ 3010812012 1581 228,00 3010912012 1 0080 0,00 0,00 228,00 	1 0,00 	1 0,00 228,00 

Total do Dia: 3.629.50 ' 	. 0,00 0,00 0,00 0,00 - 	
- 

3.629,50" 
e . 	 . . 

3.629,50 	, 	
- •Jj 

460 CLEITONA.tARBIERI -MEI 0310912012 1589 260,00 0111012012 . 1 	- 0080 	-. . 	0,00 0,00 260,00 0:00 0,00 . 260,00 

460 CLEITON A. BARBIÉRI - ME! 031091201 1590 670,00 0111012012 1 	' 0080 ' 	0,00 0,00 . 	670,00 	., 0,00 	' 0,00 .' 670,00 

460 CLEITONA. BARbIFl - ME 0310912012; 1592 565,00 1011012012 1 0080 0,00 0,00 565,00 	'- o,00j 	: 
1695 COMÉRCIO TRANSPORTES 0310912012, 1593 525,00 0511012012 1 0080 	- 0,00 - 	0,00 '525,00 	1 o 1  00 0,00 - 525,00 

000)' TotaldoDia 202000 000 000 202000 000 202000 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO 111d912012 1599 103,60 1011012012 1 0080 	- 0,00 0,00 103,60 ' 	000 « 	, fl,00 103,60 

448'EDMAR JOSt 8USS0LOTTC 11/09/2012, 1600 55,00 1011012012 1  0080 0,00 0,00, 1,65 	, 	, 0,00 	1'' 53,35 2811212012 1,65 

Total do Dia:, ' 	158,60 - - - 0,00 9,00, 105,25 , 	000 53,35 '105,25 
. 

' 
' • t 	,. 

110 ARDUIF400ALINA& CIA Lii 14/09/2012 1610 1.240,00 
-: 

'4511012012 1 	' 0080 ' 0,00 0,00. 1.240;00 	' 0,00 	j'' 	. 0,00 , 	., 	 ' 4.240.00 

110 ARDUINO GALINÁ& CIA LTC 14/0912012. 1611 - 	500,00 15110/2012 1. - 	0080 0,00 0,00 500,00 	' 0,00 0,00 - 500.00 

Total do Dia: - - 	1.740,00 0,00 0,00 - 	1 .740,00 0,00 0,00 1.740,00 

1746 ADER CARRAkO ME , 17/09/2012 1613 73500 1711012012 1 - 0080 OCO 000 73500 / 000 000 73500 

- Totaldo Dia: - 735,00 
.. - - 	0,00 '0,00 735,00 	' - i - 	0,00 0,00 735,00 
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Página: 1 1i17 

Data : 1410212013 - 

Saldos em 

Data 	Aberto 

- 41,79 

41,79 

160,00 

166,
1
10 

241,95 

120,00 -

480,25 

1.168,30 

57,69 

1.097,00 

1.154,69 

76,38 

68,38 

1.180,16 

- 130,16 

103,74 

127,50 

-- 91,91 

72,79 

361,41 

66,90 

35,00 - 

'1,067,14 

1.249,00 
o'  
rn 1 

4,630,47 

400,00 

69,72 

o 
- 	469,72 

ESTÀDODÉSANTACATARINA Ó 

PIEFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
Relação de Empenhos em Aberto - Período de 0110112012 até 3111212012 

Credor/Contrato de Divida - ' 	Nota de Empenho Não Processada Processada 1 ' Pagamenti 

Código - Nome Data 	- Num 
Valor

ela)  j 	.Vencto  1arl Recurso Vendd A Vencer Vencida 'A Vencer Valor 

1560 NELITA FATIMA BIJCHE - ME 1610912012 1615 4179 1711012012 1 - 	0080 000 0,00 4179 000 0,00 

• 	 - Total do Dia: - 	41,79 - 0,00 0,00 41,79 o,ob' 	'- 0,00 

1746 ADELÀR CARRÃR -ME 2110912012 1622 160,00 2111012012 1 'ooso - 	0,00 0,00 160,00 ,00 0,00 

365 DIGAL TRATORES LtDÀ. 2110912012 1621 -  166,10 	2111012012 1 - 	0080 0,00 0,00 166,10 0,00» 	,! 0,90 

1109 IRMAOS BORTOLUZZI LTDA 2110912012 1623 241,95 	2111012012 1 0080 - 0,00 0,00 241,95 0,00 

- 1109 IRMAOS BORTOLUZZÍ LTDA 2110912012 1617. 	120,00 	1 - 7110/2012 - 	1 0080 0,00 0,00 120,00 	
' 

0,00 o,00 

1109 IRMAOS BORTOLUZZI LTDA 216/2012 - 1616 480,25 	1111012012 • 1 . 	0080 0,00 0,00 480,25 	. 0,00 	J 	. 0,00 

Total do Dia: 1.168,30 	- 	- " . 	 - 0,00 0,00 1.168,30 	1 	-, 0,00 	-. 0,00 
- 

. 
967 AUTO PECAS ITABERABAL'' 24/0912012 -1627 57,69 	10/11/2012 1 .0080 - 	0,00 0,00 - 	57,69 0,00 	-I  0,00 

423 RENOVADOR,A DE PNEUS W 2410912012 1626 1 09700 	10/1112012 1 0080 000 000 1.097 000 000 

' • 	 . 	. 
- Total do D 

. 
ia:- 

-- 
1.154,69 	- . - 0,00 0,00 , 	1.154,69 	' - 	0.00 0,00.: 

252 F.M.A.S - FUNDO'  MUNIC. AS 2810912012 1684 76,38 	2810912012 1 - 	 0080 - 	0,00 0,00 - 	76,38 	-, OO -! . 	0,00 

F,M.A.S - FUNDO MUNIC. AS .252 2810912012 1682 '-. 	68,38 	2810912012 1 0080 0,00 0,00 68,38 	- 0,00:' 	,- 0,00 

252 F.M.A,S - FUNDO MUNIC. AS 2810912012 1681 1.180,16' 2810912012 1 T0080 - 0,00. 0.00 1.180,16 	" 0,00 rU' - 	0,00 

252 F.M.AS - FUNDO 1 MUN,IC. AS 2810912012 1680 130,16 	28/00/2012 - 	1 0080 0,00 0,00 130,16 	- " Ô,00l '. 

252 F.M,A.S - FUNDO:T1UNlC. A 28/09/2012 1678 103,74 	28/09/2012 1 0080 - 0,00 0,00 103,74 -- 	0,00 	' 0,00 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIG. AS 28/0912012 1675 1?7,50 	28/09)2012' 1 ' 	 0080 0,00' ' 	0,00 127,50 	- - 000 ' 0,00 

- 252 F.MtA.S - FUNDOMiJNIC. AS 2810912012 683 - 	91,91 2810912012 - 	1 - 	0080 -0,00 0,00 .91,91 0,00 	' 0,00 

.252 F.M.A:S - FUNDOjMUNIC. AS 28/0912012 	1673 72,79 	28109/2012 1 0080 0,00 	0,00 - 	72,79. 0,00 	- 0,00 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 28/09/2012 	1672 
. 

361,41 2810912012 1 0080 . 
- 0,00 	- 	0,00 361,41 	- 0,00 0,00 

, 	-- 
- 252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 2810912012 	1671 , 

. 
66,90 	2810912012 1 ' 0080 . - 0,00 	0,00 ' 	66,90 	- - 	0,00 	. . 	0,00 

252 FIA.A.S - FUNDO MUNIC. AS 2810912012 	1674 35,00 	2810912012 ' 	1- 0060 	- 
, 

0,00 	. 	0,00 35,00 	' 0,00 	- - 	0,00 

474 MERCADO BOR11ÕLUZZI - El 2810912012 	1631 1.067,14 10/11/2012 1 0080 - 	0,00 	- 	0,00 1.067,14 0,00 0.00 

474 MERCADO BORTOLUZZI - Él 2610912012 	1630 	1.249,00 iO/ll/20l2 1 , 	, 	0080 0,00 	0,00 1.249.Ót 0,00 0,00 

Total do Dia: - 	4.630,47 - - 	0,00 	- 	0,00 4,630,47 	- • 'O,OO 0,00 

460 CLEITONA. BARBIERI-ME! 0111012011 	1693 	, - 	400,00 	10/1112012 1 0080' . 	0,00 	' 	0,00 400,00 - 	0,00 	1 : 	-. . 	0,00 

22 MECACA SCOPEL LTDA 0111012012 	1694 	69,72 10/11/2012 - 	1 0080 -0,00 	0,00 	69,72 0,00 	1. 	. 0,00 

Total do Dia: -  469,72 ' 0,00 	0,00 	460,72 0.00 	-. 

• ll 

0,00 
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Nome Data Num parcei Vencto arF Recurso Vencida J A Vencer Vencida 

- 

A Vencer Valor 
. 

Data 
Saldosem 

Aberto 
, 

109 SOMAQ-ASSISTENCIA E EQ 0211012012 1698 9000 01/11/2012 1 

1 Totaldo Dia: - 90,00 

• 2026 - ÃBASTECEDORÁ SOPRANO - 0511012012 1699 10360 01/1112012 1 

109 IRMAOS BORTOLUZZI LTDÃ 0511012012 1703 24625 0/1II2012 1 

54 ODARIO JOSE ALVES DE W. 0511012012 1701 1.108,98 .10/11/2012 1 

Total do Dia:' 1.458,83 E 

2026 ABASTECEDORASOPRANt3 151172012 1708 103,60 01/1112012 1 

967 AUTO PECAS ITABERABA L 151101202 1712 304,76 10/11/2012 1 

127 ODARIO JOSE -ALVES DE C 1 5i101202E. 1713 487,58 19/11/2012 1 

339 OLIVA ROANI & CIA UVDA FI 1511012012 1711 1.050,00 10/11/2012 1 

Total do Dia: 1.945,94 - 

1908 SLJELI DE LOURDES SARTO 1611012012 1718 290,00 19/1112012 1 

2157 WAY COMtRCIO DE PEÇAS 1611012012 1720 318,67 16/11/2012 1 

2157 WAY COMERCIO DE PEÇAS 1611012012 1721 201,39 1611112012 1 

Total do Dia: 810,06 

20 GELLER PECAS EACESSOE 2611012012 1724 ,  80,00 11/11/2012 1 

- 
Total do Dia: 80,00 

1657 COMPANHIA CATARINENSE 2911012012 1747 548,45 2911012012 '1 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 2911012012 1779 35,00 10111(2012 .1 

• 	 252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS;  2911012012 1781 1.195,98 10/11/2012 1 

252 F.M.A.S - FUNDOMUNIC. A$ 2911012012 1782 76,38 10/1112012 1 

• 	252 F.M,A.S - FUNDO MUNIC. AS 2911012012 1780 66,90 10/11/2012 . 1 

252 F.M.A.S - FUNDOMUNiC. AS 2911012012 17,84 499,00 10/1112012  1 

252 F,M.A.S - 	UNDO MUNIC. AS 2911012012 1778 130,16 10/11/2012 1 

• 	 252 F,M.A.S - FUNDO - MUNIC. AS 29/1012012 1783 91,91 10/11/2012 1 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 911012012 '  1777 68,38 1011112012' 1 

252 F.MA.Sr FUNDO MUNIC. AS 2911012012 1775 376,33 1011Sí2012 1 

252 F.M.A.S - FUNDO MIJNIC. AS 2911012012 1774 72,79 
-' 

1p/1l/2012 1 

0080 0,00 0,00 90,00 o, 00 [jt 0,00 . 

0,00 :0,00 - 	90,00 	-- 0,00. • 0,00 90,00 

0080 0,00 0,00 103,60 dOO 0,00 103,60 

0080 0,00 0,00 	, 246,25 	. 0,00' 0,00 246,25 

0080 0,00. 0,00 	- 1,108,98 	- 0,00! 0,00 - 	 ' 1.106,98 

0,00 - 	0,001 - 1.458,83 	' 	ij 0,00,ri 0,00 1,458,83 

0080 0,00 0,00 103,60 0,00 0,00 103,60 

0080' .0,00 0,00 .304,76 &00' 0,00 304,76 

obeo 0,00 0,00 487,58 '0,00 
- 

boa 487,58 

0080 . 	0,00 0,00 1.050,00 	$ doo- 	$ coo . •' 1.050,00 

0,00 0,00 1.945,94 0,001 0,00 ' 1.945,94 

0080 •' 	0,00 1000 ,290;00 000" 	
]' 

0,00 290,00 

0080 0,00 0,00 318,67 	1:: 0,00 0,00 318,67 

OOáO 0,00 - 	.0,00 201,39 0,00 	1, 0,00 201,39 

0,00 0,00 $ 	810,06 
1H 

o 00 0,00 810,06 

0080 0,00 0,00 80,00 	- 	- 0,00 0,00 80,00 

0,00 0,00 80,00 0,00l 0,00 ' 80.00,. 

0080 0,00 • 	0,00 
• 

240,31 	$ 
$- 

0,00 	• 308,14 2611112012 240,31 

0080 0,00 - 	0,00 35,00 0,00 	- 0,00 . 35,00 

0080 0,00 0,00 1.195,98 0,00 	• 0,00 • 1.195,98 

0080 - 0,00 0,00 76,38 0,00 • - 	0,00 , 76,38 

0080 0,00 0,00 66,90 	
•k 

0,00 0,00 n 
'° 66,90 

0080 	- 

- 

0,00 •. 	0,00 499,00 	- 0 1 00 	•' 0,00 • - 499,00 

0080 0,00 0,00 130,16 6,00 	1. 	•. 	- 0,00 9 .4ro ' 	130,16 

0080 - 	0,00 0,00 91,91 0,00 0,00 91,91 

0080 0,00 0,00 68,38 0,00 	1.1 0 1 00 68,38 

0080 0,00 0,00 376,33 	- 
1 

0,00 	- 0,00 • 	. 37533 

0080 - 	0,00 - 	0,00 72,79 0,00 0,00 - 72,79 
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Betha Sistenas 

Exercicio de 2012 

Página: 13117 

Déta 1410212013 

127:50 ' 0,00 ' 0,00 

103,74 0,60 :' 0,00 

511,2 
' 

.0,00 'E 	ii' 000 

5447 ' 	' 	.. 0,00 ' .000 

201,06 ' 0,00 'H. 0,00 

4.339,19 0,00 	, 308,14 

0,00 , 	, 0,00 ' 1 0,00 

0,00 0,00  

10360 0,00 , 000 

1.13400 0,00' ' , 0,00 

175,70 
1  o,bo 	... 0,00 

27,60 0,00 0,00 

616,96 0,00 000 

2.057,86 , 0,00 II 	' 0,00' 

785.00 0,00 . Ú,00 

785,00 o,00 0,00 

236,90 - 0,00 ' ' 0,00 

26,90 , 000"i1 

125,00 , qool ' 0,00 

52,90 ' 	" 0,00 0,00 

180,22 ' 	0,00 . 0,00 

17,60 ... 0,00 , 	' 0,00 

375,72 0,00 ' 0,00 

174,44 ' 0,00 , 000 

174,44 ' 0,00 h' 0,00 

Nád Processada 

Recurso 
	Vencida 1 	A Vencer 

a- 
	0080 
	

0,00 k 	 0,00 •  

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

ó080 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

173,0! 
	

0,00 

	

173,01 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 - 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

6,00 
	

0,00 

	

0080 
	

000 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

o;oo 

	

0,00 
	

0,00 

	

000 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

	

- ' 0080 
	

0,00 
	

0,00• 

0,00 	- 	0,00 

	

0080 
	

0,00 
	

0,00 

0,00 

- Processada 	1 lft 	Pagamentos 
Saldos em 

Vencida 1 AVence/' 	Valor 	1 	Data 	1 	Aberto 

127,50 

103,74 

511,28 

542,47 

201,06 

4,339,19 

173,01 

17301 

103,60 

1.134,00 

175,70 

27,60 

616,96 

2,057,86 

785,00 

785,00 

236,90 

236,90 

125,00 

52,90 

180,22 

r1 17,60 
- 
o - 

375,72 
o 	-1 

17444 

174,44 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BELMONTE 
Relação de Empenhos em eberto-  Período de 0110112012 até 31/1212012 

Credor/Contrato de Dijida Nota de Empenho 

- 
Codugo Nome 

- 
, 	- Pata Num 

Valor 
(parcela) • Vencto Par 

262 F.M.A.S - FUNDO'MUNIÓ. AS 2911012012 'E 1773 127,50 1011112012 1 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS .2911012012 	11776 103,74 '10/1112012 1 

252 F.M.A.S- FUNDO MUNICAS 29110/2012 	1772 511,28 10/11/2012 1 

252 F.M.A.S' FUNDO MUNIC, AS 2911012012 '1771 542,47 10/11/2012 ' 	1' 

252 	- FUNDO MIJNIC. A' 2911012012 	1770 201,06 10/11/2012 1' 

Total çJà Dia: 4.647,33 

2246 FUNDO DE MATERIAIS, PUO 30/1012012" 1Y99 173,01 3011112012 1 

• Total do Dia:, '173,01 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO t0511112012  t 	1800 103,60 3011112012 1 

460 ÕLEITON A. BÁRdIE'RÍ 	ME/ 0511112012 	1804 1.134,00 1011212012 1 

157 COOPERATIVA Al 0511112012' 	1801 115,70 	3011112012 1 

352 FOTO STUDIO METZ LTDA-í 0511112012 	1807 ' 	27,60 	1011212012 1 

104 PLOTTASUL GR.AFJCACOES, 0511112012 	1805 61696 	1011212012 1 

Total do Dia: 2.05786  

2159 RICARDQ RUKHABÉR 	, 06111/2012 	1810 785,00 	.1011212012 1 

±otal do Dia: 	, .785,00 

1109 IRMAOS BORTOLUZZILTDA 0711112012 	1814 236,90 	10/l12012 1, 

- 'Total do Dia: 236,90 

1073 ABASTECEDORÁ IRMÁOSS 13/11/2012 	1818' 125,00 	10112/2012 1 

967 AUTO PECAS ITÃBER.ABA 1' 13/11/2012 	1819 52,90' 	1011212012. 1 

2246 FUNDO DE MATÉIAIS, pUë 13/11/2012 	1824 18022 	16112(2012 1 

1109 IRMAOS BORTOLUZZ! LTDA 13/11/2012 	1823 17,60 	1011212012 1 

TotaIdoDia 375,72 

967 AUTO PECAS ITABERABA U 14111/2012 	1826 ' 	'174,44 1011212012 1.. 

Total do Dia: , 	17444 

166



t / 

 

Setha Sistemas 

Exercício de 2012 

- 	Página: 14117 

Data; 1410212013 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL ÓE BELMONTE 
Relação de Empenhos em Aberto - Período de 0110112012 até 31/1212012 

 

'1 

Credor/Contrato de Divida ' Nota de Empenho Não Processada Processada it Pagamentos 
. Saldos em - - . 

Código Nome 1 	- Dàta Num Vencto Par Recurso Vencida A Vencer Vencida, A'Vencer f.vaior Data Aberto 
(pa) 

460 CLEITON A. BARBIERI - ME/ 19111/2012 1829 74900 10/1212012 1 0080 . 	0,00 000 749,00 o,bo 
. 

0,00 749,00 

1531 JONER COMERCIO DE PEÇ/ 19111/2012 	. 1831 25000 10/12/2012 1 .0080 0,00 0,00 250,00 0,00 	' 0,00 250,00 

1531 JONERCOMERCIODEPEÇ/ 19/1112012 1832 120.00 1011212012. 1 0080 .0,00 P 0100 120,00 :fto,00 0,00 120,00 

122 MAXCOPY EQUIPAMENTOS 1911/20i2 1830 130,00 10/1212012 1 0080 	, 0,00 0,00 130,00 0,00 0,00 A 	130,00 

474 MERCADO BORTOLUZZI- El 19111)2012 1833 538,25 14112)2012 1 .0080 . 	0,00 . 	0,00 	. 538,25 ' 	. 	0,00 	i..  0,00 , 538,25 

474 MERCADO BORTOLUZZI 	1  19111/2012 1638 1.015,85 1011212012 1 . 	0080 0,00 0,00 1.015,85 D,Ó0 	. 	' 0,00 . 1.015,85 

1560 NELITA FATIMA BUCHE - ME 19/1112012 1834 335,76 1411212012 1 0080 0,00 0,00 ' 335,76; ' 	0,00 	' 0,00 ?35 , 76  

1560 NELITA FATIMA BUCHE - ME 19/11/2012 1835 . 598,34 14112/2012 1 0080 0,00 0,00 598,34 0,00 	. 0,00 596,34 

1b60 NELITAFATIMArnJCHE - ME 19/11/2012 1839 1.066,20 1411212012 1 0080 0,00 0.00- 1.086,20 '' 	0,00 	- 0,00 . 1.066,20 

Total do Dia: . 4.803,40 - 0,00 . 0,00 4.803,40 0,00 0,00 4.803,40 . 

908 PROTOMED PROJ MEOICOE 22111/2012 1845 2:100,00 2011212012 1 0080 0,00 0,00 2.100,00 ' 	0,00 0,00 2.100,00 

Total do Dia: 2.100,00 - 
- 

0,00 0,00 2,100,00 . 	0 1 00, 	, 	.!- 0,00 ' 2,100,00 

1602 FAEE SUPRIMENTOS E LOC 23/
'
11/2012 1880 	. 4.500,00 20)1212012 	. '1 0080 0,00 0,00 4.365,00 oco 135,00 2711212012 4.365,00 

1 . . 	. . - 

Total do Dia:" 4.500,00 - 0,00 0,00 4.365,00 	- 0,0 	-t 135,00 • .4.365,00' 

2026 ABASTECEDORASOPRANO 26/11/2012' 1882 103,60 2011212012 1 	- ' 	0080 0,00 	- 0,00 103,60 0,00 	. 0,00 . , 103$0 

1746 ADELAR CÀRRARO - ME' 	- 2611112012 1881 152,00 20112)2012 1 	' 0080 0,00 0,00 147,44 ' 	0,00 	, 4,56 2711212012 147,44 

Total do Dia; 255,60 , . 	' 
/ 

0,00 0,00 251,04 0,00 	':'! 	.. . 	4,56 251,04 

967 AUTO PECAS ITABERABA L' 2811112012 1918 73,97 2011212012 1 0080 ' 	0,00 0,00 - 	73,97 0,00 	. 0,00 ', 	73,97 

252 &,M,A,s-FUNDOMuNIC.As 2811112012 1912 1.187,11 28111/2012 - 	1 	" 0080 0,00 	' 0,00 1.187,11 0,00 	' - 	0,00 . 	1,18711 

252 F.M.A.S - FUNDO, MUNIC. AS 2811112012, 1913 - 	52,62 2811112012 1 - 	0086 ' 	0,00 0,00 52,62 0.00 0,00 52,62 

252 F.M:A.s - FUNDO MUNIC.AS  2811112012. 1911 130,16 2811112012 1 0080 0,00 0,00 	- 130,16 0,00 000 / 130,16 

252 F.M.A.S - FUNDOMUN'IC. AS 2811112012 1915 76,38 2811112012 1 ' 	0080 0,00 0,00 76,8 ' 	0,00 	: 	
1, 

0,00 ' ' 	6.38 - 

252 F MAS FUNDO MUNIC AS 2811112012 1914 91,91 2811112012 1 0080 000 000 91 91 000 000 91,91 

252 F.M.A.S - FUNDO MVNIC. AS 2811112012 1909 '103,74 2811112012 '1 	' ' 	0050 0,00 . 	0,00 ' 	' 	103,74 	' 0,00 , $ 	0,00 ,, 	. ' 	103,74 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 28/1112012 1903 206,23 28 /11/2012 1 	' 0080 0,00 0,00 
, 
206,23 0,00 	- 0,00 <" 1 	206,23 

252 	MA.S-FUNDÓMUNIC.AS F. 28/11/20
t
12 1905 66,90 28/11/2012 1 0080 0,00. 0,00 - :66,90 0,00 [ 	

1  0,00 
$ 

- , 	6,90 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 2811112012 1904 405,54 28111/2012 1 0080 , 	 , 10,00 0,00 405,54 ' 	. 	0,00 	1, 0,00 . 	'EJ" 405,54 

252 Fijl.A,S.FUNOÕMUNIC.AS  28/11/2O1 1906 " 	- 	127,50 2811112012 1 	, , 	0080 	- - ' 	0.00 .127,50 0,00 0,00 - 	J -127.50 
ri 
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Betha Sistemas 

ESTADO DE SANTA CATARINA 	 • 	 de 2012 

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE BELMONTE 	 Página: 15117 

Relação de Empenhos em Aberto Período de 0110112012 até 3111212012 	 Data: 1410212013 

Credor/contrato de Dividá Nota de Empenho 	 ' Não Processada Processada 

11 
	Pagamentos 

código j 	 Nome Data Num j 	(pa) : 	Veneta 
- 

Far 'Recurso Vencida AVencer Vencida A Vencer Jlor j 	Data 
Saldos em 

Aberto 

252 F.M.A.S - FUNDO-MUNIc. AS 2811112012 1902 35,00 2811112012 1 0080 0,00 0,00 

Total do Dia: - 
2557,06 0,00 0,00 

252 F.M.A.S - FUNDO!MIJNIC. AS 30/11/2012: 1956 .124,75 3011112012 1 0089 0,00 0,00 

Total do Dia 1247 .:' 	, 	- 0,00 0,00 

704 PLOTTASUL GRAFICACOES ' 03112(2012, 1959 70,05 2011212012 1 0080 . 	0,00 0,00 
- 	 1 	$ 

Total do Dia: 70,05 ' . 	. . 0,00 0,00 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO 07/12/2012 1966 - 	103,60 20/12/2012 	. 1 	- ' 0080 '0,00 0,60 

Total do Dia: - 	103,60 0,00. 0,00 

1746 ADELAR :cARRAR0 - ME 1011212012 1968 35,00 2011212012 1 0080 0,00 - 	'0,00 

Total do Dia: " ' 	35,00 , . . 0,00 0,00 

1272 TRANSPORTES E MECANIC, 12112/2012 -;1969 120,00 20112/2012 1 0080 0,00 0,00 

Totaldo Dia: 120:00 - 0.00 0,00 

1746 ADELAR CARRARO ME 1911212012. 1977 400,00 1112/2012 1 0080 0,00 - 	0,00 

total do Di'., 400,00 . 0,00 0,00 

2026 ABASTECEDORA SOPRANO 2011212012 1998 118,40 2011212012 1 . 	0080 0,00 0,00 

252 F.M.A.S- FUNDO MLJNIC. AS 2011212012 2002 35,00 20/1212012 1. 0080 o;oo 0,00 

252 F.M.Ã.S 	FUNDO MUNIC. AS 20/1212012 2003 ,  449,25 3111212012 1 0080 0,00 0,00 

252 F.M.A.S FUNDO MUNIC. AS 011212012 2004 66,90 31112/2012 1 - 	0080 0,00 0,00 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 20/12/2012 2005 127,50 31112/2012 1 0080 	' 0,20 0,00 

252 -F.M.A.S- FUNDO MIJNIC. A 20/12/2012 2006 516,58 311121012 1 0080 0,00 0,00 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIO. AS 2011212012 - 2007 542,47 31/12/2012 1 0080 , 0,00 0,00 

252 F.M.A.S - FUNDO MUNIC. AS 2011212012 2008 103,74 20/12/2012 1 0080 0,00 0,00 

52 F.M.A.S - FUNpO MUNIC. AS 2011212012 2009 141,54 3111212012 -1 0080 0,00 0,00 

252 EM.A.S - FUNDO MUNIC. AS 20(12)2012 ' 2010 	: 130,16 31/12/2012''  1 0080 0,00 0,00 

252 F.M.A.S -FUNDO MuNlc. AS 20/1212012 2011 1.181,92 3111212012 - 	1 0080 0,00 0,00 

35,00 0,00 	1'! 	' 0,00 35,00 

2.557,06 000 - t 0,00 2.557,06 

124,75 
' 	

0,00 	lj 0,00 124,75 

124,75 
'1 
0,00 0,00 124,75 

70.05 0,00 - 0,00 70,05 

70,05 0,00 4 iJ. 0,00  70,05 

103,60 . . 	doo 0,00 103,60 

103,60 0,00 - 0,00 . 103,60 

- . 
33,95 0,00 + 1,05 2711212012 33,95 

33,95 , 	0,00 -: 1,05 33,95 

120,015 iô,w 0,00 - . . 

120,00 ôoo o,do . 	120,00 

0,00 . 	388,00 l 
112,b0  1911212012 388,00 

0,00 388,00 
- 

12,00 
T - 

388,00 

118,40 0,001 0,00 118,4o 

35,00 . 	000j 000 ' 	35,00 

0,00 449,25 ' , 0,00 449,25 

0,00 . 	66,90 ' 0,00 , 	seso 
0,00 127,50 0,00 127,50 

p00 516,58 .0,00 - - 516,58 

0,00 542,47 0,00 542,47 

103,74 ' 	 -' 0,00 -, 103,74 

0,00 141,51. 0,00 141,54 

0,00 . 	130,16 -0,00 - 	, 130,16 

0,00 1 	1.181,92' 0,00 ' 	1.181,92 
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252 F.4.A.S - FUNDO MUNIC AS 2011212012 2012 

252 P.M.A.S - FUNDO MUNIC: AS 2011212012 2013 

252 F.M.A. - FUNDO MUNIC. AS . 2011212012 2014 

Total do Dia:. 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 28/1212012 2027 

39 INSS-INSTÍTUTO NACIONAL 	28/1212012 :2029 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 2811212012 2025 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 28/12612 2028 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 2811212012 2032 

39 INSS-INStITUTO NACIONAL. 28/1212012 2026 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 2811212012 2033 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL, 2811212012 2030 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 28112120*2 2035 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 2811212012 2036 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 2811212012 2037 

39 INSS-INSTITUTOACIONAL 2811212012 2038 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 28/1 2/2012 2039 

39 INSS-INSTITUTO'. IJACÍONAL 28/1212012 2040 

39 INSS-INSTIT.UT6 NACIONAL 2811212012 2041 

39 INSS-INSTITUTO NACIONAL 2811212012 2034 

39 iNSS-INStITUTO NACIONAL 2811212012 2031 
' . 4'. . 

Total do Dià: 

2145 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. 3111212012 2043 

Total do Dia: 

1598 IMPERIAL COM. DE MATËRI, 2611212012 2018 

Total do Dia. 

1566 KAROLISE COLOMBO ME 2111212012 .2017 

ESTADO'DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE BELMONTE 
Relação de Empenhos em Aberto - Período de 0110112012 até. 3111212012 

. 4 	II.I 

[p 3: 

Betha Sistemas 

Exercicio de 2012 

Página: 16117 

Data: 1410212013 

Credor/Contrato de Divida 	. . 	 Nota de Enipnho Nào Processada Processada 1H 	Pagamentos 
Saldos em 

Código Nome . Data Num (p°Ia) Vencto Parj Recurso - 	Vencida A Vencer Vencida A Vencer íVaIor j 	Data Aberto 

5262 31/1212012 1 0080 0,00 0,00 0,00 52,62 0,00 52,62 

91,91 3011212012 1 	. 0080 0,00 0,00 91,91 0,00 0,00 91,91 

76,38 3111212012 1' 0080 '000 0.00 0,00 76,38 0,00 76,38 

3.634,37 - 0,00 0,00 349,05 13.285,32 	1k 0,00 	: 3.63.4,37 

5,637,99. 3111212012 1 0080 0,00 '0 1 00 0,00 5.637,99 ' 	1.3 0,00 5637,99 

1.168,67 3111212012 1 0080 0,00 0,00 11 0,00 1,16Õ,67' 	' 0,00 - 1.168,67 

1.342,06 3111212012 '1 	' 0080 0,00 0,00 0,00 1.342,06 	: 	" 0,00 1.342,06 

460.90 3111212012 1 0080 0,00 0,00 0,00 F.." 460,90 0 1 00 . 460,90 

575,16 3111212012 . 	1 0080 0,00 0,00 0,00 575,16 0,00 ' 575,16 

275,89 3111212012 1 0080 	. 0,00 0.00 0.00 r2789 	'!ja 0,00 . 27589 

4.586,53 3111212012 1 0080 0,00 0,00 0,00 . 4.586,53 	j 0,00 4.586,53 

1.369,58 3111212012 1 0080 	. COO o,do 0,00 1.369,58 ' 0,00 1.369,58 

671,03 31(12/201,2 1 • 0080 0,00 0,00 0,00 671,03 0,00 671,03 

1.187,36 31)12/2012 '1 	' 0080 0,00 . 	0,00 0,00 1.187,6 	'r 1.187,36. 

753,9 3111212012 1 0080 0,00 0,00 . 	o,od 753,69 	i' 0,00 753:69 

878,64 3111212012 1 0080 0,00 0,00 0,00 . 878,64 	r 0,00 878,64 

1.002,58 3111212012 1 0080 - 0,00 0,00 0,00 ' 	1.002,58 1 0,00 1.002,58 

8.649,56 3111212012 1 	. 	: 0080 . 	0,00 - 	0,00 0,00 .8.649.56 :i  0,00 	, 8,649,56 

1.560,00 28/1212012 1 0080 0,00 0,00 1.560,00 : 	0,00 	. 	.:' 0,00 . 1.560,00 

218,95 3111212012 1 0080 0,00 0,00 0,00 218,95 0,00 218,95 

1.874,87 31/1212012 1 	. 0080 000 0,00 , 	0,00 1,874,87'1!' 0,00 1.874,87 

lI 
32.213,46 . 	,. . 0,00 0,00 1.560,00 30.653,46 	, b,00 .32.213,46 

2.734,91 	.3111212012 1 0080 0,00 0,00 , 	0,00 . 	2.73491 	'; 	, 0,00 2.734,91 

2,734,91 . 0.00 0,00 040 2.734,91 3'". 0,00 'fl. 2.734,91 

o 
98.200,00 : 31/12/2012 '1 0090 0,00 98.200,00 - . . 0,00 - 	' 	: 0,00 , , ,Qo L! 	'1 98.200,00 

98.200,00 4. , 0,00 98.200,00 0,00 0,00 0,00 ,  98,200,00 

937,50 3111212012' 1 	- 0107 0,00 0,00 0,00 9,50 0,00 -- 	' 937,50 
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• 	 , 

Betha Sistemas 

ESTAPO DE SANTA CATÀRINA 	 ., 	 ExercIdo de 2012 

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE BELMONTE 	
ágina: 17/17 

Relação de Empenhos em Aberto - Perjodo de 01101f2012 até 3111212 0 12 ' 	 - 	 DaIa:l4/02/2013 

Credor/Contrato de Dívida 1 	 Nota de Empenho 1. 	-Não Processada Processada 1 	![$ 	
Pagamentos.. 

1 
Código 

- 

J 	Nome 1 	Dita j Num 
Valor 

Vencto 	
' 

Parj Recurso Vencida A Vencer Vencida j 	A Vencer 1 	tor Data 	1 
Saldos em 

Aberto 

1 (prcela) 1 1 
1566 KAROLISE COLOMBO ME 2111212012 2016 1.047,20 3I11212012 1 

T.btal do DiaH li 
1,984,70 •,. 

1598 IMPERIAL COM. DE MATERI, 0510712012 1263 80.527,52 0510912012 2 

1598 IMPERIAL COM. DE MATERI, 0510712012 1263 85458,47 0511012012 a 

1598'lMPERIAL COM. DE MATERI 0510712012 1263 85.410,92 05111/2012 4 

1598 IMPERIAL COM. DEMATERI, 050712012 1263 85.410,92 0511212012 5 

1598 IMPERIAL COM. DEMATERIJ 0510712012 
e 

1263 83.686,84 0611212012 6 

Total do'Dia: 420,79467  

1084 PRE L.A5ES MATERIAIS DE • 0610612012 1063 50.000,00 0710912012 1 

total do Dia: 50.000,00 

1598 IMPERIAL COM. DE MATERIJ 2611212012 - 2019 16.100,75 31112/2012 

. Tdtal do Dia: - 16 100,75 

Total Geral: . 1.050,541,01 - 

- . 	1 

a 

0107 0,00 0,00 0,00 1.047,20 0,00 1.047,20 

- 0,00 0,00 0,00 1.984,70, Q,00 4'Í ' 	1.984,70 , 

0380 21.779,19 	' 0,0 67,97 0,00 5.069,36 1-811212012 	2i.458,16 

0380 85.758,47 0,00 0,00 'Ift 0,00- lr 	0,00 - 	85.758,47 

0380 .85.410,92 0,00 9,00 . 	0,00 f 	0,00 85.410.92 

0380 85.410,92 0,00 0,00 
- 	

0,00  0,00 85.410,92 

0380 83.686,84 0,00 0,00 r 0,00 
•f 

, 	0,00 83.686,84 

362.046,34 0,00 678,97 	- -, 	0,0 .58.069,36 - 362.725,31 

, 	
. 	0,00 

• p:i -' 
0386 15.000,00 0,00 0,00 35.000,00 2111212012 	15.000,00 

• 	- 

 

15.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 • 	 15.000,00 

1120 0,0 16.100,75 0,00 edo '-'Fj1 	' 	0,00 16.100,75 

0,00 16.100,75 
- 

0,00 .,. ri 	0,00 . 	0,00 
•4j! 

- 	. 	16.100,75 

. 

- 	1 - 

380.87 1.33 -  
£ 

120.806,65 159.88983 .85.911,33 

1 

- l303.06l,87 

-i! 
• 

• 	- 	747.479,14 
- 	 . 

- 

-, 

- 	 - 

l ,,-  '• 
.-. 

- 	I -  
• 	•1 

- - 
. 

- , 	 1• 

• l 

Ii 

II 
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Belha Sistemas - 

Débitos 	' L' 	Créditos 

8.523.178,12 15.600,704,25 

1.982.120,13 ' 	2. '1b2.932,47 

1.980.851.84 •2.1:61.693,51 

1.980.851,84 2.161.693,51 

1 
 3.350,00 .j 	3.35000 

3.350,00 1 ' 	3.350,00 

1.679.026.00' 1651,672,17 

ï67.026,00 , 	1.851.672,17 

1,679.026,00 1:651.672,17 

1.477,580,41 	' , 1449.454,69 

.939.856,77" Í!'913.439.42 
16,87 ' ' 	 3,50 

1.950,00 1.950,00 

22.999,77 22999J3 

3.440,81 	''' ' 	3.104,87 

802,54 . 	1.424,49 

13.548,93 ' - ' 	 13,767,35 

344316,09 342.928,94 

59.217,88 ' •' 	:J58.318.11 

- 	357,11 	': 357,11 

5.129,75 

75.440,77 J 75.440,77 

1123314  ir 	10.590,61 

201.445,50 -202,217,48 

18,012,22 -1 	16.041,82 

6,859,04 b 	' 	 6.859,04 

2.881,30 iF 	. 	 2.881,30' 

'135.249,49 4j1  "129,383,74 

-6.668,11 . 	 ' 	 5.666,11 

907,24 ,: , 
, 	 907,24 

1,450,44 .! 	
, 	 1.450,44 

111,37 If1 	. 	 111,31 

9.753,06 " 	
. 16.379,30 

19,028,54 ' 	 19.028,54 

506,58 1 	506,58 

18,20 ' 	 0,00 

0,00 0,00 

0,00  0,00 

000 	1!? . 	 . 	 0,00 

Exercício de 2012 - 

Dezembro 

Página:'1120' 

Saldo Atual 

23,1699.747,82D 

-122,600,960 

91.549,690 

91.549,690 

0,00 

0,00 

35.976,?40, 
35,976,940 

35.926,940 

29.831,590 

26 .4 17 , 35 D 

13,370 

0.00 

0,00 

340;94D 

64,270 	N 

0.00 

1.367,150 

911,610 

0,00 

54,370 

0.00 

0,00 

642.530 

6.095,350 

0,00 

0,00 

- 	0,00 

6.007,830 

0,00 

0.00 

0,00 -n 

7.40D, 

0,00 

0,0,0 	- 

80,1213"2 r 

50.001) 

50,000 

50.000 

ESTAOO DE SANTA CATARINA 	 '• 	'.. 
PREFEITURA MÜNICJPAL DE BELMONTE 	. 

Balancéte de Verificação - 2012  

•, 

Máscara Sist. Contàbll Descrlçâo 	 . 	
- 

Saldo Anterior 

1 ATIVO - 30777.273,950 

1.1 	 . 	 . 	 . 	. ATIVO CIRCULANTE 303,413,300 

1.1.1 	 - OISPONIVEL 	 , 	 . 	 - 272.391,360 

1.1.1.1 	 •'• E DIPONIVELEMMOE0ANACIONL 	: 	 . 	 - 272.39I3613 

CAIXA 0,00 

1.1.11.1.00.00.00.00.0001 (11945) E rTESOURARIAGERAL  

1.1.1.1.2 BANCOS CQNTA M0vIMEN±o 	 . 8,623,110 

1.1.1.1.2.99 . OUTRASCONTAS 	 ... 8.623,110 

1.1.1,1.2.99.02 BANCO DO BRASIL 8.573,110 . 

1.1.1.1,2.99,02.01 	
1'' 

.áANC0006RASIL-MOVIMENTO 1.705,870 

1.1.1.1.2.99,02.01.00.0001 (11946) F 	" r 	1 	B.BRASIL 5/A C/F.P.M. 8.632-0 	- k 0,00 

1.1.1,1.2.99.02.01,00.0002(11947) ' 	 E' .,B,BRASILS/AC/ITR 10.234-2 	 . 	 - 0,00 

1.1.1.1,2.99.02.01.00.0003 ('1148) E ' 	B.BRASIL 5/A CI ICMS EXP. 283,141-4 	 . . « 	 0.00 

1.1.1.1.2.99.02.01.00.0005 (11950) F 	. 	 ' B.BRASIL 5/A - CTA MOV. EFE - 6.633-9 	 . . 	0,00 

1,1.1,1.2,99.02.01.00.0006 (11951) 	- " B.BRASIL 5/A - CTA SNA-SIMPLES NAC. - 11.413-8 	' 	 - , 5,000 

1.1.1.1.2.99.02.01.00.00b7 (18467}.... F . 	 B.BRASIL 6/A -,C/C PREF. BELMONTE DETRAN- 12.336-6 666,220 

1.1.1.1.2b9,02,01.00.0008 (18518) 	' F 	•. 	'. t.BR'SIL 5/ACTA MOV. IPVA- 12.402-8 , 218;4213 

l.Il.1.2.99.02.01.00.0009 (18520) F 8.BRASIL S/A-CTA MOV. ,ICMS - 12.409-5 	 ' 	 . ' 	 0,00 

L1.1.1.2.99.o2.ol:oo.00lo(16549) Ë 	- B.BRASIL S/A- CTA MOV. 63.049-7 - 	 11.860 

l.1.1-,1.2.99.02.0l.00.001l (18551) ' E B.BRASIL 6/A- CTA MOVF.P.M. -63.Ô30-6 	. 0,00 

1.1.1.1.2.99.02.01.00.0012 (18553) - E ' 1 	B,BRASIL S/A - CTA MOV. C.M. -94.289-6 ' 	 54.370 

'h1.1.1.2.99.02.01.00.0014 (18557) 	, 

' 	 . 	 " ' 	 B.BRASIL 5/A -CTA MOV,CONCURSO PUBLICO 112.120-0 730,000 

.2.99,02.01.00.0016(18612) 	i F 	' B.BRAIL 5/A - CTA MOV.BADESC CIDADES 12.453-2 - 	 0 1 00 

1.1.1.1.2.99.02.01.00.0016 (23387) 	" E B.BRA'SIL S/A-CTA MOV. IPMTIPI EXP. 7.974-X ' 	 0,00 

1.1.1.1.2.99.02:02 	 . 	 , BANCO 00 BRASIL.- VICULADA , 	 6.867,240 

1.1.1.1.2.99.02.02.00.0005 (11956) F B.BRASIL SAIE-FNDE-SAL EDUC-UNIAO 9,377-7 	 . 29,600 

1.1.1.1.2.99.02.02.00.0007 (11958) 'F 	. B,SRASIL PNAT -TRANSPÔRTE ESCOLAR UNIAO 9.538-9 ' 	 . 0,00 

1.1.1.l.2.99.02.02,00,0009 (1i9665 . 	E B.BRASIL CONTA CIDE - 961 1-3 0,00 

1,1,1,1.2.99.02.02.00.0012 (11963) i F 'BANCO DO BRASIL S/A - CTA FUNDES ;  11.234-8 142,080 

1,1.1,1.2.99,02.02.00.0014 (18514) » 	F 	' B.BRASIL S/A-PM BELMONTE MERENDA LSC FUND.12,395-1 0,90 

1.1.1.1,2.99,02.02.00,0017 (?8561)' F 	- , 	 B'.BRASIL 5/A.- CTA MQV. SSP-SC - 67.265-3 ' 	 - 	 1 0,00 

1,1.1,1.2.99.02.02.0Ô.0018(18563) E B,BRASILS/A-CTAMOV.CONVENIO PM-SC-67.273•4 	. 0,00 

1.1.1.1.2.99.02.02.00.0020 (15567) F 	 " B,BRASIL S/A- CTA MOV. GARANTIA PROPOSTA 84.623-6 . 	 0,00 

1.1:1.1.2.99.02.02.00M021 (18569) 	' s 	E 	. - B.BRASIL S,A-CTA MOV.CONV.TRANSP. ESCOLAR 89.250-5 6.633,640 

1,1.1.1.2.99,02,0200.0029(8584) 
: 	

E '  B.BRASILS'A-C/CSDRSMOCONSTR.AREACOB.FRONT.GIN.LTAB 0,00 

l,1.1.1.2.99.02.02.00.0036 (18634) • E 	 ' B.B.BRASIL 5/A -CTA M,BELMONTE CONV.CASAN 205,027-7 ' 	 ' 	 0,00 

liii .2.99,02,02.00.0047 (33689) » 	 E 	'. B.BRA5IL5/ACICCFM-PRODUCAOMINERAL-N ° 13.821-5 61,920 

1.1.1.1.2.99.04 	- 	 . 
' 	 1 CAIXECONOMICAPEDERAL 	 I I 	. 	 ' 	 . 	 - -' 	50,000 

11.11.2.99,04.01 	- 	, 1 	« ' 	 . -i. . CAIXAECONOMICAFEDERAL - MOVIMENTO 	. , 	 50,000 

1.1.1.1.2.99.04.01.00.0001(11964) F 	.' CAIXA.ECONOMICA FEDERAL 50-2 	 - 50,000 
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Débitos 	1 	Créditos  

296,475,84 	506:671,34, 

298,475,84 	 , 	 506.671.34 

120.149.45 	202.679,52 

5,49iFfi 	0.00 

7.583,49 	1rf10454.56 
4.448:66 	4.060,85 

6.568,03 	, 	1 116 .430 , 50 

060 	1 	 0,00 

- 	6>1 	" 	j 	.95Õ,00 

32,968,34 
	

67,783,58 

5,09 	
1 	

2.881,30 

1,08 	,' 	2,844,21 

486,23 	,! 	i 	,:. 	 5,20 

2.693,72 	.JFf ': 4:606,38 

1.1582,31 	10.825,16 

104.044,58 	iJ 119.1 13,1 

6.316.56 	-E 	t40.292,85 
0.321 	' 	!'- 	35 

0.00 
0,00 	-'!, 	. 	9,00 

2.511,20 	ii 	2379.75 
456,49 : 	453,00 
464,341 	. 	: 	1.000,20 - 	

0,10 	111,37 
4.96 	' 	' 	0,00 
0,011 	0,00 

6.63,06 	iii 	9.753,06 
0,46 	. 	506,8 

2.049j3 	7.982,85 
4,37 	 0.00 

odo, 
Ei 'D •T A DÓ 	1 'IA OR ri 

Saldo Atual 

• 	- I.t•J,L 

1! 	' 	44,00 

1.190.96 	ii 	1,190,96 

4,00 	 4,00 

- 	4,00 	-'I!.j 	4,00 

4,00 	 4,00 

0,00 	
. 	

0,00 

497.282,96 	. 	8.498,85 

497.282.96 	1- 	8.498,85 

55 .572 , 75 D 

55,572,750 

-4.992,380 

2.523.310 

4321,930 

608,SOD 

21. 220 ,95D 

277,30D 

8,090 

0,OOC 

1.0813,7113 

0,00 

861,800 

3.4 55 74 Ú 

342,100 

0,00 

0.00 

0,00 

165,270 

1.385,110 

0,00 

911,490 

1.323,980 

0,OOC 

2.280,650 

5,630 

193,120 

0,00 	; 
0,00 

3.264.300 

44,390 

101,660 

101,660 	-n 
1 	r 

0,00 	1") 	P' 
30,949,610 

30,949,610  

4 . 0489113 y'tfS"  
26.900,700 

817.616.490 	! 

812.160,060 

1' 

ESTADO DE SANTA CATARINA 	 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE  
Blancete de Vêrificação -2012  

Máscara 	 - jsist. Contábili  Descriço 	 . 	
- 

Saldo Anterior 

1.1.1.1.3 APLICACOES FINANCEIRAS 	 . - 	 - 	 - 263.768,250 

1.1.1,1.3.08 FUNDO DE APLICACAO FININCEIRA 263.768.250 

I.t.I.1.3.08.00.00.bO.0004 (12001) E B.BRASILAPL.FINANC. 8.632-0 	 - . 87.522,450 

1.1.1.1.3.08.00.00.00.0013 (12010 F APLICACAO FIM ITR 10.234-2 2.517,820 

1.1.1,1,3.08,00.00.00.0014 (12011) 1 	E - B,BRASILAPLIC,.FINANC,'SAE-SAL.E0UC. U-9.377-7 1.493,00D 

1.I,1.I,3.08.00,O0.00,00l5 (12012) 
, 	 - 

E B,BRASIL APLICACAO TRANSP. ESCOLAR N. 9,538-9'' '. 	 220,690 

I.1.1.1,3.08.00,00.00.0019(I2016) F B.BRASIL SA-APLIC,FINANC. CIFPE 8.633-9- 	 , 37.083,420 

1,1,1,1,3,08,00,00,00,0020 (12011) 	. F 	. 8.ÔRASIL SA-APLIC.FINANC. C/ESF.EXP.CEX. 9.408-0. 276.700 

1.1.1.1.3,08.00.00.00.0026 (12023) E' 
:1 B,BRASIL.SIA-APLIC,FI4ANC.Cl ICMS EXP. 283.141-4 ', 	1.957,38D 

1.1.1.1,3,08,00.00.00.0027 (12024) F 	. 	 . BANCOBRASIL 8/A- CTAAPLIC,FIN,EUNDEB - 11.234-8 34.815,240 

1,1.1.1,3.08.00.00.00.0029 (12026) r 	E 	. B.BRASIL -APLIC.FIN-CONTA CIDE - 9.611-3 	 , 3.96i,920 

1,1.1.1.3.08.00.00.00.0031 (12028) E B.BRASIL S(A - APLIC.FINSNA SIMPLES NAC.11.413-8 	. 2.843,1313 

1.1.1.1.3.08.00.00,00.0044 (18468). ' 	 E: 	. B,BRASIL 5/A - 'APL FIM PREFRELMONTE DETRN-1 2336-6 ' 380,770 

1,1,1,1j,08,00.00,0.0045 (18515) F 	.,. B.BRASIL S/A-CTA APL,FINJERENOA ESC FUND.12.395-1 . 	 5. 368 , 400 : 

1.1.1.1.3.08.90.00.00.0047 (15519) ' 	 F 	' 	 . 6,BRASIL S!A-CTAAPLIC. FINANC. lEVA - 12,402-6 10.084,950' 

1,1.1,1.3,08.00.00,00.0048(1852 
.
1) E .. 	B.BRASIL S/A-CTAAPLICFINANC, ICMS- 12.409-5 	, 	 - 15.068,730 

1.1.1,1.3.08.00,00.00.0049 (18550) E . 	 ' 	 8.8RASIL 5/A - CTA APL C.FINANC. 63.049-7 	 . 	 . 33,976.29D 

1,1.1,1.3.08.00.00.00.0050 (18552) F B.BRASIL 5/A - CTA APLIC.FINANC. F.P.M. - 63.030-6 . 

1,1,1,1,3.08,00.00.00,0051 (18554) 	, E B,BRASILS/A - CTAAPLIC.FINAN. C.M. - 94289-8 164,910 

11.1.1.3.08.00.00.00.0052 (18556) 	' E B,BRASIL 8/A - CTA APLIC.FINAN- ESPORTES 110.675-9 	- 1,385,110 

1,1.1,1.3.08.00.00.00.0053(18558) , 	 E . B.BRASILS/A-APL.FIN,CONCURSOPUBLICO1I2.120-0 	, , 	 68,550 

1.1 .1.1 .3.08.00.00.00.0055 (18562) - F 	' , 	 'B,BRASIL 8/A - CTA APLIC.FINANC. SSP-SC - 67.265-3 	 . 908,000 

1.1,11,3,08.00,00,0Ó.0056 (18564) E 8.BRASIL 5/A - APUC,FIN,CONVENIO PM-SC - 67.273.4 1.869,840 

1,1.1,1,3,08.00.00.00.0058 (18568) f B,BRASIL S/A - APLIC.FLNANC. GARANTIA DE PROPOSTA 84,523-6 111,270 

1,1,1,1,3,08.00.00,00.0059 (18571) IF B.BRASIL S/A-APL,FINAN,PIASC/RAOIOPATRULHA 94.670-2 2.275.690 

1,1,1.1,3,08,00,00,00,0066 (18585), 'E 2.BRASIL 5/A -APL,FIN.SDR SMO CONStR.AREA COB.FRONTAL L'T/ 5,620 

1.1,1.1,3,08,00.00,00.0074 (18600) E 	, 	 - B.BRASIL 5/A-APLFIN,CONV,TRANSP. ESCOLAR 89.250-5 	' 3.307,120 

,1,1,1,3,05.00,00.00.0077 (19635)' E 	' ' 	 B,B,BRASIL S/A - APLIC FINANC. CqNV.CASAN 205.027-7 	, . 	 - 	 506,120 

1,1,1,1,3,08.00.00,00.0084 (23388) F 	- 0.BRASIL S/A-CTAAPL,FINAN. IPM-IPI EXP. 7,974-X 	 ,, , 5.933.120 

1,1,1',1,3,08,00,00,00,0088 (23486) F C.E.F. - cTAAPLIC.FÍNANc: - 50-2 	 ' 3.259.930 

1,1.1.1.3.08.00.00.00.0093-(33690) F B,BRASIL S/A APL/-CFM - PRODUCAO MlF,JERAL-N° 13.821-5 	, 44,290 

1.12 	' 	 .' , , CREDIJOSEMCIRCULACAO 	 ' 	 ' 	
' 72,330 

1.1.2.1.9.01.00.01 (11810) 	.1 F SALARIO-FAMILIA 	 ' 	 ' 
' 	 72,330 

'1,1.2.1.9.Õ2.00.0l (11811) E . SALARIO-MATERNIOADE 	 ' 
0,00 

VALORES PENOENTES Á CURTO PRAZO 	 . 30,949.610 

1.1.4.9 	' 	 ' 	 . OUTROS VALORES PENOENTES A CURTO PRAZO 	 - 30.949,610" 

1,1.4.9.0.00.00.00.00.0005 (12036) , 	 F 	' 	 ' ' 	 PAGAMENTOS INDEVIDOS 	 . 	
- b,ã48,9ID 

1,1.4,9,0,00.00.00,00.0018 (12049) E 	' - DESPESAS DO EXERC.ANTERIOR MAO EMPENHADAS E REGIST 26,900,700 

12 	 . 	 '.. 	 ' ATIVd REALIZAVEL A LONGO PRAZO 	' 	 - 328.832,380 

1,2.2 	 ' 	 ' 	 . ' CREDITOS REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 	 . 323.375,95D 
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Saldo Atual 

336.234,750 

336.234,750 

336.234,750 

146.904,790 

146.904,79D 

189.329.960 

189 .329:960 

362.725,310 

.362.725,310 

362.725.310 

113.200.000 

113.200,000 

113.200,000 

113.200,000 

5.456,430 

514 56 .4 3D 

5.456,430 

4.951.630 

504.800 

6,154.559,10 

6.154.589,210 

6.154.589,210. 

4.51831,960 

4.058.075,000 

441.209,420 

19.028.540 

000 

19.028,540 

1.636.276,250 

3.420,000 

105.166,000 

27.095,000 

61.640.000 

4.850,000 F 
'.693.000,00D 

187.905,250 O 
553.200,000 ' . 

16.604.941 

9.431.300,000 

9.431.300,000 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA IUNICIPAL DE BELMONTE 
Balancete de Verificação - 201,2 

1 

Betha Sistemas 
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Dezembro 

Página: ã120 

Máscara 	 '1 Sisi. Contábil Descrição 	 - Saldo Anterior 

1.22.1 	 , . 	.. 
. 	CREDITOS DA UNIAO, ESTADOS E MUNICIPIOS 323.375,5D 

1.2.2.1.1 	 . •, DIVIDA ATIVA 	 . 	 . 323,375,95D 
1,2.21.1.02 	' 	.. CREDITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 323.375.950 
1.2.2.1.1.02.00.01 	 F •. ' 	DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 	 . 140.17,13D 

1.2.2.1.1.02.00.01.0.1 (11928) 	1 , TRIBUTARIA 	 . . 	' 	140.617,13D 

1.2.2.1.1.02.00.02 	 . 	4 DIVIOÀ ATIVA NAO TRIBUTARIA 	 . 1 82.758,82D 

1.2.2.1.1.02.00.02.02 (11929) p , DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 	 , . 	182.758,820 
1.2.2.3 	 . 	r . EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 . 0,00 

1.2.2.3.1 	 '. 'EMPRESTIMOSCONCEDIDQS . 	. 	0,00 
1.2.2.3.1.00.00.01 (11819)

'  
P ,' POR EMPRESTIMOS - BADESC 	 , '' 0.00 	' 

1.2.2.4 CREDITOSA RECEBER 	 . ' 	000 
1.2.2.4,9 	" ., CREDITOS DIVERSOS A RECEBER 0,00 

1.2.2.4.9.99 	' OUTROS CREDITOS A RECEBER ' 	0,00 
1.2.2.4.9.99.00.00.00.0004 (34337) P CRËDITOS DIVERSOS DO ESTADO 0,00 

1.2.3 	 . 	 . INVESTIMENTOS 	 à .  5.456,430 

1.2.3.3 	, 	 ' , INVESTIMENTOS EM OUTROS TITULOS 	 , 	 " . 	5.456,430 

1.2.3,31. . 	., ACOES E COTAS DE SOCIEDADES 	 , 5.456430 

1.2.3.3.1.01 (11045) O ACOES 4.951,630 

1.2.3.3.1.02 (11046) O COTAS DE SOCIEDADES 504.800 

1.4 	' . ATIVO PERMANENTE ' 	6.132.530,670 . 	. 
1.4.2 	

p.  
- , IMOBILIZADO 	 . 6.132.850,670 

1,4.2,1 	 . . 	. 
,. 
5ENSMOVEISIMOVEIS . 	6.132.830,670 

1.4.2,1.1 BENS-IMOVEIS 	- 	 . 	. . 	4.499.284,420 

1.4.2.1.1.01 (11047) 	 ' 	' EDIFICIOS 	 , 	. 	. 	 . 4.058.075,000 

1.4.2.1.1.03 (11049) 	, 	- 	' o TERRENOS 	 . 	 . 441.209,420 

OUTROS BENS IMOVEIS 	 ' 	. 0,00 

1.4,2.11.99.00,00.00.0010 (28406) P .  CaIam., PavimenL, Calçadas,Passeios. Abrigos etc 	 . 	- . 	 0.00 

1.4.2.1,1.9900,00.00.0099 (28429) P 	' OUTROS BENS IMÓVEIS 	 . 	, 0,00 

1.4.2.1.2 	
.1 

BENS MOVEIS 	 ' 	 ' 	 . 1.633.546,250 

1.4.2,1.2.33 (11091) P 	.. EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEÕ E FOTO 	' 	' . 	 1420.000 

1.4.2.12.34 (11092) P ' MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 102.436,000 

1.4.21.2,35 (11093) 	 . P EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS . 	 27.095,000 

1.4.2.1,2.36 (11094) 	i  .. p ' 	MAQUINAS, INSTALACOES E UTENS, DE ESCRITORIO 	' . 	61.640,000 

1.4.2.1.2.38 (11095) 	Ir: O MAQUINAS. FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA , 4.850 000 

1.4.2.1.2.40 (1107) 	' 	' 	r .  P 	. MAQ.EOUIP.UTENSILIÓSAGRI/AGROP.E R000VIARIOS , 	693.000,000 

1.4.2.1.2.42 (11098) 	 , P MOBILIARIO EM GERAL 	, 	 .. , 	187,905250 

1.42.1,2.48 (11101) O 	' VEICULOS DIVERSOS 	. ' 	. 	. 	, 553.200,000' 

1.9 	' 	, - . 	. ATIVO COMPENSADO ... 24.012.197,6013 . 	, , 

EXECUQAO OkAMENtARIA DA RECEITA 	 , 9.431.300.000 

ARRECADACAOORCAMENTARIA-NATUREZA DA RECEITA .' 	 9.431.300,000. , 

Débitos ' 	Créditos 

21.357,65 . 	8498,85 

21.357,65 ' '8.498,85 
? 

21.357.65 8.498.85 

8.776,14 jj 2.488,48 

8.776,14 	' !1 2.488.48 

12.581,51 11.6,010,37 

12.56151 6.010,37 

362.725,31 ' 	. 	0,00 

362.725,31 . 	0.00 

362.725,31 	' ': 	0,00 

113.200,00 .'. 	0,00 

113.200,00  0.00 

113.200,00 •.iF? 	' 	0,00 

113.200,00 	. Èr 	0,00 

.9,00 0.00 

.0,00 r! 	0,00 

9,00 000 

0,00 ' 	.:j 	» 	0.00 

- " 0,00 , 	0,00 

97.1Ô9,31 75.440,77 

97.199,31 1 1 	17544Q77 

97.199,31 75.440,77 

94.469,31 -, 75.440,77. 

0,00 iJ ,0,00 

0,00" jI 	,, 	0,00 

94.4,69,31 . 75.440,77 

75.440.77 , 	• 	75.440,7.7 
19.028.54! . 	0M0 

2.730,00 .- 0.06 

0,00' , 	, 	0,00 

2.730,00 . 	0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 ' 	0,00 

0,00 0,00 

0,00 " 	0.00 

• 	0,00 : 	0,00 

5.946.575,72 13.353.832,16 

2,598.592,04 1. 	'2.598.592,04 

1.99.296,02 1.299.296,02 

Ii 
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(Is 

éditos 	1 	Saldo Atual 

1.149,959,45 

14933657  
1-. ~ 99.296,02 

129.296,02 
,49,336,57  

1.i49.959,4 

1111 26.000,00 

26,00000 

0,00 

0,00 

0,00 

.0,00 

0.00 

0,00 

•;_ 0,00 

0,00 

0.90 

• 	0.00 

l:IF 	0,00 

26.000,00 

26.000,00 
'E 26.00000 

1 0:7 10.001. 10 

0,710,001,10 

:'0,71 0.001,10 

.1 1  0.710 .001, 10 

944.652,86 

1,304,462,65 

8.460.885,59 

19,239,02 

19.239,02 

1 19,239,02 

19.239,02 

• 	1.936,02 

	

11,1 	?3602 
oco 
0,00 

0,00 

	

1? 	1,700,00 

If_ 

1 .2t1 .905,420 

8,219,394,5813 

0,00 

0,00 

8.219.394,550 

8,219,394,58C 

7.015.025,000 

7.015.025,000 

6:812.800,000 

6.045300,000 

6,045,700,000 

767.100,000 

767.100,000. 

775,840,000 

625,000,Q0D 

625,000,000 

150.540,000 

150.840,10013 

- 43.825,000 

43.825,000 - 

617.440,00C 

617:440 CCC 

61 7.440,OOC 

122.600,960 

122.600,960 

122.600.960 

122 .600,96D 

642,975,75C 

765.576,710 

0.00 

36.015,20D 

• 	6.015,201D 

36.015,200 
r 

36.015,200 (') 

175;000 

0.00 O 
25,000 ' 

l00,00DTk_ 

- 	50,OOD 

0,00 

ESTADO DE SANTÃtATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL-DE BELriÔNTE 
Balancete de Verificação -2012 

Máscara SisLContábiIl Desciiç5o 	 . 	 * 	
- 

Ssldo Anterior Débitos 	
. 

19.1 .1.1 (10789) 	. 	 , O - 	 RECEITA A REALIZAR 	 , 	 . 	 . 2.212.528,300 I49.336,57 
19.1.1.4(10790) O RECEITAREALIZADA 	 " 7.218.771700 1.149.959,5 
1.9.1.2 ARtECADACAO ORCAMENTARIA - FONTE DE RECURSOS 1 	 - 	 0,00 	- 1.299.296,02 
1.9.1.2.1 	 . - CONTROLE POR FONTE DE.RECURSOS 	- 0,00 1.299,296,02 
1.9.1.2.1,01 	(11130) 	. '. 	 O ARRECADACAO REALIZADAPOR FONTE 	- 7.218.771,700 1.149,959,45 
1,9,1,2,1.99 (11132) 	

1  (R) OUTRASARRECADACOES 	- " 	 7.218.771,70C 149.336,57 
1,92 	 1• , FIXACAO ORCAMENTARIA DA DESPESA 	 . 	 - 6.975.025,000 - 63.0*00 

OTACAO ORCAMENTARIA 	 . 6.978.025,000 63.000,00 

DOtACAO INICIAL 	 ' 6.749.800,000 ' 	 63.00000 
1.9.2.1.1.01 CREDITO INICIAL 	 - 6.045.700,001D ' 	 0,00' 
1,9,2.1,1,01,01 (11462)  O ORIGINARIO DO ORCAMENTO 	 1 	 ' ' 6.045.700,000 ' 	 0,00 
1.9,2.1.1.03 	- 	 , 	 , , 	 , CREDITO INICIAL- SUPLEMENTAF , 	 . 	 704,100,000 - 	63.000;00 
1.9.2.1.1.03.01 (11465) 	•, O 	•. , •, ORIGINARIO DO ORÇAMENTO , . 	 704100,000 63.000,00 
1.9.2.1,3 6OTACAOESPECIAL 	, . 	 , 775.540,000 0,00 

' 1.9.2.1,3.01 	' '' 	 , CREDITOSESPECIAISABERTOS - EXERCICIO . 625.000.000 doo 
1.9.2.1.3.01.01 (11468) 	, O ICRÉDITOS ESPECIAIS 	. 	 , 625.000,000 'O,OO 
1.9.2.13.02 	 - , CREOITOS ESPECIAIS REABERTOS - EXERCICIO 	' 150.840,00D 0,00 . 

1.9.2.1.3.02.01 (11470) 	. 	 J: o 	, CRÉDITOS ESPECIAIS REABERTOS ' 	 . 	 . 	 , 150,840,000 

1.9.2.1.4 	, , -' 	 DOTACAO EXTRAORDINARIA. 43.825,0013 , il o,00 
1.92.1.4.01 (11140) 	. O •CREDITOS EXTR.AODINARIOS ABERTOS - EXERCICIO •- 	 ' 	 43.825,000 . 

, 

DOTAÓAO CANCELADAJREMANEJADA -591.440,00C - 	 0,00 
1.9.2.1.9.02 : LALTERACAODALEIORCAMENTARIA 	. ' 	 591.440,OOC o,Õo 
1.9.2.1.9.02.09 (11476) 	, 6 ' (R) REDÚCAO 	 . 	 . 591.440,OOC 1 000 1  

1.9.3 	 . EXECUCAO DA PROGRAMACAO FINANCEIRA 7.568.309,38D 	- - 3.264.292,68 
1.9.3.2 	, 	 . 	 . , DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 7.568.309,380 3.264.292,66 

1.9.3.2.9 	 - 	 . . OUTRAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 	 . 7.568.309,380 .3,264.292,t8' 

1.9.3.2.9.02 	 1 	, 	 , 
, DISPONIBILIDAQES POR FONTE DE RECURSOS 	 . . 	 7.568.309,380 3.264.292,68 

1.9.3.2.9.02.01 (28319) 	E' 	,- .0 - DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-A UTILIZAR,. 995.764,76C 1297441,87, 

1.9.3.2.9.02.02(28320) 	 " iC DISPONIBILIDAQES POR FONTE DE RECURSOS:ÓOMPROMETIO 1299.178,06D , 770.861,30' , 

1.9,3.2.9.02,03 (28321) 	
' 	

, C 	 , , DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-UTILIZADA 7,264,896,080 1.195.989,51 

1.9.9 	' . COMPENSACOES ATIVAS DIVERSAS 	 . ' 	 34.563,220 .20,691,00, 

1,9.9.1 	 . 	 ' 
1• 	, 	

, RESPONSABILIDADES POR VALORES, TITULOS E BENS 34,563,220 20,691,00 

RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 34.563,220 20.691,00 

OUTRASRESPONSAB!LIDADESÕETERCEIRÕS 	' 
. 	

34563220 20.691,00 

RESPONSAVEIS POR ADIANTAMENTOS 2,111,02D " 	 .r 	0,00 

1.9.9,1,1.99,00,01.00.0004 (1066) , 	 42 	- MAURI SCAR.ANTI 	', 	 ' 	 . 	 - 236.020 'E 	0,00 

1.9.9.1,1,9900.01.00,0025 (19456) C 	' ANACLETO LUIZ NOVELLO/ADTO 	 . - 	 ' 	 ' 	 25,00D 0,00. 

1 .99.1 .1.99.00.01.00.0028 (18667) C JOACIMAR CAMPAGNARO 	 . 	 . 100,OOD - 	 0,00 

1.9.9.1.1 99.00.01.00.0029 (23461) C WILMAR BRUNOR 	E' 	 ' 

4 	 . 

50,000 
- 

, 	 0,00 

1,9.9,1.1.99,00,01.00.0030 (8385) C MAICON PISONI 	- 	 .. 1.700,130D 'o 	0,00 
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1.9.9.1.19900,03 

1.9.9.1.1.99.00.03.00,0001 (12086) C 

I.9.9.I.1,99.06.03,00,0003 (12086) C 

1.9.9.1.1,99.00.03,00,0004 (12069) C 

1.9.9.1,1.900.03.00.0008 (16805) C 

1.99.1.1.99.0003.000009 (18504) C 

'1.9.9.1.1.99.00.03.00.0010(18509) C 

1.9.9.1.1.99.00.03:00.0013 (28424) C 

OUTRAS RESPONSABILIDADES DE'TERCEIROS-AUX. SUBV. 

CTG - "TROPEIROS DO OESTE" 
1 AMEOSC-ASSOC MUN.EXTREMO OESTE STa.CAT..-

!GRUPO CULTURAL RAIO DE SOL. 

FECAM -FEDER. CATARINENSE DE MyNICIPI0S 

COOP. DOS ESTUDANTES DO CENTRO DE EDUC PROF.GET. V 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS MUNICIPIOS - CNM 

ASSOCIAÃO FUTSAL BELMONTE - AFUB 

1' 
.. 

4 

'1 

-s 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
Balanceje de Verificação - 2012 

4. 	. 

• 	. 	. 

• . 
,. 

,. 
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Saldo Anterior 	j DébItos Cr6ditos 	j Saldo Atual 

32.452,20D 20.691.00 - 	"I7.303,O0' 35.840,200 

2.000,OOD 000 . 	0,00 - 	2.00D.00D 

11.567,20D ' 	8.371,00 . 0.00 19.938,200 

600,OOD 0,00 0,00 600,00D 

&495,000 .. 	627,00 , -. 	0,00 7.122,000 

6.000.00D 1'1.303,00 I 	17.303,00 • ' 	0,00 

4.290,0013 390,00 . i 	.! 	 0,00 -4.680,OOD 

1.500,001) ' 	:0,00 " 	0,00 . 	1.500,OOD 

•,. .]r 

ti s  
•I :, 

-. 
-ti 

• 
jI 

• ... 
. 

- 	nu) 
rt 

rn 

- * ' 	O 

o 
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Crêditors 

5.2'bL66976 

1204.232,25 

3.651 05 

36.2-75,25 

29.36633 

* 29 . 366 . 33  
24. 533, 35 

4.532;95 

0.00 

1.181,80 

1.181,80 

5.727,12 :44  192,82 

- 192,52 - 

	

i! 	149,31 

. 	149,31 

535499 

4 

91000 ,  

r 

	

- 	.515,91 

- 7.375,80 

737550 

7.375,80 

1.291,76 

6.084,04 

P1.160.581,20 

'1.160.082,88 

4323.471,20 

320.435,72 

3243572 

0,00' 

- 0.00 

0,00 

0,00 

3.035,48 

3. 035 

3.035:48 

231.194,31 

231,194.31 

Saldo Atual 

23.051.527,470 

766,026,51 C 

14.786,Z1C 

14.786,21C 

14.778 ,41Ç 

14.778,410 

13.5'I3,85C 

537,250 

427,28C 

0,00 

0.00 

7,80C 

7,80C 

7,80C 

0.00 

0,00 

0,OOC 

0,000 

0.,00-

0,OOC 

O,OOC 

, 0,00C 

0$00 

0,00 

0,OOC 

751.240,500 

.75 1.240.500 

196.06713C 

192.325,770 

192. 325 ,77C 

3:761,360 

3.76136C 

450,000 

3.311,360 Z 1 
- 0.00 Q 

	

0,00 	' 
- 	- o 

	

0,00 	
- 

107,79C 

107,79C 

/ 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
Balancete de Veriflcaão -2012  

Máscara 	 . Sist. Conlábili Descrição 	- 	. Saldo Anterior Débitos 

2 PASSIVO 	 . 	- 30.035.827.66C 12.191.96995 
2.1 . PASSIVO CIRCULANTE 	. 	 . 418.511,23C 856.716,77 
2,1.1 	 . .. DEPOSITOS 	 ' 	 . 59.209,65C 88.07449 
2,1.1.1 	 - 	& . CONSIGNACOES 	 1 

,. 	 52.456,56C 73.945,60 
2.1.1.1.1 	 - 	

- 	1 - PREVIDENCIA SOCIAL 	 . . 	 17.594,73C 32182,65 
2.1.1.1.1.02 	 ., INSS 	' 	 . - 	 17.594,730 . 	32,162,65 
2,1.1.1,1.02,Ob.00',00.0001 (12094) F , INSS 	 . 	 . . 	 16.382,530 27.7033 
2.1:1.1.1.02,00.00.00.0003 (16865) 	- F 	- 

, 

INSS-SERVIÇO DE TERCEIRO 714,94C 4.410,64 
2.1.1.1.1.02.00.00.00,0004 (2351 ) 	 ' E INSS FUNRURAL 	 ' 496$60 69,68 
2,1.1.1,2 	- 	 . . PENSAOALIMENTICIA 	. 	 . 	. 	. ' 	0,00 1,181,80 

2,11.1j.00.00.00.00,0001 (12095) 	¶ F 	- PENSAOALIMENTICIA 	 . 0;00 1.181,86 

2.1.1.1.9 	 1 ' DIVERSOSCONSIGNATARIOS 34.561.836 40.58t,15 

ÁSSOCIACOES 	. ' 7.800 192,82 
2.1.1.1.9.01.00.00.00.0001 (12098) 	• . E , ASMOBEL 	 . 	 . 	'. 7,800 192.82 , 

2.1.1.1.9.04 	, , 	' SINDICATOS -. 0,00 . 	 149,31 

2.1.1.1.9.04.00.00.00.0002 (2880) 	, E Contribuição Sindical- SISME 	 . 	. . 	 0,00 149,31 

2.1,1.1.9,05 	 . , ADMINISTRACAO PROPRIA 	 ' 	. 	 . 1
34.854,03C 40.239,02 

21.1.1.9.05.01 	. 	 1 	--- ASSISTENCIA A SAUDE ' 	. 34.854,03C 40.23902 

2.1.1.1.9.05.01,00,00.0002 (12160) E F.M.A.S(PARCEIRO) 	. 	 . 	. 5.705,000 6.615,00 

2.1.1.1.9.05.0I.00:00.0003(1201) E F.M.A.S. - UNIMED - TRAT. SAUDE 	 . 	' . 	7.081,06C 8.040,14 

2.1.1.1.9.05.01.00.00.0004 (12102) F 	/ , 	EMAS -4,5% 22.067,97C 25.583,58 	1: 

2.1,1.4 	. 	 . DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 	. . 	6.753,090 14:128,89 

2.1.1.4,9 	 . 	. . DE,POSITOS PARA QUEM DE DIREITO 	 . 6.753,09C 14.18,89 

2.11.4.9.99 , OUTROS DEPOSITOS 	 . 6.753,090 14.128;89 

2.1.1.4.9.99.00.00,00,0001 (12104) r E CONSIGNAÇÃO C.E.E. 	 . 	. 0,00' 1.291,76 - 

2.1.1.4.9.99.00.00.00.0005 (28310) E CONSIGNAÇÃO B.BRASIL 	 . 6.753,090 12.837,13 

2.1.2 	• OBRIGACOES EM CIRCUL4CAO 	 1  359.301,55C '768.642,28. 

2.1.2.1 . OBRIGACbES A PAGAR . 	 . i 	 359.301,580 768.1439 

2.1,2.1.1 	- 	 1 	 . , FORNECEDORES 295.863,94C 423.248,01 

2.1.2.1.1.01 	 . DO EXERCICIO 	'. 	 . 292.102,58C 420212,53-' 

2.1.2,1.1.dl.00.01  FORNECEDORES DO EXERCICIO 	 . 292.102.58C - 	. 	420.212.53 

2.1.2.1.1.02 	' 	. 	1 	• DOEXERCICIÕANTERIOR . 3.761,36C ' 	0,00 

2,1.2.1,1.02.00.02 1  
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - EXECUTIVO/INDIRETAS .3.761.360 000 

2,1.2.1.1.02.00.02.00.0002 (23404) F FORNECEDORES-RESTOS A PAGAR PROC.-EXEC/IND 	. 450,00C 0,b0 

2.1.2.1.1.02.00.02.00.0004(28441) 'F FORNECEDORES-RESTOSAPAGARPROC.-EXÊCIIND-2011 . 	3.311,36C 0.09 

2.1.2.1.1.07 	. 	. 	, 	 . 
1 	PRECATORIOS DE OCK A PAGAR 	 . o,00: . 	3.035,48 

2.1.2.1.1.07.01 . .DO EXERCICIO 	 . . 0,00 , 	3035,4 

2.1.2.1.1.07.01 .0Ô.00.0001 (16907) F 	
, 

- JtJIZO DE DIREITO DA COMARCA DE DESCANSO ' 	 0,00 3.035,45 

2.1,2.1,2 	 . " 	PESSOAL A PAGAR 	 . 261,24C - 	231.347,76 

2.1.2.1.2.01 	 ,. 	 1 - PESSOAL A PAGAR DO EXERCICIÕ 	 . 261,24C 231.347,76 

Betha Sistemas 

ExercIdo de 2012 

Dezembro 

Página: 6/20 

176



- 	- 	
- 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 	 , 

Balancete de Verificação -2012 	 - 	 i 	

. 

1 

N 

- 

- 

 Betha Sistemas 

Exercício de 2012 

Dezembro 

Pàgina' 7120 

Máscara Sist.. Contábil Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos, Saldo Alual 

2.1.2.1.3 	- 	' . ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 	 . 59.787,74C 83.99983 70,696,28 46.484,19C 
2.1.21.3,01 	 1 INS$ 36.875,75C 65,466,67 59.244,38 30.653,46C 
2.1.2.1,3.01.00.01 , INSS DO EXERCICIO 	 - 36.875,75C 65,466,67 59,244 . 38 30.653,46C 
2.1,2,l.3.Õ9 	' . , 	OUTROS ENCARGOS 	 - 	. ' 	 2.911,99C 18.533,16 11.45190 15,830,73C 
2.1.2.1.3.99.00,01 	. 	 .- -4 OUTROS ENCARGOS DO EXERCÍCIO - 22.11,99C 16.533,16 F 	11.451,90 15.830,73C 
2,1.2,1,3,99.00,01.00,00d1 (16704) F , ' F,M.A,S- FUNDO MUNIC,ASSIST.A SAUDE BELMONTE 

* 	
22,911,99C 18.533,16 11.451,90 15.830,73C 

2,1t2.1,5 	 . 	
1 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 	 . 78000C 11.193,20.  17296,61 j 6.883,41C 
2.1.2.1.5.09 ' PiS/PASEP 	. 	 . 	. 78000C 	' 11.I9:'20 17.296,61 . 	6.883,41C 
2.1.2.1.5.09.00.01 

1, 
PIS/PASEP DO EXERÕICIO 	 . 780,OOC 11,193,20 ' 	ii' 	17.296,61 6.883,41C 

2.1.,1.6 	
- , 	

, RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR '' 	 2.306,10C 2.306,10 	t»'  '1:5:01,677,98 501,677,98C 
2.12.1,6.02 	 . 	 ;-' RESTOS A PAGAR 2.306,10C 2,306,10 L 	'501.677,98 . 501.677,98C 
2.1.2.1.6,02.02 	' NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR 	 . - 	2.306,I0C 	, 	'• 2.306,10 Hï501.677,98 501.67,98C - 
2,1,2:1.6.02.02.02 	 . . 	. - 	RESTQS A PAGAR NAO PROCESSADOEXECUTIVO/INDIRETAS 2.306,I0C 2.306,10 501.677,98 501 .677,98C 
2.1.2.1.6.02.'02.02.00.0013(28442) F , FORNECEDORES-RESTOSA PAGAR NÃO PROC.EXEC/IND-2011 2.305,10C 2,30610 	' 0,00 
2.1.2.1.6.02.02,02.00,0018 (34342) F 	' FORNECEDORES-RESTOSA PAGAR IJÂO PROC,EXEC/IND -2012 0.00 	- .0,00 )501.65377 -501.653,77C 
2,1.2,1,6.02,02.02.00.0022 (34353) ' 	F 	' , PIS/PASEP-RESTO A PAG NÃO PROCESSADO-EXE/IND - 2012 0,00 0,00 24,21 24,21C 
2.1.21.9 	. , 

- 	* 
DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 	 • 

- 
302,56C 	' 16,049,06 15.746,50 00 

2.1,2.1.9.08 	 ' 	
: . BENEFICIOSA PAGAR 	 .. 	. 	 . 	, . . 	', 	 ' 	0.00 15.746,50 	' ' 	11 ,.,15.746,50 - 	. 	0,00 

2.1.21.9.08,01 ' DO EXERCIdO 	 " , 0,00 15.146;50 151746,50 0,00 
2,1.2,1.9,12 - DIVIDAS RENEGOCIADAS 	 . 	 . 302,56C 	' 302,56 : '3h! " 	0,00 0,00 
2.1.2.1.9.12.00.00.00,0001 (2339) P Iarcelamento PASEP 	' 	 . 302,58C 302,56 «1' 	0,00 ' 	0,00 
2.1.2.9 	,' 	 . 	E ' 	', OUTRAS OBRIGACOES 	•,. 	 . 	. ' 	 0,00 '498,32 	' [, 	496,32 0,00 
2.1.2.9.1 	, 	.. 	

, 1 , 
, OUTRAS OBRIGAÇÕES-DO EXERCICIÕ 	 , 0,00 '498,321' , ' 	498,32 0,00 

2.1.2.91,00.00.00.00.0002 (23401) F 	- ' 	Parcelarnento PASEP 	 - 	 - - ' 	0,00 498,32 ' 	498,32 ' 	 000 
2.2 	 : PASSIVO EXIGI VEL A LONGO PAZO  88.345,53C 0,001 	

' ' 	
75.440,77 ' ' 	163.786,30C 

, 2.2.2 	 , 	. 	. , OBRIGACOES EXIGIVEIS À LONGO PRAZO 	- . 88.345,530 'O,OOE - 	75.440,77 163.786,30C 
22.2.1 	 - OPERAÇOES DE CREDITO - INTERNA 	- 	. 	- 	- 62.479,99C' ' 	0.00 5- 	75.440,77 , 137.920,76C 
2.2.2.1,2 	- 	 - EM CONTRATOS 	 ' - 	62,479,99C - 0,00 I 	- 	75.440,77 137.920.76C 
2.2.2.1.2.00.00.01 	 . 	'' .. EM CONTRATOS 	 . . 62.479,99C ' 0.00 , ' 	15.440,77 - 	137,920,76C 
2.2.2.1.Z00.00.01.00,0003 (34325) •P 	- AGÊNCIA DE FÕMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A ,62.479,99C - 	0,00 ' 	75.440,77 137,920,76C 
2.2.2,4 	- 	 ' 	, , 	' OBRIGACOES A PAGAR 	 - 25.865,54C - 	0.00 , 0,00 - 	25.865,54C 
2.2.2.4,7 	* 	 , ' PRECATÓRIOS A PAGAR 	- , 	- ' 	12.250,34C 0,00 - 0,00 - 12.250,34C 	'- 

2.2.2.4.7.02 - PRECATÓRIOSA PAGAR (A PARTIR 0510512000) 12.250,34C 

- 	, 

00 , 0,00 12.250,34C 
2,2.2.4,7,02.01 	 ' PESSOAL - A PARTIR DE 0510512000 	' 12,250,34C 0,00 " -'0,00 , 

- 

- 	'12,250 1 34C fl 	" 
2.2.2.4.7.02.01,00.00.0001 (2328j. P '. 	PRECATÓRIOS PESSOAL 	 . 	 ' 	' - 	 12.250,34C ' 	0,00 * 	.0,00 12.250,34C 
2.2.2.4.9 	 - 	' 	'' -F ' OUTRAS OBRIGACOÉSA'PAGAR 	. 	. 13.615.20C 0,00 . 	0,00 13.615,20C O 
2:2.2.4.9.00.00.00.00.0001 (23400) ', 	P Parcelamento PASEPE1 13,615,20C ' 	' 0,00 , 0,00 13,615,200 	* 
2.4 	 - 	 .. . PATRIMONIO LIQUIDO 	 * 	 . - 5.516.773,30C . 	i- 	0,00 - 	 0,00 5.516.773,30C-C 
2.41 1-PATRIMONIO/CAPITAL 5516 773,30C ' 	0,00 0,00 5.516.773,30C 
2.4.1.1 (10664) 	 . ' 	P 	' PATRIMONIO 	 .. 	 .. 5.516:773.30C 0,00 0,00 5.516,773.30C 
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Sist. Contábil j  Descriço 	 - 1 	Saldo Anterior Débitos Créditos 

PASSIVO COMPENSADO . 	 24.012.197,60C 11.335.253,18 !, 	3.927.996,74 

PREVISAO ORCAMENTARIA DA RECEITA 	 . 9t431.300,OOC ' 	0,00 w, 	0,00 

PREVISAO ORCAMENTARIA'- NATUREZA DA RECEITA . 	 , 9.431 .300,00C 000 1 	0,00 

O PREVISAO INICIAL DA RECEITA i 	' 	9.431.300,00C ' 	 0,00 ' 	0,00 

o 	- 'PREVISAO INICIAL POR FONTE ÕE RÈCURSOS - 	 9.431.300,OOC - 	 0,00 0,00 

O 	' (R)OUTROS CONTROLES POR FONTE DE RECURSOS ' 	 9.431.300,00D 0,00 000 

'EXECUCAOORCAMENTARIADADESPESA 	. 	 . . 	,,. 	' 	6.978.025,OOC 2.681.337,01 2.718.337,01 

DISPONIBILIDADES DE CRËDITO 	. 2.693.699,94C 2.679.546,95 1.960.697,03 

O ' CREDITO DJSPONIVEL 	, 11.247.863,62C 519.895,15 297.827,04 

' CREDITO INDISPONIVEL . ' 	 9.910,00C 124.663,89 11475389 

' 	' O CREDITO PRE-EMPENHADO LIdUIDO . 9.910,00C 124.663,89 1 
'CREDITO UTILIZADO . 	

. 	
, 1.435.926.32C 2.034.987,91 1: 	1 56.116,10 

O CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 881.419,39C 1.268,954,29 ¶J387.534,90 

CREDITO UOUIDADO 	' 	 ' 	. 554,506,93C 766.033,62 1i60.58I,20 

O  CREDITO EMPENHADO. LIQUIDADO 554.506,93C ' ' 	766.033,62 1:160.581 ,2Õ 

• EXECUÇAO DA DESPESA 	• . 	 4.284,325,06C - 1.760,06 .1F1757.639,98 

EMISSXO DE EMPENHO ' 	 4.284 325,06C 1.790,06 	'. 757.639,98 

• EMPENHOS POR CREDOR 	 . - 	- 4,284.325,06C 1 .79Õ,06 	. 157.63998 

O " VALORES PAGOS 4284.325,06C 1.790,06 
,[t757639,98 

EXECUCAODA PROGRAMACAO FINANCEIRA 	 , . 7.668.309,38C 	' 8.634.677,15 	L :L1 88.968 , 73  
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 	. 7.568.309,38C 8.634.677,15 1.188.968,73 

C 	. Controle das disponibilidades de recursos 	 , 	' ' 	 7.568.309,38C 	' 8.634.677,15 	1 ;i .188,958,73 

CÔMPENSACOES PASSIVAS ÕIVERSAS ' 	, 	34.563,22C 19.239,02 	1' .:: 	20.691,00 

C VALORES, TITULOS E BENS SOB RESPONSABILIDADE 34.563,22C 19.239,02 
: iti 	20.691,00' 

- 

. 

'1 

E  1 

• , 	 , 

• ii' 
• 	, 

, Ii. 

1 	 . , 

• - 	 , 	 , 
' 

Máscara 

2.9 

2.9.1 

2.9.1.1 

2.9.1.1.1 (110885) 

2.91.2.1.01 (11288) 

2.9.1.2.1.99(11292) 

2.9.2 

2.9.2.1 

2.9.2,1,1 10889) 

2.9.2.1.2 

2.9.2.1.2.05 (11294) 

2.9.2.1.3 

2.9,2.1.3.01 (11296) 

2.9.2.1.3.02 

2.9.2.1.102.01 (11614) 

2.9.2.4 

2.9.2.4.1 

2.9.2.4.1.04 

2;92.4.1.04.03 (11641) 

2,9.3 

2.9.3.2 

2.9,3.2.9 (28323) 

2,9.9 

2.9.9.1 (10683) 

;aldo Atual 

16.604.941,16C 

9.431 .300,OOC 

9.431 .300,OOC 

0.431 .300,OOC 

9.431.300,009 

9.431 .300,00D 

'7.01 5.025.00C 

1 .974.85o,02C 

1.025,795,51C 

0,00 

0.00 

949.054,51C 

0,00 

949.054,51C 

949.054.51C 

5.040.174.98C 

5.040.174,98C 

5,040.174,98C 

5.040.174,96C 

122.600,96C 

122.600,96C 

1 a2,600,96C 

• 36.015,20C 

36. 01,5 ,20C 

è 
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- r on 
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3 DESPESA 	 - 4.838831.99D 1158.791,14 Ii 8393,64 5.989.229,490 
3.3 	 . DESPESAS CORRENTES 	 . . 	4.421.705,230 569.942,18 E :393,64 4.983.253,770 
3.3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 ' . , 	 2.401.350,550 317.287,03 350,06 2.715,287,55D 
3.3.1,9 , Aplicacoes Diretas 	 •, 	 . - 	. 	. 	2.401.350,580 317.287,03 350,06 2.718,287,550 
3.3.1.9.0.01 1 Ap osentadorias e Reformas 	 - 106.561,870 15.746,50 ij1 	0,00 122.308,370 
3.3.1.9:0.01.01 (28474) . 	F . 	rProentos - Pessoal civil 73.708,300 9.94076 j'i 	0,00 83.649,06D 
3.3.1.9.0.01.06 (28475) 	, 	, F 	. 130  salário - Pessoal Civil 	,, 	 . , 	'3.951,16D 5.805,74 , 0,00 9.756,900 
3.3.1.9,0.01,99 (28480) F Outras APoent?dbnas - PossaS Civil 28.902.410 , 0,00 1 	' 	O,gO '25 902 41D 
3.3.1.9.0.04 	 . ' Contratacao porTempo Determinado 	 ' ' 	147,938,910 27.321,19 1, f , 	.0,06 175.260,040 
3.31.9.0.04.01 (28491) F 	' 	. Professores Substitutos 	. ' 	, 	123.362,110 , 	25.898,77 	1 . 0,06 '  149,260,820 
3.3.1.9,0,04.99 (28495) 	, ' F 	' Outros Serviços Temporários 	 ' , 	 24.576,800 1.422,42 

' ' 	0,00  25.999.220 
3.3.1.9,0,09 Salario-Famiha 	 ' 5.763,240 ' 	0:00 ' 	0,00 5.763,240 
3.3.1.9.0.09.99 (28506) - F 	' 	' 	' Outros Saláiios-Farnjlia 	 ' 5763,240 -0.00 

,! 

0,00 ' 	5.763,240 
3.3.1.9.0.11 	 ' ° Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ' . 	1.600.919,040 203.468,06 . 350,00 ' 1.804,057,100 - 
3.31,9,0.11,01 (28508) F 	' Vencimentos e Salários 	' ' ' 1.532,793,460 - 150.070,91 ii) ,0,00 1.682,864.370 

' '' 3.3.1.9.0.11.43(28509) 	' 	' 'F 	' 13 	Salário 	 ' . 	'i ., 	68.125,580 53.417,15 350,60 121.192,730 
3.3.1.9.0.I3. 	 ' 	, Obrigacoes Patronais 	, 	 ' 	. ' 	, 	 426.723,450 	' 70.696,28 ''' ' 	0,00 497.419,730 
3.3,1,9,0,13.02 (28520) 	1' 	 ' F, Contribuições Previdenciáriás - INSS 386.798,590 59.24438 -. 0,00 446,042,970 
13.19.0.13:99 (26527) 	j 	' F Outras Obrigações Patronais 	 , ' 	 39.924,860 11.451,90 	7 '4 0,00 51,376,760 
3.3.1.9,0,16 . Outras Despesas Variaveis- Pessoal Civil 	, - 2.444,910 ' 35,00 0 1 00 2,479910 
3.3.1.9.0.16.01 (28529) F Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 	' 2.444,910 ' 	0,00 	i 000 2.444,910 
3.3.1.9.0,16.99 (28532) 	 :-4 F 	' , Outrs Despesas Variáveis- Pessoal Civil 	' - 	0.00 ' .35,00 	t - jFj 0,00 - 	35,000 
3,3,1.9,0,91 	 ' 	- 	, ' Sentencas Judiciais 110,999,160 0,00 , : 1  0,00 10.999,16D 
3.3.1.9,0.91,31 (28572) 	 , ' 	F 'Outros Precatõ,jos Relativos a Despesas dd Pessoal ' 	 106.483,750 10,00 , 

'II' 0,00 

, 
106.483,750 

3.3.l.9.0.91.99(28575) 	 _ F 	' 'Diversas Sentenças 	 ' 	' 	. 4.515,41D ' 	0,00 i .. 	0,00 4.515,410 
13.2 	 t JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA  2.024,660 

, 
195,76 0,00 - 	2.220,420 

3.3.2.9. 	 . 	
1 ' 	, Apticacoes Diretas 	 - 	 : 2.024,666 195,76 	: .j 0.00 '2.220,420 

3.3.2.9.0.21 	 ' 	, Juro 	sobre a' Divida por Contrato 	 . . 2.024.660 195,76 •[' - 	0,00 - 	2.220,42D 
3.3.2.9.0,21:99 (28676) F 	, 	, Outros Juros da Divida Contratada , 	'2.024,66D - 	:195.76 :  9' 0,00 2.220Ã2D 
3.3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES " 2,018,329,990 252,459,39 

''j 8.043,58 2.262.745,800 
3.3.3.5 	 , . Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 30.026,400 	- 19.016,80' , . 	0,00 49.043,200 
3.3.3,5.0,41  Contribuicoes 	' 	 , 30.026,400 	' 19.016:e0 [ , iifl' 0,00 , 49.043,200 
3.3,3,5.0,41.99 (2,9375) 	E ,, F . 	Outras Contribuições 30.026,400 - 19.016,80 ,!. 	" 0,00 " 	49.043,20D 

- 

3.3.3.9 	- 	- 	. Apticacoes Diretas , 	 , _, 	1.988.303.590 233.442,59 	- 8043,58 2.213i02,600 
- 
1') 

3.3.3.9.0.14 	 ' . , ' 	Diarias - 	Civil - 	- . 	, 	9.786.000 0,00 " 0,00 9.786,000 
3.3.3.9.0.14.l4 (29756) 	 ' - 	' - 	F 	, 

1 
'Diárias no Pais - Civil 1 - 	" 	 9.786,000 " 	: 	0,00 ift 	, . 0,00 ' 	9.786,000 O 

3.3.3.9.0.18 	-' 	' - Auxilio Financeiro a Estudartes - - 9,999,720 0,00 	i71 - 	0,04 - 	9.999680 
3.3.3.9.0.18.99(29764)_ 	1-  F 	-- ' 	Outros Auxilios Financeitos a Estudantes 	- . 	' 	' 	9.999.720. l . 0,04 9.999,680-ri \j 

33.39.0.30 	- 	. - 	' Material de Consumo 	' 	, 	' 701.002.53Q . 	59,434,06 4.881,76 746.554,830 
3.3,3.9.0,30.01 (29781) 	 - F 	- - 	Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 152,385830 13,746,75 IIL, 4.881 .76 161.250,820  
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3.3.3.9.0.30,03 (29753) F Com6ustiveís e Lub, p/Outras FinaIiddes - 	. 	 2.187,77D 523,92 	1 0, 00 2.711.69 0 

3.3.3.9030,07 (29787) F 	 - Génerosde Almeritação 50.413,54D 7.41034 000 57.823,88D 

- 3.3.3.9.0.30.14 (29794) - 	. Materal Educativo e Esporlivo 78.286,80D 2.499,70 	« •: 0,00 80.786,500 

3.13.9.0.30,16(29796) ' 	F. • Material d 	Expediente 	 . 	. 	 . . 	 27.954,690 3.820,20 ip,i  0,00  31,174,11913 

3.3.3.9.0.30.17 (29797) F. 'Material de Processamento de Dados 	. 	 . 	. 5.035,000 o,ao- 	. ' 0:00 5.035.000 

3.3.3.9.0.30.21 (29801) 
'r 	

F' Material de Copa e Cozinha 	 . ' . 	2.040,470 335,76 	i ' 0,00 2.376,230 

3.3.3.9.0.30.22 (29602) ' 	. 	' Material de Limpeza e Produção de Higienização  ' 	35.883,100 2.058.36 'j : 0.00 

- 

37.941,46D 

3.3.3.9.0.30.23 (29803) Ë Uniformes. Tecidos e Aviamentos 	 , 	. . 	- 525.000 . , 	0,00 'iFli 0.00 . 	525,000 

13,3.9.0.30.24 (29804) ' E.  'Material para Man -Jienção de Bens Imóveis ' 	 50441,770 1.813,40 	, , 	0,00 	' 52.255,170 

3.3,3.9.0.30,25 (29805) E Malerlal para Manutenção de Bens Móveis : 	 4.372,640 	' 190,00 	' 0,00 4.562,640 

3.3.3.9.0.30.30(29510) ' 	 E 	-- 	' Matenal pará Comunicações  . . 	125,900 	' , 0,00 	E: 0,00 125,900 

3,3,3,9.0.30,31 (29811) - É , Sementes, Mudas de Plantas e Insumos . I0.029,IID , 76,50 	i 1 0,00 	' 10,765,610 

3.3.3.9.0.30.39 (29819) F. ' 	' ti' Material para Manutenção de Veiculos 	 . 	. , 	214.803,050 , 
, 

5,727,33 	1' ,.! 	. 0,00 220,530,380 

3.3.3.9.0.30.40 (2982Ó) E , l:Material Biológico . 100,000 , 0,00 4' OCO' 100,000 

3.3.3.9.0.O.44 (29824) E Material de Sinalização Visual e Afins 	 ' 	, 5.753.500 "0,00 " 0,00 5.753,500 

3.3.3.9.0i0.96 (29832) F Materiais de Consumo - Pagamento Antecipado , 	1.299.310 '0,00 	1. . 0,00 1.299,310 

3.3.3.9.0.30.99 (29833) 

, 
E Outros Materiais de Consumo 	 . 	 - ', 	59.365,050 11.571,80 0,00 70.936,850 

3.3.3.9.0.31 ' Premiacoes Culturais,Artist.Ciontif.Oespor. e Oul 10,334,030 0,00. , 0,00 10,334,030 - 
3.33.9.0,31.04 (29838) «' 	F 	' 	-' Premiações Desportivas 	' , 	10.334,030 	. ' 	L0.00 l ' 0 ,00 10.334,03 0 

3.3.3,9.0.33 	' Passagense Desposas com Locomocao . 	 14.412,600 4.518.96:E ' 	•' 0,00 18.931,560 

3.3.3.9.0.33.01 (29848) F 	' Passagens Para o País 	' 800,610 0.00 . »00 '' 800,610 

3.3.3.9.0.33.03 (29850)  F Taxas de Embarque. Sguro, Fretamento e Pedági 75,550 , 0,00 
.' 

, 
0,00 -. 	75,550 	- 

3.3.3.9.0.33.99 (29854) ,F Outras Despesas com Locomoção 	 - 13,536,440 4.518,96 , ' 	' .Õ,00 18.055,400 

3.3.3.9.0.35 . 	, 	, 	. 	. 	. Servicos de Consultoria 	' 	. , 	 72.500,000 14,500,001 ' 0,00 87.000,000 

3,3.3.9.0.35.01 (29856) E Assessoria e Consulioria Técnica ou Jurídica 	' 39.000,000 '  7.800,00: " 0,00 46.800,000 

3.3.3.9.0,35.99 (29858) :r ' 	Outros Serviços de Consultoria 	 . 33.500,000 , 6.700,001 . 0,00 40.200,000 

3.3.3:9.0.36 	' Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica .  . 36,760,680 . 3.719,36 	. ' 	0,00 40.480,04 0 

-3.3.3.9.0.36,15 (29873) . 	' 	' L 	Locação de Imóveis 	 , 	' 	 . 25.50,6813 3.719,36 '! 	'' 0,00 .28.970.040 

3.3.3.9.0.36.99 (29904) .2 	F 	 ' Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 11.510,000 ' 	0,00 0,00 , 	11.510,000 

3,3.3.9.0,37 . Locacao de Mao-de-obra 	. 	. 	 . 	- , 54.068,490 18.242,31. 219,48 72.091,320 

3.3.3.9,0.37.02 (29907) ' 	F Limpeza e Conservação 	 . 54.068.492 18.'242,31', , H 	' 219,48 72.09i,32D 

3.3.3.9.0.39 ' 	, Outros Srvlcos de Terceiros - Pessoa Juridica ' 	 985.165,660 121.671,60 2.942,30, . 	1.103.914,960 

3.3.3.9.0.39.01 €29922) ' 	.T 	F Assinatura de Periódicos e Anuidades 	' 8.155,00D - .2.400,00 . 	0.00 10.555,000 

3.3,3.9.0.39.05 (29926) ,' E 	 , . 	 , Serviços Técnicos Profisionais 	, 	' . 38.340,OOD 7.668.00 . 	', 	:' 0.00 46.008,000 

33,3.9.0.39,08 (29929) ' F , Maiiutenção de Software 	 - 	- ' 	 ' 	845,200. 0,00 '4' 0,00.. 845,200  

3.3.3.9.0.39.11 (29932) ' ' 	F 	 ' - ' 	Locação de Softwares 	i. 	 . 	, 	' . . 	 26.214,670 2,634,89 	' : 	- 0,00 28.849,560 

3.3.3.9.0:39.12 (29933) ..F 	- 	. , Locaçãode Máquinas e Equipamentos' 	 - 2.000,000 •0,00 0,00 2.000,000 2 J± 
3.3.3.9,0.9.16 (29936) F , 	Manutenção e Conservàção de Bens Imóveis 20.007,000 	

. 850,00 	- Ii 	', ' 	. 	0.00 . 	20,857,000 

3.3.3.9.0.39.17(29937) E Manutenção e Consorvção de Máquinas e Equip 	, 	, - 	.. 	 62.311,300 .2.555,00 . . 	0,00 64.866,300 

3.3.3.9.0.39.19  (29938) F Manutençao e Conservaçao de Veiculos 55.394.70D 
,  

9033 37 0,00 64 428 07D 
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3.33.9.0.39.20 (29939) E . Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur 

3.3.3.9.0.39.21 (29940) E Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

3.3.19.0.39.22 (29941) E. Exposições, congressos e conferências 

3.3.3.9.0.39.26 (29945) F Serviços de Transporte Escolar 

3.3.3.9.0.39.28 (29947) . 	E 	- Coleta de Lixo e Demais RSiduos 

3.3.3.9.0.39.43 (29956) , 	 E Serviços de Energia Elétrica 

3.3.3.9.0.9.44 (29957) 1 	F 	. Serviços de Água e Esgoto 

3.3.3.9,0.39.47 (29960) r' 	F Serviços de Cortunicação em Geral 

3.13.9.0.39.57 (29969) 
, 	

F Serviços de Processamento de Dados 

3.3.3.9.0.39.58 (29970) E, . 	Serviços de Telecomunicações 

3.3.3.9.0.39.59 (29971) F Serviços de Audio, Video e Foto 

3.3,3.9.0,39.0 (29975) . 	. 	E 	. , Serviços Gráficos e Editoriais 

3.3.3.9.0.39.65 (29971) . 	F: 	. 'Serviços de Apoio ao Ensino 

3.3.3.9.0.39.66 (29978)' E . 	Serviços Judiciários 

3.3.3.9.0.39.69(29981) E segurõs em Geral 

3.3.3.9.0.39.70 (29982) .F 'Confecção de Unifapne. Bandeira e Flâmulas 

3.3.3.9,0.39,77 (299&9) ' 	' 	' 	E Vigilância Ostensiva/Monitorada 

3.3.3.9.0.39.79 (29991) ' E 	, Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operac 

3.3.3.9.0:39.81 (29993) . 	 E 	' Serviços Bancários 

3.3.3,9.0.39,88 (29997) , 	,. 	E 	
, 

Serviços de Publicidade e Propaganda 

3.3.3.9.0.39.90 (29999), E , ' 	Serviços de Publicidade Legal 

3.3.3.9.0.39.96 (30004) . , Outros Serviços de Terc Pessoa Jur - Pagto Antec 

3,3,3.9.0,39.99 (30006) E Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.3.9.0.47 '. 	 ' 	. Obrigacoes Tributarias e contributivas 

3.3.3.9.15.4712 (30025) í 	' 	E Contribuição Para o PIS/PASEP 

3.3.3.9.0.47.18 (30031) ' 	" 	- 	. 	E contrib Previdenciária 5/Serviços de Jerc - PE 

3,3.3.9.0.91 ,  Sentencas Judiciais 

3.3.3.9.0.91 .9(30b77) ' 	F Diversas Ser.tenças 

34 	' « DESPESAS DE CAPITAL 

3.4.4 , ,. INVESTIMENTOS 

3.4.4.9 	. Aplicacoes Diretas 

3.4.4.9.0.30 	' ' 	 } 	' 	' 'Materiat de Consumo 

3.4.4.9.0.30.50,(30819) . 	E 	. ' 	Bandeiras, Flâmulas e Insignias 

3.4,4.9,051 ,J 	' ' 	Obras e lnstalacoes 

3.4.4.9.0.51.07 (30977) ' 	E Reforma 

3.4.4.9.0.51.98 (30983) ' 	 E , Obras contratadas 

3.4.4.9.0.51.99 (30984) "t 	 E , 	Outras Obras e Instalações 

3.4.4.9.0.52 
' 	

' Equipamentos e Máterial Permanente 

3.4.4.9.0.52.12 (30991) 'F Aparelhos e Utensitios domésticos 

14,4.9,0.52.34 (31003) E Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Betha Sistemas 

Exercício de 2012 

Dezembro 

Página: 11120 

.1::, - 	- 

Débitos CMditos' 	1 Saldd Atual 

doo k' 
r 	

0,00 2:365,000 

0.00 0,00 	. 23.140.000 

0,00 ' 	4 : 	o,do 400,000, 

54,594,45 . :2.921.59 ' 	228.070,920 

14,28 ' 0,00 1.755,840 

12.236,59 ' ' 	4,00 62.041,160 

550,10 :' 	, 0,00 6.611,030 

0,00 1 0,00 76,030 

2.545,20 ' 0 1 00 11.430,200 

2.325,01 10,45 32.725,100 

0,00 	
, 

0,00 6.913,000 

1.930,00 	: 000' ' ' 	19.821,100 

0,00 	' ' 0,00 7.985,000 

64,96 ,j 0,00 1,538,710 

0,00 4,00 , 	11.069,790 

966,00  - 	' 0.00 2.586,000 

1.746,00 ' 	''1 0,00 .960.00 6 	0 

• DÔO 	': . 	0,00 1.885,600 

324,61 	' 2,26 	- 4.715,230 

2.590.00 e  0 1 00 47.312,500 

414.03 	
. ' 	' 	

' 0,00 9.177,090 

• 0,00 	. 3.301,34D 

16.100,11 	' 0,00 	' 353.620,190 

17,320,82 
' 

' 	0,00 	' ' 	103.997,916 , 

15,760,82 0,00 90.551,380 

1.580.00 0,00 13.446.530 

3.035,48 0,00 10.612,270 

3.035,48 0,00 	. 10.612,270 

588.84B,96 ,l 0,00 1,0051975.720 

588.546,40: i'i 0,00 	.' 1.002.345,000 

588,546,40 0,00 1.002.345,000 

0,00. , 0,00 1.290,000 

0,00 - 	0,00 1.290,000 

585,816,40  0,00 960.330,000 - 	r- 

0.00 , 
.ir 

0,00 19:369,000 
(') 	co 

0,00 li 	
i 

0,00 5.932,300 W 

2' 585.816,40 0,00 935,028,700 

:2:730,06 1 0.00 40.725,OOD 

: 	0,00 
' 

0,00 3,107,000 

840,00 ' :  0,00 4.320,OOD 

1• '  

1 	Saldo Anterior 

2.365,000 

23.140 .000 

400,000 

176.398,060 

1.606,560 

e' 
	 69. 808 57 D 

6.060,930 

76,030 

8.885,000 

30.410,540 

6.918.000 

17.891,100 

7.985,OOD 

1.473 750 

11 ,073,79D 

1.620,000 

5.220,0013 

1 .885.60D 

4 392,880 

44,722.500 

8.763,060 

3.301,340 

337.520,0D 

86,677,09D 

74.790,560 

11.886,530 

7.5713,7913' 

7.7ffl.79D 

4 17.126,760 

413.798,600 

413.798,600 

1.290,000 

1,290,000 

374.513,600 

19.369,000 

5.932,300 

349.212,300 

37995,000' 

3.107,000 

3.480.000 

181



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNIÓIPAL DE BELMONTE 
Balancete de Verificação - 2012 

Máscara 	 - 	Sisi, dontáti Decriçâo 	 - 

3.4.4.9.0.5235 (31004) 	 F Equipamentos de Processamento de Dados 

3.4.4,9.0.52.42 (31010) 	' 	 E. Mobiliário em Geral 

3.4.4.9.0.52.99 (31025) 	 F - Outros Equipamentos'e Material Permanentê 

3,4.6 	 - AMORTIZACAO DA DIVIÔA 

3.4.6.9, 	 -, 	 . Aplicacoes Diretas 	 - 

3.4.6.9.0.71 	 . 'Ç'rjncipal da Divida Contratual Resgatado 

3.4.6.9.0.71.99 (31305) 	 F Outras Amortizações da Divida contratada. 

$ 	 ,1' 

. 9 

4 
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Exercido de 2012 

	

1 - 	
Dezembro 

Pàgin,a: 12120 

	

Saldo Anterior 	- Débitos 	1 1.. Ckdaos 	 Saldo Atual 

	

19.468,OOD 	 1.890,00 	
',' [1 
	0,00 	 2-I.358,OOD 

	

10.340,OOD 	 000 	
.'- 	

0.00 	 10.340,00D 

	

I.600,0013 	 0.00 	!Fl 	$ 0,00 	 1:600,00D - 

	

1328,160 	 30256 . 	I: 	0$00 	 3.630,72D 
$ 	

3328,160 	. 302,56 	'1 	0,00 - 	 3.e30,72D 

	

3.328,160 $ 	'302,56 , 	0,00 	 3.630,720 

.328,I6D - 	 3Õ2,56 	 0,00 	. 	. 	3,630,720. 

$ 	 . 

- 	 - 

	

• 	 , 	 . 	 - 

	

4. 	$ 
- 

	

.1 •j.* !.._ 	- 

& 

Q 

	

III 	- 

- 

J. 	 / 	 - 
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Dezembro 

Página 13120 

- 

Mãscàra Sisi. Contãbilí DescriçTáo 	 . 	 . 	
. . 	Saldo Anterior Débitos 	j Cféditos Saldo Atual. 

4 	 . 	. RECEITAS 	 ' 	 . 8,592.173.150 

- 

4.223;46. 149.882,I0 9.737.831,790 
4.1 . RECEITASCORRENTES 	 . - 	•. 	 8.356.488,12C . 	4.223,46 	•, 1:Ô8648.37 9.414,911,030 
4.1.1 	. 

ê  

RECEITA TRIBUTARIA - ' 	240.393,540 0,00 
II 	

1301725 253.410,790 
IMPOSTOS 	- 	 . 	 . . 220.094,890 .0.00 t2.774,86 . 232.889,750 
Impostos s/oPatrimõnio ea Renda , . 	. 	96.079.720 0.60 .. 	6.180.15 104.259.67C 

4.1.1.1.2.02(31473) 	' F ' Imposto s/Propdedade'PredSleTerrit. Urbana . 	 37.613,390 ' 	0,00 510.47 38.123,860 
4.1.1.1.2,04 	 - Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Ntureza 27.645,230 	" 0,00 5.929,68 33.574,910 
4.1.1.1.2.04.31 (31486) 1 	1 IRRF s/os Rendimentos dol'rabalho 	 . . 	 25.606,840 0,00 	. 5.405,14 31.011,980 • 
4.1.1.1.2.04.34 (31492) 	' F 	. IRRF s/ Outros Rendimentos 	. 	. 2.036,390 . 	0,00 1 	524,54 2.562,93C 
4.1.1.1.2.08 (31500) 	 " Imposto sfTransm InterVivos de Bens Imoveis e Dir . 	'' 	 30.621,100 	' . 	.000 	1' ', 	1.740.00 32.561,I0C 
4.1.1.1.3 	 . 	. . Imposto s/a Prodtiçãoe a Circulação 	' 	. ' 	124.015,170 ' 0.00 

'459471 
. 	126.609,860 

4.1.1.1.3.05 , Imposto s/Servicos de Qualquer Natureza 	 . 	. 124.015,170 0.00 4 .594,71' 128,609,880 
4.1.1,1,3.05.01 (31530)' 	

:' 	 : F 	 , lmp. s/Servicosde QualquerNalureza 	 . 124.015,17C 	. '.9.00 	1 14.594,71 . 	128.609,880 
TAXAS . 	 . 	 . ' 	'20291.760 0,00 	' 1 	' 	242,39 20.534,150 

41.12.1 	. Tx p1 Exercício do Poder de Policia  12.264,830 0,00 163.35 . 	.12.426,180 
4.1.1.2.1.25(31589) 	 ' 	.' E 	- . 	Txde Funcionamento Esiab Comerc/Indúst/PrestServ 11.138,70C •0.00 	. , 	0,00 11.138,700' 
4.1.1.2.1.29 (31 597) 	. 	, 	' F Txde Licença para Execução de Obras  1.126,130 0,00 , 163,35 , ' 	- 	1.269,480 
4.1.1.2.2 	 ' 	. 	, 	 . 	' Tx pela Prestacao de Servicos 	' 	. 	, . 	 8.026,93C ' 	0.00 ' 	79,04 8.105,970 
4.1.1.2.2.90 (31652) E Tx de Limpeza Pública 	 . 	. 

1'- 
. 	 2.010,570 	. - 0,00 0,00 ' 	2.010,570' 

4.1.1.2.2.99 (31654)  , F Outras Taxas de Prestação'dé Serviços 	 . E 	' 	 6.016,360 - 	0,00 1' 	79.04 6.095,400 
4.1.1.3 	 , 	- . 'ONtRIBUlCAO DE MELHORIA . 	 ' 	6,89C ' 	o.00 : 	0.00 6,890 . 
4.1.1.3.0.04 (31663)' 	' 	. F . 1 Conirib'p/ Pavimentaçãaé Obras Complen1eniares ' 	6,89C 	'. ,O,çb 

. 
. 	0db ' 	6,890 

4.1.3 	 , 	 . . RECEITA PATRIMONIAL 	 ' 	. 15.040,90c 0.00 	r 1.638,77. 16.879,670 
4.1.3.1 	 E RECEITAS IMOBILIARIAS 	 ' 	 . - 	3.910,000 0,00 ;!,1. 	0,00 . ' 	3.910,000 
4.1.3.1.1 	 . ALUGUÉIS . 	 3.910,000 '0,00 ' 	0.00 3.910,000 
4.1.3.1.1.01 (33660) F ALUGÊIS 	FEIRA 	 . 	. 	. 	, ' . 	. 	 3.910,000 0,00 í! 	0,00' 

,: 
3.910,00t 

4.1.3.2 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 11130900 000 1 83677 12969670 
4.1.3.2.5 , . Remuneração de Depõsitos Bancários - 	 . - 	11.130,900 	- . 0,00 ' 	, - 1.838,77 12.989.670 
4.1.3.2,5.01 ', 	 - 	- 	7. Remuneração de Dep Banc de Rec Vincutados - 2.797,600 ' 	0,00 L 137,19 2.934,790 
4.1,3.2.5,01.01 (31951) F ' Rec Rem Dep 8anc Recursos Vinculados Royaltiés - 	0,600 ' 	11009 r 	0,10 - 	0,700 
4.1.3.2.5.01,02 	- 	t- 	. ' Recde Rem de Dep Bancários déRec VincFUNDEB ' , 	 1.626680 	, -0,00 ' 	, 	27,52 1.654,200 
4.1.3.2.5.01.02.01 (31654) 	' F " 	Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.-FUNDEB-60% 	- ' 	627,940 - 	0,00 1 	1' 	0,00 627,940 
4.1.3.2.5.01.02.02 (31956) 	' F 	- - 	Rec.Remun.Dep.13anc.Rec.Vinc.-FUNDEB-40% 	. 	. . 	561-040 - .Y 	0.00' 0.00 561,040 
4.1 .3.2.5.01 .02.03 (33745) 	,' 	- F Rec.Romijn Dep.Banc.Rec.Vic.-FUNDE6-60% 

- 

, 	 338,970 0,00' 22,02 360,99C 
4.1.3.2.5.01.02.04 (33747) 	. 	.- F Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.-FUNDEB-40% 	- 

, 
- 	98,73C 0.00' 1 	5,50 

- 

104,230 n' - 
4 1 3 2 5 01 05 , 	Receita Remuneraçao de [)apósito§ Bancános 	MOE 72 460 000 32 32 é 	754 78C 
4.1.3,2.5.01.05.01 (31961) ' 	F •Rec.Rem.Dep.Banc.Vinc.EsIado-Transp.EscoIar - '* 	117.750 . 	0,00' . 	0,00 117,750 	, 
4.1.3.2.5.01.05.02 (31963), 	. , F - 	Rec.Rêmun.Dep.Banc.Vnc.FNDE-PNAE 	- 	. 	. - 	 96.70C 	, ... 	1 	0 . 00: :! L.' 	0,00 96.70C.O 
4.1.3.2;5.01.05.03 (31965) F , 	Rec.Remuh.D&p.Banc.Vinc.FNDE PNATE 12,90C 1r! 	0.00 	'i' 0,00  l2,90C' - , 
4.1.3.2.5.01.05.04 (31967) 	. 	, F Rec.Remun.Dep.Banc.V1rÍcFNDE Sal-Educação 

- 	 , 
260,380 :1 	0,00 	. 

'. 	,•1 
0,00 280,380 O 

183



 

a 

 

Betha Sistemas 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREIEITURA MUNICIPALDE BELMONTE 
Balancete de Verificação -2012 

 

1 .1. 

Exercido de 2012 

Dezern bro 

Página: 14120 

Máscara Isis!. concáblil Descriçãó 	 - Saldo Anterior 	1 	. Débitos Créditos Saldo Atual 

4 1 3 2 5 01 05 05 (31969) F Rec Remun Dep Banc Vinc ENDE PODE L 	 1 67C 0,00 0,00 1 67c 
4.1.32.5.010506(33733) ., 	- 	E Rec.Remun.Dep.Banc.Vinc.FNDE PNATE'INF , 	10,IIC ' 	0,00,  5,10 - 	15,210 
4,1.3.2.5.01,05.07 (33735) , 	F Rec.Remun.Dep.Banc.Vinc'.FNDE PNATE FUN 2,030 , 0,00 0.00 2.030 
4.1.3.2.5.01.05.09(33739) E lRec.Remun. 0ep.Banc.Vinc.FNDE Saiario Educação 46,660 0,00 .. 	11,0 59,690 
4.1.3.2.5.01.0510(33743) F :RecRemunDepeancvinoFNoE PODE 16,06C 0,00 0,00 16.060 
4.1.3.2.5.01.05.11 (33753) F. Reeita de RemDep Bancários Vinc FNDE- PNAE INF 29,91C 0,00 ] 	10.77 . 	40,68C 
4.1.3.2.5.01.05.12 (33755) F' 	- Receita de Remoep Bancários Vinc FNDE- PNAE FUN - 	33.970 0,00 ,' 	0.00 33,97c 
41.3.2.5.01.05.13'(33763) 	- :' 	F Rec..Rem.Dep.Banc.Vinc.Estado-Transp.Escoiar 72,32C 0.00 	' 5,42 ' 77,74C 
4.1.3.2.5.01.09 

4 
Receita de Remuneração Depósitos Bancários da CIDE 42,240 0,00 ' 	5,09 . 	47.330 

4.1,3.2.5.01,09.01 (31976) ' 	E. 	. 	' Receita de Remunêraçâo Depósitos Bancários da C1DE - 	. 	42,240  ' 	0,00 5,09 . 	47,330'' 
4.1.3.2.5.01.99 - "F3emuneração de Outros Dep Banc Recursos Vihcuiados 405,620 0,00 72.16 . 	477.780 

4.1.3.2.5.01.99.02 (33765) E 	 - Rem Dep Rcec Vinculado SDR-SMO Cv 633512012-5 5,620 ' 	0,00 j.! 	0,01 5,630 

4,1.3.2.5.01 .99.03 (34316) 	- F. 	. Rec Ram' Dep Banc FEP 	 - 	..  353,160 0,00 
' 	

64,45 417,61c 

4.1.3.2.5.01.99.04 (34320) ' 	F 	 . Receita de Remuneração Depósitos Bancários Multas 	- 46.840 0,00 ,-' 	7,70 54,54C 

4.1,a2.5.02 	. 1 Remuneração de Dep. Banà. dê Rec. Não Vinculados - 	 8.333,300 0,00 '  1.701.56 
e 	

10.034,880 

4.1.32.5.02 : 99 (31966) '-4 	 E 	. Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados 8,ã33,300 i 	0,00 1.701,58 10.034,880 

4,1.6 	. . 	 . RECEITA DE SERVIÇOS 	 . 2.912,470 40,00 .j 2.03359 ' - 4.906,060 

4.1.6.0,0.13 	 - , , Serv. Administrativos 	 , . 2.08B,860 .40,00 	' 1.936,32 3.985,18C 

4.1.6.0.0.13.01 (32219) . 	E Serv. de Inscrição em'Concurso Públicos, . 	857,920 40,00 
'j 	i 	1.820,00 2.637,920 

4.1.6.0.0.13.99 (32233) F 'Outros Serv. Administrativos 	 . 1.230.94C . 	1 i!J 	116,32 1.347,260 • 	. 
4.1.6.0.0.17 (32241) 

. 	. 	- 
, 	F 

,. 	 . 
Serv. Agropecuãrios , _r / 	 614,890 

. , 	1 0,00 » 	97,27 712,16C 

4.1.6.0.0.99 (32361) 	, E Outros Servicos 	 . 	. 	 . .. . 	 208,720 0,00 k , ii 	0,00 208,720 

41.7 	' . . , TPNSFERÉNCIAS CORRENTES 	 . 	. , 7.966.793.480 4.183,46' (tO37.2O8.43 8.999,818,450 

4.1.7.2 	
. r 	. 	. tRAN'SFERÉNcIAS INTERGOVERNAMENTAIS 7.923.512,48C . 4.163,46 ' 	i.Õ37.208,43 8.956.537.450 

4.1.7.2.1 	' 	- . 	, 'Transferéncias da União . . 	 4.656,492,180 '0.00 ' 	736.088,22 5.392.580.400 

4.1.7.2.1.61- - Participação na Rec. da União 	' 	' 4.423,230,360 	' ' 	0,00 , 	716.307,16 5.139.537,520 

4,1,7,2.1,01.02 	 . 1 Cota-Parte'do Fundode Participacao dos Municiplos 4.420.401,310 ' 	0,00 ' 	716.290.29 5.136.691.600 

4.1.7.2.1.01.02.10(32369) F Cota-Partedo EPM CF,art, 159, l,aiineab 4.420.401,310 , 	dOO' 716290,29 - 5.136.691.600 

4.1.7.2.1.01.05 (32371) . 	E' 	' Cola-Parte do imp. s/ a Propr. Tenitorial Rural 	. 2.829,05C . 	- '0,00 16,87 - 	2.845j2C 
- 4.1.7.2.1,22 	' , , 	' Trans!, da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 	. 69134.130 : 0 . 00  •, 	6.567.47 75.721,600 

4,1.7.2.1,22.20 (32377) F ' Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais ' 	105,940' r'.0,001 U 	' 	18,20 124,14C 

4.1.7.2.1,22.70(32381) , Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo ' EEP 69.028,190 .' 	'i[i 0,00v 6.569,27 75.597,460 

4.1.7.2.1.35 	 . Trans!, de Recursos dc EÜnd.Nac.Des.Educação-'FDNE 122.84,49C - 	0,00 ' 	, 	12,606,99 ' 	135.441,480 

4.1.7.2.1.35.01 (32429) ' 	F Transf. do Salário-Educação 	 - 75.352.33C ' 	ri 	o,o. 7 	6S92.66 82.344,99C 

4.1.7.2,1,35.02 (32430) ' 	, 	'E 	- Transf Diretas do FNDE referentes ao PODE 1.908,000 "i 0,00  0,00 ,- , 1.908,00Cm 

4.1.7.2,1.35.03 	. - Transf Diretas do ENDE referentes ao PNAE , 	, 	 19.252,000 . 	, 	0,00 " 	2.324,00 ,21.576,00C 

4.1.7.2.1,35.03.01 (32432) ' - 	'. 	.F Transf.Diretas'do ENDE-PNAE Ens.Fundarnenlal 	- 	, . 	11,556,000, ': 	
r 	

0,00"  ; 	1.284,00 12,840,000 

4.1.7.2.1.35.03.03 (32434) F. '' 	tansfDiretas do FNDE-NAE Educ,lnfantil ' 	- ' 	- 
 

7.696,00C - ' 	j,j. 	0.00', 1.040,00 8,736.00C-q 

4.1.7.2,1.35,04 ' 	, 	" Trans! Dirêtas do FNDE referentes ao PNATE 	, - 	26.322,16C 	, 0,00 " 	" 	3.290,33 29.612,49C 

4.1.7.2.1.35.04.01 
1 
 (32436) ' 	- 	''F '' 	Transf.Diretas do FNDE-PNATE-Ens,Fundamental , 	' 	 16,465,360 	

- 000 - 2.058,20 ' 	18,523,56CC) 
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4.1.7.2.1.35.04.02 (32437) Ë 'Transf.Diretas do íDE-PNATE-Educ.InfntiI' 3.808,32C 000 476.d4 i4128436C 
4.1.72.1.350403 (32438) - 	F Trans/Diretas do FNDE-PNATE-Ens.Médio 	 . - 	 6.048,480 0,00 756.09 6,804.570 
4.1.7.2.1.36 (32440)' 	. E: Transt Financ, ICMS - Desoner- L.C. N°87/96 16.039,110 0,00 0,00 16.0Ç9.IIC 
4,1.7.2,1.99 Outras Transferências da União 25.254,090 0,00 ' r 	586,60 25.840.690 

	

- 	r 

	

4.1.7.2.1.99.01 (32443) 	. E 
. 

. 	Outras Trans/da Uniãb - Simples Nacional 14.237.740 0,00 1 	586,60 14.824,340 
4.1.7.2.1.99.02(32444) 	L F Outras Trans/da Uniáo - EEX 	 . 	'. 11.016,350 0,00 '0,00 11.016.350 
4.1.7.2.2 Tíansferênclas (los Estados 	 . . 	 2.525,377,31C 386,77 230.7,55,49 - 	2.755.746,030 
41.7.2.2.01 Participação na Rec. dos Estados 	' , 	 2.465.74I.31C 386.77 230.755,49 2.696.110.03C 
4.1.7.2.2.01.01 (32447) 	'• F cota-Parte do ICMS . 	2.363.295,47C 0,00 :224.887,51 2.528.1 82,980 
4.1.7.2.2.01.02 (32448) 	, FL 	' cota-Parte do IPVA 124.494,330 	4 386,77 2.617,69 ' 	126.725,25C' 
4.1.7.2,2,01.04 (32449) 	 ,, F 	, 

. 
Cota-Parte do iPI sobre Exportação . 	 26.545,940 0,00 ' 	3.250,29 29,796.230 

.4.1.7.2.2.01.13 (32450) E kCotaParte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ 11.405;57C 	, , 0,00 , : 	, 0,00 11.405,570 , 
4.1.7.2.2.99 	' Outras Transf. dos Estados 	' 	 , 	, , 	 59.636,00c : 000  '::H 	: 	0,00 59.636,OOC 
4.13.2.2.99.99 	 : 	- Ioeniais Transferências dos Estaaos , 	. 	. 	59.636,000 - 	0,00 1 	 0,00 ' 	.59.636,000" 
41.7.2.2.99.99,01 (32463) 	' : ' Transporte Escolar do SEO-SO 	 ._ , 	 59.636,000 . 0,00 ./ 1: 	0,00 59.636.000 
4.11.2,4 	 , TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS . 	 " 	741,642,990 3.796,69 	iF. : 	70.364,72 808.211,020 
4.1.7.2.4,01 , Trgisf. de Recursos do FUNDEB 	 - 	. , . 	 , 	 741 .642,990 '. 	3.796,69 	1 I ' 	'70.364,72 :808.211.020 
4,1.7,2.4,01.01 (32470) 	. rt 	,, Transf, Recúrsos do FUNOEB-60% " 	 . 	 501,286,730 , , 	3.05'4.10 56299,32' , 554.531.950 

4.17.2.4.01 .02 (32471) 	 ,. E - Transf. Recursos do FUNDEB-40% 	, 240,356,260 742,59 114065,40 253.679,070 
4,1,7.6 	 : 	' ' 	'. Transf, de Conv. , . 	 43.281,000 ,. 	., 	1 0,00 43.281,000 
4.1.7:62 	-, :, Transf. Conv. Estados DislrFed. e suas Entid.' 	' 43.281,000 0,00 1] 	0,00 43.281.000 
4.1.7.6.2.99 ' 	' : .Outras Transf. de Conv. dos Estados - 	 43.281,00C 0,00 , Õ,00 ' 	43,281,000 
4.1.7.6.2.99.01 (33679) 	'! , Conv,Estado 50- SDRSmoeste - situação emergência - 	 43.281,000 : 	:0,00 .: 	0,00 43.281,000 

- 	4.1.9 	 , 	: ' OUTRAS RECEITAS COÀRENTES , 	 ' 	131.347,730 	' 0,00 : 
- 	 '8.548,33 . 	 139.896,00C 

4.1.9.1 	. Multas e Juros de Mora 	' 	 , 24.849,230 .0,00 : 	1,146,53 25.995,760 

4.1.9.1.1 	. 	 : . Multas/Juros de Mora dos Tributos - 	 435,030 '\ 0,001 : 	72,97 '-508.000 
4.1,9.1,1.38 (32576) F Multas/Juros de Mora s/ o IPTU . 	 158,050 0,00  55,39 213,440 

4.1,9.1.'1.40(32580) , Multas/JurosdeMoras/olSS 	 - 205,880 < Doo] 'j 	17,58 . 	 223,460 

4.1,91.1.99 	 ' : 
Multas/Juros de Mora de OutrosTributos 	- 	 .'.'' 71,100 0,00 1!rF 	

. 	 0,00 71,I0C 
4,1.9.11.99,01 (32589) 	:: 	'. E Multasejurosde Morade OutrosTributos . 	, 	71,100 oco l 	0,00 - 	 71,100 

4.1.9.1.3 	 r .  ' Multas/Juros de Mora da Div, Ativjdos Tributos 11,712,260 1 	0,00. 1 	65,12 - 	 1U777.380' 

4,1.9.1,3.11 (32768) 	 ' • F 	s. MultaslJuros de Mora Div.Ativ. si I&U 	' ' 	11.599,270, 0,00' iJ' 	- 	- 	51,60 11.650,870 
4;1,9.1,3,99 (32786) 	* 	. E Multas/Juros de Mora Div 1  Ativ. Outros.Tributos 112,990 0,00 , i 	' 	- 	 13,52 126,510 	ri 

4.1.9.1.5 	 ' . 	. 'Multas/Juros da Mora Div, Ativ. Outras Rec. - 	 2.740,920 ' , 	"» 0,00 ,i 	163,91 ' 	2.904,83C 

-Multas/Juros da Mora Div. Ativ. Outras Rec. 	, 	, 2.740,920 HE- 	0,00 : 	163,91 ' 	2.904,83CQ 

4,1.9.1.5,99,01 (32953) 	. F 	' Outras M/J Mora Div Atl 	de Outras Rec -Principal , 	 2.740.920 0,00 •. 163,91 - 	2.904,83C 

4.1.9.1.8 	 • 1 	Multas/Juros,de Mora de Outras Rec. 3.760,200 . , 	 11 	0,00 47,19 3.807,390 ' 
4.1.9.1.8.99 (33003) E , Outras Multas e Juros de Mora ,, 	 3.760,200 0.00 

.. 11: 	. 

.J 	47,19 3.807,390 SN- 
- i: 	Multas de Outras Origens' - 6.200,820 - , 

1 	' 
( 0,00  .Vt 	7734 

-v 
, 	6.998,160 xi - 

41 91 915(33032) : F Multas Previstas na Legislaçao de Transito 	 - 6200820 dl 	000 ' 	79734 69981600 
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41.9.2 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	' 16,822,84C . 0,00 :. 	880.00 17.Z02,84C 

4.1.9.2.1 	 . 	. INDENIZAÇÕES - 16.042,74C 0,00" 880,bD 16.92234C 

4.1.9.2.1.09 (33093) 	 .• F OUtras Indenizações 	 . 16.042,74C 0,00 ,, 	880,00 16.922,74C 
1  

4.1.9.2.2 . FiESTITUIÇOES 	 . 	 . - 	 780,10C 0,00 "1 	0,00 - 	780,10C 

4.1.9.2.2107 (33108) . E 'Recuperação de Despesas de ExercíciosAnteriores 780 1DC 0,00 0,00 780,10C 

4.1.9.3 r RECEITA DA DIVIDA ATIVA 	 ' 53.64566C 0,00 :6.177,80 59.823,46C 	e . 	

. 4,1,9.3.1 	 . Rçc. Div. Ativ. Tributaria 18.803,19C . 	0,00 167,43 18.970,62C' 

4.1.9.3.1.11 (331(36) 	 ' F. Rec. Div. Ativ. do IPTU - 	, 	 15.030,20C Ó,00 148,11 15.176,31C 

4.1.9.3.1.13(33170) 	' 	.- E 'Rec. Div. Ativ. do ISS 	 . 	 . 295,75C DOO 0.00 295,75C 

4193199 	. 	' . 	 ' 	" Rec. 	v. Ativ. de Outros Tributos 	 , Dl 3.477,24C 0.00 'i 	
19,32 3.496,56C 

4.1.9.3.1,99.01 (33165) F Receitada Dívida Ativa de Outros Tributos - Pninc 3.477,24C 0,00 	' 19,32 1496,56C 

4.1.9.3.2 ' 	
" 1 

 Rec. Div, Ativ. não Tributária 	 . 34.84247C . 	 0.00 	1 6.010,37 40.852,84C 

4.119.3.2.99 	 , '' ' 	Rec. Div. Ativ. Não Tributária de Outras Rec. 	 ' , 	 34,842,47C . 	' 	9,00 1, 	6,010,37 40.852,84C 

4,1,9.3..99,01 (33362) 	1 E" 	' Rec Dlv Ativ,  NãoTribut de Outras Receil 	Princ  34.642,47C' 	- 0,00 , 	1 6.010,37 , 	40.852.64C 

4,1.9.9 	 . RECEITAS DIVERSAS 	, , 	 , 	36.030,00C 0,00 344,00 36.374,000 

4.1.9.9.0.99(33411) 	. E Outras Receitas 	 ' 36.030,00C 0,00 	t ' 	344,00 36.374,000 

42 	- 	 ' 	
- 	!, 

RECEITAS DE CAPITAL 	 . 	, 	 - 235.685,030 0,00 87.235,73 322.920,76C 

4.2.1 	 . OPER4ÇÓES DE CRÉDITO 	 , . 	. 	 62.479,99C - 	. 	,!Q,0O '1 	75.440,?7 137.920,760 

4.2.1.1 	 ' , 	. 	' OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 62,479,99C , 	0,00 	
' ,' 	

75.440,77 137.920,76C 

4.2.1.1.4 	 ' 	' . 	' Operações de Crédito Internas -Contratuais . 	 62.479,99C 1 :'r 	75.440,77 137.920,76C 

4.2.1.1.4.99 	 r . 	' 	- Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais' 	. 62.479,990 1,0,00 , 	75.440,77 137.920,76C 

4.2.1.1,4,99.01 (33431)' 	L ' 	E 	' <' Oper.Crédito - Badesc PRÓ-FDM 1,022 	, 	 . 132.479,99C 0,00 7544077 ' 	137.920,76C 

4.2.4 	 ' 	 1 ' TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL 	 . , 	 173,205,04C k.:0.00 1' 	11.794,96 185'.000,OOC 

4.2.4.7 	, 	. 	' 	-!, - TRANSFERÉNCIAS DECONVÉNIOS 173,2054C 0,00'! .....11.794,96 185.000,OOC 

4,2.4,7,2 	 . 	' . Transf. Conv. dos Estados,'Distr.Fed.e suas Entid. 	' 
- 	

. - 	 173.205,04C  0,00 11.794,95 ' 	185.000.00
/
C 

4.2.4.7.2,99 	 '- , OutrasTransf, de Convênio dos Estados 173.205,04C . 	0,00' - 	 - 'if 	11.794,95 185.000,00C 

4,2.4,7.2.99.02 (33714) E Transf.Cv,Est-SDR-SMO Cv 18,99112011:0 	' 	 ' ' 	 150,000,0OC , 	0,001 	' , 	0.00 ' 	150.000,00C 

42.4.72.99.03(33725) 	 - 	-. E TranstContEstado SDR-SMO-Cv 6335)2012-5 	' 23.205,04C ' 	,., 	0,00 1 	11.794,96 35.000,OOC 

a 

- : 

-4 
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5 	 - 

5.1.2 

5.1.2.1 
1' 	» 

5.1.2,1.2  
5.1.2.1.2.00.00.01 

5.1.2.1.2.00. 00.01.01 (11934) F 

5.1.2.1.2.0000.01.02 (11935) F, 
5.1.2,1.2.00.00.01.04 (11937) 	r' F 
5.1.2,1,2,00.00.01.05 (11938) F 

5.1.3 	 . 

5.t3.1 	 . 

5.1.3.1.2 	. 	 . 	
.! 

5.1.3.1.2.02 (11330). 

5.1.3.3 

5.1.3.3.1.00.00.01 (11894) 

5.2 

5.2.2  

5.2.23 	 . . 

5.2.2.3.3 

5.2.2.3.3.07 
 

5,2.2.3.107:03 (11702) 	 : P 
5.2.2.3.3.07.04 (11703) 	 ' F 

5.2.3 

5.2.3.2 

5.2.3.2.1 

5,2.3.21.01 (11346) 	- 	 , P 

5.2.3.2.1.02 (11347) 	 ' . 	P 

5.2.3.4 	- 

52.3.4.1 	, 

5.2.3.4.1.02 

5.2,3.1,1.02.00,02 

5.2.3.4.1.02.00.02.00.0001 (-23403) 	' 

4 

RESULTADO DIMINUTIVO DO EXERCIdO 

RESULTADO ORCAMENTARIO 
INTERFERENCIAS PASSIVAS 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEbIDAS 

REPASSE CONCEDIDO 

TRANSFERENCIA FINANCIRA CONCEDIDA 

Transferencia ao Fundo de Saude 

- "Transferencia ào Fundo de Assistencia Social 

Transferencia ao Fundo de Agricultura 

Câmara Municipal de Vereadores 

MUTACOES PASSIVAS'  

DESINCORPORACOES DE ATIVOS 

'LIQUIDACAO DE CREDITOS 

RECEBIMENTO DE DIVIDA ATIVA 

INCORPORACAO DE PASSIVOS 

• OPERACOES DE CREI5ITO - EM CONTRATOS 

EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS CONTRATADOS 

RÉSULTADO EXTR,A-ORCAMENTARIO 

INTERFERENCIAS PASSIVAS 

MOVIMENTOS DE FUNDOS A CREDITO 

MOVIMEI4TOS DE FUNDOS PROPRIOS 

AJUSTE DE SISTEMAS CONTABEIS  

• AJUSTE DE SISTEMAS CONTABEIS - NAO FINANCEIRO 

AJUSTE DE SISTEMAS CONTABEIS - FINANCEIRO 

DECRESCIMOS PATRIMONIAIS 

AJUSTES DE BENS, VALORES E CREDITOS 

0ESVALORIZACOEDE BENS 

BENS IMOVEIS 

BENS MOVEIS 

AJUSTES DE OBRIGACOES 

ATUALIZÀCAO DE OBRIGACOES INTERNAS 

ATUALIZACAO MONETARIA NAO FINANCEIRA 

OBRIGACOES A PAGAR' 

Correção de Dividas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
Balanceté de Verifica,çào -2012 

Betha Sistemas 

Exercido de 2012 

Dezembro 

Página: 17/20 

Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

10.348.487,610 54596039 1 ! 	3.350,00 10.891.097.980 
2.735.383,360 470,519,60 

j 	
3.350,00 3.202552,96D 

2.606,896,550 	. 386379,98 3.350,00 2.990.126,530 
2,606.896.550 386.579,98 3.350,00 2.990.126,530' 

2.606.896,55D - 386.579,98 '3.350,00 2,990.126,530 

2.606,896,55D 38é.579,98 F3.350,00 2.990.126.530 

1.369.150,540 150.458.77 ' r 	0,00 1.519.609,31d' 
374.659,450 	, 65.663,55 

i 
0,00 440,323,000 

424.186.560 	. 130.55,66 1 	3.350.00 551,394,220 

438.900,000 '39.900,00 L 
) 	, 	0,00 ' 	476.800,0013 

128,486,810 -, 83.939,62' ii . 	0,00 ' 	'212.426.430 

'66.006,8213 ' 	'8.498,65 0,00 74.505,670 

66.008,820 . 	8.498,85 ' 	0,00 74,505,670, 

66.006.820 8.48,85 0,00 74.505,670 

62.479,990 - 	75.440,77 	
. :, 	

. 	0,00' ' 	137.920,760 

62,479,990 	' 75.440,77 	1 . 	0.00 137,920,760 

62.479,990 	' 75.440,77 Í 	0,00 1 37.920,7613 

7.613,104,250 75.440,77 	F 0,00 7.688.545,020 

5.848.969,050 :- 	0,00 	J . 0,00 ' 	' 	5.848.969,050 

5,848.969,050 0,00 - 	0,00' - 	5.848.969,050 

5,848,969,050 - 	' 	0,00 E 	0,00 5.848.969.0513 

• 	5,848.969,050 í0,00 4 0,00 	' 5,848,969,05D 

5,639.067,780 0,00 	1' !' 	0,00 5,639.967,780 

209.'001,270 0,00 - 0,00 209.001,270 

1.764.135.200 75.440,77 " 0,00 - 1.839.575,97D 

1.763.621,630 75.440,77 h 	0,00 . 	. 	1.839,062,400 

1,763.621,630 , 75.440,77 " 	0,00 1,839.062,40D 

1.056.778,170 	' 75.440,771, ' 	'j 	- 	000 1.132.218,940 

706.843,460 ' 	- 	0,00'[ 000 706.843.460 

513,570 l lo,001 '0,00 - '513,570 

513,570 0.001 0,00 ' 	' 	513,570 

513,570 0,00 0,00, 513,57D 

513,570 ' o:oÕ , , 1' 	000 . 	513,570 
•1 

1 	SI 3,570 0,00 1' 
' 	. . ' 	0,00 - , 513,570 	T1 

co 

- 
' 

'tí.t 

'1:» 
1'I - 
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Máscara 	 . 	 . Sist 	Contábili Descrição 	 . Saldo Anterior Débitos 	. Oféditos. Saldo Atua! 

6 	 . RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCIdO. . 	 8,709.994,190 0,00 '599.159,05 9.309.153,240 
6.1 	 . 	- - 	. RESULTADO ORCAMENTARIO 	' 	, 	. 	. . 	. 	520.200,45C 0,90 	., 9.569,99 619.770,440 
6.1.2 . INTERFERENCIAS ATIVAS 	 , 8.661,90C 0,00 1 	2.068,12 40930,020 

TR.ANSFERENCIAS RECEBIDAS , 	' 	8.861,900 0,00 1 2.06 18,12 10.930,020 
6.1 .2.1.2 	. 	 , REPASSE RECEBIDO 	1 8.861 ,90C 	' 0,00 	

F 
2.068,12 10.930,020 

6.1.2.1.2.00.00.01 	. . 	. TRANSFERENCIA DE FINANCEIRA RECEBIDA 8.861,96C 0,00 .'» 	2.068,12 10.930,020 
6.1.2.1.2.00.00.01.00.0001 (28356) E Transf. da Câmara Mun. Vereadores 	' 	. 5.000.00C  0.00 - , 0.00 5.000.000 
6.l.2.i.2.00.00.01.00.Q002 (34340) F Transferencia do Fundo Municipal de Saude de Belrnonte 3.861,900 ' 	0,00 2.068.12 

* 	
5.930.020 

6.1.3 	. MUTACOESATIVAS 	 . 511.338,550 . 	0,00 97.501,87 608.840,42C 
6.1.3.1 . INCORPORACAO DE ATIVOS 	 . .' 	413.798,GOC 0,00 '  97.199,31 510.997,91C 
6.1.3.1.1 	 . i , AQUISICOES DE BENS- 

	' 	 , 
. 	413,795,600 0,00 	, 97.199,31 510.997,91C 

6.1.3.1.1.01 (11375) 	
' 

P, 	-, BENS MOVEIS 	 , . 1 	 ' 	374.513,600 0.00 ,!1 94.469,31 468.982,910 

6.1.3.1.1.02 	 , . ' BENS MOVEIS 	 . 	, 	 . , 	. 	39.285,00C . 	'0,00 2.730,00 . 42,015,000 

6.1.3.11.02.01 (11742) 	 . P BENS MOVEIS DE USO PERMANENTE 39.285,000 ' 	qoo .1 2.730,00 42.015,000 

'DESINCORPORACAO'DEPASSIVOS 	. 	. 	. . 	97.539,950 . 	0,00 302,56 97.842,510 

.6.1.3.3.9 OUTRAS DESINCORPORACOES DE PASSIVOS 97539 95C 000 30256 97842510 

6.1.3.3.9.00.0003(11921). 	. P AMORTIZACAODEOEBITOSCONSOLIDADOS 	 . 3.328,160 " 0,00 	1: iJ " 	302,56 3.630,72G 
6.12.3,9.00.00.04 (33688) 	. P - ' AMORTIZA'ÇAO DÊ PRECATÓRIOS 	 . . . 	 94.211,790 .10,00 	1' 0.00 94.211,790 

6.2 	 . 	. 	. . RESULTADO EXTRA-ORCAMENTARIO 	,' 8.189.793,740 	' , 	0,00 499.589,06 '8.689.382,800 

6.2.2 	 . 	 . . INTERFERENCIAS'ATIVAS 	 . , 	5.848.969050 , 	0,00 	íI' 0,00 5.848.969.05C 

6.2.2.3 	' 	 '. MOVIMENTOS DE FUNDOS A DEBITO 	 '' . . 	 5.848.969,05C "0,00 	' 0,00 5.848.969,05t 

6.2.2.3.3 	 .: 	»' ' 'MOVIMENTOS DE FUNDOS PROPRIOS 	. 	, ' . 	' 	5.848.969,050 ' 	0,00 0,00 5.848,969,050 

6.2.2.3.3.07 	. 	. 	i '  , 	. 	, AJUSTES DE SISTEMAS CONTABEIS 	. . 	 5.848.969,050 . 	'0,00 	1 ,1. 0,00 5.848.969,050 

6.2.2.3.3.07.03 (11744) P ' AJUSTES DE SISTEMAS CONTABEIS - NAO FINANCEIROS 5.536,668,210 0,00 ' 0,00 5.536.668,210 

6.2.3.3.07.04 (11745) F AJUSTES DE SISTEMAS CONTA8EIS - FINANCEIROS 312.300,840 :'000 ' 	
0,00 312.300,840 

6.2.3 	' ACRESCIMOS PAT'RIMQNIAIS 	' 	, ?.340.824,69C ' 	0,00 ij  499.589,06, '2.840.413,750 

INCORPORACAO DE ATIVOS 	' - 	 ' 	. 	14.945,040 	' 0,00 . 4971282,96 512,228,000 

6.2.3.1.2 	, 	 1 	. INCORPORACAO DE BENS MOVEIS 	, 	' 	' , 	. 14.945,040' 0,00 ift 	0,00 14.945,04b 

6.2.3.1.2.01 	 1 	': ' 	' BENS MOVEIS DE USO PERMANENTE 	 . 	. 14.945,04C 0,60 . 1k 	0.00 14.945,04C 

6,2,3.1.2.01.01 . 	'L AQUISICAO 	 . 	. 	- 	. ' 	 14,945,040 . 	'0,00 ' 	0,00 14.945,040 

6.2,3.1.2.01.01.01 (11922) 	. 1' - INCORPORACAO DE BENS IMOVEIS 14.94,04C , 0,00 	- 0,00 14.945,040 

6,2,3.1.1 .. ', 	. 	. INCORPDRACAO DE DIREITOS 	 -- 	. . ' 	0,00 'O,OO 497262.96 , 497.282,96C 

6.2.3.1.7.03 	 . 	. , 	. DEVÈDORES - ENTIDADES E AGENTES 	' 0,00 , . 	0,00' ,113.200,00 113.200,000 

6.2,3.1.7.03.06 (34338) 	' 	.1 P CRÉDITOS DIVERS0S DO ESTADOIUNIÂO 	' 	 . 0.00 0.00"•. 113.200,00 113.200.000 '! . 
6.2.3.1.7.04 	 . 	1 	, EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 	 . 	' 	- 

, 
0,00 

, 

' 	.0,00 ' 	. 

, 
362.½5.31 362.725,31d ü 

6.2.3.1.7.04.00.02(34339) 	
" 	1 

P. 	' ' 	CRÉDITOSA RECEBE 	DO BADESC' 	 - 	. 0.00 ''» 	0,00'  FF.3627251 ' 	362.725,31C 

6.2.3.1.7,10 	 . ' 	. , CREDITOSREALIZAVEISA,LONGOPRAZO 	. 	. 0,00 ,, 	0,00 "1 	21.357,05 21.357,6500 

6.2.8,1.7,10.01 (11759) 	- 	' 	. . P ' 	DIVIDA ATIVA - INSCRICAO 	 i , 	 0,00  o,od. - . 	. 	21.357,65 . 	21357650; 

6,2,3.2 	 ,' - AJUSTES DE BENS, VALORES E CREDITOS 	 . 2.325.879,650 1: 	0,00 " 	0,00 2.325.879,65C j 
62321 VkORIZACOES DE BENS 2325879650 11 000 000 2.325.879.65C 
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Saldo AtuaQ - 	Máscara 	 1 Sist. ContbiII Decrição Saldo Anterior Débitos 	- 	1 dréitos . 
62.3.2101 (11393) 	 . 	- 	P BENS IMOVEIS 1.639.674,540 0,09 000 1639874540 
62.3.2.1.02 (11394) 	 e 	. BENS MOVEIS . 	 666.005,IIC 0,00 1 0.00 686.005,110 
6.2.3.3 	 - 	- 

DESINO'ORPORACAO DE PASSIVOS . 	. 0,00 0,00 .2.306,10 2.306,100 
6.2.3.3.1 DESINCORPORACAO DE OBRIGACOES . 	. 	 0,00 	- 0,00 :2.306.10 2.306,10c 
6.2.3.3,1.05 (11407) 	 F 	 . RESTOS A PAGAR 	 . , 	 0.00 Ô,00 2.306,10 2.306.100 

• 
-: 

• 1 •  .. , 	- 

.. 
E 1 -, 

.11  . 

• 

" 

• . -0-r " 
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Máscara 	 . 	SiM. Contábill Descrição 	 ' Saldo Anterior 	• Débitos Iréditos Saldo Atual 
9 	 , DEDUÇÕES DA RECEITA 1,373.401,450 145.113,11 

i!i 	
- I.51\8.437.210 

0.1 	 '- 	 . DEDUÇÕES DA RECEITA ' 	" 	1.373,401,450 145.113,11 	. 
1 	7,35 1.518.437.210 

9.1.7- DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 
, 	 1.373.401,450 145.13,1l 77,35 1.518.437,21D 

917.2 DeduçãodasReceitasdeTransferências 1.373.401.450 145.113.11 7735 1,518,437,210 
9.1.7.2.1 	 .. Dedução das Receitas de Transferências da União . 	 887.845,150 99.612,19 0,00 987.457,340 

Dedução das Receitas deTransferénciasda União 884.637,37D 99.612,19 0,00 984,249,560 
9.1.7.2.1.01.02 	 - Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDES , 	 ,884.075,780 99.608,82 j 	0,00 983.684.600 
9.1.7.2.1.01.02.10 (33654) 	- 	 F Dedução Cota-Parte do F!M Formação FUNDES 884.075,780 99.608.82 . 	0,00 983.684,600 
9.1.7.2.1.01.05 (33655) 	 F Deduçãode Receita p/Forrnação do FUNDES- ITR 561,590  ,3,37 0,00 ' 	564.96D 
9.1.7.2.1.36 (3656) 	 , 	F . Ded Rec pftForni do FUNDES - ICMS Deson - LC 87/96 . 	 3.207,78D 0,00 ' 	' 	- 	0,00 3.207,780 
9.17.2.2 Dedução das Receitas -deTransferência dos Estados 	, - - 	 465.556,3013 45.500,92 , 	77,35 530.979,87D 
9. 1 . 7,2.2:0 1 [Dedução das Receitas dQTransferência dos Estados 	, 485.556,300 45.500,92 ' 	.77.35 530.979.870 
9.1.7.2,2,01,01 (33659) 	 F Dedução do ICMS para Fàrmação do FUNDES - 	460.658,190 , 44.977M3 ' ' 	'ílj 	'0,00 505.635,620 
9.1.7.2,2.01.02 (33660) 	 F Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - tPVA , . 	 24.898,II0 523,49 - 	77,35 25,344,250 

- TOTAL: -  22.569.236,151 22.569.236,15 

- 	1 

/ r 
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4 	 ' iv 
Telelõq*aBrasJI$A. 
Rua Martkano de Carvalho 851 - 8ea Visa 

• 	 SaoPaub-SP-CEP01321M01 	 ;. 
lnscriço Estadual 109 383.99. 1 12 CF4PJA1F: 02.559: 157,V1 62 

• . 	 httpliwAw.*0.rn br 

- 	 .. 	 4257 

__________ 	VIU flUi IUIIIIIDIIIIIIIIIIIJIIIIIIIIIIIUIJIUIIU 1 II 
72O?169440fl113623032O1 13 

b 	MUNICIPIO DE BELMONTE 	 1 

R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
89925-000 BELMONTE - SC 

OUTROS EST4DOS 5  

Este envelope contém' 8 (oito) documentos em seu nome dom mesmo endereo. - 	- 	. -- 
Veja mais detalhes no quadro abaixo: 

Conta Telefone Tipo de Doçimento Vencimento Valor - R$ Sequência 	Qtde de folhas 

05381663800 3625-00800 Conta 20101/2013 034 1 	 1 
05381664520 3625-02830 Conta 20/0112013 1,89 2 	 1 
05381664792 3625-03140 Conta 2010112013 . 	1,90 3 
05381664369 3625-01590 Conta 2010112013 5,54 4 	 1 
05381663710 3625-00690 Conta 20101/2013 6,74 5 	 1 = 
05381664954 3625-03420 Conta 2010112013 3630 6 	- 	- 	1 
05381663559 3625-00300 Copta 2010112013 	• 48,38. • 	7 	 2 
0531664873 3625-03150 Conta 20101/2013 60,68 8 	 1 

- 

Total de documentos 8 • • - Total de Fo!ha: 9 	- 

VerIfique o boleto bancario referente a cada numero de documento - 	— - - 	 - - - 

- 	

- 	:- 	•- ii 
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Seu Demonstrativo de Despesas 
Telerôniço 2rasil S.A. 	- 
RtIoAfrn,ronleTomerdnrd, ole 
Cmaieroi - Floono -ápolo - SC CEP00013 580 
lrocrçoo EeI*od 254433440 CI4PJtOF 02 55$ 15710013-04 
1Ip4\vwewocombe 

4259 

Loca! 	 Uso 	 - 	 - - - t -4 - . ----- 
47280 	- INDFVIDUAL II RESIDENCIAL AUT 	 OUTROS ESTADOS B 	 ' 

+ 1 	 MUNICIPIO DE SELMONTE e.1  eone 	ov 	t-JR0 	
R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 

3625-0080 0 	9 	05381663800 	
89925-000 BELMONTE - SC 

Total da Fatura 	- Vencimento 	Mês 	 - 	 -. 
0,34 	2010112013 	01(2013 	 - 	 Vencimento 

- 	- 	- 	 2010112013 
=— 

 
CentraIdcReIacionírhento:J -- 	- 	- ----_ -. 	- 	- 	 - 
08000151500 	 - 

SERVIÇOS 	 —------ —-_.i 	VAL0R(R$) 	- - -  - 

Sé?viçõde 	 '- - 
Chamada bro9a Distância I-lacionãt Vivo 15 	

- 	
0 , 34 : - 	

Atendimento ao 

- 	 Consumidor  

- 	 - 	- 	 - 	 (SAC):-103 15. 	- 

• 	 Portadoresde 	 - 

- 	 - 	 - 	necessidades 

- 	- 	 - 	- 	 - 	 - 	 especiais de 

• 	- 	 e 	

- 	
falalaudição, acesso 

- 	 pelo 141 

Para saber qual a 
- 	 - 	

lojavivomais 

- 	- 	 pertodevocê 	 - 

Ligue 102,ouaesse 

TOTAL A PAGAR 	 - 	 0,34 	 www.vivo.combr 

ntrIbuIção para o FUST eÊUNTTEL- 1,5% do valor dos servIços - não rep2ssada às tarIfas. 	 - 	- 	 - - 

Importante: PagaraJo sua cDnla em dia você evila muNa de 2% e juros de 1% ao Mós. 	 - 

ANATEL 0331 o 1332 p000 DelSoicoles acidOSes. Receios de olerototiordo VIVO [19010 ocre o protocolo em 55*5 pma 10315 e 142 pciwo fecicodss midScro 	
- 	 O poceosa de (aturon-enlo das 

Ç
Ioa[ôes oqI Ceililcado conloim e 

- 	
- 

vivó- 

- 

- 	- 	
O Recibo sõ serã válIdo com outenticafle õu apresentação do ecirato barcârio. 

-'-- 	----- - 	-DESTAOUEAOUI .................................................................... 

* 	TELEFÕNOCA BRASIL 5k 	 - 	 - 	 - 	 - 	- 	 -- 	 - 

Local 	Telefone 	 Mês 	I. DV 	 vicompiemento 	
.7... - 

.47280 	3625-0D800- 	01113 	-- 	8 	 15803240 	 -: 	- 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 	 - 	 - 
- 	034 	5 	 .20!01113 

	vivo  - 

- 	liSo Roosoe mi porfies rojo docoscro, pois será ksdo no proccorarornlo 	 . - 

AidcnIkoçSo do Agerdo Altercado - talo raio como roces 

846300000003 003410294726 È03625008005 011381301206 

- 	II 	III IllI I 1 IMI 1 IIlIhIlIMtI 
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- 	 Tetetõnlca Brasil S.A. 	- 
Nota Fiscal Fatura de Serviços 	 PtiaA-nÍw4rT,wnr4aó.$)n 

- 	 Eratoato 0v0u2013 	 C8rrsos - Floçiro*do- co CEP:arOtO-lsO 
de Telecomunicaçoes 	 - 	krrc4sa Eu 254433448 CNPJR4F: 02.558 157/8053-04 

	

- 	 r 	
ftp /N,wwwjt casto 

- 	 426Õ 

Local 47230 
Telefone 3625-00830 	DV 9 	

OUTROS ESTADOS B 

URO 05381663800 Uso INDIVIDUAL N RESIDENCIAL AUT 	 MUNICIPIO DE BELMONTE 

Inscrição Estadual n ° 	 - 	 R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
CNPJ / cr 14° 80912108/0001-90 	 89925-000 BELMONTE - SC 	 : 

Total da Fatura 	Vencimento - 	Mês 

034 	- 	70/01/2013 	01/2013-  

	

- 	 t 	 - 

- 	 . 	 - Reservado ao Fisco: D9B6 2FBZ4EBF.C7AE.53AD D840.65ZB.A041 

Plano Destinos DDD 15 	 -- - 

Data 	 TeMone 	Localdode 	 UF 	Inic 	Duraçoo M,daidade 
001 	03/12)2012 	3643-1359 	SADJOSEDOCEOR 	SC 	I4H21P 	1,0 DIftRENCLDA 
Subtotal .................. -......................... - 

Valo r(RS) 

034 
0.34 

) 

e 

II 

1- 

n 

- 	ICMS: Base dc Càlculo: 	 0,34 	 Aliquota: 	25% 	Valor do ICMS: 	 0,09 

1 	
/ 

-. 	 Para sua comodidade, cadastrejá sua conta em 
Débitõ Automático 	- 

Basta preencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco 

[ 'I± :T : 	_ 1 	Autorizaçãõ raDebitoAtniati 	.. - - 

- Autorizo o débito automatico mensal em minha conta corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações dajelefonica 

Nome 	 . 	. 	 . . 	 NRC da Conta 	05331663800 

ICPF/CNPJ' 	 - 	 . 	- 	
' 	 jBanco 	 1' 	 - 

1 Agência 	 - 	 . 	Conta Corrente 
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- - 

• = — 

Tclefónka Brasil S.A. 

Seu Demonstrativo de Despesas 
	 Rua dt,ion4e Tiwmwtcé nfr, 

-.-, - 	
Mlp:(Âwm nOjo com 

- 	 - 	
e 	 4261 

Local 	 Uso 	 TÇI 
47280 	INDWIDUAL N-RESOBIctAL AIJT 	 OUTROS ESTADOS B 	 DPtCT-  - 

MUNIÓIPIO DE BELMONTE - Telefone 	DV 	NRC 	
SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 3625-0283 O 	1 	05381664520 	

89925-000 BELMONTL r  SC 
Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

1,89 	20(01(2013 	012013 	 - 

Central deRblacionamento: - 	 -. 	- 	 - 	 - 

- - 0800 015 ISÕÕ  

SERÇ0S 	 ---- 	--- 

Chamada Longa Distáncia Nacional Vivo 15 - 	 - 	
- 	 . 	

1,89 	- 

a 

a 

TOT.ALAPAGAR 	 - 	1,89 

Contribuição para o FuSt e FUNTTEL- 1,5% do nior dos serviços, não repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua corBa em dia, você evita multa de 2i0 e juros de- 1% ao lolês. 	 - 

- 	 Ogações enIâ Ce,Ucado coMrne 
AJATEL 1331 e 1332 pna Ocinorden ejdP,or Roccrsodo nOcnó,ewde VIVO gic coce oprc4ocolo ommloa pa 10315 e 142 pxa dcfl:ienles nudljoos 	 o oroce090 de !aturamenbo da, 

• 	 -  
RenoIUÇào 4-26 de DSn'12J2005 - 	 - 

 
01ó is, 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do oxido bancário. 

- 	- DESTAQIJEAQUI ---------- ---------- ------------ --------------- --------- ------------ 

- 	 --.. 	

.. 	 -- - 	- 
Local 	Tdercne 	 DV , 	- Complemenio\  
47280 	3625-02830 	 01/13 	 2 	, 	19203240 	

.- 	 -- - 

TolaldaFatura 	 DV 	ViMnt& 	 -,, 	:. 	 e 
- 1,89 - 	9 	 20101113 

	
VIVO 

003° Rason no por*se cole docurncodo peOs se,ã dkado no procnsxn.rde 

Vencimento - 

20/01/2013 

Ser'iço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de, 

falaiaudição, acesso 

p'elo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 	 ± 

www.vivo.com.br  

kdeodeApedeAnOrosdo-Nâen*cnorec4o 	- 	e 

- 	 846900000007 01891029472903625028300 011321301209 

- 	l 1 l i 1011 MII 0l 11 ll I IIffl il I II II lO  II H l 1H Il 1 IMI 11 Hill 1111011 I II 
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4 

Telefônica Brasil S.A. 

Nota Fiscal Fatura de Serviços 	4728O.1O5/OI(i3.®ODI/OQ! 	 rrnm,rancTynmraãs,n 
Coqa*os. Ftoerô,oh - SC CEP'SMSO- 160 

de Telecomunicações 	
E,nesao 0110112013 	

ii.rriiçio Esladti 214433446 CWRI/14F,02 558 15710013-04 
hrp:uwme.com.br 

	

- 	 . 	 . 	 4262 

Local 47280 	- 
Telefone 3625-02830 	DV 1 	

OUTROS ESTADOS 8 

NC 05381664520 liso INOIVIDUALI4RESIDEI'1CIALAUT- . 	 MUNICIPIO DE BELMONTE 
lscriço Esiadual n' 	 R SANTOS DUMONT 1 N- CENTRO 	- 
CNPJICPFN° 80912,108D1-90 	 89925-000 BELMONTE - SC 
Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

189 	2010112013 	0112013 

Reservado ao Fisco AEIE.15F6,Db76 4DE2 C'DF2.E3EC 7CAF 1826 

Plano Destinos DDO 15 . . 	. . 	 . . 	 . Valor(R$) 
Dala Tebfooe Localdede LIF kIiciO DurraçaÉia Modaldade 

001 	73/1112012 3623-0554 DESCAUSO Sc -I0H541,36 2,5 DIFEREI-ICIADA 0,37 
002 - 	23111012 	-- 3523-0554 DESCANSO SC 13H55M36 1,0 N0RbL 0.34 
003 	27111/2012 3523-0272 DESCANSO SC 10H20M12 1,0 DIFERELICIADA 	- 0.34 
004 	091212012 3523-0127 DESCAIJSO Se 141-1121,154 1.0 DIFEREIICIÂDÁ - 	 0,34 
Sublotei 	.................................... , . 169 

/ 

) 

ICMS: Base de Cálculo: 	 1,89 	' 	Aliquota: 	25% 	 Valor do ICMS: 	' ' 	 - 	0,47 	- 

Para sua coniodidade, çadastre já sua conta em 
Débito Automático 

Basta preencher este formulário com seus dados e entregar no seu ,Banco 

. C 	 2 
Autorizo o débilo automático mensal em minha conta corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações da 1'elefonrca 

1 Nome 	 . - 	 - 	 ' 1 NRC da Conta 	05381664520 	 . 	-. 

CPF/CNPJ - 	 . 	- 	, 	 Banco 	- 

Agência 	 - 	 - 	 Conta Corrente  
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Telefônica Boasil 54. 
RLPO Akosoanlo 1pmor4?, ole Seu Demonstrativo de Despesas 	 - C00ID1.FIWOdPCISSCCEP1BO1BD 

13 

f 

Local 	 Uso 
47280 	INDIVIDUAl. l-JRESIDEIICIALAUT 

Telefone 	DV. 	NRc 

3625-03140 	O 	05381664792 
Total da Fatúra 	Vencimento 	Més - 

1,90 	2010112013 	0112013 

Central de Relacionamento: 

08000151500 

SERVIÇOS 

• Çhamada longe Distância Nacional Vo IS 

• inscrrç2o ESILOAsO1 25d433148 CFJPIAAF 02 ssa 157/110i3414 
IsIip.11www oãso cam.br 

- 	

4263 

OUTROS ESTADOS 6 	 T 	/ :: • 	s•-n r- 

MUNJCIPIO DE BELMONTE 
R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO - 
89925-000 BELMONTE - SC 

vencimento 

E 
	

20/0112013 

VALOR4R$) 
- 	----_.- 	t 	'-- 1 -.-- 

1,90 
Serviçõde 	 / 

Atendimento ao 	-- 

Consumidor - 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de 

falalaudição, acesso 

pelo 142. 

P2ra ehr n ii,I a 

1 

	

- j.—" 	= 
loja Vivo mais 

perto de você 

Iiguq 102 ou acesse 

1,90 	www.vivo.com.br  

O processo de iaiuranrenio doo 
1I1N}' Fgacõeo €iA Corsoiicod 
LA R eSO,â0 426 co 39(1212005 

o — 

O Recibo sÕ som valido com aulonticaØo ou apresenlaçlo do extrato banario. 	 e 	 - 

DESTAOUEA0UI -------------------------------------------------------------------- 

TELEFÔNICA BRASIL SA 	- 	 -- - 	 - - 	 - 	 - 	- 	- - - - 	 - - 	- 	- 	 - 	- 

Local 	. Telefone 	 Més 	 DV 	 mp Cotemenlo 	 - 	- 
47280 	3625-03140 	01113 	- 	9 	12324O 	 -. 	 --.--- 

	

Total da Fatura 	 DV 	Venclrtienlo 	 - 	 - 	- 	 - - - - 

	

1,90 	- 	2 	t2010I113 	- -°- 	-; 	 - 

rijo Rastro , perA', este ocroowrso pois nooSolitado no p10000500xr*o 

AIISOCOÇOO do Mondo kd000jo - aios isolo tosso OCCD 

846400000002 019010294726 803625031403 011391301204 - 

	

l IJ l 1 l 1 flI 1 Mil 	i lll II 	I II 1H 1 III O I I IIlH 101 J 1 II II 1 011 1111 II lI 

TO TAL A PAG AR 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% cio valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

importante: Pagando sua conl; em dia você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

APIATEI. 1331. l32 psto OePc'cr4os audio, Recorre do fllcndmenIn vivo Ogie caro o protocolo em mdoon par1'10315 o142 $rd delcieootas alieno 
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TeleFônica Brasil S.Â. 
Nota Fiscal Fatura de Serviços 	

N' 472B0-1O6 Ói 
RíinAWSrnainTatô,shi 	 - 

• 	 Enr,c 01U2oi3 Coqtiowos - FiiÕpot - sCCEg 	 -lBG 
de Telecomunicaçoes inrnçaoEsia&ai1 4433445 CNPM.Q1.55Bl57/l3M4 

raip'J/.,vrenóJo.m& 

• 1264 

Local 47280 
Telefone 3625-03140 	DV 0 
NRC 05381664792 Uso INDIVIDUAL N RESIDENCIAL AUT 
Inscrição Estadual nb 
CNPJI CPF N °  80.912.10810001-90 

Total da Fatura 	Venciniento 	Mês 
190 	20/O 112013 	01/2013  

OUTROS ESTADOS O 

MUNICIPIO DË BELMONTE 
R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 

89925-000 BELMONTE - SC 

Reservado an Fisco. FERI E4A4 F8E9 7039.0E27 ACC4 EFA7 10? 

Plano Destinos.DDD'lS . 
Dais -Tekfone Localdade UF Inco Dirnç8, lSaIdade 

031 	2611112012 	- 3623-0420 DESCANSO SC 1211191/30 2,5 MORIAAL 
002 	2711112012 3622-8769 SAO MIGUELOOES 50 16H271M5 1.0 D1FEREIIcIADA 
033 	2811 112012 3622-1025 SAO MIGUEL DOES - 	SC 09H54M42 2,0 DIFERENCIADA 
Subiolol ....................................................................................... 

1 

Valo r(R$) 

6.87 
0.34 
0.69 
1,10 

) 

	

ICMS: Base de Cálculo: 	 1,90 	 .Aliquota: ' 25% 	Valor do ICMS: . 	. - 	 0.48 

Para sua comodidade, cadastre já sua conta em 
Débito Automático 

Basta preencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco 

	

________ 	— 	ÁWhzaçDtoAut*o 

- Autorizo o débito automâbeo mensal em minha conta torrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de Telecornunicaçóes da Telefonica 

1 Nome 	 . 	 , 	NRC da Conta 	05381664792 - 

CPFICNPJ 	- 	 . 	- 	Banco 	 - 	 -. 	- 

Agência 	 . 	 . 	. 	 Conta Corrente 
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Seu Demonstrativo de Despesas 
Telefônica Wasil S.A. 
Rua Ph,nul, Tamatgã 4s 	- 
Coquaro, - Fton rmpohs- 52 CEP.eS0%IBO 
tr.sçnçã, Esdu,aI 254433441 CNPJS,IF 02550 157/0013-04 
Fdlpi/w#w 6t0.cuss 1x 

4265 

OUTROS ESTADOS O 

MUNICIPIO DE BELMONTE 	
e 

R SANTOS DUMONT 1 SN-. CENTRO 
89925-000 BELMONTE - SC 

Vencimento 
2010112013 

T, SeMçode 
5,54 

-. 	 ., 	

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necssidades 

especiais de 

fala/audição, acesso 

pelo 142. 

Para saber qual a 

* toja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

Contribuição para o FUST e FUNTTEI - 1,5% do valor dos serviços- não repassada às Larifas. 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evila muita de 211. e ocos de 1% ao Mês. 

O prosaico da aluromoplo duo 
Iksaçoe, azia Ocru tcado cancrrne 

ANÂTECI3JI e 1332 pas Oo5tie,e, aupivos. Recuem de tendei,enlo VO Lupa ccxi e prolocã, em mOes para 10315 e 142 Pcvu dofiderites audjijua,. 	 ..- 

Resoiuçao 426 eu OaI212005 
(aluo SI. 

O Recibo só serã vtiido copo autenticação ou apresuntaçto do extrato banerlo. 	 - 
---------------------- ..------------------------------- .........DESTAQUE AQUI ..................................................................... 

IELEFÔNICÁBRÂSILSk  

Local 	. Telelone 	 Mês 	 0V 	 Complemenlo 
47280 	3625.01590 	01113 	.. 	4. 	 11403240 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 	 - 	 - 	 — -- 

	

5,54 	lo 	2010113 

 

Não R3s1n eu poises vele docurnoojie pois soai ,4ads nu processrcuio - 	 - 	 . 	 a- 

Asleotcação do Ape,ie Movendo- Não sido casio retão 

846400000002 055410294726 803625015901 011341301205 ' - 	II 011 0I 1 ff1 Il 11 IlI IH I HII 101 II 	IflI II IMOI 101 IIfl IIHI lI I II 

Local 	Uso 
47280 	IFIDIVIDUAL 04 RESIDENOAL AUT 

Telefone 	DV 	NRC 
3625-01590 'O 	05381664369 

Total da Fatura 	- 	Vencimento 	Mês 
5,54 	 2010112013 	0112013 

Central de Relacionamento: 
baoo 0151500 	 - 

SERV1ÇbS 

Cttarnada Longa Disláncia Nacional Vívo 15 

TOTAL A PAGAR 

- 
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li 

Telefônica Brasil $Ã. 

Nota Fiscal Fatura de Serviços 	
04gl3-O)00l/®l 	 - 

Ens,o 01/01/2013 	 Caqacans- A ,Õools- SCCEP.5SO&1130 
de Telecomunicaçoes 	 Iiix4/E$tn4t'1-4433441 cwpnIF'oasss1s7/lI3o4 

t,IIp./Mww,'iso.coni bo 

4266 

Local 47280 
Telefone 3625-01590 	OVO 
NRC 053816434369 Uso Il-IDIVIDUAL l'l RES1DEI'ICIAL AL'T 
Inscrição Estadual n °  
CNPJ / CPF Ne  80912108/0301-90 

Total da.Fatura 	Venciiiienlo 	Mês 

564 	20101/2013 	01/20'13. 

OUT1OS ESTADOS O 

MUNICIPIO DE BELMONTE 

R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 

89925-000 BELMONTE - SC 

Reservado ao Fisco SRV 5E02 E8CI 0980 BF8C.5E64 AA7A 94C 

Plano Destinos DOO 15 - £ •Valor(RS) 	- 

Data TeIone Locaidade - 	 LIF htio Dw/rão ivodaidade 
COi 	25111/2012 3623.0201 DESCANSO 	' SC 6H5411030 l,0 DIFEREÍICIADA - 	 0,69 
002 	2711112012 	' 3622.1842 SAO MIGUEL DOES SC 16H45M18 I,0 DIFERENIJIADA - 	 0,34 

003 	03/12/2012 3246-3473 ÍIAJAI SC 0t159M54 1.0 DtFEREIJCIADA 0.34' 
004 	08/12/2012 3622.0227 5/0 IIIGLIEL DOES SC 16H52M30 7.0 DIFEREI'ICIADA 	- 243 

006 	18/1212012 3623-0307 DESCANSO SC 1 1H34M30 - 	 50 DIFEREIIOADA 174 

Sublolal .................................... 

4 

. 

a 	 , 

- 	ICMS: Base de Cálculo: 	 5.54 	 Aliquota: 	' 251, 	 valor ao IlÀYlb: 	 ,35 

Para sua comodidade, cadastre já sua conta em 	 - 
Débito Automático 	 - 

Basta preencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco 

Autorizaçâo para Debitotrn 	— 	 ritiWjfl 
Autorizo o débito aulomãtico mensal em minha conta corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações da Telefonica - 

'Nome 	 . 	- . 	 - 	'NRC da Conta 	05381664369  

CPF(CNPJ 	 Banco  

[Agência 	 ,__, 	 Conta Corrente' 

) 

1 

199



Local 	Uso 	- 
47280 	INOIVIDUAL Id RESIDEFIOAL AIJT 

Telefone 	DV 	NRC 

3625-0069 O 	1 	05381663710 

Total da F&ura 	Venimento 	Mês 
6,74 	2010112013 	010013 

Central de Relacionamento: 	/ 
0800 015 1500 

Telefônica Erasil S.A. 
Rua Ahsirdt Tonnarduró o/o 
Coemos - Flenanôpoon- 50 CEP 0s)- 110 
Innonç0o Eolaib'd 254433413 CNP3'I.lF: 02550 157e013.04 
Igip llwáw wQa.combr 

• 	4267 

- 	 - 

OUTROS ÇSTADOSS - 

-. MUNICIPIO DE BELMONTE 	 - 
R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 	

4 89925-000 BELMONTE - SC 	 -. 

Vencimento 

20/01(2013 

Seu Demonstrativo de Despesas 

6,74 

6,74- 

—-SRViÇOS 

ChaHada Longa Disláriciã Na 	alVivo 15 

e 
45  

- 

L
TOTALAPAGAR

ntribuição para o FUST e FUNTTEL- 1.5% do valor dos seMços- não repassada às tarjías. 

Importante: Pagando sua conta eco dia, você evita mulia de 2% e juros de 1% ao MM. 	- 

ANATEL 1331 o 1332 pira Derpcvrdes spdcfios. Retorno de alendlo,orlo VIVO Igle 0500 eIoçoIo em maus pira 10315 o 142 para dercionlo, aidf,von 

- -- - 

SerViço de 

Atendimento ao - 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, acesso 

pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acosse 

www.vivo.com.br  

e - 

(

'' o pioce,so do loluronconlo das - 

slllNr tioocôes está CurtI-tudo contorne 
II 	Rso'ijçao 426 de 

vivo1I 

151 
OReclbo nó será válido coo, oulenticaç5o ou apresentaçào do exI101.o bancário . 	

- 	 - 
......................... .,....------- .......... .... ......DESTAQIJEAQUI 	..................................................................... 

- 	 TELEFÓNICA ORASIL Ok - . , . 	

- 	 - - 	 •_ 
lccal 	Teletone 	-- M&s 	 DV Coriplenienlo : 

47280 	3825-0063 1 0t/l3 5 i2503240 
 

Total da Fatura- 	- 	 DV Vencimento  
6,74 	2 20/01113 	 - 

NIo Roe 	o este 	'et pS necã 	no peoconanto - 

- 

AjiooIkaão do Agente Aoloná.,do- PISe ncdo conoo recibo - 	 - 

- 	 - 	 - 

846700000009 067410294721 803625006900 011351301202 - 

- 1011 ftIIllIHIl lHlIl ifiNOl 101 IIII I 110101 II III . . 
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Nota Fiscal  Fatura de Serviços 	
N 4729)-ln7)oI1I3-0000I)00001 

Ennsno 
de Telecomunicações 	

01(0112013 
 

Telefônico 6,asil 8,4. 
Rto MiSteto Tnnnndaré nu 
Co""' - FInr'a,npols - SG CEP.tWB0-I80 
I1Ti:5o E~I 254433441 CNP,Ift.IF 02550 I57J0013-04 

1IpiIu'Mw.iJo cnbr 

4268 

•Local 47280 
Telefone 3625-0069 O 	 DV 1 
NRC 05381663710 Uso D'IDIVIDUAL N RESIDEIICIAI AUT 
Inscrição Estadual n' 
CNPJ é CPF N °  80.912.10810001-93 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 

6,74 	20101/2013 - 	0112013 

OUTROS ESTADOSB 	 - 

MUNICIPIO DE BELMONTE 
R SANTOS DUMONT 1:  SN- CENTFO 
89925-000 BELMONTE - SC 

Reservado ao Fiseu 0102 4AOF ICD4 0F50.B43F.0057.2A94 967C 

Plano Destinos 00015 - - 	ValorRS) 

DnIa Tefcge LcaIdade IJF Inicio Dura0o Modaldale 
001 21/11/2012 3622-1025 540 MIGUEL DOES 50 I5H57M16 3.0 DIFEREIICIADA 104 

002 211110012 3622-1025 SAO.MIGVELD'OES SC 16I436M48 1,5 DIFEREI4CIÂDA 052 

003 21/11/2012 3622-2400 SAO MIGUEL DOES 50 ~SWI6 2.5 DIFEREIIOADA 087 

004 21111/2012 3631-1050 SAO MIGUEI DOES 50 10I-1011A30 2,0 DIFEREIIGADA 	- 069 

005 2611/7012 36221026 - SACI MIGUEL DOES SC 131H321A33 1,0 IIORMAL 0,34 

006 2611112017 3622-1025 SACI MIGUEL DOES SC I3H35M33 1,5 NORMAL q52 

037 26111(2012 3622-8769 SACI MIGUEL DOES SC 10H31M24 2.0 DIFEREIICIADA 0,69 

008 2711 1/7017 3521-0222 SACI MIGUEL DOES SC 15H35M30 2.0 DIFEREI-ICIADA 0.69 

009 05112012 3523-0545 DESGANSO 50 111-341v48 20 OIFEREI1CIADA 0.69 

010 12112/2012 3523-0221 DE$CAMSO 50 09H36M54 2.0 DIFEREUCIADA 0,69 

SubIolal . .. ....... 	........................................ ............................. - 	 6,74 

IUMS: base de Lalculol 	 ojq 	 niiquuta. 	LJ/e 	 vauuu 

Para sua comodidade, cadastre já sua conta em 
Débito Automático 

Basta preencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco 

Autorio o débito automático mesai eni minha conta corrente dos valores constants da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações da Telefonica 

Nome 	 . 	 -. 	- 	NRC da Conta 	05381663710 

CPF/CNPJ 	 . 	 Banco 

Agênciã 	- 	 , 	. 	 '- 	 1 Conta Corrénte 	 - 

e 

) 

201



- 	ZtJIulliula 

Serviço de 
 

Atendimento aõ - 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

- necessidades 

especiais de 

faafaudição, acesso 

pelo 142. 

rdja adUWI uøi a 	 - 

toja Vivo mais 

pertodevocê 

ligue 102 ou cese 

www.vivo.com.br  

Telefónica Biasil S.A. 

II 
	 Seu Demonstrativo de Despesas 

P, t5craQ 	 A' JM 

NIpJMtiw evv coe be 

269 

Ç 

OUTROS ESTADOS 6 

MUNICIPIO DE BELMONTE 
R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
89925-000 BELMONTE - SC 

Vencimento 
/ 

Local 	 Uso 
47280 	IWDWID!JAL 14 RESIDENCIAL AUT 

Telefone 	ov 	NRC 

• 	36250342 O 	4 - . 05381664954 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 
36,30 	2010112013 	0112313 

Central de Relcionamento: 

ORnO 015 1500 

____....
- 	 rT: 

dhamada Longa Distância Nactonal Vo 15 	 . 	. 	 36,30 

SI 

TOTAL APAGAR 	 3630 

ContribLiiç'ao para o FUST e FUN'ITEL -'1,5% dp valor dos serviços - nào repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua conta era dia, você evita multa de 2% e jUrOS de 1% ao Mês. 	 ' 

O processe de rolura menu das 
Iloações eetd Cml ldado,cont000ue 

ANATa 1331 e 1332 oya DofriSon olrdeIvoL Rocema de otee4menlo VIVO íiieceee oprciocaoomviioo pw 10315 e 142 AVO dor'cioiileo iuddieot. 

Resoç-so 426 cm Da' 20005 
larliqo IS) - 

- 

a 

-'e 
O Recibo sã serà vAlido tom autenlicaçio ou apresentaçâo do calceto bancário. 

	

---- ---- ---------- 	DESTAOUEAOUI --------------------------------------------------------------------- 

TELEFÓNicA DRASIL 5AAC  

rï at 	Telefone 	 Mès 	 DV 	 Cornplernenlo  
47280 	L 382503420 	01113 	"o 	17003240  

Total da Fatura 	' DV 	- 	Vencimento 	 . 	 . 	 . 	 '• 	- 

16,30 	- 	7 	- 	-20m1113' 	
. 

USa Rooçimo ou perMe este docurnorlo pois merâ utubado no proceneanenlo  

AudmrdtcoçSo do AgonIe Audorbado. Filou valo como receo 	 - 

846600000000 363010294728 803625034209 011301301203 - 	I li OMI 1 ff111111 11- II 1 Ill lI 11 II I I 1111111111 11 	III 11ff II 11111 DI II 	1 flI II I I 

• '1 7 	 - 	 ViVO 

•1s 
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TelefônIca Brasil SÃ. 
Nota Fiscal Fatura de Serviços 	

11' 47280-l(&9lI13-el000I/0000l 	
uaAJn*oramnw/.shi 

Costos- FIcçftt,ô,s - SC CEP:OS9 I0 

de Telecomunjcaçôes 	
Emesao 0116112e13 	 Intcnflo EstSiS 254433446 GNPJI/F 02.556 15714013-04 

hcIp/&w.-w.o.cc*n.br 

- 	 , 	 4570 

Local 47280 
Telefone 3625-03420 	DV 4 	

. OUTROS ESTADOS B 

$RC 05381564954 Uso Il-IDIVIDUAL 11 RESIDEF'ICIALAUT 	 MUNICIPIO DE BELMONTE 

Inscrição Estadual o" 	 - 	 R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
CNPJ / CPF N° 80.91210810001-90 	 89925-000 BELMÓNTE - SC 
Total da Fatura 	Vencimento 	Mês  

*30 	2001/2713 	01/2013 
 

1-) 
Reservado ao Fisco 87EA.2451,MDG 5103 70CE13941 .BEA6 3C42 

  

DDD 15 

 

UF 
SC 
SC 
SC 
SC 
AS 
SC 
SC 
SC 
SC 
SC 
SO 
SC 
SC 
50 
Se 
se 
Se 
Se 
Se 
Se 
Sc - 
Se. 
Se 
SC 
Se 
Se 
SC 
SC 
Se 
Se 

 

VaIor(t(j 

0,52 
0,52 
0,34 
1,04 
0.34 
2,43 
034 

 

  

Localdede 
SÃO MIGUEL DOES 

AO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGuEL DOES 
SESERI 
O ES GA II 5 O 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEI DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
DESCANSO 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
D ES C.A Ii 5 O 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 
SÃO MIGUEL DOES 

) 

.I 

   

034 1211212012 3632-1002 	TI/NAPOLIS 	• SC 109141424 1,0 	OIFEREI4OADA 
035 1711212012 3632-1375 	TUIIAPOLIS SC 109121436 1.5 	DIFEAEIICIADA 
035 I31I2120I2 3522-1667 	SAOMIGUELD'OES SC 1IHI31V 5,5 	DIFEREIICtADA 
037 12112/2012 3532-1002 	TUIIAPOLIS 	- SC 08H38M36 2.0 	IIORMAL 	 - 
038 131212012 . 3632-1002 	TUIJAPOLIS Se OSHISMIB 1,0 	NORMAL 	- 
039 1311212012 3632-1002 	TUNAPOLIS SC 10H11 MOO ZO 	DIFEREIICIADA 
040 17112/2012 3622-0510 	SAO MIGUEL DOES SC 08H58I6 lO 	MISTA - 
041 1711212012 3622-0502 	SAOMGUELDOES Se 13H33h6 3,0 	NORMAL 	 - 
;ubtolal - 	- 	------ 	------------- -------- 	----------------------- ------------------ ---------------- ---- 	 -- 	 ---  

Chamada Longa Distância Nacional Serviço Môvel'Pessoal vivo 15  
Dela TeMone 	L ocaldade 	 - UF Inicio Duraste 	M,dald,da 	 - 

042 - 2711112012 9101.9301 	AREA-055 10N31M48 b,9 	FORA DO ESTADO 
;ublolal --------------------------- ------------------------------------------------------- ------- 

lêMS: Base de Cãlculo: 	- 	 38,30 	 Ahiquota: 	25% 	 Valor do ICMS; 	 9,08 

Para sua comodidade, cadastre já sua conta em 
Débito Autõmático 	 - 

Basta preencher este fõrmulário com seus dados e entregar no seu Banco 

- 	Autorizo o débito automatico mensal em minha conta Corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de TelecomUnicações da Teleíonica 

Nome. , 	 - 	. 	- 	1 NRC da Conta 	05381664954 

CPF/CfPJ' 	 ' 	 . 	 Banco 
 

1 Aqéncia 	 ' 	 . 	 1 Conta Corrente  

3,54 

276 
2,76 

1 	7 
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- 	 Telofõnica Brusi SÃ. 

Seu Demonstrativo de Despásas 
IreunÇuo tiuSiotis t044424d6 Li4CjiI-  ti/ 230 iOiW01i4i4 

Idip /Mv.w,00,cufl 

4271 

OUTROS ESTADOS O 
 

MUNICIPIODE BELMONTE 
R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
89925-000k BELMO°NTE -SO 

Vencimento 

2010112013 

Local 	Uso 
47280 	IUDIVOUAL N RESIDEIJCIAL AIJT 

Telefone 	ov 	NRC 
3625-0030 O 	7 	05381663559 

Total da Fatura 	Vencimento 	Més 
4838 	2010112013 	0112013 

Central de elaclonamento: 
0800 015 1500  

8R VIÇOS 
- 	.--- - 	--.-- 	-- ---e-  - 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo IS 

/ 

VALOR (R$)' 

- 	 4836 

e'- 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

* 

TOTAL A PAGAR 	 ' 	 48,38 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL .1,5% do valor dos serviços - não repassada às larifas, 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita muila de 2% e juros de 1% ao Mês 

ANATEL 1321 o 1331 pNO Ouficiunios otiddivos Recurso di rdcrdrmonto VIVO Iate conto protocolo rmmaioo poro 10315 o 142para duficiurduo oriduivos. 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de 

- fala/audição, acesso 

pelo 142. 

Pára-saber qual a 

loja Vivo mais 

perto devocê 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.contbr. 

O processo de ai urameu lo das 	- 
lisoçoes ritb Cnri-i calo c oniorMe 

C/ Resouças dM de 00,' 12,MS 
aliqo Si- 

s =' - 

	

- 	 O Recibo sè serã válIdo com aulenilcação ou apoosenlao do OxIrato bancário.  
--------- ----------------------------------------- -- --- DESTAOUEAOUI 

TEtEFÔN;CÃRRAS1LS.A  

	

Local 	Telefone 	 , Mês 	, . 	DV 	 Complemento 

	

47280 	3525-00300 	O1/13' 	-- 	4- 	- 	.10403240 	', 	'- 

Total da Fatura 	DV 	Vehcinienio 	 . 	- 	 — 
- 	 4838 	O 	/ 20101113 	

-- 'VIVO - 

- 	No ROOLSO ou porkoo rolo docunierdo pois imã subaIs no pocrssoni'urlo 

AodoodbcoçiedoApesiu Asootado- Nblo vale como rocdoo 	 - 	 - 

846700000009 483810294726 803625003006 011341301205 	 - 

Ill 1 JF I 1 fil 1H11 I li II lo ll 1 l O II ifi III O 1 1011 II 01 II 01 II O! 0! Il 1 
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Nota Fiscal Fatura de Serviços 	1? 

EIT4SIO 01/01/2013 de Telecomunicações 
1 - 

TEleISnIca Brasil S.A. 
Rua AluiarAs Tasa,dar/. s/n 
CojSos - Flama/pois 50 CEP.Sl03O-l8O 
lascnçiio £slaml 254433443 CJIPJ/ME 02,553.I51/021344 

frip:(AwNr,ttro cos.bu 

4272 

Local 47280 
Telefone.3625-0030 O 	DV 7 
tIRO 05381663559 Uso INDIVIDUAL N RESIDENCIAL AUT 
Inscrição Estadual n° 
cwpJ/cPF N° 80.912108/0001-90 

Total da Fatura 	- Vencimento 	Mês 

48,38 	2010112013 	- 01/2013 

4 

* 	OUTROSESTADOSO 
 

MUNICIPIO DE BELMONTE 
R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
89925-000 BELMONTE - SC 

Reseivaôo ao Fisco' 872E.DEA6.7F87.66AC,IBAO 5FÃ3 99C6 4013 

Plano Destinos DDD IS' - . , . Valor(RS) " 
Dolo Teistrelo Lotald1e UF Isto 	- Dao PAsdaldade - 

001 21111/7012 3o21-0222 SAO MIGUEL D'OES SC 091143MI8 1,0 OIFEREI'ICIAVA 	 . 0,34 
002 21111/2012 3622-2400 SAO MIOU L DOES 50 081-117M48 4,0 NORMAL . 	1.39 
003 22/1112012 --3622.8091 SAO MIOU LD'OES SC ,13H38M18, 6,0 NORMAL . 	. 	2.08 
084 23/11/2012 3224-1540 PATO 8RAI4CO PR 1 1R56M42 1,5 DIFERENCIADÃ 0.52 
085 23111/2012 3323-1269 Ck'OAPECO SC, 08Ft45M36 -  2.5 NORMAL 0.87 
006 23111/2012 3323-1269 CIjAPECO 	 - 50 09NI0M30 1.0 DIFEREI'ICIADA 034 
007 23111/2017 3324-1510 .' 	Ol-tAPECO SC 11H53M18 1,0 OIFEREI'JCIADA 0,34 
008 23/11/7012 3621-0222 SÃO MIGUEL DOES SC 09H20M54 2,5 DIFERENCIADA 	 . . 	 0.87 
009 2311112012 3621.4963 SÃO MIGUELO'OES SC 09110IM00 - 16 DIFEREI'ICIADA 0.52 
010 2311112012 3622-3388 SAO MIGIJELD'OES SC 091136M06 .2.0 DIFERENCIADA 0,69 
011 23111/2012 3622.8381 SÃO MIGUEL DOES $C 131141M24 1,0 NORMAL 034 
012 26/11/2012 33282000 CHAPECO SC 15t-157M12 25 DIFEREI'ICIADA - ' 	087 
013 26/1112012 ' 	3621-0222 SAO MIGIJEL DOES SC 131154M00 1.5 NORMAL 0,52 
014 26/11/2012 	' 3621-0222 SÃO MIGUELD'06S SC 16J-112M42 4,0 DIFERENCIADA - - 	 139 
015 2611112012 3622-0806 SÃO MIGUEL DOES SC 09H04M24 1,0 DIFEREI-ICIADÃ , 	 034 
016 26111/2012 3622-2400 SAOMIGUELD'OES SC • 091103Ã406 1.0 DIFERENCIADA 	' 034 	- 
017 2611112012 3622-3111 SÃO MIGUEL DOES SC 131148M12 -/ 1.5 I4ORMAL 052 
018 26/11012 	' 3622-4805 SÃO MIGUEL DOES SC 10N301A48 1,5 DIFERENCLADA 0.52 
019 26/1112012 3622-8769 SAOMIGUELD'OES SC 081155M18 1,0 NORMAL 0,34 
020 2611112012 3622-8769 SAOMIGUELD'OES 50 IlH3lM 1.0 DIFEREI'ICYADA 	 . 0,34 
021 '27111(2012 3361-1800 CEt'PECØ SC 09H12M18 6.5 DIFEREIJCIADA  2,26' 

022 .27/11/2012 - 	36210301 SÃO MIGUEL DOES SC 10H46M48' 2,0 OIFERENCJADA . 	' 0,69 
023 27111/2012 3622-4876 SAOMIGIJELD'OES SC 10H121412 . 	1,0 DIFERENCIADA 	- 	, 0,34 
024 28/1112012 3621-0222 ' 	SÃO MIGUEL DOES 50 1611171v448 1.5 DIFEREIICIADA 0.52 
025 .26/1112012 ' 3621-0800 SÃO MJGUEL DOES 50 III4DIM30 2.0 DIFERENCLADA ' 	0.69 
026 26/1112012 - 	3621,0914 SÃO MIGUELD'OES SC - .  13H42M24 2,5 NORMAL 087 
027 26111/2012 3622.2400 SAOMIGUELD'OES 	' 50 14HD3M06 2,0 DIFERENCL/13Ã 0.69 
028 2811112012 3622-4876 'SÃO MIGUEL DOES 50' 07H53M00 2,0 , NORMAL ' . 	0.69 
029 29111/2012 3622-8091 SÃO MIGUEI_DOES SC, 13H40M42 1,0. NORMAL ' 	0,34 
030 30/11(2012 	' 3623-0009 DESCANSO SC . I6HOBMO6 1.0 DIFEREI-ICLADA 0,34 

031 '30/11/2012 3623-0009 pESCANSO SC 16H32M30 1.0 DIFEREI4CIÃDA 	' 0,34 
032 	. 3011112012 3623-0135 DESCANSO 	. SC 16H10M48 ' 2,0 DIFEREI-JCIADA 0.69 
033 03112Q012 3622-0806 SÃO MIGUEL DOES 50 14H16M42 1,0 DIFEREI'JCIÃDA 034 
034 03112/2012 3622.1576 SÃO MIGUEL DOES 50 16H11M48 3.0 DIFERENCLADA ' 	. 1,04 

035 0311212012 3622-2400 SÃO MIGUEL DOES SC 013115'1M30 ' 	1.0 NORMAL 0,34 

036 0411212012 3323-1885 CH.APECO SC I0113SMO6 3.5 DIFEREIICIADA - 	 1,21 
037 04112/7012 3323-7973 ' CHAPECO . 60 1111191,154 1,5 DIFEREI4CLADA 0.52 
038 04112/2012 28-2000 C1-IAPECO 	. 50 15H19M54 5,0 DIFEREIICIADA 	- . 	 1.74 
039 04112/2012 - 	3622-2400 SÃO MIGUEL DOES 50 14H07M42 

- 	
4,5 DIFERENCIADA 	

. 
1,56 
0,34 040 04112/2012 3622-3388 ' SÃO MIGUELD'OES 50 091-1281,136 1,0 - DIFERENCIADA . 

041 04/12/2012 3622.4858 SA0MIGUELD'OES 50 15H44M48 ID' DIFEREI-ICtADÃ 034 

042 05112/2012 3622-0152 SÃO MIGUEL DOES 50 09H47M42 1.5 DIFERENCIADA 	' 0,52 
043 0511212012 3622-4805 'SÃO MIGUEL DOES 50 131151M30 2.0 IJORMAL 0.69 
044 05112/2012 3632.1110 TUI'IAPDLIS 50 131130M18 as NORMAL 	 . - 	0.87 
045 0611212012 	' 3623.0009 DESCANSO Sb 09H21M54 1.0 ' DIFEREI-ICIADA' , 	 0,34 
046'- 0611212012 3623-0135 ' DESCAF'ISO SC 07H52M18 1,0 NORMAL 	' U. 
047 06/12)2012 3621-1888 

. 
SÃO MIGUEL DOES 50 . 131-1341M30 1.0 NORMAL 	 , - 	' 	0,34 

048 06/120012. 3622-2400 SÃO MIGUEL DOES SC 0$H41M36 3,5 NORMAL 1,21 
049 0611212012 ' 3622-8091 SAOMIGUELD'OES 50 10H33M18 1.5 DIFEREIICIADA , 	- 	0,52 
050 0711212012- 3328-2000 ' - 	CI-IAPECO - SC' 14H491v136 	" 4,0. DIFERENCIADA - 1.39 
051 0711212012 3623-0135 DESCAI4SO 60 131105M42 . 	1.5 I4ORMA1_- 	 ' . 	0,52 
052 07112/2012 3621-0222 SÃO MIGUEL DOES SC 08H34M24 ' 	as NORMAL 0.87 
053 10/12/2012 3623-0009 	- DESCANSO SC 131-1421,130 1.0 NORMAL 0.34 
054 10/12/2012 3621-3419 SÃO MIGUEL DOES SC 081-114M36 as F'IORMAL ' 	- 	0,87 
055 10112/2012 - 3622-2400 - SAO MIGUEL DOES SC - 	091'131M24 2.5 - DIFEREIIOADA - 0.87 
066 1011212012 3622-4805 SÃO MIGUEL ODES SC 10H27M24 2.5 DIFERENOADA. 	, -- 0,87 
057 11/1212012' 323.7347 CI-IAPECO SC 08H52M3D 1,0 NORMAL 	' - 0,34 

058' 11/12)2012 - 	3329-2613 CI-8APECO 	- 	' SC 08H56M12 1,0 NORMAL 
DIFEREI4CIÃbA 

- 	 0.34 
1,04 059 11112/2012 3621-0222 SAO MIGUEL D'OES - SC 111H09M18 3,0 

060 11112)2012 3627-0638 SÃOMGUELD'OES SC 091154M00 - 2,0 DIFERENUADA ' . 	0,69 
061 14112/2012 -3623-0135 DESCANSO SC 111114M18 1,0 DIFERENQADA 034 
062 1411212012 3621-0222 SÃO MIGUEL DOES SC 131-152M24 - 	1,5 NORMAL ' 	0.52 
063 1411212012 3621-0222 - 

. 
SÃO MIGUEL DOES 50 I4H04M12 1.5 DIFERENCIADA 0.52 

14112/2012 3621.0222 SAOMIGUELD'OES 50 14HI2M06 2.0 DIFERENCIADA ' 0,69 

ICMS: Base de Cálculo: 	 ''"' 	 Aliquota: 	 Valor do ICMS: 

- 	'Para sua comodidade, cadastre já sua conta em 
Débito Automático 

Bastaoreencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco 

t" !4 	 " AUtOrlZaÇaO]Daía L)eDItOJkUtornatIGo 	•'. 

AUtorizo o débito automático mensal em minha conta corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações da Teleíonica 

1 Nome 	 ' 	. 	.' , 	, 	 . 	NRC da Conta 	0538166559 

CPF/CNPJ 	 . 	 , 	- ' 1 Banco 
 

Agência ' 	 . 	. 	 . 'Conta Corrente 	 - 

) 

) 
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Telef6nica erasil SA. 
- 	 Nota Fisçal Fatura de Serviços 	Fr 472so.1oI/o1/l3.0oVb0002 

RuaP),wardeTnrn,darõ.s*n 
En,s,c 0110112013 de Telecomunucaçoes 

Coioiós - ÇS,sSocO, - SC GEP:180SD-Il0 
InscrØo EsIa&rnI244D344l CNPJ84F: 015585710013-04 
MID1WI4,,Cn5 

- 	 4 2 7 3  

LocaI472BO- 
Telefone 3525-30 O 	DV 7 	 . 	 — 	OUTROS ESTADOS E 	 rÇ- 
NRC 05381563559 Uso INDIVIDUAL N RESIDENCIAL AUT 	 MUNICIPIO DE BELMONTE 
Inscrição Estadual n° . 	- 	 R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
CNPJI 	N 809121 	1-90 	

89925-000 BELMONTE - SC 
Total da Fatura 	VencImento 	Mês 

48,38 	2001112013 	0112013 
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Local 	 Uso 
47280 	INUiVIDUAL ii RESDEI1CIAL AUT 

Telefone 	ov 	NRc 

3625-03150 	7 	05381664873 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 
60,68 	2010112013 	0112013 

Central de Relacionamento: 

0800 015 1500 	 - 	-- 

Telefônica Brasil SÃ.. 
Rua Akresrde lrn,xraizwé eM 
Coquetas - FIa,ianópol, -GO CEP - 880B0-380 
inrcriçt, Eotadud 254433&45 CUP14F: 02 $51 157/0013-04 
Nip //wew.ç+#o doa ti 

4275 

OUTROS ESTADOS E 	 - 	- - 

MUNICIPIO DE BELMONTE 
R 'SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
89925-000 BELMONTE - SC 

Vencimento 

2010112013 

Seu Demonstrativo de Despesas 

-- — —
VALOR (RS) 

Chaloada Lonoa Dislância Nacional Vivo 15 
	

- ' 60,68 - 
- 	 ---- - . 	 - 

1 

TOTAL A PAGAR 	 * 	- 	 60,68 

1 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1.5% do valo1 dos serviços. não repassada às tarifas. 	- 

importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

ANATEL 1331. 1332 pxa Ocllcjsrers ueidjroo. Recurso de atendeneda ViVO kM San, o proloçoia em mãos pan 1035,142 pan dstriooioo oi4os. 

E 

Serviço de 	- 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Portadores de 

necessidades 

especiais de 

falalaudiçâo, acesso 

pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

- ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

S
p•sç de laIu,arr.eolo das 

' tioaçÕea 5,14 C,rl-5,ca-js conro,,-ne 
Reso'uao '126 d 09R2/2505 
(atiso 151 

i 
o = 

E 

- 	

O Recibo só será vâlido com auienilcação ou apresentação do extrato bancãrio. 	 . 

DESTAQUEAQU1 

TELEFÕNiCAaRsIi. 5k  

Local 	Telefone 	 M - 	 DV 	 Compieinnlo  
47280 	3625-03150 	 01113 	. 	2 - 	12203240  

Tptal da Fatura 	 DV 	Vencimento - 	 - 	- .- 
60,68 - 2 •qfl IVO 

- pita Rastro a prata este docoxarnia pois serâ Atado aopaaaosrierda 	 - 

Aadareacaç4o do Apoie Atimoindo - lOa aa's cara irrita 	
1 	- 	 - 	 - 

846200000004 606810294722 603625031502 011321301209 

IHI III III IflI IMI JIJ II 	IOIIIHI II 	IliIIII II lII 	IMIII 	- 
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Plano Destinos DDD IS 
Data 'Teblone . 	 Loatdade 

001 2111112012 3522-3078 SÃO MIGUEL DOES 
002 23111/2012 3523-0221 DESCANSO 
003 26/11/2012 3655-1731 CAM'O ERE 
004 26/1112012 3313.0050 'CI-LAPECO 
005 26111/2012 3313-0050 CRAPECO 
006 25111/7012 3678-2099 FVAPIRAI4GA 
007 2711112012 36230590 DESCANSO 

- 008 2911112012 3331-4552 FLORIAI4OPOLIS 
009 - 29/1112012 3622-5242 SAOMIGUELDOES 
010 3011112012 3631-2500 SÃO MIGUEL DOES 
011 03/1212012 3334.4200 SOROCABA 
012 0311212012 3313-1500 CHAPECO 
013 0411212012 3522-0650 - 	 SÃO MGUELD'OES 
014 05112/2012 3623-0151 - DESCANSO 
015 0511212012 3523-0231 DESCANSO  
016 05/1212012 3623-0231 DESCANSO 
017 0912/2012 3623-0913 OESCANSO 
018 0711212012 3531.2500 SAD MIGUEL DOES 
019 07112012 	- 3631-2500 SAO MIGUEL DOES 
020 10112012 3521.4915 SÃO MIGUEL DOES 
021 11/1212012 3313-0050 O-tARECO 
022 11/1212012 3623-0066 DESCAI-ISO 	- 

Valor(R$) 

.) 

023 11/1212012 3622-8193 SÃO MIGUEL DOES 	d SC - I0HOIM48 lã 	DIFEREI-ICIADA 
024 11/12/2012 3633-0083 STA HELENA SC 09H121A54 1,0 	DIFEREIICIA0A 
025 12112/2012 3523-0223 DESCANSO -  SC 11H54M54 - 	 1,5 	DIFEREIICIADA 
026 1211212012 3564-0771 MARAVILI-tA 'SC 08H56106 1,5 	NORMAL 
027 12112/2012 3622-1385 SAO MIGUEL DOES SC 16H30M24 3,0 	DIFEREI4OADA 
028 12/12/2012 3531-1000 - SÃO MIGUELD'OES SC 091118M18 6,0 	DIFERENOABA 
029 13112/2012 -3313.0050 CI-IAPECO SC - 14H28M42 10,0 	DIFEREF4CIADA 
030 l3/1Z'2012 3313-0050 CI-tAPECO 	- SC 15H35M06 1,5 	DIFERLF1CIADA 
031 13112012 3322-3831 CI-tAPECO SC 09H171v105 - 1,5 	DIFERENCIADA 
032 13112/2012 3673-0221 DESCANSO SC 081-0521v148 1.0 	NaRItAL 
033 13112/2012 3623-0231 DESCANSO £0 11H06M12 6,0 	DIFEREIIOADA 
034 •13/12/2012 3664-0I PMRAVLRA 	 - SC -14N57M36 2,5 	- DIFERENCIADA 
-035 1311212012 3522.2050 SÃO MIGUEL DOES SC 09H551A36 1,0 	DIFEREIICIADA 
036 1411212012 3523-0221 DESCANSO SC 09H52h6 1.5 	DIFERENOABA 
037 1411212012 3523-0502 DESCANSO SC 15N541Al2 17,5 	DIFERENOADA 
036 1411212012 3551.2015 JOACABA Sc* 08H02M18' - 	 lO 	NORMAL 
039 1411212012 3551-2015 JOACABA 	. SC 08H091V154 2.0 	NORMAL 
040 14112/2012 3631-2500 SÃO MIGUEL DOES SC 141101M54 3,5 	DIFERENCIADA 
041 17/12/2012 3531-2910 SÃO MIGUEI. DOES SC 13H41M36 1.5 	1-IORItAL 
042 18/12/2012 3623-0362 . 	 DESCANSO SO 111433M00 1.0 	OIFEREI'ICIADA 
043 19112/2012 3523-0231 ' DESCAI-ISO SC 0811271A30 1,0 	1-JORMAL 
044 19112/2012 3523-0913 DESCANSO SC 101149h00 1,5 	DIFEREI4C4ADA 
045 19112012 3545-0206 GUARACIADA SC 10N321v35 2.0 	DIFERENCIADA 
046 19112/2012 3531.2903 SÃO MIGUEL DOES SC 14H38M18 IS 	DIFEREI-ICIADA 
047 20/12/2012 3523-0202 OESCAI4SO 	- 50 36H49h00 1.5 	DIFEREIIOADA 
048 20/170012 36230231 DESCANSO 	- :50 131105M54- 6,5 	LIORMAL 
019 20/1212012 3623-9231 DESCANSO 	- 50 14H26M24 9,0 - DIFEREI4OAOA 
050 21112/2012 3623-0231 DESCAI450 	- 50 15H421A30 2,5 	OIFERENOAOA 
Subtotal ------- - --- - ------------------------------------------ 

Chamada Longa Distância Nacional Serviço Móvel Pessoal Vivo-IS 
DaIa Tebice Losaldade UR inicIo Dur 	Msdaldade 

051 03/12/2012 964I-72 AREA-051 1 IH4400 0$ 	FORA DO ESTADO 
Subtotal 	............. ----------------- ... 	 ... 	-------..... ..... 	-------------------------------....... -------- ----- 

034 
0,69 
1,21 
052 
0.34 
034 
0.52 
0.69 
052 
0,52 
225 
3,13 
0,67 

58,23 

7,45 
7,45 - 

Tdlefônica Brasil S.A. 

- 	 Nota Fiscal Fatura de Serviços 	N 472J-I07$j1I13.u00Oi1UO001 	RxaPn4oTsiaudar&.s/n 
Coq,oin . Flarirrõporrs- SC CEP80080.180 

de Telecomunicações, 	
Emissão 01(2112013 	

bssoição 	dii47 4433448 CNP5I1F 02.558 157013'04 

• 	 , 	 - 	 MD/N,e&iao.coçn& 

4276 

Local 47280 	 - - 
OUT 

Telefone 3825-03150 	DVJ 	
ROS ESTADOS 5 

NRC 05381654873 Uso INDFVIDUALNRESIDENOIALAUT 	 MUN1CIPIO DE BELMONTE 
lnscriçâo Estadual n ° 	 - R SANTOS DUMONT 1 SN- CENTRO 
CNPJICPFN°  80.912.10810001-0 - 	. 	 89925-000 BELMONTE- SC 	 - 

Tbtai da Fatura 	Vencimento 	Mês 	 . 

5. 	20/0112013 	0112013 

A 

Reseivadj ao-Fisco: DA2F 61350.4C12 6053 9CM.3F41.E855.E016 

,1 ICIVIS: Base de Cálculo: 	 60,68 	 Aliquota: 	25% 	 Valor do ICMS: 	 - 	15,17 

Para sua comódidade, cadastre já sua contaem 	- 
- 	 Débito Automático 	 - 

- 	Basta oreencher este formulário com seus dados e entregar no seu Banco - 

- Autorizo o débito automáfico mensal em minha conta corrente dos valores constantes da Nota Fiscal de S$rviços de Telecomunicações da Teleronica 

Nome 	 • 	• 	, 	 . 	 • 	j, NRC dà Conta 	05381654873 

1 CPF/CNPJ 	
. 	 ' 	

- 	[Barco 

1 	r,..,.- 
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VIVO i ct LL .t «t7- - 	Fenolo 02)120012 	01(01(2013 
 DÇce-mi5;10 0310112013  - 	- 	- . - - 	- 	•' 	-. 	uii. 

111111111111111.' III 111111111,111 [1111111111111 
— 	-• 	/ 	:- 

_____________ 
,.' - 	t 	.__) 

CTCPLC.4-JPOLl53c;ropL-5 . c.: . PREFE1YURAMUNFCIPAL DE BELMONTE 
 R FRANCISCO PASSaS. 113  CENTRO 	. . -. 	 . 	. 39925-000 BELMONTE - SC 

 TCE/SC-bRC 

Vencimento 

TotalaPagar- RS 

- 	 174.57 

O que está sendo cobrado 
- 	 •:- 	 r.; 

Servkos Contratadas  
PLAi:c,.;i \ cNr ZFRC 
VVOIGTF7 irÍjp -';-/ 

Utilização Denho dô PlanolPacote 

VIVO EM? z-pr 	- 
V/VOIG PZ c(Jp.ccy.fff \  

Utilização Acima do Confratado 
Lgac--: Locas 

t- :p - Tarií5o2o \iB!KB 
No Brasil - Em Roatiiiiig 
Lo 1c.as Lccsis 	/ 
Sulstotsl 	 - 

	

-. 	- - e 

. 	
-1 l 

- 	 93.90 	1 - 	- 
FJ.snoíPsço'e 	 LnI.. .... 1; 	 - 

-- 	 .-:':.:c  

80.23 

Serviços Utilizados em Periodos Anteriores 
- Lic,:5 L:ca:s 

Subiotal  
a 1.34 

ME&SAOEMIMPORTANTEPARAVOCÊ 
 

Vivo Enipiesas Qualidade, que começa na sua empiesa e continua no seu -cliente.. Quanto mais qualidade de piodulos, serviços e soluções voce 
recebe, mais qualidade você entrega. Aqui, o seu cliente é o nosso cliente: 	 -. 	- 
Acesse vivo.coiu.bi -/enioresas e conilêca nossns snitpr.npç 	 . 

n'Jl/oec-rc 1 4ae3aIr.en:o 3 e:ob dos Cie -a einrs -;Ao 	co':le kian1sn1Ia o p -eoan -,o;i/o uni dia e e:Fie 2 III ieei'sA, Vrc;.cif:tLt 	-r2;',ic/-: cc 1:3,1/ 	 : 'c-cic dc 
051:30. Pa4a e C:iÍrsrliOsao±s 'encmenio serlo cub'ado: encargos de 2% e uros de 1% ao ires ernc cri-a - 	. 	. - 	- 	. 	--------------.-..-.-. 	•c•_ -- - 

e 	- 

vivo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 	 . - 

	 )- L 
	

2510112013 	 174,57 	-- 

Li 	CÕ1 0NIo.¼Iõm3Iico 2002038641.3 	 - Nedacosta 2002038641 	 -o:Ç.; 	0112013 - 	 - 

7000000l7 157oo69oo1911 i2oo2o386[ 011381301255 )F As::en0caço . e-:X:-c e, 

OI I 	IHII Illhi ffihIhlll ilfl 1 III iIII I I DII 	ll IllIIll ID II DII IDIDIIDDfflhI 	- 	1 	- - 	- 	. 	1 
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PREFEITURA MÚNICIPAL DE BELMOTE 	 CPF/CNPJ: 80912108000190 
R FRANCISCO PASSOS, 113 	 Inscrição Estadual:. ISENTO 
CENTRO 	 Númeipda conla:2002038641 
89925-DOO BELMONTE - SC 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNiCAÇÕES 

Nome da Emprcsa: Vivo SÃ. ' Ni NFST: 000(S3 509/010013 N°Sêrle:C 	Sub-SérIe: 

Endereço: Av'Trompowsky, 354 - sI 90A02 - Cehlro Peilodo: 02/12i20 12 a 01I013 Emissão: O30I/2013 - 	- 
CNN: 02.44999210003-26 . Atende o convénlo:115(2003 - 	CFOP:5,307 

I.E.: 253759544 - DescrIção: PF/PJ - OUTROS 

Seq. 	Cõd Serviço DescrIção Quantidade ICNS Valor R$ 

1350 Serviços Contratados • 	 1 25% 93. 

Utilização AcIma do Contratado 
2 	 1110. Lações Locais ' 	9&nOOs 25% 80,37 
3 	 1450 Inlornel 	. - 	. 	1 25% 	- 0,20 

te BrasIl - Er floaniing 
4 	 1290 Ligações Locais 	 . 	.- 	 . OIflhlSS 	- 25%  

TOTAL' NOTA FISCAL VIVO SÃ.- , 	 . 	. . 17457 

Informações Complementares ICMS 	. 	Base de Cálculo - 	Valor ICMS Serv.IsentoslNão Trlbutãvel 

- 	. 	25% 	 R$174$7 R$434 	- 

Contribuição para o FUST 1% = R$I,24 e FUNTTEL 0,5%= R$0,62 do valor dos serviços- não repassados ás tarifas. 
Autenticação diiIaI: (OeBjabeci 16,1413.2f7a.6015.bSe2.602a 

4t 

E 

-4 
4 

4' 

OporadorasdeLongaDlstãnda 15 ToIefõnI.} 21 Embratelj 23 lntellg} 31 Telemar) 14 BrasflTelocom) 12 CTBCJ 41 uM 7 

• AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO ÀLJTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE  
Aotcizo qào o pgnnto da mita conta tetefánca se» abiadeda ado w'i os vsais itnses peta VIVO envés do soMço de dêtto a.tunásico em con2 corrente no bar agêt e Ceita noan 

• 	por rim abatro k,ddos. Fies dente de q qua}quer Stuaçéo nos iiesrrrs poderá ktfl na d wldade de wr4ço de déblb aiiornà, eÉ,eSj a irtu reaffixir E soldteçéo de W1 novo cadast&nenb. 
No caso de tuIc4êrda de sebo, est'J dente de lje edWtocefl ens WSloserido demitia rewonsebl)daie a sue qilaçâo. 

CÓd. Débito Automático: 

Nome do Ciente: 

Nome do Correnbsla: 	 - 	. 	. 	 ,• 

CPF/CNPJ: 	 .7 RO: 	 JõrgaoEmlssor 	 - 
Banco: 	- 	. 	 7 AÓncIa: 	 . 	 '} Conta Corrente: 	- 	 7 

1 tsIadt 	 . 	 hetIn4Hm , S=,,4. 

1 

a 

4'  
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ACIMA DO 

	

Ligações Locais - Para 	Celulares Vivo 	- 
Date 	Hora 	Localidade 	Numero 
02/1 2/aa. 	1444:22 	000 09 	49.9156-6125 
03112112 	0525.49 	0D0049 	49-9103-7699 
03112112 	09 09 36 	000049 	49-9135-1074 - 
03/12/12 	2025 - 26 	000049 	49-9147-5199 
04112112 	08.2046 	000049 	49-9139-1024 
04/12/12 	11,15.1 	-. 	00004? 	49-9135-1024 - 
04112112 	12.0800 	DOO 049 	49-9121-9352 
04/12/12 	1227:17 	'000049 	49-9127.9052 
04112112 	1237.32 	obp 049 	49-9117-6118 
0411 21!2 	1540.18 	- . 000 049 	49-9148-0417 
0411 2112 	1844.30 	000 049-, 	49-9157-0380 
04112112 	14503 	DOO 049 	49-9157-0380 
05112112 	0940 	33, 	000 049 	49-9118-1039 
05112112 	11:16:29 	000049 	49-9177-5727 
0512112 	11.5231 	000049 	499435-1024 
05/12112 	16:317 	000049 	49-9135-1024 
06112112 	09 23 54 	.000049 	49-9133-1'300 
06/32702 	01-13.40 	00009 	49f3-' 	- 
06/12/12 	12 - 1541 	DOO 049 	49-9033-1300 	- 
06112/12 	13.37 - 33 	000 049 	- 49-9331-0675 
07/1 2fl3 	054110 	000049 	

' 	
49-9121-2644 	- - 

07/12/12 	11 - 5209 	000049 	49-9133-1300 
07olar2 	114619 	- 	000 U9 	49-9337-7552 
07/12112 	14.1447 	000049 	49-9137.7552, 
07112112 	172752 	-- -. 000049 ----49-9151.5505 ........ 
07112112 	190505 	000049 	49-9151-5605 
07112/12 	190846 	000 049 	49-9144-3356 - 
07112/12 	2"115.19 	000049 	49.9137-7662 
09112/12 , 	1506 - 30 	000049 	49-9124-1634' 
10112112 	033746 	000049 • 	49-9135-1024 
10/12/12 	lO 1854 	000049 	49-9334-9055 
10112/12 	104,906 	000 049 	49-9108-9261 
10112112 	13 44 34 	- 	DOO 049 	43-9126-4670 
10112112 	154020 	000049 	49-9121-3466 
11/12/12 	3,59 - 53 	Ó00 049- 	49-91351024' 	- 
11/12/12 	14:39:25 	000049 	49-9151-5505 

-11/12/12 	144951 	00D049 . 	49-9151-5605 
11/12/12 	15 14:47 	000 049 - 	49.9151-5605 
11/12/12 	194815 	- 000049 	- 	49-9155-3245 
12/12112 	0922.46 	' 	000 04q 	49-9121-6556  
12/12/12 	-10.00.17 	000 049 	49-9151-5505 
12/12112 	lI 34.04 	000049 	49-91'll-6556 -. 
t211211 2 	1324:21 	- 000049 	49-9135-1021 
12/12/12 	1736:41 	000049 	49-9134-7124 
13112112 	07 - 16:15 	000049 	49-9135-1024 

	

13112112 ' 07.49:38 	000049 	• 49-9134-7124 
13112112 	07.5306 	DOO 049 	49-91 35-1024 

	

13112112 - 07.54.55 	DOO 049 	49-9135-1024 - 
13112/12 	300947 	000049 	49-9151-5605 
13/12/12' 	11.2235 	000049 	49-9127-8830 

a 

a 

'E 

Tarifa 

Reduzida 
- Reduada 

Normal 
No-mal 

- Normal 
- Normal 
Norma 
Norma 

- Norma! 
No-mal 
No'mal 
Normal 
Normal 
Normal 

- Normal 
Normal 

- N&mal 
Norni1 

Normal 
Normal 
tio-mal 
Normal 
Nawal 
Normal 
Normal. - 
Norma! 
Normal 
Num ai 

r Red3zida 
Normal 
Normal - 
Norre aI 
Normal - 
Normal 
Normal 
Normal - 

- p Normal 
No-raIal 

Normal 
Reduzida 
Normal 
Norm& • 
Normal 
Normal 

• Normal 
Normal 
Normal 
Normal 
Normal 
Normal 

1 

•1 1 	e 

VIVO • Conheça o canal de autoatendirneiatdda sua empresa. Acesse WWW. vivacorn.br/rneLlvivoen1presas  

ILS 	' 
VEJA OUSO DETALHAOO DO VIVO 49-9104-2701 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

TCE/3C 
SERVIÇOS CONTRATADOS  

- 	 - Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor RS PIano/Paci 

PLANO VIVO EMP ZERO 02112182 a 01101/13 - - 93.00 

- 
PeSdo Incluso Plano/Pacote Utilado Minutosnjdades -aiorR5Iao(Pacote 

L -- CONTADETMENSAL'nC - '&2/i2ii2 -á0j/0Vt3-- nu---=-- -- o;ooj 

- 	 - 	 - 	 - - - 7eriodo lnclusõ Plano/Pacote 	- Utilizado MinutõIUrikIades Valor RS:Plallo/Pacole fl 
VIVO IG TPZ FORA CONTA .- 	- 02112112.a 01101113 - 	 - 	 - - 	 06mOOs  

Utilizacio Dentro rIo Plano/Pacote 	- - 	 - 	 •. - 	 1 - 

Ligações Locaia - Para Grupo - 

Data 	Hora Localidade Número Tarifa Duraç 

- 

ão Valor R$ 
13/12112 	07 - 5354 	- 000049 49-9E4-1934 '. 	Normal ' 	 0018)420 COO 
13/12112 	143100 000049 49-l04-1934 ' 	 No-ma! - Ohn205 01)3 
21/12/12 	0815.54 000 049 - - 	49-9104-1934 - 	 Noma! 02m06s - 	 0013 

0' :21/12112. - 	323535------ 000049. - - 	49-9104-1934 Normal 01rn12u OCO - 
----- 

21112112 	- 	 '4.2509 000049 49-5104.1934 1 	 Normal )OiuJOa 000 
Subtotal . - nc,,.nn n no 

Dalraçio Valor RS 

03m34s - 	 042 
&Jm SOu - 	 0.42 
05m0/ç • 	 1213 
00m3 0-42  
004i54u - 	075 
001r36u • 	 050 
tlanOSs 052 
00m30s 0.42 
00m30s 042 - 
0rn305 • -. - 	 0.2 
00m303  
OlmOOs 9-64 
O2m12a ' 	 • 	 •1111 
09-ro30s • 	 • 	 01.12 
00m30s '. 	04 
02m0Ou - 	 53 
00,r3Ss - 	 - 0.50 
OOrr.30s - 	 042 
00m30s ' 	 042 
03m30u 042 
0!a.48s 1.51 
OlmOSs 092 
00m35r 0.10 
O0m30s 3,i2 

Õ0m36& --- - 	- 	- 	050 
00ra42; - 	 052 
OlmOSs - 	 0.92 	- 

00aa,32s - 	 042 
00m36 O & 	 " 	- 

O1m24s 1.17 

- 	 • 	0.50 
00m36u - 	 0.50 
01m005 06-1 
00111301 02 

- O0r'p424 - ]' 	- ' • 	058 	' - 

00m48u  
OOm3O3 --- 	-a------042 	-. 
023r06s -- 

0Ou30s • 	 042 
OlroOOs 081 
00in30s - 	 . - 	 042 	- 
00.303 0,12 
OIna30s 1.26 	- 
00na42s O 58 
DIrIas 103 
O0m363 - 	 050 
00m3Os ' 	 042 
OOrra3O5 0.42 
D9-m3Sa 0.50 
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VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 4-9104-2701 . PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

UTILIZAÇAO ACIMA DO CONTRATADO 

Ligações Local, Para Celulares Vivo (Continuação)  
Data Hora LocalIdade Número- Tarifa Duração Valor R$ 

13112112 13:43:10 000 049 / 499156-3248 N ormal 00m30s 042 

13112112 14:36:11 .000 049 49-9126.1213 Normal 03m06s 2.60 
13112112 	' 14.44:52 DOI) 049 49-9135-1024 Normal 02m00s 1.68 
13112112 14:4732 DDDO49 49-9126-1713 Normal 0II,I36S - 	1,34 
13112/12 14:4930 00D049.,. 49-9135-1024 . 	Norrne\ 0n42s - 	0,58 
13112(12 1549.27 000049 49-9126-1213 • 	 t'/cnnal 0,r36s 0,50 

13112112 15.5256 000049 49-9102-6413 Normal 030s 0,42 
14112112 07:34:02 000049 49-9151-5605 Norma! 	 - 0/30 0.42 
14/12112 09:46:49 DOO 049 49-9111-6566 - 	Normal ,054s 0,75 
14112112 	- 095104 000049 49-9117-0312 Normal 02m065 1.76 

14112112 10.49:52 000 049 . 	49-9156-3248 - 	Normal 	- OlmOSs - 	0,92 

14112112 1144:59 000049 499151-5605 - 	Normal 	 ' 00m3Os 0,42 
1412112 16:5635 000049 49-9134-8714 ' -, 	 Normal 	 - 01ni54s 1.59 

14112112 17:1619 000 049 49-9135-1024 Normal 	 4 	- 02m24s 2,01' 
16112112 14:25:40 - 000049 49-9139-6033 . 	- 	Re&zida 	 . 00m485 067 

17112112 08.2744 000049 49-9151-5605 Normal 	 , - 01m185 . 	- 	1,09 
17112112 0830:13 	- 000049 49-9121-6566 - 	 Normal 	 ' 03m545. 0,75 
17112212 10:32:32 000049 49-9121-6566 ' - 	Normal 00mi225 ' 	 0.58 
18112/12 121800 DOO 049 49-9127-8830 Normal 	 • - 00m305 - 0.42 
18112112 180549 000049 49-9134-7124 Normal 	 - 00m30s 	- 0.42 
19112112 083314 000049 49-9127-8830 Normal - 	00m545 . 	 0,75 
19112112 08.59:02 000049 	- 49-9151-5505. Normal , 	00ni30s 	-' 0.42 

- 	19112112 11 10:46 000049 49-9127-8830 Normal 00m30s 0,42 	- 
19112112 14:13:23 000049 - 	49-9117.4926 Normal 	- 	' 00m30s 0,42 
19112/12 18:20:50 000049 49-9133-3413 . 	Normal 	 - 00m30s 	- 0.42 
20112/12 10.0721 000049 49-9151-5605 ' 	- 	Normal 	 . 00m42s 	' 0,58 

- 
20112112 - 10:4012 000 049 49.9135-1024 • 	 Normal 00m36s 0,50 

20112(12 1154:20 . 	000049 49-9159.7367 Normal . 	 - 0n30s 	' - 	0.42 	- 

2012/12 16:07:04 000049 49-9151-5605 - 	No-mal 	. 030s 0,42 
2111242 094209 000049 49-9151-5605 Normal 	 ' 004i485 	- 0,67 
21/12(12 124020 000049 49-9103-5559 Normal 0i42s - 0,58 

21/12/12 .14:23:32 000049 49-91261213 ' 	 Normal 	- 01m12s 1,00 
21112112 14:3425 000049 49-9124-1634 Normal 	 . 	' blmOOs 0,84 

21112(12 1502.41 000049 49-9135-1024 Normal - 	OlmO6s 0,92 

22/12/12 	' 11:15:17 000049 49-9141-4641 ' Normal 00m36s 0,50 

24112112 0921:46 000049 ' 49.9121.6566 Normal - 	OlmOOs 094 

24112112 09:35:19 000049 49.9121-2644 Normal - OlmOSs 0,92 
24112112 10:5724 000049 49-9131-2927 Normal OlmOOs 0,84 
25112/12 19:52:56 000049 49-9151.5605 Normal 	- 00m36s 	, 0,50 

27112/12 1821:41 ' 	000049 49.9124.0444 Normal 	 , 	- OOrrOls 0,75 
28/12112 1229:40 000049 49-9124-0444 Normal 	- 	' . 00rn3155 0,50 

Subtàtal ' 82rn489 69,32 

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadora. 
Data Hora LocalIdade Número TarIfa 	 . . . 	Duração Valor R$ 

02112/12 14:27:20 000049 49-3625.0370 Reduzida 	. 004i30s . 	- 	042 

- 	05112112 09:30:56 000049 49-3623-0475 Normal 	. 01m545 ', 	1,59 
05112112- 11:22:19 000049 	. 49-3623-0475 Normal 	 , 01m065 	' 092 

05112112 11:23:41 000019 49.3623-0475 - 	Normal 	- OOmSls 0,75 
11/12112 13:58:45 000019 49-3625-0030 Normal . 	Oir485 0,67 
11/12/12 .17:23:46 000049 49-3622-1236 - 	Normal 01m24s 1,17 
14112112 12:56:03 000019 	- -49.3625-0370 Normal 	' 	- 	' 	- 02m36s 	- 2,18 
19/12/12 08:34:31 000049 49.3622.1575 ' 	' 	Normal 	 ' OlmOOs 0,84 
27/12112 08:16:45 000049 49-3625-0336 , 	' 	. 	Normal 	' 01m24 , 	1,17 

Subtotal ' - . 	- 	. I1nt36s 9,71 

Internet. Vivo Wab - Tarifação em MB/KB  
Data Hora Tipo 	 ' Quantidade - 	Valoi R$ 
25112112 14:11:30 VIVO WAP - KBYTES 2 0MB 04KB . 	0.20 
Subtotal - , 01A8 041(11 0,20 

NO BRASIL - EM ROAMING  

Ligações Locais. Para Celulares de Outras Operadoras 
Data Hora Localidade Número 	' Tarifa Duração Valor R$ 
08/1242 11:06:46 000046 46-9934-4392 . 	 Normal 	- Ülmlôs ' 	1,00 

Subtotal , . 	. . . 	 . 	, -01m18s 	' 1,00 

SERVIÇOS UTILIZADOS EM PERIODOS ANTERIORES 
 

Ligações Locais. Para Celulares Vivo 
Data Hora Localidade Número Tatifa Duração • 	Valor RI 

01112/12 09.47:35 000049 49-9159-7367 No-mal 01148s - 	0,67 
01/12112 16.42:16 D0D049 49-9117-0312 Normal. 	- 	 ' 0011485 - 	0,67 

Subtotal . . 	. 	 . 	 ' 0111136, 	. 1,34 

o 

5 

) 

1 
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VIVO Conheca o caI de autoatendinienlo da sua empresa. Acesse 

VALOR DO VIVO 49-91 04-2701  

• 	 - - 
- 	3RV!ÇO3 )JTR\T.iCJJS 	 - 	 - 

SERVCCS UflULaDOS E PEP4'jflOS MITER!IJp;s  

TOTAL 	

.9 . 	. 	. 	 . 	 - 	

174.571 

	

• 	-- 	 -: 	- 	•- - 	 .__.-- 	 . 	-• 	-- -----.----*- 

	

• 	 . 	 . ----. ...-" 	 ..tr.__- 	 -... 	--.. 	 -• 	 . -. 

	

- 	 . 

	

-- 	 -• 	
1 

e 	 . 	 . 

--- -------- - ----- ------- -------------- 
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Número Vivo 
49-9104-1934 
49-9104-2487 
49-9127-3840 
49-9127-8819 
49-9127.8829 - 
49-9127-9737 
49-9135-1023 
49-9135-1026 

Minutos Utilizados 
290m48s 
202m36s 	- 	-, 
76m30s 	 - 
40m12s 
OO mOOs  

OOmOOs 	 -- 
32rn00: - 
45m42s 

- 

i41 

vivo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 
R FRANCISCO PASSOS, 113 
CENTRO •  
89925-OCO BELMONTE -50 

FLS.._5t 
TCE/SC - 

CPF/CNPJ 80912108000190 
Inscrição EsladuaF ISENTO 
Número da conta 20 1203887  

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 	- - 

Nome da Empresa: BRASIL TELECOM 5/A N° NFST: 000002265101/2013 N55êrie:A 	Sub.S&rie: 

Endereço: A't Madre Benvenula, 2080- llacorubi 	 . Perlodo: 02112/2012 a 011/2013 EmIssão: 0310112013 

CNPJ:7535.764/Ü322-66 	--- 	 -= 	- 	----.Atendeoconvênio: 115/2003 -CFOP:5.307- 	- 

Seq. 	CÕdScrvlço 	- 	Descrição 	 - Quantidade ICNS 	 - Valor.RS 

- 	Utilização Acima do Contratado 	- 	- 	•-- -r 

1 	 1130 	Ligações de Longa Disláncia - Para Oenlro do Estada . 	05m305 25% 	 ? 663 
2 	- 	1 140 	' 	 Ligações do Longa O islância : Para Outros Estados 1 0rn24 s . 	25% 1 S,58 

No Brasil - Em Roaming - 
3 	. 	- 	1470 	Laçõos do Longa Dislànce . 	00m365 25% 094 

TOTAL NOTA FISCAL BRASIL TELECOM 5/A . 22,15 

Informações Complementares 	 ICMS 	Base do Cálculo Valor ICMS 	 ' Serv.Isõntos/Não Tributável 

25% 	 .' 	. R528,15 ' 	' 	R$ 7.04 RSO • CO 

Coniribuição para o FUST 1i 	R$0.20 e FUNTTEL 0,5% = P8010 do valor dos servios - no repassados às tarifas 
Autenlicação digilal: 4aef6ec3 8b82i54b9,342b 3ee0 Oaca,f2dc 

DETALHAMENTO TÕTAL DA CONTA 

/ 

5 

8 

5 

-1 

VEJA OS NÚMEROS VIVO E PLANOS QUE COMPI5EM A SUA CONTA. - 

Número Vivo Plano Valor TotI R$ - Número Vivo 
/ 

Plano 	 . Vlor Total RS 
2028277111 528,00 49-9104-1934 VIVO EMPRESAS ESCOLE-LA 19720 
49-9104-2132', VIVO EMPRESAS ESCOLHA 197,69 49-91042487v VIVO EMPRESAS ESCOLO-tA ' 	126,70 
49-9107-6229 VIVO EMPRESAS ESCOLHA 31.50 49-9127-3840 - VIVO EMPRESAS ESCOLI-LA 12,30 
49-9127-7562, VIVOEMPRESAS ESCOLHA 9617 49-9127-8819 -- VIVO EMPRESAS ESCOLHA 9.14 
49 912 7-8824 VIVO EMPRESAS ESCOLHA 13,76 49-9127-8829 - VIVO EMPRESAS ESCOLHA 8,00 
49-9127.8830 VIVOEMPRESAS ESCOLHA 52,67 49191279737 VIVO EMPRESAS ESCOLHA 8.00 
49.91354021 VIVO EMPRESAS ESCOLHA 23,25 49-9135-l023 - VIVO EMPRESAS ESCOLHA 11.04 
49-9135-1024- 	- VIVO EMPRESAS ESCOLHA 53,81 49-9135-1026- ' VIVO EMPRESAS ÉSCOLHA ' 	1191 
49-9135-1032 VIVO EMPRESAS ESCOLHA - 1605  

Total Números Vlv 	17  
Valor Total RS 1.397,19  

VEJA O COMPARTILHAMENTO DE FRANQUIA DA SUÁ CONTA 

FRANQUIA DE MINUTOS MOVEL 

Núrnqro Vivo -  Minutos Utilizados 
20-2827-7111 	 , ODmCOs 
49-9104-2132 	 , 	, - 	96m24s 
49-9107-6229  
49-9127-7562 	 ' 130m42s 
49-9127-8824 	 , 12m06s 	- 
49-9127-8830 	 - 	-- 1 -35m36s 
49-9135-1021 	 , 107m305, 
49-9135-1024 271rn18s 
49-9135-0032 	 - - , 88rn42s 

Total Números Vivo: 17 	 - 	- 
Total Incluso Plano/Pacole: 1.600-min 
Total UtilizadosMInulos!Unidade : 1,60inÓOs  

Minutos que serão transferidos para a próxima conta: 00 mm 

-I 

- 	Número da Corria: 2002038487 Mês de Referência: 0112013 	 . 	 - 	 - 	Pio. 3173 
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OUTROS LANÇAMENTOS 

DESCONTOS E PROMOÇÕES 

Desconto do Número 	• 
• 	DESCONTO VIVO INTERNET R$IO,OD 49-9104-2132 

DESCOlEm VIVO INTERNET R$I0.0049.9127.7562 
SubInIal 

TOTAL DE OUTROS LANÇAMENTOS 

* 

•' • 

/ 

-a 
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vivo 	Conheça o canal deautoalendimento da sua empresa. Acess w'Av.vivocom.bimeuvivoemresas 

VtJA U USO tiO VIVO 202/3111111 FKtI- tI 1 UKA MUNICIPAL tib UELMQN 	 / 

SERVIÇOS CONTRATADOS - 	 - - 	 - - 

CONTA SEMIDETALHADA 

Pejiodo 

02/ 12/12 a 01/01113 

Incluso Plano/Pacote 

- 

Utilizado Minutos/Unidades 

- 	 - 

Valor RS Plano/Pacote 

000 

- 
- 

VIVOEMPESCOLHA10000MP 	.__ 

Periodo 

- 	 02/12112a01101/13_ 

lncuso Plano/Pacote 

.10min 

Utilizado Minutos/Unidades 
- 

Valor RS Plano/Paci" 

3300 - 

- 

VIVOEMP ESCOLHA 1K CGMP 

Período 

02112/i2 a 01101113 

InclusoPjanojj'acole 
r1000 mm 

- 	 - 

Utilizado MiAutos/Unidados 

- 	 -. 	 - 	 -- 

Valor.R$ PlanoiPacoi'\ 

330130-f 

VIVOEMP ESÇOLHA 500 COMP 	-. 

Periodo 

02/12/12 a 01101113 

Incluso Plano/Pacote 	±- 

500 miii 

Utilizado Minutos/Unidades 
- 	 - 

Valor RS PIano/pacoteT? 

. 	 165.00 

VALOR DO VIVO 2028277111 
- 

ValorR('\ Q 

t 
t 

r 
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8 
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- 	
- 	PAGINA EM BRANCO. ENCERRAMENTO DO DEMONSTRATIVO OESTE VIVO 
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Ligações Locais - Para Celulares Vivo 
Data Hora - Localidade Número 

_' 
Tarda - - 

4242/12'00'19 - 5O 	DDD'049 49-91-724727 	'''r'Re3uzida 
02112,12 09:4550 DDD049 '49.9172.8727 Raduiida 
02112112 104912 000049' '499133.3258 ' 	 'Reduzda 
02112112 135853 DOO 049 49.9172.8127 - 	Ãeduzida 
0212112 - 22 03 47 DOO 049 499102.7078 	•. Reduzida 
0311212 07,3421 000049 49.9172.8727 Normal 
03/12112 063840 DDD09 49.9172.3727 - Noraal 
03/12/12 05.39.53 DOO'049 49.9114.0136 Normal 
03112112 1502.41 000 049 49-9177-8777 Normal 
03112112 16.5234 000049 - 	49.9118.2368 Normal' 
04112/12 09:23.29 000049 49-9172-0727 Normal 
0112,12 11.0027 000049 49-9157.9523 - 	Normal 
04112112 11.3623 000049 49-9157.9529 . 	Normal 

-01112112 150344 000049 49-9172.8727 Normal 
0712/12 160227 000049 49-9172-8727 Normal 
07/12,12 19.18.41 000049 49.9157-9529 Normal 
05112/12 08:20.52 000049 49-9172.8727 Normal 
0512/12 0840.49 000049 	. 49-9172-8727 Normal 
051212 1012.52 ÓDD 049 49-9133-3758 - 	 Normal 	- 
08/12112 11:10 - 33 000049 49-9157-9529 • 	No-anal 
05/12/12 114849 000049 49.9172.8727 	- - 	Nonn'a] 
08/12/12 1301.52 000049 -49-9172-8727 - 	Normal 
05112/12 14 - 2725 000049 19-9172.8727 	- Normal 
08/12/12 19- 1058 000049 49-9132.9175 NormiI 
08/12/12 2013:38 000049 49.3172.8727 	- Normal - 
09112/12 0833:44 DqD049 	- 49.9172.8727 Rejzida 
09112/12 09.00:45 000049 49-9172.8727 Redu'zda 
09ft2112 - 10-27-49 000049 49-9108.8058 

- 
- 	Reduada 

.10112112 08:07:36,. DOO 049 49-91 72-8727 - 	Normal 	- 	- 
10112112 	' 08:23:14 DOO 049 49-91 7-8?27 Noma] 	- 	-. 
10/12112 08.47.09 000049 49-9172-8727 ' 	Normal 
10112/12 091239 000049 49-9172-8727 	- Normal 
10112112 1045/57 000 049 49-9172.8727 . 	Normal 	- 
10112112 12:0455 000049 49-9152-4878 tmal 
0/12/12 170201 000 049 49-9172.6717 Normal 

10112/12 175201 	- 000049 49-9121-1932 	- . 	Normal 
11112/12 095044 	- 000049 49.917i-8727 Ndrmal 
11/12/12 0954.29 000049 49-9172-8727 Normal 
1111212 10.57:50 000049 49-9172-8727 - 	Normal 
12112112 10 52:24 000 049 - 49-9124-8935 Normal 
12112112 135639 	

- 
49-9102-5413 	.. - 	Normal 	- 

12112/12 1614:00 000 019 49.9172:8727 Normal 
12/12/12 16.45.04 000049 49-9172.8727 Normal 
12112(12 16.50.10 000049 49-9172-8727 - 	 Normal 
1211242 18.11 - 24 000649 49-9133-3256 - 	Normal 
13112112 05.21.23 000049 49-9172-8727 	- Normal 
13/12112 10.08.52 000049 49-9172.8727 Normal 
13112(12 10:11-17 000049 49-9172-8727 Normal 	- 
13/121l2 14:35-56 000049 49-9133-3258 Normal 
13/12/12 14 52 10 000049 49.9142.4977 Normal 
.13/12112 17:5003 000049 49.9172.8127 	. Normal 
13/12/12 19.3235 - 000049 - 49.9172-8727 , 	- 	Normal 
Subtotal . 

O 
SI 

'Duração 	 - Vala' R! 

-20n06s 
03m06s - 	- 	0,00 

- ' 	- 	- 	-. 	000 
-. 00m30s 0.00 

00m30s a 

12m545 0.00 
00m42s - 	0,00 
00m30s 000 
58n185 , 	.000 
004,30s . 	 000 
02m54s 000 . 

00m30s -. 	 000 
00m485 000 1 (1 
16m30s ' 	0.00 
02m425 000  
00.485 000 
08m545 	- 0,00 
OImSls 0,O'O - 
00m39s - 	0.00 
OOmJOs- 	- 0,00 
ODrnJDs 0,00 
COna3Os 000 
COmlls OOY 
0(1m3Ss 	. 0.00 
COm3Os 000 
00m3Os . 	 000 
02a,30s 0,00  
OOpiJOs 0,00 - 
OOmJOs 0.00 
I3m06s 0.00  
OlriaOOs 0.00 
I7m06s - 	- 0.00 
02m12s 0.00 
00m42s 	- 0,00 
042s 	. , 	0,00 
OiraOSs 0,00 
00m48s -0.00 
02m06s - 	000 
03m00s 	- 0.00 - 
00m305 - 	0.00 

- , 
	

0Oiil48s 00 
00m30s 0,00 
00id25 - 	0.00 , 
67m30s -, 	0.00 
00m30s 0,00 
ISmlBs 	- 0.00 
OlmOOs - 	0.00 
00m30s - . 	0.00 
00m3Os ' 0.00 
00m305 ' - 	000 
Olmlls 0.00 
04m06s 0.00 

280m185 	 0,00 

vivo 	 TCE/SC - D 

VEJA OUSO DETALHADO DO.VIVO 49-9104-1934- PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

CONTRATADOS 

Incluso Plano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLRA 	 02112112 a 01/01113 
	

290m48s 
	

8,00 

Utilização Dentro do PIa,io/Pacote 

LIgações Locais - Para Celulares de Outras Operadoras 
Dala Hora Localidade Número Tarifa - 	Ouração 	. Valor R$ 
09/12/12 204928 000049 49-8822-0802 Reduzida -  OOrn36s 	i - 0.00 
Subtotal ' . 	 . ' 	. 	00m36s ', 000 

LIgações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras  
Data • Hora '  Localidade 	- ' 	-NOrnero 	- - 	' Tarlta 	' -- 	 - ':Duraçxõ , Valor RI 
01/12/12 06.34.48 Db0049 - - 49-3625.0020 	, 'Reduzida 	' 	 . - 	00m30s 0.00 
0411242 1056:45 :000049 -,- 	49:36254118 	- ....- - 	'-No-mis 	- 	-- 	-- ' 	00m30s 	-'-'- - --- 	0.00 	-. - 	- 
10112112 13.49:44 DOO 049 - 	49-325-0IO2 Normal 02m18s 	 • 000 
10112/12 13.5905 000049 49-3575-0014 Normal OlmCOs 0.00 
l01l2/12 17:53 - 22 000049 49-3525-0014 Nor,,iai -. 	00m46s 0.00 
11/12/12 07:13 - 35 DOO 049 49.3625.0342 , 	' 	Norfiral 	. 00m42s 	- 	' 00) 
11112/12 09:3234 000049 4936250347 . No-anal 	 - 00in48s 	' 0,00 
.1 1112/12 16:16.0l 000049 	, -. 49-3525.0014 	- Normal 00m54s 	 - ' 	0,00 
13112112 09.43.22 000049 49-3323-1477 	- Normal 	- 	. OOrnJOs 	' 	- 0.00 
13112/12 14.25.17 000049 49-3625-0030. 	- Normal 	 , 	 - COrnJOs 	• 	, OCO 

Nõmero da Conta: 2002038487 tiãs de Releréncia: 0112013 
	

P/n 7173 
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UTILIZAÇÃO ACIMADO CONTRATADO 

Ligaçôes Locais - Pata Celulares Vivo 
Data Hora Localidade Número 

14112112 	- 09:14:45 000049 49-9172-727 
14/12112 10:40,53 000049 49.9133-3258 
14/12/12 16:14:49 000049 49-9172-8727 
14112/12 16:4023 - 000049 49-9172-8727 
14112/12 1743:31 000049 49-9133-3258 
14112112 17:58:30 000049 49-9172-8727 
14112112 19:1150 • 	000049 49-9132-8949 
14112/12 20:36:11 000049 49-9133-3258 

TarIfa 	 ' Duração - VaIoi RI 
Normal 	 ' 004,305 0,16 
No-mal OlmSAs 0,62 
Normal - 	04m365 1,51 
Normal 	 - 004i30s , - 	 0,16 
Normal 004i36s 0,19 
Normal 	- 26m30s 874 , 

No-mal 	 - 0n48s 	
''A' 

0,26 
No-mal . 	 004,30s  

1 

e 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9104-1934- PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS ' 

Ligaçõès Local. - Para Fixo de Outras Operadora; (Continuação) - - - 

Data Hora Localidade Número Tarifa Duraçio - Valor RI 

13112112 .152310 000049 49.3329-4639 Normal 01m24s 0,00 

Subtotal '\ - 	 - 	
09m545 0,00 

Pariodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor RI Plano/Pacote 

CONTA DET MENSAL 02112112 a 01101113 . - 0,00 

- 	- - 	

- Periodo incluso Piano/Pacote Utilizado MinutoslUniddes Valor R$ Plano/Pacote 	" 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 02/12112 a 01101113 - 	50 min bOrnOOs - 0,00 

Utilização Dentro do Plano/Pacote  

Ligações Local, - Pira Grupo , 

Data Hora Localidade Número Tarifa Duração . 	Valor RI 
02(12(12 20:13:50 000 049 - 	49-9104-2701 Reduzida 00m54s 0,00 

02112112 21:1729 000049 49.9104-2701 - Reduzida 0,i30s - 	 0.00 

04112/12 06:5134 ,000049 49.9127.6833 Reduzida 	' " 	 00m30s 0,00 

08/12(12 09:57:46 	- D00049 49.9135-1024 No-mel , 	 02m00s - 	 0,00 

0911712 19:10:30 DD0049 49-9104-2701 	- Reduzida 01m12s 000' 

09112112 193027 000019, 49-9104-2701 Reduzida 00m30s - 	 0,00 

10112/12 08:3648 0DD049 49-9135-1024 NÕOTIS 004t30s 0,00 

'10112/12 08.41:51 0DD049 . 	49-9135-1024 Normal 	r 00m30s 0,00 

• 	10112/12 08:4423 000049 49.9127-8830 	- No-mal . 	01m125 .• 	0,00 

10112(12 10:46:10 DOO 049 49.9135-1024 No'mS . 	 004,305 - 	 0,00 

10112112 13:56:26 000049 49-9101-2701 No-mel 01rn12s 0,00 

10112/12 14,52,28 000049 49-9135.l024 Normal 	. 00rn4Ss 0,00 

10112112 19.55:07 000049 49.9104-2701 No-mal 004,36s 0,00 

11/12/12 08:39:52 000049 49-9127-8830 	. No-mal - 	 00in48s 0.00 

• 	11/12112 10:36:47 '000049 49.9135-1024 No-mel - 	WM30$ 0,00 

12/12(12 07:10:01 	' 000049 49-9104-2132 No-mal 004i30s - 	0.00 

12112/12 08:52:02 000049 49-9127-8830 	' No-mal 00m54s - 0,00 

12/12132 08:52:51 000049 49-9104-2132 Normal 	- ' 	 . 	00m30s 0,00 

12/12/12 14:21:30 000049 49-9135.1024 . Normal O0rn30s 0,00 

13112/12 08:17:47 000049 49-9135-1024 Normal 	' 	' - 	 00rn365 ' 	 0,00 

1311212. 08:19:12 000049 49-9104-2701 No-mal 01m42s e 	 ' 	0,00 

1312/12 14:23:33 000049 ' 49-9127-8830 	: Normal , 	 01m065 0,00 

13/12/12 15:38:14 000049 . 	49-91351024 t4oçrn81 . 	 01m12s - 	 0,00 

14(12(12 07:52:55., 000049 49-9104-2701 , 	 No-mal 	' 00m30s 0,00 

14112/12 19:17:29 000049 49-9104-2487 No-mal OlrriOGs 0,00 

17/12112 08.2221 000049 49-9135-1024 - 14o-mel . 00ni3O5 0,00 

17112112 09.15:41 000049 19-9135-1024 No-mel - 	 ' , 	 00m30s 0.00 

17112/12 09:41:44 000049 49-9135-1024 No-mal - 	00m30s , 0,00 

17112(12 11:00,38 DOO 049 49-9135-1024 Normal ' 	 036s - 0,00 

17112/12 150355 000049 49-9104-2132 	, , 	Normal 01m3Os '0,00 

18112112 08:25.05 000049 49-9135-1024 	- No-mal , 	. 	 01m065 0,00 

18/12112 082746 000049 49-9127.3840 No-mal , 	 004'i30s' - ' 0,00 

18/12/12 094408 000049 49-9127-8830 	- No-mal 0n36s 0,00 

15/1242 09:46:50 	- 000049 49-9135-1024 No-mel 0,30s 0,00 	- 

18(12/12 13:16:38 000019 49-91351024 	' , No-mel - 01m36s' 0,00 

18112/12 13:19:31 DDD049 49-9104-2701 ' 	 No-mal 01m125 0,00 

18/12/12 13:22:31 000049 ' 	49-9135-1024 , 	 No-mal , 	 . 	 OlmOOs 0,00 

19/1212 13:04:33 	, 000049 49-9135-1024 Normal 00m4Bs 0.00 

20(1 211 2 11:49:56 000049 49-9135-1024 	, . 	 No-mal , 	 , 	, 	00m30s - 	. 	 0,00 

20112/12 13:08:09 - 000049 19-9104-2132' No-mal OOmlOs . 	 0,00 

20/12112 20:50:45 090049 49-9104-21fl Normal , 	 01m42s 0,00 

20112112 2105:41 000049 49-9164-2132 Reduzida ' 	 06m48s - 0,00 

-. 	20112/12 2135:07 DDD 049 49-9104-2701. Reduzida 03m30s 0,0) 

21112112 08:54:31 000049 ' 	49-91351024 No-mal 00r,i54s ' 	 0,00 

21112/12 085828 '000049 49-9104-2701 No-mel 01m185 , 0,00 

21/12112 11:05.31, 000049 49-9135-1024 No-mal 00m545 0,00 

21112(12' 	- 13:1852 000049 ' 	49-91351024 ' 	 Normal , 	01m54s ' 	 0,00 	- 

21(12(12 14:2203 000049 49-91&4-2101 ' 	 Normal ' 	 00m185 , 	 0.00 

Subtotal ' , ' 	 50m00. ' ' 	 -0,00 

1' 

w 

E 

DA,, 0171 
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t 	 [Conheça o canal autoatendimento da sua empresa. Acesse 	Mvo.cam.bimeuvivoempresas 

VEJA OUSO DETALHADO DO Vivo 49-9104-1934- PREFEI1'URA MUNICIPAL DE BELMON 

DO CONTRATADO  

Ligações Locais 	Para Celulares Vivo (Conti.ivaçào - - 

Data Hora Localidade N4amero Tarifa Duração Valor R$ 
15112(12 10.39.02 00D049 49.9133-3258 - 	Normal 00m3Oz . 	016 
15/12112 13.50:19 DDD 049 49.9172-8727 No-cal OOnldSs 0.26 
15112112 160142 DDD 049 49.9157.9529 - 	Normal 00m354 O 
15112/12 173502 DOO 049 49.9172-8727 	 ' No-mal 	1 02m12s . 	 072 
15112112 18.22.35 DOO 049 49.9172-8727 ' 	Normal I7rr12s 5.67 
16112/12 0S1629DDD049. -49-91728727 	...... . 	Rejzida--a 	............ .0&n42s. 013 - 

'16n2i1219:9:01 .. 
17112112 0852.35 DOO 049 49-9172-8727 Norma - 	03rn1 Se - 	 LOS 
17112112 09:24:56 - ' -'-000/349 - - 49-9172-8727 	. 	-. - 	Norma....... --  03,45s 	- .02 
11112112 - 	094531 DDD 049 49-91728727 No-miei - OimOSs ' . 	2.31 
17112112 095253 000049 199129.4005 4o-flt 	 - 0&iij0z 0,16 
17112(í2 100345 	- 000049 '49-9I72-8727 ' 	Normal 	

: 	-. - 
, 	 ,m305' ' 	 05 

1711 2112 1054,29 000 049 49-9159-7367 No-mel Olnil 2s ' 	0,29 	- 

1711212 1113 41 DOD 049 49.9159.7367 Normal 	- 	. 	- 01m24 . 	- 	046 
17/12112 11:1815 D00049 49-9125-1705 No-mal 	 . 02a124s 0,79 
17/12/12 115621 000049 49-917-9529 No-mS. 	 . - m425 0.23  
17112(12 1205.40 	'.-- 000049 499102.6413 Nem,al 006,303 016 . 

'7/1212 12 - 4002 000029 49-9172-8127 Narrer bïn,i85 240 
17112/12 . 1250 13 obo 049 49-9157.9574 No-mel 0iiu42e 254 
11112112 110205 DOO 049 49-91 72-8727 No-mal 	 - 05ni24s 1-78 
11/12(12 144408 000049 49.9172.8721 Normal 03m465 ' 	125 
17/12(12 	' 924 17 000049 - 	49-9157-9574 Nom m35s 	- 019 
17/1 2112 196823 ODO 049 49.9172-8727 	- No-mal 1 	 006130s 016 
17/1 2112 2047 36 - 	000049 49-9172-6727 ' 	Na'mS , 	 0311, 125 IOS 
18112112 01-20 19 - 	DOO 049 49.9172.8727 Normal 	/ 04in30s - 	 1 46 
15/12(12 084719 000 049 49-9172-8727 i'4o'inal - 	 05m365 164 

.1S/i21I1 105927 000 049 49.91774777 No-má 	. OSn'Dls 1.68 
191:2/12 1104:53 000049 49.9157-9529 No-má OlmSls 	- 062 
18/12(12 125350 000049 49-9102-0746 Normal 	 - 0iri3Os 0.15 - 

18112112 125802 DOO 049 49-9134-8114 No-iS 00m305 - 	0.15 
1811211.2 1401 18 ODO 049 49-9134-8714 lo-mal - 	01m423 055 
18/12/12 150208 000049 - 	49-9f72-8727 - 	Normal - 	 0r,48s 025 
18/12112 1837-18 000049 - 	49.9125.9350 	- No-mal 	- OlinlIs . 0.56 - 	- 

18112/12 151915 000049 49-9127-8907 14-má 	- - 0c20e 016 
19/1 21.12 080059 000049 49-91574529 - 	Normal - 	OOrn545 029 
1911 	/I 2 08 03'49 DOO 049 49-9157.9574 - 	Normal - 	 Oliril 2s - 	0.39' 
19112112 112854 000048 49-9172-8727 Normal ' 	 OOiirhSs 0.25 
1912112 1532.24 DOO 049' 49-9172.8727 Nomal 	- 14n,I5s - 	471  
19/12/1 2', 154719 000049 49-9157-9514 Normal 02ml8s 	- 0.75  
19112112 155923 000049 49-9112-8721 No-mal 03ar365 	- 118 
19/12112 160317 000049 49-9157.9529 Normal 	 - 0112a 029 
19112112 161912 000049 49.91 72.8727 Normal - 	- 02/cO6a 069 
19112112 1104.54 000049 ' 	49-9157-9529 	 - No'má 00iii30s 0.16 
19/12/12 75955 200049 49.9132-9176 (bical - 	 00rn36s ' 	 0.19 	- 

19/12112 18 0312 000049 49-9172.8727 Normal - 	004i545 029 
20112(12 - 06.57 21 000049 49-9123.3258 	- Reduzida 0c355 0.19 
20111112 07.1653 ...DDD 049 19-9172.8721 Normal 001,11425 0.23 
20/12112 1159.54 b00049 -. - 	49-9172.8127 - 	N&i'' 	•' : 	OTnr485 0.59 	- 

20112112 1241 - 25 000049 49-9172-8727 No-má 001c5-15 	' 0.29 	- 

20/12112 15.2500 DDO049 49.9172-8727 Norma: 0n30s 	. 0,16 
21112/12 10 16 0 1, 000049 499145-3515 Normal 01:305 049 
21112112 10:5540 DOO 049 49-9172-8721 Normal 	 - OSrr305 0.16 - 

21/12/I-Q 1055.05 000049 49.9172-8727 Normal . 	 05,ii361 l,ô4 
2111242 120424 	

' 
000049, 49.9172-8727 	 . Normal OIialSs 0.42 

211212 1214.05 000049 49-9125.9350 Normal 0130s 0.16 
21/12/12 1355 OS 000049 49-9172-8727 Normal - 	 D01ii30s 0.16 
2111202 142203 DOO 049 49.9104-2701 Normal 00,46s ' 	 0.19 
21112112' 14-25.45 000049 49.9104-2701 Normal 00,n365 	'' 0.19 
21112112 1621 - 10 	-, _DDb049 49-9172-8727 	- - 	No-mieI ' 	00m48s 026 
22r202 i722 - 24 DOO 049 - 499172-8727 - 	Normal - 	 00m36s - 0.19 
22/2J12 195631 000 0Ç9 49-9172-8721 - 	Normal 	 - ir,305 . 	0.16 
23112/12 071048 	, 000049 49-9/72-8727 Redjzida 	 - 02m245 0.79 
22112112 073950 OQO 049 49-9172-8727 	- Rodjzida 	- 00m30s 0.16 
23112112 0845.53 000049 49.9177.5727 Reduz/da . 	 0Irii54s ' 	- 	0.52 
23/12112 172828 000049 49-9172-8727 	- Raduz,da 	 ... .. 02r18s 	- - - 	0,75 - - 	- 

23112112 173541 DOO 049 49-9172.8727 Reduzida 	 - 1 4m 1 2s 4,68 
2411242 0738.34 000069 - 	.49102.5413 Normal , n,30s 	- 	. . - 	.0)6. 	- 

24112112 0813.58 000049 49-9172-8727 , No-mal .. 	OOin3Üs ' 	0,16 
2411212 	- - 10:10-04 000049 49.9172.8727 	- Normal 	-- 	. 02ni48s 	' -' 	-- 	092 
24112112 14 - 3222 	. DDD04 49-9172-8727 	-- 	.' N&,i'l 	- 	" 	- 02,m12s 	- '0,72 - - 
2411212 15:12:23 000049 - 	49-9172-8127- 	- lo-mal 00m305 	- - 	 0,16 
22,12112 19.49.10 000Õ49 49-9135-1024 N&mal OlmSls - 	0,62 	- 

24112/12 	- 19.58:48 000049 49.9122-9066 Nornial 00m30s 	. 0.16 
25112(12 lIQS5 DOO 049 49-9172-87?7 	 . Norma' 	 . . 	 00ri1485 0.26 
25/12112 - 19.16:19 000049 49-9133.3258 	. - 	Normal 00oi205 0.16 
26112112 0841:17 DOO 049 49-91 72-6727 Normal 	 - 02m00s 0.65 
26112/12 1040 000049 49.9172.8727 	 - Normal 	 - 06ni18s 2,07 
2611212 11:16:27 000049 49-9104.2101 	 ' NO-má 01n46s 	- 	- 0,26 
25112(12 11:18.01 	- 000049 49-9104.2132 -- 	Normal 	- OlriilSs 0,42 

Numero da ComIa: 2002038457 Mis de Referiricia: 0112013 	 . . 	 ° 
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VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9104-1934. PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 	
-. 	 - 

Ligações Locais. Para Celulares Vivo (Continuação) 
Data Hora Localidade Número Tarifa - 	 Duração Valor RI 

26112/12 12:10:15 DDD049 19-9101-7716 Noite! • 	 03m24s 112 

26112/12 12:44:09 DDDO49 19.9112.7159 Noçi,aI 00m3Os 016 	- 

26(12112 16:21:49 000 049 49-9172.8727 Nom,al 00n54s - 	0.29 

26112/12 17:19:03 000049 49-9135.7770• ' 	 No-mal 01m00s 0.33 

26112112 21:06:55 000 019 49-9157.9529 ' Reduzida 01m24s 0,46 

27112112 10.05:17 D00049 49-9132-9176 No-rrial 00rn30s 	- . / .. 	0,16 

127(12/12 11:01:42 D00049 499104-2132 	- Normal OOmSls 	- - 	0.29 

271I2/12 12:00:31 000049 49-9104-7716 No-mal , . 00m3&s 0,16 

27/12/12 15:35:35 000049 	- 49-9144.3356 No-mal 4 	 DOm30s 0,16 

28112112 09:31:55 000049 49-9102-6413 No-mal 01m06s 0,36 

28(12/12 . 	09:51:23 0D0049 49-9132-9056 No-mal '00m42s 0.23 

28/12112 09:55:26 0DD19 49-9104-2132 	- - No-mal - 	 02m00s 0,66 

28/12112 10:27:54 000049 	- 49.9104.2132 - Norma! 00m30s 0,16 

28(12112 10:4004 000 049 49.9104-2132 'No-mal OOmJOs . 	0.16 

281l2/2 11:46:15 000049 499114.3356 Noiiial. - 	 00m305 - 	0,16 

28112112 20.50:54 000049 49-9102-10 No-mal - 	 - 	00rn42s 0,23 

29(12(12 09:23:12 	- r000049 49.9157.9529 - 	No-mal 00m42s 0,23 

29(12(12 10:5304 - 000049 '49-9132.9176 No-mal 	- 00m36s 0,19 

29112112 14:54:22 000049 49-9172-8727 - 	No-miei - 	04m30s 1,48 
30112112 09:5312 DDD 049 49-9172-8727 Reduzida 	r -  - 	08m36s 2,63 

30112112 11:19.39 000049 49-91728727 leduzrda 	- 00m3Os 0,56 
30/12(12 11:50:49 000049 49-9132-9176 Roduzita - 	- 	 OOm3Ss 0,19 	- 	J 
31/12/12 10 - 09 -41 000049 49-9172.8727 No-mal DOm30s - 	0,16 

31/12/12 11:30:57 000049 49.9124.1208 	- Normal . 	 01m12s 0,39 
31112112 19:48:12 000049 49-9172-6727 Normal - 	 07ii245 2,41 

01101113 10:13:35 DOO 049 49-9172.6727 	- No-ma! . 	- 	' 	D4rnOOs 	- 1,32 

• 	Subtotal - . 	 263m125 	- 86,23 

Ligações Locais - Para Celulares de Outras Operadoras  
Data Hora Localidade - 	Número TariFa Duração - 	- ' 	Valor RI 

18112/12 09:41:05 000049 49-9909-8741 No-mal 00m3Os - 	0,16 

20112112 15:44:59 DOO 049 4919934.5580 -No-ma! . 	 OSmIBs 1,74 	- 

21112/12 105102 - 0d0049 49-993415580 - 	Normal - 	02m30s 0,82 

-. 	21(12/12 17:56:57 0DD049 49.9934-5560 No-mal 	- 0n30s, - 	0,16 

- 	24112(12 16:59.11 0D0049 49.9934.5580 	- No-mal ' 	 01rn24s - 	 0,46 

25112/12 07:52 - 45 000049 49-9934-5580 - 	Normal - - 	 OIm06s 0,36 

-- 	25112112 09:30.07 000049 49-9934.5590 	- No-mal 	 - OImlôa 0,42 

31(1211-2 12:27:31 000049 	- 49-9934-5580 - 	No-mal OlmlBs 	- 0,42 

Subtotal . - 	 - 	- - 	13m549 4,54 

Ligações Locais-Para Fixo de Outras Operadoras 	- - 

Data lora Localidade Número TarIfa - 	- 	 Duração 	- Valor RI 

14112112 09:58:22 000049 49-3329.4639 . 	No-mal 	 . OOm30s 0,16 

1412/12 11:04:32 000049 	- 49-3623-0036 No-mal 00m42s 0,23 

17112/12 10:2807 000049 49-3625-0079 No-mal 00m48s 0,26 

17112/12 10:49:57 000049 49-3625-0030 No-mal 04m12s 1.38 

17/12112 10:59:24 000049 49-3625-0079 - lo-miar 	-. , 	OlniCOs 0,3 , 

18112/12 0818:41 000049 	- 49-36260066 No-mal -. 	 - - 	01m24s 0,4 

18/l2112 09:08:45 000049 49-3625-0102 No-mal Olrrl2s . 	 0,39 

18/12112 09:47:50 000049 49-3625-0066 No-mal 	- OOrnS4s - 	 0,29 

19112/12 1127:33 000049 49-3625-0102 No-mal 	- 01m24 0,46- 

20112112 10.08:22 000049 49-3625-0066 - 	No-mal 00m42s 	- 0,23 	- 

21(12(12 1046:38 000049 49-3625-0102 No-mal 02m06s 0,69 

21/12112 14:28:04 000049 49-3622-1121 - 	No-mal 01m245 ' 	 0,46 

27112/12 1003:06 000049 49-3625-0102 	' No-ma! - 	 01m24s 0.46 

27112/12 13:32:23 D00049 49-3622.2100 - 	No-mal 	 . 02m00s 	- 0,66 

- 31112112 10:2106 00049 49-3625-0102 	 - ' 	No-mal ' 	00m30s 	- 0.16 

Subtotal . 	 20m12s 6,62 

InterNet - Vivo Wap - Tarifação em MBIKB  
Data Hora Tipo Quantidade Valor Ri 
23112112 li 09:16 ViVO WAP - KBYIES2 0MB 03KG 0,15 

25112112 09:5 1:45 . VIVO WAP - KBYTES 2 01,113 12KG - 	0,60 

25112112 09:5233 VIVO WAP - KBVTÇS 2 0MB I2KB, 0,60 
25/12/12 09:58:04 VIVO WAP - KBYTES 2 0MB 13KG 065 

Subtotal - 	. - 	0MB 401(13 2,00 

Torpedo 5145 para Outros Serviços - - 

Data 	Flora tilimero Tipo 	 . - 	 Quantidade 	 - 	Valor RI 
02112112 	01:14:36 49-9104.1934 Do-mIoads Tc/rig 1 	 - 	 4,99 

09112/12 	01:3222 49-9104-1934 . 	' Do-mioadsl&ng 1 	 4,99 

16112/12 	01:3102 - 49-9104.1934 DownIoadsTng , 	1 	 4199 
23112/12 	01:28:13 49-9104-1934 	. Oowmloads Talng . 	 1 	' 	 4,99 

30/12/12 	01:48:10 - 49-9104-1934 OwmloadsTalng 1 	 1,99 
5 	 24,95 	- 

/ - 

/ 
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Adicional poi Ligações Realizadas - - - 

Data Hora LocaUdade Número Tarifa Quantidade Valor P5 
0412112 - 9:59 - 45 DDD 048 49-9172-6727 	- - 0.00 
04112112 20 14.48 0D0048 49-9138-8624 - 0.00 
04/12/12 20- 21.03 DOO 08 '9-9133-3258 - 	- - 	.. 	1 	- 0.00 
04112112 2035 - 55 DOO 048 49-9133-862' 	- / 	 1 	 - - 	000 
05(12112 070843 - ,p00048 49-9358-2428 . 	--- m 	 )- 000 - 

- 	05112112 072202., 000048 --4991728727---- - - -- 	 - 

05/12/12 - 07.2959 000048 49-9157-9529'.  0,00 
0512/12 08:05:36 000048 -- 499172.3727,_. - 	- 	- 	- -- 	- 	- 	 ,_,_1_.-,- 	--,------------" 000 
05/12/12 131541 DOO 048 ' 18-9134-7124 , 1 	. 	 -,. - 0.00 
05112/12 •l 5 - 52 - 41 DOO 048 49-9172-8727 - , 	, 	1 - 0,00 
05ll/l2 17.02 02 000048 	,:. 49-91l3l928 	- --* 	-- 	- 	- 

'1 	 - 	 -- ' 	- 	000 
'05112/12 - 	17:0:02 000048 	- 49-3625M1 18 	- - 	 - , 	- 	. 	- 	 1 	- - 0.00 - 

0512/12 17:55-04 000 048 49-9172-8727 	-- - 	 1 000 
05112112 180037 000048 - 49-9113-1948 - 	- 1 - 	0.00 
05112/12 1801 - 58 000048 49-9127-8530 -1 0.00 
0912112 18.3635 - 000 048 49-9127-8530 3 	, -000 - 

05f12/2 19,57:01 - 

- 

000048 49-9(72-8727 1 - 	.0,00 
06112112 082029 000045 49-9172-8727 	- 1 	- - 	0.00 
06/1 2132 09 1057, 000048 49-9172-8727 - 	 1 	- 0,00 
06112/12 092708 000048 49-9172-8727 4 	. 000 
0522 094253 000048. 	- 49-9172-8727 	 - 1 	 - 0.00 
0512/12 094454 000048 49-9357-9529 	' . 1 OCO 

- 	0611212 14 - 0357 000048 49-3525-0101 • 1 - 	0.00 
05/12/12 iS.25 - 30 000048 49-9132-9376 1 000 
0612112 15330 000048 49-9135-1024 1 - 	000 
06112112 160051 000048 49-9172-8727 	- 	- - - 	 1 000 
06/12112 165418 000048 49-9134-712t - 3 000 

- 05/12/12 0832,00 000048 49-9172-8727 	- 1 . 0.00 
06(2112 - 19 34 31 000048 49-9113-1948 1 000 
07112112 072118 000048 - 49-9172-8727 - 	 -é 	. 1 000 
07/1 2112 .07.48 II 000048 49-9172-8727 - 	, 1' 	. 0.00 

- 	07/1 2112 07,5112 000048 49-9132-9176 	- , 1 0.00 
07111/12 08:5645 000048 49.9172-8727 1 000 
Subtolal - 	- 	, 	. 33 - 	0,00 

Ligações de Longa Distância  

- OPERADORA 15 ViVO - 	- 	- 

!ara Celulares Vivo - - 

Data Hora Localidade Número Tarifa 	- 	- / 	 Duração Valor P8 
04112112 19:59,45 000048 49-91 72.8727 - 	No-mal - 	Olm30s - 	' 076 - 

04112112 2014,48 000 048 49-91 38.8624 - 	Normal 00mn42s 	• 0.35 
04112112 202103 000048 ,49-9133-3258 	- - 	'No-mal ' 	 00rn48s 040 
04112112 20:3555 000048 4-9138-6624 Ncçrnal 	- - 	 00m3Os - 0,25 

- 05/12112 07:0843 
072202 	- 

000048 49-9155-2428 Normal 
- 	Normal 	- 

02m46s 
-- 	03mfllSs 

107 
- 	1$8 '. 	05/12/12 

05/12/12 072956 
000048 
DOO 048 

- 49-9172-8727 
49-9157-959 	' Noirai - 	 03m18s 168 

05/12/12 -080535 000048 49-9172-8727 Normal lSrnOSs 770 
05/12/12 13.1541 000048 49-9134-7124 Normal 004,355 0.30 
05112/12 1 552.41 000 038 49-9172-8727 No-n, à 01rn545 0,96 
0512112 170702 000 048 49-9113-1943 No-mal. 01rn175 0,61 
05112/12 17,5b04 000048 49-9172-8727 • 	No-mal - 	 01m24s 

- OOmSOs 
0,71 

05/12)12 18:0037 000048 49-94 13-1948 No-traI 025 
OÇiI2112 180158 000048 49-9127-8830 Notral 

- 	No-mal 
0n30s 0,25 

05112112 18.3535 000048 49-9127-8830 
Normal 	- 

- 	00m30s 
' 	- 	- 	- 	10m42s 

025 
0511212 195701 000048 49-9172-8727 - 

- 	13m05s 
545 

06/12112 052029 000048 49-9172-8727 - 14cm-mal 
Normal 	- - 	. 	 05m54$ 	- 

6.8 
06112112 0930-57 000048' 45-91724727 - 

12m702s 
3,00 

06/1212 092708 000048 49-9172-8727 	- Normal 
PIcareI 	- - 	, 	, 	 01.24s 

62'2 
05112/42 - 09-4253 000 -048 49-9172472'? 	- - 0,7) 

- 127 06/12112 0944:54 000 048 49-9]57;9579 
49-9132-9176 	- 

No-mal 
- 	Normal 	- 

- 	 02m30s 
02.30s 	- 06112112 152530 000048 

- 	Normal - 

1,27 
- 	051 	- 05112/12 15-3310 	- 000048

D00D48 -- 
.49-9135-1024 - blmOOs 	-- - 

- 	- 	Olmlls 
, 

- 	'0.61 06/12/12 160051 49-9172-8727 I&,ml 
Normal. 

- 

00m545 - 061212 165418 000048 - 	49-9134-7124 

	

.49-9172-8727 	- Nom,I 	- . 	031n3O5 
0,45 

06112112 83200 000048 
No-mal 	- 	

- 

00m545 	- 

0,25 
06/1 2112 1934:21 000 048 

000048 - 

49-91 03-1848 	- 

No-mel 	- ..-- - 	--- 	-- ----00m36--=- '- 	- 	--'- 

045 - 

- 	07/12/12 07 - 21,18 	- 

0748 II - 

49-9172-8727 
- 	Normal 

G30 	- 

07112112 000 048 	" 

	

49-91 72-8727 	- 

	

49-9132-9175 	- - 	No-mal 	- 

04111385 	- 

' 	 00m54 - 	- 

2.34 
07/1212 075312 000 048 

- 	0$m3Os 
0.45 

07/1 2112 085646 000048 49-9172-8721 No-mal 
03mrü6s 	- 

3,31 
- 	1.58 27112112 205548 000045 49-9104-2132 

49-9144-3356 	- 

Normal 
27112112 205933 000046 No-mal 00ni305 

- 	. 	 102m54s 
.0,25 
52,32 	- Subtotal . 	, 

o 

t 

8 

8 

V vo 	Conheça o canal de autoatendimento da sua empresa. 

VEJA OUSO DETALHADO DOVIVO 49-9104-1934 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON , 

ACIMA DO CONTRATADO (Continuação) 

NO BRASIL -EM ROAMINO 

Numero da Conta: 2002038487 018s de Referência: 0112013 	 . 	 - 	, 	Pão. 11173 
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VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9104.1934. PREPEITÜRA MUNICIPAL DE BELMON 

TILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO (Continuação) 

Para Eixo de Outras Operadora. - 
Data 	Hora 	Localidade 	Numero 	 Tarifa Duração Valor R$ 
05112112 	170602 	DOO 048 	49-3625-0118 	. 	 Normãl 00m48S 062 

06112)12 	14:03:57 	DOO 048 	49-3625-0102 	 Normal 02m54s 226 

Subtotal 	 . 	 - 03rn425 2,86 

SERVIÇOS UTILIZADOS EM PERÍODOS ANTERIORES - 

LIDações Locais. Para Celulares VIvo  
Data 	Hora 	• 	Localidade 	Número tarifa 	- ' 	 Duração - 	Valor R$ 

• 	01112112 	09.23.40 	.000049 	49-9152-4876 	- Normal 0n42s 0,23 

01112/12 	10:33:23 	000049 	49.9152-4878 NormS - 	- 	OImD65 	' 0,36 

- 	0111211 	10:44:54 	000049 	49.9172.8727 - Norn,oi - 	0n30s • 	0,16 
01(12(12 	11:15.35. 	000049 	49-9I32-9I76 No'mal Olrnüos - 	0,33 

01112112 	12:57:37 	000049 	49-9172-8727 Nria1 tlrn24s 3,76 

01112/12 	18:06:32 	.000049 	49-9172.8721 Nor,,,al 	- 	 ' OlmOOs . 	0,33 
01/12/12 	19.4537 	- 	DOO 049 	49-9112-8727 Normal 1iI85 '3,39. 

Subtotal 	- 	 - 1 	' 26m00s 	- . - 	8,56 

LIgaõea Local. 	Para Fixo de Outras Operadora. -  - . 

Data 	Hora 	Localidade 	Número Tarifa - Duração Valor R$ 

01/1212 	10:24:11 	000049 	49-36230409 Normal - 	01m12s 	- 0,39 

Subtotal - 	01m12. 0,39 

Internet- Vivo Wap- Tarif4io em MB/KB 
Data 	Hora 	• 	 . Tipo 	- QuantIdade ValorR$ 
01112/12 	18,2958 	 - V0 WAP - KBYTES 2 0MB 131<6 - 	0,65 
Subtotal 	 , 01AB I3K13 0,65 

VALOR DO VIVO 49.91041934 E 	, 

VaIorR$"1 

SERviÇOS CONTRATADOS 	. 	 . . 	 . - 	8.00 

UTiLIZAÇÃO AC6M 00 CONTRATADO 	- . 179,60 	- 
SERviÇOS UTiLIZADOS EM PERI000S ANTERIORES - 	. , 	- . 9,60 

- & Áfltfl 

) 

a 

A 	

, 	 A 
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v ConheÇa o canal de autoatendimento da sua etlpesa. Acesse 	.ivo.com.binieuivoenipresas - 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-1o4-1s2 - PREFEITURA MUNIÓIPALDE BELMON A S 
	64, 

SERVIÇOS CONTRATADOS  

Pe/lodo 	 Incluso Plano/Pacote . 	Utilizado Minutos/Unidades 	Valor R5 Plano/Pacote 1 

	

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 	 02112112 a 01101/13 	 - 	 96ni24s  

Utilizaçlo Dentro do PlanoiPacote 

Ligações Locais: Para Celulares Vivo  
Data 	Hora _Localidacle_ 	Nuntero' 	- 	- TaaIf4 	-- - 	Ouraçao' -___ - 	ValorAS 	- 

	

'0112lI2 	18 54 54 -, 	0DD 049-- - 409).41 7599 ±2--=t=c= FIortl 	 ,OQrii48s '= 

	

07112112 	19 -4648 	ODD 049 	49-9126-2426 	 Nonial 	 02m06s 	 000 

	

- 07/12(12 	2050-54 	-000049 	- 49-9126-2426 	 ''' Nainal 	 - - 	 DOai3Ot 	-'----- 0.00 	- 

	

08/17(12 	126007 	000049 	49.9126-2426 	 Norma? 	 . 00,n36s - 	 0.00 

	

- - 08/12(12 	144413 '. 	DO0049 	49-9161.5546 	- 	-. Norma) 	 01in435, 	 , 	0.00 
• 	08112112 	2144 - 49 	boa 049 	. 	-49-9149.0049 	., 	 , 	 eduzda 	 00m36s 	 - 0.00 

	

09112117 	095558 	DOO 049 	49.9)26.2426 	 Reduzida 	 01rirl2s -- 	 0.00' 

	

09112112 	09:56:19 	DOO 049 	49-9 26.2426 	 Reduzida 	. 	 0 lmO6o 	 . 	. 	0,00 

	

09112112 	0952:30 	000 049 	49.9026.2426 	 Reduzida 	 004,30s 	 0.00. 

	

09112/12 	10:13i8 	000049 	49-9126-2426 	 Reduzida 	 00ii4Ss 	' 	 - 	0.00 	?'! 

	

091I2t12 	11.31.33 	000049 	- 	49.9174-8927 	 Reduzida 	 ' ' 	 ii36t 	 - 	0,00 	& 

	

09,12112 	17 49 01 	000,049 	49-9105-5762 	 Reduzida 	 00,i48s 	- 	 0.00 

	

09112112 	21.6109 	DOO 049 	49.91 262426 	 - Reduzida 	 - 	02m24s 	- 	 0,00 

	

09/12/12 	2144.13 	' 	000 049 	49.91916954 	 Reduzida - 	 ' 	 DOm 30s 	 0.00 

	

0912112 	21.44 55 	000 049 	49.9126-2426 	 Reduzida 	 , 	 OOm 30s 	 000 

	

09112112 	22:0928 	000049 	49-9126-226 	 Reduzida 	 • 	60ni305 - 	 0,00 

	

10112/12 	082324 	DO049 	49-9143-0174 	 Nomial 	 - 	00ni30s 	 0,03 

	

10/12(12 	05.4732 	DDD09 	49-9161-5546 	 Nomial 	 , 	 1 	 9.00 

	

10112112 	10:25:32 	DOO 049 	49-91 26.2426 	 Normal 	 60m305 	 0,00 

	

- 10/12112 	102732 	D00049 	49-9126-2426 	 Normal 	 , 	 03m42s 	 000 

	

10/1202 	11.18,03 	000049 	49-9)91-6954' 	 Normal 	" 	- 	 OQni305 	 000 

	

10/12112 	12:09:54 	D00049 	49-9126-2426 	- 	 Normal 	 04m605 	 0,00 

	

101012 	14:0911 	000049 ' 	49-9126-2425 	- 	- 	- Normal 	 OOm31)s 	, 	 0.00 

	

10112/12 	i':iO. li 	000 049 - 	49-9126-2425 	 , 	No'nial 	 03m46s 	 0.00 

	

10/12112 	11.4554 	000049 	49-9126-2426 	 l4orma) 	 • 	 00m5 	 0,00 

	

1011212 	15.3348 	- DOO 049 	49-9126-2426 	 Normal 	- 	 - 	OOm305 	- 	 0.00 

	

10112(12 	16:49:23 	D00049 	499126-2426 - 	 Normal 	. 	 ólinO)s 	 0.00 

	

0/1212 	17.48 - 59 	000 049 	49-9126.2426 	 N&nid 	 OlmOOs 	 0,00 

	

10/12112 	2226:48 	000049 	- 49-9125-2426 	 Reduzida 	 021n24s 	 0.00 

	

- 10/12/12 	22 - 48,53 	000049 	49-9126-2426 	 - 	Reduzida 	 0n545 	 0.00 

	

10/12112 	2253:21 	000049 	49-9118-6622 	 Reduzida 	 ' - 	 02m12s 	 0.00 

	

- 10/12(12 	23,01.05 	000 049 	49-9126-2426 	 Reduzida 	 OImiSs 	 0.00 

	

11/12(12 	07.53.11 	DOO 049 	49-91 24-1634 	 Normal 	 0n30s 	 - 	0,00 

	

11/12112 	li 3833 	020 049 	49-9126-2426 	 Normal 	- 	 04m005 	 0,00 

	

11/12112 	12141:09 	DOO 049 	49-91 26-2426 	 Norma! 	 004,305 	- 	 0.00 

	

11/02112 . 	2.48:33 - 	000049 	49-91 26-2425 	 Normal 	 00m33s - 	 0.00 

	

11/12112 	145706 	- 000049 	49-9171-2503 	 Norma! 	 . 	 01rri30s 	 , 	0,00 

	

11/12/12 	18'27 - 34 	000 049 	49-9141-7708 	 Norma? 	. 	, 	 0n33s 	 - 	0.00 

	

11/12(12 	18:3052 	DOO 049 	49-9141-7708 	- 	 Norma' 	 00n42s 	 . 	000 

	

11/12(12 - 19.01.20 	000049 	49-9141-7708 	- 	 Normal 	 - 	 - 	0110004 	 0,00 

	

11/12)12.- 	-21:31:2--- -000049 	49-9181-5469- - 	 -:- 	Reduzida 	. - - - 	_ 	- 00m54s. 	, 	 .: 1).03 	- 

	

11/12(12 	2107:27 	000 049 	49-91 79-3028 	- 	Reduzida 	 . 	05m065 	 0,00 

	

11/12112 	22:37.38 	000049 	• 49.9113-5661 	 Reduzida 	 - 	 00m305 	 0,60 

	

11112/12 	2304-09 ' 	000 049 	49.91615546 	 Reduzida 	 Olni54s 	 0.00 

	

12112/12 	0T5850 	000049 	49-9126.2426 	 Normal 	 04m12s 	 - O_CO 

	

- 12112/12 	08:37:27 - 000049 	49-9126-2425 	 Urna1 	 02m54s 	' 	 0.00 

	

12/12(12 	10:37,31 	- DOO 049 	49-9025-2425 	 Normal 	 0lml2s 	 0,00  

	

- 12112117 , 12 48 20 	000 049 - 	49.9) 78-3028 	 Normal 	 ' 	OimOOs 	 0.03 

	

12112112 	0309,3) 	000 049 	49-9191.6954 " - 	' 	Normal 	 - 	' 	 ODm30s 	 000 

	

12112112 	15:30.34 	000049 	49-9125-4560 	 Ncniial - 	 , 	 00in30s 	 0,00 

	

12/12/12 	15 -5117 	000 049 	49.9158-5546 	' 	 Normal 	 00m33s 	 - 	- 	0.00 

	

12112/17 	162141 	- - 000049. 	4991241116 	1- 	- Normal 	 01m065 	 000 

	

12/12112 	16.25:24 	000049 	49-9148-7667 	 Nonos 	 07inOSs 	 0,00 

	

12112/12 ' . li 11.21 	000049 	49-9191-6954 	- 	 No'niai 	 OOii30s 	 0.00 

	

13112112 	6.0i:38 	000049 	49-9173-5583 	 . 	- Norma' 	 / 	 - 	00rn3Os 	 -, 	0,00 

	

13112112 	1838,07 	000049 	- 49-9l26-226 ' 	. 	 Normal 	- 	 . 	- 	01nr24s 	 0.00 

	

14/12112 	015430 	000049 	49-9126-2426 	 Reduzida 	 00n42s 	 0.60 

	

Subtotal 	 - 	- , 	, 	 7735 	 - 	- 	0,00 

Ligações Locais -Para Fixo de Outras Operadoras - 

Data Hora Localidade Número 	- . 	Tarifa 	- - Duraç5o ValorR$- 

07/12/12 90545 000049 	- 49-3625-0332 	'. Normal 
, 

, 	 , 	- 	01ni48s - 0,00 
- 07,12(12 20.20:32 000049' - 	-49-3625-0060 - -°-- 	-'--- - - 	'-Normal 	- -''- - 	. 	- 	-....-OOni3Os 

08112112 19,15:23' 000049- 49-3623-1002 , 	Norma' 01n24s 0,00 
08(12(12 21.50.18 D00049 49-3623-1002 Reduada 	' 004,304 .0,60 
09112112 	- 09:33,24 000049 49-3622:0135 ReSuzuda , 	 OOni3Os 
09/12112 09,5753 000049 49-3623.0409 Reduzida - 	- 	00m30s 
09/12/12 12,25:52 	i 000049 49-3645-0255 Reduzida , 	, 	00,n3Os 
l0/121'2 08:21:22 000049- 49-3625-0030 	 - Normal ' 	01m12s 
10/12(12 104743 000049 49-3525-0313 	 - Normal' 	 - OOrni4ts 
10112(12 10:4106 000049 49-3625-0014 Normal 	- OliniSo 
10112112 05057 000049 49-3625-0134 	' Norma? - 	OlmI2s 
10112/12 113701 DOO 049 49.3625-6066 Norn41 02m42s 

- 	-\ 	- 

NOinero da Conta: 2002035487 Mês de Referência 0117013 , 	 , , Pn 1 

0.00
0.60 
000 
0,00 

• 0,00 
0.00 
000 
0,00 
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SERVIÇOS CONTRATADOS 

Ligações Locais 
Data - 

- Para Fixo 
Nora - 

de Outras Operadoras 
totalidade 

(Continuação) 
Número 

- 

Tarifa Duração Valor R$ 

10/12/12 2153.21 DDD049 49-3623-0135 ' 	 Reduzida - 01m00s 0,00 

10/12/12 21.54:58' 000 049 49-3631-1800 Reduzida 02mOSs ,. . 	0,00 

11/12112 16:06:06 000049 49-3625-0013 t'krms OIml25 0.00 

13112112 17 - 14:00 000049 49-3623-0409 NoinS 00m30s 000 

13/12/12 '18 33:32 DDD 049 49-3623-0409 Na-riS 00m365 0,00 

11/12112 020310 ODD 049 49-3623-0135 Reduzida - 00m30s - 0,00 

Subtotal . 	. 	 - 18m48z 0,00 

Período Incluso Plano/Pacote 	Utilizado Minutos/Unidades Valor RS Plano/Pacote 

- CONTA DET MENSAL - 02/12t12 a 01/01/13 - - 0,00 

- Período Incluso Plano/Pacote 	Utilizadd Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote 

VIVO INTERNET BRASIL 5MB EMP 02112112 a 01101/13 5.00MB - 	 - 19,00 

- 	Período Incluso Piano/Pacote 	Utilizado Minuto/Unldadcs Vàlor R$ Plano/Pacote 	i 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 	- 02112112a 01101113 50 nijn 	- 	 SOmCOs , 	 0,00 

Utilização Dentro (lo Piano/Pacote  

Ligações Locais 
Data 

- Para Grupo 
Hora Localidade Número Tarifa - Duração Valor R$ 

10112112 0735:29 000049 49-91351024 NonoS 01m42s . 	 0,00 

10112/12 10.24:05 D00049 49-9104-2481 Nomal 03rn42s 0,00 

10112112 11:30:41 000 049 49-9135.1024 Nonnal - 	00m42s 0,00 

10112/12 1305:58 000049 49-9135-4024 
. 

N,mel COm,30s 0,00 

10112112 1334:40 ODD 049 499135-1024 Norial m35s 0,00 

10112/12 1400:20 000049 49-9135-1024 Noinal, , 	00m36s 0,03 - 

10112/12 14:16:12 000049 49-9135-1024, Noima! OOmlSs '.0.00 
- 

10/12112 15:1000 000049- 49-9135-1024, No'rnaf 	 , 01m485 ' 	' 	 0,00 

• 	10112112 16:06:48 000049 49-9135-104 NonoS 	 - 01m24s 0,03 

10112/12 16:1401 000049 49-9135-1024 Moios 	 . - 	000365 0,00 

10/12112 17:00:22 000049 49-9135-1024 Noimal 	 ' 000305 0,00 

10112/12 21:48:02 000049 49-9104-2701 Reduzida - 	01m48s 0,03 

• 	11/12/12 0144:19 000049 49-9135.1024 NonoS 	- 	' OlmCOs ' ' 	0,03 

11112/12 08:10:02 000049 49-9127-8830 'NatoS 	' 	 . OOmlSs - 	 0,00 
- 

11112/12 081731 000049 49-91041934 
, 

NoiniS 	 - 00m30s 0,00 

11112/12 08:21:03 000049 49-9104-1934 NonoS OOrn3Os 

11/12/12 1203:24 000049 49-9135-1024 'NonoS OOmSls 	- -, 	 0,03 

1111242 1217:08 
- 

000049 49-9135-1024 NatoS ' 	- 	01m12s - 	0.00 

11/12/12 12:55:56 Db0 049 49-9135-1024 No-loS 	 ' 	' 00m30s 0,00 

11/12/12 4:08:59 000049 49-9135-1024 	e ' 	- 	14o-rnS 	- - 00m30s - 	0.00 

11112/12- 17:30:11 000049 49.9135-1024 NoinS . 	 01m24s 0,00 

11112/12 17:58:54 000049 499104.1934 • 	NonoS 	' 	' 00m42s 0,00 

11/12117 182547 000049 49-9135-1024 	- No-mel 	 ' 00m54s 0.00 

11/12/12 19:09:48 000049 - 	49-9104-1934 
- 

No-mel 	 ' 	. 004i30s ' - dOO 

11112/12 • 21,54:15 DOO 049 49.9135-1024 	- Reduzida 	, ' 	- 	'02m18s 0,00. 

12112112 08:53:48 000049 49-91351024 
, 

NonoS 	' 00m48s 0,00 

12112112. 08:55:04 ' 	Dp0049 49-91041934 	- 

, 

No-mal 00,n30s - 0,00 

12112112 091332 000049 
, 

49-9135-1024 Nonial 	 . 00in3Os 0,00 

12/12112 09:45:19 000049 49-9104-1934 	
/ 

FIo-mal 00m30s . 	0.00 

12112112 11 - 10.28 000049 49-9135-1024 No-mel 	 - 00m30s 0,00 

12/12/12' 11.15:29 000049 49-9135.11324 No-fiel 	. OOrnlOs 0.00 

12/12112 1722:42 000049' 49-9135-1024 No-mel , 	OlciiIBs 0,00 

17112112 11.3341 000049 . .49-9135-1024 No-mel OImlls 0,00 

17112112 11.5931 000049 49-9104.1934 No-oS 01m33s 0,00 

17112112 1509:48 000049 49-104-1934 No-mal . 00m365 . 	0.00 

17112112 16:10:04 000049 49-9127-7562 . 	Ncttiial 	 . 	. - 	00m515 0,00 

17112112- 16.19:01 . DOO 049 49.9127-7562 lImoal 004i305 ' 	 0,00 

17112112 2133.03 000049 49-9135-1024 Rjzida 01m12s : 	 - 	9.00 

18/12/12 13.26:32 000049 49-9135-1024 No-mal 01m185 0,00 

19112112 07,05:38 000049 49-9135-1024 NonoS Olml8s . 	 0,00 

19112/12 1301.24 000049 49-9135-1024 NauS 004i30s - 	0.00 

19112112 1327:45 - 	000049 '49-9135-1024 . 	No-mal 004i30s 0,00 

2012112 08:42:50 000049 	- 49-910-2/01  No-mel 	 , 	. 00m36 - 	 0.00 

20/12112 000049 49-9135-1024 No-mal OOni305 0,00 - 

20/12/12 
08.4,04 	- 

12:03:45 
- 

000049 49-9135-1024 - No-loS , 004i36s , 	6,`00 

20/12112 1215.16 000049 ' 	49-9104-1934 'tonel OlmJOs ' 	- 	0.00 

20/12/12 12:24:10 000049 49-9135-1024 No-mel 01rrI2s - 	 0,00 

20/12/12 1238.40 000049 49-9135-1024 No-mal 	 . 00m36s 0.00 

20112/12 130642 ODO 049 49-9135-1024 No-nial - 	00m42s 0,03 

20112112 13.09:12 000 049 49-9135-1024 No-miei 0ii48s . 	 0,00 

20/12/12 .1807:00 000049 . 	49-9104-1934 	- No-mal 	. 	
- 	1  00ii42s 0,00 

2042ft2 1809:05 000049 49-9135-1024 NonoS 02m12s 0,03 

20/12/12_ 1857:57 000049 49-9135-1024 No-mal 01m24s 0,00 

20112112 2127:23 009049 • 	49-9104-2701 	- 	' Reduzido 	 " 	, 01m12s - 	0,00 

Subtotal . . 	 ' 	
. SOntOOe .-'- 	 0,00 

3, 
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1p I'IO - 	[ nhea o canal de autoatendimento 'da sua empresa. Acesse 	.vo.con1./meuvivoempresas 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9104-2132 - PREFEITURA.MUNICIPAL DE BELMON  

1LIZAÇÃ0AMAD0C0NTFUTA00' 	 -%'. 4 
	 . . 	TCE/SC - 

Ugações Locais. Para Celulares Vivo - 
Data Hora Localidade Número Tarifa - Duração 

14/12i12 105627 DOO 049 4991262426 - 	Normal 02m42s 

14112/12 112352 DOO 049 49.9126-2426 Normal OlmS4s 

• 	14117112 11,26:00 000049 49-9126-2426 Normal 00qn305 

14/12,12 - la: 6:00 000049 49-9115-1982 Normal - 	00m30s 

LL,..14112/1 2.,- .1jIS.42- 000049 '49-9115-1982 -. ___________fIra) Orn3Oa 

l5/l2,12093533'00D049. 49-3/02-64l3 ---'----  &&aC - 	'7---' 

15112112 1 00940 000049 49-9126-2426 - 	Normal 02m24s 
15112112 10:19:04' X' 	000049 	'"'49-9126-2426 Normal 	 - 	- 02ni489' 

15/12112 11:12:07 DOO 049 49-9126.2426 - 	- 	- 	- 	Normal OOrnlBs 

15,12/12 1129:17 ...,000049  49-9126-2426 	- Normal 	. 03m36a 

1912/12 16.13:29 000049 49-9126-2426 Nor'niz/ 	- 	- OlmOOs 
15112/12 163419 000049 49-9126-2426 Normal 	 . 00M3OS - 
15112/12 17:09:37 000049 49-9126-2426 Normal 00m4tis 

15112/12 173339 000 049 49-9161-5546 Normal 00m42s 
15/12i12 17:36.15 000049 49-9528-2426 Normal 	 - Olm00s 

15112/12 21.2129 - - 000049 49-9113-1470 Reduzida 00m305 
15112112 16.23:34 000049 49-9126-2426 Reduzida - 	03m48s 

16(12/12 16:48:02 000 049 49-9126-2426 - 	Reduzida 	 - 01m065 
15(12112 20:37:43 000049 49-9126-2426 Reduzida 	- 00M3OS 
15112112 20:45:51 DOO 049 49-9126-2426 Redutida - 	00m36s 
16112112 22:4315 000049 49.9191.6954 Reduzida 	- 	- - 	00m30; 

17112/12 1005:15 000049 49-9126-2426 Norinal 00m305 	- 
17112(12 10.15.28 000049 - 49-9126-2426 Normal OS.M125 
17/12/12 10.23:15 000049 49-9134-5714 Normal 	 - CCem30s 

17112112 1046.56 0D0049 49-9126-2426 ' 	. 	Normal NM065 
17/12/12 12 - 02:57 000049 4991282425 Norr',al 	- iXlm30s 

17(12/12 1204 - 07 00D049 49-9115.1982 Normal 00m42s 
17/12112 12:25:27 000049 49-9126-2426 Norm1à -  03m24s 

U/12/12 150555 . 	000049 49-9126:2426 Normal 	 . 02ms 
17112(12 17:39:29 000049 49-3107-0057 Normal 	 • 02m305 
17/12112 174237 000049 49-9118-5038 Norp,al - 	OlmlSs 

.17112112 1748:10 000049 49-9112-5591 1 	Normal OOmJOs 
17112(12 ¶9.26:13 000049 49-9107-0057. Normal - 	 00m305 
17/12(12 20.47.45 D00049 49-9191-6954 - 	Normal 	 - 02rn42s 
15112/12 	- 13.49:19' 000049 49.9125-4560 - 	Normal 	- 04m48s 
1811262 4:56:59 000049 49-9151-0446 	- . Normal - 	00,n30s 
18112112 20:01:05 000049 49-9126-2426 	. - 	Normal Otn24s 
18112112 20.38.39 000049 49-9126-2426 Normal 01m545 

13112112 21 - 0221 000049 49-9126-2426 - 	Reduzida • 	OImlSs 
19112112 075310 000049 49-9125-1560 Normal 01m005 

19112112 07.31:17 000049 29-9126-2425 • 	Normal 04m005 
19112112 	- 71:04.33 DOO 049 49-9124-6116 - 	Reduzida - 	02m48s 
20112/12 	- 07 20;19 - 	000049 49-9125-4560 Normal 00m30s 
20112/12 01 - 40.15 000049 49-9124-1634 Normal 	: Otrn42s 
20112112 0743.07 000049 49-9124-1634 Normal 00iii3Os 

- 	20/12112 07:56:49 000049 49-9134-8714 	. Normal 	.. OOm3O5 
20/12/12 07.58.06 000049 49-9126-2426 Normal - 03m48s' 

20/12/12 03:42,00. . 	000049 49-9553-4549 Normal 	 - 00rn30s 
20/12112 12,4155 D00049 49-9126-2426 	. Normal 	 - 00m30s 
20/12/12 12.43.43 	. 000049 49-9126-2426 -  N ormal 	. 02m305 
20/12/12 21.1531 0p0049 49-9134-6714 Reduzida 	 - 02m18s 
20/12/12 .21:1818' 0DR049 .494118-7943 Reduz,da 	. 02m35s 

20112/12 21.24:46 000049 49-9145-8152 Reduzida OOin35e 
20/12112 21.27:23 000 049 49-9104-2701 Reduzida 03rn485 
20/12(12 21.32:57 000 049 49-9104-1934 Reduzida 	 . - 	OlmOSs 
21/12112 21.35:10 000049 	- 49-9135-1024 Reduzida - . 01m485 
21421-2 11:13.21 ::. 000049- ... 49-9126-2426 Normal. 	 . 	' 04m185 
21112112 140700 000049 49-9126-2426 Normal 	- OlmOOs 
21/12112 14.44,18 - 	000049 49-9125-7271 Normal 	- 01m36$ 
21/12/12 152054 000049' 49.9.126-2425 	- - 	Normal 	 • - 	- 	Olm3Os 
21112/12 17.17:20 DOO 049 - 49-9126-3214 - 	Normal OlmOGs 
21112/12 17.55.37 000049 . 	49-9126-3214 - 	Normal 00m30s 
21/12112 18:00(36 000 049 49-9161-5546 Normal Olm12s 
21112112 8:43:08 000049 49-9151-5546 Normal - 00m42s - 
21/12112 19 - 24:40 000049 49-91 15-2969 - 	Normal 	 - , 	00m42s 
21/12(12 19.39.57 000 049 	- 49.9115-2959 ' 	. 	Normal 	- 	' 	- 	.- - 	OQm413s 
21112/12 235817 000049 49-9161-5546 Reduzida 	 . 01m305 
22112112 	. 00:0120 000049 ..49-9151-5546 	: Rizida 	_ 	. S1.1. 
22/12112 15:29:41 000049 	- 49-9104-1934 	. Normal 	' ' 	00m545 
22112112 16.19.10 	- 000049 49-9126-2426 Normal . 	00m30o - 
22/12112 15:25-12 	- 000049 49-91641934 	, ' 	'- 	Normal 00m36s 
23/12112 01.0940 000049 49-9126-2426 Reduzida 	' 	- ' 	OOmJOs 
24112112 10.01:55 	- 000049 49-9115-1982 . 	Normal 00ii365 
24112/12 10.03:44 000049 49-91 15-1982 - Normal 	- , 00m36s 
24112/12 11:37:23 D0D 049 . 49-912f2426 , Normal 	 - 02m18s 
24112112 11:52:43 000049 49-9141-4641 - 	N&mal 00m42s 	- 
24112112 	- 14:21:58 000049 49-9126-2425 	' Norn,ial 01oa24 
24/12/12 11134.57 000049 49-9126-2426 Norma) OSzui43s 

Valor R$ 

0.89 
062 
0.16 
0,16 
fl, 

0,79 
0.92 
026 

.18 
0.33 - 

- 	0,16 	- 
0,28 

- 023 
0.33 
0-IS 
0,26 
0,38 
0_Is 
0,19 - 
0 - Is 
0 - Is 
2.04 
0,16 
201 
0 IS 
0.23 
1,12 
0.66 
082 

- 0,42 
0.16 
0.16 
089 
1,58 
0.16 
0.46 
0.62 
0.42 
033 
1.32 
0,97 
0.16 

- 0,23 
0,16 

1.25 
0,16 
0,16 
0,82 
0.75 
0,85 
0,19 

.25 - 
0,36 
0'9 

0,33 
052 
0,49 
0,36 
0.16 

- 	0,39 
0,23 
0,23 

-0,25 
0.49 
0,36 

-: 	0 . 29 

0,15 
0,19 
0-IS ,  
0,19 
0,19 
0.75 
0,23 / 
0,46 
1,91 

Número da Conia: 2002038487 Mês de Refer3ncia' 0112013 	 F'' 15773 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVO49-9104-2132- PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

Ligações LocaS. Para Gelulare. VIüo 4Continuação) 
Data Hora Localidade Número Tarifa Duração Valor As 

24/12/12 17:58:12 000 049 49-9126-2426 Normal 	, 	. 01rn545 0,62 
24/12112 180135 000049 	. 49-9124-1634 Normnúl - 03m1B5 1,08 
2412(12 21:26:04 obb049 49-9144-9377 Reduzida 00m365 0.19 
24(1 2112 22:12:51 OOD 049 49.9112-6969 Reduzida 01m42s 0,56 
25112)12 10.4345 0DD049 49-9104-1934 Normal 01rn36s t52 
25/12/12 20:2146 0DD049 19.9191-6954 Normal - 	00m32s 0,16 
25112/12 21:55:29 000049 49.9149.6191 Reduzida ÜDm3Os . 	0,16 
26112/12 090912 ODD 049 49-9126-2426 Normal 	 . 00m36s 0,19 
26/12112 	• 091605 0OD 049 49-9118-7943 Normal 01m18s 	- 0,42 
26112112 09:29:46 D00049 49-9104-1934 Norma - 	01m18í 0.42 

- 	26117112 09:49.20 000 049 49-9177-5727 ' 	1 	 Normal 00m30a 	• 0,16 
26/12/12 163154 D00049 49-9178-3028 Numa! Xm3Os 0,16 
26)12/12 16:58:28 000049 49-9171-9981 Normal OImlSs 	- 0.42 

27fl2/12 10:22:14 000049 49-9126.2426 - 	Norma! 	 - 	- OImOSs 0,36 
27(12112 10.3048 000049 .49-9126-2426 Normal, 05m12s 1,71 
27112112 110300 000049 49-9104-1934 	- - 	Norma! 	- 	- 80m33s . 0,16 
27112/12 11:3454 -'000049 49-9104-2701 Normal- 	. , 01m545 0,62 
27117112 1540:17 DDD 049 49-9161-5546 Normal 01m42c 	•- ,0,58 
27/12112 15:50,12 DOD 049 49-9161-5546 Normal ' OOm30s 0,16 
27/12/12 20:00:56 DOO 049 49-9144-3356 Normal ' 	02m00s 0,66 
27112112 2004:38 006049 49-9145-9980 Normal 	 ' 00m30C 0,16 	. 
27/12112 20:1344 000049 49-9144-3356 . 	- 	Normal 01r1305 0,49 
27/12/12 20:17:45 000049 49-9145-9980 	' Normal 00m42s 0,23 
27112/12 	- 20:24:21 DOO 049 49:9104.2701 ' 	Nmal 	' 03m30s 1,45 
27112112 20.33:57 000049 49-9171-9981 Normal - 	04m185 ' 	- 	1.41 
27/12(12 20,41:20 000049 49-91041934 Normal '01mr42s 0,56 
27112(12 20:44:40 	- .000049 49-91041934 Normal OlrrO6s - 	0,36 	- 
2711 2(12 20:46:07 000049 49:9104,2487 Normal 	- 03m36s 1,18 
27112112 20:5005 000049 49-9124-1634 Noruis 	- 	- * 02m36s 0,85 
27/12112 20:53:09 000049 49-9144-3856 Normal 02mn185 	- - 	0,75 
27/12112 21:05:40 000049 	- 49-9144-3356 Rocijzida 00rn42s ' 	0,23 
27112112 22:4:50 000049 49-9144-3356 Re&zida 01nm36c 0,52 • 
27/12/12 22:52:53 000049 49-9104-1934 Rejzida -02m00s - 	0,66 
27112112 23:49:58 '000049 49-9104d934 Reduzida 	 . , , 	01m18s- 	. 0,42 
28112112 	- 05:4729 000049 43-9104-1934 Reduzjda 01m12s - 	0,39 
28)12112 0833:51 000049 ' 49-9104-1934 Numal 01m12s 0,39 
28112/12 09:12:23 000049 49-9124-8116 	- Normal 	' 00m30s 0,16 
28/12112 09:20:20 000049 49-9124-8116 Normal 	 . OlmOOs 0,33 
28112112 09:53:08 000049 49-9104-1934 ', 	Normal 	 - 	' 	. ' 01ni24s 0.46 

- 28112112 40:29:32 DOO 049 49-9104-1934 Norma! OIml2s 0.39 
28/12112 10:31:b4 000049 - 49-9161-5546 	- ' - 	Normal 	. 	- OlmlBs 	' 0,59 - 
28/12112 	, 10:50:54 000049 49-9144-3356 	- . 	Normal 01m00s - 	0,33 
2812112 105624 	' 000049 49-9164.3342 	- ' Normal - 0zm36s 0,19 
2812(12 105751 - 000049 49-9164-3342 	- N&mal 0mi545 .0,29 

- 	28/12112 11:04.01 	- 000049 49-9164.3342 Normal 	' 	 - 00m30s 0,16 
28112(12 11:1007 000049 49-9116-4875 	' Normal 01m42s 0,56 
2811212. .11:16:23 DOO 049,.. 49-9164-3342. Normal' 	 ' - 	00m305 ' 	0,16 
28112112 11:18.09 000049 	- 49-9126-2426 	- . 	- 	84&mai 	.- 00m30s - 	0,46 
28/12112 11:57:01 000049 49-9104-1934 	, 	' Normal OlmlBs - - 	0,42 
28/12/12 1158:61 000049 49-9144.3356 Numnal OlmOOs ' 	0,33 
28112(12 122819 000049 49-9104-2487. Normal 	 - 03m36s 1,18 
28/12/12 12:3708 000049 49-9104.2701 Normal 	 - 02m12s 	, 0,72 
28/12112 12:41.57 000049 49-9125-4560 tjormal 04m24s - 	1,45 
28(12/12 1249:10 000049 49-9144-3356 Normal 04m42s , 	' 	1,55 
28/12(12 12:54:17 000049 49-9126-2476 Normal 	 . OOmn3Os 	' ' 	0,16 
28/12(12 13:0007 000049 49-9124-8116 Normnel 	- 05m421; 	- 1,88 
28/12/12 1310,37 	- 000049 	,. 49-9126.2426 Normal 00rn30s 0,16 
28/12/12 13:12,31 000049 49-9126.2426 Normal 	, 06m36s - 	2,17 
28/12/12 13:19:25 00D049 -49-9116-4875 Normal 00m30a 0,16 
28/12/12 	- 13:20:14 	- 000049 49-9126-2426 Normal 	' - 00m305 0,16 
28/12112 132928 000049 49-9126.2426 Normal 	 ' OImlBs 0,42 
28/12/12 1134:05 000049 49-9164.3342 Normal ,  00m30s 0,16 
28/12/12 13:42:50 . 000049 49.9191-6954 Normal 	. 	 ' 00m36s - 	0,19 
28112/12 15:27:21 000049 49-9191-1666 Normal 00m305 0,16 	- 
28/12112 '17:5946 000049 49.9125-4560 Normal 00m305 0,16 	- 
28112112 18:00:36 000049 49-9125-444 - 	Normal 01m24s 	- 0,46 

- 2812112 18:10:41 000049 49.9112-6969 Nonos OIml2s 0,39 
28/12/12 181224 000049 49-91 16-4875 - 	Numa! 	 ' 00m36s 	, ' 	0,19 
28112/12 	' 21:26.26 000049 49-9161-5546 Rsjzida 	 ' 00m30s 0,16 
29/12112 065246 - 000049 49-9161-5548 Reduzida OOm3Os - 	0,16 
29/12112 07:29:31 000049 49-9191-6954 Normal 	 . OOni3Os 0,16 
29/12/12 08:21:18 000049 49-9126.2426 Normal 	, 	, O2nm005 . 	0,66 
29/12/12 08:41:39 000049 49-9126-2426 - 	Normal 	 , ' 	00m30s 0,16 
29112/12 0944:02 000049 49-9125-4041 Normal 00m305 0,16 
29(12/12 	- 09:46:33 DD0049 49-9135-7172 	' Normal 	 ' 00m3Os 	' - 	0,16 
29112/12 	. 12:10,58 000049 49-9113-1948 	. NormS ' 02m24s 0,79 

29112112 121849 000049 49.9126-2426 ' 	Normal 00m36s 0,19 
29112/12 12:34:08 000049 49,9126:2426 - 	Normal ØOrn3Os 	' .- 0,16 

29/12112' 20:27:31 000049 49-9126-2426 ' ' 	Normal 00m305 0,16 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVÇ 49-9104-2132 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

ACIMA DO CONTRATADO 

Ligações Locais. Para Celulaies Vivo (Continuação) . 
Data Hora 	- Localidade Numero Tarira Duração Valor RS 
2911 2(1 2 20:28.23 DOO 049 49.9126-2426 Normal 0n36s 0.19 
29112/12 2032:20 DOO 049 49-9178-7170 Normal . 	 GIm 18s 042 
29112/22 20.39.23 DOO 049 49-9104.1932 	- Nzrimai 00m30s 026 
29/12112 20.48.42 DOO 049 49-9126-2426 Norma 01m42s 066 
2911 2/12 - 	2d52:12 000049 49-9102-643 Norma' 03m 125 1 .05 

_.29/12/12 L22 1647 - 000049,j__ 499226 2426 Reduzida 03m30s - 	- 	15 
30/12/l2 't4 - 3950 = 0DDM949-9i44-3366- ---  - 	. 	-. 	'* 	Redã --- 	_rT_..I'L_ _- - - 	'o24efL=-  --_flO92: -- 
30112112 14.4233 DOO O29 49-9162-9856 Reduzida Olm ISa 0.42 
30102112 19.31.36' 000049 -  49-9126-2426 - 	- 	Reduzida -- - 	02iii30s - -- 	0.82 
31112112 0849101 DOO 049 49-9118-7943 Normal OlmOOs '0.33 

.31/12(l2 - 	08-50.34 - 000049. 49-9118-7943 - 	 Normal 	- 	 - - 	OlmOOs 0,33 
- 32112112 085152 000 049 49-9145-8152 - 	.Nomial 	 - . 	 03m42s 0 . 23: 	- 

31112112 09:38 - 22 000 049 49-9126-2425 Normal 02rii465 0.92 
31112112 1014:38 000 049 49.9141-4641 Normal 00m305 0.16 
31112112 Ii 5852 000 049 49-9121.5556 Normal - ' 	 00m42s 0.23 (' 
31/1212 120053 000019 49-9125.2425 . 	Normal 02m18i 0.75  
31112112 125853 , 	000049 49-9125-2426 Nial 	 . oamdos . 	099 
31112/12 - 13.4245 000 049 49.9126.2425 IJoruila! -OImOSs ,- 	 036 	- 10 

- 	31112/12 15.02.46 000049 49-9125-2426 - 	 Normal 	- OlmOGs 035 
• 	31112112 ISN 12 000049 49-9126-2426 - , 	 Norma' 0ii30s - 	016 

31/12112 165934 000 049 49-91 25.4 560 Norma' 02ni 1 2s • 	0.72 
31112112 2252 - 39 000049 49-9161-2039 Reduzida 01m065 0,35 
01/01/13 00.2105 000049 49-9157,2728 Reduzida - 	01m485 059 
01/01113 07.0525 000049 49-9121-6566 Normal OOmJGs 0.19 . 
01/31113 094605 000049 - 	49-9115-1982 Normal 	 - - 	- 00,ii3Os - 	0.15 
Subtotal - 276m249 - 	90,36 

Ligações Locais -Para Celulares ele Outras 0peradora 	- 
Data 	Hora - 	Localidade 	N/umero 	 Tarifa 

	
Duração ' 	 Valor R$ 

2802/12 	110502 	000049 	49-8837-1828 	 Normal 
	

0041425 	 0.23 
Subtotal- 	 00rai42s 	 0,23 

/ 	/ 

Ligações Lcais . Para Fim o-de Outras Ope 
Data 	Hora 
	

Localidade 

14117112 	11:15.26 
	

000043 
15112112 - 	11.33.26 
	

000049 
15112112 	16,1756 
	

000049 - 
15112/12 	18.40.14 
	

000049 
17112(12 	102651 
	

000049 
17122112 	1143 - 31 
	

000049 
17112112 	175844 
	

000049 
17112112 	180007 
	

DDD 049 
1811212 	04.40:46 
	

000049 - 
18/12112 	14 54 49 
	

DOO 049 
18112112 	23.0251 
	

000849 
19/12/12 	115658 
	

000049 
19112117 	14.2336 
	

000019' 
912112 	16-41-29 

	
- 000049 

19/12112- 	17 30 11 
	

ODO 049 
20/12/12 	1221.52 
	

000 0 ,19 
21112/12 	233951 
	

DOO 049 
22112112 	15.28,35 
	

000049 
22/12/12 	15, l. 	IS - 	000049 
22112/12 	16.1452 
	

000049 
22/12112 	163015 
	

000 049 
24112112 - 	001400 
	

DDD 049 
2411202 	01 11 14 
	

000049 
24/12/12 - 11.4017 
	

000049 
24/12112 	114607 
	

000049 - 
24/12112 	16:29:27 
	

000049 
24112/l2 	19.49:27 
	

0000'9 
25/12112 	113425 
	

000049 
26(12112 	11:2352 
	

000049 
-25112/12- 	li 48-01 
	

ODO49 
26112112 	21512 
	

O DO 049 
26/12/12 	22 19 12 
	

000049 
2711 2/12 - 08.42,16 
	

DDD 049 
27112112 	09,00,43 
	

000049... 
27112/12 	101234 
	

DOO 049 
27112/12 	10.14 - 46 
	

DOO 049 
27112112 	.11-4654 
	

000049 
27112112 . 114809 
	

DDD 049 
27112112 	190622 
	

000049 
27/12/12 	22.4336 
	

000049 
27112112 	225529 
	

000049 
27112112 	23.1102 
	

000049 
27/12/12 	235138 
	

000049 
28/12112 	12.1211 
	

000049 
28/12112 - 	21311 
	

000 04a  

adoras 
Número 

49-3626.01 75-
49-3625-00 13 
49-3623-0135 
19-3625-0035 
49-3625-0175 
49-3625-0055 
49-3523-0135 
49-36230135 
49-36 23-0 1 35 
49-3621-0175 
4 9-3525-0050 

- 49-3$25-0324 
49-3625C24' 
49-3625-0342' 
49-3521.2212 

- 49-3623-0135 
4 9-3623-0 135 
4-3623-0 136 
49-3623-01 35' 

9-3523-0135 
49-3523-0135 

94004 -0001 
49-4004.0031 
49-3525-0103 
49-3825-0103 

- 49-3525.0011 
49-3525-0035 

- 49-3625-0343 
49-3625-0094 
49-3623-0394-= 
49-4004-0001 
49-4004.0001 - 
49'3625-0077-
49.3625.0175 - 
49-3625-0066- 
49-,3625-0264 
43:36250094 
49-3625-0066 
49-3625-0 175 
49-3625-0352 
4 9-3625-0352 
49-3625-052 
49-3625-0352 
49-3625-0065 
49-3625-0000 

Tarifa - Duração Valor RS, 

No-unal 	 . . 	04m30s 	- .43 
Normal 	' - 02m00s 066 	- 
Normal 00m48s 0.39 
l4cçrnal OOuiJDs 0.16 
Normal - l0,n Ias - - 	3,39 
Normal - 	- 02m48s - 	0,92- 
Normal 	- DOm 30s 	- 016 
Normal 00m42s 023 

Reduzida 01 inüüs - 	0.33 
Norma' 	 , OlrnJDs 	' 0.49 

Raduzida 01 uiü6s 	- 0.38 
Normai 02m00s 0.65 

'l4or,rual 	 - -OOiu485 	- 	'- -C,26- -. - 
Normal 	 - 00m305 0,16 
Normal 02nmISs - .08 - 
Normal Olrom l2s 	 - 0.39 

Reduzida 	 - 00qn36s - 	0.19 
l4ormal &rm48s 0.26 
Normal 	- 00m305 015  
Normal 004u54s 029 
Normal 	- 0n545 • 029 

Reduzida Gim 18s 	 - 0,42 
Reduzida 01ri545 062 

- 	Normal 	 - 03m54.5 . 	-- 	1.25 	- 
Normal Olm4Ss - 	0.59 

- Narina! 	, - 	OQm30s 0,16 
Normal - 00in305 	- - 	016 
Normal 004u30s 	• 0.16 
Normal 01m54s - 	062 

- 	Normal 	------ 004u30s  
Reduzida - 	- OimlSs 	- 	- 042 
Reduzida OImOGs 036 - - 
Nem-rol  OfinJSs 	- 	- 0.52 
Normal - 	- 	00ni30s 016 
Normal  
Normal - OlmOOs 033 
Normal 00m42s - 0,23 
Normal 	 -. i00m3Os 	• 0.16 
Normal 	 . -. 	00m30s 0.16 • 

Reduzida 
01m42s - 056 

Reduzida 	- 	 ' 02m24 0.79 

Reduzida .O4m06s 	- 	- 1.35 

• 	- 	Reduzida 02ui48s 0.92 
Normal OOu26s 0,19 
Normal OdmO6s 	 - 125 
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UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO - 	 - - 

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras (Continuação) 
Data 	Hora 	Localidade Número 	- Tarifa 'Duraflo Valor AS 

28/12(12 	16:39:06 	DOO 049 493523-0590 N&nal 00m3O5 .0.16. 

28/12(12 	163945 	- 	 ODO 049 49-3623.0307 'Normal 00m30s 0.16 

2612112 	171349 	DOO 049 49-3625.0175 Nequiel 00m35s 0,19 

J' 	28(12112 	17:36.34 	DOO 049 49-3319-3095 Nwilal 05rn42s 1,88' 

28fl112 	18:13.57 	000049 49-3622-0026 NcqmS 	 . 0yi42s 0.23 

29112112 	08:52:10 	000049 49-7625-0175 - 	 1 ,1&m DlmS4s 0,62 

29112112 	20:3558 	000049 49-3625-0004 NinS 	 . . 	 5ni42 0,23 

29/12/12 	2037:06 	000049 - 49-3523-0135 Ncnn& 00m545 0,29 

29i12(12 	21:33:53 	000049 49-3622-0094 ' 	 Reduzida 001n545 0,29 

2912/12 	2140:24 	000049 . 	 49-3622-0094 •  Reduzida' 00m30s 0.16 

29112112 	21:4046 	000049 49-3623-0135 Reduzida 01m54s 	. 0.62 

29112112 	- 	 21:4316 	DDD 049 49-3631.1827 Reduzida 	 , 01ni12s 0.39 

30112112 	18:28:19 	DDD049 49-4004-0001 	- Reduzida 01m005 0.33 

31/12/12 	11:5126 	000049 - 49-3623-0135 Nii,al ' 	 Olrpl8s , 	 0.42 

31/12112 	1342:05 	000049 49-3623.0409 N'o-in 	 - 004,30s 0,16 

Subtotal - 93m36s 30,60 

Serviços 

Torpedo 5815  
Data 	. 	 Hora Número Tipo 	 - Quantidade Valor AS 

- 11/12/12 	12:15:01 49-9126-2426 Viso Torpedo SMS 1 0.45 

22/12112 	12,18:10 	 ' 	 00543755419827 , TORPEDO INTERNACIONAL 1 - 	 0,80 

31/11112 	201808 49-9103-6264 - 	 ViyoTorpedosMS 	k. . 	 1 0,45 

0IiOIfI3 	00.31.28 	- 	 - , 49-9125-4560 V'iuoTorpedoSMS 	. 	 . - 1 	' 0,45 

Subtolal 	. . 	 - . . 	 - 2,15 

- Ligações para Serviços de Terceiros (Ex.: 0300, 0500, 102 e Outros) 
Data 	' 	 Hora 	. - 	 Número Tarifa 	 Tipo Duração 	' Valor RI' 

29112112 	21:32:28 	- 49102 Reduzida 	 AUXIIJO'A LISTA 01m12s 1.99 

Subtotal 	 ' . . 	 . . 	 Gim t1s 1,99 

Ligações de Longa Distància  

OPERADORA 14 ORASIL TELECOM  

- Para Outro, Estados - Para Fixo de Outras Operadoras . 

Data 	Hora. 	.Localidade Número 	' Tarifa 	 - 	 ' Duração Valor RI 

19112112 	1800:39 	000049 11-3513-0613 . 	 - 	 Normal 10m24s 	, 18.58 

Subtotal 	 - 	 , , 	 - 	 . 	 . 	
, 10m24s 18.58 

OPERADORA 15 VIVQ - - 

Para Dentro do Estado 	Para Celulares Viv&  
Data 	Hora 	Localidade - 	 Número Tarifa 	, Duração 	( Valor R$ 

11112/12 	19:14:38 	DDDD49 46-9127-2777 Naizial 	. 	 1 08rïi42s 	- 4.43 

16/12(12 	15:19:13 	000049 46-9127-2777 Reduzida 	 , 11m48s - 6,01 

25112112 	' 	 17:28:05 	000049 46-9127-V77 NtrmS 04m30s 229 

25/12/12 	18:25:19 	000049 46-9127-2777 No'jn& 	 , . 03rn185 1,68 

27/l2112 	12:41:47 	-000049 46-9127-2777 '  Normal 	 ' 01m305 0.76 

31112/12 	22:04:17 	000049 46-9127-2777 RSuzida - 	 1Sni%s 	 - 7.70 

Subtolal ' . .. 	440)545 	' 22,87 

Para Dentro do Estado -Para Fixo de Outias Operadotas 
Data 	Hora 	Localidade Numero Tarifa 	, Duração 	, Valor AS 

26112/12 	160229 	000049 . 	 41-3326-8989 Normal 	 - . 01rn3Os 1.17 

26112112 	16:0126 	000049 41-3326-8989 Normal - 	 05rn3Os 	. 5,07 

26/12112 	174226 	000049 41-3326-8989 Normal 	 . 06rn185 4:91 

Subtotal 	- - , 	 , 	 , 	 , - 14m185 	 . 11,15 

Para Outros Estados - Para Fixo de Outras Operadora 	 - 

Data 	Hora 	Localidade Número Tarifa Duração 	- 	 - Valor AS 

19112112 	17:28 24 	00D049 ' 	 11-3513-0613 Normal 	 - OlmOBs 	. 0,85 

19112112 	. 17:33:52 	000049 11-3513-0813' No-t,S - 	 Olrnl8s 	- 1,01 

Subtotal 	, 	 - 
02m24s 1,86 

o 

a 
ti 

II 

à) 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9104-2132 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

ValorR$ '\ 
27,93 

179.79 
SERVIÇOS CONTRATADOS 1 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 

a ' 	 - 
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vivo 1 Conheça o caial de atitoatendRnento da sua empresa. Messe 	.ivo.com.bimeuvivoempresas 

1. 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9104-2487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON FÍS 

SERVIÇOS CONTRATADOS 	 - 	 '\ 	 . 	 TCE/SC - DrRC 
- 	

Periodo 	 Incitas? Plano/Pacote 	Utilizado Minutos/Unidades 	Valor RS Piano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 	 02/12/12 a 01/01/13 	 - 	. 	 202m36s 

Utilização Dentro do Plano/Pacãle 

Ligações Locais. Pa?a Celulares Vivo 
 

Data e Hora - Localldàde 	' - 	tiomefo Tarifa' 	-- ' 	 - 'Duraçâd - 	Valor R$ 
0312112'73819 00b4949.4f52:6005'  
03112/12 1459.03 000049 49-9144-9304 NormN 01m24s 0.03 
03/12/12 224955 0DD049 49-9127-2504' 	- Ruz5da 	 - 00ntOCs 	-' - 	'000 
04/12112 0602.32 00D049 49.9102-5561 Normal 00nt42s 	- 0.00 
04112/12 08.12.49 000049 .49-9113-008 Normal - OlmODs 0.00.. 
04112112. - 095513 D00049. ..49-9118-7943 - 	Norinal 	

T  
00m305 000' 

04/12112 09.2740 000049 49-9122-6924 	 . . 	Normal OlrnOOs 0.00 
04112112 11:08.56 - DOO 049 49-9175-3580 Normal DlniOOs 0.00 
04112112 1340.49 000 049 49.9126.2322 Normal 01nr48s 

- 
0,00 

04112/11 1145:37 00b049 49-9126.2322 Normal 02m35s 000 9 
04/12/12 527-li D0D049 49-9107-1411 	- 	. Normal 	 - OIniOSs 000 5 
04112112 155948 000049 49-9134-811' 	- Normal 02m36s 	- - 	000 
04/12/12 16,32:31 000049 49-8837-8510 Normal D2m06s - 000 
04/12112 16,35.00 000049 	. 49.9157-0380 Normal 01m355 0.00  
0112(11 .164751 000049 49.8837-8510 Normal 00,54s 000 
0512/12 07,36:58 000049 49-9123-0280 Normal 00ni425 0.00 
05/12112 08:0621 000049 49-9123-0280 Normal 	 ' 00m35s 0.00 
05/1 2/12 08:10:33 000 049 49-9122-7613 Normal OlniOBs 000 
05/12/12 0927.57 000049 	• . 	49-9117-4926 Normal 00ni3Os 0:00 
05112/12 0928.39 000 049 49-9113-0405 Normal 03m18s 	• 0.00 
05/12/12 1006.48 900049 49.9144.9304 Normal Olm4Zs 0.00 
05(1212 113327 . 	000049 49-9107-6145 - 	Normal 03ui005 003 
05/12/12 15.5115 .000049 49.9123.0280 Normal 	- 	 - - 	01m42s 000 
05/12/1 1605.16 000049 49.9123-0280 Noriiial 00n,305 000 
05/12/12 18:17:24 000049 49 9144 3356 	. 	' 	- 1a-mal 01n54 000 	- 
05/17/12 19:35:15 - 	000049 	- - 	49-9124-0680 Normal 00nm3Os 0,00 
05/12112 ., 	08:1148 000049 499138-4645 	- Normal 02m18s 0.00 
05112(12 0844:06 000049 49.9127-9353 Na-tr81 , 02m48s , 0.03 
05/12(12 085217 000049 49-9127-9353 Normal 02m36s 000 

• 	06112112 100529 000049 49-9148-4034 Normal OimlSs 0.00  
06112112 to 35.46 000049 49-8637-8510 Normal O1m48s 0.00 	- 
06112(12 113518. 000049 49-9123.0280 	- Norma Olm125 0.00 
06/12/11 130746 000049 49.9144-9304 Normal 	- 01m06s 0.00 
0612112 1609.46 000049 49-9131-0609 Norma! 00m3Qs 0,00 
06112112 19.29:24 ' 	DOO 049 49-9184-1634 Normal - 02m42s 0.00 
0612112 20.3352 000049 49-9357-0360 Nomial 	- 	 , ' 	00m30s 0,00 
07112112 08:21,40 000 049 49-9 127-6924 Normal , 00rn545 ' 	000 
07112112 0851,59 000049 49.9184-1634 Normal 00rn30s 0.00 
07112/12 1508.09 000049 49-9138-7522 - 	Norma! OZmiSs - 	0.00 
07/12112 150617 000049 49.8842-21110 - 	Normal 0nm36s 000 
E7412i12 16.4726. 00D049._ 49-91161771. 	 .. Norrnt O0m54s 	- 	. 	' 0.00 	-- 
07112/12 6:57:32 000049 49-9107-3080 - 	Normal 04rn12s 003 
07/12/12 1904,25 bou 049 49-9128-0429 	. Normal 01m00s 0.00 
08/1212 19:15.23 000049 499134-7124 Normal 01rn365 ' 	0.03 	- 
08/12(12 1921.18 000049 49-9144-9304 - 	Normal 01m24s 0.40 
08/12112 19,23.11 000049 	' 499134-7124 Normal OlmO6s 	' 0,00 
09112112 2111 - 40 000049 49-9144.9304 Reduzida 	' OSmOOs 0.00  
10/12112 08.22,03 000 049 49-9238-4645 	' Normal 151m3135 040 
10112112 15.45:47 000049 49-91294005 Normal 02m30s 000 
10/32/12 16:20:30 000049 49-8642-2010 	- Norma1 	 - 07m48s 0,03 
10112/12 2028:16 000 049 499136-1416 Normal 	 . 	' 01m36s 000 
11112/12 07:04:01 DOO 049 	, - 49-9122-6924 	 . Normal 00m35s 0.00 
11/12/12 07;44 38 . 000049 49.9122-6924 Norm! 01/11425 ' 	'000 
11112112 094720 000049 49-9157-9529 Normal 	1 05n3Os 0.00' 
11/12,17 14.47,39 000049 49.8837.8510 	 . Normal - 	- OOrnlSs 0.00 
12112112 07.44:18 , 	000049 49-9113-0408 Mornial 	 - 03rn30s 000 
12112/32 1004.20. 000õ49 49-9153-7752 Normal 	. 02rn00s 000 
12112/12 1021:55 000049 49:9137.9011 Normal Olm00s 0.00 
121I2/1 2 rU?.Si 000049 - 49-9113-0408 	- Na-anal 	 . . - 	- ' 05m36í'' 	' - 	0110 

- 	12/12112 14.48,47 000049 49-9134-8714 Normal OlmOSs 000 
12)12112 17.09.53 0110049' 	' 49-9135-4505 - 	j4umS' 01m00s 0,00 
1311242 07:54:24 D0D049 4991226924. 	. 	- Na-mal 	 . 	- 00rn42s .0.00 
13112112 -07:55:20 000049 _,J.49-9144-3356 _S... ' Normal - 	 t. 	- 01m48s - 	.__.0.00 
13112112 08:01.22 000049 49-9144.3356 	. Normal 03m365 ' 	0.00. 
13112112 0820.38 000049 	. 49-9144-3356 	' Normal OlmOSs 0.00 
13112112' 08-22:12 ' 	-ODO 049 	- 49-9125-9350 Normal 00m485 	' 000 
13112112 10.42.13 000049 49-9134-7124 	 - Normal 	- 03n35s 	• 0,00 
1311212 10:47:19 000049 49-9137-0445 Normal 	 • 04rn065 0.00 
13112112 17:54:27 000049 49-9842-5021 Normal 	 - 05m48s 0,00 
Subtol2i - 	. 	 1 ' 

121.n00s 	, 0,00 

Número da Conta: 2002038487 Mês de Referência: 0112013 
	

Pâca. 19113 
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MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS tONTRATADO$ (Continuação) 
 

Ligações Locais. Para Celulares de Outras 
Data 	Hora 	Localidade 

Operadora 
Número Tarifa 

- 
Duração Valor RI 

04112(12 	08:30:14 	D00049 49-8847-7852 - 	Noma! - 	 02øi00s - 	0,00 

0612(12 	1527:00 	000049 ,49-9911-2020 Normal 00in3Qs 0,00 
07112112 	14543 	000049 - 	49-9911-2020 # Nomal 00m42s - 	0,00 

10fI212 	14:50,02 	-000049 49-9977-2972. Normal 0n48s 0,00 
10.112/12 	16:28:49 	000049, 49-8842-8181 Normal 03m24s 0,00 
11112/12 	09.48:56 	DDD049 49-9972-3409 Normal - 	. 	01m12s 0,00 
12112/12 	14:55:01 	D00049 - 49.9116-1933 Normal OlrnlSs 0,00 
13/12/12' 	08:211 2b' 	000049 49-9116.7933' No'mal OImOSt 8.00 
13/12/12 	10:0042 	000049 49-99889819 - . 	Normal 03m54s • 	0,00 

Subtotal 	 - . 	- . 14nt54s 0,00 

', 	Data 	Hora - 	Localidade 
Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadora.  

Número ' 	Tarifa Duração • 	Valoi RI 
03/12/12 	07:31:16 	000049 49-3625-0088 - 	Nomal 00m30s 0,00 
03/12(12 	10:36:32 	DDD 049 49-2049-8800 Norma! 	- . 	O0m30s . 	0,00 
03i12112 	14:17:40 	000 049 49-20498800 Norma' ' 	O0m305 0.00 	- 
03/12112 	14:3329 	000049 49-3625-30 Norma' - 00m48s - 0.00 
03/12112 	14:36.54 	- 	000049 49.3631-2500 Normal . 	05m33s . 	 0,00 
0312112 	15:01:44 	000049 49-3525-0030 - Normal - 	 02m18s 0,00 
04112/12 	08:10:39 	0b0049 49.3625-0066 Normal . 	- 01m24s . 	 0,00 
04102/12 	08:53:06 	000049 49-3625-0030 Normal 01m12s 0,00 
04/12/12 	110023 	000049 49-3625-0344 Normal - 	004i30s - 	 '0.00' 
04112/12 	1651:13 	000049 - 	49-2049-8900 Normal - 	03m06s . 	0,00 

04112112 	17:36:41 	000 049 49-3625-0004 - 	Normal OOm30s 0,00' 
05/12112 	08:14:59 	000049 49-3623-0273 	' . 	Normal 	- ' 	00m36s 0,00 
05/1212 	12:09:24 	000049 49-3525-0094 Norma! - 	 06m18s ' 	' 	.0.00 
05/12/12 	154731 	000049 49-2049-8800 	' - 	Normal 00m3Os ' 	 0,00 
05/12/12 	15:48:09 	000049 49-2049-8800 Normal. 02m42s , - 	 0,00 
05112112 	16:05:50 	000049 - 	49-2049.8800 	' , 	Normal . 	 OImOSs 0,00 
072/12 	09:19:51 	000049 	. 11 49-3625.0030 Norma! ' 	' 	' 	Olml'Bs ' 	0.00 
07/12112 	08:45.42 	000 049 49-3625-0079 Norma! 01m12s 0,00 
07/12/12 	08:48:12 	- 000049 49-3625-0079 ' 	Norma! . 	' 	00m48s 0.00 

10112/12' 	08:43:42 	000049 - 	49-3625-0066 	- ' 	, 	Normal . 	' 	00m3Os , 	0,00 
10112112 	114241 	000049 49.3625-0079 Normal 	. 'OZmOSs 0,00 ,  
10/12)12 	1830:09 	000049 49-3625-0004 Norm al OImOGs 0,00 
11712/12 	077531 	000049 49-3625-0066 	' , 	Normal OIm00s - 	 0,00 
11/12/12 	0801:10' 	000049 49-3329-1603 ' 	- Normal . 	 O0m30s 0,00 
11/12/12 	08:32:17 	000049 49-3625-0004 , Normal 	' ' 	OOm30s 0.00 
11/12112 	08:34:05 	000049 ' 	49-3625-0066 Normal - ' 00m3Os - ' 	' 	0,00 

11112/12 	08:5426 	DOO 049 49-3625-0004 Normal Olm'54s 0,00 
11112/12 	09:37:58 " 	000049 49-3322.1346 Norma! 00m305 0,00 
11112(12 	093839 	- 	050049 49-3625-0030 Norma! ' 	 03m42s 0,00 
11/12112 	-09.43:14 	000049 49-3322-1346 - 	Norma! , ' 	 OOmJOs - 	0,00 

11/12/12 	11:29:54 	D00049 49-3675-4 Noma! 	- 01m54s 0.00 
11112/12 	175536 	000049 49-3625-0004 ' 	-- 	Norma! 01m17s 	. 0.00 
11/12112 	1818:00 	000049 49-3625-0004 Normal 	- - 	00m305 - 	0,00 
11112112 	2039:19 	000049 49.3625-0004 ' 	' 	Normal ' 	00m3O5 0,00 
12112112 	07:23:33 	000049 '49-3625-0366 Noru0- 	. - 	. 	02ni42s 0,00 
12112112' 	07:34:46 	- 	000089 49.3625-0065 - Normal OlmlBs 0.00 
12112/12 	11:24:05 	000049 49-3625-0004 Normal ODm30s 0,00 
13112/12 	080227 	000049 49-3625-0066 - - 	Nor,nal , 	 Olm485 - 0,00 
13/12112 	08:30:01 	000049 49-3625-0056 - Normal , 00m30s 0,00 
13112112 	08:3850 	0D0049 49.3625-0004 	' ' 	Noma! OlmOSs 0,00 
1311 2117 	- 	0847:11 	000049 49-3625-0004 Normal 01m245 0,00 
13112112 	10:10:32 	000049 49-3625-0066 Norma!' 	' 04m305 0,00 
13112112 	110122 	000049 49-3675-0130 	- Normal - 	 00m54s 0.00 
13112/12 	114302 	000049 ' 	49-3625-0004 Normal 01m36s 0.00 
Subtotal - 64m309 0,00 

Acesso a Caixa Postal 
Data 	Hora ' 	(kimero Tarifa ' 	Duração , 	- 	Valor Ri - 
05/12/12 	10.34.07 1 555 ' 	' 	Normal OlmOSs 0,00 
06/12/12. 	13:07:17 	 ' P555 Normal 00m30s 0,00 
07/12/12 - 	08:5054 '555 Normal , 	00-n36s - 	0,00 
Subtotal . 	 02m12s - - 	0,00 

- 	Porlodo Incluso Plano/Pacote Utilizado P.11nutosflinldades Valor RS Plano/Pacote 

ÕONTA DET MENSAL- 02112112 a 01101113  

- Porlodo Incluso Plano/Pacoto Utlilzado,Mlnütoslunidades 	- Valor R$ Plano/Pacote 	" 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO - 	02/12112 a 01101/13 	' - 	50 min SOm00s 	 . . 	'- 	0,00 

Utilização De'tjo do Plano/Pacote . 

Data , 	Hora 	Localidade Número 
Li9ações Locais - Para Grupo  

' 	,' 	 'Tarifa Duração ' 	Valor RI 

03/12112 	07:22:26 	000049 49-9127-7562 	' Normal 	. - - 	02m00a , ,- 	 0,00 
- 03/12112 	07:3929 	000049 49-9127-7562 	, '' 	Normal 00m3Os , 	'0.00 

) 
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vis/o 	[conheça o canal de autoatendirnento d sua empesa  Acesse 	.vivo.coni.br/meuvivoempresas - 

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9104-2487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELrVION 	FLS._____ 
SERVIÇOS CONTRATADOS 	 . 	. 	- 	- 	 - - - 

Ligaôes Lotus . Pari Grupq (Conliuutiação) - . - 
Data llorí Localidade Numero . 	Tarifa Duração Valõr P6 

03/12/12 08.46.03 00D049 49.9135-1032 Normal OOin485 0,00 
03/12112 10903 000049 	- 49.9135-1032 No-usai 00sn30s 0.00 
03/12112 2155:37 DOO 049 49.9127.7562 - Reduzida OIm 134 000 
0312/12 2210650 DDD 049 49-9127.7562 Reduzida Olra Iss 0.00 
0411 2/12 0920:23 ODD 049 49-9127-5519 Normal 00m305 0.00 	- 
04112(2_ _163755 0DD049'" 499135 1024 flor mar 0Ira3Os =- 	000 

"""1t10-mah---.".  '"00n42s..L:_ ".TTO:OOSfl 
05112/12 0808.03 000 049 49-9127-7562 Norma] OimOSs 0.00 
05/12117 	' 07-25:30 000049 	" 49-9127-7562'- - 	'No-mal 	-. - 	., 	004.42s 	- 
06/12112 0326.21 DOO 049 49-9127-7562 No-anal OlniO6s 0,00 
06/12/12 - 16:49,50 000049 	-. 49-9135-1024 No-mal O3miSs -  .0.00- 
07/12/12 10.55:59, 000Õ49 49-»27-7562 -  No-mel 	- 02in005 000' 
07/12112 lo 5&27 ODD 049 49-9135-1024 N&rrral ' 	 01m48s - 	000 
0812/12 19'1805 coO 049 49-9127-7562 - 	Normal 01na545 - 0.00 
10112/12 08,18,43 000049 49-9127-7562 No-mimeI 004i545 	- 0.00 
10/12112 1820.03 	- 	' 000049 49-9135-1032 No-nas 04a,,42s 	- 0.03 o, 
10117112 2030:37'' 000049 49.9127-7562 - 	No-mal 01m545 	- 3.03 
11/12112 0704:54 000049 49-9127-7562 No-ameI 01m42s 000 
11112/12 
11/12112 

0 7:5900 
0,0310 

000049 
000 049 

49-9107-6229 
49.9135.1024 

No-irei 
No-mel 

00m425 
. Olm12s 

0,00 
0,00 

12 1 12112 07.56.03 000049 49-9127.7567 Normal O1m12s 0.00 
12/12112 09.4324 000049 49-9135-1024 Normal 01m545 - - 	0.00 
12112112 10.0036 000049 49-9135-1032 Normal 03m00s 	- 0.00 
12112112 10 07. 34 000049 49.9127.8819 NunS , 01m12s 000 
17/1212 112123 000049 49.9107-6229 - 	No-maal 00m305 0.03 
12112112 11,25:36 - 	000 049 49-9127-6619 1-Josnel 	 - 00r36s . 	0.00 
13/12112 0940.29 000049 49 9135-J074 Normal. . 	0lr1305 ' 	0.00 	- 
1311212 09.51.00 000049 49.9127-8819 No-rau4 	 . Olam24s 000 
13112112 1 -1 08.27 ODD 049 	, 49-9127.8819 	- 	. , 	No-unS 	 ' 03rn3Os 0,00 
13112112 11 34 25 000049 49-9127.7562 l4crms 03in6s 0,00 
18112112 08:59.03 000 049 49-9127-7562 Normal 	- . 	03ai305 0.00 	' 
19112112. 0719.05 000049 49.912717562 t4omial 	- 00nm30s ' 	000 
19/12/12 	' 1055.51 	, 000049 49-9135-1024 ï Normal Olrrii2s - 	0,00 
19112112 1101:16 11170349 49-9135-1024 No-mal OlmiSe 0.00 
19112112 - 1106.52 DOO 049 	- 49-9135-1024 ,  No-mal OOamSOn . 000 
19/12/12 1121.35 DOO 049 '49-9135.1024 Normal OOm3Os - 	0.00 
13112/12 li 22:28 	- .000 049 49-9135-1024 No-mal . 	. 	000i42s 0.00 
20112112 0747:42 DDD049 49.9127.7562 . 	1-/o-anal 0,106s 000 
Subtotal - 	. 	 . 50m005 	. 0.00 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO  

Ligações Locais . Pará Celulares Vivo . 
Data Nora Localidade - . N(lmero Tarifa buração Valor P6 

' 	14112/12 - 08:2524 000 049 	- 49-9144-9304 No-alui - 	004,48s - - 	- 
14/12112 150919 0D0 049 49-9127-9353 Normal 03in36s 1,18 
14/12112 	' 54529 DOO 049 49-9134.1043 No-maia' 0ia42s 	' 023 
17112112 101612 000O 49-9122.6924 	' 4o-aaa8 O&mi54s 0.29 
17/12/12 101800 000 049 49-9117-5819 - 	Normal 01na30s ' 	0.49 
17112/12 10.34.12 000049 49-9131-8699 - 	Normal 0n42s 0.23 
17112112 	' 11 - 21 - 48 DOO 049 49-9131-8699 No-anal 004i30s 0.16 

'18/12112 07.08.10 6D0 049 49-9144-9304 Normal 	1 02ui36s 0.85 
18/12/12 07:9 29 000049 49-9135-4505 ' 	- Normal OOm54s 0.29 
18112/12 08:51:52 000049 49-9144-9304 No'naal 	 - 00ar48; 026 
18/1212 11:0620 000049 	' 49-9127-9353 No-mal - 	OlmJOs • 	049 
18112112 '11-36 1$ 000049 49-9122-6924 . 	Normal 	' 	, 01m24s 	' 	' 
18112/12 1801 37 000049 49-9125.4560 ' 	' ' 	Normal 	 ' 	' DIa 185 	' 0.42 
18/12/12 16:20:20 000049 49-9144.9304 	. . 	Normal 05m54s 1,94 
18112/12 ' 7:19:56 DOO 049 49.9107.3080 	. No-anal 00,8305 	- 0,16 
19112/12 10.57:25 DOO 049 49-911 8-7943 I4ormal 02rn24s ' - 	0.79 
19/12/12 11:03:32 0DD049 	- 49-9139-6033 Normal 	 , 01rn42s . 	0.56 
19712/12 1120.08 000049 49-91451152 	' 180-mal 	'' OImOGs' - 	- 	. -&36 
19112112 18:41:40 000049 49-9144-9304 Normal - 	07in36s ' 	2,50 	- 
19112112 1919:05 0DD049 - 	49-9329-9776 Normal 	 . OImIBs 0.42 
19112112 19:34.45 000049 49-9125-3162 - 	Normal 	- 02ai42s 0.89 	- 
19/12/12 19.54.24 000049 491449304 	- -, 	Normal 	 - . 	0Iin3Os 	- 0.49 
20u12(t2 0747.42 000049 ' ' -49-9327-7562 No-mal 	' 	" 	" 	''' ' 	Otni4Bï  

2012112 07:5411 000049 49-9135.1024 ' 	- 	No-anal 	- 03m06s 1.02 
20112/12 07,5958 000049 49-9154.3248 - No-mal 	1 01m12s 0.39 
20/12112 0801:34 	- 000049 49-9135-1023 No-mamal 	. , 	 ' 00,ai305 	- 0,16 
20u12112 101754 000049 49-9134-1043 	' ' Normal - 	00m42s 	- 023 
20/12112 111903 000049 - • 	49-9127-7562 Normal , 01rn30n 0,49 
20/12112 11:39.55 D00049 49-9113-0408 , 	Normal 	 - 01,n06s 0,36 
21/12112 054430 000049 49-9113.0408 - 	Reduzida ' 	02r18s 	- 0,75 
21112112 0692.05 00D049 

, 
49.91489304 	- Reduzida 03,42s 1.22 

21112112 0715.59 000049 	. 49.9135-1032 NotaS Olm3Os 0.49 
21112112 072122 000049 49-9144-9304 No-mal 	- 00ia42s 0.23 

Numero da Conta: 2002038487 Mês do Referência: 0112013 - 	 .. ' 	21173 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9104-2487- PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

UTILIZAÇÃO ACIMA 00 CONTRATADO 
 

LIgações Locais• Para Celulares Vivo (Continuação) - 
Data Hora 	Localidade Número 	' Taifa Duração Valor RS , • 	21/12112 07:48:21. 	000019 49.9122.7613 Normal 00m545 0.29 

21/12/12 08:1827 	000049 49.9122-7613 Normal 004r30s 0.16 

21112/12 17:47:40 	0D0049 49-9144-9304 - 	No-rnS ,'06.n24r 	 ' 2,11 

21112/12 19 19:47 	0D0049 49837,510 Normal 	- 04m30s 1,48 

22/12112 40:03:57 	000049 49-88374510 - 	Normal 03m36s 	- 1,18 

221;2/12 10.31.43 	000 049 49-9107-3080 No-mal 	• 03m30s lIS 

24112112 08:18:06 	DDD 049 499144-9304 No-mal OIrnSalt 062 

25112112 11:14:12 	000049 49-9136-0830 Normal flOm3O5 0.16 

26/12/12 082332 	000049 49-9144-9301 ' 	Fio-mal 00m54s - 	0.29 

26112112 11.49.28 	D00049 49-9144-9304 No-mal 09rn54s 	- 0,29 

27112112 09:56:11 	D00049 49-9127-9353 No-mal 01n,425 	, 0,56 

27112/12 09:07:40 	DDD 049 49-9113-0408 Normal 	 - 04m06s 1.35 

27112112 12:39;12 	000049 49-9144-3356 	- 14o-mal -02anDOs 0,66 

27/12/12 14:3110 	- 	000049 49-9127-7562 No-mal 01m24s 	 . 0.46 

27112/12 '19:4629 	DD0049 49-9144-3356 N&mai 	- 	- : 	OlmO6s 	 - 0,36 

27112,12 19:48:10 	000049 49-9104-2132 No-mal 02m305 0.82 

27112/12 1951:20 	, 	- 000049 49-9144-3356 No-ma' 00n42s 9.23 

28112/12 11:15:50 	000049 49-9118-7943 No-mal OImO6s 	- 0,36 

28(12/12 11:19:40 	0D0049 - 49-9127-7562 -  - 	Normal 	 . 01m24s 0,46 

28117/12 	-- 12,26:11 	000049 49-9525-3162 - No-mal- 01m485 	 - 059 

28(12/12 12,2347 	000049 49-9113-0408 - No-mal 03mOOs 0,99 

Subtotal - 104m24s 34.22 - - 
Ugações Locais . Para Celulares de Outras Operadoras - 

Data 	' Hora 	Localidade - 	Número 	- Tarifa 	- - 	Duração Valor R$ 

18112/12. 10:42:05 	000049 49-9116-7933 Normal 	 - 00m411s 	 - 0,26 

20112/12 09:55:56 	000049 49-88154á4 	- Normal 	
. 01m365 0.52 

20/12112 	- 11:05:08 	000049 - 	49-9116-7933 - 	No-mal 	 , 03n,30s . 	1,15 

21/12/12 14:39,52 	000049 4928815-2649 Normal \03m30s 1,15 

Subtotal - 	- - - 	09m24 	 - 3.08 

Ligações Locais. Para Fixo de Outras Operadoras  
Data 	- Hora 	Locaiidadc Número Tarifa 	- 	- 'Duração - 	Valor R$ 

14(12(12 150803 	000049 49-3625-0298 No-mal 0ii42s 	- - 	0,23 - 
14112/12 15:35:23 	000049 - 	49-2049-8800 ' 	Normal - 	06m1115 2,07 	- 
17112112 12:17:12 	000049 49-3625-0066 lo -mal 	- 01rn3Os 0.49 

18112/12 074552 	000049 49.3625-0066 	- ' No-mal . 00m30s 	, 	. 0.16 

18112/12 07:4643 	000049 '49-3625-0030 . 	- 	Normal 02m06s , 	- 	0,69 

18112/12 09:16:11 	000049 49-3625-0094 No-mal - 004t30s 0.16 

18112/12 0919:13. 	000049 49-3664-0195 N&mai- 	- 02m24s 0.79 ,1 

16112112 12:16:25 	000 049 , 	49-3625-0030 , 	Normal 	 - OlmOGs •- 	0.36 

18112(12 12:48.42 	000049 - 	49-3625-0065 , No-mal ' 	. - 	05m00s 1.65 

181i2/i2 16:16:23 	000049 49-2049-7400 No-nai 	- 00m30s 	 - 0,16 

18112/12 16:17:27 	000049 49-3631-2900 No-mal 	 - 00m30s 	. 	. 	' 0,16 

19/12/12 08:14:08 	000049 49-3625-0079 F'Jorma' 00'n30s 0i6 

19112/12 081503 	000049 49-3625-30 Normal 	- 0n36s 0,19 

19112/12 11:05:59 	000049 49-3625-0004 No-ind 0n30s 0,16 

19112/12 19:50:56 	000049 49-3625-0005 	' No-iria! 02m12s ' 	0,72 

19112112 19:53:29 	000 049 .,49-3625-0004 , Fio-mal 	- 	- - 	' " 	'0ii30s 	' - ' 	0,16 

26(12112 1424:58 ' 	000049 49-3627.0221 No-riS 	 , 0)in%s 0.36 

27/12112 08:58.33 	000049 49-3625-0066 - 	tio-mal 08iri305 - 	2,80 

27/12/12 09:27:36 	000049 49-3625-0066 Normal 03rn36s 1,18 

28/1/i2 08:3737 	DDD049 49.3625-0066 No-mal 03m245 	- 1.12 

28/12/12 	' 09:3334 	' 	000049 49-3625-0079 ' 	No-mal 03m42s 1.22 

Subtotal ' 45m42o 	, 14,99 

Internet - Vivo Wap - TariÍação em MB/KB  
Data Hora Tipo 	 . Quantidade Valor RI 

08/12/12 12:48:19 	- VIVO WAP - KBY'T'ES 2 0MB 147KB 7,35 

08112112 12:5022 ' ViVO WAP . KBYTES 2 0MB 754KB ' 	37,70 

Subtotal 01,18 901 KB 45,05 

Serviços  

Torpedo 8MB para Outros Serviços 
Data Flora 	' Número Tipo Quantidade Valor RI 
27/12112 22:53:32 49-9104-2487 SamsungTryondBt 	' 1 	 - 10,00 

Subtotal 1 10.10 

Torpedd'MS - - 
Data 'Hora Número Tipo Quantidade Valor RI 
12112112 11:32:59 49-9135-1023 	 -. Vivo Torpedo SMS 	 - ' 	1 ' 	0,45 

12/12112 11:33:09 49-9127-3840 Viv-oTorpedosMS 1 '0.45 

18112112 10:39:06 	' 49-9125-1 705 Vivo Torpedo SMS 	 : 1 0,45 

Subtotal . - 3 1,35 

Llgaçõds para Serviços de Terceiros (Ex.: 0300, 0500,102 e Outros) ' 	1 	 , , 
Data Hora Número 	 ' Tarifa 	 Tipo 	- Duração 	.? Valor 8$ 

03112112 14:34:58 49102 Normal 	 AUXIUO A LISTA OlmOOs ' 	1,99 - - 

Nmero da Conta: 2002038487 Mês de Re(erèrtcia: 0112013 	- 	 Pãg. 22173 
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SERVIÇOS UTILIZADOS EM PERÍODOS ANTERIORES 

Ligações Locais Para Fixo de Outras Operadoras 
Data 	- Hora 	Localidade 	Número 
0i/12/12 	12-45-00 	000049 	49-3625.0295 
01/12112 	141937 	000049 	49-3625-0005 
01/12/12 	14.23.04 	0D0049 	49.3625.0005 
Subtotal 

Tarifa 	- - 	 Duração 
No,iral 	- 03rn00s 
No,nal 03m00s 
Nom3al 03m12s 

09m12s 

vivo utoatendimento da sua empresa:Acesse s.1vo.combr/rneuvivoer,presas 	1 
VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9. 104-2487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELWON 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 	
. TC fS" 49tc 

Llga,ções para Serviços de Terceiros (Ex.: 0300, 0500, 102 e Outros) (Continuação) 
Data 	Hora . 	 - 	 Plúmero 	 Tarifa. 	 ' 	 Tipo Duração Valor P8 
03112112 	143547 	 49102 	 14otral 	 AUXIUOA LISTA OlmOOs 1,99 
Sublotal 	 . 	 . 02mOs ' 	 3.98 

Ligações de Longa Dlstãncia 	 - 

OPERADORA IS VIVO 	 ,- 

Flxde OutirO7rdoras 	 --=--.----- ----_e''..- - -  —)--, 

Data 	Hora 	Localidade 	Nümiro 	 Tarifa Duração Valor RI 
13/12112 	08:35:26 	DO049 	e48-322i-2702 	- - 	 - 	 —NomiS 	........-,- 	----02m00s . - - 	 1,56 

Subtotal 	 . 	 . . 	 OlmOOs .156 

NO BRASIL - EM ROAMINO  

Ligações ele Longa Distância 

OPERADORA I4BRASILTELECOM  

Para Celulares Vivo 	-. 	 . . 

Data 	Hora 	Localidade 	Número 	 Tarifa -. Duração 	- Valor RI 
28111112 	075903 	000048 	49.9127.5530 	 NomS 	 ' 

. 

00m35s 09 ' 	 o 
, Subtotal 	 . . , 00m36s 0,94 

o 

3; 

• 	E 

Valor R* 

0.99 - 
0.99 

.05 
'- 	3,03 

Valor RI 

	

0.50 	 - 
0.50  

Serviços 

Foto Torpedo MMS  
,Data 	Hora 	 Número 	 - Tipo 	 Quantidade 

01112112 	13:3020 	 49-9118.4075 	 Vivo Foto To-pedo 

Subtotal  

VALOS DO VIVO 49-9104.2487 	- 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
UTILIAÇ40ACfÓ CONTRATADO 
SERVIÇOS UTILIZADOS 

-
EM PERÍODOS ANTERIORES - 

-  

'JOTAL 

Valor RI '\ 

8.00 

3.53 

r 

Número da Conta: 2002038487 14k dc RetnrAnrJ3 (11)2013  
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..8 

7RVOS CONTRATADOS -- - 

Periodo Incluso Plano/Pacote UtIlizado Minutos/Unidades ValorR$ PIano(Pacote 

VIVO EMPRESAS LSCOLKA 0212112 a 01101113 - 	. 70m24s 8.00 

Utilização Dentro do Plano/Pacote . 

r:ugaçõe5 Locais- Para Celulares Vivo ------- - - 	 - 	------- - 	- - 	 . 	. 
- 

- 	hora 	Local,dade 	Numero 	-- .. TarIta -= 	-ç-----------Duraç&o - 	- ,Valor 
02112112 10 -0222 D0D049 49.9171.0512 Reduzida 00m42s 0.00 
02(12112 10:21:24 .000 049 49-9134-7238 -. - 	Reójz,da 	'. OlmOOs - 	. 	- 	000 
02112112 II .0324 000 049 - 49.9134.7233 Reduzida OimiSs 0,00 
02/1242 17 - 32.39 - 	000049 49.9155:6549 Reduzida 00m30s 0.00 
02112112 17:52:32 000049 49.9135.0427 Reduzida 	" 03m05s  
03/12112 11.03.34 DODOIY 49.9121.2856 Normal . 	 02ni00 .0.00 	- 

04/12112 0941:18 DOO 049 49•9155-669 Normal 	, OOrn42s - 	 0.00 . 

- 	04/12112 110500 000049 49.9104-7716 Normal 00,r54s 0,00 
04(12112 1228.68 000049 49-9125-2911 Normal 00n35s , 0.00 
04/1212 122927 DDD09 49-9135-0427 	- Normal 03m32s 0.00 
04112/12 20:04:19 DDDQ49 49-9135.0427 	- 	. Nmnel OlmOS, - 	 0.00 
05/12/12 10.2243 000049 - 	49-8411-0508 NoraS - 	00,n30s 0.00 
05/1 2112 11:09 - 28 DOO 049 - 	49-9104-7716 Normal O0m305 0.00 
05/12112 13:1207 000049 49-9147-5102 Normal • 	 OOo,36s 0.00 	- 

05112112 I 17:2931 ODD-049 49-9135-0427 Normal 04m065 oDO 
05/12/12 1832 -71 000049 49.9155.6649 	- Norma' 004r30s 0.00 
05/12/12 214493 000049 499126.4159 	- Normal 0035s 000 - 

0612/12 2:53.38 000049 499135.0427 - 	No,nal - 	- 	01m36; - 	 000 
06/12117 17.0507 DOO 049 49.9163.3691 Normal - 	 01rn545 0.00 
hlVi -?/12 21784 DDD 049 49-9135.0427 - Normal - 	03m06s 0,00 
07112112 11:28:21 000049 49-9127-0487 l4ormnal - 	 02m30s 0.00 
0711-2112 17:16:16 - 	000049 49-9155,6649 Nonnal 00,n42s 0,00 
07112/12 	- 2022.13 000049 49.9147-5102 Normal - 	01m36s 000 

- 0912/12 11.56.40 000049 49-9135-0427 	- Reduz,da 	- 02n,54s 0.00 - 

0912/12 15:02:22 000049 - 	49-9143.7533 Reduzida Qlni305 - 	 000 
10/12(12 09:41:17 DOO 049 49.9135:0427 Normal 	 - . 	 00m43s ' 	- 	0,00 
10/1242 11.13.54 000049 49-9135-0427 Normal OSm305 ' 	 000 
10112/12 II 	1426 000 049 49.9135-0427 Normal OimlBa 0.00 - 	, 

11/12/12 21:17.25 000049 49.9155.6649 - 	Reduzida 0Or30s - 	0,00 
11/12/12 21:18.37 000049 49-9135-0127 - 	Redjz,da 02ni54s 0.00 
11/12112 22 - 20:14 DOO 049 49-9155.5649 - 	Reduzida 0i30s 0,00 	- 

12(12(12 	- 05:47:24 000049 49-9113.0408 	- ' 	- 	No-anal 00m485 0.03 
12112(12 1027,58 000049 49.9171.9305 Nonnal OlmO6, 0,00 

• 	12/12112 12:06,34 D00049 49-135-0427 - 	 Normal , 	 02mQOs - 	 0.00 
13/12112 16:55,22 000049 49-9135-0427 Normal - O5iiODs - 	- 	 000 
13(12/12 20:26.48, 000049 49.9112-3425 NoraS 	- 0n545 0,00 
Subtotal , 	 54mOOs 0.00 

Ligações Locais Para Celulares de Outras Operadora, 
__lpra,, 	- Localidade - Hüane,o Tarifa Duração VaiorR$ 

- 	

Data -  
10/12(12 0922 54 	- DOO 049 49-9988-981 9 ' 	Nmtnal, 	- - 	03mÕÕs - 	 000 
Subtotal 03,,iOQs 0,00 

Ligaçèes Locais - Para Fixo de Outras Operadoras 
Data 	• Hora Localidade Numero 	- Tarifa Duração Valor RS 
03/12(12 12.24 00 000049 49-3525.0042 	- Nonnal 03m36s 0,00 
03112(12 17:i7.59 DDD 049 49-3623-1118 . 	. 	 Nwnal 01m30s - 	 000 
04/12/12 09.53,32 000049 49-3625.0341 Normal 00m30s 000 - 

05/11112 10:40.00 000049 49.3625-0130 Normal OOan30s - 	0.00 
06(12/12 10-1601 000049 .--- 	49.3625-0341 	/ 4/orn181 OJmS4s 0,00 
06/12/12 11.27-51 000.049 .__ 49-3625.0042 	- - 	Normal. D2m30a - 000 - 	 -- 
08/12112 1l.1149 00D049 49.3625-0042 	• Normal OlmJSs 0,00 
Subtotal , 12n106s 0,00 

Ligações Locais Recebidas a-Cobrar - De Celulares Vivo  
Data- 	- Hoaa Localidade 	- Numero Tarifa , Duração Valor R$ 
03(12/12. 11:26:19 DDD 049 -  49-9153-5181 Normal 	. 	' 00,ai4Ss - 	 0.00 
0712112 16,23.21 000049 49.91534181 No-mal - 	 00m30s  
Subtotal . - 	 - 	, 	- OlrnilSs - 	 0.00 

- 	Pariodo - - Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plaiio(Pacote 

CONTA DET MENSAL 	- ..-021i2/52i01101/33 . 	 ,.._. 	-; 	- .,. 	- 	. 	.... ., 	 1OPO 

- Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 	. 02/12112 a 01/01/13 50 min 	/ 07m485 OCO 	r 
Utilização Dentro do Plano/Pacote  

Ligações Locais- Para Grupo  
Data Hora 	- Localidade - . 	Numero Tarifa Duraçãd -r 	Valor R$ 
.1011212 1)02 42 DDD 049 - - 49-9104-2487 Normal Olna3Oa 000 
12(12112 0837:55 DOO 049 49.9135.1032 Normal . 	 Ol,n125 0.00 	- 

9 - 

e 

	

r 	 4 
	

FLS. 

VIVO.J 	 tCE/SC - 

	

- 	 VEJA O USODETALHADO DO VIVO 49-9107-6229 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9107-6229- PREFEITURA MUNICiPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS'  

/ 

Ligações Locais. Para Grupo (Continuaflo) - 

Data Hora 	Localidade Número Tarifa Duração 
r 	

Valor RI 

12112112 08.48:34 	D0D 049 49-9135-1024 	- Nmnal OlmI85 0,00 
17112(12 114752 	000049 49-90274830 Nainal 	- 00m485 0,00 
17/12112 	. 1149,31 	00D 049 .49-9135-1024 Fo'rna1 	: 00m365 	' 0,00 
19112112 07.3207 	000049 4991351024 Num4 01m005 0,00 
20/1/12 10:22:15 	DOO 049 49-9104.2487 Ncainai 004i365 0,00 
27(12112 08:15:12 	000049 49-9104.2132 NamS 00m48s / 0.00 

Subtotal . ' 07m489 0,00 

TILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo 
Data Hora Localidade Número Tarifa Duração Valor RI 

14112112 14:3708 DOO 049 49-9177-5727 NamS , Oim12s . 	 - - 	0,39 
14/12/12 15,55:33 	- 000049 49-9135-0427 .NamS . . 	 01m42s 0,56 
15112112 06:15:05 000049 49-9135-0427 	 .' Reduzida 00n1365 - 	 0,19 
15112112 073649 000049 49-9135.0427 	' Nanai - 	 00,305 0,16 
15112/12 10:34:00 000049 49.9155-6649 Namal 004,30s 0,16. 

1511202 19:47:38 000041 - 49.9155-6649 Nwnal, . 	 0n30s 0.16 
15112/12 22:38:17 000049 49-9106-3944 Reduzida OlmOOs - 0,33 
16112/12 08:35:54 000b49 49-9155-6649 Reduzida 01m30s 0,49 
l/12I12 	. 15:07.49' 000049 49-9153-s1111 Reduzida 0n30s , 	 0,16 
16/12/12 18:0012 P00049 49.9135-0427 Reduzida 	- " 	 00m36s 0,19 
17/12112 10:48:58 	- 000049 49-9171-0512 	 . NamS 00m42s 0.23 
17/12112 1356:08 000049 49-9155-6649 	- N,mal - 	- 	00m30s 0,16 
18112112 12:19:10 000049 49.9171-9305 No'rrial 01m42s , 	0.56 
18/12112 165351 000049 49-9155-6649 Ninal 	' , 	 00ii36s - 0,19 
19112/12 105038 000049' ' 	49-9171.0512 Nainal . 	0'n42s ' 	0,23 
19112112 13,12:08 000049 49.9155-6649 Normal 0'n30s 0,16 
19/12112 21:24:53 000049 49.9147-3993 	, 	, Reduzida 	. 	' , 	 01l30s ' 	 0.16 
21/12112 120543- 000049 49-9171-9305 	- No-riS 01rn00s 0,33 - 

'21112/12 	' 15:2107 000049 49-9105-4573 No-má . 	' 	. 	 00rn3Os  
- 	2111242 15:23:43 000049 49-9105-4573' - 	NunS . 	 OimOGs . 	 0.36 

21/12112 19:19:45 000049 49-9171-0512 Normal - O0430s 0,16 
21112/1 2 23:09:01 000049 49-9168.8913 	1  Reduzida ' 	 , 	 00n42s 0,23. 
21112/12 2310:29 ' 000049 49-9168-8913 	. Reduzida DImOOs , ' 	0,33 
21112/12 23:19:01 000049 49-9143-7538 Rjzida 00n30s 0,16 
22112/12 22:50:36 000 049 49.9107.0170 , 	Reduzida 	' 0n42s - 	0,23 	- 

-23112112 '' 13:00:13 000049 49-9156.3248 Reduzida 0n30s ' 	 0,16 

23112112 1735:01 000049 49-9105-5762 Reduzida ' 	 0n545 0,29 
23/12/12 	' 18:15:12 000049 	' 49-9166-4999 Reduzida 004,305 ' 	' 	 0,16 
23(12112 -182922 DbD 049 49-9105.5762 Rsmda 	'' 	. ' 00in30s , 0,16 
23112(12 23:27:32 ,,000049 49.9155-6649 Reduzida 00,n30s 0,16 
24102/12 000149 000049 49-9106-3944 , Reduzida 	' ' 	 13mI8s ' 	 4,36 
25112/12 18:19:16 000049 49-9195-6660 	- Normal OOm30s , 0,16 
2602/12 155911 000049 49-9154-77 	. Normal - 	00m42s , 	- 	 0,23 
26112112 16,49:03 000049 49-9154-0677 Normal 01m30s , 	 0,49 

Subtotal . 	 . . 38m42s 12,63 

Ligações Locais.: Para Celulares de Outras Operadoras 	 - 

Data Hora Localidade Número Tarifa 	- Duração - 	 Valor R$ 

18(12(12 	' 14:14:22 000049 494835-4816 Normal 01rn4Ss 0.59 
23112/12 17:34:02 000049 - 	49.9906-6993 	' Reduzida 00ni3Os 0.16 
26/12112 18:26:11 000049 49-9922-5179 	' Normal OlniOGs 0.36 

Subtotal . ' 	03m24s iii 

Ligações Locais- Para Fixo de Outras Operadora 
Data Hora Localidade Número Tarifa 	' Duração Valor RI 

17112/12 20:23:49 000049 49-36250042 Normal 04m06s 1,35 
23412(02 18:1558 000049 49.3625-0130 Reduzida 00m30s 0,16 
24/1 2112 1703,39 DOO O4 49.3625.0266 Normal 00m545 - 	0.29 
Subtotal . . 05m309 1,80 

Ligações Locais Recebidas a Cobrar -De CelutareaVivo 	. 

Data Hora Localidade Número 	. ' 	 Tarifa Duração Valor RI 
72102/12 02:26:23 000049 49-9153-8181. 	' 	' No-riS 	, . 	- 	00m30s 0,16 

Subtotal - 00m309 0,16 

Serviços  

Torpedo SIIIS . . . 

Data 	, Hora Número Tipo , 	Quantidade Valo' RI 
07/12112 20:08,50 49.9155-6649 VrvoTorpedoSMS . 1 0.45 
07112112 20.17.22 49.9006-3944 VravTo'pedoSMS - 1 - 	0,45 
07(12112 2021:22 49.9106-3944 VivoTorpedoSMS - 1 	' 0,45 
07112112 20:25:52 49-94.3944 - 	VroTo-pedoSMS 1. 	.ç . 	 , 0,45 
07112112 20:50:07 49.9106.3944 	. 	- Vr'b Torpedo SMS 1 ' 	0,45 
07112112 21:02:45 49-9126-7248 Vi,oTorpedoSMS 	. . 	1 0.45 

11 
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Duração 

02m30s 
OOrn3Os 
tOmOOs 

4 - 

Duração 

OlmOSs 
01n106s 

Duração 
00.305 

OOm3Os 

Quanodade 

Valor RI 

082  
-r 

016 
090 - N- 

Valor RI 

0.36 
0,35 

VaIor RI 
0)5 
0,16- 

Valor RI 
— 	 0.45  

0.45 
0.90 

Tarifa 	 - - 
Nrai 

Reduzida 

Tarifa 	 - 

NomS 	- 
e 

Tarifa 
N,n,a} 

Tipo 
V:vz Tapado SMS 
Vivo To'pedo SMS 

vivo caI de autoatenmento da sua enpesa. Acesse www . vivo .com.br/meu~ivoenipresas 

j  

'Ir IA fl 1 IOfl flffTAI U an' N/% CIflIP% n 4I'7 rPIn nnrrriri Ífl A ACI lIIrInAi ne nrl eRt.i 	 .1' 
- 	 - 	VC,Jfl 'J VOvJ UCIPÇLflMIJ'J L/¼/ VIV¼I 1tflIUfrOtfl - rrçcrcI 1URM I11IUlm1rflL LJC DCLIVIIJII 	rL5 

UTILIZAÇÃO ACIMA 00 CO&T'RATADO - 
TCE'EC 

Torpedo SMS (Continuação) 
Data 	Hora Número Tipo Quantidade Valor RI 
01112112 	21:05.14 49-9126-7248 Vivo Taoedo SMS 1 0,45 
07112/12 	21:05.51 	- 49-9126-7248 - 	Vivo Toroedo SMS 1 	- 0.45 
11112/12 	11:2435 49-9135-0427 	- Vivo Tpedo 5145 1 	 . DÁS 
11112112 	11:3053 49-9135-0427 Vivo Topedo SMS 	 - 1 	, - 	 0.45 
11/12112 	19.24:21 49-9135-0427 Vivo TorpedoSMS 1 	- 	 - DAS 
.Il112/12.: 	.19.32:36,- 	= 	-. 49-91350427- 	---=-- ----VivoTpedoSMS . 	- 4 	1------ 045 ,•,_ 
:SbtoaI —-12T - --540r 	-. 

-----'-= --. -.--- 	. 	. 	 -- --,-- 	 :-- 

O 

SERVIÇOS UTIÜZADOS EM PERÍODOS ANTERIORES 

Ligações Locais- Para Celulares Vivo 
Data 	Hora 	Localidade Número 

0i/12/11 2 	23.0448 	000 049 49-9135-0427 
01/12/12 	21:5520 	0DD049 49-9155-6649 	- 	 - 

Subtotal 

Ligações Locais- Para Fixo de Outras Operadoras 
Data 	Hora 	Localidade Número 

01(12/12 	- 	 i:01:12 	000049 49-3643.1508 

Subtotal 

Ligações Locais Recebidas a Cobiar-De Celulares Vivo 
Data 	Hora 	Localidade Numerõ 
01/1211? 	723224 	D00049 49-9153-8181 	- 
Subtotal 	- 

Serviços - 

'Torpedo SMS 
Data 	- 	Hora Nijméro 	- 
3011112 	22-01-38 49-9135-0427 
30(11112 	220847 49-9135-027 
Subtotal - 

1- 
- 	

4-4- 

- 
	Valor RI '\ 

SERVIÇOS CONTRATADOS 	 1 - 	 8,00 
UTILIZAÇÃO ACIMA 00 CONTRATADO 	 - 	- 	 . 	 21.10 - 

SERVIÇOS U11LiZADOS EM PERI000S AN1RI0RES 	 - 	 2.40 

TOTAL. 	---- - 	 . 	. - 	 . 	 . 	. 	 31,60 

e 

a 

Nürnro da Conta: 2007030407 Mis de Referència: 0112013 
	

Po 17(13 

238



239
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'1 P 

TCE/SC - 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9127-8830- PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS pONTRATADOS (Continuação) - 

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras 	" 
- Data Hora Localidade Número Tarifa Duração Valor R$ 
• 	02112112 - 	17:00:41 DOO 049 49-3691-8702 Redueida • 	 00m305 0,00 

03112/12 08:32:12 000 049 49-3622-4876 Normal 
1 	 . 

02m18s 
. 

0,00 
03/12/12 08:54.56 DOO 049 49-3622-2400 / 	Normal DlmOSs 0.00 
03112112 08:57:41 DOO 049 49-3622-2400 Nca-nial 03.24s 0,00 
03112112 09:08:15 000049 - -.49-3528-4963 	_«. 	- Normal --- 	-01m36s ' 	O/A) 	- 

- 03(12112 ,.j7584I.,,-..- DDD049_a-49-3623Dl6O't -NormaJ r' 	 OIrn36s 
08112112 08:25.50 DOO 049 - 49-3625-0074 	1 Normal OlniOSs 0,00 
08112112 08:35:16 000049 49.3625.0171 	.... - 	Normal  00M»s 0.00 
09/12182 1931:15 000049 49-3625-0074 Re&Sa 	- 	' 00m36s . 	o.o 
10112112 08.04:43 000049 49-3625-0271 Normal 	, 	' 02m12s  0,00 
11/12/12 08:06:52 DDD 049 - 49.3625-0094 .-.- Normal 01m365 ' 	''T 	 0,00 
11112112 09:07:17 000049 - 	49-3625-0017 Normal OImlBs 0,00 

- 	11/12/12 17:03:01 000049 • 49-3472-5000 	- Normal . 	 0Im30s .0,00 
Subtotal - . . ISnilBa 0,00 

Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Mlnutos/lJnldasjes Valor R$ PIano/Pacote' 

CONTA DET MENSAL 	- . - 	02/12112 a 01101113 - - 	, 	. 0,00 

Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 02/12112 a 01101113 50 min SOrnODs 	 . "- 	 0,00 

Utilização Dentro do Plano/Pacot.e 

Ligações Locais. Para Grupo 
Data Hora Localidade Número TarIfa Duração Vilar R$ 
0/12/l2 09,51.52 000049 49-9135-1024 -  Normal . 	00m30s 000 
Q3/l2/12 0:14:15 	' 000049' ' 	49-9104-2701 Normal . 	 02m06s ' 	' 	 0,00 
03/12/12 11:57:16 000049 49-9104.2701 - 	Na-mal - OimlBs 0,00 
03/12/12 / 	11:5942 000049 49-9104-1934 Noronal , 00m54 0,00 
03/12/12 12:05.49 000 049 49-9104-2701 . 	Normal 03m24s 0,00 
03/1,2/12 19:39:16 000049 49-9104-2701 Normal ' 	 00m30s 0.00 
03/12/12 19:40:01 000049 49-9104-1934 Normal 	' 00m30s - 	0,00 
03112/12 1946.49 000 049 49-9104-1934 Normal 	- . 	 0i30r 0.00 
10112112 07:52:43 DOO 049 ' 	49-9104-1934 	- Normal 00m305 

, 
- 	0,001 

10112112 82:32:15 	, 000049 49-9104-1934 Normal 0n30s 0,00 
10/12/12 15:44:30 ..D00049 - 49-9135-1024 	- Normal 	• . 	00m30s 0,00 
10112112 17:47:3,0 000049 49-9135-1024 Na-mel OlmOOs 0,00 
10112112 17:48:36 .000049 49-9104-1934 Normal 01m36s 0,00 
10112112 172:31 000049 49-9135-1024 Normal 01m24s 0,00 
10112112 21:27:29 000049 49-9135-1024 '  Reduzida , 	- 	03m12s 0,00 
11/12/12 07:36:35 	' 000049 49-9104-1934 - 	Normal . 	 00nn30s , 	 0,00 
11/12/12 07:47:09 000049 49-9135-104 Normal 00,i30s 0,00 
11112(12 07:52.12 000049 49-9135-1024 Normal . 	. 	01m12s 0,00 
11/12112 08:05:38 000049 '49-9104-2701- Normal 00m54s 0.00 
11/12/12 08:39:29 000049 49-9104-1934 ,  Normal . 	. 	OOm3Os . _... 	. 	0,00. 

-.1111242 -. 084100 - - -000049 - 	49-9135-1024 Nor*S 0n365 0,00 
11112/12 10:52:10 	. 000049 49-9104-2701 	' Normal 0ii30s 0,00 

- 	11/12112 - 	17:13:59 000049' . 	49-9135-1024 ' 	Normal 01m30s . 0,00 
12/12/12 08:26:54 000049 49-9104-1934 Normal 	- 00m305 0.00 
12/12112 10:10.42 000049 - 	49-9104-1934 - 	Normal - 	 03m30s 0,00 
12112112 10:19:09 000049 49-3104-1934 Normal - 	 004i305 . 	0,00 
13112/12 07:07:38 000049 49-9135-1024 Normal ' 	00ni4Ss 0,00 - 
13112/12 07:51:21 000049 49-9135-1024 	' Na-m31 ' 	 00rn3Os 0,00 
13/12112 10:43:33 000049 49-9104-2701 	- Normal D0m30s : 	 0,00 
13112112 10:48:39 000049 49-9104-2701 - 	Normal 	, 004r30s 0.00 
13112/12 1111:16 000049 49-9135-1024 , 	Normal ' 	 01rn48s - 	0,00 - 
13112/12 11:21:25 	' 000049- 49-9135-1024' - ' 	- Normal 	7 - 	 OOmlSs 9,00 
13/12112 11:5316 DOO 049 49-9104-1934 Normal Olín12s 
14112112 07:38:23 000049 49-9104-1934 ' 	Normal 00,n3Os .. 	0,00 
14112112 08:47:27 	' 000049 49-9104-2701 N&mal 	- 00m30s , 	 0,00 . 
14/12112 10:02:17 000049 49-91354024 Normal 00ri3os 0,00 
14112112 11:06:43 00D049 49-91041934 Normal 0ii54s 0.00 
14112(12 12:30:47 000049- '49-9104-1934 Mamal . 00rn30s 

- 	_ 
0,00 

14112/12 12:3500 000049 49-9104-1934 	' Normal 00nni30s 000 
17112112 06:25:23 000049 49-9104-1934 Re&jzida WM305 ' 	- 0.00 - 
17/12/12 - 1231:25 	- 000049 49-9135-1024 - 	Normal 0m30s - 0.00 
17112112 13,04:18 000049 	- 49-9135-1024 	' 	, 4lmiiial - . 	' 	_01m005. . 	- 	-. 	0,00 
17112112 1419:26 000049 4S9104-1934 	- N&mal OOm30s 0,00 
17112112 14:31:08 000049 49-9104.1934 Normal . 	- 	00m305 - 	0,00 
15112/12 07:32:41 000049 49-9135-1024 	- Normal 01m24s ' 	 0,00 
18/32/12 11:04:15 	, 000049 49-9504-2487 Normal 	- 01rn4Ss' 0,00 
18112/12 12:52.08 000049 49-9104-1934 Na-ira? 01m30s 0,00 	- 
19112113 	, 07:55:18 000049 49-9135-1024 - 	, 	Normal 00m30s 	. 0,00 
19112112 	- 08:57:25 000049 49-9135-1024 	' Normal 00n36s 0.00 	- 
19/11/12 0109,47 000049 49.9104.1934 Normal ' 	00n30s 0,00 - 
19112/12 	. 18:41:49, 000049 49-9135-1024 . 	Normal 00i1i365 00 

- 20/12(12 090206 000049 	' 49-9104-1934 	. Normal 004i30s  0.00 
20/12/12 09:06:11 000049 49-9135-1024 , Mamal 0n30s 

- 
0,00 
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VIVO 
VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9127-8830- PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 

Período 

02112112 a 01/01113 

Incluso Plano/Pacole 

- 
Utilizado Minu(osRJnidade 

135m36s 

- Valor RS Plano/Pacote 

8,00 

Utilização Dentro do PianolPacote 

Ligações Locais Parz CaLHares Vivo 
Oatt Hora Localièade N(tniero Tarifa Duração Valor P8 

02/12112 200254 000049 49.9149-9091 Reduzida '' 	 0Orir365 - 	0.00 
02112/12 200342 UUU ú4U 499165-31i9 Reduad 02m 18s 0.00 
02/12112 202605 000049 49.9124.9880 Reduza 00n130s 000 
03/12112 083723 000049 49.9137-7379 Normal OOmdSs - 0.00 -  
03,12,12 084113 000049 49.9156-1339 Nonnal - 	004130a 000 
03112112 08,5237 DOO 049 49-9131-7379 Normal Olnil8s -  0.00 -. - 
03/1 2tl2' 0 	0217 000 049 	- 49-9137-7379 ' 	Normal 	' 02m42s 0.00 
03/12/12 0952.56 000049 49-9149-9091 Normal - 	D2m1 B5 . 	0.00 
03/1 2/12 1200.53 000 049 49-9112-3625 -  . 	Normal , 00m43s 0.00 
03/12/12 13:2232 000049 - 	49-9124-9880 Nii,al , 	 00m30s 0.00 
03112112 13:53.20 000049 49-9124.9660 . 	Normal 01m545 0,00 	- 
03112112 13:57:19 000049 , 49-9165-3159 . 	Noinal 	- 091i1I85 
03112112 14:0713. 000 049 49-9165-3159 No-miei - 	' 	30rn30s 000 
03/12/12 14:4723 000 049 49.9165-3159 . 	No-mal 	- OImlls 000 
03112/12 144928 000 049 49-9149-9091 Normal 00m30s 0,00 
03/12/12 945002 000049 49-9165-3159 Nor9i2d , 08m18s 0.00 
07112112 '15103$ 	- 000049 49-9124-9880 No-iS , 	Olrn36s 	. 000 	- 
07112/12 , 	17.59.37 	' 000049 49-9124-9880 . 	. 	Normal 00ni3Os • 	0.00 
07112/12 191859 000049 49.9124-9880 NataiS , 	' 	OlarOOs ' 
07/12/12 19.5127 000049 ' 	49-9124-9880 ' 	. Nornial' 00m36s 0_00 
07112112 20:07:40 000049 49-9124-9330 - 	No-mal . 	' 	 OOni3Os 000 -  
08112112 07,48:35 000049 49-9165-3159 	' Normal . 	00m545 ' 	 0.00 
08112112 084826 , 000049 , 	'49-9124-9880 ' 	, 	No-atei 	- . 	O)m305 0.00 

- 	08/12112 	' 095232 000 049 . 	49-9124-9880 - 	'Normal _. 	 OlniOOs ' 	- 	0,00 
08112112 li 32,32 000049 499124-9880 ' 	Normal 	' ' 	 ' 	OlrnOSs , 	000 
08/12/12- I82'I4 000049 49-9149.9091 - Normal 	- . 	. 	' 	00m30s 0.00 
08112112 1907,35 000 049 49-9124-7551 ' 	N&mS - 	 02m42s 0,00 
09112112' 08,52 14 000 049 49-91 Q3425 ' Reduzida , , 	 02.nrI8s 0,00 
09112/12 2106.29 000049 49-9139-9632 Reduzida 	. .' 	' 	0I1n54s. 003 
10112112 075511 000 049 49.9123-7958 Ntrrn'al 01hi42.5 000 
10)12112 09:18 57 000049 49-9124.9880, Normal 00ni30s 000 
10112112 09.19.40 000049 49-9139-0120 Normal OOm3Os 0.00 	- 
10112/12 0936:57 	. 000 Q49 49-9137-7662 Normal OlmiilBs 0,00 
10112112 11,3622 1)00 049 49-9133-1338 Normal ' 	. 	00ii42s , 0.00 
10/12112 1154:30 	' 000 049 499133-1388 	' No-mal ' 	OlmOOs ' 	0.00 
10112(12 12:37.20 000049 49-9133-1388 Normal 	, - 	00m3Ds 0_00 
10112/12 1246,49 	. 000 049 49-9133-1366 No-mal 00m36s ' 000 
10112112 4334:37 	. 000049 499133-4357 Normal ' 	01m24 - 	0.00 
10112112 1513.04 000049 . 	499124-9880 Norma' 02m125 000 
10112112 is ,2001 000 049 49-9124.9880 No-ma' ' 	02rm13Os 0,00 
10112112 152659 000 049 49-9124-9880 	- No-mia! -' 	01ni36s 0.00 ,  
10/12112 20,5544 000049 49-9139-0120' . 	No-mal , 0151301 000 	- 

.11/12112- 07 37 54 001) 049 49-9127-2504 	' - 	Fio-mal , ' 	 00rn48s 0.00 
1111212 074543 - 000049 ' 	49-9124-9880 Normal OOmSls .0_00 
11112112 080434 000 049 49-9134-8714 Nomal -' 	 0m36s 0.00 
11112/12 12.24.12 000049 49-9121-6566 No-mal . 	. 	04m06s 0,00 	- 
11112112 12,29,04 000049 49-9121-6555 Normal ' 	00tn30s 0,00 
11/12/12 123927 000049 499128-0429 Normal 01m3Os • 	0.00 
11112112 1242,40 DOQ 049 40-9113-3893 - No-mal , 	 ' 	01m3Os - 0.00 
11/12/12 132724 000049 49-9139-0120 Normal , 	OOrn30s 0.00 	- 
11/1212 14.1751 000049 499124-9880 No-mal 03m12s 0,00 
11/12/12 14:2955 DD049 49-9105-5762 Normal 08ni185 0.00 
11112/12 160055 000049 49-9105-5762 ' 	NSmS . 	 01n,059 0,00 
11112/12 185603 000049 499112.3425 	. Normal ' 	01m30s 000 
12112112 0825,47 	- 000049 49-9138-1269 No-mal 1 	 00m485 ' 000 
12112112 083546 000049 - 49-9113-3893 NwiIal . 	0210125 000 - 
12112112 08.43.44 000049 49-9165-3159 Normal ' 	- 	04,n42s , 	000 
12/12112 4:2622 000049 49-9137-9011 No-mal , OOmJOa 000 
12/12112 	- 4.2735 - 	000049 499128-2322 No-mal: , 	0041365 0,00 
12/12/12 15.3102 000049 49-9113-3893 	- No-iTial 06n36s - 	0.00 
12112112 172305 000049 49-9133-9527 , 1/o-mal n30s , 0,00 
12112112 18,4545 DOO 049 49.9125-9350 Ndmal Olml8s 0,00 
11112112 185341 -000049 49-9139-0120 No-mal 03m06s 0,00 
12112112 1858 SI 000049 ,49.91 	3-3893 ,  No-mal 00m30s 000 
13112112 11.20,22 000049 49-911 3-3893 Normal Olm3Os 0,00 
13112112 11.3604 000049 49-9133-4357 No-is-mal ODrn305 000 
13/12112 140317 000049 49-9149-9091 Fio-mal 00tn545 000 
13112112 181909 000 049 49-9147-0278 ' Normal QOrmi30s ' 	' 	0,00- 
13112112 2007 04 , 000049 '- 	49-9123-9294 . 	Normal 00m36s 0,00 , 
13112112 2009:39 000 049 49-9139-9632 	. Normal ' 	OOm36s' 0.00 
14112/12 01:2819 000049 49.9102-6413 : 	No-mal 00m185 ' 	0.00 
Suhtotal ' 	- • 	- 	' . 	 , 	llGmIBs 0,001 

Número da Conta: 1002038487 Mês de Refe,ëncia: 0112013 	 , , 	 ' 	 Pãg. 45/72 

: 

'Á 
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VIVO 
- 	VEJAO USO DETALHADO DO VIVO 49-9127-8829- PREFÈITURA MUNICIPAL DE BELMON 

s 

SERVIÇOS CONTRATÃDOS 
 

- 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 

Periodo 

02112112 a 01/01113 

Incluso Plano/Pacote 

- 

Utilizado Minutos/Unidades 

- 

Valor RS Piano/Pacote 	' 

800 

CONTA DET MENSAL 

Periodo 

02/12)12 a 01/01/13' 

Incluso Piano/Pacote 

- 

Utilizado Minutos/Unidades 

- 	- 

Valor R$ Piano/Pacote 

o:oo 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 

Periodo 

02112112 a 01101113 

1  Incluso Plano/Pacote 

50 mm 

• 	Utilizado Minutos/Unidades 

- 	- 

Valor RS PlarioíPacote 

0,00 

VALOR DO VIVO 49.912 

SERViÇOS CONTRATADOS 

\JOTAL 

) 

5 

VaIorRS 
0.00 

8,00 

. 4 

) 

a ,  
2 

NÜmero da conta: 2002038487 Mh de Referõnc'm: 01/2013 
	

Pàg.43/73 
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SERVIÇOS CONTRATADOS - 

Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutosllinidadcs Valor R$ Plano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA - 02/12112 a 01/01/13 ' 	 - 	
- I2m06s 	'. 8.00 

utilizarão Dentro do PlanolPacote . 	
1 

Ligações Locais 	Para Celulares Vivo - . 

Data. 	Hora 	Localidade Numero Tarifa Duração Valor RI 

05112/12 	111055 	000 049 49.9132-9321 Noonel 9OrnS4s 0.00 

09112/12 	21 309 	DDD 049 29-9136-0621 Rsuzida 00m30s 0.00 

11(12112 	09.14.35 	DDD 049 49-9135-2410 . 	 . 	 Nn-niai . 	 03rn245 0.00 

13112112 	17.1506 	DOO 049 - 49-9132.9321 Normal 06m485 0.00 

ubootal - II rn36s 0,00 

Ligações Locais 	Para Fixo de Outras Operadoras  
Data 	Hora 	Localidade Número Tarifa 	. Duração Valor RI 

07112(12 	- 	 1152:48 	DDD 049 49-3625-0134 - Normal 	- 00ni2Ds 0.00 

Subtolal . O0.mi3øs 0,00 	- 

- Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades VatorRI Plano/Pacote 

CONTA DET MENSAL 	. 	 - 02112/12 a 01101/13- - 	 - - 	 . 0.00 

Período Iricluso-Plaaio(Pacote Utilizado TdliriuloslUriidades Valor RS Plano/Pacote 
- 

- VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO - 02112112 a 01101113 50 mm - -. 	0 .  1 	t 

vIvo 
-. 	VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9127-8824 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON- 

1• 

II 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 
 

- Ligaçõestocais - Para Celulares Vivo 
Data 	Hora 	Localidade 	Numero Tarifa Duração Valor RI 

14/12112 	10.3037 	DOD 049 	49-9132-9321 . 	 Norhal 	 . - 	 D2m48s 0.92 

20112112 	10.12.50 	000 049 	49.9124-1017 Nomel 	 - 02rn06s 0.69 

24/1212 	183000 	000049, 	49-9132-9321 Normal 00nr330 0.15 

26112112 	201210 	000049 	49-l57-1171 	- Norniel 00m485 0.26 

27112(12 	140540 	000049 	49.9135-2410 Normai 04rn365 1.51 	- 

Subtotil 	 . . 10m48s 3,54 

Ligações Locais - Para Fixo de Outrlrs Operadoras - - . 

Data 	Hora 	' 	 LocalIdade 	Número Tarifa 	 - Duração - 	 . 	 Valor RI 

14112112 	1410.40 	000 049 	49-3625-0080 Norniel 02mOOs 0.65 

-19/i2112 	10.55.31 	000 049 	49-3625-0030 . 	 Moina! 	 - Olar 185 - . 	 042 

Subtotal 	 . 	 - 03m185 . 	 1.08 

Internet -Vivo Wap - Tarifação em MB/KB - 

Data 	Hora Tipo Quantidade Valor RI 

01.0113 	04:56.04 - 	 . ViVO WAP - KBYTES 2 01-A8 /21(3 	' 0.60 

Sublóral 	 . 	 - . - 
0(40 121(0 060 

Ligações de Longa Distância  

OPERADOR#I5VO  

Para Outros Estados - Para Fixo de Outras Operadoras  
Data 	Hora 	Localidade 	Ntmmrrero ' 	Tarifa Duração Valor RI 

2711212 	150635 	000 049 	' 	 55-3275-1790 Norrra 	 . 00m42s 0.64 

Subrotai 	 . 	 . . 	
1 00m42s 0,54 

Valor RI 

 SERVIÇOS CONTRATAOOS 	, 	 , 	. 	

. 

UTIUZAÇÃO ACl 	C0NTTAD0 	

. 	 800 
5-75 

Pão, 41(73 
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vivo Conheça o canal de autoatendimnto da sua empresa. Messe wwwMvo.corn.bi/meuvivoempresas  

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-91274819- PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 
4 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado MinutosiUnidades Valor RS Plano/Pacote. 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA Q2/12112 a 01101113 . 	 . 40ii12s 8.00 

Utilização Dentro do Plano/Pacote - 

Upções Locais - I11ra.Celulares Vivo  

Data 	Hora 	Localidade Numera 4 Tarifa 	. - 	 Duração Valor R$ 

04112112 	0749:04 	D00049 49.9102.0716 Normal DlmiBs 000 

04112112 	075051 	0D0049 49.9102.0746 	- Noona! ODnil6t 000 

05112/12 	- 	09.08:01 	DD0049 49.9149-7389 
- 	t4 ,1  . 	 ' 	01m42c 0.00 

05/12/12 	14.2909 	000049 49-9423-9981 Norma!' 01m544 0,00 

11112/1 2 	1007:17 	000 049 49.9123-9981 ' 	 Normal 07m36s 0,00 

13/12/12 	0822:19 	000049 49.9149-7389 Norma! - 	 00m365 . 

13/12112 	08:39:43 	000049 49.9149-7389 Norma! . 	'03m24 - 	 0.00 

Subtotal 	 - . 	., 11m065 , 	 000 

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras 
Data 	Hora 	- 	Localidade Número - TariFa - 	 Duração - 	. 	Valor R$ 

03/12112. 	08:0857 	DOO 049 
- 	/ 

19-3625-0õ66 	. Noma! .00rn3Os - 	 . 	0,00 

03112/12 	082013 	000049 49-3625-0066 Normal 	- 03m54s 0,00 

04112112 	09.23.03 	000049 49.3525.0159 Normal OlmOSs - 0.00 

04112/12 	093200 	00D049 49-3625-0069 	- 	- Normal - 	 05rn3Os - 000 

04/12/12 	17:18:26 	- 	DOO 049 49-3625.0004 Nmiral 	' . 	 01rn42s _.000 

04112112 	1722:22 	000049 - 49-3625-0004 Normal 00o,30s ' 0.00 - 

04/12112 	18:05:00 	000C49 49-3525-0004 - 	Norma! 	- - 	 00m305 0.00 

06(12112 	09.24:45 	000049 49-3625-0080 Norma! . 00rn3Os - 	 000 

212112 	08:44:44 	DOO 049 	' 49-3625-0080 Normal 	- - 	 04rn06s 0.00 

12112112 	09:45,06 	000049 49-3525-0009 'Normal . 	 OOmtZs 0,00 

12112112 	1003.13 	000049 49-3625-0080 Noma! . 	 OGm42s - ' 	0.00 

13112/12 	0844:26 	000049 493625:0080 - Normal - - 	- 	OOmJDs 0,00 

13112112. 	0948.12 	000049 49-3625-0080 - 	Normal 	' 
' 	 : 	02m06s . 	000 

Subtotal 	 ' , 	'- 	 ' - 	 22m18s 0,00 

Ligações Locais Recebidas a Cobrar. De Ceiulares Vivo  

Data 	Hora 	Localidade NúMero Duração Valor RI 

12112112 	095126 	000049 	' 49-9118-4075 	- 
- 	- 	Tarifa 	

- Normal 	- , 	 00n48s 

Subtotal 	- 00ni411s 0.00 

Poriodo ' 	Incluso Plano/Pacote -, 	Utilizado Mlnutosflinidades 	' "] 'Valor R$ Plano/Pacote 

CONTAOETMENSAL 	: 
02112112a0110113 - 	 - 

- 000 

- 	Ieriodo Incluso Plano/Pacoté Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Piano/Pacote ' 

VIVO EMPRESAS ESÇOLHA GRUPO 02112112 a 01101113 	' - 	- 	50 mm '' 	. 	05m54s 	. 	, 

Utilização Dentro do Piano/Pacote  

Ugações Locais . Para Grupo - 

Data 	- ' 	Hora 	Localidade Número Tarifa - - . 	 , 	Duração Valor Rã 

03112/12 	08:09,44 	bDoOIg - 	199l04-2487 • 	Normal - 	 00m305 , 	 0,00 

04112112 	14:5051 	000049 49.9404-2487 	' Normal - 	 , 	 OlmOOs , 	0.00 

0511 2112 	0852.55 	000049 ' 	49-9104-2487 ' 	' 	Norma! 	. 	- 01m3Os 0.00 

05/12112 	0906,57 	000049 49.9104-2487 Normal 	' 0Ons365 , 	 0,00 

05112112 	09 35 30 	' 	DOO 049 49-9104-2487 ' 	': 	Normal - 	 . 	00m365 0,00 

12112112 	10:40:38 	DOO 049 49-9104-2487 Noma! OimOOs 000 

12/12112 	13:21,22 	000049 49-9104-2487 Normal ' Õ0m42s - 	 0.00 

Subtotai - 	 . . 	 , , 	' 	
05m54's 0,00 	- 

I"I 

q» 'o 
5- 

À) 

UTiLIZAÇÃO ACI MA DO CONTRATADO 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo 
- 	 Data 	flora 	Locaiidade 

14112112 	125602 	000049 

19112/12 	194831 	_000049 
19112712 	19:5350 	D00049 

Subtotal 	- 	- 

VALOR DO VIVO 49-9127-8819 

'SERViÇOS C0NTTAD0S 
uliuzAçÃo ACiMA DO CONTRATADO - 

Número 	' 	' - 	Tarifa Duração Valor R$ 

49-9144.4294 Nossa! 00m30s - 	06 

49-9149-7389 No-ma! 02rn30s Õ82 

49-9123-9981 - Normal 0n30s 
- 

' 	016 

03rn30s ' 	1.14 	- 

- 	Vaior'RS 

- 	 8,00 

	

1,14 	- 

.1 

,i. r,,,,,-3nn3n3g4a7 	de Referência: 01/2013 	 . 	 . Pão. 39173 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9127-7562 - PREFEITURA MUNICIPAL DÉ BELMÕN 

TILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO (ContInuaço) 	- 

Ligações de Longa Distãncia 

OPERADORA is vivo 

Para Dentro do Estado - Para Fixo de Outras Operadoras 
Data 	Hora Localidade 	Núniero Tarifa Duraflo VaJor R$ 
24/12112 	20.09:42 000049 	47-34444437 Nomial - 	OSni3O, 8.63 

- 	Subioiai -  '-05m30s 'LB63 

OPERADORA IS VIVO - - - 

Para Dentio do Estado- Para Celulares Vivo 	-. 
Data 	Hora - Localidade 	Número Tarifa 	. . 	 - 	Duração 	... . - 	VaIõr$ 
01112/12 	114308 - DDDD49 	47-92617907 - . 

- 

_ 	. 	 .105m42s _-_-3;39 	- 
01/12112 	210304 000049 	47-9263-7907 Reduzida - 	 02m42s 4,51 - 
01112t12 	2127:50 DDD 049 	47-9263-7907 Reduzida OOmSAs 0,50 
01/12112 	242939 000049 	47-9263-7907 	- -- 	Reduzida . 	 03m0Os 1,68 
03112(12 	22.02:47 000049 	47.9263-7957 Reduzida 	- . 	 02m42s 151 
05/12/12 	19:0104 ,.000 049 	47-92637907 No-mal - OlniD0s . 0,56 
05/12/12 	230802 - 	DDD 049 	47-9263-7907 Reduzida OlmOOs 0,56 
Subtotal - 	 - ' 	17m00s 	- 9,51 

Para Dentro do Estado - Para Fixo de Oufras Operadoras 
Data 	Hora Localidade 	'Número 	- Tarifa e 	 Duração Valor R$ 
27/12/12 	43.2338 000049 	41-3299-45 No-mel 01 0.28 
28/12/12 	09:0906 000049 	41-3299-4500 No-mel . 	 3,n30 0,28 
Subtotal 01m00s 0,56 

Para Outrós Estados 	Para Celulares Vivo - 

Data 	Hora Localidade 	' -Numexo Tarifa 	- Duração VaI?r R$ 
0212/12 	16:05.05 000049 	21.6717.6701 . 	Rodu2ida 01m54s . 	2,52 
Subtotal - . . 	. OimS45 2,52 

8 

SERVIÇOS UTILIZADOS EM PERI000S ANTERIORES 
1 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo 	- 

Data Hora Localidade .)tumero 
0111212 0525:06 000049 49.9129.1766 
01112112 08:03:12 000 049 49.61184189 
01/12112 12:54:51 000049 49-9118.9189 
03112112 1108:23 Doo 049 49-91 18.9119 
01112112 13:35.25 DOO 049 49.9141-4628 
01/12/12 94:2227 000 049 49-91 48-9189 
01/12112 15:16:06 DOO 049 49-9128.6901 
01112112 1549.20 000 049 49-9137-0445 
01fl2112.. 2L0737 000049 	- 49-9i57--0380 
01112/12 21:21:53 000049 49.9114-2031 
01112112 24:35:41 000049 49-9114.2031 
Subtotal 

Ligações Locais Recebidas a Cobrar. De Celulares Vivo 
Data Hora Localidade Número. 
01112112 21:34:07 ' 000049 49-9181-6335 
Subtotal 

Tarifa . 	 Duração - 	VaiorR$ 
Reduzida 00m30s - 0,16 

Norma' OlmOOs - 	0,33 
11wi& 00m30s 	- 0,16 	- 

No-mal OOrn30s - 	- 	0,16 
Normal 	. 0s30s - 	0,16 
Noiiat 	 . 0n485 	. . 	0.26 

1 No-mal 00m30s 0,16 
No-mel 00m30s . 	,. . 	 Ol6- 

Re4UTda OImOGs  0,36 
Reduzida 	- , 	03m30s 1,15 
Reduzida 02m055 0,69 

11rn30s . 	375 

Tarifa 	- . 	. 	 Duiação Valor k$ 
No-anal 0n30s ' 	0.16 

00m30s. 	" 0,16 

-i 

'3 

- - 	 . 	- - - 	
- 	 Valor R$ 

SERVIÇOS CONTRATADOS 	 . 	. . 	 . 	 '27.90 
UTIU?AÇAO ACIMA DO CONTRATADO 	 . 	 . 	. 	 74,36 - 
SERViÇOS U11L1ZADOS EM PEPJ0D0S.ANRI0RES . 	- 	4- 	 - . 	- 	- 	- 	 , 	 - 	3,91 

o 
1' 

248



VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9127-7562 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

UTILIZAÇÃO ÂCIMA DO CONTRATADO  

Ligações Locais- Para Celulares Vivo (Continuação) - 

Datá, Hora Localidade //úmero Tarifa 	 - Duração Valor AS 

26/12i12 or53:35 000049 49-91286901 - Normal 00m36s 019 

25112112 081523 DOD 049 49-9142-9904 . 	Normal 01m24s - 	046 

26112112 12:4159 D00049 49-91053130 Normal 	 - •. 	00rn42s 023 

26112112 170657 D00049 49-9159.7357 Normal - 'OlniOGs * 	 036 

2W 2/12 22 18 .0 D00019 19-9138-2890 Reduda 102m36s OfrS 
20112112 222259 DOO 049 49-9125-3162 .ReAjoda 	 - Oirn30s- 0.49 

26112/12 	:222532 000049 49-9159-7367 Reôjzida 	. 	. 	- '01m0G 036 

26112112 22.2/'lJ1 000 049 - 	49-9138-2899 Ronpdã 01m455 059 

27/12112 071310 000049 49-91 2-3425 - 	Normal 	 '., OOnills 0.16 

27112112 112434 .000 049 49-9181-6335 Normal - 	004,30s 0.16 

27112112 11:252 000049 49-9125-2939 Normal 02m18s 025 

27112/12 154.35 	' .000049 49.9101-6081 Normal 0n305 .016 

27112112 	- 192652 0DD049 19-9101-6081 - 	Nmiia( . - 	00rn30s 0.16 

27/1 2112 	. 19.47.06 000 049 49-9137-0445 - 	 Normal ' 	 01m24s - 	045 

27/12112 21.11.47 000049 49.9124-0680 Reduzida 00m30s 	. 0,16 

28112112 	- 07:5732 000049 49-9122-6924 Normal 00m545 0,29 

28112112 11:0508 -. '0DD049 49-9103-0095 Normal 	' 	 '' 00m30s - 	0(6 

28112112 '11.2806 000049 49-9125-6950 Nmrnal '01rn125 	... 0.39 

28112112 113143 DOO 049 49-9127-4629 -- 	Normal ODM435 - 	026 

28112(12 14:02 01 000049 49-9146-7721 Normal 	 - OlrnOOs 033 

28112/12 14,35:18 000049 49-9122-6924 Normal 00m36s 6.19 

Subtotal . 	 . 1281ti48s 41,87 

Ligações Locais - Para Celulares de Outra 	Operadoras 
Data Hora Localidade ' 	Número Tarifa Duração ' -Valor R$ 

19112/12 	' 1507:20 ODD 049 ' 	49-9142-379 	' 	- lloiiiaI 	- ' 	 0141055 ' 	0,36 

20112/12 0958:28 000049 49-9929-5648. - - 	Normal 01m24s - 	- 	0.46 

2711 2/12 074 5 38' DOO 049 49-9929-5648 , Normal 	' . 	, 	OOmBOs 016 

Subtotal - 	/ . . 	 - . 	 - OSmOOs . 	 0,98 

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras  
Data Hora Localidade Número Tarifa ' 	 Duração Valor AS 

14112112 0927.39 000049 49-3632-1547 Nolfial &Dtn3Os, . 	. 	 0,16, 

- 14/i2/i2 170843 000049 49-3623-0202 Norilial 	 . , 	0Inis 0.36 

16112112 0909.53 	, D00049 49-3625-0035 . 	Rzida 	- 00m36s 0,19 

Ç61I2112 21:1042 000049 '49-3626-0359 	. - ' 	Redu2ida 01m24s,, 	- . 	0.46 

17112112 11:17.03 000049 49-36250326 	' Normal 	. , 	 00m30s . 	 0.16 

17112112 1129:56 000049 49-36250014 	- Normal OliiiJOs 0.49 

17112112 15.1603 . 	000049 '49-3625-0014 ' 	' 	Normal - 	' 	 01ni00s 033 

17/12112 '15:31.40 ' 	000 04 9 493625-0014 Normal 01rn065 . 0.36 

18112112 li .3513 DOO 049 49-3625.0094 Normal 	-, 00n30s 	, 0.16 

18112112 191813 DOO 049 49-3625-0035 . 	Normal: 	 - 02m06s . 	0.69 

19112112 	- 14.12.48 000049 - 	49-3625-0326 C  Normal .OltiÜBs 335 

20112112 13:43:36 '000049 - 	49.3625-0014 Normal 	' 00m365 ' 	0.19 

21112/12 18 - 1301' 000049 49.3525-0014 	' - 	Normal 	A ' 	. 02m30s 	. 0.82 

2411212. 10.10.43 000049 49-3625-0014 ' Normal 	 . 00ni30s 0.16 

25/12/12 102700 000049 49-3522.3339 Normal 02m005 - 	0.66 

25/12/12 102907 	' DOP 049 49.3622-3339 	' 	- Nor-mal 	. . 01m30s ' 	 0.49 

25/1 2/12 115305 - 	000049 49-3522-fl39" 	' 	. Nb-mal' 	 - - 	OOoi3Os 	. - 	 0.16 

25/1212 11.5514 000049 49-3622-3339 - 	 Normal 00n136s 	, 0.19 

25112112 142537 000049 49-3622-3339 Normal 
1 

, 	02m48s 0.92 

26112112 03:09.08 000049 493625-0342 Normal 00m35s 019 

26112/12 0812:31 DOO 049 49-3525-0047 Normal . 	 OOinlBs ' 	 0,26 

26112112 	' 0817.28 000049 49-3633-0010 ' Normal ' - 	01m12s 0.39 

26/12112 • 084509 000049 49.3622.3339 Normal 	' 	. , 	 i30s 0.16 

26112112 084607 000049 493622.3339 Norrnel 03m005 0.99 

Subtotal . 	, - 28m309 9,30 

8 

4 

vivo 	Conheça o canal de autoatendimento da sua erpresa Messe 	,vivo.con1./rneuvivoernpreSaS - 

Ligações Locais Recebidas a Cobrar. De Celulares Vivo - 	e 
Data 	Hora Localidade titarnero' Tarifa Duração 	- Valor RI 

14112)12 	083337 - DOO 049 49.9122.6924 ' 	Normal 00in30s 016 

7112/12 	073030 000 049 499122-6924 Normal 004,36s 0.19 

1t112/12 	085708' 000049 49-9122.6924 Nor/na! OOni3O5 0,16 

21/12112 	0944:18 000049 49-9122-6924 - 	Nor-mal 00m30s . 	0,16 

24/12/12 	194849 000049 49-9146-3959 Normal - - 00ni30s 0.16 

Subtotal . 	 02m369 0,83 

Acesso a Caixa Postal 
Data 	' 	' 	Hora Número Tãnla Duração Valor R$ 

16/12/12 	li 2452 1555 Re&bda 00m3OS 0.46 

Subtotal . 00n1305 9,16 

MAr,,rn 4, r.nnt,' iflfliA'!tá47 Lia em Pele-rnr.ia' 0112013 	 - 	. 	- 	. 	 , 	 Pão. 37173 
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VEJA O USODETALHADO DO VIVO 49.9127-7562 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

ACIMA Do CONTRATADO 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo (Continuação)  
Data Hora Localidade Numero Tarifa Duração - Valor R$ 
17/12/12 1242:24 0D0049 4991521005 Nomal 00m48s 026 
17112/12 152913 000049 49-914-2308 - Normal . 	'01m365 0.52: 
17/12112 182352 •DDD 049 499181-6335 Normal ODm30s 016 
18/12/12 06:2319 0DD049 49-9128-0843 Reduzida 00m305 	- 0,16 
16112112 0706.49 DDO 049 49-9122-6924 Normal 	,,,. ,.. 	00rn30s - 	- 	 0,16 
16112112 083905 000049 4991492308 	_i_J. - Norma' 	- 	- ____0m42s _, - ___Cfl023 	- 

NOIii,aI 00m30s 	" - 	0,16 
1811211t 12:30:45 0D0049 49-9122-6924 NinaI 	 . , - 	 00rn30s - ua. 	-_-.- 	-=0,16 
18112/12 13:13:45' . 	-'DD0049- 49-9144-9304 . 	- 	Nornial 	' - 	00m30s 0,16 
18112112 - 13.21:06 000049 49-9128-0843 - 	Normal 0i30s 0,16' 
18112/12 16:17:58 000049 . 49-9101-5081 	- .-- 	Normal 	4- 	m=.. 	- 00m42s '0,23 
18/12112 16:1855 DD0049 49-9)053722 Normal 	-- 00m48s - 	 0,26 
18/12112 19:20,40 - 	D0D049 49-9105-8311 	' - 	 Normal 01m06s 	, 0,36 
18/12112 19:32:29 DDD 049 . 	499105-8311 Normal 0i,30s - 	 0,16 
19/12/12 07:04:14 000049 49-9141-4628 Normal 0m30s 0,16 
1911217 07.41.32 0DD049 49-9115-1515 Norma! 	, 	-' 	. . 	04m12s 1,38 
19112112 08.06:55 DOO 049 ' 	49-9101-6081 Normal 00rn30s 0,16 
19112112 08.36.26 000049 49-9115-2643 Normal 02m24s ' 	 0,79 
19112112 1131:43 OOD 049' 49-9149-7389 Normal OOm3Os 	. 016 
19/12112 14:33,36 000049 49-9136-9385 1 	Normal 00m36s 0,19 
19112112 20.02.17 000049 49-9125-3162 Norma! 	. 00m30s 0,16 
19112112 20.59:0/ ODO 049 49-9125-3162 Normal OOmJOa 016 
7012112 06:33:10 000049 49-9128-0843 Reduzida ' 	 00130s 0,16 
20/12112 07.30.28 DDD 049 49-9129-0843 	' . 	Normal 00m30s 0,16 
20/12112 07,34)3 ' 000049 49-9153-4649 - 	 Normal 00m42s 	' 0,23 
20/12/12 09,44,29 000049 49-9122-6924 Norma! 00m30s 0.16 
20112/12 091517 000049 49-9149.2306 Normal OOm/2s 0,23 

- 	20112112 09:47:09 000049 49-9122-6924 Normal 	 . 00m30s 0,16 
20112112 14:06:55 000049 49-9121-8941 Normal ' 	 00m30s 0:16 
20112112 18-2223 000049 49-9101-6081 , Normal 	 , ' 	 004,42s 023 
2011 2112 18:32.52 000049 49-9181-6335 Normal 0zi30s 0,16 
20112112 19:49:56 000049 49-9135-0459 - Normal 	 , - 	00m42s 0,23 
21/12112 06:48:15 	. 000049 49-9128-0843 Reduzida 00m54s 0,29 
21/12112 06:55.18 000049 49-1280843 Reduzida ' 	 ODm30s 0,16 
21112112 07:16:40 000049 49-9128-0843 Normal 00m3D5 0,16 
21112/12 08:46:49 DOO 049 49-9105-8311 Normal - 01m24s 0,46 
21112112 09:00:45 000049 49-9122-5924 Normal 	 ' 00m30s 0,19 
21112112 09:0623 000049 49-9135-0459 Normal OOm3Os 0,16 
21112112 .10'27:44 , 	000049 49-9118-1039 Normal 	 - 01rn54s 0,62 
21112/12 1059:31 000049 49-9115-1964 Norma! - 	00m3Os - 	016 
21112/12 11:3307 000 049 49-9181-6335 , 	 Normal 004305 0,16 
21112i12 110i:Õ7 000049 49-9144-9304 	, Normal 00,n3Os 0,16 
21/12/12 1402:46 00D049 49-9141-4628 - 	 Normal 	 - - 	00m30s 0,16 
21112/12 19:31:35 000049 49-9128-0843 Normal 00m30s 0.16 
22(12/12 062917 000049 49-9128-0843 	- Reduzida 	- 	' 	-. OOm30s 	' 0,16 
22/1242 07:11:06 000049 49.9135-8459 - 	Normal - 00m30s 0,16 
22/12)12,_ 07:12:16, 000.049. - 	'Z9-9135-0459 ' 	 00m30s' ' 	 0,16 
22112112 07:27:18 000049 '49-9135-0459 Normal 	 . OOmSOs 0,16 
22112/12 11.14:51 , 	000049 49-9118-9189 	' Namal - 	 00m42s 023 
22112/12 14:33:29 000049 49-9191-6335 '  Normal 	 , 01m125 0,39 , 

22112112 14:51:27 000049 49.9128-5901 Normal 00m3Os 0,16 
22/12/12 150153 000049 49-9128-6901 Normal 	' 0ii30s - 	. 	0,16 
22(12/12 18:12:51 000049 49:9181.6335 Normal O0m30s 0,16 
22/12112 19:1735 000049 49-9146-3959 Normal 09m42s 3,20 
22112(12 203638 000049 49-9128-0843 Normal 00m30s - 	 0,16 
2211212 20:46:34 000049 49-9159-7367 Normal 	 ' 02m12s 0,72 
23112112 07:57:34 000049- 49-9141-4628 Reduzida 00,1)33) 0,16 	- 
23(12112 08.45:25 - 000049 - 	49-9128-0843 - - 	-Reduzida - 	 00m305 	' 

2311212 09:2905 - 000049 49-9129-1766 Reduzida 	 " 03mI8s ' ' 	 . 	- 	' 1.08 
2342/12 ,09.35:12 000049 49-9136-2890 Reduzida 01m48s 0,59 
23/12/12 	. 11:17:29 	, 000049 . 	49-9164-3551 Reduzida 	' , OlmOOs 0,33 
23112/12 20:1812 000049 49-9121-8941 Reduzida 	 - 00m3Os 0,16 
23/12112 21:1943 000049 49-9101-6081 Reduzida 	 . . 	00,n305 / 	0,16 
23112112 21:20:38 000049 , 	49-9128-0843... . 	. - 	.ReduWda ' 	 - 	00rn54s ' 	't 	0,29 
23112/12 21:23:49 000049 49-9101-6081 Reduzida 0n30s 0,16 
23112111 22:39:55 000049 . 	49-91 28-0843 - 	 Reduzida 	'' .... 	- 01 ml 2s 	....... 0,39 
24112112 11:32,59 D0D9 - 	49-9129-1766 - 	'Normal 	, 	 . 00m42s ' 	 0,23 
241)2/12 11:36:34 000049 49-9159-7367 	' Normal • 	Olm'365 	'. 	1 - ._. 	...0,52_ ,. - 	 .. 
24/12/12 20:41:58 . 	000049 ---49-9136-2890-- '' 	Norma! 	 - 	'  - 	01m185 	' - 	' 	0,42 	- 
24112/12 20,54:32 000049 	' 49-9)39-2893 Normal . 	01m24s 0,46 
24/12/12 22.48:27 000049 49-9138-2890 Reduzida 	' 01m24s '  0,46 
24112112 23:48:20 000049 '49-9138-2890 - . 	Reduzida - 	. 	- ' 	 02m36s 0,85 
25/12112 11:23:39 000 049 49-9118-9189 Normal 00m485 0,26 
25112(12 16:44:45 • 000049 49-9181-6335 Normal 00m35s 	- . 	- 	019 
25/12112 17:3801 000049 49-9181-6335 Normal 0n30s 0:16 
25/12/12 19.29,44 000049 49-9159'7367 	- Normal 	' OlmlSs 	- 0,52 
25/12112 20:32:32 000049 49-9128-6901 ' 	 Normal b0m3Ss 019 
5fl21l2 21:06.23 000049 	- 49-9141-4628 - 	Reduiidà OOm30s 	1. - 	0:16 

26112112 	07:57;40 	DOO 049 	49-9128-6901 	 Normal 	 00ns30s 	' 	 0,16 
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tJ' j VO 	Conheça o canal de autoatendmento da sua empresa, Messe 	.vivo.comhJmeuvivoenipresas 

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9127-7562 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS (Continuação) 

Periodo, Incluso Plan/Pacõte Utilizado Minutos/Unidades Valor RS Plano/Pacole 

VIVO INTERNET BRASIL 5MB EMP 02112112 a 01101113 5,00MB 0MB 3I1(13 - 1990 

Utilização Dentio do Plano/Pacote - 

Internet - Vivo Wap -Tarifação oin"MBH(B - - 

Data 	flora 	- - Tipa ' 	 Quantidade Valor RI 

07112112 	193924 VIVO WAP - KBYTES 2 - 	 OMBOSKB 
/ 	

0,00 

07112112 	- 	193928 VIVO WAP - 	 0MB 111(6 0.06 

2b112(12 	C1231.12 	- VIVO WAP KBY1'ES 2 0MB 021(6 	- - 	000 

26112112 	1239:48 VIVO WAP KBYTES 2 0MB 1 3KB 0.00 

Sublolai . 0MB 311(6 0.00 

Pe}lodo Incluso Piano/Pacote Utilizado Minutosflinldades Valor RS Plano/Pacote 

VIVOfMPRESAS'ESCOL}IA GRUPO 02112/12 a 01101113 50 min lSrrmlBs  

Utilização Dentro do PlanolPacote 

Ligações Locais -Para Grupo 
1 

Data 	Hora 	Localidade Nôrneio Tarifa Duração . 	Valor R$ 

03(1 2(12 	07 36:04 	DDD 049 49.9104-2487 Nasial 	- 'OlmOEs 000 

03(1 2112 	0958:57 	tDD 049 	- 49.9135.1932 No'mal 004i30s 0,00 

03112112 	10.20:53 	DDD049 49.9135-1032 No'm& . 	 021r1305 0,00 

05(12/12 	0933.33 	0DD049 499104-2481 No'rnal - 	0Orn30s - 	 000 

06(12(12 	105752 	DOO 049 49-9135-1024 Normal - 	 00m42s 000 

06112/12 	11:1530 	D00049 49:9135.1032 Normal 004i30s . 	 0.00 

01/12112 	08:49:24 	DOD 049 49-9104-2487 	- -Normal 01m185 - 	 0.00 

12112/12 	15:03:56 	DOO 04§ 49-9104.2487 NormaI OImlBs 0.00 

1211 M 2 	1533:15 	DOO 049 29.9135-1032 	. Normal 00m36s 0.00 

12/12(12 	15:34:52 	ODD 049 49-9104-2487 Normas 	- 01rn3Gt - 	0(0, 

12/12112 	15:31:01 	DDD 049 49-9135-1032 Normal 	. OOmn30s 0.00 

13/12112 	11:27:42 	000049 49-9104-2487 ' 	Normal . 	 . 	00rn485 : 	 0.00 

17/12112 	06.44:53 	000049 
/ 	

49-9104.2487 	. Reduzida Ohrn24s 0,00 

18/12112 	08:4143 	000 049 49-9104-2487 Normal 	' OImSts 02 

19112112 	07:17:50 	DOO 049 	. 49-9104-2487 - 	Normal OlmOOs 0.00 

- 	20112/12 	- 	07.07:22 	000049 49-9135-1032 Normal - 	 00m36s . 	 0.00 

21112112 	11:21:19 	000049 49-9104-2487 Normal 00m3Ds 0,00 

Subtotal - 	. - .. 	ISinil Bs 000 

UTILiZAÇÃO ACIMA 00 CONTRATADO 
 

Ligações Locais-Para Celulares Vivo  
Data Hora Loçalidade Número Tarifa Duração Valor R$ 

[4112/12 080321 000049 49-9128-0843 Nau/el . 	 . 	0n30s 	- 0.16 - 

14112/12 08:05:41 000049 - 	29-9125.3162 Normal 00m42s 0,23 

14112/12 08.17:10 000049 49.912g4670 - - 	. 	4nJfl)5 004i42s - 	0.23 

14/12,12 082854 000049 . 	49-9122-6924 Normal 	 - 00n42s 0.23 

14112/12 08:3444 000 049 '49-9122'6924 Normal 00mnn365 . 	 0.19 

14/12112 0928:46 000 049 49-9105-3722 	- Normal 	. - 	01rm24 0,46 

14112112 100804 000049 49-9122-6924 
- 	Normal -  OOom3O 0.16 

14112112 1144:03 'DOO 049 49.9126-0843 . 	NomaS 004m30s 0.16 - 

14112112 1146:56 0D0049 49-9144-9097 Normal . 	OlmOOs . 	 0.33 

14112112 12:49.48 000049 49-9128-0843 Normal - 	 00mm30s - 	0,16 

14112112 1310:55 000049 49-9101-6081 Mamal 	 . Cii30s 916 -  

14 112112 161245 000049 49-9128-0843 	- Normal mm30s 0,16 

14112112 20:43.18 DOO 049 49-9128-0843 Normal 00nmm3Os . ais 
14112/12 2051:53 000049 49-9128-0843 Normal 	. - 00m3D5 0.16 

14112(12 - 2056.15 000049 49-9128-6901 Normal 	 - ' 	a545 0.29 

14112112 21.0942 DOO 049 49-9152-1141 	- Reduzida -, 	OlmitBs ,  0,59 

15112112 075530-, 000049 49-9101-6041 	- Normal OOrm3Os - 	 0.16 

15/12112 07,5743 000049 49 0J29.0843 - 	Normal 	 , 00m30s 0,16 

15112112 081314 000049 49-9134-1124 	' - 	 NormaS 	- 00442s 023 

15/12/12 1243.06 000049 . . 	49-9101-6081 Normal 004,42s 023 

1912/12 124721 000049 49-9128-0843 ' - 	NormaS 005m30s 	- 0.16 

15112/12 12.4907 '000049 49-9159-7367 	 , Normal 	 . - 	, 	 03m12s 1.05 

15/12/12 	- 130923 000049 49-9128-0843 NormaS 	- 	. OOm3Os 0,16 - 

15112(12. 17.20.05 000049 49.9101-6081 - . 	Normal 00m305 0.16 

15112112 -173855 000049 49-9138.2890 	- MoraiS 03m24s - 	 1.12 

16112112 2051.27 000049 49-9128-0843' Rizida 00m305 ' 	 0.16 

16112112 213611 000049 49-9125-3162 	- Reduzida 	- 01m12s 0.39 

16/12/12 2137.40. 000049 49-9101-6081 Reduzida OOnn36s 0,19 

16112112 '2l38.40 000049 49-9118-1039 Reduzida 	 ' OIrnO6s 0.36 

17112112 072524 0D0049 49-9118-9189 NormaS 004m30s 0,16 

17112112 0746:44 000049 49-9118-9189 Normas 	- 	. 004m30s 0,16 

17112/12 08.46:28 000049 49-9122-6924 NomaS 	- 	, DOm30s . 	 0.16 

17112112 0857:54 000049 49-9114-0776  Normal , 00m36c 0,19 

17/12/12 12.16.19 000049 49-9137-0445 Normal - 0m30r , 	 0,49 

17112112 12.23:36 ODD 049 49-9122-6924. ' 	NormaS OOnmm30s 0,16 

17112/12 12:29:15 DDD 049 . 	49-9128-0843 ' 	 Normal 	. 	' 004m30s 0,16 

LII 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 4*9127-7562 - PREFEITURA MIJNICIeAL DE BELMON 

CONTRATADOS 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo (Continuação) 
Data 	/ Hora Localidade Número Tarifa Duraçoo Valor R$ 
10112/12 12.18.45 • 	000049 - 	49-91189199 No-mal . 	00m545 0,00 
10112112 12.3258 000049 49-9101-60I - - 	No-mal 00m545 DOO' 
10112112 12:34:25 00D049 49-9125-312 No-miei 00m36s 000 
IO/12/i2 1236:19 DOO 049 49-9115-2643 No-mal 0Im42s 0,00 
10112112 12:4208 DDD 049 49-9128-0843 lo-mal 00ra48s 	, 0,00 
0/12/12 132913 000049 499153-4649 -- 	Normal 	'. -- O0ni54s - 000  

,__I0/l2112-.—l5I756D0D049__4991449097.r -  _tflT 
- 10112I12 1512:51 000049 49-9125-3162 No-mal 	. : 	02m30s . 0,00 

10/12/12 16:49:56 •_ 0DD049 — 	49-9126-0843 - 	. 	No-mel 	- .._ 	' 	- 	00r448s 	" 0.00 
:1o/i2/l2' 184647 000049 49-9115-2643 No-mal 01rn74s - 	000 

10112/12 19.24:39 0D0049 49-9118-9189 No-mal 	- - -- 00m36s 	in,, .... . 	•. 0.00.r 
10112112 1942:43 D00049 49-9128-0843 Normal . 	 00m30s • .. 	0,00 
10/12112 20:49:40 DD0049 49-1134-7124 No-mal OimlBs 0.00 
11/12/12 	. 06:44:42 D00049 49-9128-0843 Reduzida .- 	00n1305, 0,00 -- 
11/12112 11.53:07 00D049 49-9128-043 No-mal - 	' 	004,42s' 000' 
11/12112 12:5047 00D049 49-9181-6335 Noemai 00rr305 	- 	' 000 
11/12/12 12:55:07 - D0D049 49-9118-9199 - 	No-mal 	- . 	- 	00m30s 0,00 
11/12112 20:23:31 000049 49-9129-1766 No-mal 	- OimIôs 	_ 000 
11112/12 204023 0D0049 49-91d1-6081 No-mal ODiiJOs 0,00 
11/12112 21.4045 DbD 049 ' 	49-9126-1244 Reduzida 00m30s - 0,00 
11112112 	- 2142.23 DOO 049 49-9128-0843 Reduzida 00m30s 0,00 
12112112 05:57:46 000049 49-9129.1766 Reduzida 	 . . 	 00m30g 0,00 
12/12112 07.20.34 d00049 49-9122.6924 	' No-mal 00m30s ' 	0,00 
1212/12 07.5733 DDD 049 49.9122.6921 ido-mie1 	' 0ii42s 0,00 
12112112 07:58.43- D00049 - 	49-9122-6924 - 	NonaS -00m3Os - 	0.00 
12112/12 092101 00D049 49-9121.5220 Normal 0n30s 	- . 	0,00 
12/1212 0921:35 D00049 49.9147.7520. No-mal - 00m42s . 	0,03 
12/I2/1 2 09:24:34 000049 49.9144-9397 No-anal 02m12s 0,00 
12112112 09:59:46 00D049 49.9144-9097 No-mal 	 - - 	01m485 0.00 
12112112 100523 000049 499144-9097 No-mal OlmOOs 0,00 
12/12112 10:34:04 	- 000049 49-9141-4628 	' NonaS 	. 	. OOnt42s - 	0,00 
12/12/12 10.35:09 DOO 049 . 	49-9122-2330 No-mal 00m42s , 0,00 
12112112 16:19:44 000049 ' 49-9139.9526 Normal - 	02m03s 	. 	- ' 	0,00 
12/12112 	' 17:1505 000 049 49-9135-0459 Normal 00m42s • 0,00 
12112112 .1856:37 000049 . 	49-9128.0843 Nbm,aI 00m42s 0,00 
13/12112 07:29:58 DDD 049 49-9122-6924 No-mal 	 - 0m30s 	' 0.00 
13112112 122557 DOO 049 49-9128-0843 No-mal 004i305 0,00 
13112112 1227:11 000 049 . 	49-9118-9189 Normal 00m30s 	' 0,00 
13112/12 12:50:34 ' 	000049 49-9118-9189 -No-mal &Dm305 , 0,00 
13112/12 12:59,39 000049 49.9118.9189 No-mel 	' . 	 00m30s 0,00 	- 
13112112 	, 14:4153 000049 49-9144.9304 . 	No-mal 00M3OS 0,00 
13112/12 	- 18:56:14 000049 49-9137-0445 ' 	No-miei - 	01m24s 0,00 	- 
13112/12 21:2338 000049 49-9146-3959 Reduzida , 12rn00s 0,00 
13112112 	- 22:48:37 - 	000049 49.9122-6924 Reduzida 0m305 	. 	. 000 
13112/12 225910 000049 499128-2322 - . 	. 	Reduzida OlralBs 	, 0,00 
Subtotal . , , III m3Os 0,00 

Data 	Hora 	Localidade 	Número 	 Tarifa 	 Duração 	 Valor R$ 
03112/12 	094752 	000049 	49-3626-0361 	 No-mal 	 , 	02m54s 	 0,00 
03/12/17 	09:51:06 	000049 	- 	49.3626.0359 	 No-mal 	 OlmlSs 	 , 	0.00 
04/12/12 	16:01:54 - 	000049 	49-3625-0035 	 No-mal 	- 	 . 	 ®m48s 	 0,00 
0512112 	'14:3846 	000049 	49.3625-0159 	 No-mal 	 0,i30s 	 0,00 
05/12/12 	14:3959 	- 	000049 	49.3625.0130 	 No-ma 	 0ai33s 	 0,00 
05/12/12 	16:4333 	000049 	49-3625-0159 	 Normal - 	, 	 0O,n3Os 	 0,00 
06/12/12 	0952:59 	000049 	- 	49.3625-0094 	 ' 	No-mal 	 — 	 'OOm3Os 	 - 	0,00 
06/12/12 	095839 	000049 - 	49-3525-0030 	 Nrfrnal 	 00qn42s 	 0,00 
06/12/12 	10:12.54 	000049 	49-36Z5.0378 	- 	 , 	No-mal 	 . 	.. 	1 	030s 	' 	0;00- 
06/12/12 	15:13:33 	- 000049 	49-3625-0010 	 Nb'mS 	 -O2inOOs 	 0,00 
06/12/17" 	16:17:04 	000049 	49.3625.0103 	 No-mal 	 Oai42s 	 0,00 
07112/12 	08:51:16 	000049 	. 	4936230326 	 No-mal 	 - 	 02m06s- ' 	 0,00' 
07112/12 	091525' 	DÔO ÕI9 	• 	49-3625-0332 	 Normal 	 00m36s 	' 	 . 	0,00 
10/12/12 	09.57:38 - 	000049 	49-3625-0130 	 No-mal 	 ' 	00m30s 	 0,00 
10/12/12 	10:4534 	000049 	49-3625.0014 	 No-mal 	- 	 - 	00m54s 	. 	. 	0,00 
11/12112 	0738:19 	000049 	- 	49-25-0378 	' 	.' 	' 	No-mia' 	, 	 OimS4s 	 0,00 
11/12/12 	0749:39 	000049 	49-3625.0094 	 ' 	No-mal 	 OOrn42s 	- 	0,00 

-' 	1211 2,12 	0722:23 	DOO 049 	.. 49-3625-0159 	 No-ineJ 	 - - 	 00m36s 	 - 	0,00 
12112112 	09:18:48 	000049 	' 	49-3625-0159 	 Normal 	' 	 - 	0n30s 	 0,00 
Subtotal  

Data 	' 	Hora 	Localidade 	Número 	. 	, 	 Tarifa 	 ' 	 - 	Duração 	' 	Valor'R$ 
06/12/12 	0734:03 	0D0049 	49-9181-6335 	 No-mal 	 OOçn3Os 	 0,00 
Subtotal 	 00rn30s 	 , 	. 	0,00 

Perlodo 	 Incluso Plano/Pacote 	- 	- 	Utilizado Minutos/Unidades 	- 	Valor R$ Pian'o(Pacofe 

12112 a 01/01/13 - 	- 	. - 	- ' 	' 	- 	0,00 

, - 
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Ligações Locais Recebidas a Cobrar - De Ceiülares Vivo 

CONTA DET MENSAL 	- 	 021 
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vivo 
VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49•9127-7562 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor RSPlano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 02112112 a 01101113 - 130m42s 

Utilização Dentro do Plano/Pacote  

Ligaçoes Locais - Para Ceiulapes Vivo - 	- 	- - 	 . 

Data Hora Localidade Nõa3iero TariOn - 	 Duração / 	Valor P8 

02112(12 106 50 DOO 049 49-9128.6901 Rejzda -00'niOs 0,90 

02112112 160130 DOO 049 49-93189189 	1 RS.uzida 01m485 0.00 

021 2112 16,44,31 DOO 049 49-9122-6924 Reduz/da DImOOs 0.00 

02/32/32 1650.35 00.0049 49-9141-4528 RSuz/da' 00m365 0.00 

02/12/12 383930 000049 49-9129-3766 ' 	Reduzida CCmJOs 0.00 

,.021I.2112 2142.57 DDD 049 49-9125-3i62 	. Reduzida - 	- 	 00m305 -- 	 - 	000 

02/32/12 21.5956 DOO 049 49-9322-6924 Reduzida . CC m3Os ' - 	 0,00'. 

03112/12 07.2455 000049 49-9152-8005 No-mal 01m545 000 

03112/12 072747 000049 49-9113-0408 	- Normal 00m3Ds 090 

03/12112 086.29 000 049 49-9113-0408 N&rral - 	 00ni48s 000 	- 

03112112 1 02622 	- DOO 049 49-9126-1244 . 	 Na-ma' OOinJOs 0.00 2 

03/12/12 112856 0O049 49-9122-6924 Na-mal - 	 00m42s - 	 0,00 -  12 

03112112 11.52.25 000049 49-9.122-6924 . 	- 	Normal 00m36s - 	0.00 

03112/12 17.46:15 000 049 49-9131.2947 - 	Nau/el . 	 m36i 000 	. 

03112112 21-5706 DOO 049- 49-9II30108 Reduzida CCnrJOs . 	 0.00 

03112112 2159.40 UDO 049 49-9113.0408 R&.u/da 00m36s 003 	- 

04/12112 070554 000049 49-9152-8005 Na-mal 00ri1305 - 	 000 

02112112 07.23 5 000049 49-9122-6921 Mamal MMIís - 0.00 

04112112 09.3740 000049 49-9122-6924 Normal . 	. 	 00n1305 0.00 

04/12/12 09:40 13 DOO 049 49-9107-1431 Na-mal OOni3Os OtC 

04(12112 11:5407 000 049 49-9103-7961 Na-mal - 	 Olm12s 000 

04112/12 1200.03 000049 49-9129-1166 Na-mal 00in545 - 0_00 

04/12/12 1603.06 •000049 491105-6311 - 	Na-mal 02m48s 0.00 

04/32112 3737.56 000049 49-91764896 - Na-mal . 	n3Os . 	0.00 

04112112 17.3833 000049 49-91764856 Mamal 00m36s 0.00 

04/12112 18.0301 000049 49-9129-1766 Na-mal 03m30s 0.00 

05/12112 07,49,04 DOO 049 - 	49-9122.6924 Na-mal - 	- 	 . 	OOni30s 0.00 

05112/12 	- 08:50:01 0Õ0049 49-9122-6924 . 	Na-mal 00m30s - 	0.00 

05(12/12 08.50.24 000049 49-91211869 Nomal - 	. 	 0n30s 0.00 

05/12112 0901.28 000049 49-9122-6924 lia-mal - 	,i30s 0.00  

0512/12 09:30:37 . 000049 49-9107-1411 	- 	, - 	- 	Na-mal - 	 00m309 - 000 

0511 2112 ID 36:11 	* 000049 49-9152-8006 	- . 	 -Na-mal - 	 01ra24s - 	 0.00 

05/1 2/12 1140.11 000049. 49-9152-8005 - . 	. 	 Mama! - 	03rn00s 0.00 

0512112 - 14.45.21 	. 000049 49.9159.7367 Na-mal' .' 	 00m36s 000 - 

05112/12 14-47-00 000049 49-9122-6924 Na-mel - 	 - 	00m36s - 	 0.00 

0511 2/12 19:2427 -000049 4-9135-0459 - 	 Nonnal - 	0n305 - 0.00 

05112132 204920 000049 49-9159-7367 Na-n'el OlmOSs . 

06/12/12 064033 000 049 - 49-9304-9433 - 	 Reduzida - 	 - 	- 	01m00s 0.00 - 	- 

06/12/12 0734:56 DOO 049 49.910419413 - 	Na-soai O0m30s 0,00 

06112112' - 08.0244 000049 - 49-9145.9980 Na-mal OOin305 	. 0.00 

06112/12 083708 DOO 049 49-9157-4222 - 	Na-mal 1 	 ' 	 - 	OlniOSs 0.00 

06/12112 1103.44 DOO 049 . 49-1 12.3425 	. Normal - 	 03Ço42s 0.00 
) 

06112/12 15'1'42 000049. 49.9141:4628 - Normal 00m30s ' 	 0,00 

00/12/12 15 - 36.42 DOO 049 49-914 l-428 Na-mal . . 	 00m3Ds ' 	- 	0.00 

0613212 164323 000049 49-9128-6901 - Mamal 00m36s , 	 0.00 

05112112 	, (6-57:37 000049 49-9185.4848 Na-mal , 	 OIm065 0.00 

06112112 2001-17 	, DOO 049 49.9135-0459 Na-mal - 	OlmCCs .0,00  

07112112 06,5548 000049 49-9117-5584 	- 	- Reduzida 00m305 000 

07112132 	- 073134 	- 000 049 19-9335.0459 Na-mal 00m36s ' 	 0.00 

07112112 0815.06 000049 49-9122-6924 . 	 Normal 00m305 0,00 	- 

07112/12 08 36 09 000049 49-9122.6924 Na-mal 	- - 00ns30s 0.00 

07/12112 083936 000049 49.9144.9304 . 	Na-mal - 	 00m30s 000 

07112/12 091651 000029 49.91211911 - Mamal 01in065 0,00 

07112112 101723 000 049 49-9157.5706 Mamal 0001480 0.00 

- 	07/12112 102702 DOO 049 49-9126-1244 - 	Mamal OlmOGs 0.00 

07/12132 	' 3033,14 000049 19-9126.4670 ' 	' 	Normal 00m305 0_00 

07/12/12 11:12 08 - 000029 - 	49-9129-17SO Normal ' 	 02mODa 0.00 

07/12112 	. 11.1447 000 049 49-9325-3362 Mamal 	- ' 	 01m36s DCC 	- 

07112112 175120 000 049 49.9157-4222 Normal ' 	 00n,30s 0.00 

07/12112 39.5400 000049 49-9129-1766 Normal 02,n065 0,00 

08/12112 11.1158 000049 49-9126.4670 Mamal - 	 CCrn3Os 000 

08/12112 162105 DOO 049 49-9337.0445 Na-mal ' 	 000i365 0.00 

09132112 	- 15:0613 DOO 049 499328-0643 ' 	.-. 	Reduzida - 	Olin lOs 0.00 

09112112 1658.38 000049 49-911 7-5584 - 	'Reduzida - 	00ni30s 0,00 

09132112 37 0023 000049 49-9335-5497 Reduzida - 	03mOOs . 	 003 

09/12112 17.29.34 000 049 49-9181-6335 Reduzida 	- 00m42s 0,00 

09/32132 2259 - 18 000049 49-9128.0843 Reduzida ' 	 - 	00m425 . 	 0,00 

09112112 2306.58 000049 49-9118.9189 - 	 Rduz3da - 	0Cn30s ' 	0,00 - 

10/1212 093943 000049 49-9349-2308 - 	Normal - 	OlmOOs 000 

1011212 - 11-5528 000049 49.9128.0843 Na-mal 	. OOrn3Os - 	- 	000 

d0132/12 11.5650 .000049 49-9128-6901 Normal - 	OOai30s 	. 000 

10112/12 120908 000 049 49-9312,3425 Na-mal OOnsS/s - 	- 	. 	 0.00 

10/12112 12 1036 DOO 049 49-9137-6886 Mamal 000i30s 	. 0.00 

N;imç-rn ela Cnntw 2007038487 Mês de Refer6ncia:0112013 - - 	Pã. 33173 
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vivo 	Lc0ta o canal de autoatendímento da Sua empresa. Acesse w.vivo.aantbr/meuvivoempresas 

VALOR ÕO VIVO 49.9127-3840 	- 

- 	 - 	 VaIorR$"\ 

SERViÇOS CONTRATADOS 	 • 	 i 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 	 - 	 . 	 391 

SERVIÇOS UTIUZADOS EM PERIODOS ANTERIORES 	 . 	 . 	 0.39 

/ 
\JOTAL 

o 	- 

¶ 

1 

1 
R 

-. 

Namero da Conta: 2002038487 Més de Referência: 0111013 

1 

 

) 

  

- 	 Pâg.3I/73 
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- 

SERVIÇOS QONTRATADOS 	 . 	

1 

Ligações Locais. Para Fixo de Outras Operadoras (Continuação) 
Data 	Flora 	Localidade 	Número 	 Tarifa - 	 Duração 	 Valor RI 05/12/12 	18:18:54 	'ODD 049 	493625-0103 	 Normal 	 OIm12s 	 0,00 05/12/12 	21:42:10 	D00049 	49.3525.0171 	 _Reduzide 	 00m305 	 0,00 07(12112 	09.25:58 	D00049 	49-3625-0097 	 Normal 	 00m3Ds 	 0.00 07/12(12 	15:58:35' 	000049 	49-9623-0290 	 Normal - 	 00m36s 	 000 0911212 	II 	548.... 	D00049 - 	'.4935250047 	 Reduzda 	- ,,,,, 	- 	-.–OOm3Os=_– 	-  —0fl2fl209,2531=.DDD049 	 - 	 00m30s 	 000 l0(I2,/l2 , 	11:55:02 	ODD 049 	49.3623-0297 	 Normal 	 00m42s 	. 	- 	0,00 - 	10112112 	13:15:41 	--.D00049 	49-3625.0102 	- 	'' 	NortrIaV 	' 	 OlmOOs 	 . 	' 	0,00 1012/12 	13.24:46 	DOO 049 	49.3633.2900 	. 	. 	No-mal 	. 	 Olml&s 	 0.00 10/12112 	14:24:19 	00D049 	, 	49.3623:0297 	,' 	Normal 	- 	. 	 - OlrriOBs-. 	 0,00 11112/12 	08:0637 	000049 	49.3523.0290' 	No,iar 	 0m42s 	 '0,00 12112112 	13:46.37 	DDD 049 	49.3623.0013 	 Normal 	 XmlOs 	 0.00 12/12/12 	13.47:23 	DOO 049 	49-3625-0013 	. 	Normal 	 00rn36s 	. 	000 - 	. 	Subtotal 	 - 	 . 	 12m36s 	. 	0,09 

Periodo 	Incluso Plano(Pacote 	Utilizado 'MInutos/Unidades 	Valot R$ Plano/Pacote 
CONTA DET MENSAL 	'' 	02112/12 a 01101113 	- 	. 	 0.00 

L- 	. 	 Periodo 	líacluso Plano/Pacote 	UtIlizado MInutos/UnIdades 	Valor.R$ Plano/Pacote 
'4 	V1VO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 	0V12112a 01/01113 	- 	50 rnih 	 CAmIOs 	' 	 0,00 

'Utilização Denfro cio Plano/Pacote 	 - 	 -. 

LIgações LocaIs. Para Grupo  
Data 	Hora 	Localidade 	Número 	 Tarifa 	' 	 Duração 	 Valor Rt 
05/12/12 	14:40:35 	DOD 049 	49-9135.1023 	' 	Normal 	 00m42s 	 0,00 07(12(12 	0843:28 	000049 	. 	49-9135.1023 	 Normal' 	 OlrnSls 	 0,00 10112/12 	13.03:28 	DOO 049 	49-9135-1023 	 Normal 	- 	 , 	0'365 	- 	 000 10(1242 	- 	13:26:18 	000 049 	49.9335-1023 	 Normal 	 03m42s 	 0,00 11/12/12 	1528:16 	000049 	49-9135-1021 	 Normal 	 . 	00rn305 	 - 	0,00 11112112 	15:34:42 	, 	000049 	49-9135.1021' 	 Normal 	 . 	 004i305 	' 	 00 11/12)12 	15:45:07 	- 	000 049 	49-9135-1021 	 Normal 	9- 	 0n30s 	 0,00 70/12/12 	. 19:59:35 	000049 	49-9104.2487 	 Normal 	 - 	02m065 	 0,00 	- 20/12112 	20:02:21 	000049 	49.9104-2487 	 Normal 	 00m48s 	 000 Subtotal 	- 	 OSmISs 	 0,00 

UIILIZAÇAO ACIMA DO CONTRATADO 

Ligaçôes Lócais -Para Celulares Vivo 
Data 	Hora 	Localidade 	Numero 
20112112 	032914 	000049 	49.9957-0668 

20/12(12 	

11:11:32 	000049 	49-9957-066 
20/12112 	- 	1 lr49:52 - 	DOO 049 	49-9104.9114 - 
Subtotal 

Ligações Locais - Para Celulares de Outras Operadoras 
Data 	Hora 	Localidade 	' 	Numero 
20/32112 	11:13,27 	DDD 049 	49-9983-3612 
Subtotal 

ServIços 

Torpedo SMS 
Data 	Hora 	-'-' 	Número 
05/12112 	14:51:41 	 - 	49-9125-4560 
07/12112 	09:32:57 	 49.91464729 
07/12112 	09:34:51 	 49-9346-7729 
07/12112 	0:43:56 	 49-9134-0453 

- - 	Õ8112/12 	2022:44 	¼ 	49-9334-0453 
09/12(12 	09.1040 	 66-9939-7613 - 
Subtotal 

Tarifa - 
Name! 
Normal 
Norma 

TarIfa 

Normal 

TIpo 
V'To'psdo SMS 
Vo Torpedo SMS 
Vo Torpedo SMS 
Vo Torpedo SMS 
Ymo Torpedo SMS 
VKoT&pedo SMS 

 

Duração 
Olm4Ss 
t0ms 
0n42s 
O3mOOs 

Duração 
00m42s 
09rn42s 

Valor R$ 
0,59 

0,23 
098 

Valor RI 
0,23 
0,23 

- Valor RI 
0,45 

- - 0,45 
"5 
0,45 
OA5---- 
0ft5 

.2,10  
- 

 

Quantidade 

6 

SERVIÇOS UTIUZADOS EM PERI000S ANTERIORES 	- 

Llgições Local; - Para Celulares Vivo 
- 	Data 	Hora 	Localidade, 	Número- 	 Tarifa 

01112/12 	10:44:14 	000049' 	49-9134-0453 	 Norma 
01)12/12 	13:15:25 	- 	D00049 	49-9146-7729 	 Normal 
Subtotal 

- 	 Duração 	', 	 Valor fl 	- 
00m42s 	 0,23 

- 00m305 	 0,16 
0Iin12s 	 039 
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vivo 
VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9127-3840 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA . 
Periodo 

02112112 a 01101113 

Incluso PlanolPacote 

- 	- 
Utilizado Minutosljnidades 

76m30s 

Valor RS Plano/Pacote 

8,00 
1 

Utilização Dentro do Plano(Pacote 

Ligações Locai - Raia Celulares Vivo , . .. 
DMa Hora Localiila4e Nsmero TarIfa - 	Duração Valor R$ 

03/12(12 21 31.13 DOO 049 49-9134-0453 Reduzida COrrJGs 003 

03112112 2307.12 DDD 049 49-0134.0453 Peizida OOmJOs - 	01 00  

04/12/12' 0834 42 D00049 49-9113.6015 Normal 02m54s - 0.00 

04112/12 104056 .000049 49-9161-0162 11orm& : 	aOm30s . 	0,00. 

04112112 11 	13 55 DDD 045 49.9134.0453 Nonna/' . 	 02m42s - 	0.00 

04112112 1125-43 	. 0DD049 49-146-7729 Normal ,,. 	 03ni24s .0,00 	-. 

04112112 li 35.16 DDD 049 49-9142-9849 - 	Normal 00rii4Es 000 

04/12112 15.53.57 000 049 49-9134-0453 - Normal OOno54 000 

04112112 15:55:46 DOO 049 49-9126-1244 Normal - 	036s DOO 

04112/12 16.0604 - 000049 49-9146-7729 - 	Normal ' 	. 	01,1031 000 

04(12/12 1655-10 	- ÕDD 049, 49-9146-7729 	- Normal - 	01m48s 0,00 

04/) 2112 172955 DOO 049 49.9146-7729 Harpia! -. 	00ni54s . 	- 	000 

04112112 17.59,52 	- DOO 049 49-9134-0453 Normal - 	00m30s 0,00 

0411212 21.30:10 - DOO 049 49-9134.0453 ' - 	Reduzida '004i36s , - 000 

04112/12 21.3107 000049 	- 49-9034-0453 / 	Reduzida . - 	00rn3C - 	000 

06112112 101704 DOO 049 49-9142-9849 No'mat 00m30s - 0:00 

05112112 1033.43 000049 49-9134-0453 . 	Normal 01n12s - 	0.00 

05(12/12 1329.29 DOO 049 49-9156-5009 Normal -  Olor 12s 	- - - 	0.03 

05112112 
- 

4.48.05 000049 -  49-91254560' Normal - 	01n112s 0,00 

05112112 ' 	453,33 000049 49-9146-82S0 ' 	Normal 	- . 	- 	OlmOOs - 	0.00 

05112112 14.59:25 DOO 049 49-9181-5469 Normal 01m18s 0.00 

05/12112 1506:06 000049 49-9139-9532 Narina! 00rn48s 0.00 

05112/12 15-20.38 DOO 049 49-9146-7729 Normal OOni30s 000 - 
05112112 15.41.52 000049 49-9134-0453 Normal - 	OlmOOs 000 

05(12/12 17:25.17 000049 49-9146-8280 	- Normal , ' 	OOinJOs 0,00. 

05112112 17.2755 000049 49-9134-0453 Normal , 	01r1005 . 	000 

05/12112 173243 000049 49-9146-7729 Normal 	- 00m36s . 	000. 

05112/12 17:42:27 DDD 049 49-9134-0453 	• . Nom,a 	- 00m485 0,00 

0502112 18.20.31 000049 49-9134-0453 	' N&mal . 	00m30s 	' - 0.00 

05112112 '183305 DOO 049 49-9134-0453 Normal ' 	03ru305 0.00  

05/12112 18.45.00 	- DOO 049 49-9146-8280 Normal ' . 00nm30s 0.00 

05/12/12 19.04.24 DOO 049 49-9146-7729 Normal - 	0n36s . 	0,00 

05/12/12 2019:19 000049 49.9134.0453 . 	Normal 01in24s 000 

05112112 09:11:41 000049 - / 49-9146-7729 Normal 	-. 00rn305 - 	0.00 

06/12/12 0930:49 000049 • 49-9127-9353 Norrpal _ 	, 	- 	0111245 000 

06/1212 12,5552 . DDDO49 49.9126.1244 	- Normal OOi,i30s 0,00 

06112112 130032 000049 49-9134-0453 . ' 	Normal 	- - 	0mr30s - 	0.00 

06(12/12 130546 - 000049 49-9134-0453 I4ornmal - 	 OlrriOOu 0.00 

06(12112 1921:35 000 049 49-9146-8250 Normal - 	00rn415 0,00 

07/12112 0926.46 000049 49.9134-0453 Normal . 	, 	 OOin30s, ' 	- 	0.00 

07112/12 13 - 53:27 000049 
- 

.49-9146-8280 Normal 	- 04ni24s / 	0.00 

07/12/12 16.1559 000049 49-9146-8280 l4armS 	- 
OOum545 0.00 - 

07112112 .161745 DOO 049 49.9134-0453 Normal 	'- 02ri,36s .' 	0.00 

09/12/12 091348 DOO 049 49-9106-5040 Redumida Oln!06s - 	000 - - 
09112112 10.4936 000 049 49-91 34-0451 . 	Reduzida - 	01 n36s 0.00 

10/12112 092328 DOO 049 - 49-9127-4629 Normal ' 	0D,n30s 0.00 - 
10112/12 1733 - 14 000049 49-9127-9353 - 	Normal Olinl2s 000  

10112/12 14.19.33 000049 49-91274629 Normal . 	' 	00m42s 000 

11/12112 08:27:33 000 049 49-9127-4629 - 	Normal . 	00ii3os - 	0,00 

13112112 0743:34 000 049 . 	49-9113-1948 Norm,ial 00m36s 0.00 

13112/12 30.1805 000049 49-9177-5825 Normal . 	OlnilBs 0.00 

13112112 16 1427 DOO 049 49-9125-950 - 	Normal 00ni305 

13/12112 1655,14 000049 49-9125-9350 . 	Normal 00i,1305 000 

13112/12 - 170616 DOO 049 49-9125-9350 Norma! OOm30u 000 

13112/12 	. 171942 000049 49-9125-9350 - Normal ' 	- 	00m30c . 	-' 	 0,00 

Subtotal . - , 	, 	53111485 0,00 

Ligações %-ocàls - Para Celulares de Outras Operadoras 
Data 	flora 	. 	Localidade 	Numero - 	Tarifa 	 - Duração Valor RS 

03(12112 	205238 	oob 049 	49-84284108 Normal 	 . 0li,l2s 0.00 

0512112 	101858 	000 049 	49-9988.9819 Normal 	. 00im;42s 000 

0612112 	125657 	000049 	49.9998.6653 	' Normal 004,365 	 - 0.00 

06112/12 	1303.23 	- 	000049 	. 	49-9998-6658 ' 	Normal 	 ' ' 	OlmlSs 0,00 

10/12112 	09 12 28 	000049 	49-9988.9819 Nor-mal 	- 02m06s 	- 0,00 

10112112 	12.0659 	000049 	49-9930-9819 - Normal 	
. 01 oi42s • 	0.00 

12112112 	09 - 49 - 32 	000049 	49-8814-0765 Normal OIniO6s 000 

12112112 	14:13.21 	000049 	49.331L0765 .. 	Normal 00m545 - - 	- 	0.00 

Subtotal . IOniOGs 	- 0,00 

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras 
Data 	Hora 	Localidade 	N(anero . 	' 	Tarifa Duração Valor R$ 

04/12112 	jO,39,24 	000049 	49-3625-0102 Normal 0lõ,12 	' ' 000 

04102/12 	17.01.06 	DOO 049 	49-3631 -2900 Naal 01m42s - 0.00 

a_ r,. infli fliruem 	ala 	P.f,i. - fli lifli 1 . .' PC. 29173 
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Vi %J 	[ Conheça o canal de autoatendimenlo da sua empresa. Acosse 	.Vivocom./meuvivoempfesas 

VEJA O-USO DETALHADO DO VIVO 49-9127-8830 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

Ligações Locais -Para Grupo (Continuação) 
Data Hora Localidade Número Tarifa 

20(12/12 09:21.35 000049 49-9135-1024 Normal 

20112112 09.38.08 000049 49.9135-1024 Normal 

201121,2 131'38 DDD 049 49-9135-1024 No-ma 

20112112 10:3910 ODD 049 49-9135-1024 Normal 

20112112 1148:57 ODO 049 	- 49-9104.1934 Normal 
Normal  20/12112 19:16.05 000049, 49- 	,, 9135-I024,, 	,,,.., 

---Subtotal------ - 

Duração 

ims 	

- Valor P5 - 
000 

OOnr30s 	. 0,00 
OhuilSs 000 
909305 	- 000 
00m42s - 	000 

-- 	000 - 
_000 --v'_ - .. 

9 

IA 

/ 
- UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 

 

-- - 

LIgações Locais - Para Celulares Vivo  
Data Hora Localidade NÚITIOFO Tarifa 

Noma? 	

- Duração Valor R5 

14/12112 072819 D00049 49.910216413 0rn12s 	- 0.06  

14112112 07:3611 000049 49-9148-0417 No-mal 00m54s 029 

14112112 093449 DD0049 49-9149-9091 tIo-mal 02m35s 
- 	0&n3Os 

0.85 g 

1411212 ID 17.00 UDO 049 49-9148-0417 
49-91 13-3893 	 . 

Nnmial -  
- 	08m305 

016 

14/12/12 ID 20:39 000049 No-mal 280 

14/12112 1229:16 DDD 049 49-9109-2459 	 ' Normal 00m30s 0,16 

141:2/12 140958 000049 49-9132-8921 Normal 00m2s 023 

14112/12 14.30.02 000049 49-9113-3893 Normal ' 
No-mal 	 - 

, 00rir42s 0:23 

14/12112 152330 DOO 049 49-9165-3159' 03m30; 016 

14/12112 20:11:29 000049 49-9126-3813 No-mal 
- 	Nomal 

01m18s 0,42 
- 	0,39 	- 15112/12 1042:05 UDO 049 49-9149-9091 01m12s 

- 	- 0,62 15112/12 12,1117 000049 49-9113-3893 Normal 01ni54s 

15112/12 14.90.45 000049 49-9133-9521 Normal 090i305 O 16 
- 	0,23 15112112 18:07:57 D00049 49-9109.2459 No-ma1 

- 
00m42s 

- 00rn305 16/12J12 122521 000049 49-9149-9091 	 , Reduzida 0,16 

16112112' 20:54:48 000049 49.9147.0278 Redtízidâ 00rn30s 

' 	.- 	02m12s 

0,16 

17112112 l5.25.33 DD0 049 49.9147-0278 Normal 0,72 

17112112 1609:44 000049 49.9147.0278 ' 	No-mal D0M485 0,26 

17112112 19:37:44 000 049 49-9147-0278 	' Normal OOmI2ç 0,22 

171:2/12 20,45.01 000049 49-9133-1338 . 	No-mal • 	00mS45 - 	-0,29 
- 	019 8112112 084218 .000049 49.9132:8921 Norm al 00rn36s 

18112/12 ' 	09:5113 000049 49-9133-1388 Normal OlmOOs 0,33 

18/12/12 10:12:44 	- 000049 - - 49-9133-1388 	- Normal -  
Normal 	 . 

&i5ls - ' 	0,29 

18112112 10:36:08 000049 49-9121.6566 ''ri42s 0,23 

18112/12 10:59:13 000049 49-9.33-1388 - 	Normal - 0Q,i30s 0,16 

18(12/12 1247:33 000049 49-9102-6590 	 . Normal 01m06s , 	 0,36 
- 	0,16 18/12112 13:12:34 000049 - 	

000049 
- 49-9149-9091 Normal 004i30s ' 

18/12/12 - 	1115:51 49-91j1-2927 - 	Normal 	- 00m42s 0.23 - 
18112112 13:45:12 DOO 049 . 	49-9149-9091 - 	No-mal 	 , _ 	01m36s 0.52 

18112112 14:15:27 000049 4991334357 Normal 	- i54n - 	
03m12s 

0,29 
1.05 	

- 
18112112 14:19.41 000049 49-9147.0278 Normal 	 - 
18112112 14.31:19 000049 49-9133.4357 

49-9137.8886". 	- 	- 
Norma? OOii30s 

' 	- 	00i1i485' 
0.16 

- 	0,26 
-, 	- 

181I212 -15 - 4048 000049- 	-- - Normt 
1811 2/12 185337 000049 49-9124.9880 	, - Noràial 	- 00171305 0,16 

18112/12 19:03.03 000049 49-9149-9091 Normal 	 ' - 	001ii54s ( 
- 	00m4Bs 

029 - 
18/12/12 20.0229 000049 49-9139-9632 Nrrmal 

- 	Reduzida 	 . 
0,26 

19112/12 0656:35 000 049 49.9134-7121 OImlBs 0.42 

19/12/12 070141 000049 49-9177.5727 No-Tira- CÚur3Os 016 

'19112112 09:31:54 000049 49-9133-1388 	- Normal 	- - 	O1rn136s 0,36 

I(12t12 09:5852 DOO 049 49.9132-8813 No-Irial 	 - 
Normal 	 , 

, 	00,n54, 0.29 

19112/12 10:27.07 , 	000049 49-9133-1385 OlmOOs 0,33. 

19/12112 10:37,00 000049 49-9159.7367 	. Normal 02m06s 0,69 

19112/12 105426 '000049 49-9149-9091 Normal 	' 01m125 0.39 - 
19112/12 105503 	.---DDD049 49-9149-9091' 	-- - 	Normal' 	 . ' 00m30s ''0,16  

19112/12 10,5435 - 	'000049 49-9133.1338 ' 	: 	-- tIo-mal 00m305 0,16 

1911202 11:13.00 000049 49-91 33-4357 	' - 	Normal 	 ' 01m24s  0.46 

19112112 120340 000049 49.91334357 4' Normal fl305 	, . 	- 0,16 

19112112 12:15,25 000019 	' 49-91334357 ' 	No-mal 00n54s 0.29 

19112/12 ' 	12:19:18 000049 49.9143-5130 	' No-m al , .-01rri185 	' - 0,42 

19112112 12:2135 .D00049._ - 49-9143-5130. 	' ' 	' Normal ---' 	 '- ' 	OIrnOGs 	' .......0.36 	' - 
19/12112 - 	1224:21 000019 49.91i3-4357 Normal , OOnr305 

' 	01m12s 	... 

' 	0,16 

191121*12 2:25:34 000049 49-9143-5130 
494143-5130 	- 	' 	- 

- . 	Normal'.. 	 -- ., 	0.39 

19112/12 12:28:08 000049 Normal 	' , OlmOOs 0,33 

19112112 12.53,11 . 	000049 49.9143.5130 Normal 	' 01m069 , 	0,36 - 
19112/12 14:2329 	' 000049- 

499j33435.7: 	 ' 'Normal'T 	- ' 	't 	b30s '' 	 0,16 

19112112 182322 600049 49-9134.7124 Normal - 	00m36s 	' 0.19 

' 	. 	0.16' 19112112 .1839:09 000049 49-9124.9880 	- 	' Normal 	- 	, - 	00m3Os 

19/12/12 20:07:54. 000049 49-9124-9880 Normal ' 90m30s 0,16 

19112192 205741 000049 49-9113-3893, Norma? 00m30s ' 	0.16 

19112/12 21.745 000049 499113-3893 	, Rõdizida - 	00m30s -, 	 0.16 

19/12/12 22.02.11 000049 49.9149.9091 Reduzida 00m305 , 	015 

20112/12 08:12:17 000049 49-9149.9091 . 	Normal 00rn545 0,29 

20/12/12 09.41:34 000049 49-9165-3159 	, Normal 	 , 	, - 
' 	Normal 

. 	' 	02m24s 	- 0.79 

20112112 095025 0,00 049 	- 49-9113-3893 - 	03n,42s 122 

20/12/12 101203 000049 49-9149-9091 Normal 	 - 900,545 0,29 
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VEJA OUSO DETALHADQ DO VIVO 49-9127-8830 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO  

Ligações Locais - Para Celulares Vivo (ConUnuaçio) 	- 

Data 	Hora LocaUdade Número Tarifa 	- Duração Valor RI 
20/12/12 	1024:13 000049 49-9149.9091 No-mal 	 . 0324s 1,12 	- 

20/12/12 	10:44:31 000049 49.9135.4698  No-mel 00m545 0.29 
20(12/12 	10:47:38 D00049 49-9148-0417 	- No-mal 00m545 029 

• 	20(12/12 	11:13:13 D00049 . 	49-9121-0504 - No-mal 01m125 	1 039 
• 	20/12/12 	11:14:19 000049 49-9135-4598 No-mel 02m125 0,72 

20112/12 	14:26:55 000049 49.9107.4357 - 	- 	No-mal 0irriI8s 042 
20112/12 	182:22 00D049 499139-9632 No-mal 00i30s 0,16 
20/12112 	19:15:05 0DD049 49-9135-1024 ' 	- 	 No-mal 00185 0,09 
Subtotal 	 - ' 	 ' 81m485 2663 

Ligações Locais - Para Celulares de Outras Operadoras ' - 

Data- - -Hora ---  'Localidade - - Número - - 	Tarifa 	 - Driração 	- Valor R$ 
j91t2/12 	10,31:51 000049 4999724673 No-iS m30s 0,16 

- 	20/12/12 	11:11:59 000049 - 	49-9998-91 No-mal 00ni48s 026- 
Subtotal 	 - - . OlmIEs 	- 0,42 

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadora  
Data 	' 	Hora 	- Localidade NSmero , 	 Tanta' 	- - 	O uraçào 	- 	- - 	Valor RI 
14112112 	12:25:39 000049 49.3534-1395 No-mal - 	01m365 - 0,52 
16112112 	16:3317 000049 493691-8702 	- - 	Reduzida 	 - 00m36s 0,19 
19112/12 	16:56:15 D00049 49-3625-0014 No-mal 	- 01rp005 ' 	 0,33 
20/12/12 	20:38:14 000 049 49-3625-0074 	- No-trai 	- OlrnlOs 	- 0,49 
Subtotal 

' - . 	' 	
1 

- 04m429 	- 1,54  

ScMço 

Torpedo SMS  - 

Data 	Hora Número Tipo - 

- 

Quantidade Valor RI 
06/12/12 	00,32:43 49-9105-5762 Vivo To-pedo SMS 1 ' 	0,45 
06/12112 	00:36:35 	- 49-9105-5762 - 	Vivo Topedo SMS ,  1 	' 	- - 	0,45 
18/12/12 	1&56:31 49-9105-5762 	' Vivo Tapado SMS 	, - 	1 0,45 
18/12112 	18:57:14 49-9105-5752 	- 	- Vivo Tapado SMS 	1 	 - , 	- 	- 0,45 
20/1212 	10:18:46 \ 49-9149-9391 . ' 	VhoTopcdoSMS * 1 0,45 
Sublotal - 

. . 5 2.25 

Llgaõs de Longa Dlstãracla - 

OPERADORAI5VIVO  

Para Outros Estados - Para CeiularevVlvo  
Data 	Hora Localidade Número Tarifa Duração Valor RI 
01112/12 	18:03:54 000049 549953-1803 Nanial 	 - , 00m30s  0.25 
Sublotal ' - 00m30s 	. 0,25 

NO BRASIL --EM ROAMINd  

AdIcional por LIgações Realizadas.  
Data 	- Hora Localidade Número - 	 Tarifa 	 ' Quantidade Valor RI 
04112/12 	2029:52 000048 49-9124-9880 . - 1 0,00 
05/12112 	09:15:43 D0048 49-9135-1024 . 	 . - 	1 0.00 
05112112 	11:38:50 DOObIS 49-9133-4357 - 	 , 1 	 . 0,00 
05/12/12 	14:15:44 000048 49-9(02-6489 ,  1 0,00 
05112112 	16:46:47 000048 - 	49-9124-9880 	- 1 0.00 
05/12/12 	' 17:05:50 000048 49-9161-2039 1 0.00 
05112112 	17:58:54 000048 49-9104-1934 

, 

1 0,00 
06112112 	12:23:57 000048 - 49-9124-9880 , 	 - - 	1 0,00 
06712/12 	13:3533 00D048 49.913511024 . - 1 	 ' , 	- 	0,00 
06/12/12 	153951 000048 49-9104-1934 - . 	1 	. 	- 0,00 
06112/12 	17:06:15 000048 49-9124-9880 - 	 ' 1 0.00 
.06112/12 	17:37:36 000048 49.9124.9880 . 	 . 	' 1 0,00 	- 

06112112 	1829:37 000048 499124-9880 	' 1 	- 	, 	- ' 0,00 
05/12/12 	21:27:30 DDD048 49-91339527 - . 	 - 1 0,00 
07/12112 	. 08:32:58 000048 49-9124.9880 	- - 	1 0,00 
Subtotal' . 15 , 	0,00 

LIgações do Longa DlsUncla 

OPERADORA IS VIVO. 

Para Celulares VIvo 
Data 	- Hora Localidade Número 	- - 	- 	 Tarifa Duração 	' , - 	Valor -RI 
04112112 	20:29:52 000048 49-9124-9880 - 	 Ndmat 	-" 	 - 00m30s. 0.25 
05112/12 	09:15:43 	- 000048 49-9135-1024 No-mal 	, . 	OlmOOs 	, 	' 0,51 	- 

05112/12 	11:38:50 DDD048 49-9133-4357 ' 	No-mal 	 ' - 01m12s 	 ' ' 	0,61 
05112112 	14:15:41 DDD 048 49-9102-6489 - 	No-mal 	- 	 , 02m42s 1,37 
05/12(12 	16:46:47 000048 49-9124-9880 , 	 'No-mel 01rn3135  0,81' 
05(12/12 	17:05:50 000048 , 49-9161-2033 No-mel 	' OOmlOs 0,25 	- 

05112/12, 	17:58:54 000048 49-9104.1934 No-mal 	 - OOmSts - 	0,45 
06111/12 	12:23:57 000048 - 	49-9124-9880 ' 	 No-mal 	- .01,ii245 0,71 
06/12/12 	13:35:33 000048 49-9135-1074 	, . 	- 	No-mal 01m18  0,66 
06112112 	153951 000048 49-9104-1934 ' 	No-mal Olm005 - 	0,51 

) 
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• 
'' i '/0 Conhea o canal de autoatendimeuto da sua empresal Acesse ww.vivo.com .bimeuvitempresas 

VEJkO USO DETALHADO DO VIVO 49•9127-8830 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON. FLS.  

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 
 

Para Celulares Vivo (Continuação) 
Data 	Hora 	Localidade 	Número 	 Tarifa 	 Ouração Valor R$ 

0612112 	17:06 15 	DDD046 	49-9124.9880 	 No,S 	 03:n0135 - 1,58 

001 2/12 	173735 	DOO 048 	49-9124-9880 	 / 	NomaaI 	 03m1 25 - 	163 

0682112 	180937 	ODO 048 	49-9124-9880 	 Narnal 	 OSmlZs 2.70 

06112112 	212730 	000 048 	49-9133-9527 	 RSjzjda 	 00rn30s 02 

0711 2112 	0832.56 	000046 	49.9124-9680 	 No-mal 	 1 	 02m06s 1,07 

.' 	Subtotal 	-. 	 .. 	.... 	 :,__.r 	 ...-..= ..26mi8s.. 1336 

SERVIÇOS UTILIZADOS-EM PERI000S ANTERIORES 

Ligaç4s Locais - Para Celulares Vivo 
Data 	Hora 	Localidade 	tlôinero 	 . 	TariR 

01122/32 	200549 	000049 	49.9113.3893 	 Nam 

Subtotal 

- ( 	
VALOR DO VIVO 49;9127-8830 

SERVIÇOS C0NTRTAD0S 
UTILIZAÇÃO AC!MA 00 CONTRATAOO 
SERVIÇOS uI1UZADCS EM PERI000S ANTERIORES 

'.JOTAL 	
- 	a 

	

Duração 	 Valor R$ 

	

00eii42s 	 023 

	

00in429 	 0,23 

 - 	- 	
. 

VaIorRS 

8.00 
'4.44 
023 

52,67 

+ie... 

- 4- 	...-. - 	- •;. e . 	- 

4- 

260



g 

1 
1 

y - 

-. 	

if - 

261



fsc - ç*Pc 

ano/Pacote 

8.00 

ano/Pacote 

0.00 

ano acate 

0,00 

Valor 

800. 

Número da Conta: 2002038451 Mês de Referência: 0112013 	 - 	 . 	 . 	 Pn 51173 
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0 

VIVO 	 ICe/Se - 

VEJA O USO DETALHADO 00 VIVO 49-9135-1021 - PREFEITURA - MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

Por- iodo 	locluso Plano/Pacote 	Utilizado Minutos/Unidades 	Valor R$ Plano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 	 02112112 a 01/31113 	 - 	 107rn33s 	- 	 8,00 1 
Utilização Denho do Plano/Pacote 

Ligações Locais- Para Celulares Vivo - 

Data 	. Hora Localidade Número 	 .-= Tarifa 	-' - 	- --Duração - Valor R$ - 

....02/,212==0915 16t_- 0DD49 r49.9l46 7729  
021 12/12 16 09, 36 00D 049 49-9145.8152 Reduzjde . 	 OOmJOs 0.00 
02112/12 :9:2233 0DD049-.. 49-9125.8929 	. -- -Reduzida 	•, - - 	- 	 •' 	0m42s 	- - -- 	0.00 
02112/12 19.31.35 000049 49-9157-0380 Reduzida 4 0Gn413s 000 
02/12112 19.4529 DOO 049 49-9119-9304 Reduzida 004r425 0,00 
02112112 22 -0 2 4 t 0DD04 499143-5133 Reduzida - 	. 	 01tn123 000 
03112/12- 064912 DOO 049 49-9143.5130 Reduzpda OOm3Os 0.00 	. 

03112112 072334 000049 49.9157-0380 	- Normal . 00m30s 0.00 
03112112 081031 000049 49-9142-1991 Naina! 01m18s 0.00 
03/12/12 003659 000 049 49-9149.3454 Normal 034,185 000 $ j 
03112/12 101409 - 	000 049 49-9147-5199 Nuns 004,54s - 	 0,00' 4. 
03/12/12 10 33 23 DOO 049 49-91334357 Normal OOmlBu - 	 000 
0312/12 - 	1114:39 000049 49-9192-7721 Nmna! Ülrnlls 000 - 
03/12112 12.59.30 000049 49-9143-5130 Normal - 	 00m42s - 	 0.00 
03112112 133508 DOO 049 29-9104.7716 Normal ' 	 . 	 OlmOOs 0,00 
03112112 1407:01 000,049 49-9149-3454 Normal ODmJOs 0.00 
04112/12 09 d4.27 000049 49-9133-4357 Norma! 	. . . 	 004i335 0.00 	- 
04/12/12 101513 000 049 49-9124-5116 Normal 01rn24s 0.00 
04112/12 16-2515 ,000049 49-9133-4357 No-mal . 	&0m425 000 
04112/12 18 1223 000049 . 	49-9134-7124 Normal 00,m48s 0.00 
04/12/12 18:1617 000049 49-9141-0580 	- 	. Ncrrnal 0i39s 0,00 
05/1 2/12 1046.21 000049 49-9143-5130, Odor-moi COm 125 0.00 
05)12/02 10:5753 000049 49-9057-0380 Normal 	. 	. 00-n35s . 	 000 
05112/12 105555 000049 49-9133-4357 Normal' 00n,30s 0.00 
05/12112 1135 10 000 049 49-9143-5130 	- Nonnal 00m30s 0.00 

- 0511212 . 	13.04.2 - 	000049 49.9033.1256 	 . Nunual 00m30s - 	 0,00 	- 

05112102 143603 000049 - 49-9157-0380 - Normal . 	 00m545 0.00 
05/121 12 150505 000049 49-9134-8714 Normal 	. 00ni 0,00 
05/12/12 li 1404 000049 49.9143.5130 Normal 00in36s 0.00 
06112112 06.45.46 000049 49.9143-5130 Reduzida . 	 00ni3Os 	, - 	0.00 
06112112 06.56.52 000049 49-9122-7613 Reduzida &Onr30s : 	0.00 

• 	05112112 09.3235 000049 49-9157-03801 Normal , 	, 	' 	00m355 000 
06/1 2102 10.1242 000 049- 	- 49-91248I IS Normal ' 	 00m3Os 000  
06112112 17.08.30 DDD 049 49-9143.5130 	- Normal 00m355 000 
06/12/12 1$ 48:36 000049 49-9143-5130 Normal . 	 OlnlOOs 0.00 
06/12/12 8.55:56 000049 49-9139-9632 	- 

, 

Nunnal OOmJSs - 	- 	 0,00 
06112/12 190247 000049 49-9143-5130 Normal OOm30s - 	 0.00 
0712/12 083207 000049 49-9147-5199 Nrnal . 	Gim 12s- 0.00 
0711 2/12 0840- 19 000 049 49.9124.8416 	. Normal 00,42s . 	. 	0,00 
07/12112 092228 000019 49-9146.7729 Normal ' 	' 	00m36s 	' 0.00 
07112112 09.2347 000 049 49-9039-6033 Normal .01ru005 000 
07ft2/12 09-5514-  000049 49-9156-3243 Nmiial . 	 00m30s 000 
07112112 10:2657 000049 49-9133-4357 Normal 01m12s . 	0.00 
07112/12 10 - 31 26 ' 	000 049 49-9147-5199 	. 	. Normal 00m36s 0.00 
07/1 271 2 115341 000049 49-9144-6207 Norma' 00qi125  0,00 
07112/12 1443.57 000049 49-9124-9860 Normal 0i0s- 0,00 
07/! 2/12 11513 000049 45-9139-9632 Normal 01111185 0.00  
07/1 2112 1447 - 56 000049 49-91264670 Normal 00m43s 0.00 
07112112 153401 000049 49-9125-1705 	- Normal 00m465 ' 	 000 
0712112 171003 000049 49-9020-5566 	 - Norma' ' 	00nn425 000 
07102/02 17:1735 000 049 49-9012-3425 	, No-mal 01m35s ' 	 000 	- 
07112/02 1809.46 000 049 49-91454152 Normal -  

- 	Normal 
00m361; . 	 0.00 

07112/12 1557:16 000049 - 49-9134-8714 	- 	' OOm3Os - 	 0,130 
07/12/12 19:33.02 000049 49-9147-5199 Normal 00m36s 0.00 	- 
07/12/12 225211 000049 49-9143-5130 	' Reduzida 0n30s 	- 0.00 
07112112 230757 000 019 49-9143-5130 	- 	- - 	Reduzida OlrnOOs 000 
081202 153531 000 019 49-9043-5130 Normal OOin30s'\ 0,00 
0812/02 18 50 27 000 049 49.9146-7729 	- 	' Norma! 00m36s - - 	0.00 
0911.2112 00415 - 	000049 ' 4991435130 	- 	' , Reajzada 	' 	' - 	 . 	OlmOOs - 	 - 	0,00 - 
09112/17 0844.34 000049 49-9126-4623 Reduzida 	. , 	 00m36s 	'. 0,00 
09/12/12 - 	09.06:19 - 	000049 49-9146-7729 	' Reduzida' 	- 	' A-. 	00i30s 	- - 	 0,00 	- - 	- 
09102102 1348.28 000049 '49-9147-5199 - - 	Reduzida 01rn36s ,' 	 - 	M. 
00/02/12 165331 000049 49-9147-5196 	' Reduzida 00m30s 7 	0.00 ... 
09112/1-2 1736'08 - 	000049 , 49.91474199 	- 	- Reduzida OlmlBs . 	' 	0.00 
0902/12 19:3655 000049 49-9156-6522 - 	Reduzida '01m0Os 000 
10112112 	- 054750 000019 49-9143-5130 Reduzida - 	 OOmJOs - 	 0.00 
10/12i12 0927:55 000049 49-9112.3425 	 , Normal 	. 0111545 0,00 
10112112 0932.04 000049 49-91399632 Normal 	- 00n154 - 	0,00 
10/12/12 0933:23 000049 49-9112-3425 	- Norma! - - 	 00tn30s 0,00 
10112/12 12:1030 000049 19-9143-5130 NonS 09tn305 	- - 	0.00 
10/12112 12.33:07 000049 49-9143-5130 Normal - 00m30s 0,00 

- 	10112/12 0237:29 - 	000049 49-9443-5130 - 	Normal - ' 	00a30s '4 	 - 	0,00 
10112/12 143540 000049 - 	49-9143-5130 ' 	Normal 01ni06s - 	0,00 

Nümeroda Conla: 2002038487 F.lês de ReferêncIa: 0112013 
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VEJA OUSO DETALHADO 00 VIVO 49.9135-1021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS  

Ligações Locais: Para Celulares Vivo (000tlnuaçào) .• - 
Data Hora Localidade N'úmero Tarifa ,. Duração Valor RI 

10112112 14:37:21 000049 499139-9632 Mamal OOm30s 00 
10/12112 135:51 DDD 049 	. 49-9139-9632 Mamal 0ii30S \ 	000 

10112112 18:51:01 000 049 49-91164711 Mamal 0i30s 	. 000 

11/17/12 06-16-11 000049 49-9143-5130 RSjzida 00m36s/ '0,00 

11112112 080237 000049 49-9143-5130 Mamal . 	01m35s 0.00 

11112/12 091534 000049 49-9143-5130 Mamal OInlSs - 	0.00, 

11/12112 11:10:33 - 000049 19-9157-0380 Mamal Oíkn3O5- 0,00 

1 1/17/17 112221 000019 49.9143-5430 Mamal OOmlOs 0_00 

11/12/12 1506:55 000 049 49-9139-9632 - Moliwi 00m36s 0,00 

11/12112 1507:59 000049 	- 4d-9126-3813 Mamal 0m30s - 	 0,00 

11/12112 15:08,46 000049 49.9134-8714 Normal 0,i3Os 0,00 

ll/ï711 1515:02 000049 49.919:9632 	- Mamal 00n3Os 0,00 

11112112 151537 d00049 49-9132-5714 Mamei 00m30s 0,00 

11/12112 15:28:5 000049 49-9143-5130 Normal 	- 02m24s 0,00 

11/12/12 15:43:47 000049 49-9129-0683 Nomial 01m065 0,00 

11/12/12 15:45:39 000049 49-9147-5199 Mamal 	- 00m30s 000 

12112112 073607 - 000049 49-91334357 	- - 	Mamal 00íli42c 0,00 

12/12112 09:3229 000049 49-9146.7729 Namal OOniSls 0,00 

12112/12 11:4551 000049 49-9126470 - 	Mamal 0n36s: 0.00 

12112112 11:4937 000049 49-9124-1899 Mamal 	- OlmOGe - 	0,00 

12112112 1152.19 000049 49-9152-8521 Mamal 00'n36s - 0,00 

12/12112 1159:08 000049 	- 49.9124.8416 	• Mamal 01m125 090 

12112/12 120852 . D0D049 49-9141.6333 Mamal 00m36s 0.00 

12112112 13:5526 000049 19-9157-0380 Mamal 00m42s 000 

12112/12 16:16:57 000049 49-9139-9632 Mamal Olm12s - 	0.00 

12112112 16:19:05 000049 	, 49-9139-6033 	- Mamal - - 	, 	 0i485 - , 	 0.00 

12/12112 46:73:22 000049 . 	49.9145-8152 ' 	 Mamal , 	0,i30s 0,00 

12/12112 17:44:13 000049 49-9145-8152 	' - 	Mamal - - 	0i30s - 	0,00 

13112112 06:50:32 . 000049 499143-5130 - 	Reduzida 	. 00ii35s 0,00 

13112112 08:50:34 000049 	- 49-9118-7943 	- Mamal 00m30s 0,00 

13112/12 055125 000049 49-9133-1357 1/anal - 	 00m30s ' 	0,00 

13/12/12 08:52:25 000049 49-91 47.51 99 Mamatm WmXii 0,00 

13112112 	- 09.12:15 000049 	. 49-9143-5130 	- Mamal .. 	004i30s - 	0,00 

13112112 103128 000049 49-9143.5130 Mamal 0ii30C - 	 0.00 

13112112 1150:31 000049 49.9143.5130 Namal 0i545 0.00 

13/12/12 	. 12:09:31 DDDOI9 49.9147.5199 Mamei . 	 - 00n422 0,00 

13/12112 1252.49 000049 49-9143-5130 Mamal 004i305 0,00 

13/12112 1530:18 000049 49-9139.9632 Mamal 	' 0n30s 0, 

13112112 153738 000t49 49-9146-2530 Mamei 	, 01m365 0,00 

13112112 17:10:16 000 049 49-9134-7124 Mamei 00m42s ,. 	0,00 

13112/12 17:11:20 000049 49-9134-7124 Mamal . 	 00m30s ,, 	0,00 

13112/12 18:52:51 000049 49.9112.0563- Mamal 00,n30s '0,00 

•Subtolai , 	 . SOmuiOSs - 0.00 

Llgaçóes Locais - Para Celulare, de Outras Operadora! 
Data - Flora Localidade Número 	- Tarifa Duração Valor RI 

03112/12 150811 000049 49.9116.7933 Mamal 00m54s 0,00 

'04112112 09:1128 000049 49-8815-1781 Mamal- 00m54s 0,00 

06112/12 184532 000049 49-9116-7933 - 	Mamal OlmSls 0,00 

12112/12 11:14:15 	- 000049 49-9116-7933 Mamal 01m30s . 0,00 

13/12/12 1 . 47:43:52 000049 49-9116-7933 Mamal O1mn48s - 0,00 

Subtotal, . . . OlmOOs 0,00 

Ligações Locais Para Fixo de Outras Operadoras -- 	 - 
Data -loja localidade Número Tarifa Duração Valor RI 

03112112 	- 10:1556 000049 49.3625-0027 - 	Mamal 0n30s 0,00 

0311 2/12 1129.01 000049 49-3625-0066 Mamal 01m36s 0,00 	- 

05/12/12 00:43:44 000049 49-3625.0025 Mamal . 	 , 	01m2s 0,00 

05112/12 1131:14 000049 493625-0027 . 	Mamal 0041303 0,00 

05112/12 16:57:26 000019 49-3625-0027 Mamal 00m30 - 	0,00 
- 	. 	07/12/12 13:1959 000049 49-3625-0171 Mamal 00m30s '0.00 

0711 2/12 1632.35 000049 49-3623-1037 Mamal 01m36s 0.00 

12/12112 161412 000049 49-3625-0027 Mamei 01mn12s 0,00 

13/12112 0534:29 000049 49-3622.6506 Mamal . 	- 	02mn00s - 	 0.00 

13112112 18:28:29 000049 49-3622-6506 Mamal - 	 - 	00m36s 0.00 

Subtotal , . - 	10nm24s 0,00 

- , Porlodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ PlanofPacok 

CONTA DET MENSAL 02112112 a 01101/13 	•' - 	. , 	' 0,00 

Periodo Incluso PtanoiPacoLc Utilizado Mlnutos/Un!dades Valor R$ Plano/Pacote 	' 

BONUS 50 MIN V1VO.V1VO - 02/12112 a óiioiiia i0 min SOmODs 	 - 

Utilização Dentro do Plano/Pacote 

ligações Locais Para Celulares Vivo - 
Data Hora Localidade Número -Tarifa Duração •'- 	Valor RI 

14102112 10:45:23 000049 49-9143-5110 . 	 Mamal 00m30s 0,00 

j 

1 
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VI%J 	 [\ conhea o anaI de autoatendimento da Sua empresa: Messe wmMvo.contbrimeuvivoempresas 

VEJA O UO DETALHADO DO VIVO 49-913 ~-1021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON  
1 SERVIÇOS CONTRATADOS 	- 	 - 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo (Contiiauação) 
Data Hora Localidade Número Tarifa Duração Valor AS 
14102/12 1129:02 000 049 19.9157-0380 - Na-mal - 03m30s 0,00. 
14/12/12 120347 000049 4918452391 Normal 	 ' 00m42s 00 
1412112 18.56:25 000 049 49.9113-6881 Normal 	- 00ni3O5 000 
14112i12 220608 000049 49-9149-3454 	' Reduzida OSni06s 000 
15(0 2(12 0724:35 DOO 049 49-9143-5130 No-mal 00m36s 0,00 
05112/12 102327 000049 49-9156-5636 Normal - 	 - - - 	- ' 	Ü!mlôs 0.04 
16112112 102915 000049T 499112-0563 -_j' RSida - 	 - 	 ' 	 E -OOrn48s 	-.---.- 003- 

- 

- 	- 

Re&da -- 	 ' - 	 00n305 
- 	

0.00. 
16/12112 1459.12 DOO 049 49-9145-8152 - 	 Reduzida 	, 	 ' 0ii30s 0.00 

7/12/12 	- 110259 'D00049"' 49-9104.7716 '' ' NO'nS  0I,12s - 	 000 
17112/12. 15.24:09 000049 49-9152-7683 Na-anal OImOOs 0.00 
1712/12 15.2527 000049 49I39-9632 ._ 	Normal 	.. 	 - _' 01m065 ' 	 ., 	 0,00 
17112112 15384 000049 49.9146.7729 - 	 Normal 	. 	 . 01m485 	' : 	 000 
1711 2112 160207 ODD 049 49.91 25-1 705 Normal 00m36s 0.00 
17112112 16:03.55 000029 49.91161771 Normal 	- 	 - 00m54s 000 
1 7/12/12 17:1913' 000 049 49.9139.9632 , Normal 	 ' 01,,06s - 	 0,00 o - 
17112112 17.2442' 000049 49-9134-1043 Normal 00m30s - 	 0.00 	' 

17/12/12 190207 '000049 49-9139-9532 Normal OOioiJOs 0.00 
17112/12 230602 000049 49.9143.5130 , Reduzida 00m305 . 	' 	 000 
18/12112 09.37:27 ' 	000049 49-9152-8672 	. Normal 	 , 01m12s 000 
18112112 09.48.43 000049 49-9134-7124 , 	Normal OlmOOs 0.00 
18/17/12 133622 - 	 000049 49.9143-5130 Normal 	 , 01,36s 0.00 
18112(12 190702 000 049. 49.9143.5130 	• Normal' 	• 00rn42s 000 
18112112 20 14:48 DOO 049 499143-5130 Normal 	 . 01'rn065 000 
19112112 05.57,29 000049. 49-9143-5130 Norinz( 02m12s 0.00 
1912112 17:03:03 . 	 000049 49-9143-5130 Normal 	 ' - 	 03m30s 000 
20/12112 103723 000049 49-9147-5199 Na-raial 	 , 00485 0.00 
20111/12 10.3539 003049 49-9143.5130 •i,9hiai - 01n18s 0.00 

-.2011212 10.41.12 000049 49-9118.0122 No'mal 	 - OOmlOs 0,00 
20/12/12 1058:17 000049 49-88454391 ' 	 Normal OlmOGs , 	 .0,00 
20/12112 11 0949 000049 49.9143-5130 Norm 	' . 	 00m305 0,00 
20112112 11:5736 	' 000049 49-9125-1705. Normal , 	00m30s .0.00 
20112112 3:1125' ' 	 000049 49-9145-8152 • 	Normal , ' 	 00m42s 	' ' 	 0,00 
20(12/12 1346:05 003045 49.9134-7124 - 	 Normal 	 . 02m36s 000 
20(12)17 134906 00D049 49.9143-5130 	. Normal 	' 00m3Os 000 
2012112 16:57:51 000049 49.9145:8152 Normal 00m3Os 0.00 
20(12/12 	- 17:24:30 000049 49.9145-8152 Normal 	. 00m303 000 
2011 2/12 19:20:40 	. DOO 049 49-9145-8152 	. ' 	Normal . 	 OOm30s 0.00 , 

20(12(12 19:54.32 000049 49-9118-93 Normal 	 - 	 ' 00m36s 	' ' 	 0.00 
21112/12 	- 0725:50 000049 49.9104.7716 	. No-mal 	 . 	 ' 01rn185 . 	 0,00 
21/12112 0742:19 000049 499101.7716 Normal 	• ' 	'004i36a 0.00 
2112)12 08.30:25 DOO 049 49-9104.7718 . 	- 	 ' 	 Normal 	 . '. 	 01m24s 0.00 
21112112 08.5247 000049 49-9143-5130 Na-mal 	- 021ii245 - 	0.00 
21/12112 11:56:27 DDD 049 49-91 14-7596 Normal O0rn42s 	. 000 . 

21/1212 164727 000049 49-9139.9632 Normal 	. 50m30s 0.00 
22/12112 095334 000 019 4991435130 Normal 	 . 00ni545 	1 ' 	 ' 	 0.00 
22112/12 104343 000049 49-9125-8979 Na-mal 	 . 01m24 - 	 0.00 
22(12(12 10:46.12 000049. 49-9132-9632 - 	 Normal' 	 ?'-' --0&n3Os 000 
22112/12 11:28:19 000049 49.9121.6566 	' Normal 00m3Os . 	 000' 
23112/12 18:37:51 000049 49.9006.3959 Reduzida 	' 	 . 01m42s . 5,00 
Subtotal . SomOOa 0,00 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 02112112 a 01101113 	, 50 rojo 	' 	 '- 11m35s 	 ' 0.00 

Utilização Deçitro do Plano/Pacote 

Ligações LocaIs -Para Grupo 	- 

Data 	- 	 Hora 	localidade - 	 Numero. Tarifa. 	.' - 	 ' 	 Duração . 	 - Valor AS 
05/12112 	07,28.15 	000019 49.9127.7562 Normal 01m54s 	 - 0,00 
0542112 	07,43,29 	000049 49-9135-1024 Normal ' 03m305 	. 000 
0511.2/12 	1514:13 	000049 49.9127.3840 Na-mal , 	00n'30s 	 ' '0,00 
06112/12 	184220 	000049 49-9104.2487 : 	Normal 	. 00m42s , 0.00 
07112112 	17:1152 	' 	000049 49.9127-8830 Normal 	, . 	 0ii48s 0.00 
07/1212 	17.1356 	'. 	 00.0049 ,49-9104,2701 	- . 	Normal 	-, .. 	 - 	 '0m06s  

12112112 	12:01,58 	000049 49-9104.2701 Na-anal ' 	 00m48s 	' 0,00 
14112)12 	08,55:33 	000049 49-9127-7562 , 	 Normal o . OOmJOs 	' - 0.00,.. 

- 	 19/12(12 	1223,05 	000049 	. 49-9127-8830 	 -. Normal' . 	 '00ra42s 	 '' 0.00 
191I(12 	15.45,58 	000 049 49.9135.1024 Normal . 	 .. 	 ' 	- 01m065 	.' 	 • 	- 0.00 
Subtotal 	 - -. 	 '- 	 ' 

- 

' 	 "T 	- 	 I1»136s' ' 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO  

Ligações Locais. Para Celulares Vii,o  

Data 	Hora 	Localidade Número Tarifa , Duração 	. Valor R$ 
23112112 	18:37,51 	000049 49.9106-3959 - 	 Reduzida 	- 00m35s 	- 0,19 

Número da Conta: 2002038497 Mês de Referência: 0112013 	- 	- 	 . 	 , 	 Pao. 55173 

"7 
8 
-é 

a 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9135.1021 - PREFEITURÃ MUNICIPAL DE BELMOW 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO - 

Ligações Locais. Para Celulares Vivo (Continuação) 
Valor R$ 

Data Hora Localidade Número Tarifa 	, Duração 

23(12/12 19:26:28 000049 499145-8152 Reduzida 01m24s 0.46 

2312112 1939:08 DD0049 - 	 49.9118-7943 Reduzida - 01m12s 0,39 

23112112 1957:15 00D049 49-9147-5199 Reduzida - 	 0n48r 0.26 

24/12/12 	• 05:1403 000 049 49-91493454 Nomial Olni30s 0.49 

24/12)12 00,16.31 D00049 49-91187943 1,1,rS 	 - . 	 00m54s 0.29 

24/12/12 05 - 71 IS 000049 49-9145-8152 	. N,mal 	. - 	 01m065 0,36 

24112112 1022.21 000049 49-9118-7943 No-ma1 	 . 00m54 0,29 

24/12/12 12:1148 000(349 49-9139.9532 Nuii,àl OOm3Üt 016 

24/12/12 . 3:56:23 DOO 049 49.9149-3454 Noin& 	 - 03m12s 1,05 

25112112 0851.33 	- - 000049 49-9132-9061 N,,aI 	 - 0ii42s 0,23 

25/12/12 10:26:03 DOO 049 . 49-9146.8280 - 	 Nomal - 	 - 	 0ii42s 	. 0,23 

25(12112 	- la - ai 19 DOO 049 - 49.9147-5199 No-mal - 	
- 	 00m30s 0.16 

25/12112 05:20:02 DOO 049 49-9103-0095 - No-mal DOmaDa 0,16 

26112112 12:58:06 	- D0D049 49-9149-3454 - 	 No-mal 	- - 	 00rn30s - - 	 - 	 0,16 

• 	 2/12/12 15:38:09 DDD 049 49.9143-5130' 	- Nonrol 00m36s - 	 019 
- 

26/12112 17:17:14 000049 49-9143-5130 No-mal 	- 	 - - 	 Olml2s 0,39 

26/1>112 19:75:54 	- 000049 - 49-9139-9632 No-mal - 	 00m42s 0,23 

26112112 19:27:26 000049 49-9134-1043 No-mal 00ui30s 	- 0,16 

27112/12 08.57:52 - 000049 - 49-9137-8866 . 	 No-mal - 	 03m42s 	- 0,23 

Subtotal . 	 . . 	 - 	 - 
18ni42e - 	 6,08 

Ligações Locais Pata Celulares de Outras Operadora 	- - 

Valor R$ 
Data -Hora Localidade Número - Tarifa 	- 	 - - 	 Duração 

27117112 15:18:12 000 049 49-9116-7933 No-oral 	 - - 02ni06s - 	 ' 069 

27/12112 19:22:04 0DD049 49-9116-7933 	- No-mal 	- 00m54s 0,29 

Subtotal ' 	 - 
- 	 03m009 	-- 0,98 

Ugaçôes Local, . Para Fixo de Outras Operadoras  
Duração Valor R$ - 

Data Hota Localidade Número - 	 Tarifa - 

20/12112 1154:40 DOO 049 49-3625-0066 - 	 NoraS 	- ' 	 n545 0,29 

20/12112 19:52:52 000049 493625-0041 - No-mel 	 - , 	 00rn545 0.29 

21/12/12 11:55:12 000049 49.3677-3590 No-moi 	- 00rn4ls - 	 - 	 0,26 

-22112/12 14:33:41 000049 49-3633-0157 . 	 Normal - 	 00m42s 0,23 

24(12112 2017:08 000049 49-3625-0935 	- No-Trai 0ti30s 0,16 

26(12112 12:01:18 000049 49-3625-0079 	- No-moi OlmDOs 	- .033 

27112112 0939.13 000049 49-3625-0125 	- - 	 No-mel. 	- -' 	-- 	01m48s 0,59 

Subtotal 
- 	 06m36s 	- - 	 -. 	2,15 

Serviços 	- - - 

Data Hora Número 	. 

Torpedo SI/IS  
Tipo Quantidade Valor R$ 

10112(12 11:44:16 - 49-9144-0707 - 	 - 	 VivoTctpedoSMS - 	 1 	- 	 - 0,45' 

1 - 	 0,45 
Subtofal - 

Ligações da Longa Dlstãncia  

OPERADORA IS VIVO  

- 	 Para Dentro do Estado -Para Fixo de Outras Operadora  
Valor R$ 

Data Hora Localidade Nümero 	- 'tarIfa 	' 
, Duração 

0,54 
21/12/12 12:59:11 000049 45-3036-5590 	- Noital - (FOrnl2s 

21112/12 13:0058 000049 41-3061-3900 	- 	 ' - 	 Noirral 	 -- 02rn54s 226 

Sublotal . 
03m365 2,80 

Para Outros Estados -Para Celulares de Outras Operadora. 
Valor R$ 

Data Hora , Localidade Número - 	 Tarifa Duração 	- 

1,69 
03/12112 0909:37 000 049 54.9175.6838 No-trai 	 . - 	 01m245 

- Subtotal 
01m24s 1,69 

) 

) 

Li 

SERVIÇOS UTILIZADOS EM PERI000S ANTERIORES - 

LIgações LocaIs - Para Celulares Vivo 
Data Hora 	Localidade 	Número 

01/12112 19:45:30 	000049 	49-91458152 

Si,bfotat - 

Ligações Locais - Para Celulares de Outra. Operadoras 
Data 	- Flora 	Localidade 	Número 

18/11/12 11:31.02 	DOO 049 	4941115.2447 

Subtotal . 	 - 

LIgações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras 
Data Hora 	Localidade 	Número 

01112112 17:15:14 	000049 	49.3625-0104 

01112112 9:35:39 	'000049- 	49-3633-0157 

TariFa 	- 
. 	 Duração Valor R$ 

No-mal - 	
00m305 

- 

- 	 016 	- 
- 

00m309 	- 0,16 

'tarIfa 	/ Duração Valor R$ - 

No-mal 0n30s 0,16 - 

- 	 - 	 - 	 - 

 

00in30s  

Tarifa 	 1 Duração 	- Valor R$ 

No-mal 0r42s 0,23 

No-mal 00m36s - - 	 019 

a 
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r SERViÇOS UTILIZADOS EM PERI000S ANTERIORES 	 . -- 
- 	

- 

Ligaçoes Locais -Para Fixo de Ouftas Operadoras (Contiiivaçao) 
Data 	Hora 	Localidade 	Numero Tarira Duração Valor R$ 

01/12/1 2 	19 45 42 	DOO 049 	/9-3522-7072' 	/ Noonal OlrnOCs 035 

Subtotal 	 - . - 	 02m24s - 	078 

Ligações Locais - Para Grupo 
Data 	Hora 	Localidade 	N(ari,e,o - 	Tarifa Duração Valor R$ 

01/12/12 	144946x. 	000 049 	_49-9127-3840 	_-.. Naa--- 	.-- - 	• 	• rn3Os 	-- 
- 

coo- 
-----Subtotal'-- 	---------- 	-'- _______________ '' _Z O;OO 

VALORI5OVIVOI9-9135-1021 	 . . . r 

- 	 -- Valor 

SERVIÇOS CONTRATADOS - SDO 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO . 14,15 
.. 	1.10 SERVICOS UTILIZADOS EM PERi000S ANTERIORES 	 . - 

\JOTAL 	- - . - 	 - 2325 1 

• - 

1 

7 
t 

1 

i 
a 

t/ j %J 	Conheça o canal de autoatendimento da sua empresa. Acosse 	vivo.com.bimeuvivoempresas 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1021 - PREFEiTURA MUNICIPAL DE BELMON 	FLS. 	%, 
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•1 
ia 
5 

) 

a 
- 	2 

Tarifa 
Reduzida 
Reduzida 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 

LIgações de Longa Distância 	- 	_ 	-- - -- 

OPERADORA IS V/O 	 - 

Para Outros Estados - Para Celulares de Outras Operadoras 
Data 	- 	Hora 	Localidade 	Nürnero 
16/122 	22.07.35 	000049,- 	- 21-7987-1552 	- 
16112/12 - 	22:09.57 	D00049 	21-7987-1552 
Sublolal 	- 

Duração Valor AS 
)2m06r 1,07 
02m24s 	.' 1,22 
04m30s 2,29 

- 	ii 

o 

a 

b 

vivo 
FLS. 

TCE/SC - Q5Ro 

VEJA'O USO DETALHADO DÕ VIVO-49-8135-1023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 
	 * 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

'VIVdEMPRESAS ESCOLHA 	 02112112a01101113 	 - 	 32rn00s 

Utilização Dentro do Piano/Pacote 	 -- 	- 	 - 	 - - 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo - - 
- 	Data - 	Hora - Localidade - .. 	Número- 	--- -- 	-Tarifa - 	-.Duração - - .:_:u. Valor AS- 	- 

02/12/12 - 40 089 	r0O0049 	'-499i71 g742._.:L: — — 	Reduzida 	- - 
02112112 10:1046 DOO 049 49-9107-9330 - 	Reduzida 	- 02mOOa 0.00 

02/12112 210653 -.000049 -,-45-9136.0628' 	- 	-r- Reduzida 	4 06m48s 	------ .0.00 - 
0212112 2204:42 000049 	- 49-9135-0628 Reduzida 	 - - 	Ol,n42/ 000 

03(12(12 07.18.25 000049 49-9131-2871 — - taoil)al - 	004,30s - 	- 000 

08112/12 110652 000049_. - 49-9136-0628 Nomal" 02rn24' 'T' - 	' 	0.00 	-- - 
08112/12 12:0857 - 	000040' 499135-9635 	- 	- - Nonaal 01pn06s 	-. " 	000 

0812(12 19 - 48.01 D00049 49-9134-7124 -Nomal 	 - - 	00m30s 	- h 	0.00 

08/12/12 2348.52 000049 - 49.9136-0628 Reduzida 02n00s  

09(12/12 11.Ii:35 000049 499135-0628 - Reduzida 	 . 03m36s 	- - v 	000 ' 
09/12/12 1900 - 39 000049 49-9135-0628 Reduzida 00ni42s - : 	0.00 - 	- 
11112/12 090742 050049 49-94 2.4-1043 No-aS 	 - DlmISs 	. - 	- 	000 

12112112 17.25.53 000049 49-9173-9101 - 	No-mal 01m06u 000 

12112/12 21:1924 000 049 49-91360628 Reduzida 01m3Os 	- O ob 
13112/12 122541 000049 49-9132-8921 - 	No-mal 0ra485 - 	0.00 

na -1Q1lo nrin ruo t&QilgMR'R 	a P4I71c1a - - 	OlmOOs OCO 

a 

Subtotal - 	 - 30m30s 000 	- 

Ligações Iotalst Para Fixo de Outras Operadoras  
's- 	Data 	Hora 	Localidade Número Tirita - 	 - 	Duração Valor AS 

06(82112 	2023.22 	000049 - - 49-3623-0590 NamS 	- - 	 01m305 000 

Subtotal 	 - . 01m30s 0,00 

Psriodo Incluso plano/Pacote UOIIliado Minutosflinidades " Valor R$ Plano/Pacote 

CONTA DET MENSAL 	 -, 02/12112 a 01101113 - -. 0_00 

- 	 - Periodo Incluso Plano/Pacote 	- Utilizado Minuto511inidades Valor R$ Plano/Pacote 

BONUS 50 MIN VIVO.VIVO 	 - 02)12112 a 01101113 - 	50 mm 	- -. 01m245 	 - 0.00 - 

Utilização Denfrodo Plano/Pacote  

Ligações Locais - Para Celulares Vivo - 	- 
Data 	• 	Hora - 	Localidade Numero 	- Tarifa 	,. Duraçào Valor AS 

4/12/12 	17:08.51 	- DOO 09 49-9131-2871 - 	No-mel 00m54s 0,00 

15117112 	2029:89 	000049 499136-0628 No-mal 00ii31)s 0.00 

Subtotal e  . 	 Õlrn24s 0,00 

- 	Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Mlnutos/UidacIes Valor R$ Plano/Pacote 

VIVO-EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 	- 02/12112 a 01101113 50 min 13m545 	- 0,00 

Utihzação Dentro do Plaiao(Pacote 	á 

Ligações Locais . Para Grupo - 
Data 	Hora 	localidade Numero Tarifa , 	- 	Duração Valor AS 

03/12112 	081210 	000049 49-9135-1024 No-mal - 	00m3Os 0,00 

03/12112 	09,16:33 	000049 49-9135-1024 No-mal 	- COmJOs , 0.00 - 
03/12(12 	09:24:28 	- 	DD0049 49-9135-1024 - NorTnai - 	' 	 .00ni30s - 	0.00 

05/1212 	- 	11:22:47 	000049 49-9127-7552 No-anal - 	 00m42s - 	 0.00 

07/12/12 	- 	11:07:09 	000049 49-9135-1032 -No-trai . 	 i OimJOs doo 
08/12(12 	232321 	000049 49-91271824 Reduzida 04m30s 0,00 	- 
08112112 	234002 	-DDD049 49-9127-8824-..--.., - Reduada 	- ,. 	- 	 03m30s , 	 .. - 	0.00 

121Ifl2 	0828.40 	-000049 49-9104.2701 	- No-aiS - 	- 	 - 	00n3Os  

12112/12 	08:37,35 	0d0049 49-9104-2701 - No-mel 	- - 	 OlrnO65 - 	000 

- 	12112/12 	12:55:01 	000049 49-9135-1024 No-mal - 	' 	 00m36s - 	-0.00 

Subtotal - 	- 13rn549 - 	. 	0.00 

4. r.,,.- nAflfl1aAfl 	 4. 0(.z..!. - Cl miii 
	 Pâa 55/73 
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VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFvION 

SERVIÇOS UTILIZADOS EM PERIODOS ANTERIORES 	- 

Ligações Locais. Para Celulares Vivo . - 

Data 	Flora 	LocalIdade 	Numero 	 Tarifa Duração 	- Valor RI 
01/2fl2 	21:56:49. 	000049 - 	 49-9136-0528 	 Reduzida 01m42s 0,56 
01112/12 	22:22:55 	0D0049 	49-9136-0628 	 Reduzida 0i36s 0.19 
Subtotal 	- 	

- 

02m18s 

- 

075 

-L 
VALOR DO ViVD 49-915•1023 

 

- 	 - 	 - 	 - 	 - - 	

- ValorR$ 

a SERVIÇOS CONTRATADOS 	- 	 - ' 	 - - 8,00 
UTLIZAÇÁO ACIMA DO CONTRATADO 	 - - 2.29 

4 SERVIÇOS UI1LíZÁDOSEM PERIÕOOS AkTERIORES 	 -. . 075 - 

f \JOTAL  

-- 4) 

g - - 

- 

- 

é 

-J 

-1-_ 	
- 	----: 	- 	 1 

- 	e 	- 

- - Iümero da Conta: 2002038487 Mii do Referiticla: 01/1013 	 , 	 - - 	. 	 - 	- 	PSa.60(73 
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vivÕ 	Conheçap canal de autoatendimento da sua empresa. Acesswvm.vivo.com.brJmeuvivoempres.aS 

VEJA OUSO DÊTALHADO DO VIVOÀ9-9135-1024, PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON FLS.__________ 

- 	 , 
TCE/SC - DPCJ 

SERVIÇOS CONTTADOS 

- Período Incluso Plano/Pacote -Utilizado Minutos/Unidades 	Valor RS Plano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 02112112 a 01/01113 - 271m IS; .8,00 

Utilização Dentro do 'Plano/Pacote - 	- 	- 

Ligações Locais- Para Celulares VIvo ••. . - - ' - 	 - 

Data lora tocalidade Numero - - 	- 	,j" Tarifa Ouraçao - - 	- - R$ _Valor ... 

03112/12 175301 000049 -, 49-9118-7943 	" 

- 

Na-mal 	
-. ----" 	'" 	OInm3Ss 	' " 	-"0.00 - 	- ' -- 	-- 

03/12102 0755.01 0D0 049 49-91453152 Na-mlaI 00mm42s , 0.00 

03/12112 085902 000049 49-9148-041 - " 	.Na-omal - ' 	-, 	 00m545 - 	000 

03/42/12 100819 049 •000 49.9174-9197 Na-mal , 	 00nm3Os 	- 	. ' 0,00 	- 

0342)12 101529 000049 49.91 16.9672 	. - 	a-ama! .. 	 00nm3Os . 	0.00._. 

03/12/12 101722 	- 000048 49-9142-6459 No-mal OlnmOSs "'' 0.00 

03/12/12 flo 1850 000 049 49-9119-6259 	, o 	Na-mal Olrmmüüs 0.00 

03112/12 10.20,36 000049 • 	49-9:59.6219 Nonial 01m06; - 	0,00 

03112112 114530 000049 49.9157-0360 , 	 Noma! OOn,36s ' 	000 

031121:2 1153:13 000049 49-9102 6500 No-moS , 	02niÚO&, 0.00 

03112112 1257 1 1 000049 49-9157-0380 Normal 01m42s - 	0,00 	: 

03/12112 030011 000049 49-9148-0417 No-mal ffi,1365 0,00 

03112112 13 174( 000049' 49-9109-3004 Normal 02m06s 000 

03/12112 
03112//2 

13-239 
17 3544 

000049 
000049 

49.9118.7943 
49-9123-0850 

No-mal 
Normal 

%m36a 
00m365 

0.00 
0,00 

0112)12 :7 39 09 00-3049 49.9156-1538 	• No-mal ,  QuilOs 0,00 	- 

03112/12 74100 000 049 49-9123-0350 No-mal 004.42; 	- 0,00 

03112112 20 1147 000 049 49-9148-0417 Ncnmal - 	02,o48s 0,00 

04112112 031257 000049 49.9125-1705 Na-mal 004,305 0.00 

04/12112 0-325 13 000049 49-9132-8921 - 	No-mal , 	 0OTm,1 8s 000 

04/12/12 0934.54 000049 49-9152-1141 No-mal 01m18; 

04102/02 09:3957 000049 - 	49-9134.5405 No-mal 01m36s - 	 0.00 

04/l./12 ao 0602 -  000049 49-9125-1705 No-mal 0lnm4ês 	- - 	0,00 

04/12/12 - 103946 - 000049 49-9125-1705 Na-mal 00m43s 	- 0.00 

04/12/12 1044,05 0000t9 49-9125-1705 .Noem,al , 	 OQmJOs 0.137 

04112112 11 23 54 000049 49-9125-1705 	-- Na-mal - 	 01nm42s 0.137 

04/12112 114757 000049 49-9125-1705 No-mal ' 	, 	' 	 03m005 , 	 0.00 

04/12112 122126 - 	000049 49-9103-5559 - No-mal - 	00m30s 000 

• 	- 04/12112--- 1112,32 000049 - 	49-9125-1705 No-mal 00ia545 	- 003 

04112112 50928 000049 - 49-9124-7388 - 	Na-mal ' 	 00rn42s 	- 0133 

04/12112. 1553.53 000049 49-9157-0330 Na-mal -  - 	00,nJSs 0,133 

0412/12 63459 000049 49-9157-0330 Na-n,al . 	00m305 - 	 0,00 

04112112 1641.49 000049 49-9157-0380 No-mal - 	02m18s 0.00 

04112/12 1647.54 000049 - 49-9157-0380 N&m& 006:30s ' 	0.137 

04/12/12 :7,02:03 000049 49-9i34-3714 	- No-mal OlmOO; 	' 0.133 

04(12112 17.12 	14 000049 49-9157-0380 Nono-a! . 	 OOm54 0,00 

04112/12 20 03 11 000049 49-9105-5752 Na-mi ' 	' 	 01nm54s 0.00 

05112/12 0846 15 000049 49-9104-8875 No-mal - 	 00oo30s 000 

0512112 08,50.48 000049 49-9008-7943 Na-n,al , 	 00m54 0.00 

0512/12 1H8,31 000049 49-9334-8714 	. - 	Normal' Ola'24 0.133 

05(12/12 01.0928 000049 49-9434-3704 . 	No-mal 	- - 	- 	 00rn48s 	- 	- - 	003 	. - 

V 	05/12/12 112156 000049 49-9174-9:97 Na-mo-ai 001.485 	- 0.00 

05112/12 12:37:25 000049 49-9174-9197 Na-mal 02na06; 	' 000 

05112112 	8 142108 000 049 49-9103.5559 	- - Na-mal ' 	01m365 000 

05112112 14,46.19 000 049 49-9103-5559 No-moa! 00m42s 	- - 	0.00 

05112/02 144748 000049 49 91074357 Norma! 	- Q1,,,185 0133 

05/1202 . 	14.51.32 000049' 49-9103-5559 - 	No-mal - 	 00m48s 0,00 	- 

0912/02 14:5236 	. 000049 	- 49-9107-4257 No-o-ma! 00m30s 0.00 

05/1212 045503 000 049 49-9174-9197 - 	Na-mal 01nm12s 0133 

05/12/12 1457,31 000049 - 	49-9103-5559 	. Nonnai . 	00mn30s 0.00 

05112112 170959 000049 49.9174.9197 No-mal 01rn305 0.00 

• 	0512112 1725.11 .000049- 49-9134.8714 	- Na-mal ._. 	- 	'02m24s ._-. 	000 

05112112 1729.47 000049 - --49-9l71-9981 	 -- Na-iria! , 	- 	 02ii148; Q.00 	- .,. 	 - 

05/12112 181336 -000049 49.9174-9197 Na-mal - 	' 0011363 0.00 

06/12112 080645 000049 49.9118-2368 Na-mal 00a:30; 0.00 

0611 2112 0832,19 000049 69-9118-7943 Na-oral -  , 	 O3mOGs . 	/ 	0.00 

06/1 2/12 08 59:25 000 049 49-9148-04:7 Na-mal - 	OCr:m3Os - 	0.00 

0612112- 09.42:19 000049 	- , 	49-9125-1705 Nmwal . . 	 01rn3Sm 0.00 

06/12112 09.45:59 -  000049 49-9157-0380 	- ' 	- 	No-o-mal 00m36m - 	0.00 

06/12(12 0a48.38 000049 49.9125-1705 No-rima] - 	 02m54s 000 - 

06112/12 10 - 03.33 000049 49-9107.0220 	.' Norniol 001'.30 	- ' 	" 	- 	--_0,00.. 

09/12112 il,lj 25 000049' 49-9113-7943 No-mal 	- 	' OlnrlSs 	-  

-06/12/12 11:51.04 000049- 49.9125-1705' 	' Normal 	- - 	- -' 	- 	- 	000.30: 	..... - '_ ._5,00.- - 

06/12/12 12:39:17 000049 49-9104-2701 No-ural 02rn42s 	, 0.00 - 

06/12/12 -  125059 000049 49-9112-3425 - 	No-ria!' OlrrrS4s 0.00 	- 	- 

06112112 125327 000 049 49-9173-5583 - 	Normal ,  OOrii3Gs 0.00 

0612/12- 12:5905 000 049 49-9133-7763 	. - 	Norma! 00rrm42s 000 

06/12112 	, 1323,28 • 000049 49-9135-1032 , 	- 	Normal ' 001n3Os 	. 0.00 

06112112 13,24 26 000049 49-9104-2701 Na-mal - 00mm35s 000 

06112112 1316 01 COO 049 49.91351032 -Noma]' , 	 004:30; 	- - 	 000 

002112 135001 000049 49-9135-1032 Normal 00rm30s 000 

06112/12 14.2254 000 049 49-9107-4357 1 	No-mia1 02mOGs 	- 0.00 	- 

06112/12 14 - 29.04 000 049 49-9103-5559 Normal 00m48s 	- 0.00 
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VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1024. PREFEITURA MUNICIPAL DÈ BELMON 

ERVIÇOS CONTRATADOS 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo (Continuação) 
Data 1. Hora Localidade •N(jmero Tarifa Duração Valor R$ 
DM2112 14:44:32 DDDO-I9 49-9135.1032 	. Normal 00m3Os O;C0 
06112112 15:4444 000049 49-9107-4357 Normal . 	 OlmlSs 0,00 
06/12112 154248 D00049 49-9104-2701 Normal 00rzi42s 0,00 
06112112 16:0302 000049 49-9104-8875 Normal 00m30s . 	- 	0,00 
06112112 16.41.08. DOO 049 49-9104-2701 Normal 00n48s 0.00 
06/12111 lB.37;36 000049 49-9323-0850 Normal 01m485 0,00 
0611 2/12 20:5607 DOÍ) 049 49-9171.9981 Normal ' 	. 	 02m00s 0,00 
06112112 2100:25 000049 49-9171.9981 Reduzida 00m3Os . 	 0,00 
06112112 21:02:27 000049 49-9104-1934 ' 	Reduzida . 	 00m54s 0,00 
07112112 07:59:21 000049 49-9104-2701 Normal . 	 OOrnSls . 	0,00 
07/12/12 08:15:37 000049 49-9107.4357 	. Normal cst 	. 0,00 
07/12/12 - 	08:21:31 000049 49-9148.0417 Normal 0ti(25 0,00 
07/12/12 08.46:56 000049 49-9135.1032 Normal - - 	 0a48s - 	0,00 
07/12112 094301 000049 49.9171.9981 	 - Normal • 	01m36s 0,00 
07112/12 11:30:11 000049 49-91480417 	 ' Normal ' 	 0ui30s ' 	' 	0.00 
07/1212 1120:57 000049 49-9104-1934 , 	' 	Na,al 	, ' 	' 0i36s , . 	' 	0,00 
07/12/12 12:47:22 	, 000040 49-9145.8152 Normal 	- . 	 ' 	00m485 	' 0.00 
07112/12 35.3959 000049 49-9145-8152 ' 	 Normal 	. 01m005 	- 0,00 
07/12112 17:49:07 000049 49-9171-9981 Normal 00m30s 0.00 
07/12112 18.28:14 Ó00049, 49-9138-1269 , 	- Normal 00m305 - 0.00 
07112/12 184952 000049 49-9104-2132 Na-mal 01m305 0,00 

) 09112112 , 	20:52,18 000049 49-9127-8830 . 	Reduzida 03m545 0,00 
09/12/12 20:56:40 000049 49-9102-6489 . 	Reduzida . 	 00ni425 0_00 
10112112 07:47:57 000049 49.9105-5762 Normal . 	 02m12s 0.00 
1011712 0754:11 . 	000049 49-9119-6259 Normal . 	- 	00m48s - ' 	0.00 
10/12112 0808:17 DOO 049 49-104.2701 ' 	Normal. 01m185 0,00 
10112/12 08,12:20 DOO 049 49-9104-2701 Norma! 0li365 0.00 
10112/12 08:20:00 000049 49-9173-5583 Normal 01m005 '0,00 
10112/12 08.26:33 	, 000049 49-9116.9672 - ' 	Normal Olm00s 0.00 
10/12/12 08:29:45 000049 49-91517712 - 	Normal .00rn54 s - 0,00 
10112/12 . 	08:39:48 	' 000049 49-9151-2025 	 ' - ' Normal , 	 OlmOGs 0.00 
10112112 08:42:5Õ 000049 .49-9133-112 . 	Normal 01m12s 0,00 , 
10112112 08:45:39 000049 49-9123-7958 Normal 00m54s 	'. . 	 0,00' 
10112112 0848:05 000049 49.9133-5112 Normal - 	 00m485 0,00 
10/12112 0916:31 000049 49-9129-1724 Normal Olml8s 0.00 
10/12/12 09:19:54 OÕD 049 . 	49-9156.9701 - 	Normal ' 	 0G,305 0,00 
10112/12 09,20:51 000049 49-9101-6229 Normal . 	 0ii42s 0,00 

- 10/12112 09:23:14 DOO 049 49-9122-0762 , 	. 	Normal 	, 0i48s ' 	0,00 
10112112 09:32:01 000049 - 	49-9134.7238 Normal . - 	 OlmOGs 	, , 0,00 
10112112 100241 000049. 49-9104.1934 Normal ' 	 ' 	 00m30s 	' 0,00' 
10112112 10:18:54 000049 , 	49-91534649 ' 	 Normal 00rn3Os 0_00 
10/12112 10:26:00 	' 000049 	. 49-9138-1269 ' tormal 	' 0yr30s 0,00' 
10112/12 10:4107 000049 49-9104.1934 	' Normal 0i30s 0.00 
10112/32 11:45:45 000049 49-9104.1934 Normal . 	' 	 00m30s 0,00 
10(12112 12:06:46 000049 49,9119:6259 - Normal ' 00m305 , 0,00 
10112/12 12:3348 000049 , 49-9104-2132 Normal . 	 - 	DImIBe 0,00 
10/12132 12:47:12 000049 49.9114-0846 	.' Normal 01m24s 0,00 
10/12112- 1249:15: 000049 49-9142-6459 Normal ' 	 ,' 	' 	 OOm313s 	- ' 	0,00 
10112/12 12,51:31 000049 49.9104.1934 ' 	Normal 	, ' 	' 	 '01m06s 0,00 
10112/12 1303:14 000049 49-9104-2132 Normal ' 	00a30s 0,00 
10112/12 13:08:11 000049 49-9153-4649 Na-mIa! 004i36s 	' 0,00 
10112112 13:32.51 000049 49-9127-8830 Norma! Olm00s 0,00 
10112/12 13:53:59 000049 49-9104-2132 ' 	Normal 0n36s 0,00 
10/12112 14:26:01 000049 49-9104-2132 	. Normal' .004m42s 0.00 
10112112 14:30:03 000049 49-9104-2701 Normal DOm3Os ' 	0,00 
10112(12 14:3543 000049 49-9131-3309 - 	Normal ' 	 02rn009 	' 0,00 
10112112 1512:15 D00049 '49-9104-2701 Normal 0ai30s 0,00 
1012112 15:3004 000049 49-9141-7599 Normal " 	01m24s 0.00 
10112112 16:00:25 000049 4,9-9129-1724 Normal . 	 OlmOOs 0,00 
10/12112 1602,38 000049 49-9104-1934 - 	Normal . '00m30s 0,00 
10112/12 16,03:15 000049 49-9104-2132 Normal 

' 

/ 	 01m48s 	. 0,00 
10112112 160535 ' 000049 49-9104-2701 Normal ,00m42s 0,00 
10112112 18:00.49 000049 49-9127-8830 Normal OlmOGs 0,00 
10/12112 21:2205 000049 49-9152-1141 , 	. 	RSjzjda ' 	01m42s 0,00 
10112/12 21:35:59 000049 49-91041934 RMuzda 	- 00n,425 0,00 
11/12112 075929 DOO 049 49-9127-8830 Normal 004m30s 	' 0,00 
11/12112 09,01:17 	' 000049 49-91381269 	- Normal 	. , 	 0n485 0.00 
31/12112 09:03:25 000049 49.9104-2132 Normal 	, 0n42s 0,00 
11/12/12 094752 	' 000049 49-9125.1705 Normal 01rn24s 	' 0,00 
11112/12 094727 000049 49-9104-2132 Normal ' 	 O1rn485 	- ' 	 0,00 
11/12/12 09:52:54 000049 49-9104-1934 - 	Normal . 	 00m545 0,00 
11/12/12 09.54:06 	' 000049 49-9104-2701 - . 	Normal .00rn30s - 	-0,00 
11)12112 10:29.33 	, 000049 49-9173-5583 Normal 	', 00m485 	, ' 	 0,00 
11/12112 11:23:20 000049 - 49-9104.2132 ' 	Normal 00m475 0,00 
11112/12 1239.09 000049 49-9104-2701 Normnal 00m42s 	' 0,00 
1 I1121J2 12:41:44 	, 000049 49-9104-2701 ' 	- Normal OImOOs' 0,00 
11112/12 12.56.19 000049 49-9109-3004 	' Normal 01m485 0,00 
11112/12 13:01:18 000049 49-9114-0846 Normal 	, . 	00m3Os 	.- 0,00 
11/12/12 13:05:02 '000049 	. 49-9142.6459 	, Normal . 	 00m54s 0,00 
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VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 	FLS. 

CONTRATADOS 

Ligações Locais 	Para Celulares Vivo (Continuação)  

Data Hda Localidade Número Tarifa / Duração Valor RI 

11/1-2112 131318 000049 49-9125-1758 	- Normal OlmOOs 0.00 

11/12112 13.50:59 DDD 049 49-9127-8630 	. No-mal OlmOOs 

11112/12 158.23 000049 49-9104-2132 Normal 	 - 00rn36s 000 

11/12112 4.00:55 DOO 049 49-9104.2132 Normal 	 . 	. 00m36s 000 

11112/12 14.02:31 000 049 49-9104-2701 Nyaial - 00m355 - 	 0,00 

z . ii112il2.__-.I4.16.14 ..0DÕ49_ 49.9104-27 01 - - 	''' -. 
._!"' 

: .. .. 	030-._._  

- 1l(12/12t142958 0000494991041934 - N6oi,a' 	'------ 	- - 	' 	_iO,3Oa_,__  

11/12/12 144617 000 049 499129.1724 ' 	Normal 	 ' tm36s 0,00 

11/12182 144813 000049 'ï 499104-2701 'Nõ,na/ 	-. -. 	- 	-. .. 	OlmOGs 0.00 

11/12/12 14:57:30 000049 49.9104.2701 - 	Naipa8 	' . 	 00m30s 0.00 

11/1211 2 15:02:03 .000049 ,- . 	49-9118-9222 Normal - 	02rn06s - 	 0,00 

11/12112 1507:20 000049 - 	49:9104.8875 Normal 	" 	" 02rn06s '- 	- 	.- 	- 	0,00 

11112/12 151035 D00049 49-9104.2701 No-mal 00,n3Os -'000 

11/12112 1512.43 DOO 049 "49.9179-9222 Normal 	- ' 	 00m90s 	' - 	.0.00 

11/1211 2 1520.36 000 049 . 	49.9129-1124 Ncaiaal 00m48s 0.00 - 
11/12/12 153131 000049 49.9104-2701 - 	Normal 03m18s 0.00 

' 
11/12/12 - 16:27.46 000049 49-9104-2132 0-/amei 00m36s . 	0.00 j o 

1/12/12 18:27.58 000049 49-9104-2132 Normal 	. 00rn30s , 000 

11112/12 
11/12/12 

19:3037 
21:5653 

000049 
'000049 

49-9171-9222 
49-0104-1934 

. 	No'mel 
• 	Reduzida 

0111185 
. 	00rn42s 

' 	000 
000 

11/12/12 21:58.41 000049 49-9104-2132 Reõjada 01m12s 000 

12112/12 07.2235 000049 49.9104-2132 Nolijai 00m42s 0,00 

12112,12 0737.57 000049 49-9104.2132 Normal 00m305 0.00 

12112112 074036 000049 49-9124-7388 . 	Normal 00rn36s 000 

12/12112 0823.23 000049 . 	49-9104-2701 	. 0-/amei . 	 03m245 - 	000 

12112112 08:55.43 000049 49-9102-21 32- Normal OlinOOs 000 

12112112 09236 000049 49-9125-1705 Normal OlmOSs 0.00 

12112/12 09:40:29 D00049 49.9154-2775 Normal , 	 01m30s 	- 0,00 

12j12r,2 09.42:20 1 000049 49-9125-1705 Norma 	' 00md2s 0,00 

12112112 1013.56 000049 49-9154-2775 Nmal 02m 18s , - 	0.00 

12112/12 10.3103 000049 49-9105.5762 No-mal - 	03m54s 0.00 

12112112 1226-57 - 	000049 49-9104-7132 No-irei ' 	 00m365 0,00 

12112112 12:29.05 000049 49-9104-2132 No-mal . 	00m305 000 

12/12112 132821 000049 49-9104.1934 No-sIal OOrnlOs 000 

12117112 832910 000049 49-9104-2701 ' 	No-miei 	- 00m365 0.00 

12112/12 l3:597 000049 ' 	49-9102-6413 	' - 	Norma' 0041305 	- 0.00 

12112/12 - 	14:59:56 000049 49-9104-2132 . 	 Normal 	- 01m245 0,00 

12/12/12 . 50646 000049 49-91042132 No-ma' 	 - 	, 00rn30s 0,00 

12112112 1610, 38 000049 49-9129-1724 No,nal 	 . 02m12r 	. 0,00 - 

12112/12 16.3911 000049 49-9104-2101 	- No-ma1 00m30s 000 

12(17112 	- .11.0112 000049 49-9102-6500 . 	 Normal ,, 	 01m12s 000 

12112112 18.03.37 000049 49-9104.1934 	- - 	 Normal 	- 00m54s 000 

1211212 184158 ' 	000049 49-9104-2701 No-mal 01m42s 0.00 

1211212 18 - 4413 000049 49.9104-1934 Normal OOni36s 0.00 

12112112 18:4504 000049 49-9104-8875 Norma1 11 0.00 - 

12A112 iii 46 43 000 049 49-9104-2487 Normal • 	00m30s 0.00 

.1211242. 1952-48. . 	D00049. 	. . 	29-9104-2487 	. - 	, 	- 	- No-mel - 	' 	00m48s • 	 0.00 

1312112 070843 000049 49-9134-8114 -. 	' 	Normal 	" - 	02m0€s' - ' 	' 	''000 

13112/12 0728:36 000Q49 49-9127-7562 Normal 00r154s 0.00 

13112112 074730 ' 	000049 49-9127-8830 N&mS 	 - 02m12s 	- 0.00 

13/12112 01.5755 000029 49-9104-2701 r-/o-m 02m245 - 	0.00 	- 

17'1212 080028 000049 49.9104.1934 -- 	 Normal ... 	 00m42s 0.00 

13112112 	- 08:11:08 000049 49-9104-2467 Normal 	- OOnmlOs 	- - 0,00 

- 	13/12112 08.3634 000049 49-9104-2701 Normal OlmOBs 0,00 

13112/12 084822 000049 49-9148-0417 Normal . 	- 	OlmOOs 0.00 

13112112 09:08:49 000 049 49-9148-0417 Normal 	 - - . 	 00m30s '0,00 

13117/12 104516 000049 49-9104-2132 • 	Normal 00,11305 000 

13112112 11.34.11 000049 - 	49-9142-2149 Normal 00m485 0,00 

13/12/12 12:037 000049 ' 49-9127-8830  Normal 	 ' - 00rb48s 	' - 	 0,00 

13112112 14:47:15 000 049 49-9804.8934 	- Namial 	- O1rs24s 	'e '0.00 - - 

13/12112 	- 14:52:45 000049 49-9104-1934 	. - . 	' 	NOIIiaI 00irl305 , - 	0,00 

12112/12 15:41:13 000049 49-9104-2701 - 	No-mal 	' 	- 	- - 	OlnlOOs ' 	0.00 

Subtotal ' - 	 , 	 ', 228rn249 0,00 

Ligações Locais - Para Fixo de Ouiras Operdoras 	- 	- 	. - . 
Data Hora LocalIdade Número 	- Tarifa Dirração Valor RI 

03/1.2112 w36:01l 000049" 49-3625.0342 	" Normal 	. . 	.,,L. 	. 	., 00nl30s - 	, 	,, 	0,00 	 . 	- 

03112/12 	' 1011:26 000049 49.3625 ,0066 	' ' 	Normal 	- - 	 01m744 0,00 	-- 	-, 

03112/12 li 11:02 000049- - 	49.3621-2083 	 -- Normal 	 - : 	 02rn549 0.00. 

03/12112 1150.58 -000049 49-3625-0066 Normal 	 ' - 	-- 	- 	0Im545 0.00''' 	-, 

03(12112 13.3032 - ODO 049 - 49-3525-0342 	' ' 	Normal 	 ' ' 	 ' 00m36s 0,00 	- 

03(12/11 / 13:53,00 000049 49-3525-0004 Normal " 	, 	00m48s 0,00 

03/12/12 16,0759 000049 4-3623-00o9 	' N&mal 	 - OOmJOs . 	000 

0411212 0948:87 000049 , 49-1625-0077 Normal  ' 	,01m185 ' 	0,00 

05112112 091806 000049 49-3625-0171 	 . Normal ' 	OOmJOs 0,00' 

05112112 	' '0920:44 000049 49-3622.2400 Normal 	- 01m30 0,00 

06j12/12 09:4028 000049 49-3625-0094 -Normal . 	 . 	OOrnJOs . 	0,00 

06112/12 09:4420 000049 - 49.36250030 - Normal . 	 OlrnOOs /. 	 0,00 

0612/12 09:5148 000049 49-3625430 
: 	Normal • 	 00m30s 0.00 

- 	Nõniero da Conta- 2002038487 fAês de Referéncia: 0112013 
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VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS , 

Ligações Locais. Para Fixo de Outras Operadora, (Continuação). - 
Data Hora Localidade Numero Tarifa Duraflo - 	Valor R$ 
0612/12 10:01:29 DOO 049 - 	49-3625-0066 Normal 01m42s 003 
06(12/12 14:2737 00D049 49-3625-0030 Normal 00m42s 0,00 
07/12112 10:17:10 000049 49-3621-2383 Norma! 01ni125 • 	 0.00 
10112112 08:34:11 .000049 49.3625.0266 Normal "4' 	0,i485 0,00 
10112112 092515 000049 49-3525-0066 Normal - 	 05m065 - 	000 
10(12112 17:41:17 DOO 049 49-3319.3412 - 	Normal - 	 02rnOOs 000 
10112112 17:5305 000049 49-3319.3412 Normal OlorOSo 000 
10112/12 17:5507 001)049 49-3621-1955 Norma1 05n1180 0.00 
11112112 08:14:37 000049 49-3625-0030 . 	Normal Oln,OOs 0.00 
ll?12/12 090929 000049 49-3625-0077 No'mal 0,i485 0,00 
11/12112 1048:39 000049 49-3525-0066 Norma/ 00m36s ' 	 0.00 
111.12/12 1056:24 DOO 049 49-3322-0173 Norma! 00rn48s -  0,00 
11/12(12 105911 000019 49-3625-0066 Normal 00m30s - 	0,00 
11/12/12 16:25,02 	- 000 049 49-3623-0009 	- Normal - 	. 	 00m365 0.00 
12112112 10:2116 0Db 049 49-3625-0066 	' Normal ODm3Ds 0.00 	- 
12112112 -112020 000049 49-3625-0344 - 	Normal 004i365 - 	 0.00 
12112112 11:22:56 000049 19-3525-0344 04o-m& 00m30s 0,00 
13112112 08:07:13 	" 000049 49-3525-0267 , 	Normal 02m06s 0,00 - 
13112/12 08:34,42 DOO 049 49-3625-017i 	• Normal - 	00m425 0,00 
13112/12 08:40:53 ODD 049 49-3625-0171 	' Normal 00m36s 0.00 
13/12112 10:14:03 000049 494625.0344 - 	Normal ' 	_ 	 01m12s . 	0.00 	

) / 	13/12112 13:23:44 000019 	' 49-3626-0030-. Normal ' 	 00rn365 0,00 
Subtotal , , - - 	 42m54s - 	0,00 

Penado Incluso Plano/Pacote Utilizado tillnutosftinldades ValorR$ Piano/Pacoii' 

CONTA DET MENSAL' ' 	- 02112112 a 01/0111-3 - 	' 	- - 0.00 

Penado 	, Incluso Piano/Pacote ,' 	Utilizado Minutos/Unidades ' Valor R$ Plano/Pacoto') 

BONUS 50 MIN VIVO-VIVO 02/12112 a 01101113 ' 	50 mm 	 - 50rn005 '0,00 

Utilização Dentro do,Plano/Paçote  

Ligações Locais Para Celulares Vivo  
Data . Hora Localidade Número Tarifa , 	, 	Duração , Valor R$ 
14112/12 084736 DOO 049 49-9133-1300 Normal ' 	 0/mODa 0.00 
14/12)12 10:58:41 000049 49-9102-6500 Normal 	' , 

- 	
'0ii30s , -. 	 .0.00 

14 112112 11:12,23 000049 49-9148-0417 Normal 01m185' 0,00 
14112/12 12:13:1,0 	- 000049. 49-9148-0417 ' 	Normal . 	00m48s 0,00 
14112/12 12:14:22 	- 000049 49-9118-7943 Nornid 01m31 0,00 
14112112 12:16:17 000049 - 	49-9145.8152 Normal OlmOÓs - 	 "0,00 
14112112 12:24:24 DOO 049 49-9104-2487 Normal 	- 02m30s - 0,00 	- - 
14112/12 12:43:15 000049 49-9104-1934 Normal 00m48s ' 	- 	 0,00 
14112/12 1109:48 DDDO49 - 49-9157.0380 Normal 	- , 	00m30s . 	 0,00 , 
14112/12 141823 000049 49-9174-9197 Normal OOrnS4s 0,00 
I4/I112 ,14:3t36 - 000049 49-9138-1269 

- 	 , 
Normal 02m18s 0,03 

102112 - 14:37:28 DODOI9 19-9104-2487 Normal 02m30s . 	 0,00 
14112112 14:40.33 000049 499104.2701 ' . 	Normal 	. -. - 	. 	- 	 03m12s - 	 0,00 
14112112 15:1506 000049 - 	49-9171-4563 - Normal ' 	00m30s ' 	0,00 
14/12112 16:11:54 000.049 49-9104-2701 Normal . 	.001 0.00 
17112/12 06,55:54 000049 49-9104-2701 - 	Reduzida 00m3Os 000 
17132112 07:13:28 000049 - 	49-91 /8.7943' - 	• 	Normal , 035s 0,00 
17112/12 07:28:59 000049 - 	.49-9104-2701 Normal - 	 004,30s 0,00 
17/12/12 09:22:11 000049 49.9104-1934 ' 	Normal 00rn54 0,00 
17112112 09:38:02 000049 49-9104-1934 Normal 	' 00m54s 0.00 
17112/12 10:58:44 000049 49-9148-0417 ' 	. 	Noriris 00,i365 0_D0 
17112112 11:05:32 000049 49-9125-1705 Normal - 	01m24 .0,00 
17112112 11:16:13 000049 49-9104-1934 Norn'01 00m36s 0.00 
.17/12112 11:20:21 	- 000049 49-9104-2487 Normal 00m48s 0,00 
17112112 	' 11:53:03 000049 49-9149-0049 Normal ' 	 0zi355 0,00 
17112112 12:09:12' 000049 49-9127-8830 Normal 01,n30s 0,00 
17/12112 12:40:16 000049- 49-9131-3309 Normal OleiCOs 	• 0,00 
17112112 3:10:37 000 049 49-9127-8830 	. Normal - 	OlmSls 0.00 
17112/12 13:26:31 D0D049 49-9104-1934 . 	Normal 01m42s 0,00 

'17112112 13:28:36 000049 49-9134-8714 Normal . 	- 	OImOSs 0,00 
17112112 - 21:23.08 000049 49-9138-1269 Reduzida - 	 0n30s , 	 0,00 
18/12/12' 06:55:51 000049 49-9134-8714 Reduzida 	- 01m18, 0.00 
1812112 07:10.42 000049 -49-9127-8630 - Normal 00qi42s ' 	0,00 
18112112 07:1151 000049 49-9118-7943 	, Normal OlmlOs ' 	 0,00 
18112112 07:1324 000049 - 	49-9145-8152 Normal - 	 00m485 ' 	 0,00 

.1811212 07:16:13 000049 49-9135-1032 Normal - 	 00m3Cs 0,00 
18112112 07:1915 000049 - 	49-9104-8875 Normal 	- 02m24s 0,00 
18112112 07:72:26 000049 49-9122-7613 Normal 	- OlmOOs 0,00 
18132/12 07:23:49 000049 '49-9127-8830 • 	Normal 	- - 	0ii30? 0.00 - 
18112(17 08:27.34 000049 49-9104-8875 Norma1 00in30s 0,00 
1812(12 08:28:19 000049 49-9125-1705 Normal , 	

- 	/ 	
OOin42s 0.00 

18112112 08:30:40 000049 49.9104-2132 	. 	- . 	Normal 00m305 0,00 
• 	18/12/12 08:37:30 000049 49.9104-1931 Normal 00m365 , 	0,00 

18(12112 06:47:53 000019 - 	49-9132-8921 Normal 0m30s - 	0,00 
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Nuiliero - 	Tarifa Duração 	- - 	Valor R 

49-9104-2701 Re&'z,da 	- OIrn3Ss 000 
49-9104-1934 Reduzida - 	00nJOs - 	- 	000  
49-9327-8830 - 	 Normal 00.n305 000 
49-9104-1934 Nonnal 	 - 0011543 	- 	- - 	000 P1 
49-9104-2701 
491127 8830 

Normal 	 - 
- 	Norma! 

- 	034,30s 
021nOO5 

0013 
000 

49-9104-1934 - 	l-Oyinal 01n100: - 	000 
- 	49-9104-1934 Normal 0041545 - - 000 

49-9104-1934 - 	Normal 00in545 - 	000 
43-9104-1934 Nonos C(1m363 0.03 
49-9104-2487 Normal 05ni24s 0.00 
49-9104-2701 Normaí 00íii305 	-. 000 
49-9104.2701 Normal 01m06; 000 
49-9101-2701 Noripai 	- 	 - 0011)304 000 

- 49-9104-2701 Normal OlmOtis - 	0.00 
49-9104-2701 Na-mal - GimJO; 000 
49-9135-1032 Normal 	 - 01111545 	- 	- 0.00 - 
49-9104-2704 Na,ná 	 - 001M3Os . 	0.00 
49-9104-2487 Normal 02ri1 2s 	- - 	000  
49-9104-2487 - 01m36s 000 
49-9104-2701 - 	 Normal Olin24s 000- 
49-9104-2701 iorrnai 	- 	- 00rn545 000 
49-91042701 Normal 	 - OImOSs 0.00 
49-9104-2701 - 	 Normal 00rn4 Os 0.00 - 
49-9104-2701 Normal 	 - - 	00,n30s 000  
49-9104-2701 Normal 	 - - 	00m30s Q.00 - 	- 
49-9104-2701 - 	 Normal 094,42s OQO 
49-9104-2701 i 	 Normal 	- 01mI2s 000 
49-9104-2701 - 	 Normal 	 - 00m42s 0.00 
49-9104-2701 - 	 1 	Normal 	-- - 	O0n- 42s 	- - 	0.00 - 
49-9104-2701 - 	 Normal 00m30s 0.00 
49-9104-2701 Normal 00in305 - 	- 	000  
49-9104-2701 - 	- - 	Norma) 	- - 	- 	00m365 - 	000- 
49-9104-2701 Normal 04m lOs 0130 
49-9104-2701 - 	Na-mal 	 - 00in365 - 000 
49-9104-2701 - Normal - 	004i30s 000 
49-9104-2701 - 	Normal 	- OlíiiOGs 0.00 
49-9104-2701 Normal 00m545 - 	- 	0,00 - 
49-9104-2701 Na-pai 00oi54s - 	0,00  
49-9I27-752 Normal OOm3Os 000 - 
49-9l27-752 - 	 Normal 	- - 0ii30s 000 
49-9835-1032 Normal OOinJOs 	- 0.03 - 
49-9127-7562 Mania) 	 - 00in305 - 	- 0.00  
49-9104-2708 - - - 	 Norma) - - OCm545 - -- - 	- 	0.00 

- - 	 - SOmnOOs 0.00 -' 

4_ 4 

o 

a, 

6 

1 

ei 

Ligações Locais. Para Grupo 
- Data Hora Localidade 

02,12112 21:0349 000949 
02/12112 2' 0)50 000049 
03(12112 09503 	• 000049 
03/12(12 05.5724 	- 000049 
03112112 123441 000049 
03(12112 14 - 24 54 	• DOO 049 
0311 2112 1445 46 000949 

- 	-03112112 14 5845 0Db 049 - 
03t12(12 50635 ODO 049 
03112112 93409 000049 
03112112 195242 000049 

.04112112 075148 DOO 049 
04112112 0331:23 000049 
04(12112 095534 	- 000949 
04112112 095941 000049 
04112112 112130 b00049 
04112112 1130:71 000949 
04112112 12 16 46 000049 
04/12112 155655 fl00049 
04112/12 IS 03 - 03 000 049 
04112/12 163940 000049 
04112112 - 	l64 19 000049 
04112/12 190515 000049- 
05/12(12 0710:07 DOO 049 
05/12112 0737.36 000049 
05/12112 08 - 42 - 42 000 049 
0511 2112 09:0246 000049 
05112112 09-5421 000049 

- 	- 	05/12112 10.03.08 000949 
05/12/12 1032.50 000049 
05112112 II 54.10 000049- 
05(12/12 11:5744 '000 049' 

- 	

05112/12 
05112(12 

1301 - 22 
144142 

000049 
00049 

05/12(12 154903 000049 
05112112 1634:22 000049 
05112112 171144 000049 
05-1 2112 19 - 4537 000049 
06112/12' 08.19.18 000049 
06/12112 10.16:27 000049 - 
06/12/12 lO 26 16 000049 
06112112 11.4128 000 049 
06112(12 123022 000049 
06/12/12 12 - 3917 000049 
Stjbtotal 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 4991 35-1024 - PREFEITURA 

SERVIÇOS CONTRATADOS 	- 

Ligações Locais Para Celulares Vivo (Contirivaçáol 
Data Hora 	Localidade Numero Tarifa 	- 
18112112 	• 100336 	000 049 49-9122-7613 Nminaj 
18/1 211 2 102339 	000049 49.91 27-8630 Normal 
18112112 112507 	ODO 049 49.91043375 Normal 
16112/12 124039 	000049 49-9148-04 li Normal 
131 1 2/1 2- 12.5429 	ODD 949 4-9IO21934 Norma) 
Subtotal - 	- 

- 
Poriàdo Incluso Plano/Pacote 	Utiliza 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 02112112 a 0h13113- - 	- 	--- 50 mm 

Utilização-Deillro do Plano/Pacote - . 	 -- 

- DE BELMON 
	

FLS. 

- TOL/C - q4RC 

Duração VaI&RS 
004i30s 0.00 
0l,nl5s 000 
00ni3Os 0.00 
00ii54s' 000 

0Ç0 

50ra03s 	 - 	
' 	_ 22E_i' - 

vivo Conheça o canal de au1oatendrnen10 da sua empresa. Acesso 	.vivo.com.blrneuvtvoempresas 

TILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO - 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo 	- 
Data Hora Localidade - , tlüniero 
18112/32 125429 000049 49-9104-1934 
18/12112 130129 000 049 49-9134.5658 
18112112 1303 - 30 000049 - 49-9104-2132 
18112112 130500 000049 	- 49-9153-7712 
18/12112 13.2901 000049 49.9135-0820 
18/12112 - 	- 13.3003 000049 49-9131-2927 
18112112 	- 33352 000 049 49-9135-0820 
16/12112 16 - 1742 000049 49-9104-1-934 
18112112 16.19.50 000049 49-9124-1017 
19112112 07:0719 DOO 049 49-9118-7943 
19/12112 07:10.01 DOO 049 49-9134-8714 
19112112 07:1731 000049 49-9135-1032 

a 

Tanta 	 - - 	Duração Valor RS 	- 
Norma)- 	 - OOmOSs . - - 0.03 - 
Normal 	 r. 	 - OliiiOOs - 033 

- 	Norma) 00m36s - 0.19 
Normal 0l,u3Os 0.49 
No-mal 	 ' 00m3is - 	 - - 	019 
Norma 00m48s 	- 0.26 
Normal - OÜoi3Os 	,, 0.16 
Normal 	 - 00pn42s 	- 0.23 
NonoS 	 ' 00m30s - - 0.16 
Normal 	 • 02m 12s 0.72 	- 

- 	Norma! 02in12s 	., 0,72 
Normal Gim l6s • 	0.42 

Número da Conta 701MÉ138d37 Mh ris Rpfe,mvk' 01(7011 	 - 	 (7-, 	

- 

276



e 

e 

8 

VEJA O USO DETALHADO Dô-ViVO 49-9135-124. PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

FILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo (Continuação) 
Data Nora Localidade - 	Número Tarifa Duração Valor RI 

19112(12 0714:53 000049 49-9145-8152 No-mal - 00rn30s 0,16 

19/12112 07:1538 D00049 49-9145.8152 No-m0 00ni36s 	• 0.19 

19112112 07:1700 000049 49.9139-6033 No-mal 01m24s 	- 0.46 

19/1212 07:21:09 00049 499122-7613 No-mal OlmOOs 033 

19112112 077246 000049 - 49-9121.8830 No-mal 	 - 05m48s 0.26 

19112112 07 - 26 - 10 - ODD 049 49-9127-8830 No-mal ttn30a 0.16 

19/12112 07:31:15 000049 49.9122-7613 Nc,mal 00rn42s 0.23' 
19/12112 07:33:24 000049 49-9127-8830 No-mal 00n142s 0.23 

19112/12 1 07:35:04 000049 49-9122-7613 No-mal DOrn30s 0,16 

19112112 08:58:15 000 049 49.9118-7943 No-m81 00m302 
/ 	

0,16 

19112112 09:1256 000049 49.9103-5559 Naltial 	 ' - 	OlmOOs 033 

19112112 9.36:20 DDD 049 49-91055762 No-mal 00m30s 0,16 

19/12112 100935 000049 49-9102-6413 , 	No-mal ' 	 00rn485 - 	0.26 

19112(12 10:32:08 000049 49-9135-1032 No-mal 00m485 	- -0,26 

19112112 10:3502 000049 - 	49-9148-0417 Normal 
- 	 OOm30s 0,16 

19112112 	.. 104055 000049 49-9104-2132 No-mal , 01m30s 0,49 

19112/12 10.43:09 000 049 49.9(45-8152 No-mal 01m24s - 0,46 

19/12/12 104512 000049 49.9118-7943 No-mal 	- 	 , 01m12s 	- - 0.39 

19112112 10.4803 000049 49-9125-1705 No-mal 	' - 	00pn30s 0.16 
19)12112 1109:16 000049 49-9139-6033 1-lo-mal 01m065 036 - 

19/12/12 11:2124 000049 49-9104-2132 Normal 04n,42s 1,55 
19/12/12 11:30:27 000049 49-9145-1152 No-mal 01m065 0,36 

- 	19112/12 1224:33 - 000049 49-9102-6413 No-mal 00m30s 0,16 
19112/12 12:5914 000049 49-9104-2132 - 	No-mdl 00m305 0,16 

19112112 1342:16 000049 49-9104-1934 14o-mal 	- OlrnDSs 0.36 

1911212 13:43:37 - 000049 49-9132-9115 ' 	 No-mal 	 - 0n36s- 0,19 
19112112 13:45:47 000049 49-9104-1934 Normal 00m30s 0.16 

19(12/12 14:3847 000049 49-9103-1780 No-mal . 	 00m54s. 0,29 

19112/12 15:32:54 DDD 049 49-9145-1152 No-mal 00,i425 - 0,23 

19112/12 16:46:5 000049 49-9104-1934 	- No-mal 	 . 	 - OOmi48s 	. 026 
19112/12 20:02:19 DOO 00 49-9138-5108 . 	 No-mal

, 
 00rn485 . 	0,26 

19/12/12 20:35:29 000049 - 49-9134-8714 No-mal - 02,n485 0,92 

20/12112 07:22:56 000049- 49-9134-8714 - 	I'lcmial . 	OlmOOs 	- 0,33 

2011 2/1 07:4806 000049 49-9135-1032 - No-mal' 00m42s - 	0,23 

20112/12 07:58:29 000049 - 	499122'7613 No-mal 	 . - 	004i30s 	- 0,16 	- 

20112112 07:59:10 000049 49-9104-2487 	- NOOlial 00n30s 	 - 0,16 

20112112 08:12.46 000049 49-9104-2701 - 	 No-mia! - 	 00rn42s 0,23 
20/l2112 	- 08:24:47 000049, 49-9105-5762 No-mal 	- 00rn30s 0.16 

20112112 	' 08:26:32 000049 49-9104-2701 N&IiI& . 	00m3Ds 0,16 

20/12112 090556 000049 49-9104-2132 ' 	 r1ormal 	- m305 0,16 

20112112 09:36:09 000049 49-9134-8714 No-real 	. 00m545 	. 0,29 

20/12/12 1003:30 DOO 049 	- 49-9155-3112 No-miS 	 - - 	OlmOOs 	- , 	0,33 

- 	20112/12 1007:41 000049 49-9104-2701 Normal 	- - 01111065 0.36 

20/12/12 10:09:36 000049 49-9134-9818 - 	No-sial - - 	0Irn065 	- 0,36 

20/12112 10:10:56 000049 499104-2701 No-sial - 	 004i36s / 	0,19 

20112112 10:13:12. 000049 49-9118-7943 No-mal 	- 	 . OlmSls 0,62 

20112/li 'H0:15:29- 000049 499134-8714 I'No-mai' 	 - - 	 OOrn30s 	•,' 0.16 

20(12112 101609 ' 	000049 - 49.9104-1934 - 	 No-mal . 	01m12s 0.39 

20/12112 10:17:40 -p00049 	- 49-9104-2132 - No-mal 01m12s 0.39 

20112/12 10.33:46 000049 49-9134-8714 - 	 No-mal 	. 00m48s 	. 0.26 

20112/12 10:35:00 . 	000049 ' 	49-9127-8830 No-mal 	' 0i30s 0,16 
20112112 10:41:0 000049 19-9104.2132 No-mal - 	 00m46s 0,26 

2d/12/12 10:42:11 000049 49-9134-8714 No-mal 	. 00m54s 0.29 

20/12112 10:47:50 •DDD 049 49.9104-2701 No-mal 00m30s 0,16 

20112112 10:48.18 000049 49-9125-1705 No-mal 	 - 0ii36s 0,19 

- 	20112/12 1109:10 000049 49-91274830 - No-mal 	 - 00m305 0.16 
20/12/12 11:51:27 000049 49-91041934 Normal 02m12s 0,72 

20112112 12:00:06 D0D049 49.9104.2132 No-mal ' - 	 01rn545 - 0,62 
20/12112 12:02:50 . 	000049 49.9104-1934 No-mal . 004i36s ' 	 0,19 

20/12112 1206:12 D00049 49-9145-6152 	. No-mal OGn48s 	 - - 	0,26 

20/12112 120850 800049 49-9125-1705 	, No-mal 00m30s 0,16 

20112/12 12:11:06 000049 49.9102-6413 Normal 	 .' . 	00111305 	- 0,16 

20112/12 121849 000049 49-9134-8714 No-mal 	. 0n305 	 ' 0.16 
20/12/12 12:2629 000049 - 	49-9134-8714 No-maI 	 . 004,30s 	 - 0,16 	- 

20/12112 12:49:37 000049 49.9134-8714 No-mal 00om48s 0,26 
20/12/12 14 - 42:43 DDDO49 - 	.49.9134-8714 - - 	 Noma! 	- 00m48s 	' 0,26' 

20112112 14:45:59 000049 49-9134-8714 No-mal 00n30s . 	0.16 

20112112 14:49:57 000049 - 	49-9104-212 ' 	 No-mal 00m265 0,19 

20112/12 1527.24 000049 49-9104-2132 	- No-mal. 	 - 00m42s 0,23 

20112112 155042 0D0049 49-9145-8152 b- 	No-mal - 	 0ii305 0,16 

20/12/12 16.19:23 - 0DD049 49.9104.1934 	- No-mal 004i36s 0,19 

20112112 1702:48 000049 49-9134-8714 	- - 	 No-mal - 	00en545 0,29 

20/12112 17:54:38 000049 49-9103-5559 - 	 NSmal 	 - 00.n42s 0,23 

20112112 190342. 000049 49-9104-2132 No-mal 00m4ris - 	0,26 

21/12/12 05:40,37 000049 49.9104.1934 Reduzida 	 ' Cm54s 0,29 

- 	2111212 054149 000049 49-9104-2701 Reduzida Olm3Os - 0,49 -  
21112112 0545,41 D00049 49-9103-5559 Reduida 05s30s . 	0,16 

21112112 06:95:37 0DD049 49-9134-8714 ' 	Reduzida 01m48s - 	0,59 

21112112 06:56:58 000049 49-9145-8152 	- Reduzida - 	 00mn305 0,16 

) 

ki Fli 
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VIVO 	Conheça o caal de autoatendmenIo da Sua empresa. Acesse ww.ivo.cornb -/meuvivoernpresas 

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON FLS 

ACIMA DO CONTRATADO 

Llações•Locais -Para Celulares Vivo (Continuação) 
Data Hora Localidade Numero Tarifa Duração " 	ValorRI 

21112112 070006 000049 49.9122.7613 - 	Normal OlmOOs 0.33 
21112112 07:01.25 000049 49-9127-8830 Normal 	 . 02m305 0.82 
21112112 070859 D00049 49.9122-7613 Normal 	 -. 00m30s 016 
21112112 06.0834 000 049 49-9122-7613 	- Normal 01rn30s 	. 0,49 
21112112' 0924:26 000 049 49-9134-8714 Normal 	 -. 004,30s . 	 016 
21112/12 093442_ 00D049 _.491041934 Normal 	 ,.___,.,si303 .J 0.  
21112112-_095202--.- 000049__.=r-499l348714  00n30s 06 
71(12112 - 104229 0D0 049 499105.5762 Normal 08rn46s - 	.2.90 
21/12/12 122443 0DD049 . 49-91.22-7613 	- 	- 1,_. 	•./gp' 	 - 	' 	- ,i42s 0.23 
21112112 1247.18 000 049 	' 49-9105-5762 	. . 	Normal 03m06s i.02 
21112/12 13.0604 - 000049 49-9122-7613 . 	- 	Normal 	 . -- OOm3Os 0.16 

21112112 13.11.20 DD0049 49-9104-2701 - 	Normal 00m3Os ' 	0,16 

21)12112 13.16,27 000049 49-9122-7613 	. Normal 	. 	. 00m30s 0,16 

21112/12 133225 000049 49-9104-2132 Norma' 	 - Olm465 059 

21112/12 133539 000049 49-9104-2487 Normal 	 ' OImdls 0,59 r- 
21112112 133807 000049 49-9125-1705 	' - Normal 	 - 00m30s 0.16 

21112/12 14.2120 DDD 049 49-9127-7613 Normal 	' 	 - 00m305 ' 	 0.16 

21/12,12 14,2414 	-, 000049 49.9145-8152 Normal 0,,48s 0,26 7 

21(12/12 
21112112 

14:4325 
15 -0420 

000049 
000049 

49-9104-2701 
49-9131-2871 

, 	Normal 
Normal 

OImlBs 
00.m3Os - 

042 	, 
. 	 016 

21112/12 150515 000019 49-9102-6413 Normal 	- 004i6s 019 

21112/12 164535 000049 49-9105 5762 Normal OlmOOs 0,33 

21/12/l2 17:26,32 	' 000049 49.9122-7613 Normal 01m004 033 
23112112 065114 000049 49-9146-3709 	' Reduzida 004,355 0,19 

24112/12 07:12.25 000049 '9-9174-9197 - 	l4cmal 	 , 	- OOm30s 	' 0.15 

24/12/12 	- 09,1329 DD0 049 49-9174-9197 - 	Normal 00m36s 0.19 

24112112 19:5201 000 049 9-9104-8875 Normal 06rs1'2s 2,04 

24112112 2300,07 000049 49-9104-1934 Normal 	' 01mI5 042 

25112/12 09.52:58 000049 . 	- 49-9138.1269 - 	Normal' 	 - 	 ' ODrn365 - 	 019 

25112/12 095733 000049 49-9104-2132 Normal 	 , 02m48s ' 	' 	 0.92 
26/12112 08 - 02:18 000 049 49-9134-8714 Normal 	- 	- O3ii3Os . 	 0.16 

26/12112 084632 000049 49-9195-4505 Normal 00ni42s 023 

26112/12 09:0540 000049 49-9138-1269 - 	Normal Olml25 039 

Subtotal - l8m00s - 	41,67 

Ligações Locais - ParaCelulares de Outras aparadoras  
Data 	Hora 	Localidade 	-, 	Número Tarifa 	, Duração - Valor RI 

14112112 	13:3421 	000049 	49-9116-7933 No-mal - 	 ' 	01m12s 	' 039 

Subtotal 	 - , 	 Oliai12s 0,39  

Ligações Locais - Para Fixo de Outras Operadoras - - 

Data 	-fora 	Localidade 	, 	tilimero Tarifa , 	 Duração Valor R$' 

18/12/12 	11:2900 	000049 	49-3625-0355 • 	Normal 00m36s , 0,19 

19112112 	13:00:00 	000 049 	49-3625-0301' Normal , 	 , 	 00m30s 	- 096 

20/12112 	08:04:38 	000 049 	49-3621-0222 Nornial 02m24s 0,79 
20/12112 	08.0838 	000049 	49-3622-2400 Normal , 	 Olml2s , 	 - 0,39_ - 

20/12/12 	10:0023 	000049. 	49-3621-022Z 	« ' 	Normal 	' 	' ' 	' 	 "Ol'ml'Bi' 0,42 
21112111 	1 0:0343 	' 	000049 	49-3625-0066 Normal 00m305 , 	 , 0,16' 

21112112 	12:1352 	' 	000 049 	49.3525:0066 Normal 00rn30s 0,16 
2612/12 	0350:09 	000049 	49-3623-0009 	' 	' , Normal 	' 0Dm305 0,15 

ubtotal 	 , - 	 - 	07m30s , 	2,43 

SERVIÇOS UTILIZADOS EM PERI000S 'ANTERIORES - 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo  
Data 	Hora 	'LocalIdade 	- 	N/jnsero Tarifa Duração Valor RI 

28111/12 	li 32 - 03 	000049 	49-9104-1934 No-mal , 	00m49s , 	 0,26 - 

2311112 	11,47:31 	000049 	49-9104-1934 - 	No-mal 00m30s , ' 	 0)6 
- 	01/12/12 	12:02:58 	000049 	- 	49-9134-0225 No-mieI , 	00m30s - 	 0,16 

01112112 	12 -0133 	000049 	49-9134-0225 Normal ' 	 01m12s , 0,39 
01112112 	143328 	000049 	49-9123-0850 1ormal 	- ... 	. . ..- 	00rn36s 	''''' 0.19 

- 	' 	01112112 	155127 	000049 	49.912310850' 	- -, Normal O0m305 0,16 

Subtotal 	 - 	- ' 	- 	,J 	 .04m05s 	' 	, - 	 '4,32 ._. 	-, 	- 

VALORDOVIVO49-9135-1024  

/ 	- ValorRS '\ 

SERVIÇOS C0NTTAO0S 	 ' , 	, ' 	' 800 

LJI'ILIZAÇÂO ACIMA 00 CONTRATADO - ' .49 

SERViÇOS U11LIZA0OS EM PERI000S ANTERIORES 	 - , 	 ' 	 ' - 	 - '1,32 

Numero da Conla: 2002038487 ri/a de Reter/nela: 8112053 	 - 	 . 	 Pão 67173 
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vivo 	 TCEtSC-hC 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49.9135-1026 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

SERVIÇOS CONTRATADOS 	
1 

Penado 	 Incluso PlanolPacote 	Utilizado Minutos/Unidades 	Valor R$ Plano/Pacote 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 	. 	02112112 a 01101113 	 - 	 45m42s 	- 	- 	 8,00 

Utilização Dentro do PlanolPacote 
 

Ligações Locais •Para Celulares Vivo 	 - 	 . 
Data - Hora 	Localidade - Número - 	 Tarifa 	-_.-_C 	 -- _DUr4aO=.— Va1r-R$ _- - - 

	

- 	 -- 	 0In,125 	 000 
08/12/12 	090626 	000049 	49-9119-4456 	 Na,n 	- 	 .., , 	06rn24s 	 0.00 
0862112 	120330 	000049 ' 	49.9100-0923 	 Ndial 	 00ni30s 	 0.00 
08/1 2112 	13.4844 	DOO 049 	4942194774 	 Na-mel 	 00m54s 	 0,00 
10112112 	16.49.43 	000049 	49-173-7481 	 Namal 	 . 	- 	r 	07m54s 	 0,00 
1111212 	12.1540 	DD049 	49-91241699 	- 	- 	flomei 	 00m425 	 0.00 

Subtotal 	 . 	 , 	 17ui36s 	 0,00 

Ligações Locais. Pata Celulares ele Outras Operadoras 	 () 
Data 	Hora 	Localidade 	Número 	 Tarifa 	 Duração 	 Valor R$ - 	2 

'03112112 	165447 	0D0049 	49-8606-6484 	 ' 	Na-nià 	 02m18s 	 000 
05112112 	11 -0529 	000 045 	49.8605-6484 	 Namal 	.. 	 OlmOGs 	- 	 0.00 
06112112 	09.41.46 	000049 	9-9376-2490 	 Normal 	 - 	01m30s 	 000 
05/12/12 	184501 • 	000049 	49-9806-6484 	 Na-mal 	 - 00m30s 	 0.00 
07112112 	110215 	' 000 09 	49-8809-0926 - 	 NorTnS 	 011n425 	 000 
07ti1,tl 	 II aç.-xa 	flflflfl0 	 /0 0070 0/00 	 kII 	 nn.,,-o,t. 	 000 

1 	t 

07/12/12 	1427.22 	000049 49-8806-6484 N=aj 01rn42s . 	 0,00 
08112112 	1607.20 	. 	000049 49-8806-6484 No-mal ' 	 02m30s . 	 .- 	0.00 
06/1202 	17 19.b7 	000029 - 	 49-8806-6464 Normal 	- - 	OOcn30s - 	 0,00 
09112/12 	7 - 41 - 52 	D0D049 Ã9-8429-2166 . 	 Reduzida 02rn51s 0.00 

- 	Subtotal 15ni12s 000 

Ligações Locais -Para Fixo de Outras Operadoras 
Data 	Flora 	Localidade Nümero 	. Tarifa ' 	 Duração ' . 	 Valor AS 

03/02112 	09.06.12 	000 049 29-3625-0094 . 	 Normal , 	 Dl in24s 0,00 
05112112 	10:12:16 	DOO 049 49-3625-0056 	' ' 	 Natio! - 	 ÓOniJOs 0.00 
07112112 	0657.20 	ODO 045 49-3623-0009 ' 	Redjzida OOni3Os 0.00 
07112112 	07.19 li 	000049 49-36230009 . 	 Na-m1 . 	 00t130s - 0,00 

• - 07/1 2/12 	. 	 12:01:24 	000 049 49.-3625-0066 1/o-mal . 	 01,01 Is 0,00 
07/11112 	164851 	DDÓ049 49-35680Ü5 No'mS - 06ni2s - 	 0,00 
Subtotal 	 . . 	 - ' 	 - 	12np54 0,00 

- 	 - Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote 

CONTA DET MENSAL 021212 301/01/13 - 	 - . 	 . 	 . . 	 0,00 

Peniodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Uiiclades Valor R$ Plano/Pacote 

BONUS 50 MIN VIVO-VIVO 02112112a 01101113 50 n'o 00m42s 0,00 

Utiltraçãb Dentro do Plano/Pacote . . 	 . 	 . 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo 
Data 	Hora 	Localidade Número ' 	 Tarifa Duração Valor AS 

21112112 	071230 	00D 049 49-9122-6924 	- Nomal . 	 OOn,42s i 	 0.00 
Subtotal 	- ' ' 	 00n,42s 0,00 

Peniodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor RS Plano/Pacob 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPCJ ,02/12112 a 01/01113 50 min 02n42s 	' - 

Utilização Dentro do Plano/Pacote  

Ligações Locais - Para Grupo 	- -. - 

Data 	Hora 	Localidade Número 	- 	 - - Tarifa Duração . 	 - Valor R$ 
04(12112 - 	 0656.24 	DOO 09 49-9104.2487 NonoS OOm3Os 0,00 
04/12/12 	1104,02: 	DOO 049 49-9104-7437 	' Normal Olnil2s 0,00 
04(12/12 	172215 	000049 49-9104-2467 N=81 OIniOOs 0.00 
Subtotal  02iir42s . 0,00 	- ........ 

- 

- 	 Ligações Locais :pata Fixo de Outras Operadoras 
Data 	hora 	Localidade 	Numero 

14/12112' 	175625 	000049 	49-3472-6000 
Subtotal 

Internet -Vivo Wap - TarIfação em /18/KB 
Data 	Hora 	 - 

05112112 	1832:37 
Subtotal 

Nuimera da Coata: 3002038487 r.lês de ReferOr,cia 01/7013 

Tarifa - 	 Duração Valor R$ 

r4onna! 	.' 05m305 	- 	 - . 	 1.81 
- 05ni30s 1,81 

- 	 Tipo 	 - 	 - Qtiaitldade Valor AS 
VIVO WAP - KBYTES 2 	- 0M8 241(6 	- 1.20 

- - 	 0/18241(8 . 	 1,20' 

Pn 40/li 
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- 	VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1026 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON 

TILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO (Continuação) 

Serviços 

Torpedo SMS 
Data Hora Número Tipo Quantidade 	 Valor RI 
09(1 2/12 230540 + 	 49-9139-8287 Vivo Torpedo SMS - - 	 1 	 - 	 045 

18112i12 203959 - 	49-8437-7140 . 	 Vivo Torpedo SMS 	- - 	 1 	 - 	 0.45 

- 	Subtolal - - 	 . 2 	 0,90 

SERVIÇOS UTILIZADOS EM PÉRI000S ANTERIORES 

Ligações Locais -Para Grupo 
Data 	- 	lora 	Localidade 	N(jmero 
01112112 	19.54:58 	DOO 049 	49-9135-1021 

• 	
- 	Subtotal 	 - 

o 	 - 
VALOR DO VIVO 49-9135-1026 

SERVIÇOS C0NTTADOS 
UTILIZAÇÃO ACftM Do COI1TTAOO 

TariFa 	 . 	 - 	 Duraçio Valor RI 

No-mS 	 001n30s 0,00 
00m309 0,00 

VorR$ 

- 	 . 	 - 	 391 

8 

a 

i v'  

/ 
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VIVO 
	

Conheça o canal de autoaterdmenlo da sua empresa. Acesse w',vivo.com.br/meuvivOen1presas  

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO-4S-9135-1032 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON ELS.  

SERVIÇOS CONTRATADOS 	 TCEISC - lPPO 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA 02/12112 a 01101113 -. 	 - 88m12s 	- 8.03 

utilização Dentro do Plano/Pacote 1 - 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo - - 	-- 	-- 	 - - 
- 	Data Hora Localidade Numero - _Tarlfa - £--,..-.- 	- 	Ouraçao Valor 	-- 

-e'48.913j,9g84.- 	- dIiiÍãÍt  OlmSds 0.00 

03112/12 10:04:29 0DD 049 49-9148-4004 Normal - OlmOSs  

03112/12 13:3318 000049 - 49-9148-4004ff l4o'rnal- 	. tlm065 , 000 

04112112 09.4948 000049 49.9139-6033 	. Normal . 	 00m30s 0.00 

04112/12 1213.02 000049 49.9157-0380.  - 	Normal . 	. 	 01ni30s 0.03 

04112112' 1332:41 D0D049 49-9124-8116 	- 	- 	- -. Nai-m2i -- 	 00m42s 000 

04/12/12 18 0528 DOO 049 49-9119-5827 Normal 00m485 0.00 

05112112 08.1247 ODO 049 49-9113-0408 Normal 02m18s - 0.00 

05/12/12 09.53.19 000049 49.91025561 No-mal 02m00s 0.03 

05112ti2 r0956•40 000049 49-9111.4797 No-sna1 .- 	 02m42s 0.00 : 	2 

05112/12 09:59.32 - ODD 049 49-9119.5827 	- . 	Normal 01m36s 000 '- 

05/12112 124910 000049 49.9119.5827 Normal . 0ii42s 	- 0,00 

05112/12. 132058 	. 000049 	. 49.9139-6036 . Noma? OOnl48S 0.00 

06/12112 030750 000049 49.9119-5827 Normal OOrnBOs 0.00 

0611212. 11:1357 00D049 49,91195827 Nors,ial Qlnrlls 000 

06112/12 42.24.39 000049 49-9139-6033 Norma1 . 	03511365 0.00 

06112/12 12.36.24 000049 49.9134.8714 Normal ' 	OlmOOs 0.00 

0512/12 1426.45 , 000049 49.9126.2079 Normal 01iss125 0.00 

0712/12 08 - 21:19 000049 49.9139.6033 Norma! OOni3Os 0,00 

07/12/12 08:4144 000049 49.9122-6924 Normal 	' . 	 00m545 000 - 

07/12112 4 09 -26 - 12 000049 49-9144-9304 . Normal 00,a42s 0,00 	- 

07/12112 18.0651 000049 	' 49.9119-5827 	 '. No-mal ' 	OOmlSs 0.00 

08112112 082510 ' ' 000049 49.9144-9304 Normal • 	00m42s 0.00 

08/12112 12:28:20 000049. 49-9119-5827 Normal 	' OSmOOs , 0.00 

08(12/12 14:4334 000049 49-9119-5827 Normal OOni30s 0,00 

08(12/12 16.26:09 000049 49-9139-5642 	- 	 1 Normal . 	 OlrnlSs 0.00 

08/12112 	. 165247 000049 	- . 49-9137.3813 Normal . 	 02,m06s 0.00 

10112102 10:55.12 000049 49-9148-8496 	 • Ndtsal ' 	03m36s 	- 000 

10112/12 12:38:22 000049 . 	49.9148-8496 Normal 06m05s 000 

10112112 . 	20:23:27 000049 49-9139.9632 	- Normal - 	0?rrl2s 0.00  

11112/12 09:15:43 000049 49-9162-5510 Normal . 	 01rr30s 000 

11/12/12 09:18:17 000049 49-9112-3425 	'- Norma? 03mOOs 0,00 

11(12112 11:34:28 000049 49-929-6033 No-sisal 00m42s 0.00  

11112/12 15:00:30 000049 49-9119-5827- Normal . 	 ,00m54$ 0.00 

11/12(12 	. 214209 000049 49-9102-7190 	 - Rjzida 	. 01n,24s 0.Q0 

12112/12 07:40:55 000049 49-9112-3425 	- Normal . 	 00m54s 0.00 

12/12/12 07:4205 000049 49-9139.6033 Normal . 	 00m30s 000 

12112112 0844:03 000049 49-9119.5827 NormaL - 	 - 	 035ii42s 000 

- 02112/12 085831 000049 49-9122-6924 • 	Norm 	 . . 	OOmJOs 0,00 

12112/12 09:55:15 000049 49-9122-6924 Normal , - 	 00m30s 0,00. -. 

12112/12 ' 	

12/12/12 
09.55:23 .000049 . 	49-9117-5819 	 . 	- NamneF - 	OOniS45 0.00 

14:38:13 000049 	' 49-0413-0408 Normal 	 ' OOmlOs 0.00 

12112112 15:12:56 000049 49?9119-5827 Normal 00m30s OCO - 

12/12/l2 15:1824 000049 49-9119-5827 Normal . 	 004s42s - 	0.00 

1211212 15.29.00 000049 49-9157422 Normal - 	OlmOOs 0.00 

12112/12 l7 - 23.03 D0Q04 49.91 ig 5527. Normal 00.42s 0,00 

12/121l2 17:31 - 40 - 000049 49-9148.8496 - 	NOrmal . 	, 	 03rsiOOs 0.00 

13(12112 064616 DOO 049 49-9148.5496 Rjzida 	- . 	- 	 0111154 - 	0.00 

13/12/l2 16.44.49 000049 49-9158.4039 Normal . 	 00m5/5 - 	0.00 

Subtotal . 	 . 
4 

- 	62ni189 - 	0,00 

Ligações Locais. Para Celulares de Outras Operadora,  
Data Hora - Localidade -Número 	 - Tarifa • Duraçao - 	Valor R$ 

10/12r12 1927:18 000049 49.9996-5974 Normal 01m42s . - ' 	0.00 

Subtolal - 08m42s - 	 - 	0,00- 

Ligações Locais . Para Fixo de Outras Operadoras  
Data Hora Localidade Número 	- 	. TariFa- 	- - 	- ç 	- 

. 
Valor R$ 

,2/12(12 1:58:53 	-- 000049 49-3625.0047 Redjzida 03m30s 0,00 - 

04112112 	- 093257 000049 49-3625-0342 ' 	Normal 	- - 	 --- 	. 	 OOni30z - 	- -. 	 000 

04112112 2154:32 000049 49-3631.1000 Ruzida- 	- 04.24s 	- 0,00 

05112112 0732:14 000049 49-3625-0342 Nome! - - 	 Olmlôs  

06/1 2112 09:13:57 000049 --49-36124528 	
- ..... 

- Normal 	- -- - 	 OlrnOOs 0,00 

. 07112/12 08:11:43 000049 	- 49.3361-5400 	- Normal - 	OOmlSs 0.00 

07112112 08:12:51 000049 49-3351-5400 No-real 	, 03m1Ss - 0,00 

07/1212 	- 08:16:40 000049 49-3329.1603 Mamal 0im24s . 	 0.00 

07112/12 08:29.35 000049 49-3361-5100 Normal 01m185 0.00 

07/12112 . 122933 000049 49-3633-0010 Ncima! OimO6s . 	003 	- 

07112/12 13 - 31:33 000049 	- 49-3633-0145 	- Normal • 	 04m54s 0.00 

07112112 - 15:2958 000049 49-3625-0041 Normal 03m005 

10/12/12 2122.04 000049 - 49-3625.0159 - Redjzida - 	 00m42s 000 

Sisbtotal - 24m12s '1 	 0,00 - - - - 

Mj'rrnrn d Cn,Ia IÚÜIQIR&S7 r/1/ «In Referancia' 511/2813 
	

Pâo, 71/73 
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VEJA O USO DETALHADO DOVIVO 49-9135-1032 - PREFEITURA MUNICIPAL D.E BELMON 

SERVIÇOS CONTRA1'ADOS (Continuação)  

- Perlodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutosflinidades Valor RS Plano/Pacote 	' 

CONTA DET MENSAL 02112112 a 01/01113 - 	 - - 	 - 000 

- 
. Penado Incluso Piano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor RS Plano/Pacote 

BONUS 50 MIN VIVO-Vivo - 02112112 a 01101113 5Gmin 21m54s 0,00 

Utilização Dentio do PianolPacote 

Ligações Locais- Para Celulares Vivo 
Data 	Hora Localidade Número Tarifa 	- Duração Valor R$ 
14/12112 	07:44:54 000049 49-9113-0408 Normal 0i,48s 0.00 

-. 	14/I2/12 	07:46,05 000049 49-9144-9304 Normal 00m3Os 0,00 
1411212 	082904 000049 49-9144-9304 No-mal 00m36s 0,00 
14/12/12 	11:07:24 000049 49-9119.5827 Normal OlmOOs - 	 0,00 
14/12/12 	11:22:49 000049 49-9119-5827 No-mal 0ii305 0.00 
14112/12 	133208 000049 49-9m48-8496 No-moi 02m00s 0,00 
14112112 	15:14:15 000049 49-9144-9304 	- No-ind 01m36s - 0.00 
5112112 	19:16:09 DOO 049 49-9123-0771 Normal 00,n36s 0,00 

15112112 	19:52:02 000049 49-91114797 Normal 02in12s 0,00 
- 	 16112112 	19:51:59 p00 049 49-9131-9984 Reduzida OImSAs - 	 0,03 

17112112 	11:05:18 000049 49-9149-7548 Normal OlniOOs 0,00 
17112112 	11:33,24 000049 49-9119-5827 1,10-ind ' 	 OlmO6s 0,00 
17112112 	19:10,47 000049 49-9149-7546 Normal 	' 01m30s 0,00 
18112/12 	203334 00D049 49-9126-2079 Normal 	, 02iii24s 000 
19112112 	10:1329 000049 49-9113-0408 Normal .01m185 0,00 
20/12112 	0817:31 000049 49-9124-1634 Normal . 	 OlmOOs 0.00 
21/12/12 	09:13:50 000049 49-9135-7427 Normal' 	- 01rn12s 0.00 

• 	 28112/12 	08:56:33 000049 49-9144-9304 No-ind 00rn42s 0,00 
Subtotal 21m54s 000 

Período incluso PianolPacote Utilizado Mtnutoslunidades Valor R$ Plano/Pacote") 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 02)12112 a 0101113 50 min 18m305 0,00 

Utilização Denho do Plano/Pacote - - - 

Ligações Locais - Para Grupo 
Data 	Hora Localidade Número Tarifa Duração' Valor R$ 

- 	 03112/12 	10:35:59 00D049 49-9127-7562 Na-mal 00m30s - 	 0,00 
04112112 	10:22:07 000049 49-9104-2487 Na-ind 03pn24s 0,00 
07112112 	07:18 16 000049 49-9104-2487 Normal . 	 01rn485 0,00 
0711 2/12 	08:18:24 000049 49-9104-2487 Normal OlmO6s 0,00 
07112/12 	08:23:42 000049 49-9104-2701 Normal 0(kns45 0.00 
08/12/12 	08:24:14, 000 049 49-9104-2701 . 	 Normal 00rn36s 0,00 
12112/12 	l5!43:8 ODO 049 49-9127-7562 Normal . 	 00rn54 - 	 0,00 
18112112 	09:15:06- 000049 49-9l04-487 Normal ' 	 0n48s 0,00 
19/1,2/12 	10:16:11 	- 000049 49-9136-1024 No-mal 	- - O5Ti54s , 1 	 0,00 
19112/12 	10:23:58 000049 49-9135-1621 Normal OImI2s 0.00 

- 20/12/12 	07:49:52 	- 000049 - 49-91274562 	' Normal 	- . 	 - 	 00m36s 0,00 
20112/12 	07:50:42 000049 49-9104-2487 Normal - 	 03m12s 0.00 
20/12112 	07:57:22 000049 49-9135-1024 Normal 00rn48s 0,00 
21112112 	09,44:01 000049 49-9107-6229 No-moi 00m485 0.00 
27/12/12 	12:49:46 000049 	' 49-9104-1934 Normal OlmOOs 0.00 
Subtotal 18m30s - - 	 / 0,00 

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONtRATADO . 	 . 	 . . 

Ligações Locais - Para Celulare, de Outras Operadora.  
Data 	- 	 Hora 	Localidade Número '-linfa Duraçho - 	 Valor R$ 
24/12112 	12:0627 	000049 49-8803.4148 -No-illai 02m00s 	 . 0,66 
Subtotal 	 . 1  O2rn009 0,66 

Ligações Locaia - P.}a Ftxo do Outras Operadora.  
Data 	Hora 	Localidade Número Tarifa 	- - Duração Vaiar R$ 
14/12112 	0827:22 	00D049 49-3625-0030 	' 1,10-miS' OIniOOs 9,33 
14112112 	13:56:37 	000049 49-3621.0448 Normal 01m12s 0,39 
16112/12 	19:34:16 	000049 49-3625.0047 Reduzida 00m36s 0,19 
16112112 	2019.49 	000049 49-3625-0047 Reduzida 02m00s 	- 0,66 
17112112 	10:49:36 	000049 49-3625-D42 Norial 00m30s 0.16 
19112112 	10:19,12 	000049 49-3533-0010 	- - 	 Normal 01rii24s 0,46 
19112112 	.10:21:48 	000049 49-3633-0010 Normal 	 ' 00m36s 0,19 
19112112 	10.22:46 	000049 49-36330114 	- 1/o-m0 	 - 	 . 	 ' OOmhSs 0,26 
19112/12 	17:16:45 	000049 49.3625-0041 	. Norma! 	 '' 00m426 0,23 
20112112 	18:1848 	000049 	- 49.3625.0007 - Nèmal 	- - 	 0ii485 	- 	 - 0,26 
20/12/i2 	18:39:41 	000049 49.3625:0035 Normal OlmlBs 	- 0,42 
21112/12 	11:48:46 	000049 	- 49-3625.0342 - 'Normal - 00m305 0,16 
24/12/12 	10.57:49 	000049 49-3633-0157 - Normal 00m30s 	. - 0,16 
-24112112 	10.58:23 	000049 49-3633-0l7 Normal OlmOSs 	

-ç  
0,36 

1 

) 
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vivo 

Liga9ôes Locais - Para Fixo de Outras Operadoras (Coratlaivaçao) 
- 

Data 	Hora 	Localidade Nürnero Tarifa 	- Duração Valàr R$ 
26/1 2/1 2 	08:2450 	000049 49.3622-1646 Normal Oinii2s - 039 
26112112 	082635 	DOO 049 49-3622-2156 Nornal ÇIm 12s 0.39 
2611 21 12 	08.3112 	000049 49-3631.4 IDO No-naS 02n06s 0.69 
26112/12 	£83501 	000049 49-3622-0650 No-mal OIrnl2t oaq 
26/12112 	4.46:51 	000049 49-3631-02DO No-ins--- - -- 	02ih36 

Libto tal 	- - 21cM 8s '  6 , 94 

Servíç6i  

TõrpedosMs 	 . . - -. 
Data 	Hora Número . 	 Tipo 	- Quantidade - 	 - 	 Valor P5 

7/12112 	11:3535 49-9119-5827 	- VvoTo-pedoSMS 	- 1 . - 	 045 - 

Subtotal 	 - 	 - . - 1 045 

VALOR DO VIVO 49-9135.1032  

-. - VS 
SERVIÇOS CONTRATADOS 800 
ITILIZAÇAO ACIMA 00 CONTRATADO 	 . 	- 	 - 	 - 	8.05 

TOTAU
- . 	

. 	 16.05 

9 	
ri 

VEJA OUSO DETALHADO DO VIVO 49-9135-1032 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMON  

UTILIZAÇÃO ACIMA DO CONTRATADO 

 

1. 

- 1 

- -1 - 

a- -- 

- 

1 
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:C!7/JPN./2013 09: 46 000173943 

TCEISO - DJPPO 

Celesc 
Distribuição S.A. 

São Miguel do Oeste,. 

A 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE BELMONTE  
Departamento Administrativo Financeiro —Agrupamento 1 126.  
Rua Eng Francisco Passos .

1
133  2Centro- 	- 

. 	
- 	 . 

Prezado Senhor, 
Ref.: Pagamento Faturas Arupadas. 

Vimos por meio desta solicitar a V. 5°. Efetuar o pagamento das .notas fiscãis/aontas de energia elétrica, 
relativas ao fornecimento de ene?gia elétrica às unidades consumidoras dessa lnstituião, conforme abaixo: 

• Faturamento mês base dezembro/2012 com vencimento em 2510112013. 
• O valor total de R$ 3.750,35 (Três mil, setecéntos e cinquenta reais e trinta e cinco centavbs). 
• Solicitamos efetuar o pagamento pelo total geral, pdis qualquer alteração de valores pago a menor 

dificulta a,nossa baixa no sistema; 
• Informar a Celesc qualquer modificação de endereço/CEP, o nome e o telefone do responsável pelo 

controle de pagamento; 

Comunicamos que a Celesc não se respônsabilizará por pagamentos a menor em relação ao total acima 
descrito e, conseqüentemente, por eventuais cortes no fornecimento de energia elétrica á essa unidade 
consumidora 

Contando com sua habitual atenção, subscrevemo-nos. 
4 

Atenciosamente, 	 . 

	

4 	 . 	..- 

	

•q /i,f 	V 	t 	 . 

—osiia(áo Voweis 
Che da Ag Regional de São Miguel do Oeste 

Anexo: Fatura Energia elétrica e Demonstrativo das Unidades. 	. 

4 

- 

r 	 - 	 t 

lZuit ,\lrnirante Rarruto. 445 - Centro. 	 . 	. 	 TeleFonc: (49) 3631-3500 
9900-000 - Sâo Miguel do Oeste - .SC 	 Fax: (49) 3631-3540 

E-mail: celescü7ceksc.com.br  

285



= 

FLS. _•%' 

(" 	( 	Av raarsp TBO-Eaconla-88034-900-Fblerio;cis.SC 
'celesc Distribuição S.A. 

 -__ 	q 
 L e esc \ 	

. 	
I 	 CNPJ D8336753/tOOi-SOInsc Es1 Zs.26G 525 EMISSÃO: 	 31 1 12 1 2012 AGP-0i-20139D2462476-18 à 	 Nww colesE Com b 

- 
.4PRESENTACAO: 0410112013 REFERENCIA: 	1212012 

• 	MUNIICIPIO DE BELMÕNTE VENCIMENTO - 
cPJ 80912108000i90 PARÃ ATENDIMENTO . 

INrORME :E'Ë  .NÚMERÓ 25/01/20 1'3 

R ENG FRANCISCO PASSOS  VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

- 29654301 
Rd 	3,750,35 

ÊATURAAGRUPADORA 

	

- 	- 	'.-:-- 	 - 

- 	
Este documento agrupador;representao débito"de 	29 	fatura(s). 	 - 	- 	 - 	 - - 

O detalhamento do faturamenlo desta(s) fatijra(s), pdr unidade consumidora está relacionado em relatório anexo. 	 -- 

Energia elétrica oferece perigo. O manuseio das instalações deve ser feito soujiente por pessoas habilitadas- 	- 

- .E de inteira re4,onsabilidade do Consumidor, a qualquer tempõ, a atualização cadastrel da unidade conumidora e a adequação -técnica 
e de segurança das instalações elétricas, conforme normas expedidas pelos órgãos 6ficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional dê Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial CONMETRO, e 

- das normas e padrões do concessionário postos à disposição do interessado. 

As informações sobre as condições de fornecimento, tarifa, produtos, serviços prestados e tributos encontram-se à sua disposição. 

	

En nossos escritórios. 	 - 

Pagamentos efetuados com cheque só terão quitação válida após compensação. 	 - 
0800 480 120 - CELESC 
IS'- ANEL ILIGEÇÃO GASTU11A DE TELEFONES Fixosi 

	

COMPOSlÇDDoCMS 	 - 	 - 	 -. 	 P15 ------ 	27,85 	 COFINS .: 	127,82 

	

BASE DE CALCULOIRE) 	 ALiOUOTAI%I 	 VALOR R$ 	- 

	

3.759.96 	 25 	 939.87 	- 

AGENCIA DE ATENDIMENTO / MENSAGENS  

ATENCAO DOCUMENTO AGRUPAOORt REPRESENTA O OEEITO DE 29 FATURA(S) - 	 - 	 - 

lz- ................. ...... ... ....... ...... ..... ...... ................... . .......... .................. ........ ................... .......................... ........... .......... ....................................... .. ...... ....... .......... ............... .. ................... .......................... 

Ceiesc Distribuição S.A. . 	 . 	 FICHA DO CAIXA 

As ImRali .t60 - 	corWI- 88034.900 - FbraflÓE eIs - SC 
CNPJ 053357321000i.93Irec EsE.255256,626 	 . 835900000370 503501620002 	001010020-137 	802462476184 

CEDENTE 	 "75JJt ' AGENCIA/000IGO CEDENTE 	 . VENC1MÉNtO 

- CEL[SC 	. MUIiIICIPIO DE BELM&4I'E - 	 . 25/01/2013 
nATA DÇ)CIIMENTÇI 1 NuMERD'AEFERENCi.A DATA PROCESSAMENTO C4IENTE 	 . 	- EEFEECP4CIA 	.- VALOR COREAOO'iRSI 	- 

12 / 2012 	. .1- AGP_-01201380246247.6-1S 3111212012 , - 29654301 12/2012 3.750.35 

DI 
FATURAAGRUPADO 

.. 

ce/esc Distribuição S.A. EMPRESA 
Ai ItSmRrBIp 160 - r.aco;Lt - 88014-900 .Fi/aPiÕETOs .SC 

CNPJ 08336/83I3i-90Nsc.Esi 	255265 526 - 836900000370 503501620002 	001010020137 	.802462476184 t- 
- 

AGENCIA EECFUFDO4À 	
1 	E 968' 	

4 VENCIMLNIÕ 

PAGÁVEL CM OUÁLOIJER AGENTE ARRECADADOR 	- 	 . 25/0112013 - 
CEDER/TE CL/ENTE R;FERËNCIA 	 - AGENCIA/CODIGO CEDENTE 

CCLESC DISTR1BUICAO S.A. 29654301 ' 	1212032 
71 DOCUMENTO NUMERO BEPEHZNCIA E5FECIE DOCUMENTO 	- ACEITE DATA PAOOEE5AE/EFITO. 	 . NUMERÕ 

31/12/2012 AGI°-01-2013802462476-18 . 31/12/2012 	- 
Uso 00BANÓU 	- CARTEIRA ESPECIE MOEDA OUANtIOAOE VALOR 	 . 	- -1 VALOR DOCUMENTO 

3.750.35 	. 	. 0.75035-. 
C0Ni0/AOATIMENT 

r.}OuIRASDEDUÇOE5 

I,IOUIROSAÔRE5CIM0S 

.IVALOR CObRADO 

- 	 . 	 . 	 FATURA AGRUPADORA- - 	3.750.35 

MUNICEPIO OS BELHONTE  
- R ENG FRANCISCO PASSOS 	 - 	. - 
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Empresa: 0001 	CELESC 4 

.II  

Usuário: E010963 	 - 	 Posição do Dia: 04-01-2013 14:17:44 - 	 Págio: 	1 	de 	17 

I I .  
• 	

:- 

rJ 
r 

o 	!:7)  
rn 

O 
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Oe 	 - 	CFERAGPO/CFERAGP! RELAÇÃO DE FATURAS AGRUPADORLU/AGRUPADAS 

Cliente 	2964301_-- MIJNICIPIO DE BELM0NT 	 -. 
Endereço 	0001 - ENOFRANCISCO PASSOS 	 - 	 Complemento 
Bairro 	CENTRO / BELMONTE 	 - 	 Município BELMONTE 	 Sequência 0001 - MUNI.CIPTO DE BELMONTE 
R€erência 1-2-012 	 Veto. 25JAN-2013 	 Í 	Documento 01 - 2013807462476 	 1/a1or 	 3.750 35 

I i 
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o • - .' 

)ceec 	 CFERAGPO/CFERAGPRELAÇÃO DE FATURAS ACRUPADORAb/ACRUPADAS 

- 

E9resa 	0002 	_ 1 CRLFGC 	 Loca) 	1126 - BELMONT Etap$: 	Os 	 Referência 	12-20s2 	Livro: 007637 - 	- 
Dc Morna 	 - 	-- 	 - Endereço 	- 	 - compie 	neo: 
12262043 	MUNICIPIO DE PELMIO.NTE AU PRES GETULIO VARGAS, 	 ' o 	-ACUA - 

-- ----- - ---- ---------. 	 -- ----- 	-------50 

1.—
Bairro CFNT0 1 BELMOI4TE - 	MunicípioEELMOPTE 

- Classe Principal 	 Classe de Consumo Tenso Fase 	FPot. 	ratura 	 Nota Fiscal Ilaoh Code 1:1 
05-PODER i'uBL:cO 	 Ole - ?ODER POSIOCO rIwoLc:r-a - B-3 	TIo-Tl:;AS O LO 	 00- 2O:2"') 	117329- 	11-l'021 a dlOo"a 7 Q1e5753 ,oOi -loD3 020db 	?c61 

-. L.--_. - 
 

------ .. 
Loitltu - 	n/i2ioi: 	Leit ,Ai,t -:1r:i/zoiz 	'Dias 	Fat - 	Fat. 

------------------.----- ----------- ----- 

'Io1u 	Apres. 	o 	01(70:1 	vcto. 	2S'O .-;roii 	Reav. cs;alflo:) - 
------------- 

Corte, 	23 

-- 

- 	o 	____J'...,._...VsiOre, de Tributes 	 - - 	 velarei' Faturadas - 	.11 

Tributos 	 . 	, 	 e... de calcei a 	iliquot.ve los do Imposto 	Oceer içio 	 Quantidade - 	Praça Vaia,- 

IOMS 	 - 	604 1 99 	25 ao' - 1 1.1 1  ' 	 - 	wsJ»7 	- 	 1-VOO 0.41220 438.19 

co-:us 	 - 	- 	 50,90 	3 	-lei 27,49 	TOTAL DÃ2 FATURA' 	 - ' 659,99 

-- 	 Valores  

- 	Lep - 	Medidor 	 - 	cia. 	- 	439 -, Lei tora, A.I. leitura Atlx - Hedi3u 	Faturado  

coo 	Ht 	80:913270 	 2 	 - 	1iS 	 .3349 2190 	 9G - 
Nona 	- 	' 

12262060 	MUMILIPIODEDELMONTE 

£ndereço 

R SAloiOs DW0M1 	133 
 

Complenetoto 

Bairro 	CENTRO / .SELMObJTE 	- 	. Muntcipio 	BELMOMTE  , 	, 
Çl000e.Frincipa1 	 Classe !  de Consumo Tensão Fase 	F.Pot, 	Fatura 	- 	Nota Fiscal Haeh C . 	-. 

05-PODER PUBLICO 	 75 is - P000R ?031CO po.lwicl PAI- 3-1 	TE-TAl P90100 	 III - 7017794 11S09I '33 	4 70117 4c326070n3 74427(o4 i9daeelOccl 23) 

LestAnt 	12 	0/162 	 T.L 	ol 
35/01 7011 	Reav fl / ) 57 Corte 	07/2cIl OCOs42/201 

- 	 Vaiara. de Tributos , 	 Velaras Faturada. . - 
TribOtao 	 , 	 Essa da cd bule 	Ai Iquota - Vaiar do lepoot o 	aoscriçAo 	 - 	- 	 olantidada : - 	Preço 	- 1 	-, Cc to 

1 	c-s 	 204,77 	- 	25.101 - 51.19 	coesuso 	 . 	 483 - 	0,4422) 	
'a 

204,77 - 
coriNS 	 ' 	 704.76 	3.101 6.94 	TOTAL DA FATURA - 	-, - 204,77 
PIE 	 - 	 ' 	

206 1 76 	0,74% 0,52  

t.p. 	Medidor 	 Ote 	 4FF 	Leitura MIL - 	Leitura Ate, Medido 	Faturado - 
coo 	'Mr-0o:i09007 	 - 	 9037 	 9300 441 	 113 	 - a 	 - 	- 	- -- 	-- -i 

- - 	 -. - 	 - - 
• 	e 	 - 

, 
3 

----------------------------------------------- 
Usuário: 0 	E010963 - 	 - 	 , 

----—, 
Posição do Dia: 	04.01-2013 14:17 - 44 	 - ' 	P Página: 	2 de 	16 , 

-, telIr paIaEIoIdloboaa. - 	 - 	 . 	 - / 	: j I 	j: o 	- - 
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ciec CFERAGPOfCFERAGPRELAÇÃo DE FATURAS AGRUPADORAS/AGRUPADAS 

Empresa 	0001 - 	CELRSC 	 Local 	1126 -ROLI-IONT 	-- Etapa: 	08 	- 	Referência 	12:C12 	Livro 01 1 70:3' 

U. 	 Nome - 	- 	- 	 - 	
- 

- 	Endereço 	 - 	- Complemento- 

12267086 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAl. DE DELMOI-ITE 	 R SAI-ITOS DIiMONT. CRAS. 	Hi 

Bairro 	CENTRO / 
. 

BELMONXE - — 	 - - 	Município 	BEL040NTE 
 - 

Classe principal Classe de Consumo 	 -- Tensão Fase 	• 	F.Pot 	Fatura 	 Nota Fiscal Mash Code - 
05- PIDE 	:-CSL:cr, 951% - ?0500 	u3 110) ML,': lC:P11 C- 3 	- 	Tu <a: Elo O co 	 140.20: r,.; 1155% I-0 	1473337 a4 030d3OZ leossai Íd589 (1147104 - 	- 

-------- 
Leit.Atu. 	u/12 2013 

- 	..... . 	 ..__.;_ 
Leit.Ant •I3-I/o13 	Dias Fat 	Fat. 

- 	--- 	-- - 	--------r--------- ------------------- 
4/:) 	 Apres. 	08:0,-2oa 	vcto. 	2 	•0•/2oI3 	Reav. 08102/0013 

' 
corte 	23o02?1r.i 3i] 	Reco - 54- 12/21:2. 

- 	- --—--r- 
--- - . 	Valores de Tributos - 	 Valores Faturados 	- 

-Tribu Los - 	 Esse de Ci bolo 	AS iquota Valor-  do toposto 	Daseri çio - 	 Queet 	W °  - 	Preço 	1- valer 

032.60 	11 	10% - 	 33, 11 	 300 0 	4423: 132.64 

0011 l32H -1.01 	TOTAL DA FATURA 	 - 	 . - 132.60 
0.741 1,00 	 . 

- . 	Valores Medidos 
 

te; 	usdidor Cia. 	-' 	%FP 	Leitura kot. 	Leitura 5.tu Medido 	Faturado  

rol 	46 00096)043 10 	 4471 	 0512 300 	300  

-12262094 	MUNCJPIO DE SELMONTE 	 - 	- 	- - 	 R ENO FRANCISCO i'ASSO5,133 	 ° CENTRO AbMINISTRATTVO 

bairro 	CENTRO / BELF4ONTE 	 . Municipio 	BEL}-IONTE 	 - ,, 	 - ---------- ____ - 	. 	- 	 - 	 -- --- -- - 
- 

- ,r-  --- - --- -. 
Classe Principal Classe de Consumo Tensão Fase 	FPot. 	Fatura Nota riscal Haah Code 	- 

05-00319 pusL:co 7516-003ge contEcO ,rore,psb a.-, 	:, 3_.meoraslcv 	 r3-2012794136040-95 	- 	3075132 3c3665a503dc400è15501b5164674193 - 

'Lei t . Atu - 	12/1 7,2312 Lei t .AnL. 	13/11/2012 	Dias 	Fat - 	29 	FaL /13/2012 	Apreo . 	04/01/3033 	Vc Lo. 	25/0:2017 	Reav. 00/02/1003 Corte 	.o2201l -- - 

VaiDoso de Tributos 	 - Valores  -- 	 -. 
asas de Cálou lo 	Ai ipiete l/a ler do Iepos Lo 	•Depeei çlo 	 Quantidade 6 	Preço 	m

ii - - 	Valor 

TCMS 	 - . 	 ie1.06 	25.00% 41.26 	CO0SU0l0 	. 	 424 0,42Z2 307.01 	 - 

- 	 007.07 	3.43% . 	;.35 	TOTAL DA FATURA 1A7,06 

- E.P. 	Medidor 

COO 	MC 500315476 

Usuário: 	E010963 

leuldu pais BurS Solrton 

Medidos  

Cio.. 	5FF Lei Lura 0nt . taituru'Asu. 	Medido 	ri, tu raio 

1 	i 	 4-090 	 0913 
	

023 	-123 

Ii 

1---- - - - - -----°--- 	- - 	Posição do Dia: 

- 	 . 	 1 	•- 

- 	- 	 - 	 - 	 : 	- 

- 	 -. 

- 	- 	- 	 - 	-: 

LL 
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4 	— 
3ceie. 	

/ 	1 

 CFERÂGPO/CFERÂGPrRELAÇÃO DE FATURAS AGRUPADORAb/AGRUPADAS 

Empresa 	 0001 	CELESC 	 Loca] 	11,.í 	Di uMO'J Etapa 	-- 	 Refezencia 	1 20,12 	Livro 007 	37 
TJc 	 Nome 	 - 

- - 

Endeç 	 - 
- ComlenLo 

3763478 	MUNICIPIO DE BELMONTE E ENG FRANCISCO PASSOS, 	— CRECHE - -. 	--------.--_---___ .......--•• 	-E. 
Bairro 	CENTRO / BEGN1ONTE 

-------.. . . 
Municipio 	BELMONTE 

--- 
ti 

Classe Principal 	 .Classe deConuiao 	 - - - - 	Tensão Fase 	F.Pot. 	PaLura Not;Ftscal Haah Code 	H - 
os - 9.5323 7FJ9t7Q 	 71216- OUNIR 95031 lIS MIN2O PAi, 02 	9 	TR-TCFASICO 	. 	 01' 202"9 4115053 :4 	3315 32 (cetd2oloa 540: O 4 9i749373 23434 

-------..------- 	... 
te . 	 2/2017 	Leit.Ant.sç., j0, 7 	Dias 	P ;F.t. 

-- 	
----..---------.--- ----- ---  

1E2:r,?! 	Aproo. 	04/00 	O-3 	
°'_25:0:3201) &Vfl8.J7, 

O:L COU/01/70JjjRCo.]4fl2c:2 

de Tributo. a - Valure. Faturada. Tributos 	 San de Cálculo 	Ãliqliot. Valor do Japonto 	Deorrlç5o 	 - . 	 Quantidade Preço Vetor 
224,34 	22,00% 222.23 	 - 1194. 0.41235 ti 436,34 

cor:ws 	 1 	
076 1 95 	7,401 , 	:1,99 	TOTAL DA FATURA . 

»' 526 	94 • 
520,95 	'1,745 395 	- 	 . 	, • 

- 	 . 

- 	 i. 	I . 

V alores  Medido.  
- Eop. 	nedodo 	 Coe. 	' 	509 	LeStura Ano. Leitura au, 	14,dida 	Fature do 

Co% 	Ml 	0O1'941079 	 : 	' 	 . 	32111 	20107 :191 	:199 
- 

Uc, 	 Nome 	 . Endereço 	 . Complemento 
'18B55178 	- 	MUMICIPIO DE BELMONTE 	 , AV PRES GETULIO VARGAS, GALPÃO MÁQUINAS 

Bairro 	CENTRO / BELMONTE Município 	BELMONTE 

;T rL '05-PODER PUBLICO 	e 	 7516-PODEI PUBLICO NIOJICIPAL 9.3 	T0'TRIFASIcU 	 01201279453735189 1474351 eb1bdba63t62d749f543cba9B243daà - . . 	
O 	3.. 

Leit,Atu. 	12/17/3012 	Lejt,t. 	13/11/2012 	Diao 	Fat. 	29 	F'at, 14/ï2/0012 	kprèa. 	o4/a1/20l1 	Vcto. 	7s/03(7o12 
__ ----- 	'• 

Reev. 00743170j  
-----a- 	. 

Corto 	23/07/3013 	IE 	,:Reco. 04/02/7012 

1013 

corrija 

*900 

E.p, 	Medidor 
co. 	Ml 001150691 

•. 	_Valores da Tributos___________________________________________ Valores Faturado. 
ana de Cálculo 91 [quota Valor do Imposto flencriçio Quar,tide de 	 9' eço . 	• - Valor 

121,07 15,0'Ot 30,40 CDHSUMO 
• 	 215 	 0,44225  

' 
121.62 3.401 0.14 TOTAL DA FATURA . 321:62 

e 
- 

321,62 0.74% 0,90 - 
. 	1•11- . ',i 

•,_Valores Modidos- . 	 . . , - 

cte1 	509 	Leitura 'AoL. Leitura Atu, Medida Faturado  
1 	 21937 20712 775 275 

 

El" 
— a 

- 

a.  
, 

1; 

  

  

5I 

• -- 
Usuário: 	E010963 	-.. 
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)ceet.c 	E 	 CPERAGPO/CFERAGPRELAÇÃO DE FATURAS AGRUPADORM/ÁGRUPADAS 

- - 	- 	- Empresa 	0001 	- CELESC 	 Local 	iia 	- 2EL510iV: - Etapa 	00 	 Refer' 52- 	C 	2 	Livro• - 00763' - . 	- 	-- 
Uc 	 Nome 	 - Endereço Complemento' -  
20658614 	MUNICIPIO DE BELMONTE 	 - R PRES VENCESLAU ARAS, RODOVIARIA 
- 	 --.-----.-'-- —  
Bairro 	CEt-STRO / BELMONTE 
- 	 -- ------ -- --- ----- - -----. 	------------ ---- 	- 

--- 	---
-;----- 	 ------- 

Município 	BELMONTE 	- -- 	-- '. - - 	 -- ---- 	- - 

Clasne Principal 	- 	Classe de Consumo 
--.-----------.-- - ---------- ---- --- -- - - ---- -- -- ---- 

rensao Fase 	F.Pot. 	rotura 
- - 	- -- - - 

Nota Fiscal 
------- -- -------- --- ------ - - - ----- - ---- -  

Hash C 
-- 
ode 

05 -  PODER PUBlIcO '115 -  PODER ,u3:rtu Bl:1C:PAL 3 - 3 	>IO - PO3IOF5lcQ 	 01 -  301 	29423158.5 - 0:14753 -;3 55713190 'lbd'i5I1 Si337tI? 077'c- 

Lei t - Atu - 	122022 	Lei t - Ant 	"3- 11/85:2 	Dias 	Fat - 	- 	Fat - 14 r2,-2ol3 	-  Apres 	01:00,013 	vcto - 	2570: ::o'j 	Reav 
-  oas3J2o:3 Corte 	 - 	Reco - - 	-------------- ------- 	 -- -------------- 2301/2C13 - 	 LI 

-- 
ZF2O2 __ 

- 	- 	Valor., de Tributum_ - 	 - 	- V,ler.a?aLt.rados : t_ - Tributos 	 - 	 Raso de CkLcul o 	AI iqueta Velar do Imp,ato 	caso ri çao - 	 - 	Quantid.de Preço Valor 

13, 1 7 	205S - 	3'2 31 ois - u,,o 
2330 	7,-IDO 0,4' 	TOTAL DA FATURA 	1 	- - e 	- - 13,70 

- - 	P55 	 ti 	 - 	 - 	51,70 	074t 0,10 	-- 	 - 	- - - - - Valores Nadado. 

- Esp. 	Medidor 	 - CLe. 	- 	%rp 	Leitura AOL, 	Leitura Sou. 	SOsdlde 	Faturado - - L CDII 	Ml 	Lo:)4l7-l6 	 33'42 	 33777 75 	 31 
- 

Nome 	 - - Endereço - Complenento 
27026729 	- 	MUNICIPIb DE BELMONTE 	- 	- 	 - R MAURICIO CARDOSO, CENTRO SOCIAL 

bairro 	CENTRO/ DE51ONTE 	- 	- Município 	DEIMONTE,  

tiasse Principal 	' Classeé Consumo 	 -- - 	-. Tnsào Fase 	F.Pot. 	Fatuia Nota Fiscal - Bosch Code 	- 05-80018 PUBLICO 	 7516-P0D2e PUBLICO MUNICIPAl, 5 ,3 	TRCRIFA2[ÇO 	 0l-20'17794136764-9 1175227 6cCaa72[676b ~ f213h55apg7laul21ld - 	
--- - ------ ---- - - 	----- - - ___ _____ 

.Atu. 	12/12/20L2 	Leit.Ant - 	13/11/2012 	Dias 	Fat 	_ 	Fat. 1s/1212012 	Apres .,, 	Vcto Reav , oafoeg - '. Corte 	. .,,,,,-,,, 	-' 	Reco ........... 
"tt 

da  
Base de CAI cuRe LI Oqur te Valor do Impus tu 005driçlo Qu seti dada Preço 	- Velar 

131,53 25 1 301 4289 ODMSUMO 	 -  - 	-. 	Si!  

- 	 171,59 2 ) 40% .D3 TOTAL DA FATURA  171,50 - 	1'l,5! 0,741 1.2' 

" Posi'çâodooia: 	04-01-201314:17:44 -
- 	

Pága -- 	5 de 	16 

-t1 

no 

(17 

o 

IlHa 

COFINS 

o-is 

- 	 Valores Medidos 	- 

Eop. 	Medidor 	 - 	' de. 	- %PP le0tura Sal. Lei Lura SUl. 

COSI 	MD 801514237 	 l 	 12452, 	 12070 

	

____ 	-- 
Usuário: 	E010963 	

- 
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DE FATURAS AGUPADOR*/AGRUPADAS 1 	 CFERAGPO/CFERAGPRELAÇÃo 

Empresa 	b'boi'_ CELESC 	 Local 	1126 _AELMOJr Etapa: 	- 	OS 	 Referência 	12-2012 Livro: 00763' 

-. 	
N&ne 	. . . 	

- - 	

ndeço 	 - - Complenrito 
77391131 	tIUNICIPIO DE IISLMOWTR . R ENG FRaNCISCO PASSOS, U GINASIQ1DE ESPORTES 

. Bairro 	CENTRO/BELMONTE 	' - Município 	BELRONTE 
 

Classe Principal 	 Classe de Consumo 	-- - ensão Fase 	- 	F.Pot. - Vattra, - Noto Fiscal Saab. Code 
05' PODER PUS t :cu 	- 	 514- Pujil pia: IUD MLE3c: PAI 3- 	>:o-9pu:ooFA:Lt 	- 	 30- lã 	3 	94 :1/04 	-40 :4 '1259 'dl obo4cO-:,tfe-cb:a09dcoeo4cdd3a' 

+ 	1' 	 - 	 ------.---------,---,-.- -------- 	---.- 	,---,---___ - -------1+_ --------- ------- - 

LeitAtu. 	12/12120U 	Ltjt,Mt, 	13 11120:2 	Dias 	Fat. .29 t4,'2,20l7 	 04j00. 30:3 	 '2 6;o..,000 Rea', 00(02/30:3 Corte 	33 02/2013 	Reco.  
___—______1__•____. 	"'T "'  

deTributo. ___________________________________________ ______________________ - ________________valorea Faturedos_______________________________________________ 
Tributos 	 i 	- 	 Base de CáLculo 	13 iq.o-ta Valor do Impon to 	DestrO fls Qu oroU dada Proço  . 

90.04 	25.005 2001 	co4sU:-lo 	 - 001 0,142:1 	.6 OiPl 
caF:oos 	- 	 . 	 . 	 - 	 90,04 	3401 2. 1 2 	TOTAL DA FATURA 
905  

- ' 	 - 	 - 80,04 

Medidos 
tap. 	Medidor 	 eta. 	FP 	Leitura kt.t. 	L.lturd"&tu - 
cor' 	Mi 	100096011 	- 	 - 	 931 	1092 

Medido 	Faturado 
 13 	193 . 	 . 

lic 	 Nome 	- 	 1 
- . 

	 Çndersço 	 - Conplonetto 
27977930 	MUNICíPIO tE- BLMGJ0TE 	' 	 - 	 . 	 . P SANTOS DUMONT, 360 SECP.ETARIA DA AGRICULTURA 

toirro 	CEPITRO / BELSIONTE Muniípio 	'BRI,MONTE  

Hsuh Code 	- flasse Principal 	 Classe de Consumo 'Tensão Fase 	F.Pot. 	Fatura Nota Fiscal 	• 
bspooteustco 	 °0230  -_lsis 

: 	

01 20129135633 60 1415121 d 	)SfeaJ7O6bSh 	Oe9Ob 331 - 

Leit.Àtu. 	12/1212012 	Leat.Ant -:9;',0/2012 	Dian 	Fat 
- 	

Fat. 14,'tl/20i2 	Aproo. 	04103120:3 	Vcto. 	25101(2033 Roav. 00/02/20:3 Corte 	.23/0212013 	R0C 	14:2/21:2 

Valores Faturados . - da tributos . 	 ' 	 . . 

Tributos 	 . 	 esse de 	álciiIo 	Aliquoto Valor do Ispoato 	Descrição 	 . Quantidade 1:4. 	Preço 	F 	'. Valor 

1 	icsis 	 47,49 	15, col 34,17 	CONSUMO 	
. 

130 0,01223 07.04 
COFNS' 	 . 	 57,46 	3.40' , 191 	TOTAL DA FATURA ' 	 '!, 5749 

97,49 	0,741 ' 	 0.43 
 

Iladidoa________________________________________ 
Medido 	Faturado 	 -' sop. 	Ms'didor 	 Cte. 	IFO 	Leitos-a SOL. 	Lei tura Atu. 

. 

cOM 	900 	431993373 	 .4 	3 	. 	 04110 	30249 :30 	:30  

Usuário: 	E010963  Posição do Dia: 	04.01-2013 14:1744 	- 'Pagina 	6 ,de 16 
0e,lokoop,ru EOotOdSolotOee. 	 . 	 , 	 . , 	 , ,. 	,0 
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't1PCeIes 	. 	 CFE4GPOICFERAGpo '- RELAÇÃO DE FATÕRAS AGRUPADORASIAGRUPADAS 

Empre 	- 	0001 	- CEtESC 	 Local 	1126 .BÉLMOM' Etapa: 	18 	 Referência 	12-2002 	Livro: 00763' 	' 
lJc 	 Nome Endéreço 

- 
. Com1om'nto 

30783.322 	MuNtcrPxo D 	EELS.IOI/TE R SANTOS DrjM0T;207 TELECENTRO 

. Bairro 	CENTRO / BELS1OW7E . - — Município 	BELMONTE 

Classe Principal 	 Classe de Consno - 	Tensão Fase 	F.Pot. 	Fatura 	- 	Nota Fiscal 	- Raoh Code - 
04-90004 ?UaL:co 	

, 	
'516-50750 9-3 	4:01070FASIC'J 	 0t-2012'9411ó425-d0:4525? d9cc44o1i133daeoDa,147f0çc940 -- 	-----.-- 	......-..- 	-.-._------ --------------- 	-_--- 	------ 	/-.---.--'---.---------4-,'-. 

92.. 
--..- -. 

• 	 - 	 Valores de Tributos ,  
Trrbutoe 	- 	 . 	 eaee de Cálculo 	fiqueis Valor d0 topado 	Deecriçao 	 . 	Quantidade Preço 	, Valor 

7473 	21.006 10,60 	COOIS(jMO 	
- 	 r 0,41219 	- 14.73 

reflui 	 '4 73 	7401 ' 2,54 	TOTAL DA FATURA 	 e 	. 74 , 73 
'0.75 	3,74% .3,55 

isp. 	Ísedidut 	 de. 	 %FP 	Leitura Ãot. 	Leitura Ato 

00.dídoa- 
 eledIdo 	Faturada 

dOe, 	MC 	A02029.032 	 r 	 22 L24 	 22793 149  ------------ -.---. Endereço 	 . 
- 	--.. t---  -------- 

. Complemento 
.42825620 	. 	MUNICIPIO DE BELH6NTE 	 1 AS.? ASSIS BRASIL. 'PRACÀ 	

.. É 

airro 	CENTRO / DELMONTE 	 . 	 . 
H 	 '1":  

Município 	BELSIONTE 
5i'T''zT'4 Nota Fiscal Hesh Code 	" 

l5-PO7ER PUSLIcO 	 1516-P0000 PUBLICO MUNICIPAl  0.3 	TR-TRTEASICU 	 01-2012704l35293-5 	1475133 a2edd0055a7ebe230d7'eé,,271006006 

teit.Àtu. 	1211712012 	Leit.Ant..,1., 1 1 2012 	Dian 	Fat, 	29 	Fac. 14/12/2022 	Apres. 	04/0l/7O13 	' 	' Ucto. 	25/01/2037 	Reav. 00102/2010 Corte 	23/021201) 	fRoco. 1411212012 

da Tribúte. , 	 . 	valos',. 	Fsture.dus .. 	É 
Tributos 	 Base de cdOcuio 	A6quc ' a7ar dd Iapoato 	0.acrlçoo 	 • 	Qusatidade Preço , 

--
Velar 

ICMS 	' 	 . 	 44.22 	25,00* 11,05 	d113TO 0301' SISTEMA 	 ' 	 300 0,44220 '' 44,22 

coolois 	- 	 44,27 	3 1 10* 1.50 	TOTAL DA FATURA : ' 44,22 
44.37 	0,746 0.73 

 
, 

Valores Medidos!'  

isp. 	Medidor ' 	cie'.' 	5?? 	Leitura Orei. 	Leitura Ata. 

COM 	MC 	902222497 	 1 	 -. 	 14405 	 11495 

	

Medido 	Faturado 
 

	

O 	 ias 
 

, 1 

5 	 - 	 O 

- 
- - _----------------------. --. 	--- 	-- 	.--------- - 	,-—_ - 

Usuário: 	E010963 . 	 . Posição do Dia: 	04.01-2013 14:17
/

44 	 ' ' 
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Ceies CFERÂGPO/CFERAGPRELAÇÃO DE FATURAS AGRUPADORMO/AGRUPADAS 

Ernpreoa 	0001, - CEESC 	 Loa1 io -9ELM0N 	-- 	Etapa: 	 08 	 Referência i2-L2 	Livro: 

tjc 	 Nome 	 '' 	 Endereço' 	 - 	 - 	 ..- 	Conplennto - 
43315293 	F1UNECTPIO DE BELNIONTE 	- 	 Ali ASSIS OP,ASIL, 	 ,AREA COBERTA 	- 

Bairro CENTRO /BELMOITE 	 Município 	DELMONTE 	 - 

Classe Principal 	 Classe de Cons ,inn 	 Tensão Fase 	- F.Pot. Fatura 	 - Nota Fiscal 	- 	Haslicode 	 .- 	- - 	- 
5-PJDE? PUHL:cv 	 751,-poDas ?us:Icu Stj,Oc:o's: 	 9-3 	rR-35:rA5Icu 	 oL-2c:2794435J70-54 	:r;140 	 241 9:SoSlL4iI1dc:o°daat360t'4 

-- 	-..- __.4 	 -.-----.---- 	------------------.--'-- 4-44------------- 	-- 
Leit Atu 	12/12 .2013 	Lei t Ant '3:I/20t2 	Dias Fat - - 29 	Pat. ' h2;?o17 	- Apres . olmi;Io:3 	?Tc to 	 Reav. 	 - 	Corte i/21 LI rir Reco  -.___: _____.-_____ . ---------.--- 	--- 	-.----- 	- 	.------ --_________ ----- 

	

. . 	Valeras de TribLo. 	 - 	- 	 Valete. Faturados 	 ____________ _,  Tributo, 	 . 	 Bate da Cãlculo 41 iqunta Valor do ImpoaLo 	Deocriçan 	 Quantidade 	 Preço 7 	 Valor - 	
- 2:3:3 	2407% 	- 	5029 	COI-01U"O 	 - 	 412  

	

213,51 	3405 	 7,25 	TOTAL DA FATURA 	 213,37 
o-Is 	

[ 	+ 	 - 	:13:6 	(L741 	 1,55 	 . 	 9,,. 	- 

Eup. 	Medidor 	 ct.. '. 	FP 	Leitura Ano Leitura Alio, 	leedido 	Faturado . 	 - 	 - 	t 
3090 	113 002145970 	- 	 • 	 S'527 	59015 	492 	402 	 . 	. 	- 	 - 

	

- ..-.--- --.-- 	 -.- ______ 	,_,._ -- __ 	 ___________- 
Üc 	 Nome 	 - 	 Endereço 	 . 	 - 	 Compiemei4to 	- 

H791044 . MUNICIPIO DE BELMONTE 	 R ENS FRANCISCO PASSOS,133 	 - 	- 	CEWTRO AM 	 1 - - 

- -_NT, 	--- - - -- - ------------- 
Bairro CENTRO /BELMOE 	- - 	 - 	 Municipio 	DEIMONTE 	 - ------ 	 -- 

Fiasse Principal 	 Classe de consumo - 	 Tensão Fase - 	F.Pot. Fatura 	 Nota Fiscalt 	 Hash Code 	' -- 	 - 
1-PODER PUBLICO 	 7555- PODER 2252,130 MLI4ICIPA 	 0°) • 	TR '751 E'ASIcO 	 li -201 2794i35090 '94 	147 51 3$ 	 eOcc4001Oa44bdfbd9e0a6lIl5o 76b93 

- 	-__________--__'-- ---- 	.-'-- 	 ---.__- 
- ett,Àtu. 72/22/2012 	IsItAnt. 23°'1f2012 	DtsFat.29Fat. 	 Apres. 04'00/2013Vcto - 'Reav. soio2f2si3 	Corte 33 ( Q3 f, fl  

	

- 	Valera, da Tributo. 	 - 	 . -_Valor ao FalI onde, 	- J 
Te ibuteo 	 - 	 9,,. da Cure lo AI iqun La Vi.) or de 3sonLe 	Deacriç%o 	 Qual 1 idada 	- 	

- 4. 	Preço 	 Valer 

1 IcMs 	 -, 	 264,47 	25,00% 	 66,11 	 590 	 ' 0,44226 	 244,47 - 

COo-liS 	 264,47 	3.401 	 0,99 	TOTAL DA FATURA 	 1 	- ' 	 264 47 
911 	 . 	. 	- 	 264.47 	0,74t 	 1,94  

E0p. 	Medidor 	 na. 4  
coe 	MD 002070504 	 - 

Usuário: 	E010963 	- 
p.I, Ludo IoIudn,s 

•0 Medidos 	-  

599 LeItura Aoot, tesouro Ato. 	Medido 	Faturado 	 - 

	

55301 	55977 	599 	599 	
. 

o 	

1 

- ------- -------fr-r------------------------- 
Posição do Dia:' 	• '04-01-2013 14:17:44 
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- CFERAPOlCFERAGPRELAÇÀO DE FATURAS AGRUPADOR*AGRUPADAS 

Empresa: 	...... _CELSC 	 .00a1 	1:26 	-BFL.SIONT -. - 	 - 	 Etapa: - - 	 08' 	 Referéncia 	1201 	- 	 jÇ' 5d-7 
T.Jc 	 Nome . Endereço Çomplem 
45968901 	frIIJNICIPIO DE BELMONTE 	 . R 8340 FRANCISCO POOSSOS, 

L - 

Bairro 	CENTRO / BELMONTE Município- 	880MONTE 

Ciasse de Consumo 	-. 

	

- 	 - 

TensEo Fase 	 Fatura 	- 	 Mota Fiscal Rash 'Cod'T  
05-P0DER 2080:00 7316- 233R 7251 013 61391061. E '3 	SI -e: Fio Oco 	 01-20:279413709' '4 	473260 3:' 6b902 65oc4 'e?000 

Leit 	Ato 	1/12 7012 Aflt 	 ±°L21 :T±± - Wto 

Faturado, _______________________ ________________ - 	 __________________Valores - 
Tributo. 	 ' - 	 . 	 . 	 - 0555 de 01r,,Io 	111 quota Valor do lapou lo 	rescri ção 	 çusa rOdada . 	Prçr 

00048 2LPI 	20.00% 4190 	:oMo:J:-:o 	 . 	 63 - 	1L4072 
corIFJS . 	 i 	 7,iS 	3,40% oqs 	29000 DE 0O1'SINO REATO/o  

0-20 	TOTAL DA FATUPA  

- . 	Valores Medidos . - 

Eap. 	Medidor . ct4. 	 %FP 	Lei tu\aArt. 	Leitura Ato. MedidO 	rturado 	 - 	 - 

-coo; 	503066563 - 	 ----'5 	. 	 . 	 O 	 63 63 	 63, - -- 

!sr7A, 	1(13064903 1 	 47  

040 - 	 .80.15 
O 

Total da Fatura, Agrupada, no tivro± 

Empresa 	0001 CEL2SC 	 Local 	lUA 	BELMONI' Etapa 	 08 	 Referencan 12 2012 	- Livro 007639 

Compleno 

12262051 	- MLJNICtPLO DE BEIJMONTE • 	E GASPAR SILVEIRA MARTINS, . 	 AÕUA 

airro 	CE6ITRO 1. BEL6IOD6ITE Município 	BELMONTE ,. 
— --------:------ 

Classe Principal 
----- 	----— 

Classe de Consumo 
- 	 ----- ------- 

Tensão Fase 	F.Pot. 	Fatura 	 Nota Fiscal Basto Cade 

0050000 7570-PoDEti 300 LJCO HUN5CP2L 5-3 	n-'roIr000co 	 01-2017704037403-9 	147515'3 	 ' . -106990009120d082c001 

eit.Atu- 	12/1212902 LeitAnt. 	17/11/2932 	Dias Fat 	Fat 141/2012 	Apres 	 Voto 
- 	25foi26l3 

V 	Reav. 08/07/2013 	. Corte 	3/07/7Ôl3 
- 	- 

Valor0. da Tributo. 	1 

.--- 	 --- 	 -__ 

Tributos essa da cflru Is 	Allquota Valor do ia'poa Lo 	Desce OçAo 	 . 	 Quantidade ' 	Pre4o 
e 	 27 	29,001 008TÔ 1790' 990TtW, 	 - 	 000 

• 	 COFINS 	 t .: 	. 	 - 	 44.77 	3,40% 1.30 	TOTAL DA FATURA 
PIE . 	 . 	 44.72 	0174% 0 1 93 	 . 

O,p. 	Medldor Ote. 	 IF? 	LOitura 11,1. 	Leito/es Aru, Medido 	Faturado 	' 	 . 	 . 

COM 	MD 000563901 10 0664 	 6464 O 	- 	 100 . 

14/17/7012 - 

44.27 

"- 44,22 

o. 

:0 

1933091972 
9' -.----- --- 	7 	-. 

- 14 	:0120.; 

Valor 

77.0/ 

0,00 

o 27,86 

- til 
o- 
07 
o 

a: 	9 de 16 

TotaL de Faturas Agrqpad&onotivto 

'e 	. 	 ... 	,. 	'. 	. 	, 	 1 	 - 	. 	 .. 	. 	 . 	 •' 

- 	 . 	 - 	 -.-. 	 , 	 - 	 . 	 . 	 .- 	 '•' 	 2. 

	

/ 	

- 

-. 	 ..' 	

.1. 

— 	 - - --c 
Usuário: ' E010963 	 . . 	. 	. 	1 , 

	 Põsição do Dia; 	- 04-01-2013 14:17:44  
selo rlorsd Lslrtl000 	 ,- 	 . 	 r 	 : 	 . 	. 	 . 	 . 

4 	 - 
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Usuário: 	E010963 	- 
FeItIOS ana tIõuId bieLa,5 

• 	
-6 

3Celesç 1 	CFERAGPO/cFERAGPO - RELAÇÃO DE FATURAS AGRUPADORtAGRUPADAS 

Eipesa 	 odoi Local 	1t26 - UELOIJrr 	 Etapa: 	 14 	 -- -ferência 	1 	-2Ü12 Livro: 
 

-- - 	- 
2606140 	MUNICIPIO DE BELMOMTE 	 - 	 - 

coosplemorto - 
LN BELA UNIkO, CAP AÇ,UATORONSKI 

Bairro 	B2LMONTE Município 	BELI4ONTE 

cise 	iaj - 	 - 	Teiaào Fac - --.i: 	Fatura 	- Neta Fiscal - 
- 
Ha;hcode íijt - 

05 - PODER' jUB UcO 7556- 4)JER P33II:;u PrJ21 ;Pk 	 3'3 	P -plullorAs:co 	 01-20129'?? 5'?56 2352454 	 - - tdei £9 ]bb'as'c: :'eod2,c,3co lca - 
- 

teit.Atu. 	25f42.2022I10it3t. 
------ --------- --------------.--j---- -----v----- fl.:; 	DtaoFat.29'Fat..12,o53Apres._Ó4!oI;io7 	V6 t0 2,,70t3R6Q8o7,,03 

----------------------- £_ 
Corte 	 i; 	Reco. , 2  

- Valor., de Tributos 	- 	 - 1 	- 	ana, de cAlculo 	AI Iquota 	Valor do Sepon lo 	oteo riçAo 
Vsooree t,tursdos 

QOent idade 
- 	 - 

	

Preço 	S' 
Tributeo 	 - 	- 
Et'I5 	 - 13.20 	.00s 	-. 	33' 	cUSTO 0139 SISIEMÃ - 	F 10 - 	0,11200 - 

Valor 

1230 
carros - 	. 	0320- 	31411 	 445 	TOTAL DA FATURA . 1. 13,26 - 	213 	- - 	 53.26 	d,740 	 010 - 	 - 	 - 

- ,'Jalorea9ledidoí 	 - 	 - 
cte. 	%FP 	Leitur. AOL. 	Leitursatu. 	M.didcr' 	Faturado 	- 

- - 	
- - - Snp. 	Medidor 

co. 	ME HOI01?604 1 	 - 	05445 	5563 	 23 	 30- 
Jc 	 Nome 

- - -----_---- 	-------•- ---- --- ------ e --- -_ - Endereço - - compiemureo 
662491 	MUNICIPI0DEBELMONTE  L?IPIASESKI, 	- POCO  

Bairro 	BELMONTE  Município 	IIELN1ONTE  
laísa Principal Classe de,Consumo 	 Tensêo Fase 	- F.Pot. 	Fatura Nota Fiscal 

iO5l'ODEO PUBLIcO 7516-PODER 	PuBLICO MNIC:PM, 	 - 	B- 	Mo-MuFIuFAs:co 	 0I-20177977757'15-39 2317453 - 
Ilash Code 	 - 	- 
d3O60aaC60fYçIO49OebOIibO4?l343 

2±i±i zp,j t 't' 3I!Z_ 	
Diaa Fat. 	70 	Fat. 14012(2012 	Apres. 

Te ibutas Pane da Cilsulo 	Ai Squara 	Valor do lapasta 	Deecei çO. q,iea E idade eço Velar 
, 	 13.26 	251 0+11 	- 	311 	custo oisp SISTEMA 30 

- 	
O, 41200 l 03,70 

COElHO 

PIO 
- 	 13.26 	O,Ç3% 	 0.45 	TOTAL DA FATUIOÃ i- • 13,26 • 	 13,26 	0143 	 0,10 	 • - - , - - - 
	Valores Medidos 

 Isp. 	nadador CIO. - 	3?? 	Leitura bot. 	Leitura Atu. 	Medido 	Faturado 	 - 	, - 
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• . 

.- 

CeIesc 
II 	ç-e ,. 

CFERAGPO/CFÊRAGPO RELAÇÃO DE FATURAS AGUPADORASÍAGRUPADAS 

Empresa 	0601 - CEISC 	' 	Local 	112GBEcMo2r Etaja: —. 	 Referância Livro; 

-. 	.... ................... 

0076411  

tic 	- 	Nome . Endereço. Comlemento 
40535585 	MUNICIPIO DE uE'LMoI1TE LN SÃO JORGE LESTE, .. 	

. 
, 2 .-.  ....±. 	1.. .......... -. 

Bairro 	BELO4ONTE . Município 	BELMONTE . . 
Classe Principal - cie' de &sunY 	 - 

7516 -PODER 00310 Lt 0103 11 PAI 	 . 
Tens&o FaseF.Pot 	Fatura 	-. Nota Fiscal 	-. Mashcode 

5. P0309 01001:00 ' 	3-0 	1R-EOfl0FAS :cu 	01- 201 279'" 5840-60 3212455 23 	[ccc 00201eSdldlbc,lbd o:cic4a 3-1 

,oit.Atu. 	10/12:301: 
1 -------------------------------------Lcit.Ant. 	22U/202 	Dias 	rat. 	28 	Fat 

---.-- 
Apres . 	 Vcto. 

---------------------- 
Reav. 00,071203  Corte 	 seco. ., 	-- 24/12.2012 	 01,01 	20:1 	 25:01 	2013 ---------- 

 
22/O2/2It 	!j, 24/12/2012 

-- 	Valete, de Tributos. ., - Valores Faturados O 
Tributos - '.' 	 Base de cílculo 	AI Iquote 

	

Valor do Imposto 	Deecri ç2o 	
. 	': 

	

66,11 	c031913710 	- 
. 	antidode Preço  

• 	1:-:s . 	 294.47 	25,005 0 0,44226 - 264,17 
cor;015 - 	- 	 364,4' 	2,401 0,99 	TOTAL DA FATEiXA . 	. 

[I  

264 	47 

- 	Valores Medidos  
Rop. 	Medidor d1. 	, 	519 	Leitura 	Âi,t. 	Lei ture Ato. Medido 	Fetredo  

- C0i 	MD 	'5036 1  ''_ 	, 	 - 	:8069 	14667 694 	199  

Nome ' 	 . 	' ' - rpinlõ 

41393515 	MU*ICIPiOE BELMONTE 	
- 

- 
' 	 LM SAO JORGE OESTE.' - 	!:jqp 	

MUN'IÕIPAL 

Bairro 	BELO-IONTE . Município 	BELMOMTE  
1assePrincipal -- ClasseeConsuno rç'' at;H rr'- --------------- 5'P02ER 01101100 7006-PODER PUBLICO MUNICIPAL 0-3 	MO'0100loFAS1cU 	 0]200219177559910 2312451 	 - 0100ie8861334de754714e0027001611 

Lei. t - Ato - 	20/02/2012 Lei t. Ãnt 	22 .Ç0 1/2112 	Dias Fa t - 	20 	FaL - 24/12/2011 	Apreo 	04/01/2013 	Vc to . Reav . 08/02/2013 Corta 	23/02/2 013 	' IRo 34/1712002 

r -  Valore, de' Tributos 	. 	 . . 	 ' Valores Feturaslos ' 

-- 

Tribaton Ba.. de calculo 	ÃO 10,102. Valor do Ispooto 	cescri ç8o 	- 	. QusotIdade Preço 	' Valor 

00014 1 	 ' 	13,26 	25,00% 0,30 	CUSTO 0190' 11TEMA 30 0,44200 ,[ 13.26 

0000815 	' 
1 	

13,26 	- 	3,43% 0.45 	, 	TOTAL DA FATUA  
305 

 
Medidas 

 
Lap . 	Medidor Cl..' 	5FF 	Leitura Ant . 	Leitora AIS. MedIdo 	Faturado 

 COlO ' 	810 	Ã02313100 r 	i,4 	' 	 1495 	 1405 O 	 30  

• 	 - 	- , 	- 

0 ,, , 	 , •-. -''Ii 	 - 

Usuário; 	£010963 Posição do Dia: 	04-01-2013 14:17,44 Pagina: - 	11 dc 	16 
Cedas , 1 	 . , . 	 . - 

- peOE'iIt•dlsIuOIoes . 
• 	1- 

9  
r9 

 

jl 

4 

¼ 

4 

/ 

r1 

rnI 
-o, 
o 
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- 	.--.-. - 
3- 	 - 

CFERAGPo/CFERAGPRELAçÃo DE FATURAS AGRUPADORAS/AGRUPADAS - 

- Empresa 	oui_^ CEuESL 	 Local 	l 	BLilk_ 	 Etapa 	14 	 Refere-ida 	12 	rn 	Livro 907640 
 

tJc 	- 	 Nome - 	 Éndereço Complemento 

45325870 	MUOJICtPtO DF 8ELM0NT 	 LN BELA UNII&O, CÃPTACAOBE ACUA 

Bairro 	OELMONTE - - 	- 	 Município 	BEU-IONTE 	- 	 - 	 - 
dlasae principal Classe de Coasulno 	 TenaBo Fase 	FPot. 	Fatura 	 ' 	Nota Fiscal Nas!' Code 

05-PODER puaL:co 's16-:-ODER ?JEACD Mu,:lc:r-a: 	 3-3 	Mo -MolioEas:co 	 oI-2o:279-3756n-05 	3L2sS2 6:fbOGb2-iaIsS,-142),233f22d-1525E 

.----.,— ------- 	------------------,--.----.. 	---------- 	---- ----------.-... -------- 
---------------LeitAtu. 	20/17/2012 

-

tt 	 Dias 	Fat 	Fat - 	' .22,11/25:2 	 2.;2o12 	Apres - 	 04 	0U20 	) 	vcto. 	2510, 	/.fl) 	• 	Reav. Oe,O2/204 Corte 	 Reco. 23. 02/2013 	2412/20:: 

Tributos ' sacâiciiiTiiquota 	Os Ispanto 	oescriçlo 	 Qusatodade Preço 	I$ 	E Valor 

32- 	25. O'J% 	 2023 	C01SU6'O 	 - 	lei 0 1 40224  

3393 	3,40% 	 2.S 	TOTAL DA FATURA - 80, 
P15 04:43 	0.'41 	 0.60 

- 	-Valores 	 __________  
E,p. 	ledidor • 	Cte. 	%PP 	L,itura Ant. 	Leitura Ato, 	0.dido 	Faturado 	 - 	

- - 	dos 	ao 206190-1 . 	 : 	 159 	153 	:93 	 -- . - 	
-.- -- 	------. 	---------- 	 -----i—------  Totald 	flor 	Agrupadan 	Livro  

- e 

• 	 . 

a ' 	 -- 	 . , 
• 	 • 	 . 	 . 	 . . 	 ,. 	 - . . 

- - 

1 - 

.ul! : , 

. 

--------- 

- 

----------- ------------- -----,-.--, ----.--.---------'-- ...... -----.--.-----s--------- - 	---ttl 	--- -------- o 
Usuário: 	- 	E010963 - 	

. 	
- 	 'Posiçãodo Dia: 	04-01-2013 14:17:44 	- -, 	 Página: 	-2 de 	16 - - 

o 

- 	 - -. 
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o 

t1 
ceusc 	 -; 	CFERÁGPO/CFERAGPO RELAÇÃO - DE FATURAS AGRUPADORAs/AGRUPADAS 

Empresa 	'000l_;I:SC - 	Local 	126 	- BEL,MDNT 
- 	 . 

Etapa: 	 14 	 ReferêncIa 	12-2012 	Livro: 

- 
007641., 

Uc 	 - - Nome . 	. 	.-- - 	- 	- 
-

Endreço 
-- 

- 	- Complemento - 
24464288 	MUIJICIPIO DII IIELMONTE LN LTD ISIDORO, . 	CAPTKCAÔ DE ACUA - 

Bairro 	BELMOO'ITE . 	
-- 

- Municipio 	BELMONTE - 
- 	------- 

	

' 	. -. 	-- 
Classe Principal Classe de Consumo Tensão Fase 	- - 	r.pot. 	Fatura 	 -- Nota Fiscal HasbCode  
05-PODEI POilIco t6'I0DR ?u3121t M'Jxicrpsl 32 	2.pl-m30FA&c') 	 01'20:219'773319_41 2312520 	 - 4rnscdol000t4ne,,#9j4&' 11010609 

L 
Leit.Atu. 	20/12/201. - Leit.&nt. 	22fi/0:2 	Di.ae FeL. 	, 	FaL. 

•----- 

------'----- -- 

24,12;2ol1 	Apres 	04 03,23:3 	- 	Vcto. - 25/01/2013 
----------- - 	------ 

----_--- 

Reav, 0fl'o2/'O 

----------- 
Corte 	23 o2/rcn 	9Reco. 	24- :1/21:2 	- 

 d 	os - Tribut
Base - 	. 

1 	 . Valores retocados - - , - 	- Tributo. 

- 	12:-I5 

de cálculo 	Ai iquota 'e ler do reposto 	Deecriçlo 	 - 0unt1dede - - 	i: 	 Preço  

coF:010 	- 
- 	- 	- 65,09 	25,003 :4,4 - 	33'0 149 

- 
04222  .4 

- - ',09 	3,0% 1,1-: 	COEI VOOU META 0°C - - 
POS - 50,09 	0,'41 0.4' 	TO'TAL'DA FATURA'  

Valores Medidos 
- 	cte.- 	SOe 	Leitura AoL. isp. 	Medidor 

1. 	- 	 42210 
Lei L,,r.AIU OMdido 	Feturado - - 

200 	411020.3592 
-±---- 

43301 
— :49  ---- -------- --------- ---- . -- 	---- - 	-- 	1' ,UC 	 Nome . - 	Endereço 	

. Complemento 
124474607 	MUFJICIPJe DE PELkOI4TE 	 - LN £10 ISIDORO, ,CAPTACAO'DE ACUA 

mirro 	BELMONTE - 	- 	 . Municlpio 	0ELI-IOIITE  

' n F_Pot. 	aTu ' flii H;shCode 

235-POJER puBLIco 	- - 7Ste-P000R PUBLICO HUNIcIPIL , 3-3 	MR-000107ASOLO 	 03'431379'776479-27 3512473 039ç9097143e'J653tr014çóC343eo060 
_________  
Leit.Atu. 	-20/12/2012 2211.3/101.2 	- Dias Pat 	Fat. 24/12/2032 	- 	Apreo . 	04/01/23:3 	Vcto 	25/01/2013 Reav. 0U/07/20tJ Corte 	23/01/2013 	I! 	 OcO.* 24/11/20W 

de Tribo Los - Veior.s Faturedtt ' 	F' 	JJ , tributos , 05.4 de cilcu lo Ai ioots Valor de Ispos te Desce içio 	- 	 Qusot idade , 

2005 

1 COFIlIS 	- 
. 	. ' 13.26, 25.003 ' 	, custo 0100 3122643 - 	0,41200 

Preço 
 

11,14 

, , 13.26 .0,409 0,45 cOEI 3101, META coeI ' 	'. 	- 	
- 0.1 

TOTAL DA FATuRA 	 - - 	- 	1' - 	12.76 

,i - 
- 

isp. 	Medidor Ct,- 	- 	 900 Leitura Aol. Leitura Atu. Medido- 	Faturado  

HDMOO 6 "3727 , 00' - 3079 36  -- - - 

- 	Total de Fatura. Aerupadee 010 LiVro! : 2 

5 

6 

L JJIL 

Usuário: 	E010963 ' , Posição do Dia: 04-01-2013 14:17:44 	- - 	- 	-- 	Página: 13 	de 16 
ie,,iOe pela EFitldSsl,,iIt,,t , - - ' ' ' .1 

? - 

°rl 

M) 
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68.10 	- 25.03% 	- 	 17.02 

	

44.10 	3 1 4-71 	 2,32 

	

60.10 	0/14% 	 0,90 

Valor. de 
Tributos 

OLMO 

COFI 01$ 

PIO 

	

Madidu 	Faturado 

	

11, 	154 

-- 

gop , 	cedidor 	 CL,. - 	'FP 	Lettura AtoL. Leitura Ali. 
cosi 	ec A013130:3 	- 	, 	1 	• 	 10092 	- 	30246 

Total da laturan Agrupadse na Livro,' 

(Jsuârio: 	E010963 

ou Is lIs' 3d 9041,. 'co 
1- 

- 

?)ceiec - 1 	 CFERAGPO/CFERAGPPRELAÇÂO DE FATURAS AGRUPADORAS/AGRUPADAS 

Empresa 	 0001 	CLESC 	 Local 	 - UELKIONT Etapa: 	 14 	 Referência 	12-20.2 Livro; 007642 

Uc 	 Nono - 	- 	 -- --- --------- ------- 	 - 
Enderaço 

-- 	---------- --•-k -------- 
Conlernento 

12262078 	MUNTCIPEC DE 'EIELMOSr'E LM DELA UN1;0, ENT. 	R;ENG FRANCISCO. PASSdS, 
e --__-___,--_____-__ 

Bairro 	BELMONTE 

---------------- 	------------- 
- 

- 	-----------_- 	-----_ 	 - 
Município 	DELMONTE 

.---+r—_-- 

- 

Classe Principal -  Classe de Consumo 	- 	
- 

- 7en;àoFaee -  F: tu Nota risca- Mash Code.. 	----- 
- 	- 	-- 

- -os- 90204 909L02 	- 7514 -172255 6)311%'J StJXICPÃ 3-3 	TI -TI: rÃS oco 	 01-10:2:9'? '7376-6)2)12943 SiO-:4 iccol lacadO Sbc, 7ruo.i ;0a9)' 	 - - 

- 	Leit.Atu. 	25/1212012 LeiL.Aflt. 	- 8,.:1l/'_o2 	OSso 	Fat. 	26 	Fan. 24/12 '20 	Apreo 	0401 'ZJ 	Vcto. 	2S0-20fl Rav. 00108/20:) Corte 	2l/02/2O13 Roca.  
-- -- -- - -- 	 ----- - ------ - 	-- -- 	 -- - ---.-- ------------------------ ---*----------- _J___, - -- 	a,- 

- Valõres cl. Tributos  - 	 1 
__Valoz e. Faturadas - - 

Tributa, 	- - 	- 	 Sa.e de cilcula 	Ai lqt.ot. Valor do 0r4,a. t ooelcriç4 	- Q,'ant idade - 	 ii 	- 	- 	t'a lar 

- 	1CMS 	 - - 	 282,0-2 	2.006 - 	70,76 	C01181'AO 	 - 	 - 440 l,4l2i 	• ,l- 	 292.04 

- - - colINa • 	 20300 	3,401 5,42 	TOTAL DA FATURA - 283,04 
618 , 	203,05 	0,740 - 

Bup. 	Medidor CL,. 	 %FP 	Leitura MIL, 	Leitura Ato - ioedtdo 	Faturado 
 

COSI 	MD 6001243:2 :0 	 .-2530 	 2694 6-I0 	640 III 
Oc 	 Nome 

-----.-------------.--Endoreço 
--- -- 

,, Compleoseto 

1630119 	- 	MUNICIPÍO DE BELMOIdTE 	- 	- ' 	 - 	LN DELA UNIAO, 	 - - , ESC6LA 

1 
--------._._::  

bairro 	DELMONTE - Município 	O3ELMONTE - 	 - 

lasse.pHncipal - 	- - 7: —. 

5-P0Dt0 pusL:co pUBLLco MIT3010IPXL .3016-Pot000 ei) 	MO-M0900PASICO 	 01.20l279'771104.55 2210942 80000d26450401766[dhdl9o:dtS77td 

- 
e't 	Ata 	20/02 7,0'.? Leit Ant 	fl/1fl02 	Dias Pat 	 Fat/12/ Vfl , 

----- -------------------.- 
ApresØ4 	( 7 	VCtO 	5/0 	301] 

------ 
Corte 	22,n,/!0l3Reco 	3411779 	-- --------H—-- 

Reav 0004/2013 

a 

noacriçio 	 - 	, Quantidade - 	- 	MIeçu 	' 	 Vulol 

c00S1840 	 . 	 . 	 054 	 0.44221 	" 	 40.10 

TOTAL DA PÀDIIRA  

- 
Posição do Dia: 	 04-01-2013 14:11:44 	 i 	Págifl'a: 	14 de 	16 

- 	— 

[ - 	 -o - 	- 	- 
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Gelese 1 	 CFERAGPO/CFERAGPRELAÇÃo DE FATURAS AGRUPADORMaÍAGRUPADAS 

Empresa • 	 OCO 	E5C 	 Local L176 BELIIO 1 	 Etapa 	 4 	 Referencia 12 2Ol 	b vto 	 e07&12 	 — -- - 
Uc 	 Mone 	 - 	 ' 	 Endereço .-. 	 - 	 -.. 	 . 	 - 	

- 	 Comp1enenÈo 	 - 
12262183 	. MUMICIPIO DE BELMOMPE ' 	 LM LAdINO-lA. 	 ESCOLA 

Bairro 	BELMONTE 	 - Mtinicipio 	BELMOIJTE 

Classe Principal 	 cldsse de Consujeo 	 tensão Fase - 	F.PoL. Fatura 	 Nota Fiscal 	 Saab Code 
05-0,UDEI?UOL:c4 	 7Sl6-DER 2201000 MJ3101PI 	 O'). 	,:o-lIoiru;Âs:co 	 01-20:2,9'173003-i, 	2312048 	- 	L0355c9:-10101,dlCIddo3eol9d009-1 

Lei t Atu 	°, 12:2012 	Lait. Ant - 22/51/20:2 	Dias Fat. 	Fat 24 ;:2 7002 	Apres - 	:,o: 3 	Vcto .75o::e13 	Reav 
- 06.02/20U 	corte ,3;o2/2cI 3 	R0O 34. 2/702- 

	

- n- -- 	--------- 	 — - -----. — r --- -. 
Valores da Tributa. 	 - 	 - Valas es O'a turedaa - 

Tributas 	 . 	. 	- lesa de calcula Aliquota Valor da lmpot 	seacriçio 	 Quantidade 	 - 	 Preço 	 - 	Valor 
IZMS 	 43,55 	2.001 	- 	 01;10 	001430!o 	 - 	 101 	 3.44213 	1 	- 

007:125 	 - 	 1 	. 	4455- 	34fl 	 . 1 , 55 ÇOEL '/201 M -TI 002ff 	 1 	- 	 E...  
335 	TOTAL DA FATURA :- 	 i~' 	 43,48 

- 	Vaiares Medidos 	- 	 - 	 - , 

Medidor 	 oto. 	 7p Leitura a1,tl Leitura ktu, 	Medida 	Faturado 	 - 

cop. 	Mg Â0O5 1 0928 	 1481 	 4054 	 :63  --- ------ -.---- .—.-- - -_,—.--_---_ ---. - . ----..- — ---. --.---.---------- --'-- . ........ 

	

Nome 	 Endereço 	 . 	- 	- . 	complemento 
29654301 	PMJNICIPIO DE DELMOMTE 	 LM LAJINHA, 	 - 	poco ARTESIA}JD 

.airro 	BELMONTE 	 O4un 4 cipio - BLMONTE  
fciaeseprinoipai 	 Classe de Consumo 	 Tensão Fase 	F.Pot. Fatura 	 Nota Fiscal 	Hath Code 	'J 	- 
ilS-PDOEd PUBLTCi,,.... 	 7$16-P00ER (4/01120 HIOJICIPAL 	. 	sal 	MR-EIOEIOFASICO 	 01-731279'776565'SS 	2312147 	 0r34'O:2390b30'2r%'214ct2142a30d3t 

rait .Atu. 20102.2012 	Leit.Ant. 25/31/20:2 - 	Ojas Fat 	• 	Fat. 24/32/7032 	Apreo. O4/0t/100) 	Voto. 75/01f2013 	Reav. os,'o2/2o1/ 	Corte 23/02/2113 Il 6,Reco.' 24/l2/30U' 
—s-----s— 	 —.----.-- 	 ___-..-- 	 -- 

Valete. de Tribulos la torto Faturados 	 . 

Tributos 	 asse de CAlcula ktiqun 	Valer d0 Imposto 	osacrição 	 - 	 , 	 Qiianiidsde' 	 Preço 	1 	 Valor 

0045 	 - 	 13.26 	28.101 	 3.31 	ff0510 DIIP.0lSTflOt - 	 30 	 0,44700 	 12./4 

, cor:eos 	 T 	 - 	13.20 	3,401 	 0,45 	CREt VIOL META QXn . 	 0,50 

POS 	 . 	 , 	 33.26 	0,74% 	 - 	 0,13 	TOTAL DX FATURA 	 ' 	. 	 '. 	32,76 

isp. 	Medidos 0 • 	 .... ... ?P I.eitut. lar. Leitura Ato. 	Medido  

1 COlO 	431 M02169705 	 1 	1 	 03 	 01 	 O 	 20  

Faturaaasrupadasnotivroo 	 - 	 2  

	

- 	 1 	 . 
- 	 -. 

- Usuário: 	E010963 	 ' 	 ' 	- 	, 	Posição do Dia: 	- 	04-01-2013 14:47:44 	 -Página: 	IS de 	16 
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u 	 .H 

JJ 
(:1 @ceiesc 	 CFERAGPO/CFERAGPO - RELAÇAO DE. FATURAS AGRUPADORAS/AGRUPADA 

.:..' 
1 	

" 
, c 	- 	 . Empresa 	000 -------Lh 1 	 - 1 	I.ocal 	fl26 	_OLL/-1001, Etapa 	 14 	 Referencia -. 1 	20_2 	Livro. . 007644 

Uc 
 

—.' 	 . -••- ,.:-------
complenenko 

12262132 	311/r1 IC 1 PIO 	011 	BF,L3105I'1iI 	ii 	(1 OU PEPER1 . 
ESCOLA 

II! 	1 	 a- 
Bairro 	BELMOKTE . bounicipio 	I3ELMONTE 

0 ::! 	k 	'fl °1 ...... •' .- 	..2 	.__ ------------- . 
Classe Principal 	 Classe de Conuxso Tensão Fase 	F.Dot 	Fatura Nota Fiscal Hash Code 

PO)P1P (mL:co 	 fl i- :01:0: 2331 0:0 ocnnc: 911 - - 3-3 	b-MO7K37Ã0 :Co 	 01- 20:27 9'775 040 'SI 	230293 cl 3eOc'ddedI 1271 3c20a5c6,IeOeI9ecl 
• 	...,.,---. ---- ,.—.- . 
Leit.Atu 	2o/33':332 	Lait .Ant. 	22:l/lfli1 'Diaa 	Fat. 	.. 	Fat. 

.... --.----- ---------------- 
:0:1/2012 	Aproa. 	04-50 '2012 	vcto. 	25 , 0 2003 	Reav. es,22/srnJ corte 	43'021051 	Reco. 24C2/1c1 --------

1' rr------- 	
-------.,..,:---.-______ -------.--------.-- ---- 

- ' 	Vaiares Fsturadaa . 	- 
tributos 	 ''!' 	base de Cálculo 	Al Oquota '13 los do Isposto 	Oesco-o'ção Quar.tidade - 	Preço Vetor 

• irrs 	 . 	 25,000 . cowso/910 103 2,4433t . 
cor:Ns 	 . 	 . 	 40,80 	2,40% 

t 
:39 	- 	caco VirIl. MEIA 0090T  

, 

. 209 - ",50 	0.74% 0,16 	TOTAL DA FATURA . . 	.. 44,94 
' Medido.__________  

Esp. 	M.didor 	 Cte. 	 ,9 	'Leitora Aros. 	leitor. Ano. sisdidu 	Faturedo  
MC 	30:402859 	 1 	. 	 35203 	297 :0'1 	 156 

4 
- ....-.--..- .-s—it-- 	-*••--- 	--- .—-- _____ —_— ...-- _ . letal de Fatura. Agrupadas 000 Livro 	. 1 . . 

Empresa 	' 	0002 	- CELESC 	tR Loaal "!126 ,BELM0NT Etajiat 14 	 Referência 12-201 	Livro' 007645 	 • 
Pc 	 Nome 	 . Endereço . 	a  Complementb 
28667620 	34UNICIPTTO OE,BELMONTII 	 t 	. LN TAEAJAR.A, POCO ARTESIANO 

Iairrq 	(3ELMONTE 	 ft 	... 	 . }ltinicipio 	BELM0NTE  

Classe Principal 	 Classe. de cohsuno 	 .' Thnaão Fase. 	F.Pot. 	Fatura Nota Fiscal Haoh code 
'OS- PODER 911111100 	 / 	7109 ..P00P. P013T.tCO MOMICE PAI. 	 ' 	 - i5J 	MR-1O1IOPAS10O 	 01 -20127 9777020-lo 	2212907 	 4 !752scr4d8d2d9J 1.e f4ldcØcI 356212 	1 

- -- - 	-----r--- 	 . 
23/13/201 "iC . AJIL - 	22'/51/20fl 	0135 Fac. F ac. 2410212032 	Apre o . 	04/01/2011 	Vc to - 25103/2023 	ReaV. 0Sf 52/20:3 Corte 	231021203 , 	Reco 	24 1 '  2/20 ti 

valor.I do TrIbuta. 
asas de 

. 
Cálculo Aliquota Valor 

- 
do Imposto 

. 
Descriçie 	- 	. 

Valor.. 
Quantidade 

Faturados___________________________________________________ 
Preço 4 	' 	' 	Valor Tributos 

13.26 15.00% 2.31 CUSTO 02019 SIStEMA . 30 . 0,14200 1.3,26 
copias . - 13.26 3,401 0.45 CCXC VIOL tItIA C0917 • . O  2.42 

- 	21$ 03,26 ela 0.10 TOTAL DA FATURA 10,84 
- 	. - 	valores 340.0500 ,.'  

4FP 	Leitura Aros. Lei tur. 
. 

Ato. Medida 
. 
Feturado E.P. 	Medidor 	' 	Cre. 	'1 

1 '075% 30757 2 30 
 

rasuras Agrupadas no Livro 

Total de, Faturas Agrupadas na Agrupodora: 

Total de Documentos Agrupadores: 

1± 
Usuário: 	E010963 
5550.60 poPa  Eloc,d bulbo. 	 II 

I 

29 

3- 
-4 

 

-1 

Posição do Dia: 

o 

04-0{-013 14:1744 	 . 
	

. 	 Pâina: 	16 de 	16 

á 	

,; 
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FLS. .__.mt' 

a ah as 	
t 	 www.vivo.com.brTFvâ 

1 M 	 Pelodo 02(12(2012 a 01101/2013 	 - 	 Fa'e coqosco CenaI de Péac,onaniello 
W • W W - 	 Dela de &niss2o 03101(2013 	 , 	

mAs vivoccn.br#laleccnoscc 

- 	 VivoSA. 
As ironpowy. 354 -si 90l02 
CEP 88015.300 Cao Floilancodis - SC 
LE..253759544 

	

1111111 III liii iii' liii 	 - 	• 	CIIPJ Inlatiz 02 449 992/0001-61 

	

CIO FLOR1aNOPOLIS SC 'FIO PL9 	 CNPJ Filial .02.449.99203-25 
PREFEITURAMUNICIPAL DE BELMONTE  
R FRANCISCO PASSOS, 113  
CENTRO 
8925-000 BELMONTE -50  

010 	"i._' ---=-- 
	-, 	.—Vencimento 

_2510112013:t — 

	

640909158979167000000 306030070 13 	 07/01,2013  - 	- 	 -- 

	

. - 	.- -- 	
- 	1 	 .. ToïalaPagar - RS 	' 

O que etã sendo cobrajo 	 . - 	- 	Quanlidado de 	 - 	Quantidade de 	 - Valor Tolal 
- 	 - 	 - 	PlanoIP-acole 	 . 	Númetos Vivo 	 - 	RS' 

Serviços Contratados  
VIVO EMPRESAS ESCOLHA 	 16 	 -. /iS 	 28.00 

)NUS5OMINVIVO.VIVO 	 . 5 	 5 	 0,00 

,VO INTERNar BR4SIL 5M13 EM?- 	 2 	 2 	 3,80 

VIVOEMP ESCOLHA IDO COMP 	 - 	1 	 1 	 33,00 

VIVOEW ESCOLHA 1K CVIP 	 1 	 1 	 33000 

VIVOPiW ESCOLHA 500 COMP 	 1 	 1 	 - 	165,00 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 	 16 	, 	- 	 16 	 0,00 

Subtotal 	 ' , , 	 . 	 ' 	, 	 695,80 

Utilização Dentro dõ PlanolPaõote 	
.- 	Incluso Utilizados 

	

PlanofFacole 	 Minutos/Unidades 

'FRANQUIA DE MINUTOS MOVEL 	. 	 1 600 min 	 1.bOOmOOs - 	 0.00 

FRANQUIA INTERNET MÕVELCOMP 	 10.00ME 	 '- ' 31,ODKB 	 - 	0,00 

• MINUTOS LOCAIS P/ VIVO MOVEL 	 , 	 250mir 	- 	 l24niOOs , 	 0,00 

VIVO EMPRESAS ESCOLHA GRUPO 	 800 mio' 	 334ns00s 	 0,30 

Utilização Acima do Contratado 	 ' 

Ligações Locais 	 ''' 	 1.341m24s 	' 	 ' 43827 

- 	Aceso a Caixa Postal 	 00m30s 	 0,16 

Internet - Vivo Wap- Tadíação MB'(B 	 , 	 ' 977,OOKB 	 48,85 

Serviços (Ex SMS e Loja de Serviços Vivo) 	 , 	 40 	 50.60 

Ligações para Serviços de Terceiros (Ex.:0300, 0500,1020 Outros) 	 . 	 03m'12s 	 5.97 

Ligações de Longa Distância 	, 	 , 	 1 lOrnOSs 	 84,81 

No Brasil - Em Roanilng 
Adicional pi Ligações Realizadas 	' 	. . 	. 	 . 	, 	' 48 - 	 . , 	0,00 

Ligações de Longa Distância 	 . 	. 	 133m30s 	 69,50 

Subtotal ' 	 . 	 698,16 

1 	erviços-UtiIizados em Períodos - Anteriores  

Ligações Loca,s 	 . 	 65m42s 	 21,18 

Internet - Vivo Wap- Tarifação MBn'8 	' 	 ' 	 .13,00K6 	 0,65 

	

4 Sersços (Ev SMS e Loja de Serviços Vivo) 	 3 	 1,40 

• 	Subtotal 	 . 	 ' 	 ' 	 ' 23,23 

Continuação de Demonstrativo de Serviços no Verso  

MEr1SAGEMIMPORTANTEPARAVOCÉ  
ïvo Enipiesas. Qualidade que começa na sua empresa e continua no seu cliente. Quanto mais qualidade de produtos, serviços e soluções você' 

recebe, mais qualidade você entrega. Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. , 	' 

	

,.cesse vivo.com:br/enipresas e conheça nossas soluões 	 -. 	- 
• 	' Agradecemos peg-aincntos recebidos até a emissâo desta conta. Manlenha o pagamenloem dia eevíle a suspensão parciItotaI dos'seiviços e a inclusãonos orgãos de proIeçãodo 

crodile..P.aia gagainenios após o vencimento serão cobrados-encargos de 2% e juros-de 1% ao-inês eni-conta4ubira - 	' 	-  

- 	
,' 4 	 . 	 . 	 -. 	 ,• 	 -- 	

-,, 	 .... 

vivo  

	

1 Vencimento 	 Total a Pagar - RS 
1 Nome do Ciente 	- 

L PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 	- 	 . 	- 	 - 	2510112013 	 1.397,19 

	

Côd, Dêbro Automõiio 2002038487-9 	 N'da Cofia 2002038487 	 Mõs Retdência 0112013 

L84e00000130 1 971900690019Jí 120020384877 ir 011341301254 ]ÃuIenticaçãd Mecânica  

	

lII E EI 1 0I-I ft II 00011 l 1101 IflI 1 llII E0l iii 	11111 ElE III III lEu 	IlI  
11 II 	- 
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si 

e 

CONTINÚÁÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS 

• 	 Quantidade de 	Quantidade de 	Valor R$ 
Valor Total 

O que está sendo cobrado 	 Plano/Pacole 	Números Vivo 	Plano/Pacole 	 RS 

Outros Lan'çamentos 

.Descont osPromoções 
Subtotal 

TOTALA PAGAR 

Quantidade de 	Quantidade de 	Valor R$ 
Plano/Pacole 	Números Vivo 	Plano/Pacote 

r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMaUL 
	

CPF/CNPJ: 80912108000190 
R FRANCISCO PASSOS, 113 

	
Inscrição Estadual SENTO 

CENTRO 
	

Número da conta:2002038487 
89925- 	BELMONTE - SC 

.0 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DETELECOMUSICAÇÕES - 

Nome da Empresa: VivoS.A.- ,. N NFST:000D46.833(01/2013 NSéiia:C 	Sub-SérIe: 

Endereço: Av. Trornpowsky, 354 - si 9011902 - Centro Pcrlodo: 02112012 a 01iOI12313 Emissão: 03/01)2013 

CNPJ: 02.449.992/C003-26 - 	 - Atende o convênio: 1150003 	- CFOP: 5307 

LE,: -25375544 Descrição: PF/PJ - OUTROS 

Seq, 	CÓd Serviço Descrição 	 - Quantidade ICMS Valor R$ 

Descontos/Promoções 2 20,00 
1 	 1350 Serviços Contratados 43 25% 69580 

Utilização Acima do CoA-tratado 
2 	 li ID Ligações Locais 	' - 	 1.402mDOs 	" 25% 458,14 
3 	 1120 Ligações LocaisRecebidasacobrar 	- OlrnOSs 25% 1,31 
4 	 1280 Acesso a Caixa Postal 00rri30s 25% 	' 0,16 
5 	- 	 1450 Internet 9 25% 49.50 
6 	 1470 serviços 43 25% 52,00 
7 	 1490 Ligações para Serviços de Terceiros 03rri125 25% 5,97 

1130 	- Ligações de Longa Dislãneia 	Denho do Estado . 	 82m485 25% 48,45 
9 	 1140 Ligações de Longa Distância- Para Outros Estados 1 1m24s 75% 9,15 

No Brasil - Em Roaming . - 

ID 	 1170 Ligações de Longa àistãnS 	. 	 . 132rn54s 254 66,56 

'TOTAL NOTA FISCAL VIVO S.A. . . 1,369.04 

Informações Complementares . 	 lCMS 	, 	Base de Cálculo ' 	 Vtor ICMS Serv.Isentos/Não 'Tributável 

• 	 ' 25% 	•' 	RS 1.36904 ' 	 R-S 342,27 . 	 ' 	, 	 , R$ 0,00 

8 a 
4)  

/ 

Contribuição para o FUST 1% R$9,76 e FUNTTELD,54 = R$4,88 do valor dos serGiços - não repassados às tarifas 
Autenticação digilal: 4942.69884ef4.b203.I bcb.3aIe.dd77.degf 

a' 

0 

Operadoras do Longa Distânda 15 Talefõnice) 21 Embratolj 23 Intellp,) 31 Telemar) 14 Brasil Telecom) 12 CTBC 1 41 TIM ) 

AUTORIZAÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE 
Ar4odzo que o pagamento da mista wnta tSt&ka seja eletiado de aoxdo com os valeres krnadas pela V&O aVBvés do .oenlço de déto atct -nábw em conta corrontero banco, agênda e conta coner*a 
por nti abelxo hdlcedo& Fico dente de que quakuer antração rios mesmos poderá ksçilca ria desw1Lidade do servIço de d4db SMirrãtco, Sondo a n*n realizar a sotdtaçâo de tzii novo codastffl,enb. 
No caso de tisufidênda desaldo, estou dente de wee'débllo t,á em doflseraio da rfttte respoiisab8dade a sua qLação. 

ôód, Débito Automático: 	 . 

Nome do Cfente: 	 , 

Nome do Correntista: 	• 	 . 

CPF/CNPJ: 	 ) RO: 	 _) Õrg Emissor. _ 
Banco: 	 ) Agência: 	' 	• 	 } Conta Corrente: 	 . 	 ) 

Lecaiadata 	 Assinstjradotttulardeconlnc000nts 
Número da Conta: 2002038407 Mês 6 Referência 01)2013 	 • 	 o',, 5i7 
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Locàl de pagamento 	 . 	 vencimento 	11103/2013 
Pagpel em qualquer Banco até o vencimento 	 . 
Cedente 	 , AgendalCódigo do cedente 

DPRF - Departamento de Policia Rodoviária Federal 	. 	 . 	 . 4201-3/333012-5 

Oaia .00 cocumento 	 Na do documento 	 Espécie doo. Aceite 	 Dala do processamenlo Nosso Número 

10101 12013. 	 23387784 	 NP N - 	 / 	1010112013 00000000023387784 

uso rio Banca 	 . 	carteira 	- 	 Espécie 
181035 	 R$ 

Ouantidude 	valor 
1 	191.54 

Código RENAINF 
1790939160 a 

l) valor do documento 
191.54 

Instruções para pagamento: 	 , 	i 	 , 	. 	- 	. 	, 1-) DesconiofAbat'menlc 	
38 31 

O desconto concedido até 6 vencimento está previsto no ad. 284 da Lei 9.503197 (CTB). 	 . 
Para pagamento após o vencimento gerar novo' boleto através do sItio do DFRF(http://www.dprl.gov.br ), link "NADACONSTA". Casa 

1-) Oulras deduções 
0.00 

f.)JuroslMeila não seja possível, dirigir-se a qualquer Unidade da Policia Rodoviária Federal, 

(1 SENHOR CAIXA: NÃO RECËBER O PAGAMENTO EM CHEQUE E/OU APÓS O VENCIMENTO. 'Moalros acréscimos 

SACADO 	 T - T 	. 	 . 	7 	. 	- --- 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE BELMONTE 	 I=)Vaiorcobradob 	153.23 

111111 If 1 1Ofl Ill MI 1 O O 111111 II O fi Ff11111 1111W ifi I - 	. 	 , 	

Autenircaçóo mecânica 

"o' 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIARIA FEDERAL - MJ 1' NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE N' 

SISTEMA DE CONTROLE DE MULTAS - SISCOM 	 23387784 

3'IF1CO V. Seda Penalidade referente à infração de trànsilo abaixo discriminada, podendo ser interposto RECURSO perarit e á Junta AdrrÇinistrativa de Recursosd 
Infrações aló o vencimento abaixo indicado, devendo para tanto apresentar requerimento devidamente preenchido, de forma tegivel, acompanhado, no mínimo, do 
seguintes documentos: cópia do auto de infração,ou desta notifcaçãoou de documento que conste a placa do veicuto e o número do auto de infração; cõbia da CNH o 
outro documento de identificaçáo que comprove a assinatura do requerente e, quando pessoa jurídica documento compaov ando a representação: procuração cor 
reconhecimento de firma, quando for o caso; cópia do CRLV; original õu cópia de outros documentos que possam fazer pro'!a ou cotabcrar.para o esclarecimento do 
fatos alegados. O formulário de'requenmento poderá sér retirado em qualquer unidade da Policia Rodoviária Federal ou pelo sitio: v.dprf.gov.br . 

OrgaoAuivador 	 Código do Orgeo 	 Espéo'e do oocijn,enio 	 - 	 - 	 - 
DPRF-MJ 	- 	 000100 	' 	 -. NP 	 Observacoes: 

Aulo de infraçeo Na 	 NA Expedida em 	 NP Expedida em 	 Veiculo gm ciassic branco. pta MIO 1373. Realizou uma 
T047051701 	 22/10/2012 - 	 1010112013 	 ultrapassagem em local sinalizado com faixa continua. Não foi 

Resultado da Defesa da Auleação 	 N' Processo 	 realizado abordagem pois estava em deslocaménto para atender outra 
Sem Registro 	 -. -- 	- 	 Sem Regatro 	 ocorrencia..  

Piara i.JF_a-- - amaras]'. OdeiolESPdCie 	 _,,,. 	 - 	 - 	 - 	— 
MlO1373SC °  ICHEVIROLETICLASSIC LSAUTGMOV5LPASSAGElRO"r" 

Nooe do  
r-r-,.r,---.—.- - 

cPF/RGrOuiros do conduior 	1 N do Regisiro da ENH do ConduiorciF 	 - 

1,0081 da tnaraçãol5entido da Via--- 	- 	Oaia 	 Hora 	- 	- 	 _ 	 ,. 	.,. ..u., 	- 	 - 
BR-282KM-636 UF-SC-Crescente 	 1211012012  
Nome do Mijninipin lrrtração/L1F/CódiOo 	 icõdigo do PNV 	 - 

S 	
r,xed,ça-c ReSirado 	valo' cons,oerado 	i Linrila Regulamentado - 	unidade co moeda 

f#osiRrnanin T,nnlMnrca(ModeinrCódigo 	 éqeriteiRalerj3j5& 
1970286 	 ____________________________________________________ 

Nome do Tra,,sponador ou Embarcador 	 CPF/CNPJ 	 i/j&mn.nro 	 VaLor do Doe (RS) 	Oeanro IReI 	-, 
/ 	 11)03/2013 	 191.54. 	 35,31 

As razüem que learam ao indeferirnenio da defesa da autuação estôo doscntas em orocesso especilico.l outras Dedaçees 	 - 	 1 valor a Pagar 
podendoV. SL pedurcõoiadeaecisãoem qualquerunidadeda PolioaRodoviârracedarat 	 0.00 	 - 

- 	 - 	
Auieni,c&ça omecânica 

 — 

 

---- -- - - - - - - - - - - - - -  - -- - - - - - - - - - - --- - - - - - - - --- - - - - - - - 
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DÈPARTAMENTO DE POLÍCIA I(ODOVIÁRIA FEDERAL - MJ NOTFiCAÇÃO DE PtNALIDADE 
SISTEMA DE CONTROLE DE MULTAS - SISCOM 	 23178102 

rNOTIFICO V. S da Penalidade referente á infração de irãnsito abaixd discriminada, podendo ser interpost6 RECURSO perante à Junta Administrativa Je Recursc 
Infraçães até o vencimento ab&xo indicado, devendo para tanto apresentar requerimento devidamente preenchido, de forma legivet, acompanhado, no minimo, 
seguintes documentos: cópia do auto de infração ou desta notificação ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração: cópia da CN 
outro documento de identificação que comprove a 'assinatura do requerente e, quando pessoa juridica. 'documento comprovando a representação; procuração 
reconhecimento de firma, quando foro caso; cópia do CRLV; original ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimenlc 
fatos alegados. O formulário de requenmento poderá ser retirado em qualquer unidade da PolIcia Rodoviária Federal ou pelo sítio: wvAv.dprf.gov.br . 

. 

DPRF-MJ 	 j 	ojoioo Obserjações: 	 . 	 . 	 - 

doblo prata dados via detrannet INMETRO 6349928 validade 03112/1 
_ra'dareviatura km 62.5 sinalização ri9 cm 63.8 nãofoipossívei a 
–abordagem devido ao efetivo r°duzido ., 

	

  --'-_. 	- -__ss-- 

- 	 - 

. 	 .0 

li' do Registro da crtH do Condt.tcç/uF  

código ao PNV  

___________ _______________ 

Auto de infração N 	 NA Expedida em 	 'NP Expedida em 
8137468617 	02,/10/2012 	 - 	 1711212012 

Rsuitsdo da Defese de Aut ação 	 -.- .—.-- - 	 - -- 	1H Processo 	--.---' 	' 
Sem Registro 	

- 	 - 

Merca/Modeio,esoéc,e - Pisca. uF 

MlF085-SC FIAT/QOBLOHLX 1.8 FLEX-AUTOMOVEL-PA55AGE=  Nona, do Condutor 

CPF/RG/Ouiros dc 1 Conduror 	' 

Hora ' 	 - 	 - tocai da inirnçõo/Sentido da via 	 1 Dota 
BR-282 KM-62 UF-SC- Decrescenle 	1 ' 	15/09/2012 
Nome dc l,kin,cioio iniraçãofur/Código 	. 

1706 

Nao se aplica 	

- 

RANÇHO OUEIMADO/SC - 82813 
codipo ga Infração 	Desdobramenio 	- Amparo i,egei tLS. Amgo, Pardrafc, lndso. Aiinee) 

7463 	 . 	Lei 9503/97(CTB). 218 li 
Descrição da Infração 
Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até 50% 
Ponivaçãc co infração 

5 
Gravidade de iniraçto 

Grave 
vaior da Muita (l 	1 Código RENAiNE 

127.69 	 1780485166 
Rearzada 

106.00 
Vetor Considerado 

99.00 
Ëuiparnejro -  1,00lMarca(ktoneio/Cód,go 	. 	 - 

Limite Rp,guiameniedc 
80.00 

unidade de medida 
<mAr 

ItADARPORTÂTIL/0€CATUR/GEf4EsiS/1531 
A9eAl'tRelendai 

1070729 
rome ao Transpolado-ou Embarcador cPF'CNPJ 	' venci.nenlo 1 Veior do Dor, tRsi 1  Desconto (ES) 
L_—_,,,_ ,___, 	-- 	 -, 	- 	15/(Q/U1'dp 	 127,69 1 

As razões que levaram ao indeferimento da defesa da autuação estâo descritas em pi'ocesso especifico, Ouves Oeauções 	 varer a Pa;ar 	 - 
sadendo V. S. °  pedircópia de decisão-n quelquer úr,idade da Policia Rodoviána Federal 	 - 	 , 0.00 	 1 u2.1 5 

- 	Autenecacão mecânica 

	

á1inBiinjooig1 	00192 53327 20000 000008 23178 102218 3 56100000012769 
'Local de pagamento . 	 ' 	' 	 - 	 ' 	 , 	 vencimento 
fgável em qualquer Banco até O Vencimento 	 1510212013  
Cedente 	 • 
DPRF - Departam 	

Age'icia/Cãdigo do cedente 
ento de Policia Rodoviária Federal 	, 	 4201-3/333012-f 

Data do documento 	 N' do documento ' 	 1 EspécIe dcc, ' 	Aceite 	caia do processamento 	 - 	Nosso Número 
17/12/2012 	 23178102 	 HP 	 N 	 17/12/2012 	 . - 	00000000023178102 

Uso do Baaco 	 Cailelra 	 Espécie 	- 	Quantidade 	valor 	- 	Código RENAINF 	- 	( e) valor do dccurnenlç 
181035 	 RS 	 - 127.69 	 1780485155 	- 	 127,69 

Instruções para pagamento: 	 , 	 (.) Dçsconto/Abasimenlo 2554 

3 desconto concedido aló o vencimento está previsto no att. 284 da Lei 9.503/97 (CTS). 	 . 	Outras deduçãcs 
'ara pagamento após o vencimento, gerar novo boleto através do sitio do DPRF(htlp://ww'iv.dprfgov,br), link "NADA CONSTA". casn 	 - 	0.00 
'ão seja possivel, dirigir-se a qualquer Unidade da Policia Rodoviária Federal. - 

	

SENHOR CAIXA: NÃO RECEBER O PAGAMENTO EM CHEQUE E/OU APÓS O VENCIMENTO. - 	- 	- 

SACÃDG  
FUNDO MUNICiPAL DE SAUDE DE BELMONTE 

ll II li I ll II llhIllI II IiffI IFI 1 iIii III I 1 ffiIIMI IIYIJ.I 1 II 1ff 1I 	-. - 

Outros acréscimos 

102.15 

Autenticação mecarirca 
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DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DETR.4NSITO DNIT NOTIFICAÇÃO 
Orgae Autuado, 	 — 	 Cadlga ÕrgCo Autuado,  
Departamento Nacional de Infroestrutura de Transportes - DNIT 000300 00000727 

O Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes, DNIT, no. uso de suas atribuições encaminha à \&Sa. a presente Notificação 

de Autuação por Infração à legislação de tránsito, conforme especifIcações abaixo. 

Equipamento O Marca . Modelo 	- 	- 
Radar 'ixo Discreto / HELP í KMLI 

- No,nedoProprieiar.o[Ar,endatário 
'a. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE 

0° F 
° 
ot 

,c cprNpJ: Marca/Modelo: 

• 
"A 	\' 

. 	 "7 
- 

Ë 
2 

80912108000190 cI4EvR0LE1/cLAsslc LS PASSAGEIRO 
Placa/UF: Municiplc: Pais: ,. 

.. • 	. 	. M1013731Sc BELMONTE 	« Brasil 
da infração: Oeorr,çho da Infração: 

Transitar em volocodado superior á máxima permitida para o hcaI,mãdida por 
— 745 3 insirurnento ou equipamento hábil 	odorosa vias d5 trânsito rápido vias ar1eriais. 

.'t 	 - = Oelfoh cód. VIração o domdiavias quã/ido 	qelàcldaaeibrsuerior àqnáxinra em maio de 20% (vintè 

o por cento) atÕ 50% lcinqúenta por cento) 	 - 
— 

-°'-, 	.;/-sa Artigo l7Bt..,.. 	v L Reaalaassotade iÇndhf 	Vei'tI.dif. tKnlhl 	Vel.conoa.e.da  lKm/rr. 	Cód. Equipamento: 

81 	 SCROOI8008O 21r1l 	 60 
Local da infroçao  

atou 	 .05oa BR2S2KJai5859 
polos. auzace 	 flçcciitLp 	 cflCRC 5:11 

anacso Ea..,aaaoonda.a. 	 CbDe.tr.as . 	esaslal 
Mialficlpio: us: código Mantoipto: 

500 	Cuba, 
PINI-IALZINHO 50 82538 

Coa. Rale rfncu no Oers., 14' RENAINF N'de lometro at. de verifiaaçâo lisseira cNH: Goa deMo;'. an tai.rinc.a es 1NMErRO Data: 	« Hora: t4 Atolo de Infração: 

01816090122 00878009 j . 	19/10/2012 — 5 Grave 25/11/2012 17:0003 E002686432 

Se V.Sa, não concordar com a infração objetodesta notiflcação, terá prazo até o dia 	16/0112013 	para exercer sua Qefesa deAutuação. Não o 
fazendo, a mesma será transformada em penalidade, conforme orevê a Resolução na  149103 do CONTRAN. Para encaminhamentoade sua Defesa de 
Autuação, V.Sa. poderá comparecerno endereçoabaixodiscriminado ou nos enviar porcorresoondência, preferenciairnente porcarta reaistrada, através dos 
Correios, procedendo da seguinte fonna:  

P -ADefesa deverá conteras seguintes informações obrigatõrtas.  

'SerdirigidaáAutoridadedeTrànsitodo DNIT. 

• Identificação do interessado ou de seu representante legal, mediante procuração. 

• Domicílio do requerente. 

• Requerimento de Defesa com exposição dos f?tose de seus fundamentos. 

• Date e assinaturado propríélãrio ouseu represente legal. 

• Cópia dos seguintes documentos: Notificação de Autuaç& ou documento equivalente. Carteira Nacional de Habilitação ou oulro 
- documenlode identiticação: quando pessoaurídica, documento comprovando a representação: - • 	

Procuração quando for o caso e, outros documentos quejulgar necessário para melhor compreensão de sua defesa. Exemplo: CRLV. 
Boletim de Ocorrência, etc. 

ENDEREÇO DO DNIT: 	 . 	 . 	. 

ONJT-Departamento Nacionalde lnfraestruturadeTronsportes, SAN. Quadra 03, Bloco "A", Edificto NCacleodosTransportes-AndarSubsolo, Sala 18 4.36 
CEP, 70040-902-Brasilia—DF 

- ----------------- -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - -- - - - - - ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - 

DPJIT código da VIração: 	. 1V do Aula de Iniração:- 
.. 	

. 	FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR - FICI 
Placa O Pontes da cItação: 	Oíta 1 Horârio: 

146-3 E002666432 M101373 / SC 5 	 26/11/2012 / 17:00:03 

No caso V. Sa, não seja otinfrator, preencha os dados deste formulário e envie pelo Correio com a AR para o endereço abaixo aló o dia 	16(01(2013 	com a 
fotocópia da habilitação do infrator. 
Nome do cond,aIon lafrelor: 	 . Idantidade: 

Endereço Ataoido lRua/Anida/comptentol: CPF:  

VI 	i 	I - h 1 
cidade: 	- -. 	- - - 	 us: 	. 	cEP: 	 w° carteira de HabIlitação: 	 uF 

. 	
1111111111 

.de 	 de 	
._A,s,calorad000tdotaroa,alan 	 Assiratu,aaaProprotanic 

a 

.;. 	. 

iii 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/INSP3/DIV9 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 13/00310038     

INTERESSADO:  Mauri Scaranti 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Belmonte 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 146 à 309.  

 

 

 

 

Florianópolis, 23 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

ODINELIA ELEUTERIO KUHNEN   
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LOTAÇÃO: DMU/INSP3/DIV9 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 13/00310038     

INTERESSADO:  Mauri Scaranti 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Belmonte 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 310 à 315.  

 

 

 

 

Florianópolis, 26 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

ODINELIA ELEUTERIO KUHNEN   
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Município de Belmonte 
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População: 2.643 habitantes (IBGE - 
2012) 

PIB: 32,01 (em milhões) 

(IBGE - 2010) 
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PROCESSO PCP 13/00310038 

  
UNIDADE Município de Belmonte 

  
RESPONSÁVEL Sr. Mauri Scaranti - Prefeito Municipal  

  
ASSUNTO Prestação de Contas do Prefeito referente ao ano de 2012 

  
RELATÓRIO N° 2.754/2013 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas 

competências para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 

31, § 1º, da Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes 

nos artigos 113 da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 

202/2000, procedeu ao exame das Contas apresentadas pelo Município de 

Belmonte, relativas ao exercício de 2012. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2012 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições dos 

artigos 20 a 26 da Resolução nº TC-16/94 e artigo 22 da Instrução Normativa nº 

TC-02/2001, bem como o artigo 3º, I da Instrução Normativa nº TC-04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame 

de legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais 

auditorias oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar 

processos específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de 

Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 

Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Belmonte, 

sendo que as médias apresentadas foram geradas em 23/09/2013. 

Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base 

os instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de 
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forma consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, 

atentando-se para o cumprimento dos limites constitucionais e legais 

estabelecidos no ordenamento jurídico vigente. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO1 

As primeiras famílias de colonizadores que chegaram à região de 

Belmonte, em 1945, eram descendentes de imigrantes poloneses oriundos da 

cidade de Casca, no Rio Grande do Sul. Para habitarem os lotes que receberam 

da firma de colonização Porto, abriram estradas sertão adentro. Logo depois 

vieram os descendentes de italianos. As terras eram o pagamento pelo serviço 

braçal dos colonizadores, que abriram estradas para a empresa munidos apenas 

de picaretas. Graças ao trabalho dos desbravadores, em 1949 ficou pronta a 

primeira ligação entre Descanso e Linha Três Sangas - nome da localidade na 

época. Há duas versões para a denominação Belmonte. A primeira é a da fusão 

das palavras “belo” e “monte” e teria sido dada pelos colonizadores. A segunda 

afirma que o nome é uma homenagem a um curandeiro local de sobrenome 

Belmonte. Em 1964, Belmonte foi elevada a distrito de Descanso. A 

emancipação só ocorreu em 09 de janeiro de 1992.     

O Município de Belmonte tem uma população estimada em 2.6432 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,713. O Produto Interno 

Bruto alcançava o valor de R$ 32.012.347,004, revelando um PIB per capita à 

época de R$ 12.148,90, considerando uma população estimada em 2010 de 

2.635 habitantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1
 Disponível em: www.sc.gov.br/portalturismo 

2
 IBGE - 2012 

3
 PNUD - 2010 

4
 Produto Interno Bruto dos Municípios – IBGE/2010 
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Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2009 

 
No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Belmonte encontra-se na seguinte situação: 

 
 
 
Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

 
Fonte: PNUD – 2010 
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3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, 

com a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder 

Legislativo; apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do 

resultado da execução orçamentária do Município; a demonstração da execução 

das receitas e despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a 

evolução do esforço tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida 

ativa. Por fim, apura-se o total da receita com impostos (incluídas as 

transferências de impostos) e a receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao 

exercício em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da 

receita e despesa inicialmente orçadas: 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

10.390.000,00 
PPA 1200/09 19/06/2009 

LDO 1408/11 Não informado DESPESA 

FIXADA 
10.390.000,00 

LOA 1406/11 Não Informado 

 

 

3.1. Apuração do resultado orçamentário 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Déficit de execução orçamentária da ordem de R$ 588.381,16, 

correspondendo a 6,19% da receita arrecadada. 

Após os ajustes da receita e despesa o município apresentou Déficit 

de R$ 593.865,04. 

Salienta-se que o resultado consolidado, Déficit de R$ 593.865,04, é 

composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Déficit de R$ 754.515,30 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Superávit de R$ 160.650,26. 

Excluindo o resultado orçamentário do Fundo de Assistência a 

Saúde do Servidor, o Município apresentou Déficit de R$ 600.051,47. 

 

Ressalta-se que o Déficit em questão foi parcialmente absorvido 

pelo superávit financeiro do exercício anterior (R$ 64.251,40), conforme 

demonstrado na apuração da variação do patrimônio financeiro (item 4.2, deste 

Relatório). 
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Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 

Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2012 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 

RECEITA 10.390.000,00 9.511.777,88 91,55 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

11.477.394,27 10.100.159,04 88,00 

Déficit de Execução Orçamentária 588.381,16 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Ajustado 

RECEITA 10.390.000,00 9.511.777,88 91,55 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

11.477.394,27 10.105.642,92 88,05 

Déficit de Execução Orçamentária 593.865,04 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Excluído Fundo de Assistência a Saúde do Servidor 

 

Déficit Consolidado 
Ajustado 

Superávit do Fundo de 
Assistência a Saúde do 

Servidor 

Déficit excluído o Fundo 
de Assistência a Saúde 

do Servidor 

RECEITA 9.511.777,88 189.863,76 9.321.914,12 

DESPESA 10.105.642,92 183.677,33 9.921.965,59 

Resultado de 
Execução 
Orçamentária  

593.865,04 6.186,43 600.051,47 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

Quadro 02 – A – Ajustes do Resultado Orçamentário Consolidado 

Descrição  Valor 

Prefeitura Municipal: Despesas liquidadas, empenhadas e canceladas e/ou não 
empenhadas (ajuste do exercício atual) 

5.483,88 

Total adicionado na Despesa Orçamentária 5.483,88 

 

Obs.: Sobre a divergência entre a variação do patrimônio financeiro ajustado sem Fundo de 

Assistência a Saúde do Servidor e o resultado da execução orçamentária ajustada sem o Fundo 

de Assistência a Saúde do Servidor, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal 

do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório. 

Obs.: A receita no montante de R$ 189.863,76, assim como a despesa no montante de R$ 

183.677,33, consideradas as Transferências Financeiras, se referem exclusivamente ao Fundo 

de assistência a Saúde do Servidor. 
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3.2. Análise do resultado orçamentário 

 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o 

uso de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios 

e Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Belmonte nos últimos 5 anos: 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – Ajustado e s/ RPPS – 2008-2012 

ITENS / ANO 2008 2009 2010 2011 2012 
1 Receita realizada 6.756.116,03 7.406.949,67 7.277.480,50 8.193.933,53 9.321.914,12 

2 Despesa executada 6.902.009,86 7.418.787,23 7.207.351,58 8.413.701,12 9.921.965,59 

QUOCIENTE 2008 2009 2010 2011 2012 
Resultado Orçamentário (1÷2) 0,98 1,00 1,01 0,97 0,94 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador 

for superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário 

(receitas superiores às despesas). 

Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 
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3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

9.511.777,88, equivalendo a 91,55% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2012 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita Tributária 488.600,00 346.100,82 70,84 

Receita de Contribuições 170.000,00 156.830,16 92,25 

Receita Patrimonial 52.200,00 38.088,92 72,97 

Receita de Serviços 115.800,00 35.724,53 30,85 

Transferências Correntes 8.770.580,00 8.138.619,02 92,79 

Outras Receitas Correntes 344.320,00 167.469,46 48,64 

RECEITA CORRENTE 9.941.500,00 8.882.832,91 89,35 

Operações de Crédito - 137.920,76 - 

Amortização de Empréstimos 75.000,00 38.291,71 51,06 

Transferências de Capital 373.500,00 452.732,50 121,21 

RECEITA DE CAPITAL 448.500,00 628.944,97 140,23 

TOTAL DA RECEITA 10.390.000,00 9.511.777,88 91,55 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 
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Gráfico 05 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2012 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com 

o total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

85,56%, está concentrada nas transferências correntes. 

Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como “esforço tributário”. O gráfico que segue 

mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  
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Gráfico 06 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária 

estabelecida constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   

Gráfico 07 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2008 – 2012

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 
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A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2012 

Saldo 

Anterior 
Inscrição 

Atualização, 

juros e multa 

Provisão 

(líquida) 
Recebimento 

Outras 

Baixas 

Saldo 

Final 

437.970,71 21.357,65 28.842,87 0,00 74.505,67 0,00 413.665,56 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

 

 

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa 

ao longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de 

dívida ativa recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  

 
Gráfico 08 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-

se a demonstração do próximo quadro: 
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Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 
2012 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 478.800,00 465.444,02 97,21  

04-Administração 1.596.200,00 1.507.349,95 94,43 

05-Defesa Nacional 36.500,00 24.641,42 67,51 

06-Segurança Pública 13.400,00 8.655,31 64,59 

08-Assistência Social 624.282,20 542.174,81 86,85 

10-Saúde 2.779.475,00 2.447.594,20 88,06 

12-Educação 2.260.500,00 1.933.178,29 85,52 

13-Cultura 217.600,00 181.534,12 83,43 

15-Urbanismo 1.187.700,00 1.234.529,79 103,94 

16-Habitação 61.000,00 56.731,36 93,00 

17-Saneamento 29.000,00 27.537,41 94,96 

20-Agricultura 667.612,07 591.780,16 88,64 

25-Energia 10.000,00 - - 

26-Transporte 761.500,00 684.957,85 89,95 

27-Desporto e Lazer 499.500,00 254.803,98 51,01 

28-Encargos Especiais 254.325,00 139.246,37 54,75 

TOTAL DA DESPESA 11.477.394,27 10.100.159,04 88,00 

Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço 

Geral consolidado. 

 

 

A análise entre despesa autorizada e executada configura-se 

importante quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo 

identificar quais funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à 

deliberação legislativa no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 
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Gráfico 09 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2012 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 

Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2008 – 
2012 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2008 2009 2010 2011 2012 
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04-Administração 831.776,59 923.625,65 1.397.616,95 1.401.934,10 1.507.349,95 

05-Defesa Nacional 29.924,93 21.718,77 24.444,34 24.342,70 24.641,42 

06-Segurança Pública 7.120,71 5.720,91 2.097,06 1.534,09 8.655,31 

08-Assistência Social 258.662,29 286.540,78 311.178,45 602.818,71 542.174,81 

10-Saúde 1.393.953,28 1.843.378,63 1.793.984,09 2.132.385,45 2.447.594,20 
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DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2008 2009 2010 2011 2012 

28-Encargos Especiais 110.607,60 108.142,77 112.204,33 159.341,85 139.246,37 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 7.042.474,04 7.548.099,22 7.330.075,48 8.559.084,91 10.100.159,04 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

 

No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2012 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 38.123,86 0,47 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 140.793,31 1,72 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 111.786,17 1,36 

Imposto s/Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e Direitos 
Reais sobre Bens Imóveis 

32.561,10 0,40 

Cota do ICMS 2.528.182,98 30,86 

Cota-Parte do IPVA 126.725,25 1,55 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 29.796,23 0,36 

Cota-Parte do FPM 5.136.691,60 62,71 

Cota do ITR 2.845,92 0,03 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 16.039,11 0,20 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 15.474,06 0,19 

Receita de Multas e Juros provenientes de impostos, inclusive da 
dívida ativa decorrente de impostos 

12.087,77 0,15 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS  8.191.107,36 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos 

percentuais mínimos de aplicação em saúde e educação.  

Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2012 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 10.401.270,12 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 1.518.437,21 

(-) Contribuição dos Servidores para o Fundo de Assistência a  Saúde do 
Servidor  

156.830,16 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

 

A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto 

prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Belmonte (em Reais): 2011 – 2012 

ATIVO 2011 2012 
 

PASSIVO 2011 2012 
 

Financeiro 710.104,18 550.816,81 

Disponível 667.567,93 508.995,03 

Caixa - 392,35 

Bancos Conta Movimento 68.940,00 44.220,15 

Bancos Conta Vinculada 3.060,45 57,40 

Aplicações Financeiras de 
Recursos Próprios 

506.780,35 407.850,27 

Aplicações Financeiras de 
Recursos Vinculados 

88.787,13 56.474,86 

Realizável 42.536,25 41.821,78 

Créditos a Receber 1.254,47 255,66 

Valores Pendentes a Curto 
Prazo 

41.281,78 41.566,12 

 

Financeiro 527.192,42 928.167,99 

Depósitos 45.707,73 28.138,13 

Consignações 32.736,68 27.745,78 

Depósitos de Diversas 
Origens 

12.971,05 392,35 

Restos a Pagar 481.484,69 900.029,86 

Obrigações a Pagar 481.484,69 900.029,86 
 

Permanente 8.012.450,41 10.136.106,97 

Dívida Ativa 437.970,71 440.274,43 

Créditos Inscritos em Dívida 
Ativa a Longo Prazo 

437.970,71 440.274,43 

Realizável a Longo Prazo 195.330,70 680.096,66 

Créditos Realizáveis a 
Longo Prazo 

195.330,70 674.640,23 

Permanente 123.194,48 163.786,30 

Dívida Fundada - 137.920,76 

Débitos Consolidados 123.194,48 25.865,54 

Precatórios a Pagar 105.948,56 - 

Obrigações a Pagar 17.245,92 25.865,54 
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ATIVO 2011 2012 
 

PASSIVO 2011 2012 
 

Investimentos do RPPS - LP 0,00 5.456,43 

Investimentos 5.456,43 - 

Imobilizado 7.373.692,57 9.015.735,88 

Bens Móveis e Imóveis 7.373.692,57 9.015.735,88 

Bens Imóveis 4.029.753,13 6.168.212,01 

Bens Móveis 3.343.939,44 2.847.523,87 
 

DIVERSAS PROVISÕES 0,00 0,00 

Valores Pendentes a 
Longo Prazo 

0,00 0,00 

 

ATIVO REAL 8.722.554,59 10.686.923,78 

SALDO PATRIMONIAL 0,00 0,00 
 

PASSIVO REAL 650.386,90 1.091.954,29 

SALDO PATRIMONIAL 8.072.167,69 9.594.969,49 

Ativo Real Líquido 8.072.167,69 9.594.969,49 
 

TOTAL 8.722.554,59 10.686.923,78 
 

TOTAL 8.722.554,59 10.686.923,78 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  

Obs.: Com relação à divergência entre o resultado patrimonial apurada através do Anexo 15 e 

aquele obtido através do Anexo 14, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do 

capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório. 

 

 

4.2. Análise do resultado financeiro 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de 

análise das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a 

verificação da evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da 

situação financeira no final do exercício, eis que a existência de passivos 

financeiros superiores a ativos financeiros revela restrições na capacidade de 

pagamento do Município frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do 

exercício encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ 507.681,85 e a sua 

correlação demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros 

existentes, o Município possui R$ 2,20 de dívida de curto prazo.  

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação negativa de R$ 

571.933,25 passando de um Superávit de R$ 64.251,40 para um Déficit de 

R$507.681,85. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Déficit de R$ 648.909,63. 

Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 

Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2011 - 2012 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 

Ativo Financeiro 710.104,18 550.816,81 -159.287,37 

Passivo Financeiro  527.192,42 933.651,87 406.459,45 

Saldo Patrimonial Financeiro Ajustado 182.911,76 -382.835,06 -565.746,82 
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Ativo Financeiro do Fundo de Assistência à Saúde 
do Servidor 

118.660,36 128.337,07 9.676,71 

Passivo Financeiro do Fundo de Assistência à 
Saúde do Servidor 

0,00 3.490,28 3.490,28 

Saldo Patrimonial Financeiro s/ o Fundo de 
Assistência à Saúde do Servidor 

64.251,40 -507.681,85 -571.933,25 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

Obs.: O Ativo Financeiro no montante de R$ 128.337,07, assim como o Passivo Financeiro no 

montante de R$ 3.490,28, se referem exclusivamente ao Fundo de Assistência a Saúde do 

Servidor. 

 

 

O saldo patrimonial financeiro foi ajustado pelas seguintes situações: 

Quadro 11 – A – Ajustes do Patrimônio Financeiro (em Reais) 

Descrição  Valor 

Prefeitura: Despesas liquidadas, empenhadas e canceladas e/ou não 
empenhadas – Ajuste exercício atual 

5.483,88 

Total acrescido no Saldo Final do Passivo Financeiro 5.483,88 

 

Obs.: Sobre a divergência entre as Transferências Financeiras Recebidas e as Concedidas, vide 

restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. 

Obs.: A divergência entre a variação do Saldo Patrimonial Financeiro e o Resultado da Execução 

Orçamentária consta como restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo 

Restrições Apuradas, deste Relatório. 

Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 

 

4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 

 

A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a 

partir da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes 

patrimoniais, financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações 

contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  
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Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2008 – 2012 

ITENS / ANO 2008 2009 2010 2011 2012 

1 Despesa Executada 7.042.474,04 7.548.099,22 7.330.075,48 8.559.084,91 10.100.159,04 

2 Restos a Pagar 532.603,42 430.016,24 104.331,46 481.484,69 900.029,86 

3 
Ativo Financeiro Ajustado - Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

782.278,91 692.779,34 427.673,12 591.443,82 422.479,74 

4 
Passivo Financeiro Ajustado – Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

562.987,45 484.594,94 143.995,22 527.192,42 930.161,59 

5 Ativo Real 7.048.259,27 7.358.079,84 8.096.679,05 8.722.554,59 10.686.923,78 

6 Passivo Real 733.350,99 661.764,90 482.919,02 650.386,90 1.091.954,29 

QUOCIENTES 2008 2009 2010 2011 2012 

Resultado Patrimonial (5÷6) 9,61 11,12 16,77 13,41 9,79 

Situação Financeira (3÷4) 1,39 1,43 2,97 1,12 0,45 

Restos a Pagar (2÷1)*100 7,56 5,70 1,42 5,63 8,91 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

 

O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 

 
Gráfico 10 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2012 o 

Ativo Real apresenta-se 9,79 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 
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O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de 

pagamento de curto prazo do Município.   

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois 

assim indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas 

pelos ativos financeiros do Município.  

 

 

Gráfico 11 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2008 – 2012 

 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Deficitária, sendo que no final do exercício de 2012 o Ativo 

Financeiro representa 0,45 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar 

e o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no 

exercício as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Belmonte é demonstrada 

no gráfico a seguir:  
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Gráfico 12 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 8,91% da despesa orçamentária do exercício. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas 

com pessoal.  

 

5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2012 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 1.490.885,56 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 

18,20% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 262.219,46, representando 3,20% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 
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A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 

 
Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 8.191.107,36 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.463.412,77 30,07 

Atenção Básica  2.101.432,52 25,66 

Vigilância Sanitária  36.158,94 0,44 

Vigilância Epidemiológica 12.873,94 0,16 

Administração Geral  297.128,80 3,63 

Outras Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 (Despesas não liquidadas sem cobertura financeira do 

exercício de 2011 (Relatório 2519/2012), pagas no exercício de 
2012, excluído os restos a pagar não processados Empenho nº 
913/2011, pendente de pagamento 

15.818,57 0,19 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde* 972.527,21 11,87 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 1.490.885,56 18,20 

Valor Mínimo a ser Aplicado 1.228.666,10 15,00 

Valor Acima do Limite 262.219,46 3,20 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  
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Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Belmonte em 2012 

reduziu seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

 

 

5.2. Ensino 

 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (exercício de 2012) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 2.256.825,89 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

27,55% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 209.049,05, representando 2,55% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 8.191.107,36 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  462.228,96 5,64 

Educação Infantil  462.228,96 5,64 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 1.196.912,04 14,61 

Ensino Fundamental  1.196.912,04 14,61 

Valor Aplicado Ensino Básico 125.914,84 0,02 

Valor Aplicado Administração Ligada ao Ensino  125.914,84 0,02 

(-) Total das Deduções com Educação Básica* 236.857,94 2,89 

(+) Perda com FUNDEB 710.282,19 8,67 

(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras  1.654,20 0,02 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 2.256.825,89 27,55 

Valor Mínimo a ser Aplicado 2.047.776,84 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 209.049,05 2,55 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  

 

Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
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O gráfico anterior demonstra que o Município de Belmonte em 2012 

aumentou seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em 

termos percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 657.077,02, 

equivalendo a 81,14% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, CUMPRINDO 

o estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2012 

COMPONENTE 
VALOR 

(R$) 

Transferências do FUNDEB 808.155,02 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  1.654,20 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 809.809,22 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 485.885,53 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 
Recursos do FUNDEB  

657.077,02 

Valor Acima do Limite 171.191,49 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

Obs.: A ausência de remessa do parecer do Conselho do FUNDEB consta como restrição 

anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  
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Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2008 – 2012

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 803.801,39, 

equivalendo a 99,26% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, CUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 809.809,22 

95% dos Recursos do FUNDEB 769.318,76 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas no 
exercício com recursos do FUNDEB * 

803.801,39 

Valor Acima do Limite  34.482,63 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

Obs.: * Apuração efetuada com base na execução financeira, vide Quadro no Anexo deste 
Relatório. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

 

Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, 

o Município de Belmonte ampliou sua aplicação, quando comparado ao exercício 

anterior. 

 

 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte 

ao do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

O Município não realizou despesas com o saldo do exercício anterior 

do FUNDEB no valor de R$ 5.999,09, DESCUMPRINDO o estabelecido no artigo 

21, § 2º da Lei nº 11.494/2007 (Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem 

Legal). 
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Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2012: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 

 

Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2012 
6.007,83 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

0,00 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
6.007,83 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

 

 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 5.235.601,65 60,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 4.285.453,99 49,11 

Pessoal e Encargos 4.285.453,99 49,11 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 360.343,35 4,13 

Pessoal e Encargos 360.343,35 4,13 

Total das deduções das despesas com pessoal* 110.999,16 1,27 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

4.534.798,18 51,97 

Valor Abaixo do Limite (60%) 700.803,47 8,03 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
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No exercício em exame, o Município gastou 51,97% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no 

artigo 169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 

101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  

 

Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2008 – 
2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

O gráfico anterior mostra o crescimento dos gastos com pessoal do 

Município de Belmonte, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 

(LRF). 
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Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 4.712.041,49 54,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 4.285.453,99 49,11 

Deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo* 110.999,16 1,27 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Executivo 

4.174.454,83 47,84 

Valor Abaixo do Limite (54%) 537.586,66 6,16 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
 

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o 

Poder Executivo gastou 47,84% do total da receita corrente líquida em despesas 

com pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

 

 
Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2008 – 
2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo aumentaram, quando comparado ao exercício anterior. 
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5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 523.560,17 6,00 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 360.343,35 4,13 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Legislativo 

360.343,35 4,13 

Valor Abaixo do Limite (6%) 163.216,82 1,87 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 4,13% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma 

contida no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

Gráfico 19 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2008 – 

2012

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
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O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que 

houve um aumento do percentual quando comparado ao exercício anterior. 

 

6. DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FIA 

A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 

Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma 

série de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a 

proteção integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção 

de fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve 

ser criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da 

Constituição Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 

A receita do referido Fundo deve ser vinculada aos seus objetivos e 

sua finalidade, sendo que a forma de aplicação dos recursos é determinada pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Isto é 

operacionalizado através da aprovação de seu Plano de Aplicação feita 

anualmente, em consonância com o Plano de Ação elaborado anteriormente 

também pelo referido Conselho, de acordo com o artigo 260, § 2º da Lei nº 

8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005, 

conforme segue: 

Lei nº 8.069/90 
 
Art. 260. [...] 
 
§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente fixarão critérios de utilização, através de 
planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou 
abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 
Constituição Federal. 
 

Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
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Art.1º - Ficam estabelecidos os Parâmetros para a Criação e 
Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em todo o território nacional, nos termos do art.88, inciso 
II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e artigos. 227, §7º da 
Constituição Federal, como órgãos deliberativos da política de 
promoção dos diretos da criança e do adolescente, controladores das 
ações em todos os níveis no sentido da implementação desta mesma 
política e responsáveis por fixar critérios de utilização através de planos 
de aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto 
no art.4º, caput e parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d” combinado com 
os artigos 87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90 e art. 
227, caput, da Constituição Federal. (grifo nosso) 

 

No caso do Município de Belmonte, constata-se que a despesa do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (R$ 79.684,65) 

representa 1,33% da despesa total realizada pela Prefeitura Municipal (R$ 

5.989.229,49). 

Além disso, conforme documentação acostada ao processo às fls. 121 

a 129, verifica-se que: 

1) A nominata dos Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente está acostada aos autos, às fls. 124 a 125. 
Entretanto, não foram encaminhados os atos de posse; 

 
2) Não houve a remessa do Plano de Ação referente ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, caracterizando a 
ausência de elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o artigo 260, § 2º 
da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de 
junho de 2005; 

 
3) Não houve a remessa do Plano de Aplicação dos recursos do FIA, 

caracterizando a ausência de elaboração do mesmo, contrariando o disposto no 
artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 
105, de 15 de junho de 2005; 

 

4)   A remuneração dos Conselheiros Tutelares foi paga com recursos 

da Fundo Municipal de Assistência Social, conforme fls. 126 dos autos. 
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7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E 

DO DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a 

Lei Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, assim determina:  

Art. 48. [...] 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 
art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 
ou jurídica o acesso a informações referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, 
com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento 
das determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do 
art. 48 e do art. 48-A: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art73b
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I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados 
a partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os 
dispositivos referidos no caput deste artigo.” 

 O sistema integrado de administração financeira e controle – 

SISTEMA mencionado no inciso III do parágrafo único do artigo 48 da Lei 

Complementar n° 101/2000 alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi 

regulamentado por meio do Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° 

assim determina: 

Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da Federação 
referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, será assegurada mediante a observância do disposto no art. 48, 
parágrafo único, da referida Lei e das normas estabelecidas neste 
Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da 

gestão fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e controle 
utilizado no âmbito de cada ente da Federação, doravante denominado 
SISTEMA, deverá permitir a liberação em tempo real das informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira das 
unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro contábil 
tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio 
da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da administração direta, 
as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais 
dependentes, sem prejuízo da autonomia do ordenador de despesa 
para a gestão dos créditos e recursos autorizados na forma da 
legislação vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das informações, em 
meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o primeiro dia 
útil subseqüente à data do registro contábil no respectivo SISTEMA, 
sem prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 

III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a Internet, 
sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas 
para acesso; e 

IV - [...] 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
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Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características adicionais no 
âmbito de cada ente da Federação, consistem requisitos tecnológicos 
do padrão mínimo de qualidade do SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação de dados; e 

III - [...] 

 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, para 
disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 
público, pelo menos, as seguintes informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 
orçamentária e financeira: 

I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, quando for o 
caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, 
função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que 
financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 
exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente 
processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade 
gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  

c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 

 

O Município de Belmonte, com base na população estimada quando 

a Lei Complementar n° 131/2009 entrou em vigor (População de 2.774 

habitantes, IBGE – 2008), acrescentando dispositivos à Lei Complementar nº 

101/2000, se enquadra na regra estabelecida no artigo 73-B, III, do citado 

diploma legal, ou seja, o cumprimento das determinações dispostas nos incisos II 

e III do parágrafo único do artigo 48 e do artigo 48-A da referida Lei inicia-se no 

exercício de 2013. 

A análise no que se refere à disponibilização de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do Município 
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consistiu na verificação da existência ou não da divulgação dessas informações 

por meios eletrônicos. 

Assim, constatou-se que o Município de Belmonte possui em meios 

eletrônicos a divulgação de informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, salientado-se que a divulgação desses dados, de acordo com os 

ditames da Lei Complementar n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar nº 

131/2009, e do Decreto Federal n° 7.185/2010, passou a ser obrigatória a partir 

de maio de 2013. 

 

 

 

8. DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 42 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 42 dispõe que: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 
últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigações de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o 
final do exercício. 

Para fins de verificação do cumprimento do dispositivo legal antes 

mencionado, foi apurada a disponibilidade de caixa líquida por fonte de recursos, 

conforme metodologia da Portaria STN nº 407, de 20 de junho de 2011, que 

"aprova a 4ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF)". 

A Fonte de Recursos trata-se de mecanismo integrador entre a receita 

e a despesa, onde é atribuído um código que exerce duplo papel no processo 

orçamentário permitindo compatibilizar a execução orçamentária com as 

disponibilidades financeiras: 

a) na receita orçamentária: indica a destinação de recursos para a 

realização de determinadas despesas; 

b) na despesa orçamentária: identifica a origem dos recursos que 

estão sendo utilizados. 

 

Como processo pelo qual os recursos públicos são correlacionados a 

uma aplicação, pode ser classificada em: 
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c) destinação vinculada: são códigos que especificam a vinculação 

entre a origem e a aplicação de recursos, de acordo com suas finalidades. Ex.: 

convênios e operações de crédito; 

d) destinação ordinária: são códigos em que a alocação entre a 

origem e aplicação de recursos é livre. Ex.: receita de taxas e impostos.  

 

Com base nesses conceitos, para verificar o cumprimento do art. 42 

da LRF, aplicou-se no cálculo os seguintes critérios: 

e) Para a disponibilidade de caixa: foram considerados os saldos por 

fonte de recursos das Contas Financeiras do Ativo Financeiro (caixa, bancos, 

aplicações financeiras e outras disponibilidades financeiras) em 31/12/2012, os 

quais necessariamente devem ser aqueles utilizados para abertura do exercício 

seguinte. 

No caso específico das contas do exercício de 2012, considerando a 

implementação de "conta corrente específica" no sistema e_sfinge para 

discriminação das fontes a partir de 2013, foi efetuada conferência entre os 

dados de encerramento do exercício de 2012 e de abertura do exercício de 

2013, utilizando-se sempre os valores de coincidiam com o Ativo Financeiro. 

Convém esclarecer que o controle das disponibilidades por 

especificações de fontes de recursos é realizado simultaneamente tanto no 

Sistema Financeiro como no Sistema Compensado, cujos saldos de 

disponibilidade de caixa devem ser iguais.  

f) Obrigações Financeiras: considerou-se todas as despesas 

contraídas, por especificações de fontes de recursos, divididas em até o 1º 

quadrimestre de 2012 (despesas de exercícios anteriores e as contraídas até 

30/04/2012) e as do 2º e 3º quadrimestres de 2012. 

Ressalta-se que as despesas de exercícios anteriores e aquelas 

assumidas até 30/04/2012 já estão compromissadas para serem pagas, e 

conseqüentemente, devem ser consideradas para efeito de projeção de fluxo de 

caixa para verificação das disponibilidades financeiras ao final do mandato. 

Neste sentido, esses compromissos interferem no comprometimento 

dos recursos financeiros quando do levantamento das disponibilidades de caixa 

para efeito da LRF. Assim, segundo a mesma, disponibilidade de caixa não é o 

valor financeiro existente em espécie na tesouraria ou nos bancos (componente 

do Ativo Financeiro), sendo pois o resultado entre esses saldos e as dívidas 

existentes registradas no Passivo Financeiro, além de outras despesas não 

contabilizadas, todas pendentes de pagamento. Este entendimento advém da 

redação do parágrafo único do artigo 42, o qual estabelece que "na 
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determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 

despesas compromissadas a pagar até o final do exercícios". 

As obrigações financeiras são compostas pelos seguintes itens: 

1) Depósitos - total dos Depósitos em 31/12/2012, pertencentes a 

terceiros e resultantes de consignações, cauções e outros depósitos de diversas 

origens; 

2) Despesas liquidadas e não pagas - total em 31/12/2012, divididas 

em até o 1º quadrimestre e 2º e 3º quadrimestres (tomando-se por base a dada 

da emissão do empenho), as quais referem-se a obrigações a pagar com 

fornecedores, convênios, precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões 

diversas, benefícios diversos e débitos diversos. 

3) Despesas empenhadas e não liquidadas de exercícios anteriores - 

saldo em 31/12/2012 das despesas empenhadas e não liquidadas de anos 

anteriores, referentes a obrigações a pagar com fornecedores, convênios, 

precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões diversas, benefícios diversos e 

débitos diversos. 

4) Outras obrigações financeiras - total em 31/12/2012, relativos as 

operações realizadas com terceiros, independentes da execução orçamentária e 

são constituídas dos grupos de contas de Serviço da Dívida a Pagar, Outras 

Obrigações a Curto Prazo, Depósitos Exigíveis a Longo Prazo e Valores 

Pendentes a Curto Prazo, evidenciadas no Balanço Patrimonial - Passivo 

Financeiro. 

Com relação aos ajustes das disponibilidades de caixa e das 

obrigações financeiras, foram utilizadas as seguintes fontes de informações: 

auditorias; respostas dos ofícios circulares n.º 7.020/2013, 7.021/2013 e 

7.022/2013; dados encaminhados via Sistema e-Sfinge e demais análises 

técnicas subsidiadas em Diligências, Denúncias e Representações. 

Informa-se que na verificação do cumprimento do artigo 42 da LRF 

não serão consideradas as disponibilidades de caixa e consequentemente as 

obrigações financeiras das Câmaras Municipais, dos Regimes Próprios de 

Previdência Social e dos Fundos de Assistência à Saúde do Servidor. 

No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto, Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação as obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada no Município de 

Belmonte, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de 

forma detalhada. 
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Quadro 20 - Apuração do cumprimento do art. 42 da LRF (em Reais) 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA 
LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Cumpriu /  
Não 

Cumpriu 

RECURSOS VINCULADOS 

16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 537,61 Cumpriu 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos 
profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica) 

6.007,83 Cumpriu 

22 - Transferências de Convênios - Educação 174,96 Cumpriu 

23 - Transferências de Convênios - Saúde 0,00 Cumpriu 

24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) 

5,63 Cumpriu 

29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência -6,89 Não Cumpriu 

43 - Outras Especificações 124,51 Cumpriu 

44 - Fundo Especial do Petróleo 27.220,95 Cumpriu 

50 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 3.748,47 Cumpriu 

52 - Outras Transferências de Recursos para o Fundo de Assistência 
Social  

27.523,80 Cumpriu 

58 - Salário Educação 652,53 Cumpriu 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 528,38 Cumpriu 

64 - Atenção Básica 50.798,60 Cumpriu 

65 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 50.545,90 Cumpriu 

66 - Vigilância em Saúde 2.050,21 Cumpriu 

67 - Assistência Farmacêutica Básica 9.736,46 Cumpriu 

83 - Operações de Credito Internas - Outros Programas -678,97 Não Cumpriu 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

-685,86   

  

RECURSOS ORDINÁRIOS 

00 - Recursos Ordinários -177.097,63 

  01-  Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  2.593,20 

    

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -174.504,43 Não Cumpriu 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge, de auditorias e resposta de ofícios.  

 

Portanto, conforme demonstrativo anterior (Quadro 20), verificou-se 

que o Poder Executivo do Município de BELMONTE contraiu despesas sem a 

correspondente disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 

RECURSOS VINCULADOS para o pagamento das obrigações, deixando a 

descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 174.504,43 e 

DESPESAS VINCULADAS às Fontes de Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 83 - 

R$ 678,97), no montante de R$ 685,86, em descumprimento do artigo 42 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Obs: O descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000, acima verificado, consta 

como restrição no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. 
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9. RESTRIÇÕES APURADAS 

 

9.1  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

9.1.1   Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 
2012 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente 
disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 
RECURSOS VINCULADOS para o pagamento das 
obrigações, deixando a descoberto DESPESAS 
ORDINÁRIAS no montante de R$ 174.504,43 e DESPESAS 
VINCULADAS às Fontes de Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 
83 - R$ 678,97), no montante de R$ 685,86, evidenciando o 
descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 
101/2000 (Capítulo 8, deste Relatório) 

 
 

9.1.2  Déficit de execução orçamentária do Município (Consolidado) 

da ordem de R$ 600.051,47, representando 6,44% da receita 

arrecadada do Município no exercício em exame, aumentado 

em 101,04% pela exclusão do superávit orçamentário do 

Instituto/Fundo de Previdência e/ou 

Fundo/Fundação/Autarquia de Assistência ao Servidor, em 

desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º, § 

1º, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), parcialmente 

absorvido pelo superávit financeiro do exercício anterior - R$ 

64.251,40 (item 3.1). 

 

9.1.3  Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

507.681,85, resultante do déficit orçamentário ocorrido no 

exercício em exame, correspondendo a 5,45% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

9.321.914,12), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(item 4.2). 

9.1.4  Ausência de remessa do Parecer do Conselho do FUNDEB, 

em desacordo com o artigo 27, da Lei nº 11.494/07.(fls. 120 

dos autos) 
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9.1.5  Ausência de realização de despesas, no primeiro trimestre de 

2012, com os recursos do FUNDEB remanescentes do 

exercício anterior no valor de R$ 5.999,09, mediante a 

abertura de crédito adicional, em descumprimento ao 

estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 

5.2.2, limite 3). 

9.1.6  Realização de despesas, no montante de R$ 5.483,88, 

liquidadas e não empenhadas no exercício de 2012, em 

desacordo com os artigos 35, II  e  60 da Lei n° 4.320/64.(fls. 

130 dos autos) 

9.1.7  Divergência, no valor de R$ 79.887,09, entre as 

Transferências Financeiras Recebidas (R$ 2.927.062,82) e as 

Transferências Financeiras Concedidas (R$ 3.006.949,91), 

evidenciadas no Balanço Financeiro – Anexo 13 da Lei nº 

4.320/64, caracterizando afronta ao artigo 85 da referida 

Lei.(fls. 110 dos autos) 

9.1.8  Divergência, no valor de R$ 178.389,51, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 1.344.412,29) e o Saldo 

Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 

Patrimonial – Anexo 14, (R$ 9.594.969,49), deduzido o Saldo 

Patrimonial do exercício anterior (R$ 8.072.167,69), em 

afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (fls. 111 e 

112 dos autos). 

9.1.9  Divergência, no valor de R$ 24.974,22, apurada entre a 

variação do saldo patrimonial financeiro (R$ -571.933,25) e o 

resultado da execução orçamentária – Déficit (R$ 

600.051,47), considerando o cancelamento de restos a pagar 

de R$ 3.144,00, em afronta ao artigo 102 da Lei nº 4.320/64 

(item 3.1 e 4.2). 
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9.1.10  Divergência, no valor de R$ 26.608,87, entre o saldo da 

Dívida Ativa apurada a partir da Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 413.665,56) e o constante do 

Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (R$ 

440.274,43), caracterizando afronta aos artigos 85 e 105 da 

referida Lei. (Quadro 05 e Quadro 10) 

9.1.11  Remessa indevida das Informações no Sistema e-Sfinge 

relacionadas à execução da despesa, ocasionando 

divergências nos Anexos 02, 13 e 15 gerados através do 

referido Sistema, contrariando o disposto no artigo 85 da Lei 

nº da 4.320/64 c/c artigo 1º, da Instrução Normativa n. TC 

04/2004 e artigo 20 da Resolução n. TC 16/94, alterado pela 

Resolução n. TC 077/2013.(Sistema e-Sfinge) 
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10. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2012 

Quadro 21 – Síntese 

1) Balanço Anual 
Consolidado 

Embora, as demonstrações apresentem inconsistências de 
natureza contábil, essas não afetam de forma significativa a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em 
análise. 

2) Resultado Orçamentário  

Déficit parcialmente absorvido pelo 
superávit financeiro do exercício 
anterior 

R$ 600.051,47 

3) Resultado Financeiro Déficit R$ 507.681,85 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 18,20% 

4.2) Ensino 25,00% 27,55% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 81,14% 

95,00% 99,26% 

4.4) Despesas com pessoal PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 51,97% 

b) Poder Executivo 54,00% 47,84% 

c) Poder Legislativo  6,00% 4,13% 

4.5) Art. 42 da L.C. 101/00 DESCUMPRIU 

 

 

CONCLUSÃO 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados 

e informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica 

apenas presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde 

que venha a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular 

seu entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas 

apropriadas de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco 

e a utilização de amostragem, conforme o caso; 

Considerando que o julgamento das contas de governo do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 
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Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar 

nº 202/2000, referente às contas do exercício de 2012 do Município de 

Belmonte. 

Diante das Restrições de Ordem Legal apurada no item 9.1, deste 

Relatório, entende esta Diretoria que possa o Tribunal de Contas, além da 

emissão do parecer prévio, decidir por: 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação 

de acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 

II - RECOMENDAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção 

de providências imediatas quanto às irregularidades mencionadas no Capítulo 6 

– Do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

III - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, 

conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a 

remessa do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

É o Relatório, 

DMU/Divisão 9, em 23/09/2013. 

 

ODINÉLIA ELEUTERIO KUHNEN 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

 

LÚCIA HELENA GARCIA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 9 

 

De Acordo 

Em 23/09/2013. 

          

SALETE OLIVEIRA 

Coordenadora de Controle 

Inspetoria 3 
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Encaminhem-se os autos ao Relator para conhecimento e 

providências. 

 

KLIWER SCHMITT 

Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios  
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ANEXO  

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas às Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (RECEITA SAÚDE) 

744.060,90 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

4.012,92 

Outras Despesas Dedutíveis com Saúde (Despesa do Fundo Municipal de Assistência a Saúde 
do Servidor) 

183.677,33 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde não liquidadas e sem cobertura financeira  
(APENDICE) 

40.776,06 

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 972.527,21 

 

Deduções das Despesas com Educação Básica 

Descrição R$ 
Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil (APENDICE) 

21.379,84 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Infantil (APÊNDICE) 

21.364,14 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental (APÊNDICE) 

148.076,87 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental (APÊNDICE) 

46.037,09 

Total das deduções das despesas com Educação Básica 236.857,94 

 

Deduções da Despesa com Pessoal 
Descrição R$ 

Executivo: Sentenças Judiciais (3.1.90.91 e 3.1.91.91) 110.999,16 

Total das deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo 110.999,16 

Total das deduções das despesas com pessoal 110.999,16 

  
Apuração Financeira da aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB 

Descrição R$ 

Transferências do FUNDEB 808.155,02 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  1.654,20 

(-) Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2012 6.007,83 

(+) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e/ou despesas registradas em DDO no 
exercício, com disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

0,00 

(=) Total de utilização dos recursos do FUNDEB no exercício de 2012 803.801,39 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado, dados do Sistema e-Sfinge e análise 

técnica. 
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APÊNDICE 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

122 169 27/02/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

99,24 99,24 99,24 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

122 242 26/03/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

64,24 64,24 64,24 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
MARÇO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 62 16/01/2012 ELSIO STOLARSKI 110,00 110,00 110,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.01 UND SERVIÇOS DE DESPACHANTE REF. 
REGISTRO DO VEICULO FIAT/DUCATO MULT JAEDI PLACA MJF 4241, A 
SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS. (Compra Direta 
Nº 55/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 168 27/02/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

1.131,74 1.131,74 1.131,74 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 361 21/05/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.A DE DESPACHANTE PARA O 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012 DO VEICULO FIAT PALIO PLACA MEP 0103, 
A SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.   (Compra 
Direta Nº 221/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 363 21/05/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.01 UND SERVIÇOS DE DESPACHANTE REF. 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012 DO VEICULO FIAT DUCATO PLACA MAZ 
7263, A SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.   
(Compra Direta Nº 223/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 457 25/06/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.A 01 SERVIÇOS DESPACHANTE REF. 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012, DO VEICULO CORSA PLACA CIS 1974, A 
SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.(Compra Direta 
Nº 270/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

304 167 27/02/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

56,03 56,03 56,03 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

304 311 25/04/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

60,51 60,51 60,51 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
ABRIL DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO SAÚDE, 
DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE DOCTOS. 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Belmonte 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

305 362 21/05/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE DESPACHANTE PARA O 
LICENCIAMENTO 2012, DO VEICULO CORSA PLACA MIO 1373, A SERV. 
DO DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA NO MUNICIPIO, 
CONF. DOCTOS.   (Compra Direta Nº 222/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

122 310 25/04/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

106,17 106,17 106,17 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
ABRIL DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO SAÚDE, 
DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 243 26/03/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

802,71 802,71 802,71 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
MARÇO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 293 19/04/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.01 UND SERVIÇOS DE DESPACHANTE REF. 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012 DO VEICULO FIAT UNO MILE PLACA MHB 
4902, A SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.(Compra 
Direta Nº 178/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 309 25/04/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

878,57 878,57 878,57 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
ABRIL DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO SAÚDE, 
DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 798 14/12/2012 GRAVAR ARTES-
COM.DE ARTIG. 
PUBLICITARIOS LTDA 
ME. 

354,00 354,00 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. A 01 UND PLACA AÇO INOX, 30X40 CM COM 
GRAVAÇÃO, 04 PÇ PARAFUSO DE FERRO DECORATIVOS, DEST.A 
INAUGURAÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO PREDIO DA UNIDADE SANITARIA NA 
SEDE DO MUNICIPIO, CONF. DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº 419/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

304 241 26/03/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

74,71 74,71 74,71 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
MARÇO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

TOTAL      4.012,92 4.012,92 3.658,92  
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Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

58 - Salário Educação 2012 365 12.058,68 12.058,68 11.121,18 

59 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 2012 365 677,62 677,62 677,62 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2012 365 6.143,54 6.143,54 6.143,54 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 2012 365 2.500,00 2.500,00 2.500,00 

TOTAIS   21.379,84 21.379,84 20.442,34 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 254 01/02/2012 GISELE 
REGINA DE 
TOLEDO 

3.900,00 3.900,00 3.900,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO INFANTIL, VOLTADAS A MERENDA 
ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE BELMONTE/SC, DE 01/02/12 A 31/07/12, CFE CONTRATO NR. 42/2012 DE 01/02/12 E 
DOCTOS. (Compra Direta Nº 167/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 433 29/02/2012 NELITA FATIMA 
BUCHE - ME 

2.045,02 2.045,02 2.045,02 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 01 KG DE CAFE SOLUVEL VDS 
200GRS, 20 KG AÇUCAR CRISTAL(PCT) 2KG)E OUTROS MATERIAIS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, COM 
RECURSOS DO  PNAE E PROPRIOS, DEST. AOS ALUNOS DO MUNICIPIO DE 
BELMONE/SC.(Licitação Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1019 29/05/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

642,28 642,28 642,28 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 9KG BISCOITO DOCE SORTIDO, 39KG BANANA 1ª 
QUALIDADE CX 20KG, 39KG MAÇA CARTELADA  E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1463 08/08/2012 IVALINO 
MISTURA 

375,94 375,94 375,94 Valor ref a aquisição de 2,50 Kg alho, 15 KG beterraba de 1º qualidade e outros gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios  (Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1495 21/08/2012 ROSILEIA DA 
SILVA - ME 

750,80 750,80 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 30KG CUCA COM COBERTURA, 45 
KG PÃO FATIADO E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC,(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1497 21/08/2012 NELITA FATIMA 
BUCHE - ME 

1.494,99 1.494,99 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 35 kg BISOCITO DOCE SORTIDO, 35 
kg BISOCITO SALGADO PCT 1 KG E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO 
AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, DEST. AOS 
ALUNOS DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 00 - 365 1839 19/11/2012 NELITA FATIMA 1.066,20 1.066,20 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 20 KG BISCOITO SALGADO PCT 1 KG E 500 GRS, 1 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Municipal de 
Belmonte 

Recursos 
Ordinários 

BUCHE - ME KG  CAFE SOLUVEL VDS 200 GRS, 30 KG AÇÚCAR BRANCO PCT 2KG, E OUTROS 
GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 7/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1957 30/11/2012 GISELE 
REGINA DE 
TOLEDO 

650,00 650,00 650,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO INFANTIL, VOLTADAS A MERENDA 
ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE BELMONTE/SC, 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 305 10/02/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.984,15 1.984,15 1.984,15 VLR QUE SE EMPENHA REF. 120 KG COXA SOBRE COXA FRANGO, 50 KG CARNE 
BOVINA MOIDA, 50 UND MACARÃO CASEIRO PARAFUSO 1KG, E OUTROS MATERIAIS 
DEST. ATENDER AO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO 
MUNICIPIO, CONF.(DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº218/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 431 29/02/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

2.194,49 2.194,49 2.194,49 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 35 KG BISCOITO DOCE SORTIDO, 35 
KG BISCOITO SALGADO PCT 1KG E 500GRS, E OUTROS DESTINADO AOS ALUNOS 
DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, COM RECURSOS DO  PNAE 
E PROPRIOS, DEST. AOS ALUNOS DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação 
Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1020 29/05/2012 ROSILEIA DA 
SILVA - ME 

178,73 178,73 178,73 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 17 KG PAO DE CACHORRO-QUENTE 50GRS, 6 KG 
GROSTOLI DOCE, 5 DZ PASTEL FRITO 30 GRS PARA A MERENDA ESCOLAR 
DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, 
(Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1022 29/05/2012 NELITA FATIMA 
BUCHE - ME 

727,98 727,98 727,98 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 6 KG CUCA COM COBERTURA, 20KG PÃO FATIADO 
22 FATIAS CADA, BISCOITO SALGADO PCT 1KG E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1462 08/08/2012 OTILIA DE 
ALMEIDA 

815,37 815,37 815,37 Valor ref a aquisição de 84 un pe de alface, 54 Kg abacate e outros gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios  
(Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1464 08/08/2012 ÉRICA ILGA 
KESSLER 
FROZZA 

531,60 531,60 531,60 Valor ref a aquisição de 54 KG farinha de milho pct 1KG e 159 arroz colonial s/ casca da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios  
(Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1494 21/08/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.923,60 1.923,60 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 110 KG BANANA DE 1º QUALIDADE 
110 KG DE MAÇA CARTELADA E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, DEST. (Licitação Nº : 
6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1631 28/09/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.067,14 1.067,14 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. A 50 UND CHOCOLATE BARRA FRACIONADA 1KG AO 
LEITE, 36 UND COBERTURA FRACIONADA CONFEITEIRO 1KG CHOCOLATE BRANCO, 
DEST. NA CONFECÇÃO DE ALIMENTOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR NA COMEMORAÇÃO DIA DA CRIANÇA, AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL 
NO MUNICIPIO, CONF. DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº 908/2012) 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1838 19/11/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.015,85 1.015,85 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 20 KG DE BISCOITO DOCE SORTIDO, 55 KG 
BANANA DE 1ª QUALIDADE CX COM 20 KG, 55 KG MAÇA CARTELADA TIPO 3 C/100 
UN, E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO ENSINO  INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 
7/2012-PR) 

TOTAL      21.364,14 21.364,14 14.045,56  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

22 - Transferências de Convênios: Educação 2012 361 41.743,40 41.743,40 41.743,40 

58 - Salário Educação 2012 361 70.776,26 70.776,26 69.729,06 

59 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 2012 361 1.317,56 1.317,56 1.317,56 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2012 361 11.740,56 11.740,56 11.740,56 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 2012 361 22.499,09 22.499,09 22.499,09 

TOTAL   148.076,87 148.076,87 147.029,67 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 15 02/01/2012 CELESC DISTRIBUIÇÃO 
S.A. 

1.377,79 1.377,79 1.377,79 VLR QUE SE EMPENHA REF ESTIMATIVA P/PAGTO DE TARIFA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, MAIS PRESCISAMENTE NO GINASIO DE ESPORTE DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO PROF. JOÃO REVERS DA SEDE DO MUNICIPIO, P/RESTANTE 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2012, CONF. DOCTOS. (Compra Direta Nº 9/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 253 01/02/2012 GISELE REGINA DE 
TOLEDO 

3.900,00 3.900,00 3.900,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL, VOLTADAS A 
MERENDA ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE BELMONTE/SC, DE 01/02/12 A 31/07/12, CFE 
CONTRATO NR.42/2012 DE 01/02/12 E DOCTOS.(Compra Direta Nº 166/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 430 29/02/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

2.919,84 2.919,84 2.919,84 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 01 KG DE CAFE SOLUVEL 
VDS 200GRS, 30 KG AÇUCAR CRISTAL(PCT) 2KG)E OUTROS DESTINADO 
AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, 
COM RECURSOS DO  PNAE E PROPRIOS,  DEST. AOS ALUNOS DO 
MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 00 - 361 1010 29/05/2012 ROSILEIA DA SILVA - ME 376,95 376,95 376,95 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 38KG PAO DE CACHORRO-QUENTE 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal de 
Belmonte 

Recursos 
Ordinários 

50GRS, 13 KG GROSTOLI DOCE, 7 DZ PASTEL FRITO 30 GRS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1038 30/05/2012 ARCUS INDÚSTRIA 
GRÁFICA LTDA EPP 

260,10 260,10 260,10 VLR QUE SE EMPENHA REF. A 30 IMPRESSÃO DE BLOCOS CONTROLE DE 
MERENDA, DEST.NO CONTROLE DA MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS. (Compra Direta Nº 627/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1449 08/08/2012 CASEMIRO JOSÉ 
ODORCICK 

1.871,62 1.871,62 1.871,62 Valor que se empenha ref a aquisição de 42 KG repolho branco, 9 UN salsa em 
maço 100grs e outros gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios  
(Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1490 21/08/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

2.970,71 2.970,71 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 190 KG BANANA, 190 KG 
MAÇA E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 
6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1491 21/08/2012 ROSILEIA DA SILVA - ME 1.282,00 1.282,00 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 50 KG CUCA COM 
COBERTURA, 75 KG PAÕ FATIADO E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1492 21/08/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

335,52 335,52 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 8 CARA DE GAS 13KG 
DESTINADO AO SETOR DE MERENDA DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1630 28/09/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

1.249,00 1.249,00 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. 50 UND CHOCOLATE BARRA FRACIONADA 1KG 
AO LEITE, 50 UND COBERTURA FRACIONADA CONFEITEIRO 1KG 
CHOCOLATE BRANCO, DEST.NA CONFECÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA COMEMORAÇÃO DIA DA 
CRIANÇA, AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICIPIO, CONF. 
DOCUMENTOS.  (Compra Direta Nº 907/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1833 19/11/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

538,25 538,25 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 10 KG DE BISCOITO DOCE SORTIDO, 25 
KG BANANA DE 1ª QUALIDADE CX COM 20 KG, MAÇA CARTELADA TIPO 3 
C/100 UN, E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 7/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1958 30/11/2012 GISELE REGINA DE 
TOLEDO 

650,00 650,00 650,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL, VOLTADAS A 
MERENDA ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE BELMONTE/SC. 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 271 07/02/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

1.206,74 1.206,74 1.206,74 VLR QUE SE EMPENHA REF. 130 KG COXA E SOBRE COXA FRANGO, 80 UND 
MASSA CASAREDO CASEIRA 500GRS, 20 UND ARROZ 5KG FAZENDA 
PARBORIZADO, E OUTROS DEST. ATENDER AO PROGRAMA DE MERENDA 
ESCOLAR AOS ALUNOS DO MUNICIPIO, CONF. DOCUMENTOS.(Compra 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Direta Nº183/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 300 10/02/2012 EDITORA JOR. FOLHA 
DO OESTE CATAR. LTDA. 

60,80 60,80 60,80 VLR QUE SE EMPENHA REF. 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº0004/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0001/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº 213/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 301 10/02/2012 FUNDO DE 
MAT;PUBLICAÇÕES E 
IMPRESSOS OFICIAIS 

163,10 163,10 163,10 VLR QUE SE EMPENHA REF. 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0001/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS(Compra Direta Nº 214/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 428 29/02/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

3.201,62 3.201,62 3.201,62 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 45 KG BISCOITO DOCE 
SORTIDO, 45 KG BISCOITO SALGADO PCT 1KG E 500GRS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
BELMONTE/SC, COM RECURSOS DO  PNAE E PROPRIOS, DEST. AOS 
ALUNOS DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.Licitação Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 891 14/05/2012 FUNDO DE 
MAT;PUBLICAÇÕES E 
IMPRESSOS OFICIAIS 

173,01 173,01 173,01 VLR QUE SE EMPENHA REF. A PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº0016/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0004/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. DOCUMENTOS 
(Compra Direta Nº 558/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1009 29/05/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

1.142,73 1.142,73 1.142,73 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 19KG BISCOITO DOCE SORTIDO, 75KG 
BANANA 1ª QUALIDADE CX 20KG, 75KG MAÇA CARTELADA  E OUTROS 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, 
(Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1012 29/05/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

1.260,03 1.260,03 1.260,03 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 16KG CUCA COM COBERTURA, 28KG PÃO 
FATIADO, 19KG BISCOITO SALGADO PCT 1KG E OUTROS GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 
4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1432 07/08/2012 FUNDO DE 
MAT;PUBLICAÇÕES E 
IMPRESSOS OFICIAIS 

180,22 180,22 180,22 VLR QUE SE EMPENHA REF.A 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0029/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0006/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS  (Compra Direta Nº 822/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1493 21/08/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

2.842,71 2.842,71 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 65 KG DE BISCOITO 
SORTIDO, 65 KG BISCOITO SALGADO PCT 1 KG E OUTROS GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1799 30/10/2012 FUNDO DE MATERIAIS, 
PUBLICACOES E 
IMPRESSOS OFICIA 

173,01 0,00 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.A 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0030/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0007/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS    (Compra Direta Nº 951/2012) 

Prefeitura 00 - 361 1825 13/11/2012 COOP. DOS 17.303,00 17.303,00 17.303,00 VLR EMPENHADO P/TRANSF. DE RECURSOS FINANCEIROS P/AUXILIO NA 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal de 
Belmonte 

Recursos 
Ordinários 

ESTUDANTES DO 
CENTRO DE EDUC 
PROF.GET. V 

MANUT. E CONSERVAÇÃO NO ECONOMATO DE ALUNOS (ALIMENTAÇÃO, 
MANUT. CONSERV. ALOJAMENTO E OUTROS) P/CURSO TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA DO CEDUP-GV NO ANO LETIVO DE 2012 CFE LEI MUN. 1448 
DE 04/05/2012 E TERMO DE CONVENIO NR.02/2012. 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1835 19/11/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

598,34 598,34 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 10 KG DE BISCOITO SALGADO, 14 KG DE 
AÇÚCAR BRANCO PCT 2 KG, 1 KG NATA FRESCA 400 GR, E OUTROS 
GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
BELMONTE/SC,(Licitação Nº : 7/2012-PR) 

TOTAL      46.037,09 45.864,08 36.047,55  

 

 

 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde não liquidadas e sem cobertura financeira   

Unidade Gestora:  Fundo Municipal de Saúde de Belmonte  
Competência:  01/2012 à 06/2012  
valorDescoberto: <>0  
descricaoFuncao: 10- Saúde  
descricaoSubFuncao: 301- Atenção Básica  

Fonte Recurso  NE  Data Empenho  Credor  
Vl. 

Empenhado 
R$  

Vl. Liquidado R$  Vl. Pago R$  
Vl. Não 

Liquidado  
Histórico  

0  11  02/01/12 00:00:00  TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA  7.730,00  6.184,00  6.184,00  1.546,00  

VLR QUE SE EMPENHA REF.SERVIÇOS DE RESPONSAVEL 
TÉCNICO NA AREA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ASSESSORIA NA 
FISCALIZAÇÃOE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DO MUNICIPIO E OUTROS SERVIÇOS DO MES DE 
JANEIRO A 31 DE MAIO DE 2012, CONFORME CONTRATO 
Nº 27/2012 DE 02/01/2012 E DOCTOS. (Compra Direta Nº 
11/2012)  

0  180  29/02/12 00:00:00  CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC  8.591,16  7.874,69  7.874,68  716,47  

VLR EMPENHADO REF. MENSALIDADE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMOSC, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERV.MEDICOS, HOSPIT.E LABORAT. 
P/EXERCÍCIO FINANC.2012, CFE LEI MUN. 924/2007 E 

javascript:mostrarDetalhe('/EsfingeWeb/DetalheDisplay.do?op=detalhar&identificadorDetalhe=1&identificadorItem=35537270&idAssunto=5')
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DOCTOS.  

0  181  29/02/12 00:00:00  CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC  20.426,52  18.724,30  18.724,30  1.702,22  

VLR EMPENHADO REF. MENSALIDADE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMOSC, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERV.MEDICOS, HOSPIT.E LABORAT. 
P/EXERCÍCIO FINANC.2012, CFE LEI MUN. 924/2007 E 
DOCTOS.  

0  182  29/02/12 00:00:00  CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC  982,30  900,93  900,93  81,37  

VLR EMPENHADO REF. MENSALIDADE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMOSC, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERV.MEDICOS, HOSPIT.E LABORAT. 
P/EXERCÍCIO FINANC.2012, CFE LEI MUN. 924/2007 E 
DOCTOS.  

0  201  07/03/12 00:00:00  FUNDACAO MEDICA ASSIST. DOS TRAB. RURAIS  219.597,00  182.997,00  182.997,00  36.600,00  

VALOR QUE SE EMPENHA REF A TRANSFERENCIA 
FINANCEIRA P/SERV. DE PLANTÃO MÉDICO SOBRE AVISO, 
DAS 19HS AS 07HS TODOS DIAS, E EM SABADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS DAS 07HS AS 07HS, P/ 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS MÉDICO/HOSPITALARES, 
PEQUENOS PROCEDIMENTOS COMO CIRURGIAS DE 
DRENAGENS DE ABCESSO, SUTURAS SIMPLES DE 
PEQUENAS LESÕES DE PELE E DEMAIS SERV. CFE 
CONVÊNIO 01/2012, RATIFICADO PELA LEI MUN. 1.436 DE 
07/03/2012 E DEMAIS DOCTOS.(Compra Direeta 125/2012)  

0  497  09/07/12 00:00:00  PAULINHO ARNAU  130,00  
  

130,00  

VLR QUE SE EMPENHA REF. A MÃO DE OBRA COM 
SERVIÇO DE SOLDA COM REPOSIÇÃO DE PARAFUSOS NO 
CONSERTO DO PARACHOQUE DIANTEIRO, DEST. 
MANUTENÇÃO VEICULO CORSA PLACA CIS 1974, A SERV. 
DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCUMENTOS. 
(Compra Direta Nº 298/2012)  

 
Total Vl. Não Liquidado: 40.776,06 de 40.776,06 
Total Vl. Pago R$: 216.680,91 de 216.680,91 
Total Vl. Liquidado R$: 216.680,92 de 216.680,92 
Total Vl. Empenhado R$: 257.456,98 de 257.456,98 
Total de Registros: 6 de 6 
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Cálculo detalhado por Fonte de Recursos da apuração do cumprimento do art. 42 da LRF: 

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA LÍQUIDA / 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA  
(A - B) 

Cumpriu / 
Não Cumpriu 

VALOR 
REGISTRADO 

AJUSTES 

VALOR 
AJUSTADO    

(A) 

Depósitos e 
Outras 

Obrigações 

Restos a Pagar Processados Restos a Pagar 
Não 

Processados 
de exercícios 

anteriores 

Despesas Liquidadas em 2012 

Aumenta Diminui 

De Exercícios 
anteriores até 

o 1º 
Quadrimestre 

2º e 3º 
Quadrimestres 

Não 
Empenhadas 

Inscritas em 
RP Não 

Processados 

Empenhadas e 
CANCELADAS 

  RECURSOS VINCULADOS 

16 1.086,71 0,00 0,00 1.086,71 0,00 0,00 549,10 0,00 0,00 0,00 0,00 537,61 Cumpriu 

18 6.007,83 0,00 0,00 6.007,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.007,83 Cumpriu 

22 200,52 0,00 0,00 200,52 25,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 174,96 Cumpriu 

23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Cumpriu 

24 5,63 0,00 0,00 5,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,63 Cumpriu 

29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6,89 Não Cumpriu 

43 124,51 0,00 0,00 124,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124,51 Cumpriu 

44 27.220,95 0,00 0,00 27.220,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.220,95 Cumpriu 

50 3.748,47 0,00 0,00 3.748,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.748,47 Cumpriu 

52 38.865,24 0,00 0,00 38.865,24 0,00 0,00 0,00 11.341,44 0,00 0,00 0,00 27.523,80 Cumpriu 

58 2.637,23 0,00 0,00 2.637,23 0,00 0,00 1.984,70 0,00 0,00 0,00 0,00 652,53 Cumpriu 

60 3.455,74 0,00 0,00 3.455,74 0,00 2.927,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 528,38 Cumpriu 

64 62.323,69 0,00 0,00 62.323,69 2.152,05 0,00 9.373,04 0,00 0,00 0,00 0,00 50.798,60 Cumpriu 

65 50.976,68 0,00 0,00 50.976,68 430,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.545,90 Cumpriu 

66 2.050,21 0,00 0,00 2.050,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.050,21 Cumpriu 

67 9.736,46 0,00 0,00 9.736,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.736,46 Cumpriu 

83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,97 0,00 0,00 0,00 0,00 -678,97 Não Cumpriu 

 
                          

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -685,86   

  

  RECURSOS ORDINÁRIOS 

0 175.987,12 0,00 0,00 175.987,12 23.487,48 79.399,28 244.364,11 350,00 5.483,88 0,00 0,00 -177.097,63   

1 2.593,20 0,00 0,00 2.593,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.593,20   

                            

                            

T. 178.580,32 0,00 0,00 178.580,32 23.487,48 79.399,28 244.364,11 350,00 5.483,88 0,00 0,00 -174.504,43 Não Cumpriu 
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INTERESSADO:  Mauri Scaranti 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Belmonte 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 373 à 374.  

 

 

 

 

Florianópolis, 10 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

KLIWER SCHMITT   
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UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Belmonte 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 375 à 377.  

 

 

 

 

Florianópolis, 29 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

JUSTINA PAZ DE OLIVEIRA   
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TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 378 à 393.  

 

 

 

 

Florianópolis, 19 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

FLORA APOSTOLO DIAMANTARAS   
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PROCESSO PCP 13/00310038 

  
UNIDADE Município de Belmonte 

  
RESPONSÁVEL Sr. Mauri Scaranti - Prefeito Municipal 

  

ASSUNTO 
Prestação de Contas do Prefeito referente ao ano de 2012 - 
Reinstrução 

  
RELATÓRIO N° 5100/2013 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas 

competências para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 

31, § 1º, da Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes 

nos artigos 113 da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 

202/2000, procedeu ao exame das Contas apresentadas pelo Município de 

Belmonte, relativas ao exercício de 2012. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2012 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições dos 

artigos 20 a 26 da Resolução nº TC-16/94 e artigo 22 da Instrução Normativa nº 

TC-02/2001, bem como o artigo 3º, I da Instrução Normativa nº TC-04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame 

de legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais 

auditorias oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar 

processos específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de 

Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 

Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Belmonte, 

sendo que as médias apresentadas foram geradas em 22/11/2013. 

Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base 

os instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de 

forma consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, 
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atentando-se para o cumprimento dos limites constitucionais e legais 

estabelecidos no ordenamento jurídico vigente. 

 

1.1. MANIFESTAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

Procedido o exame das contas do exercício de 2012 do Município, foi 

emitido o Relatório n° 2754/2013, integrante do Processo PCP 13/00310038. 

Referido Processo foi tramitado ao Exmo. Auditor Relator, que decidiu 

devolver à DMU para que esta encaminhasse ao Responsável à época, Sr. 

Mauri Scaranti - Prefeito Municipal, no sentido de manifestar-se sobre as 

restrições contidas no Relatório nº 2754/2013, em observância ao disposto no 

art. 52 da Lei Complementar nº 202/2000 e art. 57, § 3º do Regimento Interno, o 

que foi efetuado através do Ofício TCE/DMU n° 16.174/2013, de 14/10/2013. 

Conforme solicitação do Exmo. Auditor Relator, o Prefeito Municipal, 

pelo Ofício s/n° de 07/11/2013, apresentou alegações de defesa sobre as 

restrições contidas no aludido Relatório, estando anexadas às folhas 378 a 392 

dos autos. 

Assim, retornaram os autos a esta Diretoria para a devida reinstrução. 

 

1.2. RESTRIÇÕES APURADAS NA ANÁLISE PRELIMINAR 

(RELATÓRIO Nº 2754/2013) 

 

1.2.1  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

1.2.1.1  Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 
2012 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente 
disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 
RECURSOS VINCULADOS para o pagamento das 
obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS 
no montante de R$ 174.504,43 e DESPESAS VINCULADAS 
às Fontes de Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 83 - R$ 
678,97), no montante de R$ 685,86, evidenciando o 
descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 
101/2000 (Capítulo 8, deste Relatório). 
(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 
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Considerações da Análise Técnica: 

Com relação às ponderações do Responsável no sentido de 
desconhecimento da lei como justificativa para a assunção de 
obrigações sem a respectiva disponibilidade financeira por 
Fonte de Recursos, cabe tecer algumas considerações, como 
segue: 

 
O assunto não é novo. A Lei n° 8.666/93, em seu artigo 5°, já 
exige o estabelecimento de controle por fontes de recursos 
para definição da ordem cronológica de pagamentos. Sobre o 
assunto, cita-se os prejulgados 171, 1040, 1208, 1215, 1232, 
1303 e 1372. 

 
Desde a edição da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) 
foram inseridos dispositivos que exigem o controle das 
disponibilidades para resguardar a vinculação ao seu objeto, 
ou seja, não é possível pagar despesas públicas com 
recursos vinculados a outras destinações. Assim preveem os 
artigos 8º, parágrafo único e 50, in verbis: 

 
Art. 8o - [...] 
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a 
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade 
pública, a escrituração das contas públicas observará as 
seguintes: 
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 
individualizada; 
[...] 

 
Logo após a edição da norma, este Tribunal de Contas editou 
Guia da Lei de Responsabilidade Fiscal, que em sua página 
33, registra que: 

 
Consoante preceito contido no art. 8° da LRF, até trinta dias 
após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso. Objetiva este mecanismo a 
aproximação dos valores orçados com o efetivo fluxo 
financeiro, permitindo, desta forma, o acompanhamento da 
execução orçamentária e a avaliação bimestral das metas 
fiscais. O cumprimento do disposto exige a elaboração 
orçamentária com estimativas de receitas e fixação de 
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despesas mensalmente alocadas. Os recursos legalmente 
vinculados a finalidade específica serão utilizados, 
exclusivamente, para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. 

 
Mais adiante (p. 93) afirma-se o seguinte: 
- os recursos vinculados (SUS, FUNDEF, convênios etc.) 
serão aplicados em finalidades específicas, não podendo ser 
considerados para formação de disponibilidade de caixa para 
pagamento de outras despesas. O ideal é excluir das receitas 
previstas (podendo excluir as despesas a serem atendidas 
com esses recursos), indicando-se no documento de 
apuração da disponibilidade. 

 
A Secretaria do Tesouro Nacional, no uso de sua competência 
delegada pela LRF, vem ao longo de todo esse período 
reestruturando as normas contábeis aplicadas ao setor 
público. Especificamente com relação as receita públicas, 
editou a Portaria nº 303, de 28 de abril de 2005, que aprovou 
a 2ª edição do Manual de Procedimentos da Receita Pública, 
a ser aplicado a partir da execução orçamentária do exercício 
de 2006. 

 
Nesse Manual, na página 33 e seguintes, foi instituído o 
mecanismo de controle da destinação por fontes de recursos. 
Assim está conceituado o procedimento: 

 
Destinar é reservar para determinado fim ou emprego. 
Destinação da Receita Pública é o processo pelo qual os 
recursos públicos são vinculados a uma despesa específica 
ou a qualquer que seja a aplicação de recursos desde a 
previsão da receita até o efetivo pagamento das despesas 
constantes dos programas e ações governamentais. A 
destinação de Receita Pública, para fins de aplicação, é 
dividida em ordinária e vinculada. 
[...] 

 
A metodologia de destinação da receita constitui instrumento 
que interliga todo o processo orçamentário-financeiro, que vai 
desde a previsão da receita até a execução da despesa. Esse 
mecanismo possibilita o atendimento da necessidade de 
transparência no gasto público e da necessidade de controle 
das fontes de financiamento das despesas, por motivos 
estratégicos e pela existência de dispositivos legais que 
estabelecem vinculações para as receitas. 
 
A par disso, este Tribunal de Contas instituiu no exercício de 
2005 a Tabela de Referência das Fontes de Recursos, que 
posteriormente serviu de modelo para a Secretaria do 
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Tesouro Nacional - STN. 

 
Desde a implantação do sistema e-Sfinge, disponibilizou-se 
uma tabela de Especificação e Detalhamento de Recursos 
com as principais codificações que deveriam ser observadas 
pelas Unidades na remessa das informações via sistema. 
Esta tabela é atualizada para cada exercício e está disponível 
no website do Tribunal de Contas. 

 
Além disso, consta do Manual de Registros Contábeis e 
Execução Orçamentária do sistema e_Sfinge, publicado no 
website do TCE/SC (última versão em 10/07/2009), em sua p. 
32 a orientação para inclusão de dados das destinações das 
fontes de recursos nos respectivos empenhos. 

 
Já no X Ciclo de Estudos da Administração Municipal, 
realizado em 2007, reservou-se espaço na sala dos 
profissionais de contabilidade para orientação acerca da 
utilização do controle das fontes de recursos, inclusive com 
edição de artigo constante da respectiva Apostila (vide p. 117 
e ss.), a qual encontra-se disponibilizada no website do 
Tribunal de Contas. 

 
No referido artigo, consta a seguinte proposição: 
4.7 PROPOSIÇÃO 
A correta aplicação dos já escassos recursos públicos deve 
ser buscada incessantemente pelos administradores públicos 
municipais. Uma das formas que deve ser perseguida é a 
implantação de controles que permitam o acompanhamento 
da destinação dos recursos, através da vinculação que deve 
ser estabelecida, desde o orçamento. 

 
A utilização das codificações estabelecidas para identificar a 
destinação das receitas públicas vai garantir os recursos 
necessários para a realização dos programas de governo, 
principalmente aquelas receitas que já tem sua finalidade 
previamente estabelecida através de convênios, contratos de 
financiamentos, ou por imposição legal, como o FUNDEB, 
salário educação e outros. 

 
Em 2009, a Secretaria do Tesouro Nacional por meio da 
Portaria STN n° 462, de 05 de agosto de 2009, que aprovou o 
Manual do Relatório de Gestão Fiscal — Volume III, 
estabelecendo que a partir do exercício de 2010 o 
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e o Demonstrativo 
dos restos a Pagar deveriam ser elaborados de acordo com 
as destinações de recursos. 

 
Do Manual, destaca-se a passagem da página 84: 
A disponibilidade de caixa deve constar de registro próprio, de 
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modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou 
despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados 
de forma individualizada. Na inscrição deve-se observar que 
os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorreu o ingresso. Desse modo, o demonstrativo é 
estabelecido pelo confronto da disponibilidade de caixa bruta 
com as obrigações financeiras, segregado por vinculação de 
recursos. O resultado obtido desse confronto irá permitir a 
inscrição dos restos a pagar não-processados. (grifado) 

 
Já no exercício de 2010, no XII Ciclo de Estudos da 
Administração Municipal, o assunto novamente foi objeto de 
orientação para os técnicos municipais e contextualizado em 
artigo constante da Apostila onde a partir das páginas 79 a 83 
são expostos o conceito, os fundamentos, a metodologia e a 
importância e a necessidade de utilização no âmbito municipal 
para aqueles que ainda não utilizavam esse controle. 

 
Destacou o Auditor Fiscal de Controle Externo Luiz Cláudio 
Viana: 

 
Neste contexto, percebe-se que as fontes de recursos são 
essenciais para o correto controle e eficiência do 
gerenciamento dos recursos públicos, podendo ser elencado 
algumas de suas funções e utilidades: 
- apuração do superávit financeiro por fonte de recurso; 
- controle dos gastos públicos por fonte de recurso; 
- apuração da disponibilidade de caixa por vinculação de 
recursos; 
- demonstrativo de restos a pagar por vinculação de recursos; 
- uma série de possibilidades gerenciais e de controle externo. 

 
Ato contínuo, a Diretoria de Controle dos Municípios inseriu no 
Manual de Perguntas e Respostas, publicado no website do 
TCE/SC e atualizado em 06/12/2010, a partir da pergunta nº 
17 orientação para os procedimentos a serem adotados para 
a correta contabilização a partir do exercício de 2011. 

 
No exercício de 2012, foram realizadas três reuniões técnicas, 
tanto com o colegiado de contadores da Federação 
Catarinense dos Municípios - Fecam como com as empresas 
de informática que prestam serviços aos municípios 
catarinenses. Consequência das reuniões foi a oportunidade 
concedida por parte deste Tribunal de Contas para a 
realização de lançamentos de retificação dos registros 
contábeis das unidades que continham inconsistências nos 
controles das fontes de recursos. 

 



Prestação de Contas de Prefeito – Município de Belmonte – exercício de 2012 - Reinstrução 9 

 

Por fim, no XIV Ciclo de Estudos da Administração Municipal 
realizado em 2012, também teve como um dos assuntos 
pautados o controle de fontes de recursos, conforme artigo 
constante da respectiva Apostila disponível do website do 
TCE/SC, a partir da página 57. Na oportunidade, em todas as 
etapas do Ciclo, foi reafirmado que em 2012 a apuração do 
artigo 42 seria realizada por fonte de recursos. 

 
Por todo o exposto, não há que se falar em surpresa ou 
desconhecimento por parte do Gestor a respeito dos 
procedimentos a serem adotados para a correta 
contabilização e apuração das disponibilidades financeiras em 
confronto com os compromissos assumidos em cada fonte de 
recurso. 

 
Destaca, também, o Responsável, a queda de arrecadação 
dos recursos de Transferências Constitucionais, bem como da 
cobrança de Dívida Ativa. 

 
Registra-se que no caso de queda na arrecadação, que possa 
influir no cumprimento das metas estabelecidas, deve o gestor 
utilizar o mecanismo da limitação de empenhos, conforme 
preconizado pela LRF (art. 9º). 

 
Salienta a aplicação a maior do mínimo constitucional em 
saúde e educação, além da ocorrência de dois empenhos de 
precatórios e sentenças judiciais que teriam afetado as 
finanças do município. 

 
Acerca destes dois empenhos, cabe salientar que o nº 232, 
datado de 26/01/2012, pago em 30/01/2012, bem como o nº 
1149, de 25/06/2012, pago em 31/07/2012, deveriam ter 
entrado na reorganização financeira do Município. Assim, 
pelas datas de ambos, constata-se tempo hábil para tomada 
de medidas para que estes valores não causassem o 
descumprimento da legislação pertinente. 

 
Especificamente sobre as Fontes de Recursos 29 (R$ 6,89) e 
83 (R$ 678,97), o Responsável relata que se referem a saldos 
de empenhos erroneamente liquidados. 

 
Apesar das justificativas apresentadas pelo Responsável, o 
descumprimento ao artigo 42 da LRF, assim como a 
ocorrência de Déficit Orçamentário e Financeiro efetivamente 
ocorreram no exercício de 2012, mantendo-se, portanto, o 
apontamento. 
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1.2.1.2  Déficit de execução orçamentária do Município (Consolidado) 

da ordem de R$ 600.051,47, representando 6,44% da receita 

arrecadada do Município no exercício em exame, aumentado 

em 101,04% pela exclusão do superávit orçamentário do 

Fundo de Assistência ao Servidor, em desacordo ao artigo 48, 

―b‖ da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF), parcialmente absorvido pelo superávit 

financeiro do exercício anterior - R$ 64.251,40 (item 3.1). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

O Responsável manifestou-se conjuntamente com o item 
1.2.1.1. 

 
Assim, pelos mesmos argumentos daquele item, mantém-se a 
restrição. 
 

 
1.2.1.3  Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

507.681,85, resultante do déficit orçamentário ocorrido no 

exercício em exame, correspondendo a 5,45% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

9.321.914,12), em desacordo ao artigo 48, ―b‖ da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(item 4.2). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
3
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Considerações da Análise Técnica: 

O Responsável manifestou-se conjuntamente com o item 
1.2.1.1. 

 
Assim, pelos mesmos argumentos daquele item, mantém-se a 
restrição. 
 
 

 
1.2.1.4  Ausência de remessa do Parecer do Conselho do FUNDEB, 
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em desacordo com o artigo 27, da Lei nº 11.494/07 (fls. 120). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
Considerações da Análise Técnica: 

Em que pese as argumentações do Responsável no sentido 
de que a responsabilidade pelo envio do Parecer do FUNDEB 
é do Prefeito do exercício de 2013, as contas ora analisadas 
se referem ao exercício de 2012. 

 
Assim, como o Parecer do FUNDEB é peça que 
compõem referida prestação de contas, não há como relevar-
se a restrição.  
 

 
 

1.2.1.5  Ausência de realização de despesas, no primeiro trimestre de 

2012, com os recursos do FUNDEB remanescentes do 

exercício anterior no valor de R$ 5.999,09, mediante a 

abertura de crédito adicional, em descumprimento ao 

estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 

5.2.2, limite 3). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

O Responsável salienta que, apesar de não ter sido cumprido 
os requisitos legais para utilização do saldo do FUNDEB de 
2011, o mesmo foi utilizado corretamente, visto não ter havido 
nenhuma exclusão de valores pagos com recursos do 
FUNDEB. 

 
Apesar das justificativas, o artigo 21, § 2º da Lei nº 
11.494/2007 é claro com relação a necessidade de utilização 
destes recursos no primeiro trimestre do ano seguinte, 
mediante abertura de crédito adicional. Desta forma, mantém-
se a restrição. 

 
 
 

1.2.1.6  Realização de despesas, no montante de R$ 5.483,88, 
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liquidadas e não empenhadas no exercício de 2012, em 

desacordo com os artigos 35, II e 60 da Lei n° 4.320/64 (fl. 

130). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Com relação às despesas liquidadas em 2012, todavia 
empenhadas somente em 2013, o Responsável salientou que 
as mesmas se referem a despesas de caráter continuado, 
como telefonia e energia elétrica, sendo que os documentos 
fiscais só foram obtidos em 2013. 

 
Todavia, independente do recebimento efetivo do documento 
fiscal, o empenho deve ser feito anteriormente, assim como 
sua liquidação deve dar-se na efetiva prestação do serviço. O 
pagamento no exercício seguinte, sob a rubrica de Despesas 
de Exercícios Anteriores, é uma forma da Administração 
Pública honrar com seus compromissos, entretanto, não 
exime a irregularidade de não ter havido o empenhamento em 
época própria. 

 
Desta forma, mantém-se a restrição em tela. 
 
 

 
1.2.1.7  Divergência, no valor de R$ 79.887,09, entre as 

Transferências Financeiras Recebidas (R$ 2.927.062,82) e as 

Transferências Financeiras Concedidas (R$ 3.006.949,91), 

evidenciadas no Balanço Financeiro – Anexo 13 da Lei nº 

4.320/64, caracterizando afronta ao artigo 85 da referida Lei 

(fl. 110). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Acerca das divergências contábeis, o Responsável manifesta-
se no sentido de que o contador efetivo esteve afastado a 
maior parte do tempo para tratamento de saúde, sendo 
substituído por outro servidor. 
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Desta forma, destaca que as restrições foram 
ocasionadas por falhas no sistema, divergência de 
entendimentos ou incorreção de procedimentos. 

 
Pela inalteração das divergências apontadas, mantém-se a 
restrição.  
 

 
1.2.1.8  Divergência, no valor de R$ 178.389,51, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 1.344.412,29) e o Saldo 

Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 

Patrimonial – Anexo 14, (R$ 9.594.969,49), deduzido o Saldo 

Patrimonial do exercício anterior (R$ 8.072.167,69), em 

afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (fls. 111 e 

112). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Acerca das divergências contábeis, o Responsável manifesta-
se no sentido de que o contador efetivo esteve afastado a 
maior parte do tempo para tratamento de saúde, sendo 
substituído por outro servidor. 

 
Desta forma, destaca que as restrições foram 
ocasionadas por falhas no sistema, divergência de 
entendimentos ou incorreção de procedimentos. 

 
Pela inalteração das divergências apontadas, mantém-se a 
restrição.  

 
 
 

1.2.1.9  Divergência, no valor de R$ 24.974,22, apurada entre a 

variação do saldo patrimonial financeiro (R$ -571.933,25) e o 

resultado da execução orçamentária – Déficit (R$ 

600.051,47), considerando o cancelamento de restos a pagar 

de R$ 3.144,00, em afronta ao artigo 102 da Lei nº 4.320/64 

(itens 3.1 e 4.2). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 
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Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Acerca das divergências contábeis, o Responsável manifesta-
se no sentido de que o contador efetivo esteve afastado a 
maior parte do tempo para tratamento de saúde, sendo 
substituído por outro servidor. 

 
Desta forma, destaca que as restrições foram 
ocasionadas por falhas no sistema, divergência de 
entendimentos ou incorreção de procedimentos. 

 
Pela inalteração das divergências apontadas, mantém-se a 
restrição.  
 
 

 
1.2.1.10  Divergência, no valor de R$ 26.608,87, entre o saldo da 

Dívida Ativa apurada a partir da Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 413.665,56) e o constante do 

Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (R$ 

440.274,43), caracterizando afronta aos artigos 85 e 105 da 

referida Lei (Quadros 05 e 10). 

(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Acerca das divergências contábeis, o Responsável manifesta-
se no sentido de que o contador efetivo esteve afastado a 
maior parte do tempo para tratamento de saúde, sendo 
substituído por outro servidor. 

 
Desta forma, destaca que as restrições foram 
ocasionadas por falhas no sistema, divergência de 
entendimentos ou incorreção de procedimentos. 

 
Pela inalteração das divergências apontadas, mantém-se a 
restrição.  
 

 
1.2.1.11 Remessa indevida das Informações no Sistema e-Sfinge 
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relacionadas à execução da despesa, ocasionando 
divergências nos Anexos 02, 13 e 15 gerados através do 
referido Sistema, contrariando o disposto no artigo 85 da Lei 
nº da 4.320/64 c/c artigo 1º, da Instrução Normativa n. TC 
04/2004 e artigo 20 da Resolução n. TC 16/94, alterado pela 
Resolução n. TC 077/2013 (Sistema e-Sfinge). 
(Relatório nº 2754/2013, de Prestação de Contas do Prefeito, Análise Preliminar) 

 
Manifestação da Unidade: 

As manifestações do Responsável encontram-se às fls. 378 a 
392. 

 
 

Considerações da Análise Técnica: 

Acerca das divergências contábeis, bem como da remessa 
indevida de informações via Sistema e-Singe, o Responsável 
manifesta-se no sentido de que o contador efetivo esteve 
afastado a maior parte do tempo para tratamento de saúde, 
sendo substituído por outro servidor. 

 
Desta forma, destaca que as restrições foram 
ocasionadas por falhas no sistema, divergência de 
entendimentos ou incorreção de procedimentos. 

 
Pela inalteração das divergências apontadas, mantém-se a 
restrição.  

 

 

À luz das ponderações de ordem técnica referentes às justificativas 

apresentadas pelo responsável, por ventura do cumprimento das disposições 

contidas no art. 52 da Lei Complementar nº 202/2000 e art. 57, § 3º do 

Regimento Interno, conforme consta do item 1.2, as contas relativas ao exercício 

de 2012 passam a apresentar os seguintes dados: 

 

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO1 

 

As primeiras famílias de colonizadores que chegaram à região de 

Belmonte, em 1945, eram descendentes de imigrantes poloneses oriundos da 

                                                      
1
 Disponível em: www.sc.gov.br/portalturismo 
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cidade de Casca, no Rio Grande do Sul. Para habitarem os lotes que receberam 

da firma de colonização Porto, abriram estradas sertão adentro. Logo depois 

vieram os descendentes de italianos. As terras eram o pagamento pelo serviço 

braçal dos colonizadores, que abriram estradas para a empresa munidos apenas 

de picaretas. Graças ao trabalho dos desbravadores, em 1949 ficou pronta a 

primeira ligação entre Descanso e Linha Três Sangas - nome da localidade na 

época. Há duas versões para a denominação Belmonte. A primeira é a da fusão 

das palavras ―belo‖ e ―monte‖ e teria sido dada pelos colonizadores. A segunda 

afirma que o nome é uma homenagem a um curandeiro local de sobrenome 

Belmonte. Em 1964, Belmonte foi elevada a distrito de Descanso. A 

emancipação só ocorreu em 09 de janeiro de 1992.     

O Município de Belmonte tem uma população estimada em 2.6432 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,713. O Produto Interno 

Bruto alcançava o valor de R$ 32.012.347,004, revelando um PIB per capita à 

época de R$ 12.148,90, considerando uma população estimada em 2010 de 

2.635 habitantes. 

 

 

Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2009 

 
No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Belmonte encontra-se na seguinte situação: 

 

                                                      
2
 IBGE - 2012 

3
 PNUD - 2010 

4
 Produto Interno Bruto dos Municípios – IBGE/2010 
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Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

 
Fonte: PNUD – 2010 

 

 

 

3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, 

com a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder 

Legislativo; apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do 

resultado da execução orçamentária do Município; a demonstração da execução 

das receitas e despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a 

evolução do esforço tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida 

ativa. Por fim, apura-se o total da receita com impostos (incluídas as 

transferências de impostos) e a receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao 

exercício em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da 

receita e despesa inicialmente orçadas: 

 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

10.390.000,00 
PPA 1200/09 19/06/2009 

0,69 

0,70 

0,71 

0,72 

0,73 

0,74 

0,75 

BRASIL SANTA CATARINA Média AMEOSC MUNICÍPIO 

0,727 

0,744 

0,730 

0,710 
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LDO 1408/11  DESPESA 

FIXADA 
10.390.000,00 

LOA 1406/11  

 

3.1. Apuração do resultado orçamentário 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Déficit de execução orçamentária da ordem de R$ 588.381,16, 

correspondendo a 6,19% da receita arrecadada. 

Após os ajustes da receita e despesa o município apresentou Déficit 

de R$ 593.865,04. 

Salienta-se que o resultado consolidado, Déficit de R$ 593.865,04, é 

composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Déficit de R$ 754.515,30 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Superávit de R$ 160.650,26. 

Excluindo o resultado orçamentário do Regime Próprio de 

Previdência e/ou Fundo/Fundação/Autarquia de Assistência ao Servidor, o 

Município apresentou Déficit de R$ 600.051,47. 

 

Ressalta-se que o Déficit em questão foi parcialmente absorvido 

pelo superávit financeiro do exercício anterior (R$ 64.251,40), conforme 

demonstrado na apuração da variação do patrimônio financeiro (item 4.2, deste 

Relatório). 

Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 

 

Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2012 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 

RECEITA 10.390.000,00 9.511.777,88 91,55 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

11.477.394,27 10.100.159,04 88,00 

Déficit de Execução Orçamentária 588.381,16 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Ajustado 

RECEITA 10.390.000,00 9.511.777,88 91,55 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

11.477.394,27 10.105.642,92 88,05 

Déficit de Execução Orçamentária 593.865,04 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Excluído RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia de 
Assistência ao Servidor 

 
Déficit Consolidado Superávit do Fundo de Déficit excluído o Fundo 
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Ajustado Assistência ao Servidor de Assistência ao 
Servidor 

RECEITA 9.511.777,88 189.863,76 9.321.914,12 

DESPESA 10.105.642,92 183.677,33 9.921.965,59 

Resultado de 
Execução 
Orçamentária  

593.865,04 6.186,43 600.051,47 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

Quadro 02 – A – Ajustes do Resultado Orçamentário Consolidado 

Descrição  Valor 

Prefeitura Municipal: Despesas liquidadas, empenhadas e canceladas e/ou não 
empenhadas (ajuste do exercício atual) 

5.483,88 

Total adicionado na Despesa Orçamentária 5.483,88 
 

Obs.: Sobre a divergência entre a variação do patrimônio financeiro ajustado sem Fundo de 
Assistência a Saúde do Servidor e o resultado da execução orçamentária ajustada sem o Fundo 
de Assistência a Saúde do Servidor, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal 
do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório.  
 
Obs.: A receita no montante de R$ 189.863,76, assim como a despesa no montante de R$ 

183.677,33, consideradas as Transferências Financeiras, se referem exclusivamente ao Fundo 

de assistência a Saúde do Servidor. 

 

3.2. Análise do resultado orçamentário 

 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o 

uso de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios 

e Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Belmonte nos últimos 5 anos: 

 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – Ajustado e s/ RPPS – 2008-2012 

ITENS / ANO 2008 2009 2010 2011 2012 
1 Receita realizada 6.756.116,03 7.406.949,67 7.277.480,50 8.193.933,53 9.321.914,12 

2 Despesa executada 6.902.009,86 7.418.787,23 7.207.351,58 8.413.701,12 9.921.965,59 

QUOCIENTE 2008 2009 2010 2011 2012 
Resultado Orçamentário (1÷2) 0,98 1,00 1,01 0,97 0,94 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
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O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador 

for superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário 

(receitas superiores às despesas). 

Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

9.511.777,88, equivalendo a 91,55% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2012 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita Tributária 488.600,00 346.100,82 70,84 

0,98 

1,00 
1,01 

0,97 

0,94 

0,88 

0,90 

0,92 

0,94 

0,96 

0,98 

1,00 

1,02 

1,04 

1,06 

2008 2009 2010 2011 2012 

Município Média AMEOSC Média dos Municípios 

mailto:c@[11571]
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RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita de Contribuições 170.000,00 156.830,16 92,25 

Receita Patrimonial 52.200,00 38.088,92 72,97 

Receita de Serviços 115.800,00 35.724,53 30,85 

Transferências Correntes 8.770.580,00 8.138.619,02 92,79 

Outras Receitas Correntes 344.320,00 167.469,46 48,64 

RECEITA CORRENTE 9.941.500,00 8.882.832,91 89,35 

Operações de Crédito - 137.920,76 - 

Amortização de Empréstimos 75.000,00 38.291,71 51,06 

Transferências de Capital 373.500,00 452.732,50 121,21 

RECEITA DE CAPITAL 448.500,00 628.944,97 140,23 

TOTAL DA RECEITA 10.390.000,00 9.511.777,88 91,55 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 
 
Gráfico 05 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2012 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com 

o total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

85,56%, está concentrada nas transferências correntes. 

Tributária 3,64% 

Contribuições 1,65% 

Patrimonial 0,40% 

Serviços 0,38% 

Transferência Corrente 
85,56% 

Outras Correntes 1,76% 

Operações de 
Crédito 1,45% 

Amortização de 
Empréstimos 0,40% 

Transferências de 
Capital 4,76% 
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Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como ―esforço tributário‖. O gráfico que segue 

mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  

Gráfico 06 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária 

estabelecida constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   
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Gráfico 07 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2008 – 2012

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 

A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2012 

Saldo 

Anterior 
Inscrição 

Atualização, 

juros e multa 

Provisão 

(líquida) 
Recebimento 

Outras 

Baixas 

Saldo 

Final 

437.970,71 21.357,65 28.842,87 0,00 74.505,67 0,00 413.665,56 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

 

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa 

ao longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de 

dívida ativa recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  

 
Gráfico 08 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2008 – 2012 
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Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-

se a demonstração do próximo quadro: 

 
Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 
2012 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 478.800,00 465.444,02 97,21  

04-Administração 1.596.200,00 1.507.349,95 94,43 

05-Defesa Nacional 36.500,00 24.641,42 67,51 

06-Segurança Pública 13.400,00 8.655,31 64,59 

08-Assistência Social 624.282,20 542.174,81 86,85 

10-Saúde 2.779.475,00 2.447.594,20 88,06 

12-Educação 2.260.500,00 1.933.178,29 85,52 

13-Cultura 217.600,00 181.534,12 83,43 

15-Urbanismo 1.187.700,00 1.234.529,79 103,94 

16-Habitação 61.000,00 56.731,36 93,00 

17-Saneamento 29.000,00 27.537,41 94,96 

20-Agricultura 667.612,07 591.780,16 88,64 

25-Energia 10.000,00 - - 

26-Transporte 761.500,00 684.957,85 89,95 

27-Desporto e Lazer 499.500,00 254.803,98 51,01 

28-Encargos Especiais 254.325,00 139.246,37 54,75 

TOTAL DA DESPESA 11.477.394,27 10.100.159,04 88,00 

17,62 

22,32 

37,29 
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Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço 

Geral consolidado. 

 

 

A análise entre despesa autorizada e executada configura-se 

importante quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo 

identificar quais funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à 

deliberação legislativa no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 

Gráfico 09 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2012 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 

Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2008 – 
2012 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2008 2009 2010 2011 2012 

01-Legislativa 372.920,04 369.323,84 423.852,45 446.623,86 465.444,02 

02-Judiciária 54.262,95 14.388,10 - - - 

04-Administração 831.776,59 923.625,65 1.397.616,95 1.401.934,10 1.507.349,95 

05-Defesa Nacional 29.924,93 21.718,77 24.444,34 24.342,70 24.641,42 

06-Segurança Pública 7.120,71 5.720,91 2.097,06 1.534,09 8.655,31 

08-Assistência Social 258.662,29 286.540,78 311.178,45 602.818,71 542.174,81 

10-Saúde 1.393.953,28 1.843.378,63 1.793.984,09 2.132.385,45 2.447.594,20 

12-Educação 1.311.735,05 1.645.262,75 1.674.325,54 1.649.516,02 1.933.178,29 
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DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2008 2009 2010 2011 2012 

13-Cultura 79.523,98 81.352,05 173.180,61 111.621,37 181.534,12 

15-Urbanismo 696.002,15 925.542,72 213.216,14 366.491,85 1.234.529,79 

16-Habitação 23.321,34 54.666,75 20.731,57 56.193,95 56.731,36 

17-Saneamento 104.658,07 44.394,56 22.438,01 16.382,28 27.537,41 

20-Agricultura 854.340,43 429.297,25 476.245,95 815.103,41 591.780,16 

24-Comunicações 5.700,00 - - 17.067,00 - 

25-Energia - - 10.152,55 - - 

26-Transporte 507.060,59 635.595,43 501.762,62 651.061,04 684.957,85 

27-Desporto e Lazer 400.904,04 159.148,26 172.644,82 106.667,23 254.803,98 

28-Encargos Especiais 110.607,60 108.142,77 112.204,33 159.341,85 139.246,37 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 7.042.474,04 7.548.099,22 7.330.075,48 8.559.084,91 10.100.159,04 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

 

No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2012 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 38.123,86 0,47 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 140.793,31 1,72 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 111.786,17 1,36 

Imposto s/Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e Direitos 
Reais sobre Bens Imóveis 

32.561,10 0,40 

Cota do ICMS 2.528.182,98 30,86 

Cota-Parte do IPVA 126.725,25 1,55 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 29.796,23 0,36 

Cota-Parte do FPM 5.136.691,60 62,71 

Cota do ITR 2.845,92 0,03 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 16.039,11 0,20 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 15.474,06 0,19 

Receita de Multas e Juros provenientes de impostos, inclusive da 
dívida ativa decorrente de impostos 

12.087,77 0,15 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS  8.191.107,36 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos 

percentuais mínimos de aplicação em saúde e educação.  
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Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2012 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 10.401.270,12 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 1.518.437,21 

(-) Contribuição dos Servidores ao Regime Próprio de Previdência e/ou 
Assistência  

156.830,16 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

 

 

 

4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

 

A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto 

prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Belmonte (em Reais): 2011 – 2012 

ATIVO 2011 2012 
 

PASSIVO 2011 2012 
 

Financeiro 710.104,18 550.816,81 

Disponível 667.567,93 508.995,03 

Caixa - 392,35 

Bancos Conta Movimento 68.940,00 44.220,15 

Bancos Conta Vinculada 3.060,45 57,40 

Aplicações Financeiras de 
Recursos Próprios 

506.780,35 407.850,27 

Aplicações Financeiras de 
Recursos Vinculados 

88.787,13 56.474,86 

Realizável 42.536,25 41.821,78 

Financeiro 527.192,42 928.167,99 

Depósitos 45.707,73 28.138,13 

Consignações 32.736,68 27.745,78 

Depósitos de Diversas 
Origens 

12.971,05 392,35 

Restos a Pagar 481.484,69 900.029,86 

Obrigações a Pagar 481.484,69 900.029,86 
 



Prestação de Contas de Prefeito – Município de Belmonte – exercício de 2012 - Reinstrução 28 

 

ATIVO 2011 2012 
 

PASSIVO 2011 2012 
 

Créditos a Receber 1.254,47 255,66 

Valores Pendentes a Curto 
Prazo 

41.281,78 41.566,12 

 

Permanente 8.012.450,41 10.136.106,97 

Dívida Ativa 437.970,71 440.274,43 

Créditos Inscritos em Dívida 
Ativa a Longo Prazo 

437.970,71 440.274,43 

Realizável a Longo Prazo 195.330,70 680.096,66 

Créditos Realizáveis a 
Longo Prazo 

195.330,70 674.640,23 

Investimentos do RPPS - LP 0,00 5.456,43 

Investimentos 5.456,43 - 

Imobilizado 7.373.692,57 9.015.735,88 

Bens Móveis e Imóveis 7.373.692,57 9.015.735,88 

Bens Imóveis 4.029.753,13 6.168.212,01 

Bens Móveis 3.343.939,44 2.847.523,87 
 

Permanente 123.194,48 163.786,30 

Dívida Fundada - 137.920,76 

Débitos Consolidados 123.194,48 25.865,54 

Precatórios a Pagar 105.948,56 - 

Obrigações a Pagar 17.245,92 25.865,54 

 

DIVERSAS PROVISÕES 0,00 0,00 

Valores Pendentes a 
Longo Prazo 

0,00 0,00 

 

ATIVO REAL 8.722.554,59 10.686.923,78 

SALDO PATRIMONIAL 0,00 0,00 
 

PASSIVO REAL 650.386,90 1.091.954,29 

SALDO PATRIMONIAL 8.072.167,69 9.594.969,49 

Ativo Real Líquido 8.072.167,69 9.594.969,49 
 

TOTAL 8.722.554,59 10.686.923,78 
 

TOTAL 8.722.554,59 10.686.923,78 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  

Obs.: Com relação à divergência entre o resultado patrimonial apurada através do Anexo 15 e 

aquele obtido através do Anexo 14, vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do 

capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório. 

 

 

 

 

 

4.2. Análise do resultado financeiro 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de 

análise das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a 

verificação da evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da 

situação financeira no final do exercício, eis que a existência de passivos 

financeiros superiores a ativos financeiros revela restrições na capacidade de 

pagamento do Município frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do 

exercício encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ -507.681,85 e a sua 

correlação demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros 

existentes, o Município possui R$ 2,20 de dívida de curto prazo.  
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Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação negativa de R$ -

571.933,25 passando de um Superávit de R$ 64.251,40 para um Déficit de R$ -

507.681,85. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Déficit de R$ 648.909,63. 

Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 

 

Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2011 - 2012 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 

Ativo Financeiro 710.104,18 550.816,81 -159.287,37 

Passivo Financeiro  527.192,42 933.651,87 406.459,45 

Saldo Patrimonial Financeiro Ajustado 182.911,76 -382.835,06 -565.746,82 

Ativo Financeiro do Fundo de Assistência ao 
Servidor 

118.660,36 128.337,07 9.676,71 

Passivo Financeiro do Fundo de Assistência ao 
Servidor 

0,00 3.490,28 3.490,28 

Saldo Patrimonial Financeiro s/ Fundo de 
Assistência ao Servidor 

64.251,40 -507.681,85 -571.933,25 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

Obs.: O Ativo Financeiro no montante de R$ 128.337,07, assim como o Passivo Financeiro no 

montante de R$ 3.490,28, se referem exclusivamente ao Fundo de Assistência ao Servidor. 

 

O saldo patrimonial financeiro foi ajustado pelas seguintes situações: 

Quadro 11 – A – Ajustes do Patrimônio Financeiro (em Reais) 

Descrição  Valor 

Prefeitura: Despesas liquidadas, empenhadas e canceladas e/ou não 
empenhadas – Ajuste exercício atual 

5.483,88 

Total acrescido no Saldo Final do Passivo Financeiro 5.483,88 

 

Obs.: Sobre a divergência entre as Transferências Financeiras Recebidas e as Concedidas, vide 

restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. 

Obs.: A divergência entre a variação do Saldo Patrimonial Financeiro e o Resultado da Execução 

Orçamentária consta como restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo 

Restrições Apuradas, deste Relatório. 

Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 

 

 

4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 
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A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a 

partir da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes 

patrimoniais, financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações 

contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  

Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2008 – 2012 

ITENS / ANO 2008 2009 2010 2011 2012 

1 Despesa Executada 7.042.474,04 7.548.099,22 7.330.075,48 8.559.084,91 10.100.159,04 

2 Restos a Pagar 532.603,42 430.016,24 104.331,46 481.484,69 900.029,86 

3 
Ativo Financeiro Ajustado - Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

782.278,91 692.779,34 427.673,12 591.443,82 422.479,74 

4 
Passivo Financeiro Ajustado – Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

562.987,45 484.594,94 143.995,22 527.192,42 930.161,59 

5 Ativo Real 7.048.259,27 7.358.079,84 8.096.679,05 8.722.554,59 10.686.923,78 

6 Passivo Real 733.350,99 661.764,90 482.919,02 650.386,90 1.091.954,29 

QUOCIENTES 2008 2009 2010 2011 2012 

Resultado Patrimonial (5÷6) 9,61 11,12 16,77 13,41 9,79 

Situação Financeira (3÷4) 1,39 1,43 2,97 1,12 0,45 

Restos a Pagar (2÷1)*100 7,56 5,70 1,42 5,63 8,91 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

 

O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 

 
Gráfico 10 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2008 – 2012 
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Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2012 o 

Ativo Real apresenta-se 9,79 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 

 

O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de 

pagamento de curto prazo do Município.   

 

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois 

assim indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas 

pelos ativos financeiros do Município.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 11 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2008 – 2012 
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Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Deficitária, sendo que no final do exercício de 2012 o Ativo 

Financeiro representa 0,45 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar 

e o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no 

exercício as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Belmonte é demonstrada 

no gráfico a seguir:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 12 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2008 – 2012 

1,39 1,43 2,97 1,12 0,45 0,00 

10,00 

20,00 

30,00 

40,00 

50,00 

60,00 

70,00 

2008 2009 2010 2011 2012 

Município Média AMEOSC Média dos Municípios 



Prestação de Contas de Prefeito – Município de Belmonte – exercício de 2012 - Reinstrução 33 

 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 8,91% da despesa orçamentária do exercício. 

 

 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas 

com pessoal.  

 

5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2012 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 1.490.885,56 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 

18,20% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 262.219,46, representando 3,20% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 
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A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 

 
Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 8.191.107,36 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.463.412,77 30,07 

Atenção Básica  2.101.432,52 25,66 

Vigilância Sanitária  36.158,94 0,44 

Vigilância Epidemiológica 12.873,94 0,16 

Administração Geral  297.128,80 3,63 

Outras Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 15.818,57 0,19 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde* 972.527,21 11,87 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 1.490.885,56 18,20 

Valor Mínimo a ser Aplicado 1.228.666,10 15,00 

Valor Acima do Limite 262.219,46 3,20 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2008 – 2012 
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Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

O gráfico anterior demonstra que o Município de Belmonte em 2012 

reduziu seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

 

 

5.2. Ensino 

 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (exercício de 2012) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 2.256.825,89 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

27,55% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 209.049,05, representando 2,55% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 8.191.107,36 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  462.228,96 5,64 

Educação Infantil  462.228,96 5,64 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 1.196.912,04 14,61 

Ensino Fundamental  1.196.912,04 14,61 

Valor Aplicado Ensino Básico 125.914,84 0,02 

Valor Aplicado Administração Ligada ao Ensino  125.914,84 0,02 

(-) Total das Deduções com Educação Básica* 236.857,94 2,89 

(+) Perda com FUNDEB 710.282,19 8,67 

(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras  1.654,20 0,02 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 2.256.825,89 27,55 

Valor Mínimo a ser Aplicado 2.047.776,84 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 209.049,05 2,55 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 
  

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  

 

Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
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O gráfico anterior demonstra que o Município de Belmonte em 2012 

aumentou seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em 

termos percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 657.077,02, 

equivalendo a 81,14% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, CUMPRINDO 

o estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 

 

Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2012 

COMPONENTE 
VALOR 

(R$) 

Transferências do FUNDEB 808.155,02 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  1.654,20 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 809.809,22 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 485.885,53 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 
Recursos do FUNDEB  

657.077,02 

Valor Acima do Limite 171.191,49 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

Obs.: A ausência de remessa do parecer do Conselho do FUNDEB consta como restrição 

anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  
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Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2008 – 2012

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 803.801,39, 

equivalendo a 99,26% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, CUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 809.809,22 

95% dos Recursos do FUNDEB 769.318,76 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas no 
exercício com recursos do FUNDEB * 

803.801,39 

Valor Acima do Limite  34.482,63 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

Obs.: * Apuração efetuada com base na execução financeira, vide Quadro no Anexo deste 
Relatório. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

 

Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2008 – 2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, 

o Município de Belmonte ampliou sua aplicação, quando comparado ao exercício 

anterior. 

 

 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte 

ao do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

O Município não realizou despesas com o saldo do exercício anterior 

do FUNDEB no valor de R$ 5.999,09, DESCUMPRINDO o estabelecido no artigo 

21, § 2º da Lei nº 11.494/2007 (Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem 

Legal). 
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Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2012: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 

 

Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2012 
6.007,83 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

0,00 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
6.007,83 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

 

 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 5.235.601,65 60,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 4.285.453,99 49,11 

Pessoal e Encargos 4.285.453,99 49,11 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 360.343,35 4,13 

Pessoal e Encargos 360.343,35 4,13 

Total das deduções das despesas com pessoal* 110.999,16 1,27 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

4.534.798,18 51,97 

Valor Abaixo do Limite (60%) 700.803,47 8,03 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
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No exercício em exame, o Município gastou 51,97% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no 

artigo 169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 

101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  

 

Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2008 – 
2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

O gráfico anterior mostra o crescimento dos gastos com pessoal do 

Município de Belmonte, quando comparado ao exercício anterior. 

 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 

(LRF). 
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Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 4.712.041,49 54,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 4.285.453,99 49,11 

Deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo* 110.999,16 1,27 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Executivo 

4.174.454,83 47,84 

Valor Abaixo do Limite (54%) 537.586,66 6,16 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
 

 

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o 

Poder Executivo gastou 47,84% do total da receita corrente líquida em despesas 

com pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

 
Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2008 – 
2012 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo aumentaram, quando comparado ao exercício anterior. 
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5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2012 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.726.002,75 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 523.560,17 6,00 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 360.343,35 4,13 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas com 
Pessoal do Poder Legislativo 

360.343,35 4,13 

Valor Abaixo do Limite (6%) 163.216,82 1,87 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
 

O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 4,13% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma 

contida no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

Gráfico 19 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2008 – 

2012

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que 

houve um aumento do percentual quando comparado ao exercício anterior. 
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6. DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FIA 

A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 

Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma 

série de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a 

proteção integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção 

de fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve 

ser criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da 

Constituição Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 

A receita do referido Fundo deve ser vinculada aos seus objetivos e 

sua finalidade, sendo que a forma de aplicação dos recursos é determinada pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Isto é 

operacionalizado através da aprovação de seu Plano de Aplicação feita 

anualmente, em consonância com o Plano de Ação elaborado anteriormente 

também pelo referido Conselho, de acordo com o artigo 260, § 2º da Lei nº 

8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005, 

conforme segue: 

Lei nº 8.069/90 
 
Art. 260. [...] 
 
§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente fixarão critérios de utilização, através de 
planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou 
abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 
Constituição Federal. 
 

Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005: 
 
Art.1º - Ficam estabelecidos os Parâmetros para a Criação e 
Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em todo o território nacional, nos termos do art.88, inciso 
II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e artigos. 227, §7º da 
Constituição Federal, como órgãos deliberativos da política de 
promoção dos diretos da criança e do adolescente, controladores das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227§3vi
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ações em todos os níveis no sentido da implementação desta mesma 
política e responsáveis por fixar critérios de utilização através de planos 
de aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto 
no art.4º, caput e parágrafo único, alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖ combinado com 
os artigos 87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90 e art. 
227, caput, da Constituição Federal. (grifo nosso) 

 

No caso do Município de Belmonte, constata-se que a despesa do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (R$ 79.684,65) 

representa 1,33% da despesa total realizada pela Prefeitura Municipal (R$ 

5.989.229,49). 

 

Além disso, conforme documentação acostada ao processo às fls. 121 

a 129, verifica-se que: 

1) A nominata e os atos de posse dos Conselheiros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente estão acostados aos autos, 
às fls. 124 a 125; 

 
2) Não houve a remessa do Plano de Ação referente ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, caracterizando a 
ausência de elaboração do mesmo, em desacordo ao disposto o artigo 260, § 2º 
da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de 
junho de 2005; 

 
3) Não houve a remessa do Plano de Aplicação dos recursos do FIA, 

caracterizando a ausência de elaboração do mesmo, contrariando o disposto no 
artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º da Resolução do CONANDA nº 
105, de 15 de junho de 2005; 

 

4)   A remuneração dos Conselheiros Tutelares foi paga com recursos 

da FMAS, conforme fls. 126. 

 

 

 

7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E 

DO DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a 

Lei Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 
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tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, assim determina:  

Art. 48. [...] 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 
art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 
ou jurídica o acesso a informações referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, 
com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento 
das determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do 
art. 48 e do art. 48-A: 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados 
a partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os 
dispositivos referidos no caput deste artigo.‖ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art73b
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 O sistema integrado de administração financeira e controle – 

SISTEMA mencionado no inciso III do parágrafo único do artigo 48 da Lei 

Complementar n° 101/2000 alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi 

regulamentado por meio do Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° 

assim determina: 

Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da Federação 
referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, será assegurada mediante a observância do disposto no art. 48, 
parágrafo único, da referida Lei e das normas estabelecidas neste 
Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da 

gestão fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e controle 
utilizado no âmbito de cada ente da Federação, doravante denominado 
SISTEMA, deverá permitir a liberação em tempo real das informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira das 
unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro contábil 
tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio 
da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da administração direta, 
as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais 
dependentes, sem prejuízo da autonomia do ordenador de despesa 
para a gestão dos créditos e recursos autorizados na forma da 
legislação vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das informações, em 
meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o primeiro dia 
útil subseqüente à data do registro contábil no respectivo SISTEMA, 
sem prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 

III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a Internet, 
sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas 
para acesso; e 

IV - [...] 

 

Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características adicionais no 
âmbito de cada ente da Federação, consistem requisitos tecnológicos 
do padrão mínimo de qualidade do SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação de dados; e 

III - [...] 

 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art1§3
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disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 
público, pelo menos, as seguintes informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 
orçamentária e financeira: 

I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, quando for o 
caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, 
função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que 
financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, 
exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente 
processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade 
gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  

c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 

 

O Município de Belmonte, com base na população estimada quando 

a Lei Complementar n° 131/2009 entrou em vigor (População de 2.774 

habitantes, IBGE – 2008), acrescentando dispositivos à Lei Complementar nº 

101/2000, se enquadra na regra estabelecida no artigo 73-B, III, do citado 

diploma legal, ou seja, o cumprimento das determinações dispostas nos incisos II 

e III do parágrafo único do artigo 48 e do artigo 48-A da referida Lei inicia-se no 

exercício de 2013. 

A análise no que se refere à disponibilização de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do Município 

consistiu na verificação da existência ou não da divulgação dessas informações 

por meios eletrônicos. 

Assim, constatou-se que o Município de Belmonte possui em meios 

eletrônicos a divulgação de informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, salientado-se que a divulgação desses dados, de acordo com os 

ditames da Lei Complementar n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar nº 

131/2009, e do Decreto Federal n° 7.185/2010, passou a ser obrigatória a partir 

de maio de 2013. 
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8. DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 42 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 42 dispõe que: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 
últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigações de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o 
final do exercício. 

Para fins de verificação do cumprimento do dispositivo legal antes 

mencionado, foi apurada a disponibilidade de caixa líquida por fonte de recursos, 

conforme metodologia da Portaria STN nº 407, de 20 de junho de 2011, que 

"aprova a 4ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF)". 

A Fonte de Recursos trata-se de mecanismo integrador entre a receita 

e a despesa, onde é atribuído um código que exerce duplo papel no processo 

orçamentário permitindo compatibilizar a execução orçamentária com as 

disponibilidades financeiras: 

a) na receita orçamentária: indica a destinação de recursos para a 

realização de determinadas despesas; 

b) na despesa orçamentária: identifica a origem dos recursos que 

estão sendo utilizados. 

 

Como processo pelo qual os recursos públicos são correlacionados a 

uma aplicação, pode ser classificada em: 

c) destinação vinculada: são códigos que especificam a vinculação 

entre a origem e a aplicação de recursos, de acordo com suas finalidades. Ex.: 

convênios e operações de crédito; 

d) destinação ordinária: são códigos em que a alocação entre a 

origem e aplicação de recursos é livre. Ex.: receita de taxas e impostos.  

 

Com base nesses conceitos, para verificar o cumprimento do art. 42 

da LRF, aplicou-se no cálculo os seguintes critérios: 

e) Para a disponibilidade de caixa: foram considerados os saldos por 

fonte de recursos das Contas Financeiras do Ativo Financeiro (caixa, bancos, 

aplicações financeiras e outras disponibilidades financeiras) em 31/12/2012, os 

quais necessariamente devem ser aqueles utilizados para abertura do exercício 

seguinte. 
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No caso específico das contas do exercício de 2012, considerando a 

implementação de "conta corrente específica" no sistema e_sfinge para 

discriminação das fontes a partir de 2013, foi efetuada conferência entre os 

dados de encerramento do exercício de 2012 e de abertura do exercício de 

2013, utilizando-se sempre os valores de coincidiam com o Ativo Financeiro. 

Convém esclarecer que o controle das disponibilidades por 

especificações de fontes de recursos é realizado simultaneamente tanto no 

Sistema Financeiro como no Sistema Compensado, cujos saldos de 

disponibilidade de caixa devem ser iguais.  

 

f) Obrigações Financeiras: considerou-se todas as despesas 

contraídas, por especificações de fontes de recursos, divididas em até o 1º 

quadrimestre de 2012 (despesas de exercícios anteriores e as contraídas até 

30/04/2012) e as do 2º e 3º quadrimestres de 2012. 

Ressalta-se que as despesas de exercícios anteriores e aquelas 

assumidas até 30/04/2012 já estão compromissadas para serem pagas, e 

conseqüentemente, devem ser consideradas para efeito de projeção de fluxo de 

caixa para verificação das disponibilidades financeiras ao final do mandato. 

Neste sentido, esses compromissos interferem no comprometimento 

dos recursos financeiros quando do levantamento das disponibilidades de caixa 

para efeito da LRF. Assim, segundo a mesma, disponibilidade de caixa não é o 

valor financeiro existente em espécie na tesouraria ou nos bancos (componente 

do Ativo Financeiro), sendo pois o resultado entre esses saldos e as dívidas 

existentes registradas no Passivo Financeiro, além de outras despesas não 

contabilizadas, todas pendentes de pagamento. Este entendimento advém da 

redação do parágrafo único do artigo 42, o qual estabelece que "na 

determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 

despesas compromissadas a pagar até o final do exercícios". 

 

As obrigações financeiras são compostas pelos seguintes itens: 

1) Depósitos - total dos Depósitos em 31/12/2012, pertencentes a 

terceiros e resultantes de consignações, cauções e outros depósitos de diversas 

origens; 

2) Despesas liquidadas e não pagas - total em 31/12/2012, divididas 

em até o 1º quadrimestre e 2º e 3º quadrimestres (tomando-se por base a dada 

da emissão do empenho), as quais referem-se a obrigações a pagar com 

fornecedores, convênios, precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões 

diversas, benefícios diversos e débitos diversos. 

3) Despesas empenhadas e não liquidadas de exercícios anteriores - 

saldo em 31/12/2012 das despesas empenhadas e não liquidadas de anos 
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anteriores, referentes a obrigações a pagar com fornecedores, convênios, 

precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões diversas, benefícios diversos e 

débitos diversos. 

4) Outras obrigações financeiras - total em 31/12/2012, relativos as 

operações realizadas com terceiros, independentes da execução orçamentária e 

são constituídas dos grupos de contas de Serviço da Dívida a Pagar, Outras 

Obrigações a Curto Prazo, Depósitos Exigíveis a Longo Prazo e Valores 

Pendentes a Curto Prazo, evidenciadas no Balanço Patrimonial - Passivo 

Financeiro. 

 

Com relação aos ajustes das disponibilidades de caixa e das 

obrigações financeiras, foram utilizadas as seguintes fontes de informações: 

auditorias; respostas dos ofícios circulares n.º 7.020/2013, 7.021/2013 e 

7.022/2013; dados encaminhados via Sistema e-Sfinge e demais análises 

técnicas subsidiadas em Diligências, Denúncias e Representações. 

Informa-se que na verificação do cumprimento do artigo 42 da LRF 

não serão consideradas as disponibilidades de caixa e consequentemente as 

obrigações financeiras das Câmaras Municipais, dos Regimes Próprios de 

Previdência Social e dos Fundos de Assistência à Saúde do Servidor. 

No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto, Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação as obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada no Município de 

Belmonte, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de 

forma detalhada. 

 

Quadro 20 - Apuração do cumprimento do art. 42 da LRF (em Reais) 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA 
LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Cumpriu /  
Não 

Cumpriu 

RECURSOS VINCULADOS 

16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 537,61 Cumpriu 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos 
profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica) 

6.007,83 Cumpriu 

22 - Transferências de Convênios - Educação 174,96 Cumpriu 

23 - Transferências de Convênios - Saúde 0,00 Cumpriu 

24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) 

5,63 Cumpriu 

29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência -6,89 Não Cumpriu 

43 - Outras Especificações 124,51 Cumpriu 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA 
LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Cumpriu /  
Não 

Cumpriu 

44 - Fundo Especial do Petróleo 27.220,95 Cumpriu 

50 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 3.748,47 Cumpriu 

52 - Outras Transferências de Recursos para o Fundo de Assistência 
Social  

27.523,80 Cumpriu 

58 - Salário Educação 652,53 Cumpriu 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 528,38 Cumpriu 

64 - Atenção Básica 50.798,60 Cumpriu 

65 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 50.545,90 Cumpriu 

66 - Vigilância em Saúde 2.050,21 Cumpriu 

67 - Assistência Farmacêutica Básica 9.736,46 Cumpriu 

83 - Operações de Credito Internas - Outros Programas -678,97 Não Cumpriu 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

-685,86   

  

RECURSOS ORDINÁRIOS 

00 - Recursos Ordinários -177.097,63 

  01-  Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  2.593,20 

    

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -174.504,43 Não Cumpriu 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge, de auditorias e resposta de ofícios.  

 

Portanto, conforme demonstrativo anterior (Quadro XX), verificou-se 

que o Poder Executivo do Município de BELMONTE contraiu despesas sem a 

correspondente disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 

RECURSOS VINCULADOS para o pagamento das obrigações, deixando a 

descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 174.504,43 e 

DESPESAS VINCULADAS às Fontes de Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 83 - 

R$ 678,97), no montante de R$ 685,86, em descumprimento do artigo 42 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Obs: O descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000, acima verificado, consta 

como restrição no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. 
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9. RESTRIÇÕES APURADAS 

9.1  RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

9.1.1  Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 
2012 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente 
disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 
RECURSOS VINCULADOS para o pagamento das 
obrigações, deixando a descoberto DESPESAS 
ORDINÁRIAS no montante de R$ 174.504,43 e DESPESAS 
VINCULADAS às Fontes de Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 
83 - R$ 678,97), no montante de R$ 685,86, evidenciando o 
descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 
101/2000. (Capítulo 8 e item 1.2.1.1) 

 
9.1.2 Déficit de execução orçamentária do Município (Consolidado) 

da ordem de R$ 600.051,47, representando 6,44% da receita 

arrecadada do Município no exercício em exame, aumentado 

em 101,04% pela exclusão do superávit orçamentário do 

Fundo de Assistência ao Servidor, em desacordo ao artigo 

48, ―b‖ da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º, § 1º, da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF), parcialmente absorvido 

pelo superávit financeiro do exercício anterior - R$ 64.251,40 

(itens 1.2.1.2 e 3.1). 

9.1.3 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

507.681,85, resultante do déficit orçamentário ocorrido no 

exercício em exame, correspondendo a 5,45% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

9.321.914,12), em desacordo ao artigo 48, ―b‖ da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(itens 1.2.1.3 e 4.2). 

9.1.4 Ausência de remessa do Parecer do Conselho do FUNDEB, 

em desacordo com o artigo 27, da Lei nº 11.494/07 (fl. 120 e 

item 1.2.1.4). 

9.1.5 Ausência de realização de despesas, no primeiro trimestre de 

2012, com os recursos do FUNDEB remanescentes do 

exercício anterior no valor de R$ 5.999,09, mediante a 

abertura de crédito adicional, em descumprimento ao 

estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens 
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1.2.1.5 e 5.2.2, limite 3). 

9.1.6 Realização de despesas, no montante de R$ 5.483,88, 

liquidadas e não empenhadas no exercício de 2012, em 

desacordo com os artigos 35, II e 60 da Lei n° 4.320/64 (item 

1.2.1.6 e fl. 130). 

9.1.7 Divergência, no valor de R$ 79.887,09, entre as 

Transferências Financeiras Recebidas (R$ 2.927.062,82) e as 

Transferências Financeiras Concedidas (R$ 3.006.949,91), 

evidenciadas no Balanço Financeiro – Anexo 13 da Lei nº 

4.320/64, caracterizando afronta ao artigo 85 da referida Lei 

(item 1.2.1.7 e fl. 110). 

9.1.8 Divergência, no valor de R$ 178.389,51, entre o Resultado 

Patrimonial apurado na Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 1.344.412,29) e o Saldo 

Patrimonial do exercício corrente, apurado no Balanço 

Patrimonial – Anexo 14, (R$ 9.594.969,49), deduzido o Saldo 

Patrimonial do exercício anterior (R$ 8.072.167,69), em 

afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 (item 1.2.1.8 

e fls. 111 e 112). 

9.1.9 Divergência, no valor de R$ 24.974,22, apurada entre a 

variação do saldo patrimonial financeiro (R$ -571.933,25) e o 

resultado da execução orçamentária – Déficit (R$ 

600.051,47), considerando o cancelamento de restos a pagar 

de R$ 3.144,00, em afronta ao artigo 102 da Lei nº 4.320/64 

(itens 1.2.1.9, 3.1 e 4.2). 

9.1.10 Divergência, no valor de R$ 26.608,87, entre o saldo da 

Dívida Ativa apurada a partir da Demonstração das Variações 

Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 413.665,56) e o constante do 

Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (R$ 

440.274,43), caracterizando afronta aos artigos 85 e 105 da 

referida Lei (Quadros 05 e 10 e item 1.2.1.10). 

9.1.11  Remessa indevida das Informações no Sistema e-Sfinge 
relacionadas à execução da despesa, ocasionando 
divergências nos Anexos 02, 13 e 15 gerados através do 
referido Sistema, contrariando o disposto no artigo 85 da Lei 
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nº da 4.320/64 c/c artigo 1º, da Instrução Normativa n. TC 
04/2004 e artigo 20 da Resolução n. TC 16/94, alterado pela 
Resolução n. TC 077/2013 (Sistema e-Sfinge e item 1.2.1.11). 

 

 

10. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2012 

Quadro 21 – Síntese 

1) Balanço Anual 
Consolidado 

Embora, as demonstrações apresentem inconsistências de 
natureza contábil, essas não afetam de forma significativa a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em 
análise. 

2) Resultado Orçamentário  

Déficit parcialmente 
absorvido pelo superávit 
financeiro do exercício 
anterior 

R$ 600.051,47 

3) Resultado Financeiro Déficit R$ 507.681,85 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 18,20% 

4.2) Ensino 25,00% 27,55% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 81,14% 

95,00% 99,26% 

4.4) Despesas com pessoal PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 51,97% 

b) Poder Executivo 54,00% 47,84% 

c) Poder Legislativo  6,00% 4,13% 

4.5) Art. 42 da L.C. 101/00 DESCUMPRIU 

 

 

CONCLUSÃO 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados 

e informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica 

apenas presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde 

que venha a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular 

seu entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas 

apropriadas de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco 

e a utilização de amostragem, conforme o caso; 

Considerando que o julgamento das contas de governo do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 
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Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar 

nº 202/2000, referente às contas do exercício de 2012 do Município de 

Belmonte. 

Diante das Restrições de Ordem Legal apuradas no item 9.1, deste 

Relatório, à vista da Reinstrução procedida, entende esta Diretoria que possa o 

Tribunal de Contas, além da emissão do parecer prévio, decidir por: 

 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação 

de acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 

II - RECOMENDAR ao Responsável pelo Poder Executivo a adoção 

de providências imediatas quanto às irregularidades mencionadas no Capítulo 6 

– Do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

III - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, 

conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a 

remessa do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

 

É o Relatório, 

DMU/Divisão 3, em 22/11/2013. 

 

 

SABRINA MADDALOZZO PIVATTO 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 3 

 

De Acordo 

 

Em 22/11/2013. 

          

 

LUIZ CLÁUDIO VIANA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Coordenador de Controle 

Inspetoria 1 
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Encaminhem-se os autos ao MPjTC para a necessária manifestação. 

 

 

 

 

Kliwer Schmitt 

Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios 
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ANEXO 

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas às Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

744.060,90 

Despesa excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.012,92 

Outras Despesas Dedutíveis com Saúde 183.677,33 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde não liquidadas e sem cobertura financeira 40.776,06 

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 972.527,21 

 

Deduções das Despesas com Educação Básica 
Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil 

21.379,84 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Infantil 

21.364,14 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental 

148.076,87 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 

46.037,09 

Total das deduções das despesas com Educação Básica 236.857,94 

 

Deduções da Despesa com Pessoal 
Descrição R$ 

Executivo: Sentenças Judiciais (3.1.90.91 e 3.1.91.91) 110.999,16 

Total das deduções das despesas com pessoal do Poder Executivo 110.999,16 

Total das deduções das despesas com pessoal 110.999,16 

 
 
Apuração Financeira da aplicação dos recursos oriundos do FUNDEB 

Descrição R$ 

Transferências do FUNDEB 808.155,02 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  1.654,20 

(-) Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2012 6.007,83 

(+) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e/ou despesas registradas em DDO no 
exercício, com disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

0,00 

(=) Total de utilização dos recursos do FUNDEB no exercício de 2012 803.801,39 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado, dados do Sistema e-Sfinge e análise 

técnica. 

 

  

  

  



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 
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APÊNDICE 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Saúde: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social) 2012 301 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

43 - Outras Especificações 2012 301 1.061,42 1.061,42 1.061,42 

64 - Atenção Básica 2012 301 398.064,69 398.064,69 388.691,65 

65 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 2012 301 48.188,76 48.188,76 48.188,76 

66 - Vigilância em Saúde 2012 301 1.400,00 1.400,00 1.400,00 

66 - Vigilância em Saúde 2012 304 10.227,06 10.227,06 10.227,06 

66 - Vigilância em Saúde 2012 305 8.456,44 8.456,44 8.456,44 

67 - Assistência Farmacêutica Básica 2012 301 22.951,73 22.951,73 22.951,73 

TOTAL   590.350,10 590.350,10 580.977,06 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

122 169 27/02/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

99,24 99,24 99,24 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

122 242 26/03/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

64,24 64,24 64,24 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
MARÇO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 62 16/01/2012 ELSIO STOLARSKI 110,00 110,00 110,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.01 UND SERVIÇOS DE DESPACHANTE REF. 
REGISTRO DO VEICULO FIAT/DUCATO MULT JAEDI PLACA MJF 4241, A 
SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS. (Compra Direta 
Nº 55/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 168 27/02/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

1.131,74 1.131,74 1.131,74 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 

00 - 
Recursos 

301 361 21/05/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.A DE DESPACHANTE PARA O 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012 DO VEICULO FIAT PALIO PLACA MEP 0103, 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Saúde de 
Belmonte 

Ordinários A SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.   (Compra 
Direta Nº 221/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 363 21/05/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.01 UND SERVIÇOS DE DESPACHANTE REF. 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012 DO VEICULO FIAT DUCATO PLACA MAZ 
7263, A SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.   
(Compra Direta Nº 223/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 457 25/06/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.A 01 SERVIÇOS DESPACHANTE REF. 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012, DO VEICULO CORSA PLACA CIS 1974, A 
SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.(Compra Direta 
Nº 270/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

304 167 27/02/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

56,03 56,03 56,03 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

304 311 25/04/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

60,51 60,51 60,51 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
ABRIL DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO SAÚDE, 
DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

305 362 21/05/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE DESPACHANTE PARA O 
LICENCIAMENTO 2012, DO VEICULO CORSA PLACA MIO 1373, A SERV. 
DO DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA NO MUNICIPIO, 
CONF. DOCTOS.   (Compra Direta Nº 222/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

122 310 25/04/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

106,17 106,17 106,17 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
ABRIL DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO SAÚDE, 
DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 243 26/03/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

802,71 802,71 802,71 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
MARÇO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 293 19/04/2012 ELSIO STOLARSKI 55,00 55,00 55,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.01 UND SERVIÇOS DE DESPACHANTE REF. 
LICENCIAMENTO ANUAL 2012 DO VEICULO FIAT UNO MILE PLACA MHB 
4902, A SERV. DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCTOS.(Compra 
Direta Nº 178/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 309 25/04/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

878,57 878,57 878,57 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
ABRIL DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO SAÚDE, 
DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE DOCTOS. 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

301 798 14/12/2012 GRAVAR ARTES-
COM.DE ARTIG. 
PUBLICITARIOS LTDA 

354,00 354,00 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. A 01 UND PLACA AÇO INOX, 30X40 CM COM 
GRAVAÇÃO, 04 PÇ PARAFUSO DE FERRO DECORATIVOS, DEST.A 
INAUGURAÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO PREDIO DA UNIDADE SANITARIA NA 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Belmonte ME. SEDE DO MUNICIPIO, CONF. DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº 419/2012) 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

304 241 26/03/2012 F.M.A.S - FUNDO 
MUNIC. ASSIST.A 
SAUDE BELMONTE 

74,71 74,71 74,71 VLR EMPENHADO P/PAGTO AO FMAS PARTE PATRONAL DO MÊS DE 
MARÇO DE 2012, S/FOLHA DE PAGTO DE ASSOCIADOS AO PLANO 
SAÚDE, DO FUNDO MUN.ASSIST. SOCIAL DE BELMONTE/SC, CFE 
DOCTOS. 

TOTAL      4.012,92 4.012,92 3.658,92  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

58 - Salário Educação 2012 365 12.058,68 12.058,68 11.121,18 

59 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 2012 365 677,62 677,62 677,62 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2012 365 6.143,54 6.143,54 6.143,54 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 2012 365 2.500,00 2.500,00 2.500,00 

TOTAIS   21.379,84 21.379,84 20.442,34 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 305 10/02/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.984,15 1.984,15 1.984,15 VLR QUE SE EMPENHA REF. 120 KG COXA SOBRE COXA FRANGO, 50 KG CARNE 
BOVINA MOIDA, 50 UND MACARÃO CASEIRO PARAFUSO 1KG, E OUTROS MATERIAIS 
DEST. ATENDER AO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO 
MUNICIPIO, CONF.(DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº218/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 431 29/02/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

2.194,49 2.194,49 2.194,49 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 35 KG BISCOITO DOCE SORTIDO, 35 
KG BISCOITO SALGADO PCT 1KG E 500GRS, E OUTROS DESTINADO AOS ALUNOS 
DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, COM RECURSOS DO  PNAE 
E PROPRIOS, DEST. AOS ALUNOS DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação 
Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1020 29/05/2012 ROSILEIA DA 
SILVA - ME 

178,73 178,73 178,73 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 17 KG PAO DE CACHORRO-QUENTE 50GRS, 6 KG 
GROSTOLI DOCE, 5 DZ PASTEL FRITO 30 GRS PARA A MERENDA ESCOLAR 
DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, 
(Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 00 - 365 1022 29/05/2012 NELITA FATIMA 727,98 727,98 727,98 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 6 KG CUCA COM COBERTURA, 20KG PÃO FATIADO 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Municipal de 
Belmonte 

Recursos 
Ordinários 

BUCHE - ME 22 FATIAS CADA, BISCOITO SALGADO PCT 1KG E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1462 08/08/2012 OTILIA DE 
ALMEIDA 

815,37 815,37 815,37 Valor ref a aquisição de 84 un pe de alface, 54 Kg abacate e outros gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios  
(Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1464 08/08/2012 ÉRICA ILGA 
KESSLER 
FROZZA 

531,60 531,60 531,60 Valor ref a aquisição de 54 KG farinha de milho pct 1KG e 159 arroz colonial s/ casca da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios  
(Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1494 21/08/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.923,60 1.923,60 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 110 KG BANANA DE 1º QUALIDADE 
110 KG DE MAÇA CARTELADA E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, DEST. (Licitação Nº : 
6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1631 28/09/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.067,14 1.067,14 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. A 50 UND CHOCOLATE BARRA FRACIONADA 1KG AO 
LEITE, 36 UND COBERTURA FRACIONADA CONFEITEIRO 1KG CHOCOLATE BRANCO, 
DEST. NA CONFECÇÃO DE ALIMENTOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR NA COMEMORAÇÃO DIA DA CRIANÇA, AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL 
NO MUNICIPIO, CONF. DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº 908/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1838 19/11/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

1.015,85 1.015,85 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 20 KG DE BISCOITO DOCE SORTIDO, 55 KG 
BANANA DE 1ª QUALIDADE CX COM 20 KG, 55 KG MAÇA CARTELADA TIPO 3 C/100 
UN, E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO ENSINO  INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 
7/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 254 01/02/2012 GISELE 
REGINA DE 
TOLEDO 

3.900,00 3.900,00 3.900,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO INFANTIL, VOLTADAS A MERENDA 
ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE BELMONTE/SC, DE 01/02/12 A 31/07/12, CFE CONTRATO NR. 42/2012 DE 01/02/12 E 
DOCTOS. (Compra Direta Nº 167/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 433 29/02/2012 NELITA FATIMA 
BUCHE - ME 

2.045,02 2.045,02 2.045,02 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 01 KG DE CAFE SOLUVEL VDS 
200GRS, 20 KG AÇUCAR CRISTAL(PCT) 2KG)E OUTROS MATERIAIS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, COM 
RECURSOS DO  PNAE E PROPRIOS, DEST. AOS ALUNOS DO MUNICIPIO DE 
BELMONE/SC.(Licitação Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1019 29/05/2012 MERCADO 
BORTOLUZZI - 
EPP 

642,28 642,28 642,28 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 9KG BISCOITO DOCE SORTIDO, 39KG BANANA 1ª 
QUALIDADE CX 20KG, 39KG MAÇA CARTELADA  E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 

00 - 
Recursos 

365 1463 08/08/2012 IVALINO 
MISTURA 

375,94 375,94 375,94 Valor ref a aquisição de 2,50 Kg alho, 15 KG beterraba de 1º qualidade e outros gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Belmonte Ordinários ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios  (Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1495 21/08/2012 ROSILEIA DA 
SILVA - ME 

750,80 750,80 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 30KG CUCA COM COBERTURA, 45 
KG PÃO FATIADO E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC,(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1497 21/08/2012 NELITA FATIMA 
BUCHE - ME 

1.494,99 1.494,99 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 35 kg BISOCITO DOCE SORTIDO, 35 
kg BISOCITO SALGADO PCT 1 KG E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO 
AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, DEST. AOS 
ALUNOS DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1839 19/11/2012 NELITA FATIMA 
BUCHE - ME 

1.066,20 1.066,20 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 20 KG BISCOITO SALGADO PCT 1 KG E 500 GRS, 1 
KG  CAFE SOLUVEL VDS 200 GRS, 30 KG AÇÚCAR BRANCO PCT 2KG, E OUTROS 
GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DO 
ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 7/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

365 1957 30/11/2012 GISELE 
REGINA DE 
TOLEDO 

650,00 650,00 650,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO INFANTIL, VOLTADAS A MERENDA 
ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE BELMONTE/SC, 

TOTAL      21.364,14 21.364,14 14.045,56  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

22 - Transferências de Convênios: Educação 2012 361 41.743,40 41.743,40 41.743,40 

58 - Salário Educação 2012 361 70.776,26 70.776,26 69.729,06 

59 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 2012 361 1.317,56 1.317,56 1.317,56 

60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2012 361 11.740,56 11.740,56 11.740,56 

61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 2012 361 22.499,09 22.499,09 22.499,09 

TOTAL   148.076,87 148.076,87 147.029,67 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 271 07/02/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

1.206,74 1.206,74 1.206,74 VLR QUE SE EMPENHA REF. 130 KG COXA E SOBRE COXA FRANGO, 80 UND 
MASSA CASAREDO CASEIRA 500GRS, 20 UND ARROZ 5KG FAZENDA 
PARBORIZADO, E OUTROS DEST. ATENDER AO PROGRAMA DE MERENDA 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

ESCOLAR AOS ALUNOS DO MUNICIPIO, CONF. DOCUMENTOS.(Compra 
Direta Nº183/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 300 10/02/2012 EDITORA JOR. FOLHA 
DO OESTE CATAR. LTDA. 

60,80 60,80 60,80 VLR QUE SE EMPENHA REF. 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº0004/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0001/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS.(Compra Direta Nº 213/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 301 10/02/2012 FUNDO DE 
MAT;PUBLICAÇÕES E 
IMPRESSOS OFICIAIS 

163,10 163,10 163,10 VLR QUE SE EMPENHA REF. 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0001/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS(Compra Direta Nº 214/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 428 29/02/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

3.201,62 3.201,62 3.201,62 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 45 KG BISCOITO DOCE 
SORTIDO, 45 KG BISCOITO SALGADO PCT 1KG E 500GRS DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
BELMONTE/SC, COM RECURSOS DO  PNAE E PROPRIOS, DEST. AOS 
ALUNOS DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.Licitação Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 891 14/05/2012 FUNDO DE 
MAT;PUBLICAÇÕES E 
IMPRESSOS OFICIAIS 

173,01 173,01 173,01 VLR QUE SE EMPENHA REF. A PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº0016/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0004/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. DOCUMENTOS 
(Compra Direta Nº 558/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1009 29/05/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

1.142,73 1.142,73 1.142,73 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 19KG BISCOITO DOCE SORTIDO, 75KG 
BANANA 1ª QUALIDADE CX 20KG, 75KG MAÇA CARTELADA  E OUTROS 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, 
(Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1012 29/05/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

1.260,03 1.260,03 1.260,03 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 16KG CUCA COM COBERTURA, 28KG PÃO 
FATIADO, 19KG BISCOITO SALGADO PCT 1KG E OUTROS GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 
4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1432 07/08/2012 FUNDO DE 
MAT;PUBLICAÇÕES E 
IMPRESSOS OFICIAIS 

180,22 180,22 180,22 VLR QUE SE EMPENHA REF.A 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0029/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0006/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS  (Compra Direta Nº 822/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1493 21/08/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

2.842,71 2.842,71 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 65 KG DE BISCOITO 
SORTIDO, 65 KG BISCOITO SALGADO PCT 1 KG E OUTROS GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1799 30/10/2012 FUNDO DE MATERIAIS, 
PUBLICACOES E 
IMPRESSOS OFICIA 

173,01 0,00 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF.A 01 UND PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0030/2012 NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0007/2012, P/ AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS    (Compra Direta Nº 951/2012) 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1825 13/11/2012 COOP. DOS 
ESTUDANTES DO 
CENTRO DE EDUC 
PROF.GET. V 

17.303,00 17.303,00 17.303,00 VLR EMPENHADO P/TRANSF. DE RECURSOS FINANCEIROS P/AUXILIO NA 
MANUT. E CONSERVAÇÃO NO ECONOMATO DE ALUNOS (ALIMENTAÇÃO, 
MANUT. CONSERV. ALOJAMENTO E OUTROS) P/CURSO TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA DO CEDUP-GV NO ANO LETIVO DE 2012 CFE LEI MUN. 1448 
DE 04/05/2012 E TERMO DE CONVENIO NR.02/2012. 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1835 19/11/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

598,34 598,34 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 10 KG DE BISCOITO SALGADO, 14 KG DE 
AÇÚCAR BRANCO PCT 2 KG, 1 KG NATA FRESCA 400 GR, E OUTROS 
GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
BELMONTE/SC,(Licitação Nº : 7/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 15 02/01/2012 CELESC DISTRIBUIÇÃO 
S.A. 

1.377,79 1.377,79 1.377,79 VLR QUE SE EMPENHA REF ESTIMATIVA P/PAGTO DE TARIFA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, MAIS PRESCISAMENTE NO GINASIO DE ESPORTE DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO PROF. JOÃO REVERS DA SEDE DO MUNICIPIO, P/RESTANTE 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2012, CONF. DOCTOS. (Compra Direta Nº 9/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 253 01/02/2012 GISELE REGINA DE 
TOLEDO 

3.900,00 3.900,00 3.900,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL, VOLTADAS A 
MERENDA ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE BELMONTE/SC, DE 01/02/12 A 31/07/12, CFE 
CONTRATO NR.42/2012 DE 01/02/12 E DOCTOS.(Compra Direta Nº 166/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 430 29/02/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

2.919,84 2.919,84 2.919,84 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 01 KG DE CAFE SOLUVEL 
VDS 200GRS, 30 KG AÇUCAR CRISTAL(PCT) 2KG)E OUTROS DESTINADO 
AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, 
COM RECURSOS DO  PNAE E PROPRIOS,  DEST. AOS ALUNOS DO 
MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº:1/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1010 29/05/2012 ROSILEIA DA SILVA - ME 376,95 376,95 376,95 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 38KG PAO DE CACHORRO-QUENTE 
50GRS, 13 KG GROSTOLI DOCE, 7 DZ PASTEL FRITO 30 GRS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DO MUNICIPIO DE BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 4/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1038 30/05/2012 ARCUS INDÚSTRIA 
GRÁFICA LTDA EPP 

260,10 260,10 260,10 VLR QUE SE EMPENHA REF. A 30 IMPRESSÃO DE BLOCOS CONTROLE DE 
MERENDA, DEST.NO CONTROLE DA MERENDA ESCOLAR, CONF. 
DOCUMENTOS. (Compra Direta Nº 627/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1449 08/08/2012 CASEMIRO JOSÉ 
ODORCICK 

1.871,62 1.871,62 1.871,62 Valor que se empenha ref a aquisição de 42 KG repolho branco, 9 UN salsa em 
maço 100grs e outros gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios  
(Licitação Nº : 1/2012-DL) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1490 21/08/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

2.970,71 2.970,71 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 190 KG BANANA, 190 KG 
MAÇA E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADO AOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 
6/2012-PR) 

Prefeitura 00 - 361 1491 21/08/2012 ROSILEIA DA SILVA - ME 1.282,00 1.282,00 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 50 KG CUCA COM 
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Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Municipal de 
Belmonte 

Recursos 
Ordinários 

COBERTURA, 75 KG PAÕ FATIADO E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADO AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1492 21/08/2012 NELITA FATIMA BUCHE - 
ME 

335,52 335,52 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A AQUISIÇÃO DE 8 CARA DE GAS 13KG 
DESTINADO AO SETOR DE MERENDA DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE BELMONE/SC.(Licitação Nº : 6/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1630 28/09/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

1.249,00 1.249,00 0,00 VLR QUE SE EMPENHA REF. 50 UND CHOCOLATE BARRA FRACIONADA 1KG 
AO LEITE, 50 UND COBERTURA FRACIONADA CONFEITEIRO 1KG 
CHOCOLATE BRANCO, DEST.NA CONFECÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA COMEMORAÇÃO DIA DA 
CRIANÇA, AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICIPIO, CONF. 
DOCUMENTOS.  (Compra Direta Nº 907/2012) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1833 19/11/2012 MERCADO BORTOLUZZI - 
EPP 

538,25 538,25 0,00 VALOR QUE SE EMPENHA REF A 10 KG DE BISCOITO DOCE SORTIDO, 25 
KG BANANA DE 1ª QUALIDADE CX COM 20 KG, MAÇA CARTELADA TIPO 3 
C/100 UN, E OUTROS GENEROS ALIMENTICIOS DESDINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 
BELMONTE/SC, (Licitação Nº : 7/2012-PR) 

Prefeitura 
Municipal de 
Belmonte 

00 - 
Recursos 
Ordinários 

361 1958 30/11/2012 GISELE REGINA DE 
TOLEDO 

650,00 650,00 650,00 VLR EMPENHADO P/CONTRATAÇÃO SERV.DE NUTRICIONISTA, JUNTO AOS 
EDUCANDÁRIOS DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL, VOLTADAS A 
MERENDA ESCOLAR, C/CARGA HORÁRIA DE 20 HS SEMANAIS JUNTO AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE BELMONTE/SC. 

TOTAL      46.037,09 45.864,08 36.047,55  

 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde não liquidadas e sem cobertura financeira   

Unidade Gestora:  Fundo Municipal de Saúde de Belmonte  
Competência:  01/2012 à 06/2012  
valorDescoberto: <>0  
descricaoFuncao: 10- Saúde  
descricaoSubFuncao: 301- Atenção Básica  

Fonte Recurso  NE  Data Empenho  Credor  
Vl. 

Empenhado 
R$  

Vl. Liquidado R$  Vl. Pago R$  
Vl. Não 

Liquidado  
Histórico  

0  11  02/01/12 00:00:00  TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA  7.730,00  6.184,00  6.184,00  1.546,00  

VLR QUE SE EMPENHA REF.SERVIÇOS DE RESPONSAVEL 
TÉCNICO NA AREA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ASSESSORIA NA 
FISCALIZAÇÃOE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DO MUNICIPIO E OUTROS SERVIÇOS DO MES DE 

javascript:mostrarDetalhe('/EsfingeWeb/DetalheDisplay.do?op=detalhar&identificadorDetalhe=1&identificadorItem=35537270&idAssunto=5')


 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Belmonte – exercício de 2012 67 

 

JANEIRO A 31 DE MAIO DE 2012, CONFORME CONTRATO 
Nº 27/2012 DE 02/01/2012 E DOCTOS. (Compra Direta Nº 
11/2012)  

0  180  29/02/12 00:00:00  CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC  8.591,16  7.874,69  7.874,68  716,47  

VLR EMPENHADO REF. MENSALIDADE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMOSC, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERV.MEDICOS, HOSPIT.E LABORAT. 
P/EXERCÍCIO FINANC.2012, CFE LEI MUN. 924/2007 E 
DOCTOS.  

0  181  29/02/12 00:00:00  CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC  20.426,52  18.724,30  18.724,30  1.702,22  

VLR EMPENHADO REF. MENSALIDADE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMOSC, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERV.MEDICOS, HOSPIT.E LABORAT. 
P/EXERCÍCIO FINANC.2012, CFE LEI MUN. 924/2007 E 
DOCTOS.  

0  182  29/02/12 00:00:00  CIS-CONSORS.INTERMUN.SAUDE EXTR.OEST.SC  982,30  900,93  900,93  81,37  

VLR EMPENHADO REF. MENSALIDADE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMOSC, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERV.MEDICOS, HOSPIT.E LABORAT. 
P/EXERCÍCIO FINANC.2012, CFE LEI MUN. 924/2007 E 
DOCTOS.  

0  201  07/03/12 00:00:00  FUNDACAO MEDICA ASSIST. DOS TRAB. RURAIS  219.597,00  182.997,00  182.997,00  36.600,00  

VALOR QUE SE EMPENHA REF A TRANSFERENCIA 
FINANCEIRA P/SERV. DE PLANTÃO MÉDICO SOBRE AVISO, 
DAS 19HS AS 07HS TODOS DIAS, E EM SABADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS DAS 07HS AS 07HS, P/ 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS MÉDICO/HOSPITALARES, 
PEQUENOS PROCEDIMENTOS COMO CIRURGIAS DE 
DRENAGENS DE ABCESSO, SUTURAS SIMPLES DE 
PEQUENAS LESÕES DE PELE E DEMAIS SERV. CFE 
CONVÊNIO 01/2012, RATIFICADO PELA LEI MUN. 1.436 DE 
07/03/2012 E DEMAIS DOCTOS.(Compra Direeta 125/2012)  

0  497  09/07/12 00:00:00  PAULINHO ARNAU  130,00  
  

130,00  

VLR QUE SE EMPENHA REF. A MÃO DE OBRA COM 
SERVIÇO DE SOLDA COM REPOSIÇÃO DE PARAFUSOS NO 
CONSERTO DO PARACHOQUE DIANTEIRO, DEST. 
MANUTENÇÃO VEICULO CORSA PLACA CIS 1974, A SERV. 
DA SECR. MUNICIPAL DE SAUDE, CONF. DOCUMENTOS. 
(Compra Direta Nº 298/2012)  

 
Total Vl. Não Liquidado: 40.776,06 de 40.776,06 
Total Vl. Pago R$: 216.680,91 de 216.680,91 
Total Vl. Liquidado R$: 216.680,92 de 216.680,92 
Total Vl. Empenhado R$: 257.456,98 de 257.456,98 
Total de Registros: 6 de 6 
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Cálculo detalhado por Fonte de Recursos da apuração do cumprimento do art. 42 da LRF: 

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA LÍQUIDA / 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA  
(A - B) 

Cumpriu / 
Não Cumpriu 

VALOR 
REGISTRADO 

AJUSTES 

VALOR 
AJUSTADO    

(A) 

Depósitos e 
Outras 

Obrigações 

Restos a Pagar Processados Restos a Pagar 
Não 

Processados 
de exercícios 

anteriores 

Despesas Liquidadas em 2012 

Aumenta Diminui 

De Exercícios 
anteriores até 

o 1º 
Quadrimestre 

2º e 3º 
Quadrimestres 

Não 
Empenhadas 

Inscritas em 
RP Não 

Processados 

Empenhadas e 
CANCELADAS 

  RECURSOS VINCULADOS 

16 1.086,71 0,00 0,00 1.086,71 0,00 0,00 549,10 0,00 0,00 0,00 0,00 537,61 Cumpriu 

18 6.007,83 0,00 0,00 6.007,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.007,83 Cumpriu 

22 200,52 0,00 0,00 200,52 25,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 174,96 Cumpriu 

23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Cumpriu 

24 5,63 0,00 0,00 5,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,63 Cumpriu 

29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6,89 Não Cumpriu 

43 124,51 0,00 0,00 124,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124,51 Cumpriu 

44 27.220,95 0,00 0,00 27.220,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.220,95 Cumpriu 

50 3.748,47 0,00 0,00 3.748,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.748,47 Cumpriu 

52 38.865,24 0,00 0,00 38.865,24 0,00 0,00 0,00 11.341,44 0,00 0,00 0,00 27.523,80 Cumpriu 

58 2.637,23 0,00 0,00 2.637,23 0,00 0,00 1.984,70 0,00 0,00 0,00 0,00 652,53 Cumpriu 

60 3.455,74 0,00 0,00 3.455,74 0,00 2.927,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 528,38 Cumpriu 

64 62.323,69 0,00 0,00 62.323,69 2.152,05 0,00 9.373,04 0,00 0,00 0,00 0,00 50.798,60 Cumpriu 

65 50.976,68 0,00 0,00 50.976,68 430,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.545,90 Cumpriu 

66 2.050,21 0,00 0,00 2.050,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.050,21 Cumpriu 

67 9.736,46 0,00 0,00 9.736,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.736,46 Cumpriu 

83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678,97 0,00 0,00 0,00 0,00 -678,97 Não Cumpriu 

 

                          

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -685,86   

  

  RECURSOS ORDINÁRIOS 

0 175.987,12 0,00 0,00 175.987,12 23.487,48 79.399,28 244.364,11 350,00 5.483,88 0,00 0,00 -177.097,63   

1 2.593,20 0,00 0,00 2.593,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.593,20   

                            

                            

T. 178.580,32 0,00 0,00 178.580,32 23.487,48 79.399,28 244.364,11 350,00 5.483,88 0,00 0,00 -174.504,43 Não Cumpriu 

 
 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

GABINETE DO PROCURADOR MÁRCIO DE SOUSA ROSA 

 

1 
  

PARECER nº:  MPTC/21762/2013 
PROCESSO nº: @PCP-13/00310038 
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Belmonte 
INTERESSADO: Genésio BressianiMauri Scaranti 
ASSUNTO:  Prestação de Contas referente ao exercício de 2012 

 

01. DO RELATÓRIO 

O presente processo refere-se a Prestação de Contas do Prefeito 

de Belmonte, relativa ao exercício de 2012, prestadas em cumprimento ao 

disposto no Artigo 51 da Lei Complementar nº. 202/2000. 

 

02. DA INSTRUÇÃO 

A análise das contas pelo corpo Técnico da Diretoria de Controle 

dos Municípios - DMU, abrange o Balanço Anual do exercício financeiro de 

2012, bem como as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio informatizado, conforme preceituam os 

artigos 20 a 26 da Resolução nº. TC 16/94 e artigo nº. 22 da Instrução 

Normativa nº. TC 02/2001, bem como, artigo 3º, I da Instrução Normativa 

nº. TC 04/2004. 

Após competente exame das informações, a Instrução elaborou o 

Relatório nº. 5.100/2013, que concluiu por apontar restrições de ordem 

legal para efeito de emissão de Parecer Prévio pelo Egrégio Tribunal Pleno, 

referentes ao descumprimento ao disposto no artigo 42 caput e parágrafo 

único da Lei de Responsabilidade Fiscal, ao déficit orçamentário e 

financeiro, à ausência de realização de despesas no 1º trimestre de 2012 

com recursos remanescentes do FUNDEB, à realização de despesas 

liquidadas e não empenhadas e divergências contábeis. 

Em 28 de novembro de 2013, o Processo foi encaminhado para 

este Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado para 

competente manifestação. 
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03. DA PROCURADORIA 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, na sua 

missão constitucional e legal de guarda da lei e fiscal de sua execução, 

regrada nas Constituições Federal e Estadual e na Lei Complementar 

Estadual nº. 202/2000, analisando o Relatório de Instrução, constatou que o 

Município de Belmonte, no exercício de 2012: 

a) Aplicou pelo menos 15% das receitas produto de impostos, inclusive 
transferências, em Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme exigido no 
artigo 77, III, e § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
  

b) Aplicou pelo menos 25% das Receitas Resultantes de Impostos em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, conforme exige o artigo 212 da Constituição Federal; 

 
c) Aplicou, pelo menos, 60% dos recursos recebidos do FUNDEB na remuneração 

dos profissionais do magistério, conforme exige o artigo 60, XII, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias c/c artigo 22 da Lei n°. 11.494/2007; 
 

d) Aplicou pelo menos, 95% dos recursos recebidos do FUNDEB em despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, conforme exige o artigo 21 
da Lei n°. 11.494/2007; 

 
e) Os gastos com pessoal do Município ficaram abaixo do limite máximo de 60% da 

Receita Corrente Líquida, conforme exigido pelo artigo 169 da Constituição federal 
c/c o artigo 19, III da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 

f) Os gastos com pessoal do Poder Executivo no exercício em exame, ficaram 
abaixo do limite máximo de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigido 
pelo artigo 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 

g) Os gastos com pessoal do Poder Legislativo no exercício em exame, ficaram 
abaixo do limite máximo de 6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigido 
pelo artigo 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 
h) O titular da Prefeitura, nos últimos oito meses do mandato, contraiu 

obrigação de despesas sem a exigida disponibilidade de caixa para 
pagamento, em descumprimento ao disposto no artigo 42 caput e parágrafo 
único da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 

i) O resultado da execução orçamentária do exercício em exame apresentou 
um déficit da ordem de R$ 600.051,47, em descumprimento ao artigo 48, “b” 
da Lei 4.320/64 e artigo 1º, § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

j) O resultado financeiro do exercício foi bom, pois apresentou um déficit da 
ordem de R$ 507.681,85, descumprindo, portanto, ao princípio do equilíbrio 
de caixa exigido pelo artigo 48, “b” da Lei 4.320/64 e artigo 1º, § 1º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 

k) Foram divulgadas por meios eletrônicos, informações referentes à execução 
orçamentária e financeira do município, sendo obrigatória a informação a partir de 
maio de 2013, conforme disposto no art. 48 da LC nº. 101/2000, alterado pela LC 
nº. 131/2009, e no Decreto nº. 7.185/2010; 
 

l) Não houve a elaboração do Plano de Ação e do Plano de Aplicação dos recursos, 
referentes ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, em 
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consonância com o disposto no artigo 260, § 2º da Lei nº 8.069/90 c/c o artigo 1º 
da Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005; 
 

 
Em relação às restrições apontadas, faço as considerações que 

seguem. 
 

9.1.1 - Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2012 
contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de 
caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e RECURSOS VINCULADOS para o 
pagamento das obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS 
no montante de R$ 174.504,43 e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 
Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 83 - R$ 678,97), no montante de R$ 685,86, 
evidenciando o descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000.  

 

Destaco que a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, 

intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, estabelece normas de 

finanças públicas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal, exigindo 

ações em que se previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, destacando-se o planejamento, o controle, a 

transparência e a responsabilização como premissas básicas, fortalecendo 

assim princípios indispensáveis à boa gestão da coisa pública. 

Dentre suas principais metas, podemos citar o resultado 

equilibrado entre receitas e despesas, assim como os limites e condições 

para renúncia de receita, despesas com pessoal, seguridade social, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, concessões de garantia e 

inscrição em restos a pagar, assim como mecanismos de controle do 

equilíbrio financeiro com reserva de recursos orçamentários para passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, programação 

financeira, limitação de empenho, desdobramento da receita em metas 

bimestrais de arrecadação, controle de custos e audiências públicas 

durante os processos de elaboração dos instrumentos de planejamento e 

para avaliação do cumprimento das metas estabelecidas para cada 

quadrimestre. 

Sendo assim, entendo que a Lei de Responsabilidade Fiscal criou 

condições para a implantação de uma nova cultura gerencial na gestão dos 

recursos públicos, incentivando o exercício pleno da cidadania, 
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especialmente no que se refere à participação do contribuinte no processo 

de acompanhamento da aplicação dos recursos públicos e na avaliação de 

seus resultados, já que os administradores deverão obedecer normas e 

limites para administrar as finanças, prestando contas de quanto e como 

gastam os recursos da sociedade. 

A assunção de obrigação de despesa nos últimos dois 

quadrimestres do mandato sem a devida disponibilidade de caixa é de 

conhecimento geral, e descumpre o estabelecido no artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que assim escreve: 

 
É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no artigo 20, 
nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. 

 
 

O dispositivo legal acima descrito é claro, e objetiva impedir que o 

titular do Poder, em período eleitoral, inicie obras sem o planejamento 

financeiro, beneficiando sua candidatura e seu partido, ou deixando a conta 

para seu sucessor.  

É necessário que os titulares de órgãos e poderes públicos ajam 

com prudência nos dois últimos quadrimestres de seu mandato, evitando 

contrair despesas que não possam ser pagas integralmente até o final do 

mandato, e sem recursos em espécie para pagamento no exercício 

seguinte. 

Este Ministério Público analisando os autos, constatou que a 

Prefeitura Municipal de Belmonte, nos últimos oito meses do mandato, 

contraiu obrigação de despesas liquidadas no valor total de R$ 175.190,29 

sem a exigida disponibilidade de caixa para pagamento, em 

descumprimento ao disposto no artigo 42 caput e parágrafo único da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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Analisando as justificativas do responsável e o competente 

Relatório de Reinstrução elaborado pela Diretoria de Controle dos 

Municípios - DMU, concluo pela manutenção da irregularidade. 

No entanto, tendo em vista que o valor a descoberto pode ser 

considerado pequeno e incapaz de comprometer o equilíbrio de caixa, 

entendemos não ser razoável recomendar a Câmara Municipal a rejeição 

das contas somente por este motivo. 

Por todo o exposto, adotando o princípio da razoabilidade, sugiro 

que a restrição possa ser tolerada. 

 

9.1.2 - Déficit de execução orçamentária do Município (Consolidado) da ordem 
de R$ 600.051,47, representando 6,44% da receita arrecadada do Município no 
exercício em exame, aumentado em 101,04% pela exclusão do superávit 
orçamentário do Fundo de Assistência ao Servidor, em desacordo ao artigo 48, 
“b” da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), 
parcialmente absorvido pelo superávit financeiro do exercício anterior - R$ 
64.251,40;  

 

9.1.3 - Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 507.681,85, 
resultante do déficit orçamentário ocorrido no exercício em exame, 
correspondendo a 5,45% da Receita Arrecadada do Município no exercício em 
exame (R$ 9.321.914,12), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 4.320/64 e 
artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF;  

 

Destaco que o Déficit Financeiro combinado com o Déficit 

Orçamentário é um resultado lesivo ao erário e a sociedade, pois em níveis 

expressivos e macroeconômicos eleva os preços e causa impacto negativo 

na economia nacional, devendo, portanto, ser duramente combatido pelos 

órgãos de controle externo. 

Diz a Lei 4.320/64:  
 

Art. 48 – A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior 
atenderá aos seguintes objetivos: 
(omissis) 
Manter, durante o exercício, na medida do possível, o 
equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de 
modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de 
tesouraria. 

 
Diz a LC nº. 101 de 04/05/2000:  
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Art. 1º, § 1º – A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a 
ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas... 
 
 

O responsável em suas justificativas de defesa, assim como no 

item anterior, alega queda de arrecadação e a aplicação a maior em saúde 

e educação.  

     Analisando suas justificativas e o competente Relatório de 

Reinstrução elaborado pela Diretoria de Controle dos Municípios - DMU, 

concluo pela manutenção da irregularidade, haja vista em especial o 

elevado déficit financeiro no montante de R$ 507.681,85, equivalente a 

cerca de 5,45% da receita arrecadada no exercício em tela. 

  

9.1.5 - Ausência de realização de despesas, no primeiro trimestre de 2012, com 
os recursos do FUNDEB remanescentes do exercício anterior no valor de R$ 
5.999,09, mediante a abertura de crédito adicional, em descumprimento ao 
estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/2007;  

 

Em relação a este apontamento, destacamos que o FUNDEB 

(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação), tem por objeto arrecadar 

fundos dos Estados e Municípios para posterior aplicação na Educação 

Básica Pública, conforme disposto na Lei Federal nº. 11.494/2007. 

Ao elaborar os instrumentos de planejamento municipal, através 

do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual, o Administrador Público tem o dever constitucional de alocar os 

recursos de forma a atender os gastos mínimos com ensino, remuneração 

dos profissionais do magistério em efetivo exercício, ações e serviços 

públicos de saúde, etc. 

O descumprimento desses deveres constitucionais leva-nos a 

concluir que a gestão orçamentária não foi efetiva, pois não atendeu as 

exigências constitucionais e legais que expressam os interesses da 

sociedade. 
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Este Ministério Público entende que o desenvolvimento do País, 

assim como a melhoria da qualidade de vida, a consolidação do processo 

democrático, e a inclusão social de parcela mais significativa da população, 

passam necessariamente por um sistema educacional mais amplo e eficaz. 

Sem dúvida, a excelência no ensino está atrelada a vários fatores, como 

por exemplo: melhores instalações, equipamentos, transporte, merenda e, 

principalmente, profissionais capacitados e bem remunerados que possam 

desempenhar seu papel fundamental de educar. 

 Verificando os autos, constato que o município não realizou 

despesas com o saldo do exercício anterior do FUNDEB no montante de 

R$ 5.999,09, descumprindo o disposto no art. 21, § 2º da Lei nº. 

11.494/2007, que diz: 

Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos 
Fundos, inclusive relativos à complementação da União 
recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser 
utilizados no 1º (primeiro) trimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito 
adicional. 

 

A lei é clara quando estipula que podem deixar de ser aplicados 

até 5,00% dos recursos do FUNDEB no exercício, desde que este valor 

esteja em conta vinculada e específica, devendo, obrigatoriamente, ser 

aplicada em sua totalidade e finalidade até o 1º trimestre do exercício 

subsequente. 

Assim, se o município ainda não efetuou a devida aplicação total 

do saldo financeiro remanescente do FUNDEB do exercício de 2011, deve 

adotar o mais rápido possível os procedimentos para a sua efetivação. 

 

 

9.1.6 - Realização de despesas, no montante de R$ 5.483,88, liquidadas e não 
empenhadas no exercício de 2012, em desacordo com os artigos 35, II e 60 da 
Lei n° 4.320/64;  

 

Os serviços de contabilidade devem ser organizados de maneira 

que permitam o acompanhamento da execução orçamentária, o 
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conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos 

serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a 

interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

Segundo a Lei federal nº. 4.320/64, a despesa passa 

obrigatoriamente pelas seguintes fases: Fixação, Empenho, Liquidação e o 

Pagamento. 

O empenho é o ato emanado da autoridade competente que cria 

para o Poder Público a obrigação de pagamento, sendo este, o verdadeiro 

criador de obrigação. Todas as demais fases da despesa são dele 

dependentes seguindo curso obrigatório após essa fase. 

Já a Liquidação consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor, tendo por base documentos comprobatórios do crédito, apurando a 

origem e o objeto do pagamento além do credor e dos valores a serem 

pagos. 

A liquidação terá por base o contrato, o ajuste ou acordo, a nota 

de empenho e os comprovantes de entrega do material ou da prestação do 

serviço.  

Desta forma não restam dúvidas de que a realização de despesas 

liquidadas que não tenham sido previamente empenhadas, afrontam os 

artigos 35, II e 60 da Lei n° 4.320/64. 

Sendo assim, recomendo para que em exercícios futuros, a 

Prefeitura Municipal atente para a correta utilização das normas gerais de 

escrituração aplicadas a contabilidade pública, dispostas na Lei nº 

4.320/64. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Analisando ainda, a gestão orçamentária, financeira e patrimonial 

constante do Relatório Técnico da DMU/TCE, entendo que o Balanço Geral 

do Município de Belmonte representa de forma inadequada a posição 
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financeira, orçamentária e patrimonial, haja vista em especial o déficit 

financeiro combinado com o déficit orçamentário, em descumprimento ao 

artigo 48, “b” da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 

101/2000 – LRF. 

 

Ante o exposto, concluo sugerindo que o eminente Relator possa 

propor ao Egrégio Tribunal Pleno, que recomende à Câmara Municipal a 

REJEIÇÃO das contas do exercício de 2012 da Prefeitura Municipal de 

Belmonte, com fundamento nos artigos 53 e 54 da Lei Complementar nº. 

202/2000. 

 

É o Parecer. 

 

 

Florianópolis, em 29 de novembro de 2013. 

 

Encaminhe-se  

 

MÁRCIO DE SOUSA ROSA 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC 

. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO CONSELHEIRO  HERNEUS DE NADAL 

 

 

Processo: @PCP-13/00310038 - Relatório: GAC/HJN - 1082/2013. 1 
4507860 

 

PROCESSO Nº: @PCP-13/00310038 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Belmonte 

RESPONSÁVEL: Mauri Scaranti 

INTERESSADO: Genésio Bressiani 

ASSUNTO:  Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício 
de 2012 

RELATÓRIO E VOTO: GAC/HJN - 1082/2013 

 
  

 
1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Belmonte 

referente ao exercício de 2012, de responsabilidade do Sr. Mauri Scaranti, ora 

submetida por este Relator ao Egrégio Plenário do Tribunal de Contas de 

Santa Catarina, em virtude da competência prevista no art. 31 da Constituição 

Federal, pelo art. 113 da Constituição do Estado de Santa Catarina e pelos 

arts. 1º, II, e 50 da Lei Complementar (estadual) nº 202/2000 (Lei Orgânica 

deste Tribunal). 

Em atenção ao disposto nos arts. 20 a 26 da Resolução n° TC-16/94, 

art. 22 da Instrução Normativa n° TC-02/2001, e art. 3°, I, da Instrução 

Normativa n° TC-04/2004, o Poder Executivo Municipal de Belmonte remeteu 

tempestivamente a este Tribunal o balanço anual consolidado da Unidade de 

2012 e as informações dos registros contábeis e de execução orçamentária do 

Município, os quais foram analisados pela Diretoria de Controle dos Municípios 

(DMU) por meio do Relatório Técnico n° 2754/2013 (fls. 316/372), cuja análise 

terminou por apontar diversas irregularidades. 

O Relator exarou despacho à fl. 346 determinando a abertura de prazo 

para manifestação do responsável pela Prefeitura Municipal de Belmonte 

acerca das irregularidades. 

O responsável apresentou justificativas às fls. 378/392.  

Novamente os autos retornaram à DMU que, após o devido reexame, 

exarou o Relatório de Reinstrução nº 5.100/2013 (fls. 394/461) onde ratificou as 

irregularidades a seguir mencionadas: 
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9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL  
 
9.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 
2012 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente 
disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 
RECURSOS VINCULADOS para o pagamento das obrigações, 
deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 
174.504,43 e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de Recursos (FR 
29 - R$ 6,89 e FR 83 - R$ 678,97), no montante de R$ 685,86, 
evidenciando o descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 
101/2000 (Capítulo 8, deste Relatório). 
 
9.1.2 Déficit de execução orçamentária do Município (Consolidado) da 
ordem de R$ 600.051,47, representando 6,44% da receita 
arrecadada do Município no exercício em exame, aumentado em 
101,04% pela exclusão do superávit orçamentário do Instituto/Fundo 
de Previdência e/ou Fundo/Fundação/Autarquia de Assistência ao 
Servidor, em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 4.320/64 e artigo 
1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), parcialmente 
absorvido pelo superávit financeiro do exercício anterior - R$ 
64.251,40 (item 3.1). 
 

9.1.3 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 
507.681,85, resultante do déficit orçamentário ocorrido no exercício 
em exame, correspondendo a 5,45% da Receita Arrecadada do 
Município no exercício em exame (R$ 9.321.914,12), em desacordo 
ao artigo 48, “b” da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar 
nº 101/2000 – LRF (item 4.2).  
 
9.1.4 Ausência de remessa do Parecer do Conselho do FUNDEB, em 
desacordo com o artigo 27, da Lei nº 11.494/07. (fls. 120 dos autos). 
  

9.1.5 Ausência de realização de despesas, no primeiro trimestre de 
2012, com os recursos do FUNDEB remanescentes do exercício 
anterior no valor de R$ 5.999,09, mediante a abertura de crédito 
adicional, em descumprimento ao estabelecido no § 2º do artigo 21 
da Lei nº 11.494/2007 (item 5.2.2, limite 3).  
 
9.1.6 Realização de despesas, no montante de R$ 5.483,88, 
liquidadas e não empenhadas no exercício de 2012, em desacordo 
com os artigos 35, II e 60 da Lei n° 4.320/64. (fls. 130 dos autos). 
 
9.1.7 Divergência, no valor de R$ 79.887,09, entre as Transferências 
Financeiras Recebidas (R$ 2.927.062,82) e as Transferências 
Financeiras Concedidas (R$ 3.006.949,91), evidenciadas no Balanço 
Financeiro – Anexo 13 da Lei nº 4.320/64, caracterizando afronta ao 
artigo 85 da referida Lei. (fls. 110 dos autos). 
 
9.1.8 Divergência, no valor de R$ 178.389,51, entre o Resultado 
Patrimonial apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais – 
Anexo 15 (R$ 1.344.412,29) e o Saldo Patrimonial do exercício 
corrente, apurado no Balanço Patrimonial – Anexo 14, (R$ 
9.594.969,49), deduzido o Saldo Patrimonial do exercício anterior (R$ 
8.072.167,69), em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 
(fls. 111 e 112 dos autos).  
 

9.1.9 Divergência, no valor de R$ 24.974,22, apurada entre a 
variação do saldo patrimonial financeiro (R$ -571.933,25) e o 
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resultado da execução orçamentária – Déficit (R$ 600.051,47), 
considerando o cancelamento de restos a pagar de R$ 3.144,00, em 
afronta ao artigo 102 da Lei nº 4.320/64 (item 3.1 e 4.2).  
 

9.1.10 Divergência, no valor de R$ 26.608,87, entre o saldo da Dívida 
Ativa apurada a partir da Demonstração das Variações Patrimoniais – 
Anexo 15 (R$ 413.665,56) e o constante do Balanço Patrimonial  –  
Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (R$ 440.274,43), caracterizando afronta 
aos artigos 85 e 105 da referida Lei. (Quadro 05 e Quadro 10) 
  
9.1.11 Remessa indevida das Informações no Sistema e-Sfinge 
relacionadas à execução da despesa, ocasionando divergências nos 
Anexos 02, 13 e 15 gerados através do referido Sistema, contrariando 
o disposto no artigo 85 da Lei nº da 4.320/64 c/c artigo 1º, da 
Instrução Normativa n. TC 04/2004 e artigo 20 da Resolução n. TC 
16/94, alterado pela Resolução n. TC 077/2013. (Sistema e-Sfinge) 

 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 

MPTC/21762/2013 (fls. 462/470), da lavra do Procurador Márcio de Sousa 

Rosa, manifestou-se pela rejeição das contas, tendo em vista “o déficit 

financeiro combinado com o déficit orçamentário, em descumprimento ao artigo 

48, “b”, da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – 

LRF”.  

É, em síntese, o relatório. 

 

2. DISCUSSÃO 

 

O resultado da análise efetuada pela Diretoria de Controle dos 

Municípios desta Casa, consubstanciado no Relatório Técnico n° 5.100/2013, 

demonstra que o Município de Belmonte apresentou no exercício sob exame 

uma receita arrecadada da ordem de R$ 9.511.777,88, equivalendo a 91,55% 

da receita orçada na Lei Orçamentária Anual do Município (Lei Municipal nº 

1406/11).  

A despesa realizada pelo município foi de R$ 10.100.159,04, 

equivalendo a 88,05% da despesa autorizada na LOA. 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Déficit de execução orçamentária do Município da ordem de R$ 588.381,16, 

correspondendo a 6,19% da receita arrecadada.  

Após os ajustes da receita e despesa, o município apresentou Déficit de 

R$ 593.865,04.  
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Salienta-se que o resultado consolidado, Déficit de R$ 593.865,04, é 

composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Déficit de R$ 754.515,30 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Superávit de R$ 160.650,26. 

Excluindo o resultado orçamentário do Regime Próprio de 

Previdência e/ou Fundo/Fundação/Autarquia de Assistência ao Servidor, 

o Município apresentou Déficit de R$ 600.051,47.  

Ressalta-se que o Déficit em questão foi parcialmente absorvido 

pelo superávit financeiro do exercício anterior (R$ 64.251,40), conforme 

demonstrado na apuração da variação do patrimônio financeiro (item 4.2l do 

relatório técnico) 

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do exercício 

encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ 507.681,85 e a sua correlação 

demonstra que, para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros existentes, 

o Município possui R$ 2,20 de dívida de curto prazo.   

Quanto à verificação dos aspectos constitucionais e legais que devem 

nortear a atuação da administração pública municipal, relativamente ao 

cumprimento dos limites mínimos e máximos exigidos para aplicação dos 

recursos públicos, tem-se, a partir de informações extraídas do Relatório 

Técnico, que no ano de 2012 o Município observou todos os ditames 

normativos pertinentes, resumidamente apresentados na tabela infra1: 

 

MANDAMENTO CONSTITUCIONAL/LEGAL 

CUMPRIU? 
Mínimo/ 
Máximo 

(R$) 

Valor Aplicado 
(R$) SIM NÃO 

S
A

Ú
D

E
 Aplicação em ações e serviços 

públicos de saúde do produto da 
arrecadação de 15% dos impostos 
exigidos no art. 198 da CF/88 c/c o 
art. 77, III, do ADCT. 

X  1.228.666,10 
 (mínimo) 

1.490.885,56 
(18,20%) 

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 

Aplicação de, no mínimo, 25% das 
receitas resultantes dos impostos 
na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, (art. 212 da CF/88). 

X  
2.047.776,84 

(mínimo) 
2.256.825,89 

(27,55%) 

                                                           
1
 O quadro explicativo apresentado segue o formato adotado na proposta de Parecer Prévio referente ao PCP 
10/00129575, cujo relator foi o Conselheiro Salomão Ribas Junior (DOE de 24.09.2010).  
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Aplicação de, no mínimo, 60% dos 
recursos oriundos do FUNDEB 
para remuneração dos profissionais 
do magistério e educação básica, 
(art. 60, XII, do ADCT e art. 22, da 
Lei n° 11.494/2007). 

X  485.885,53 
(mínimo) 

657.077,02 
(81,14%) 

Aplicação de, no mínimo, 95% dos 
recursos oriundos do FUNDEB em 
manutenção e desenvolvimento da 
educação básica, (art. 21 da Lei n° 
11.494/2007). 

X  769.318,76 
(mínimo) 

803.801,39 
(99,26%) 

G
A

S
T

O
S

 C
O

M
 

P
E

S
S

O
A

L
 

Gastos com pessoal do Município, 
limite máximo de 60% da Receita 
Corrente Líquida (art. 169, da 
CF/88). 

X  5.235.601,65 
(máximo) 

4.534.798.18 
(51,97%) 

Gastos com pessoal do Poder 
Executivo, limite máximo de 54% 
da Receita Corrente Líquida, (art. 
20, III, b, da LC n° 101/2000). 

X  4.712.041,49 
(máximo) 

4.174.454,83 
(47,84%) 

Gastos com pessoal do Poder 
Legislativo, limite máximo de 6% da 
Receita Corrente Líquida, (art. 20, 
III, a, da LC n° 101/2000). 

X  523.560,17 
(máximo) 

360.343,35 
(4,13%) 

 

Relativo às considerações sobre o Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (FIA), contidas no item 6 do Relatório, observa-se que delas não 

decorrem restrições autônomas elencadas nas conclusões ofertadas pela área 

técnica, possivelmente porque o propósito principal é o de orientar o gestor 

para que aprimore os atos praticados em matéria de proteção dos direitos da 

criança e do adolescente.  

Ainda referente ao FIA, importante ressaltar que o fato levantado pela 

Instrução será comunicado oportunamente ao Ministério Público Estadual pela 

Presidência desta Casa, conforme Memorando Circular com suporte no Termo 

de Cooperação Técnica nº 049/2010. 

Destaco, ainda, da análise feita pela DMU, constante do item 7 do 

Relatório Técnico, em relação ao cumprimento da Lei Complementar (federal) 

nº 131/2009 e Decreto (federal) nº 7.185/2010, que acrescentou dispositivos à 

Lei Complementar (federal) nº 101/2000  –  Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF)  –  visando a dar transparência à gestão fiscal.  

Com relação ao Município de Belmonte, este possui uma população 

estimada na data do início da vigência da referida Lei Complementar n. 

131/2009 de 2.774 habitantes, assim, o cumprimento das novas determinações 

de transparência da gestão fiscal já é obrigatório desde maio de 2013, sendo 
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que, de acordo com o relatório técnico, o Município em comento cumpriu todas 

as regras estabelecidas pela nova legislação no que se refere à 

disponibilização, em meios eletrônicos, de informações sobre a execução 

orçamentária e financeira. 

Por se tratar de exame de Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

cujo ano calendário (2012) coincide com o final do seu mandato (Gestão 2009-

2012), verificou-se acerca do cumprimento ou não do art. 42 da Lei (federa) nº 

101/20002 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) – numa análise da gestão 

fiscal com enfoque na assunção de obrigações contraídas nos 08 (oito) últimos 

meses do mandato (de 1º.05.2012 até 31.12.2012) e na disponibilidade de 

caixa da Unidade. 

De acordo com o art. 42 da LRF, o gestor público fica proibido, nos 

últimos 02 (dois) quadrimestres do seu mandato, de contrair obrigação de 

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro de seu mandato “ou 

que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito". 

Desse modo, para realização de nova despesa não basta simplesmente 

demonstrar que há previsão orçamentária para tanto, é necessária a 

comprovação de que há condições financeiras de se pagar a nova despesa 

com a arrecadação do próprio ano. 

Com isso, se impõe, ao administrador público, uma responsabilidade na 

gestão fiscal baseada numa ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas (art. 1º, § 1º, da LRF). 

Nesse sentido, com base nas informações extraídas do item 8 do 

Relatório Técnico constatou-se o DESCUMPRIMENTO do art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, já que  a Prefeitura Municipal de Belmonte, nos  

últimos oito meses do mandato, contraiu obrigação de despesas liquidadas no 

valor total de R$ 175.190,29  sem a exigida disponibilidade de caixa para 

                                                           
2
 Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigações de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a 
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 
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pagamento, deixando a descoberto despesas ordinárias o valor de R$ 

174.504,43, e despesas vinculadas no montante de R$ 685,86.  

Salienta-se inicialmente que para fins de verificação do cumprimento do 

art. 42 da Lei Complementar Federal n. 101/2000, a DMU apurou a 

disponibilidade de caixa líquida por fonte de recursos – conforme estabelecido 

pela Portaria STN nº 407, de 20 de junho de 2011, que "aprova a 4ª edição do 

Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF)".   

O Responsável, Sr. Mauri Scaranti, alegou, de uma forma geral, que não 

houve prejuízo ao Erário e que o montante apurado pela DMU para a presente 

restrição não compromente o orçamento do Município referente ao exercício de 

2013. 

A DMU, por sua vez, ao considerar que o responsável não apresentou 

fatos novos, manifestou-se pela manutenção da restrição. 

Já o MPTC entendeu que (fls. 465/466): 

 

Este Ministério Público analisando os autos, constatou que a 
Prefeitura Municipal de  Belmonte,  nos últimos oito meses do 
mandato, contraiu obrigação de despesas liquidadas no valor total de 
R$ 175.190,29 sem a exigida disponibilidade de caixa para 
pagamento, em descumprimento ao disposto no artigo 42 caput e 
parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Analisando as justificativas do responsável e o competente 
Relatório de Reinstrução elaborado pela Diretoria de Controle 
dos Municípios - DMU, concluo pela manutenção da 
irregularidade.  
No entanto, tendo em vista que o valor  a descoberto  pode ser 
considerado  pequeno  e incapaz de comprometer o equilíbrio de 
caixa, entendemos não ser razoável recomendar a Câmara 
Municipal a rejeição das contas somente por este motivo.  
Por todo o exposto, adotando o princípio da razoabilidade, 
sugiro que a restrição possa ser tolerada. 

 

Nesse contexto, acompanho o posicionamento do MPTC, pois, de fato, 

os valores sem cobertura, frente ao orçamento do município, não possui, no 

entender deste Relator, representatividade suficiente para justificar a rejeição 

das presentes contas, a qual representa 1,84% da receita arrecada. 

No caso, importante ainda ponderar, seguindo os princípios da 

razoabilidade, da eficiência e da boa administração pública, que o Responsável 

investiu, além do mínimo legal, em educação e saúde, bem como cumpriu os 

limites de gastos com pessoal. 
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Não obstante as considerações acima, este Relator não retira a 

importância da irregularidade identificada, propondo ao Pleno a aposição de 

ressalva nas contas em exame. 

A segunda restrição imputada pela DMU se refere à análise da gestão 

orçamentária, em que foi apontado um déficit da ordem de R$ 600.051,47, 

representando 6,44% da receita arrecadada do Município no exercício em 

exame, parcialmente absorvido pelo superávit financeiro do exercício anterior - 

R$ 64.251,40. 

Considerando a gravidade de tal apontamento, o responsável 

apresentou justificativas, argumentando, em apertada síntese, que a previsão 

da receita para o exercício de 2012 não restou cumprida por conta de um 

decréscimo na receita advinda de transferências constitucionais e/ou legais, 

bem como pelo fato de uma previsão a maior no que tange à cobrança de 

divida ativa, da ocorrência de dois empenhos de precatórios e sentenças 

judiciais que teriam afetado as finanças do município e da liquidação errônea 

de dois empenhos. Por fim, pediu para que fossem considerados os aspectos 

positivos da sua gestão, como a aplicação acima do mínimo legal na saúde e 

na educação.  

A DMU, por sua vez, ao analisar as justificativas apresentadas em 

conjunto com a restrição anterior, assim determinou: 

 

Destaca, também, o Responsável, a queda de arrecadação dos 
recursos de Transferências Constitucionais, bem como da cobrança 
de Dívida Ativa.  
Registra-se que no caso de queda na arrecadação, que possa influir 
no cumprimento das metas estabelecidas, deve o gestor utilizar  o 
mecanismo da limitação de  empenhos, conforme preconizado pela 
LRF (art. 9º).  
Salienta a aplicação a maior do mínimo constitucional em saúde e 
educação, além da ocorrência de dois empenhos de precatórios e 
sentenças judiciais que teriam afetado as finanças do município.  
Acerca destes dois empenhos, cabe salientar que o nº 232, datado de 
26/01/2012, pago em 30/01/2012, bem como o nº 1149, de 
25/06/2012, pago em 31/07/2012, deveriam ter entrado na 
reorganização financeira do Município. Assim, pelas datas de ambos, 
constata-se tempo hábil para tomada de medidas para que estes 
valores não causassem o descumprimento da legislação pertinente.  
Especificamente sobre as Fontes de Recursos 29 (R$ 6,89) e 83 (R$ 
678,97), o Responsável relata que se referem a saldos de empenhos 
erroneamente liquidados.  
Apesar das justificativas apresentadas pelo Responsável, o 
descumprimento ao artigo 42 da LRF, assim como a ocorrência de 
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Déficit Orçamentário e Financeiro efetivamente ocorreram no 
exercício de 2012, mantendo-se, portanto, o apontamento. 

 

O MPTC acompanhou o entendimento da DMU e opinou pela rejeição 

de contas do exercício de 2012 da Prefeitura Municipal de Belmonte. 

Todavia, compulsando os autos, entendo que, não obstante o déficit 

orçamentário representar descumprimento ao artigo 48, alínea “b”, da Lei 

Federal nº 4.320/64 e artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

– LRF, no caso em exame tal restrição não seja objeto de rejeição. 

Isso porque o valor do Déficit de R$ 600.051,47, parcialmente absorvido 

pelo superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 64.251,40, 

resultando no valor de R$ 535.800,07, não representa um percentual – 5,63%- 

tão significativo da receita arrecada pelo Município, considerando todo o 

contexto das contas apresentadas. 

Além disso, mesmo com a redução da receita advinda de 

transferências constitucionais e legais e os demais problemas 

informados, foram obedecidos todos os percentuais de aplicação 

obrigatória, em especial de despesas com pessoal, bem como foram 

aplicados recursos além do mínimo exigido na educação e na saúde, inclusive 

no que tange aos recursos do FUNDEB para remuneração dos profissionais do 

magistério em efetivo exercício e as despesas com manutenção e 

desenvolvimento da educação básica. 

Ainda quanto aos recursos aplicados além do mínimo exigido na 

educação e na saúde, importante anotar que tais valores - R$ 209.049,05 e R$ 

262.219,46, respectivamente-, caso somados, importam no montante total de 

R$ 471.268,51, ou seja, 87,95% do déficit de execução orçamentária apurado 

pela DMU. 

Portanto, considerando o que foi exposto acima no que tange à gestão 

do município e o fato de ser considerado um percentual razoável, que não 

compromete a gestão orçamentária subsequente, entende este Relator, 

excepcionalmente, por relevar a irregularidade apontada, transformando-a em 

ressalva. 
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A DMU também apurou um Déficit Financeiro do Município 

(Consolidado) da ordem de R$ 507.681,85, resultante do déficit orçamentário 

ocorrido no exercício em exame, correspondendo a 5,45% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame. 

Importa registrar que este Relator, de acordo com entendimento 

predominante nesta Corte de Contas, entende que com relação à ocorrência de 

déficit financeiro, o art. 48, "b", da Lei Federal nº 4.320/64, não torna obrigatória 

a existência de equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, 

mas sim traz um indicativo de que, durante o exercício, na medida do 

possível, deve ser mantido o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa 

realizada, de modo que possam ser reduzidas ao mínimo eventuais 

insuficiências de tesouraria. 

Deve o Administrador do Município em questão atentar para a regra do 

art. 48, letra "b", da Lei Federal no 4.320/64, mantendo mais equilibrado o 

confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, a fim de evitar a 

ocorrência de déficit financeiro, como o que aconteceu nas contas sob exame, 

conforme apontado pelo Corpo Instrutivo.  

Diante disso e ainda considerando que o déficit financeiro não figura no 

rol de restrições que ensejam a rejeição de contas do Prefeito, nos termos da 

Decisão Normativa nº TC-06/2008, posiciono-me pelo encaminhamento de 

recomendação à Unidade para que adote providências com vistas a alcançar o 

equilíbrio financeiro proposto pelo art. 48 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Ainda dentre as restrições identificadas pela DMU no exame das contas 

de 2012 do Município de Belmonte, identificou-se a ausência de remessa do 

Parecer do Conselho do FUNDEB, em desacordo com o art. 27 da Lei Federal 

nº 11.494/07.3  

Em que pese a exigência legal, a inobservância dos seus termos não 

está elencada como restrição passível de ensejar a rejeição das contas pela 

                                                           
3
 Art. 27.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos dos 

Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, 
observada a regulamentação aplicável.  
Parágrafo único.  As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho 
responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas prevista no caput 
deste artigo.  
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Decisão Normativa nº TC-06/2008, que estabelece os critérios para a emissão 

do parecer prévio sobre as contas anuais prestadas pelos prefeitos municipais, 

cabendo, contudo, recomendação ao Prefeito Municipal para que encaminhe 

as contas acompanhadas do Parecer do Conselho do FUNDEB.  

Sobre a ausência de realização de despesas, no primeiro trimestre de 

2012, com os recursos do FUNDEB remanescentes do exercício anterior no 

valor de R$ 5.999,09, mediante a abertura de crédito adicional, em 

descumprimento ao estabelecido no § 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/2007, 

entendo que o tratamento a ser dado à restrição deve ser idêntico ao que se 

confere quando se verifica a ausência de abertura de créditos adicionais com 

os recursos remanescentes do FUNDEB.  

Como tal apontamento não constitui fator de rejeição de contas, reputo 

suficiente recomendar à Unidade para que, nos exercícios subsequentes, 

passe a aplicar os recursos do Fundo e comprove a aplicação nos fins a que se 

destinam, aprimorando, com isso, o sistema educacional do Município.  

Também, Segundo consta no Relatório nº 5.100/2013 da DMU, foram 

realizadas despesas, no montante de R$ 5.483,88, liquidadas e não 

empenhadas no exercício de 2012, em desacordo com os artigos 35, inciso II, 

e 60 da Lei Federal n° 4.320/64. 

Após apresentação de justificativas pelo responsável, a DMU ponderou 

que (fl. 405): 

 

Considerações da Análise Técnica:  
Com relação às despesas liquidadas em 2012, todavia empenhadas 
somente em 2013, o Responsável salientou que as mesmas se 
referem a despesas de caráter continuado, como telefonia e energia 
elétrica, sendo que os documentos fiscais só foram obtidos em 2013.  
Todavia, independente do recebimento efetivo do documento fiscal, o 
empenho deve ser feito anteriormente, assim como sua liquidação 
deve dar-se na efetiva prestação do serviço. O pagamento no 
exercício seguinte, sob a rubrica de Despesas de Exercícios 
Anteriores, é uma forma da Administração Pública honrar com seus 
compromissos, entretanto, não exime a irregularidade de não ter 
havido o empenhamento em época própria.  
Desta forma, mantém-se a restrição em tela. 

 

O MPTC, ao confirmar que a irregularidade em questão afronta os arts. 

35, inciso II, e 60 da Lei Federal n° 4.320/64, manifestou-se pela 
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recomendação para que em exercícios futuros, a Prefeitura Municipal atente 

para a correta utilização das normas gerais de escrituração aplicadas a 

contabilidade pública, dispostas na Lei Federal nº 4.320/64.  

Nesse sentido, acompanho o posicionamento do MPTC para que seja 

feita uma recomendação à Unidade para que corrija a irregularidade verificada 

e abstenha-se de praticar outras semelhantes. 

Quanto às informações contábeis, destacou a DMU a presença das 

seguintes inconsistências no Balanço Geral do Município (fl. 447): 

 

9.1.7 Divergência, no valor de R$ 79.887,09, entre as Transferências 
Financeiras Recebidas (R$ 2.927.062,82) e as Transferências 
Financeiras Concedidas (R$ 3.006.949,91), evidenciadas no Balanço 
Financeiro – Anexo 13 da Lei nº 4.320/64, caracterizando afronta ao 
artigo 85 da referida Lei (item 1.2.1.7 e fl. 110).  
9.1.8 Divergência, no valor de R$ 178.389,51, entre o Resultado 
Patrimonial apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais – 
Anexo 15 (R$ 1.344.412,29) e o Saldo Patrimonial do exercício 
corrente, apurado no Balanço Patrimonial – Anexo 14, (R$ 
9.594.969,49), deduzido o Saldo Patrimonial do exercício anterior (R$ 
8.072.167,69), em afronta aos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320/64 
(item 1.2.1.8 e fls. 111 e 112).  
9.1.9 Divergência, no valor de R$ 24.974,22, apurada entre a 
variação do saldo patrimonial financeiro (R$-571.933,25) e o 
resultado da execução orçamentária – Déficit (R$ 600.051,47), 
considerando o cancelamento de restos a pagar de R$ 3.144,00, em 
afronta ao artigo 102 da Lei nº 4.320/64 (itens 1.2.1.9, 3.1 e 4.2).  
9.1.10 Divergência, no valor de R$ 26.608,87, entre o saldo da Dívida 
Ativa apurada a partir da Demonstração das Variações Patrimoniais – 
Anexo 15 (R$ 413.665,56) e o constante do Balanço Patrimonial – 
Anexo 14 da Lei nº 4.320/64 (R$ 440.274,43), caracterizando afronta 
aos artigos 85 e 105 da referida Lei (Quadros 05 e 10 e item 
1.2.1.10). 

 

Importa destacar que a clareza e a correção das informações contábeis, 

repassadas através dos sistemas de contas da contabilidade pública – 

permitem ao Tribunal de Contas o controle orçamentário, financeiro e 

patrimonial, quando da análise dos dados enviados pelas Unidades.  

Ademais, este Relator destaca que as restrições descritas acima, além 

de representarem impropriedades contábeis, refletem também falha na atuação 

do Controle Interno do Município de Belmonte, sob a ótica das suas 

competências, definidas pelo art. 74 da Constituição Federal, que traz 

elencados o dever de verificar o efetivo cumprimento das metas dispostas nas 

leis orçamentárias, comprovar a legalidade e avaliar os resultados da gestão 
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orçamentária, controlar as operações de crédito, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres da Unidade e, por fim, auxiliar o próprio sistema de 

controle externo.  

Saliento, por oportuno, que as irregularidades verificadas pela DMU não 

comprometeram a confiabilidade das informações do Balanço Geral, não 

constituindo fator de rejeição de contas nos termos da Decisão Normativa nº 

TC-06/2008.  

Contudo, diante das impropriedades contábeis verificadas, cabe 

recomendação à Administração Municipal para que adote medidas para a 

correção das falhas e prevenção de outras semelhantes, bem como para o 

aprimoramento da atuação do Controle Interno.  

Por fim, a DMU verificou que houve remessa indevida das Informações 

no Sistema e-Sfinge relacionadas à execução da despesa, ocasionando 

divergências nos Anexos 02, 13 e 15 gerados através do referido Sistema, 

contrariando o disposto no artigo 85 da Lei nº 4.320/64 c/c artigo 1º, da 

Instrução Normativa n. TC 04/2004 e artigo 20 da Resolução n. TC 16/94, 

alterado pela Resolução n. TC 077/2013 (Sistema e-Sfinge e item 1.2.1.11) 

O apontamento em destaque remete a inconsistência verificada nos 

dados informados através do sistema e-Sfinge. 

Para a falha em comento, observo que o Controle Interno do Município 

deve estar atento à qualidade das informações encaminhadas por meio 

magnético. 

Registro, por oportuno, que as orientações expedidas tendo em vista o 

abastecimento do sistema e-Sfinge devem ser respeitadas, posto que o 

descumprimento das mesmas dificulta sobremaneira a análise dos dados 

encaminhados, cabendo, portanto, recomendação à Unidade para que passe a 

observá-las nos exercícios subsequentes. 

Diante de todo o exposto, restam presentes os requisitos que autorizam 

a expedição de Parecer Prévio favorável à aprovação das contas ora 

analisadas. 
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3. VOTO 

Diante do exposto, proponho ao Egrégio Tribunal Pleno a adoção da 

seguinte deliberação: 

 

 

 

 

  3.1 EMITIR parecer prévio recomendando à Egrégia Câmara de 

Vereadores a APROVAÇÃO das contas anuais do Prefeito Municipal de 

Belmonte, relativas ao exercício de 2012, com as seguintes ressalvas: 

3.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2012 

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de 

caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e RECURSOS VINCULADOS para o 

pagamento das obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS 

no montante de R$ 174.504,43 e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 

Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 83 - R$ 678,97), no montante de R$ 685,86, 

evidenciando o descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 

101/2000; 

3.1.2 Déficit de execução orçamentária do Município (Consolidado) da 

ordem de R$ $ 535.800,07, representando 5,63% da receita arrecadada do 

Município no exercício em exame; 

3.2 RECOMENDAR ao Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte, 

com fulcro no art. 90, § 2°, do Regimento Interno do Tribunal de Contas de 

Santa Catarina (Resolução n° TC-06/2001), sob pena de, em caso de eventual 

descumprimento dos mandamentos legais pertinentes, a aplicação de futura 

sanção administrativa prevista no art. 70 da Lei Complementar (estadual) n° 

202/2000 (Lei Orgânica deste Tribunal), a adoção de providências para:  

3.2.1 prevenir e corrigir as restrições de ordem legal apontadas pelo 

Órgão Instrutivo, constantes dos itens 9.1.3 à 9.1.11 da Conclusão do Relatório 

DMU nº 5.100/2013, e à prevenção da ocorrência de outras semelhantes; 

3.2.2 adotar providência imediatas quanto às irregularidades 

mencionadas pela DMU no Relatório nº 5.100/2013, no Capítulo 6, que trata do 

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA); 
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3.3 RECOMENDAR à Câmara Municipal a anotação e verificação de 

acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes deste Parecer 

Prévio. 

3.4 RECOMENDAR ao Município de Belmonte que, após o trânsito em 

julgado, divulgue esta Prestação de Contas e o respectivo Parecer Prévio, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 

48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF. 

3.5 SOLICITAR à Egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta 

Corte de Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, 

conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar Estadual nº 202/2000, com 

a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da 

Câmara.  

3.6 DAR CIÊNCIA deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de 

Belmonte. 

3.7 DAR CIÊNCIA deste Parecer Prévio, do Relatório e Voto do Relator 

que o fundamentam, bem como do Relatório DMU n. 5.100/2013, ao 

Responsável, Sr. Mauri Scaranti, Prefeito Municipal no exercício de 2012 e à 

Prefeitura Municipal de Belmonte. 

 

Florianópolis, em 10 de dezembro de 2013. 

 

 

 HERNEUS DE NADAL 

CONSELHEIRO RELATOR 
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1. Processo n.: PCP-13/00310038 
2. Assunto: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2012 
3.  Responsável: Mauri Scaranti 
4. Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Belmonte 
5. Unidade Técnica: DMU 
6. Parecer Prévio n.: 0229/2013 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido 

nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 
113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo 
examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer 
Prévio do Relator, aprovando-os, e considerando ainda que: 

 
I - é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercício do controle 

externo que lhe é atribuído pela Constituição, a emissão de Parecer Prévio sobre 
as Contas anuais prestadas pelo Prefeito Municipal; 

 
II - ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal formula opinião em relação às contas, 

atendo-se exclusivamente à análise técnica quanto aos aspectos contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial, seus resultados consolidados para o ente, 
e conformação às normas constitucionais, legais e regulamentares, bem como à 
observância de pisos e limites de despesas estabelecidos nas normas 
constitucionais e infraconstitucionais;  

 
III - as Contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo são constituídas dos 

respectivos Balanços Gerais e das demais demonstrações técnicas de natureza 
contábil de todos os órgãos e entidades vinculadas ao Orçamento Anual do 
Município, de forma consolidada, incluídas as do Poder Legislativo, em 
cumprimento aos arts. 113, § 1º, e 59, I, da Constituição Estadual, e art. 50 da Lei 
Complementar n. 101/2000; 

 
IV - os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e os Demonstrativos 

das  Variações Patrimoniais, até onde o exame pode ser realizado para emissão 
do parecer, estão  escriturados  conforme  os  preceitos  de contabilidade  pública  
e, de forma geral, expressam  os  resultados  da  gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial e representam adequadamente a posição financeira, orçamentária e 
patrimonial do Município em 31 de dezembro de 2012, com exceção das 
ressalvas a seguir indicadas; 

 
V - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contas apresentadas, 

não se vinculando a indícios, suspeitas ou suposições; 
 
VI - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conforme o art. 113 da 

Constituição Estadual, o julgamento das contas de governo prestadas anualmente 
pelo Prefeito; 

 
VII – a apreciação das contas e a emissão do parecer prévio não envolvem o 

exame da legalidade, legitimidade e economicidade de todos os atos e contratos 
administrativos que contribuíram para os resultados das contas de governo;  
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VIII – a análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal sobre as Contas 

Anuais de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo municipal ou o seu 
julgamento pela Câmara Municipal não eximem de responsabilidade os 
administradores, inclusive o Prefeito quando ordenador de despesa, e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração direta ou indireta, de 
qualquer dos Poderes e órgãos do Município, bem como aqueles que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, 
nem obsta o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas, em consonância com 
os arts. 58, parágrafo único, 59, II, e 113 da Constituição Estadual; 

 
IX - as ressalvas indicadas neste Parecer Prévio, embora não impeçam a 

aprovação das Contas de Governo, relativas ao exercício de 2012, requerem a 
adoção das medidas saneadoras pertinentes; 

 
X - a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante 

o Parecer MPjTC n. 21762/2013;       
  
6.1. EMITE PARECER  recomendando à egrégia Câmara de Vereadores a 

APROVAÇÃO das contas anuais do Prefeito Municipal de Belmonte, relativas ao 

exercício de 2012, com as seguintes ressalvas: 

 

6.1.1. Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2012 

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de caixa 

de recursos ordinários e recursos vinculados para o pagamento das obrigações, 

deixando a descoberto despesas ordinárias no montante de R$ 174.504,43 e 

despesas vinculadas às Fontes de Recursos (FR 29 - R$ 6,89 e FR 83 - R$ 

678,97), no montante de R$ 685,86, evidenciando o descumprimento do art. 42 

da Lei Complementar n. 101/2000; 

 

6.1.2. Déficit de execução orçamentária do Município (Consolidado) da 

ordem de R$ 535.800,07, representando 5,63% da receita arrecadada do 

Município no exercício em exame. 

 

6.2. Recomenda ao Poder Executivo Municipal de Belmonte, com fulcro no art. 

90, §2°, do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Santa Catarina 

(Resolução n. TC-06/2001), sob pena de, em caso de eventual descumprimento 

dos mandamentos legais pertinentes, aplicação de futura sanção administrativa 

prevista no art. 70 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 (Lei Orgânica 

deste Tribunal), a adoção de providências para: 

 

6.2.1. prevenir e corrigir as restrições de ordem legal apontadas pelo Órgão 

Instrutivo, constantes dos itens 9.1.3 a 9.1.11 da Conclusão do Relatório DMU n. 

5100/2013, e à prevenção da ocorrência de outras semelhantes; 
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6.2.2. adotar providências imediatas quanto às irregularidades 

mencionadas no Relatório DMU, Capítulo 6, que trata do Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (FIA). 

 

6.3. Recomenda à Câmara Municipal a anotação e verificação de acatamento, 

pelo Poder Executivo, das observações constantes deste Parecer Prévio. 

 

6.4. Recomenda ao Município de Belmonte que, após o trânsito em julgado, 

divulgue esta Prestação de Contas e o respectivo Parecer Prévio, inclusive em 

meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei 

Complementar Federal n. 101/2000 - LRF. 

 

6.5. Solicita à egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de 

Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme 

prescreve o art. 59 da Lei Complementar Estadual n. 202/2000, com a remessa 

de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

 

6.6. Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de 

Belmonte. 

 

6.7. Determina a ciência deste Parecer Prévio, bem como do Relatório e Voto 

do Relator e do Relatório DMU n. 5100/2013 que o fundamentam, ao 

Responsável nominado no item 3 desta deliberação e à Prefeitura Municipal de 

Belmonte. 

 
7. Ata n.: 03/2013 
8. Data da Sessão: 17/12/2013 - Extraordinária 
9. Especificação do quorum:  
   9.1 Conselheiros presentes: Salomão Ribas Junior (Presidente), Luiz Roberto 
Herbst, Cesar Filomeno Fontes, Wilson Rogério Wan-Dall,  Herneus De Nadal 
(Relator) e Cleber Muniz Gavi (art. 86, § 2º, da LC n. 202/2000) 
10. Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Márcio 
de Sousa Rosa 
11. Auditores presentes: Gerson dos Santos Sicca e Sabrina Nunes Iocken 

 
 
 

SALOMÃO RIBAS JUNIOR 
Presidente 

 HERNEUS DE NADAL 
Relator 

 
 

Fui presente: MÁRCIO DE SOUSA ROSA 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC 
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Nº PROCESSO 
@PCP-13/00310038 

Nº RELATÓRIO 
 

OFÍCIO Nº 
2527/2014 

DATA 
11/03/2014 

PROCEDIMENTO 
COMUNICAÇÃO SIMPLES 

PRAZO PARA ATENDIMENTO 
INDEFINIDO 

 
 
Comunico à V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal de Contas, 

na Sessão realizada em 17/12/2013, quando do julgamento do Processo nº PCP-
13/00310038, que versa sobre PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012, da Prefeitura Municipal de Belmonte 
exarou o parecer nº 229, que está disponibilizado no portal deste Tribunal. 

Ressalto que somente após o trânsito em julgado é que as peças do 
referido processo estarão disponibilizadas para o competente julgamento. 

 
Atenciosamente, 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 

 

 

 

 
 
 
Exmo. Sr. Presidente 
Nelson Augustinho Machado 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELMONTE 
Rua Santos Dumont, 207, Centro 
89.925-000 - BELMONTE - SC 
OF.TC/SEG nº 2527/2014 - COMUNICAÇÃO SIMPLES - @PCP-13/00310038 
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Nº PROCESSO 
@PCP-13/00310038 

Nº RELATÓRIO 
 

OFÍCIO Nº 
2526/2014 

DATA 
11/03/2014 

PROCEDIMENTO 
COMUNICAÇÃO SIMPLES 

PRAZO PARA ATENDIMENTO 
INDEFINIDO 

 
 
Comunico à V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal de Contas, 

na Sessão realizada em 17/12/2013, quando do julgamento do Processo nº PCP-
13/00310038, que versa sobre PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012, da Prefeitura Municipal de Belmonte 
exarou o parecer nº 229, que está disponibilizado no portal deste Tribunal. 

 
Atenciosamente, 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 

 

 

 

 
 
 
Exmo. Sr. 
GENÉSIO BRESSIANI 
Prefeito Municipal 
Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, Centro 
89.925-000 - BELMONTE - SC 
OF.TC/SEG nº 2526/2014 - COMUNICAÇÃO SIMPLES - @PCP-13/00310038 
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Nº PROCESSO 
@PCP-13/00310038 

Nº RELATÓRIO 
 

OFÍCIO Nº 
2525/2014 

DATA 
11/03/2014 

PROCEDIMENTO 
COMUNICAÇÃO SIMPLES 

PRAZO PARA ATENDIMENTO 
INDEFINIDO 

 
 
Comunico à V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal de Contas, 

na Sessão realizada em 17/12/2013, quando do julgamento do Processo nº PCP-
13/00310038, que versa sobre PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012, da Prefeitura Municipal de Belmonte 
exarou o parecer nº 229, cuja cópia remeto-lhe juntamente com cópia do Relatório 
e Voto do Relator e do Relatório Técnico. 

 
Atenciosamente, 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
MAURI SCARANTI 
Rua Maurício Cardoso, 262  - Centro 
89.925-000 - BELMONTE - SC 
OF.TC/SEG nº 2525/2014 - COMUNICAÇÃO SIMPLES - @PCP-13/00310038 
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